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.F~zendo o elogio" fun~bre do Sr. Pin~eiro Machado e pro~ ·. 
· pondo 'homenagens á sua memot•Ja. Pags, 72·e 73.. . . . 
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· · , Hermes da. ·Fonseca. Pags, 159 11 16i. . ' .. ' . 

Abdias Nevea: '·. ·· . · : .' ·· · 
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· . Machado. 'Paga .. 90 a 92. ·· · .. · , · 
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. .., ·:-' . . . . ) ' '. ·~· .. 
;Erico Coelho::, . . . . · · · ·. ;: · ' ' ... . . , .. 
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.Assoeiando-se,· em nome do Estado do Piauhy, ás .demons
" ._.· f'-raQlies de pe~ar pelo assnssinio do; Sr; Pinheiro 1\fa-

.. · . , .e~ado. ~ag. 74. . .. · · . .. . . . 1 , • 
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:Justifieando uma emenda á proposlcio que autoriza a con
. · · cessão gratuita do antigo àncapellado . de· Santo. r!n-. 

tonio de. Aracajú á' .Associaolío Araca.luana· dt> Bene'-
. ) '· · ficencia; Pags. :155 e :156. · ·~ 

._,·' .. / ' '·'. ' . ':· ·, . 

' aaymun!lo de Miranda:' ' - ,. ,., . 
Associando~se, ,em nome do· Estado, de '!lagoà!l, .6s de-

. .. . monstraoões de pezàr pelo · aâsassinio do Sr:, Pinheiro 
. 1\fachado. ·Paga;, 88 e 84. · · - . :_ .. · . ·· · 
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. Befutando i-ntrigas· politicas armadas em .. torno do assas
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. · a 220, 237 a 240. . _ · · ·. . ·. . . · · 

ltosa.e Silva: · -~ · . . . ~ " . . . 
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_ · Impugnand9 um _pedido de adiamento da·. 3•- discussllo da .. 
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· · Vrbano Sailt~s ( coino Presidente): · · · - . . . 
Oommunieando 'a morte do . Sr. Pinheiro . Machado e ·"la~ 
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'/VIctol'lno Monteiro:·- . · . 
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. ':-.-

I . 

I 



• 

' 

.I!CD_lllE " 

. .' \ 

I 

Yll 

EStranhando a.atÚtudc.do Sr. Raymundode Miranda eoin 
.. relacíio aos boatos armados em torno do assassinio 

··.do Sr. general Pinheiro Machado. Pags. 114 a 116; 
Tratando .. do reconhecimento e posse ' do Sr. · marechal 

Hermes da Fonseca. Pags. :161 e 162. · 
· Discutindo a aber·iura do credito de 4:183$956, para paga- · 
· · mento a dois funccionat•ios contraetados •. ·Paga. 173 

. . e ta. . . 
' 

.-;'' ' ' ' ' • 
' 

~-

' '" .... 
:. ' 

• 

-
' .... 

'· . 

. ... . 

' '• 
: ''. 

" " 
' ' " •, . . ' 

' ·• .. 

" 
I . , , ' '• . ' 

/ , - -:' I ' ',• 

. ' 

' 

• 
• 

,_ 

' ' , . 

. ~ ' ' 

. . 

. ',. 

. " . ' ' 

\ 

' ' ,\ . ' 

. .. ' 

' 

; 

' . 

' ' •\ ' ' 

. ' 
,,. ·' 

' 

. . .• .. ... 
' . - ... 

' -
I '· ' •• , ',I • ' 

·-· 

. ' 
' .,.· 

·. ' ,.: ,' 

., 
- ... , : ·' 

' ' ~~ 

. . 
. . 

. •. ' 

. ". ~ ' 

' ' ' ' 

. ' ' ' 

. . ' .. 
' 

• .. 

. .. 

- \: ' 



' I 

., 
' . 
• L 

. ' .. 
la• 

'' 
.. ; : 

-' 

' ' ·• 

' 
'· 

) ' 

I . , ". ,.. . . . . . . " ' . . . 

:latirias. COntidas. uste . nJme · · .. 

' ' 

' / 
' ~ I '' 

' 
lnn•xo•: . · · ··· 

I ' ' ' 
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De 8.1152 ;752, para pàgamento a :Manoel Santerre Gui
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. . . J915 • .) Pags. 128, 129, 162 e 223. · ' .. 

Ao . Sr. Francisco Ferreira Pitanca. · (Proposição n; . 20;-- .. 
. . . de 1915.) Pag. 197.. . -- · · 

'àl'eoeres: 
' . I 

I 

. .. ·. !DÁ . Col\IMISSÃO DE .FINANIJ.:'S.: . 

. :N. H6,. de i!Í:t5, .· scibre a .proposiÇão n. n; de 1!Í07; .auto
. , ' ·rizarido a concessão. gratuita, á Associação Ai'acajuana , 

· , de Beneficencia, das terras do extincto enilapellado 
· ·,.. de Santo.Antonio de Aracaj.ú; · ·Pags. 5 e 6. ·. . ; , , 

. ' • • : •· · ,•' ' . ." r· _ :.' • ~-'•·, .ft. • ' ' 

, N. 117, de 1915, sobre a proposição n. 3, de :l9:lS, autó
: ' . rizando a transferenoia, para .. o curso de marinha, .dos 
· ·alumnos·do curso ·de machinas ... Pags; 6 e 7. . ... 

\ ' , ' ' . . ' 

.< N. U8, de 1915, sobre a proposioão n. 123, de :t9U, a11to- .· 
' rizando · ·a· abertura dos. creditas de.· 720 :000$ e 

< .. · 4:483$956. para pagamentos a Estrada de Ferro Flu-
. · minense,-do Estado de S. Paulo, a'o Dr/John C. Willis 

· e Alberto· J,ofgren (eom emendas).· Paga. 7'a H. 
I ·- : • ·-- ,' • • - '_, ' • 

N. H9. ·de J9:1•5,·.'sobre a proposicão n. 19, de 19:15, ·con
cedendo um anuo de lioenQa ao Dr;. ·AbiJio Augusto do 

·. · Amaral. Pags, H .. e ':12 .. · · 
'1 

.~ . 

' 

I 

l 

I 



.m 

. N. 120, 'dà 1915. sobre, a pl'Ôposfolo Ii. 20, <le t9i5, auto·• 
. · ·· rfzando a· abertura. do credito de O :74,~696, para ps

. gamento ao 2~ tenente do Eterctto ~endfno.· ]'err.eirO: 
do 1Nasoilliento.:1 Pags. i2 e iS.: · · . · ·· ·· . ·. · · 

N. f21,' de 19{5, sobre a J?roposigllo n. 24·
1
· .'de t915; conoe

.. dando um anno de lioenoa ao tunce onarfo Henri®~ 
· • Edu!ll'do Oussen.; Pags, iS e !4.: . .. , .. · · ·. _·. · 

.. · N.":t2?; ele i 91/S, sobre ·a proposiolo n> so, de i9tli, auto• 
: . · . riZando a abertura do credito. de·. 300:000$,. supple-

. ·•· , menta~ ã:·rubrfea :.c.Aposentadou, do oroam·ento ,da 
. . Fazenda.;.Jiags. U e 15.;, . · . . . . . . 

" · N; 123, de 19.16; .sobre a prop()Bioão i f06; 'de t9U, auto
. ·.' '' --~~ 

rizandG a ab~rtura do credito de.t:527$004, .para pa- . 
gamento ao· !unooionarlo, J9aqt111n !Augusto Frefre.1 

. ' '.· . flags. 15 e t.6.· · . •.· . . ... · ... · ... · · ·.- . · 

' 

N. 127, M tÓi5; 'sobre a proposiollo n. 2&, de tDtli,t c6n
cedendo. um anno de Ucenoa a Dario Teb:efra di' uunha. 

. :Pa'gS. 128 p '1.29 .... · . ,.··· ·. ·. ·· .•. ·' " .. ' .·, .. ,_ . ' 
N. · 128, cÍe Üi5, ·sobre a proposiollo n: i 7, ~e ·ms: auto.;; . 

. · rizando a abértura do credito de '8 :652$7521 .para pa;; 
gamenta a. Manoel .Santerre · Gufniarles. P11gs. t29 
e iso . . . ,. ' ' ' . ' ' . . -··-·· ' ' . - . . ' ., 

I N,'·t29, de 1Di5, eo~~e uma repres!lntacl16·'da ~ssoÔfaolo 
· · Alommercfal do R10 de Janeiro •. Pags. t30; 1St e 162 .. 

', . . ' " . . -. · . • , , 'I ' .. . ' . • , .: ' , :I .. '.. . , : ",'. _,.·'. '' . ' 

N.· 131, de 1915, sobre um_a ·emenda do Sr.•-Mendes -de 
:Almeida. 4 proposição n. 92; -d~ 1908 •. Pag. 1911.< · . ·.· 

· :N. 132, de '1915, ·sobre a proposi~ão 'n. 20, dê t9t5i·coxi
cedendo um. anno de licença a Franoisco Ferreira PI:. 
tança. Pag.• t97;.; . : . · , . · ,· ·. :. · ._ ·· .·. . ... 

· N .. 133,. de .19i5, sob~e a p~oposicão · n, . 2f~ de. 19i5, auto-' 
, : ·' · · rfzando ·a abertura ·do . er.edfto. de· 13:976~3(0, ·para · 

. ··pagamentO .. a Reis Oliveira.& (lomp., ~ags. f97 e i91t, 
f : ,- '. .·,_ ', I , , • o ' ·.,, I '' ' ' , , • '• , 

' :' . , N. 1à~, de t9t5,' sobre a proposiqão ~ •. .~Si, de t9f s,~·autô-
'· ., r1zando a abertura do credito de 46:277$558, --para 

. , . · pagamento ao Dr. Manoel Pereira Reis~·. Pags; :.198 · 
·a-·200~:·· .. ·.·. ·_ · .. ·_·~-._ .. ·i·.· .,·. 

.. ,· _ _: N. 135, ·de i9i5, sobre a '()roposicão h. S3, âe f9f5, auto." 
· .. ·_ '· . · rizando :a: abertura do oredito de. 142~852$169, para , 

· . · -.~ .. P!lgamento a,.offioiaes e praoas· da s• companhia re;. ·' 
.. ·-·· , · S'lOnal de infantaria. :Pags .. 200 e 20f. .• 1 · ·. . · 

' . ' . . ' ,,. . • . . . . .. :· ! .' ' . , .' . ·. . 
N. 13~, de 1~15, sÓbre a proposiotto· n. 35,,(iê:'of9f5, 'àuto

. · r1zando . a abertura do credito· de 3 :000$; ·para paga:. 
· · manto ao bacharel Antonio ~eraldo l'~il:êfrl'. Pags. 201: . 

e 202 ... · ·" ·· --- --·-·. .... · ·· ·· · ,.,!,.•• •-·~~·' ,'",•, - .• ' 'I. '·' 

I 
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~/.: -' í lNDIOll: xm 

. _; ;N. 137, í:l~ 1915, sohre o projecto n. !7, aê 'f.9i5, m'ãniJaildC> 
. . . incorporar ao quadro dos funecionarios publioos o 

· · inspector de fazenda Dr. José Joaquim Baeta Neves 
. • Filho. Paga. :.'202 a 209,0: · · 

MIX'rA DE RÚ'OR:MA. ELEITORAL': . 
, ' , , ' I '. , ' ' , 

. N. :1.30, d.e 191·5, sobre. o projeef.o n. 231 dtd9.!3, regulando 
. ... . o alistamento elrotoral e as· emendas . ao mesmo offe-

. ' · recidas. Pags •. :1.35, a 150 .• ~ 
\. . ' - ' ' ' 

) DA DE Jusrir;JA E LEGISÍ.;AÇÃO; • , . . . ' ' . ' . \ :, ' ' . ' '.' . ' ' "' . ' 

- N. :1.24, de :1.9115, sobre o véto do Sr. Presidente da Repu-· 
· · · hlica 'á"resolução legislativa definindo as modalidnclcs 

· · do.crime do trafico.das mulheres. •Pags. 17 a 24. · 
N; :1.25, de .1915, sobre o proj eeto n. 7, de :l915,: manda!J.do 

· . incorporax: ao . quadro · dos . funccionarios · il:ttinctos o 
· ex-inspector de. fazenda Dr. José Joaquim Baeta Neves 
· · Filho. Pags~~28 a .32 ~. . · , . . · · 

DA DE PODERES: . . • .: 

Sobre ás~·eleicõ~s para. um Senador pelo Estado do Rio 
·· · .. · · Grande do Sul na yaga do Sr. Joaquim• Augusto IA.s-

·sumpção.:Pags. 32 a 34 e 69. · · · , ·· · 
' DA DE REDACÇÃO: . . : '\ . . . 

N; 13~, de f9:1.5; redaccão final do projecto n. 23, d~ 19ts,' 
. . .· : 'prescreveD;do o modo por que deve aer feito o aliita-: 

, ... : .. mento ele~toral •. •Pags. 257 a 264... · .. 
. . . . ' . ' . ' . . .. ' . 

:ProJecto&: · ·· '. ·. : . ·. ·· . • . · .. ·. . · · ·. , .. .. · ·: . · 
.·· ··' N;, 1; dei9:1.5, ·uuiÓdando incoriiorar ao quadro dos ffln~io-
. · · · · . nario!r extinêtos o inspector de fazenda · !Dr • .' José 

Joaquim Baeta Neves.Filho. Pags. 28 a 32 e 202 a 209.' 
.• N. ·23, . de . :1.9:1.3; regulando· o. aiistaníento 'eleitoral·· (com 
. .: .. :~~~~a~~ •·: Pags. :1.35 a :l50, i 78 .a :1.93, 223 a 2.35 e 2571 

N:. 13,'de Üi5t au1Órizando à concessão gratuita da cólonia: 
. . .. . de .. 'S. Pearo de !Alcantara ao Conselho Municipal de 

. · · F,loriano;- Estado do Piaúhy. •Pags. 158 e 223.. ·• · · · 
. - _.· ...... . '-· I' ' ' " ' I ' ' ' ' ' ' 

.l'roposi,ões · · · · · · · · ·· · · ' · '• · ·~ ·i'' '' ' : · , y I'' :, .'' ':',' , , .' , • ' ' '.'·:-l!l•~'· J 

· N. 77, de 1'907, autorizando a· concessão gratuita á !Asso
. · · oiacão Aracajuana. de Benefieenoia das terras do ex7 

··· .... · tincl.to encapellado de· Santo Antonio de Aracajd., :Pa-
. · ginas •5, 6, 123, :li5'5' e .162 a 168;. · · · · 

' ,' '' ' \ • ... , ., • I • 

. N. 3, de :1.9:1.3, autorizando a. transferenofa, para o cursó 
. de· marinha, dos alumrios do· curso de machinas.: ·Pa- \ 
ginas . 6, 7 e 123 •. . · 

N. :1.23, de 1914, autorizando· a abertura dos . creditas; de 
· .720:000$ ·e 4:483$956, para pa~amenlo á·Estrada de 

' Ferro !Fluminense, do ·Estado de
1 
S. Paulo, ao Dr. Joh~ 

' 
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RIU 

o c. ~Willis o :A.Ibérto LofgJ•en o (com emendas <ia Com
missão de Financas) . Pas·s. ·. 7 a ,H, '124,. :1.69 e :1.75,1 

·' N. Ül, de 1915, concedendo um annD de licênca ao Dr. Ahilio 
Augusto do Amaral. .Paga, ·u, 12, :1.24 e :1.68 • 

.• iN• 20, de 19:1.5, auto~izando a abertura do credito de reiS 
9 :7 46$696, para pagamento oo 2•·tenente. do. Exercito 
Ascendino, l!'~rreira do -N~oi.men.to. Pagai J2. · :1.3,- :1.24 
e :1.68. . · . · ·· ,. .· · · . · . · · · , 

N. 24, de :1.9.1~, c~ncedendo um ~nno de lia~noa ao funcció-
0 • nario Henrique Eduardo. Cussen. 'Pags, · :1.3, · :1.4, 124' 

. .. . e :1.68._ . o ·• .. · ·.o • •• o • .'. •• ••• • • • • • j 
. N. 30, de· ':1.915, autori~tido a abertura do credito de réis 

300: OüfO$, supplementar . á · rubrica . < Aposentados,,_ do 
orçamento. da. Fazenda. Pags; 14, :1.5, :123 e 162. · · · 

,' . ' ' / ' ' 

N. 106, de 1914, .. autorizando a abertura do :aredito de réis 
· :1. :.527$004, para .pagamento ao .funecionario· Joaquim 

Augusto.:Freire. Pags, :1.5, :1.6 e :1.23.'. · ·. 
N. 28, de :to.:t5,; ~oneedendo uni anno ci~ licença a Dar lo 

. Tei±eir·a1da Cunha. Pags; 128; :1.29, .162 ,e 223;·. · 
, I , \ • , ' ••' , , , ' , , _r 

· .· N. f7, oíle 1915, autorizando a abertura do credito de-·réil! 
., 8:652:752, ·para pagamento~ a. Manoel Santerré &ui
. marães •. Pass. :1.29, 130, :1.62 e 233. ·· · 

" '• t ' • • •• ' . ' • , 

· N. 20, de :1.915, concedendo um anno. de licenca a Francilioo 
: Ferreira. Pitança; PJlg, :1.97 ~ .· .. · ' ·. · .. ·· . ·• · 

· N. 2:1., de :1.915, auto;Ízando a abertin·~· do credito de réiÍ! 
:1.3 :976$340, para- p'àgamento a Reis Oliveira & Comp.: 

· Paga. 197 e :1.98. , · . . - .. ' ,• ' . 
N. 31, de :1.9:1.51, autorizando a abértW'a dO credit~. ae )'~fS 

. 46 :277$55!!, para .pagamento ao. Dr •. Manoel· :PereJ.ra . 
· . · ·. Reis;' Pags;. :198 a 200. · . · - .l •. ' . · · · ... ··· •... 

:N. 33, de· 19:1..5, autorizàndo a abértura do credito-de réis 
· · 142·:852$169, pal'a pagamento a officiaes e praoas da· 

.. .' 3• eompanhia regional de infantaria. Pags/200 e.20J., 
N. 35; · de }9 :15, .· autoi•izanilÓ. a abertura do credito de réis · 

· · 3 :qoo~. para pa_~amento ao b~harel ~ntonio ~aldo 
. .• , Te1xe1ra. Pags. · ... 01 e 202, , . . . · . 

: ,. --· .... •· . . . .-'' - . 
. Jleco'nheclmento: · · ·. 

· · · , · .Y · Do um Senador pelo Es~do do IÜo ·Grande. do Sul, -na ~· 
· ·. · '_. abet·La com a rõnuncia do Sr. Joaqmm Augusto !As-
' · · • ' . sumpoão. Pags~ :12 a .34 e 69. 

Reforma eleitoral: . . . . .\::!. 
!- Éinendas ao proj eeto n. 23, de 1913, 1\egtilando o lu;ta. 

; .• manto. ('Parecer n. :100, de :1.9.:1.5.) Paga. :135 a t50, !78 
. ; ' a :1.93, 223 a 235 ·e 257 a 26i,, · .,, 

' ' ' . ' ' . ". 
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IND1tE 

1leintegràoio: 
.DÓ inspector de fazenda Dr •. José JoaqÍlim Baeta 

Filho no quadro dos funooionarios · publicos. 
· jecto n. 7, de 1915.)· Pags, 202 a 209. 

'• . 

:Requerimentos de ordem: : 
. ' 

•Do SR. A, AzEREDO: 

Jf 

ld/ I 
~~ ' 

Neves 
(Pro-

Pedindo a inversão da' ord!lm do dia, afim de se :votàr. 
um projllCtO relativo ás despezas com os fulieraes do 

· : Si\ gen!lral Pinheiro Machado. I>ag. 69 •. . · . . . 
. ' ' •, · ' • • '. , I I , , 

· Do SR. ABDIAS NEVES; . · . ~- -· ·. 
. . I , .., . . . 

Pcdind<i. a publiêacão de um kabalho de sua lavra; sobre o 
· proJectiJ n. i O,. de 191•5. Pags, 36 e 37. 

l ' • \ 

I Do SR.· LEOPOLDO DE BULI!ÕES: . . . . 
1 -,. Pedindo audienci~ da Commissão de Finanças sobre a 

proposição n. 77, de 1907, concedendo terras nos subur
. bios. da capital de Sergipe para augmento do edifício 

.; ·do Hospital de ·Caridade. Pags. 164 a'i78;. . . · 
Do-S11. VICTORINO !MONTEIRo: . . . · ', 

. Pedindo substituto para o Sr. Azeredo ;a Commissão"de 
· ,. · Finanças; Pag, 158. · · 

' . 

Officiósi ,. .. 
Do Sr. Ruy Barbosa associando-se~ ás demonstraoões. de 
· pezàr pelo fallecimonto do ·Sr. Pinheiro .oMacbado e 

condemnando o attentailo . de · que . este foi :victima.; 
. Pag. 62. · · 

Telegrammas: : · ' 
' ' ' ' ' . 

· Dos presidentes e governadores. dos Estados do ,Ceará, -ser-
. gipe, Bahia, Espírito Santo, S. Paulo;· Minas Geraes, 
~ · Paraná e Santa -Catharina, dando pezames pelo assas
. . ' sinio do ·sr. Senad01·' Pinheiro Machado. ·Paga •. 62 a 64. · 

,I ~ '· • ~ . ,. . . . .. 

Dos Srs .. cardeal AliJovorde, Cunha Pédrosa, Araujo Góes,, 
Hei·oilio . Luz, Pires de Carvalho, · Annibal Toledo, 
'fhomaz Cavalcauti, João ·Claudino, Levindo Lopes,· 

.. José :Tavares -Basto~, Antonio . Cardím, -Luiz . Mury, ,, 
- Deolindo ~t~a e var1as o~tras pesso.as, ~andn pezamea ' 

. · pelo assass1mo j do Sr. Se~dor Pmhe1ro. -Machado., 
· Pags. 6-l a 69. .. · · · ' . . · .. . · 

' . . . . . . I ' 

V tlto dei :presidente da Republica: . .. 

A' resolução legislativa definindo. as modalidades do crime 
do· trafico das mulheres. (Parecer n. :1.24, ·d!il i9U1.) 
Pags. 17 a 2-t e 124 a 126. · 

\ 

i 
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. 83• SESSÃo;·. EM 1 bE SETEMBRO DE.\915 '. : .. " :··: :' 
:I.' •• . , ',' , . • , ._1 -~\. : :-.;.'.( 

·. ~-· ,/ '.,· •'· .. · . ..... -.~ .'·~·~----·· . 
ó' PRESIDEJNC!il: DO. SR. URB.c\NO SANTOS, ~RESIDENTE ' ' 

-.. ' ' ' ' ',r'. . ' ·, . ' 
., ' 

. "'. 

'' ' . 

·'· 
-~!., . _' .· .. .-: •, .· · ..... _ ' ~- . •.. ' . .-, ·. . . .. .. . ' . . . .. ~· 
A ,1 .hora da tariie a~r.il-se a' sessão, a que C9UCOrr.ein)~s 

Sr·s. Pedr,.o Borges, .•Per-en·a; Lobo, Lopes G:onçalves, S1lver1Q' . . 
Ner_Y, ~~·ro Sodré,. Art'hur· Lemos,: Costa Rodrifiues, José' Eu- .. • .:. i· 
~eb10, Abdias .. Neves, Pires Ferreira, . Ribeiro . Gonl$lves; . , · ,. 
Francisco .Sá, 'l'homaz AccioJy,, · Antonio de· Souza, · Epitl10io· :, . , -: .. 
Pessoa, Siqueira de J.Henezes, ·Guilherme . Campos, Domingos · · · 
Vicente, João . Luiz Alves, Bernardino Monteiro, Miguel. do 
·aarvalh,o, · Erico. C.cÚJlhtl, .. Sá F1•eiil'e, Francisco Salles; Bueno 
'de Paiva, ·Francisco .. Glycerio · Adolpho ·Gordo, Alfredo. Ellis,·. · / 
Eugenio Jardim, Gõnzaga Ja:ime; ·A; Azeredo, José Martinho' 
e Victorin(, · Montei·ro (33). · . _ · ' · . · 

· Deixam de coiTivaiecer ·.com 'eausu justificada 'os :Srs .. 
Pinheiro . Machado, .. 1\fetello; -Hercilio -Luz, In(j1io d() rBrazil, 
. Mend'es de Almeidà,. JoãD Lyra, Eloy de S.o1;1za, Cunha Pe
drosá; Walfredo Leal Rosa e. Silva, Ribeiro de Britto, Araujo · 
Góes; · Raymundo. d·e 'Miranda, 'Gomes Ribeiro, Ruy Barbosa, 
Luir. Vianna .• T.osé .1\farcellino, Nilo PeQanha. AU!fUSto de Vas
·concollos, Alcindo Guanab.rura, .Bernardo llíonteJro, Leop.oldo 
de BU!hões, Alencar Guimarães, Generoso Marques, Vid'al Ra- .-
m~ e ,Ahdon Baptista (26). . 

'E' lida, p,osta em discussão e,, ·~em dobate, ap.provada a 
acLa da sessão anterior., .· . 
M~. 1 

. ·' 

. ' 

' 
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' 2 · · 1 
; r .. :ANNAES DO BENAÍlb · ' 

. . ' \ 
.: . . ' ·, . ' ., 

O Sr.' i•·. Seorotar~o dá conta 'do seguinte 
. ,,. 

.. ' : ,.., ': . ;: :. 
' '.. ' . ,•' 

' ' I 

. . ' .. 

' . 
•' f ' ·' ... 

· . · . EXPEDIENTE 

· · · "<' o·rr· · · -·· · · . · lCJOS '· . . · . · ·. .. · · · · "~.'' . ,: ·. ·.·· .. ·~~ .' . ' ;. ' ·, .. ·._ ."'.,. .. ·.· ·.- . . .·. ·.. ' ., • ··,• .. > . Um do ~r. Secretario da · O~arà . dos peputados, l'em~t-
.. tendo a: segmnte ·. · · · 1 • · · .• · · · · 

. ·'' ' ' . :- .~ ) 

; ,:-• ;::f/ , · ... J· . ·' ;~~~r(llo• . , . · .. ~ 
• · .. ·r.:: ... ·.. . . . . . .., 
'' ..... ' .: · .. ~ . ., ).'-
:~:~: . . ···· · ·• . -N., 38 ;_ 'i9i5, .' . ,_ '· 

. • j, :- .. 

:..." ' ,;• -•i'_ ~ '·' •. : ', ·;' ' • .• . ' ; . • • • .. • • ~· • 

-;t. ; , · : · ·.o:, CqnsrêsSo' ~aciOI1at dec~ta ::. . · . ·· . . , 
· ·'· ·· •. <'Ai( 1,~•.E•'(),.Poder Executivo•autorizado·a ab1·ir,. pêlo , 

•· · · · , l'rpnisteri.o da Guerra; .o ~redito: especial de. ~42 :852$~69; des~ · 
-)-:'}\'· .. :tmado,.:ao .pagamento.de vencimento 1a.:offw1aes. e IPraQas, da 

;•~: ,.::, · s•; companhia regional de· infantaTia, com .'séde em·• Cruzeiro 
.. r · do' Sul, .Territorio d~ Acre, ·no. período de dezembro de 1.9'1.3 a 
' · · · ·setembro de 1. 91·i. . 1• • • • ·i · , · · · · •. . 

; .• • . ... 1 Ar,t • .' 2 ~ •:. Reypgam.:.se as .leis· e dispo,~icões em ; c?Iitrario. 
1. · .,. : . cainara•,·!dos l)e.p,útados, .31' de .a·gpsto· de 1915;,--:, Luiz 

· Soarei do8 ,S"rrtos; :President~ ·em e;tercicio. ~. -:1-ntonitf~ Jqsé 
· ·da Costa RabeJrO, 1~ Seorlltar1o. ~ Alfredo OctavwMav~umel', ' 

i·· 2• Seoretlllrio interlii'o. ~ A' Cómmissão. de Fináncas: , . 
:. . um· do. Sr. Prefeito do .. Distrioto' ... ~Federal; . enviando a 'I 

mensagem.· com· qúe submette . á.< consideração do • Senado·. as 

. . 

.. 

,, 
' . 

. · . razões que o .levaram. a negár .sanccão .. á ~esolucão ·do. Conselho ' 
. :(·;~. · .. Muriioipal, que. manda · ~rganizar o· servico. dos pa*t'imouios . 
· -\ , . dós estabelecimentos e instituições mu,nicipaes. "-. A' .Com~ . 
· .. :· . / missão ... de Constituicllo e Diploniàcia~· , · , : •' · ··.· , · ·· . 
' '' . . ' '. . . . . ' . . -· ' ' . ...... . ' . . ,( ' . 

' ~ ! \ I ' r'" ' 

. O. Sr. 4~ Seoi:etario (ae1'Vindo de ,l!•) .. dec~ara··que não ha 
pat•eceres. . .. , .. · · . :· · ·, · .... 

•.' 

. . . . . ~: .. ' . . .. 

·' :-· · . ' o· sr, Lqpes Gonoal~es ;_ Sr. Présidente, ·não tend~ com~ 
... . parecido .á sessão de. h ontem, do Senado; quando· se·. deliberou 

· sobre a p'rorogacão 'dos trabalhos d'o. Congresso . Nacional,· en~ 
·. · · · · via á ~asa, a respeito deste ass1,1mpto de h)agna importancia. 

. a segumte declaracãO, de voto·. . · · · - · · 
vae á · Mes~' e é Üda a segUinte · . . · ·; ·, 

DEÓLARACÃO J;IE VoTO · ' 

· Declaro que, !!i ·estivesse p~esente .á sessão de ·non~m. 
31.-·.de agosto teria votado condicionalmente,. quanto á" per
cepção de subsidio, pela pt•orog~oão dos . trabalhoS' d~ ~on~ 

'• 

~~ 

'o 



' ' ' .. 
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' 

SESSÃÕ EM 2 OE SETEMBRO DE ·1915 ~ I 3 ; . . . . 
' ' ,, . \ 

SU'esso, firiÍ!a~ em T,Jrincipios de direito c'onstHucional e nos 
mais elevados interesses de '.Ordem publica, resultantes, estes, 
da· precarissima situacã0 economico"financeira,. que atravessa· 
o paiz,. reconhecida· pelos orgãos: ~lectivos da soberania nacio-
nal, como demonstrarei ·em. occasião · opportuna. . . 1 · 

Sala das sessões, 1 de _setembro de 1915 . ..,.. 'Lop,es 'Gpn~ 
çalpe_8, . · . . . · 

. ·r .• '' ' . 
OR:QEM :00. :QIA:. 

' O _Sr.· Presidente .:_ A ardem f do ciia consta, de trabalhos · . 
de"'Commissões. Nada mais havendo. a tratar/ vou 'levantar a 
sessão, designando P!lra .·a ordem· do dia da seguin~e ~à mesma 
já marcada, isto· é: , .. ' . · · , · . 

Trabalhos· de· Commfssões. ' · · , 
' . ' ' . ' ' ' ' ' . \ 

· . L!!.VIln~-se a se$São á- ·:1. hora e .45 minutos da tarde, _ . 
- . ::/ 

·• . .' ' ... . i . . ' . . .. 
·~ ACTA, EM 2 DE SETEMBRO ;QE 1915 · 

' ' ·1 . . " . ' . . ... " ' 
' i • ' • ' 

. _ c . : PRESIDElNCIA: DO :as. URBANO SANTOS, PRESIDENTE 
..... _. . : .. ,_ .I .. \. ·- .· .· . -· , .. , .. : . • .. , , . : ·-.: 

' A'· .1 hora dw tarde· acham-se pl'lesántes os Srs ,. ·,Pinhieiro 
Machado, · Pedro ·Borges, Pereira Lobo, . Silverió .Nery,. Lopes · · 
Gonçalves, Arthur Lemos, Costa Rodrigues, Mendes de O:Al- . 
meida,. José· Euzebio; .Pires Ferreira~;, Ribeiro Goncalves,. An
tonio· dfi Souza, Guilnerme. C~pos, o~oão Luiz Alves, Bernar
dino · Monteiro, Miguel· de ·Carvalho, Buen0 de Paiva, Alilred~ 
Ellis e Leopoldo ·de. Bulhões. (:19) •.. ·· · . · · . · · ·. · 

· :Deixam de comparecer .com causa justificada os Sra. Me.:.·. 
tello, Hercilio Luz, Indio do Brazil, Lau:t]t Sodré · .Alldiaá 'Ne-: 
ves, Francisc.o Sá; -Thomaz Accioly,. Joio L~a. Eroy de Souza,· 
Cunha PedrosaJEpitaci9 Besso~, Wa~edo Leal; Rosa e Silva; . 

. Ribeiro de Brittó, AraUJO G6es. Raymundo de Miranda, Gomes 
Ribeiro ,.-SiQ!!eira de Menezes; Ruy Barbosa, Luiz. Vianna;' José _ 
Marcellmo, Domingos Vicente, ,Nilo Pecanha; Erico Coelho...:__Au:- · · 
gustci de·Vasconcellos, :Alcip._do Guanabara,· Sá' Freire, .uan
ciséo Salles, · Berna:rdo Monteiro; Francisco Glyceriol. AdC?,lpho 
Gordo, Eugenio Jardim,· Gonzaga Jayme, A. Azeredo;:o~osé M.úr
tinho; Alencar_ Guimarães, Generoso Mm·ques, Vidal. Ramos, 
Ahd9n_ Baptista e Victorino Monteiro· ( 40) • · . . · · · ·· ... 

, ' Í,. ' . I 
'. I '·, ;• • ' ' • , ' • ','• 

O Sr, t• Seoretar1o dá conta· do segumte . ' . ' 

' .. 
. . ' . ' . . 

. · - .·. · EXPEDIENTE .... ' 

., 

Offici~ i:lo Sr. Ministro da Fazenda, transmittlndo a men._ \. 
sagem . ~om que o Sr .• ;. Presidente _da R!lP.ublica r,estitue d()~ .. 

. . 
' 

\' 

• .. 

. . 

' J ~' I 



• 

.. 

' 

• 

J 
~ .' 

. ', ' ·.,, .. 

- ' ' 
_..... . ' . 
• ,~ .• :ANNAES DO 'sENADO .. 

• . .' .l . 

~os autographos .aa resolução· d.9 Congre~so~ Nàei~n~l, ~~nccio
. nada:, q_ue ·~utor1za a decretaQao de· medúlas "fmanceu·as e 

.econom1cas.-Archive-se um dos. autoSiraphos e ,rcmetta-se o 
· outro· á Camara dos Députados. . - , . 

, ·' I .' . ' ·~ . ' 

· · · O Sr.. Presidente :_ Tendo comparecido apenas ·19 Srs. 
Senadores, não póde ~haver s68São. · ·· · · · · · ·. 
· . Designo. para 10rdem do dia d~ seguint~_a.niesma já-mar-

cada, isto é : • · · . , · ·. · .. · .. ·· · : · ., · : 1 . •. · ._ 

/ Trabalhos de Cornmissões.· · · ;. ·· ~~ · .... , 

-s4• SESSÍO, EM 3 DE 'SETEMBRO DE 1915 ·,, ;-
. .' . ' ' . ., •' 

PREÍliDmNCf,\. DO Bit. URBANO . SANTOS, :PRESIDENTE . 
r' . . . ... - . ' . . . . . . . . •.· -, 

· , • • 1 •· '·· • •. ..I ·'I ,.. • .. • 

A'. 1 hora · dà tàrde
1 
abre-se a· sessão· à. . que. concorrem os . 

Srs. Pinheiro Machado,· Pedro Borges; Pereira .Lobo, ,.Indio 
do Brazil, Lauro Sodré, Gosta Rodrigues,. Mendes de Almeida, ·, 
Abdias Neves, Pires Ferreira, Ribeiro Gonçalves, · Thoma~ 
Accioly, 'Epitaoio Pessoa, Rosa e Silva, Raymundo de· Miranda, 
Siqueira de Menezes, Domingos Vieente, João Luiz Alvea;"Ber
nardino Monteiro: Miguel de Carvalho, Ericd Coelho; Augusto 
de .Vaseoncellos, Alcindo Guanabara; t~á Freire, Bueilo ode. Pai-

.. va, Alfredo· Ellis, Gonzaga Jayme; José Murtinbo, .. Abi:lon Ba-
. pt1~ta e Victorino Mo!lteiro !(29) • 

1 
•· .. • · •. • ' ·· 

.. "Deixam de comparecer com causa justificada· os Srs; :Me- . , . 
. tello, "Hercilio Luz,. Lopes ·qoncalv.es, Silverio Nery, · ·Arth!:!r 
Lemos· José Euzeb10, · Franmsco :Sá, ·Antonio de Souza, .Joao 
Lyra; Eloy de. Souza, Cunha Petlrosa, Walfr,edo Leal; Ribeiro 

·. , . de Brito,., Araujo · Gões,. _ Gomes Ribeiro, .. Guilberine Campos, ·'\ 
· . · · ·. Ruy<Barbosa, Luiz Vianna; José Marcellino, 'Nilo Pecanba, ·.· . 

• / · Francisco Salles, Beri).ardo . l)lonteiro, . Francisco Glycerio, · . . . 
· Adolpho, Gordo,· Eugemo Jard1m, Leopoldo de .Bulbões, A.· ·

Azeredo, Alencar>: Guimarãe·s, Generoso · Marques e . Vida! Ra-
mos (30). · · .... . · · · .. · ·· · · '· · 

·;I·' . São· lidas' -postas em disouss~o e,' sem debate, approvadas . · 
as. actas da· sessão anterior. e da~reuilião de 2, . 

..... 

. . ' ·: ' . . . : ' ' ' ' . . ' '. ' ' . ' 
O sr:.:· i" Seoret~riojiá ·contá do seguinte· · ~~ . . ' ' . . . . ' 

'' . ' 
. ~- . ' . 

'I"' . ' 

EXPEDIENTE· 

. Telegraminas~:· ·· ·. ·· · .~ 
1 • ' , , ,. . . • , ":j , · ' , . . .. • 

. · Um do Sr. J •. J. ·Seabra, Governador do Estadq. da BahJa; 

1. 

communicandó ter rea~sumido o exercício do seu . clirgó, por, 
.terem cessado, os motivos que determinaram a sua licenQa. _, 
Int~~r:~do. , · · · ' · · ' , · · . 

I 

.... '1.. 

. . 
. ·•· 

l ..... ' 
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r 'sESSÃO EM3 DE :SÉ~EMBf\0 DE 1915 ' 
· Um do Sr. Antonio Pessôa, Presidente do Estado da Pa

rn.\1Yhn, çom~unicando a installaoãt~.. dos trabalhos da. Asscm-
blfJa LcgJslntlvn. - Inteirado, . . , . · 

Um ·do· S1·. Solon de ·Lucena, Pi'.esidcr.te da Assembléa 
Lç!gis!nlivr,t do Estado. cln Parahybn, Jnzençlo identica commu-
nwnçuo. - .Jntotrado. .. , . 

O Sr .. 4• ·Secretario (serv·inflO dr: .2') procede ~ leitur~ 
dossesuintes: .. 

PARECERES · 
i 

. N.: 116- 1915 
. : ·. . (' I .. • 

"·" · .. ' ' ' . . ' . . . .. . " . ' 

· · . A' Commissíto ·de Finanças do Senado foi' presente a: pro .. 
posição da .outra· Casa; -autorizando o :Presidente da Repulilica: 
a ceder gratuita!}lenté. á 'Associação . Aracajuana· de Benefi-' 
cencia, · côm séde nos suburbios da capital. de Sergipe, os ter-. 
renos do extincto · encapellado de Santo Anton.io de Aracajú,. 
nos · meooionados sliburbios •. para augmento do edi!iciG em que 
:funcciona o. Hospital .da Donataria, e 'ao qual é seu intuito 
aocrescentar; coni a . incGrporacão 'desses terrenos, . depen~ 
de.ncias "separadas_ para tuberculosos :e alienndos. . . 

. ~~ a ter c~ ira, vez que n.- Commissão de Finanças. examinaT 
esta proposica.o que tem o n. 77,' de 1007,- conclumdo seus 
anterior:es pareceres por pedir info:rmacões ao Governo. 

· '· Taes. infor·macões· vieram sempre, {lias em nenhuma dellas 

. ' 

o P1·esidente. ·da· Republica, opi~u no sentido de ser .ou não 
approvada a proposição, limitando-se· o. capear e remetter, ao. 
Senado os·. pàrecores · dos funccionarios do Tbesouro. · . · 

Estes·· acham ·que taes terrenos devem ser considerados · 
da União; ainda. que de tempos immemoriaes existam oocupan- ·.· · 
tos delles1-delegando posse e prescripcão; que esses occupantes-_ 
são ein · numero consideravel, e que os terrenos devem ter, 
segundo a ultima medição, 56 % alqueires ·inclusive a parte 

. occup'adà ·pelos· intrusos; que · a· renda tem sido fracaiadevido 
. ú má arrecadação, pois si esta for resularmeitte fei :J pód~ 
· produzir uma· média-annual de 3:000$ em favor da Uniao •.. · 

~.::Não ·parec~ q~e o· _agngr~sso deva rocus~r á ces_são .· gra- . 
tmta·'Sesundo a-proposicao: .. . · -~ ·· · ' 

.··a). 'por@o a· 'área :dos· terrenos, mesnio considerados eút
Sl:!il.: totalidade, é :insignificante, .e os suburb~os, de Aracajú! 

· nuo offerecem margem _para· tão cedG se valorizarem ...- tanto· 
mais · quanto a ár.ea desemPedidn da t~ccupacão de ; terceiros 
deve ser. de pouoo: :valor, e de .menor extensão· agraria; · · · 

. b) .. por·que o Congresso annualmente tem votado subven
ções para· diversas applica()ões com obj cctivo ao combate tt · 
t,uberculose, o fOra um illoglsmo que se negassem a solicitante.
terrenos baldios el'l_l ·Sergipe_. para ~ constru~cão de hóspitaV 
para· esse mesmo fim, demais a mais accrescidO ·de um outro 

· odifi~io destinado ào .recolhimento de alf~nactos, ;~,os qul!es .es-. 
' '· - ' . 

, I 

.' ,. 

. 
" 

. . ' ' 
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J)ecialmente são indicados Jocàes 1'6ra do perimetro ~urbano 
das cidades; . . · . . . . ... 

· c) porque, dado o faéto da occupacãci' por terceiros cir
cums\nncia. digna da attencão dos .poderes· publioos, acontece 
que a pr.oposiciio muito prudentemente resalvá os direitos que 
porventura possam ter ·esses mW~mos terceiros; . . : . · · 

.. . . Assim, a Commissão é de parecer que a proposição soja 

. approvada• sem emendas. · · ~, . . · · 
, ' , I , ' , , . 

, Sala. das sessões da Oemhlissão, 26 de agosto de. 1915. -
Fr(JJ)'Icisco Glycerio, Presidente e· Relator. - Bueno de Paiva 

·, -L,, de Bulhões>~ Sá Freire.~ Alcind<J Guanabara. -..EricÓ 
Coelho. . : · · ·... · .. · . . . ' · .· · . . . . 

• , , • • ••• • • •· ·• • • I • ' • ' 

PROPOSIÇÃO DA CÁ.'\!ARA .DoS DEPUTADOS N, i77, DE,.f~07i A::QÚe 
" . : . Sj: .. REFERE. ·o PARECER SUPRA · . · " ; -;: ' 

.. , : ,,. I.. . . ·. ,. . , ... · • . \ . , .. 
\ ' '. . : ' . . . - . I. 

O Congz:esso Naei9na! resolye': ' · · . . • . . · -·. 
' ' . . . . ' . . . . . . ' ' ... •·.. ' . 
:Ar:f,; L• Fil!a. o Presidente da .Republica: autoi'izada â 

·ceder gratuitamente· á -Associação Aracajuana · de Benei'icen
. cia as terras do ex·tinelo encapellado de S'anto . :Antonio de · .. 

ATacajú, nos suburbios· da capital do :IDs.tado de Sergipe, iPara 
. , augmento ·do .. edii'itCio em que funcc,iona o~ Hosp1tá1-de Ca· 
. .· . .ridade e coristruccão ·de dependencias separadas ·para tuber

·culos9s e. alienados,,· sem-. llrejuizo. dos direitos. adquiridos por 
tere erros:. . . · · · ;. .·. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em· cç~trario. . · .. I : 

• 1 · ·cainara: .cio~ Depulf:ados, 2à de· julho de Ül07. ~ Carlos 
Pei:coto de .Mello. FilhO .. Presiilenlte. - Milciades .Mario de. Sá 
Freire, 1•: SecreLo.rio. - Lttiz ;.tntonio ~e,•reira: . 'Gualberto; 
2~ Secrefarfu _interino. . ·. · ·.. · · · . · ··. , · · .. · . 

' ,-... ' . . ' ,.. .' 

' . . . N •. 'H.7 ..,:;,. •,1915· :. · · · 
'; /,··· ,_,. ' .. ·_ .. :.. ' ··· .. ·· .. 

-.. ·' . 'A' ComJiMsão 'de Financas foi presenté, para: emtWr · 
~arecer, ;:i proppsi·cão da 'Çamara dos :qeputados .~. •3, · dà. 
i9:1.3, nuooriZando:o Governo a l[:ransferJr .pafa ,O."CUl'SO. tlu · .. 
marinha ·OS n'lumi!I'OS âo cll!l'So · dte ' machinas .que 'o requere
rem, · uma . VCZ SaltiS'l'Ci1WS OS reqll!isitos regulamentares. •. · 

. ' 

. O Poder ·Executivo. fazendo uso.· da. cautorizacão' c.ons-
. :!.ante da lei ·n; 2.842, de 3 'de janeiro· do anno passlido (irl, 17, 
. n. II Jettna• b) refcirm.ou o ensino na Escola Naval,· mandando 
ex:echtar o respectivo regulamento. (Decre:to :n, :1.0. 78.8,· de 
25 de Jatmirci de 19:1.4.) ' '· .· . · 

· Por. disposioão des.se regulamento; . f9ram fundidos em 
um s6 o curso de marmha e- o de machmas. , ... · . . . · 

. . . . ·· ·. Pensa ·por isso,- a• Commissão que' a proposuçno está pre
. ·: ' ju'di·cada, irão deven~o _se~ adoptada .. Tal é o ·seu parecer.· • 
. · · : . _::;aJn. da.s Comm,Jssoes, .2 d~ setembro de ,i 9:1.5'. - F. ,Glu 

I cerfo, Presidente. ,;_ João Lm:: tf,lves, Rel(l)Uor .. -,- .Bwmo de 
·· Patva. - L: de' Bttlhõcs.· -EMco CPelhP. - .A.lc'ifuJo .Gua-

. Mbata: -.Sá Freif'e.. . . · · · · . ' ·--· . ' ' -.-··. 
I· 

.. · 



.•. . 
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SESSAO E~ 3 OE SET~RO DE 19:1.\l. . . . . ' ' 
7 

PARECÉR DA CO:MMISSÃo' DE MARINHA E G:UERRA N. 199, DI!Í f.9i4~ 
· A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA . 

' ' ' 

Apeza_r do ·último re_gulamento da Escola Naval, de 25 
_de, fevereiro, h!lver .fundid~ os dous çursos,, é possi\'el que, · 
anl·c~ dos effei·~os .produzt.dos pelo. crtado regullll!llen:to, .ao· 
seryi90 naval •SieJ~. neccssar10 aprOV1litar-so para o quadro def. 
offmiaes de l\iarmha, aquelles . que term1i-naram .. o curso de· · 
inachinas. .. . ·. . . , · . 1 · · · . . 

Nestas condif}?e~ e de aDc:~rdo 'co,m a proposição da 
Camara, a Commtssao ·de Mar1nha e Guerra nada. tem . ·a 
OPP.Or. · . . . . , . · .. ,.' · , ·· . .· 

,, ' ;- ... 
' ~--' 

\ ·. 

Sala: aas Cozcin•issões, 27 de d:ez~mbro dà :1 Ú4 ;: - Pirei I: 
'Ferreira; .P:r.esidente. - A. Indio do Brazil. __;, Gabriel. Sal• 
gado. - F •. Mendes .de .Almeida;' . , - · · · · · 
' ~ ,.. . ' 

' ' ' i ·.' '; ~ - . 

DA .CA:MARA . DOS •. DEPUTADOS . N. 3, D,E l9:13,: .. A QUJ!l • 
SE REFEREM OS PARECERES SUPRA. · '. . ' 

' 

' ' ' 

PROPOSIÇÃO 

,_. ' 

O Congresso Nacional resolve•: 
\ ' . ' ' . . - . ' . 

' . . Artigo . .unico. Fica o I Presidente da Republica· autor!~ 

.' i·· 
zado a transferir para· o curso· de marinha .os allLilÍJnOs. do i 
cur.so de macMn.n.s que o· requererem, uma vez saif.isfeí.tos os ' 
requisitos regulamentares e ; revogadas as dislposic,(jes': · ·em : 
contrario. . · .. ., · .. .· · · · .·· ··· ·· ; - · . .. 

,'I 

.. ,,.. 
'' 

. . . Camara dos: DeputadÕ~ •. 30 'd~ ldezeinl:ir!) . de . 1,9:1.2. ~·: · · ' 
Sabino. -Barroso Jumo1·, Preendente. - A. Stmeão í:los. Santos . · · · • 
Leal, 1" Secretario.- Ranl. de ll-Ior'aes.VeiOa, 2• Secretario,:'· ·'. :· 
-IA imprimir.; .·. · , .v . ·~·. ; . . : .. 

' ', • ' . "-.• • I . ' ,; ; ' ' 

• " . ,. .... 
. : .. .. ' , .... . N·:. U8 :._. i!Íi5 

'' ._\: . / ' ', . ' . 
. . 'A propósi(}lío·,da Ca!!!ara dos Deputad~s, de 28 dcnlezembrtl ·· · 
de i-914, autoriza o Presidente! da Republica, a abrir, pel~ Mi.. . 
nister!o da: Agricultura, . Industria e Commercio :; ·· · 
• . 1•, o ~reditlf'éspeci:i'l de. 4: 4&3$956, para ~t~ender, ~a~elle' 

• . anno, ao pagamento da differenca de gratifu:aoõC!S ·.devidas. 
aos funccionnrios. contractridos Dr; John C. :Willls e Alberto 

' • ' ' • ' • •• ' t 
.T "fgren. . . . . , .·, .. . . . ' I ' w ·: "' ;.LJU I . - ... ~ ., .•• • 

. · 2•, •o credito ;ate ·a importancia dé 72(}1:000$, para 11agaw 
monto da· subyencüo d_f3v:ida á Estrada de Fer~o Funilense, do 
Est.ado de S. Paulo. · .. 1 · · · • .. · • 

• A · aí.ltoriznoão para a. abertura. do credito .6speilial 'de· 
'4 :'483$95G,. 1'oi solicitada em monsagem'presidenc~al· de 3 de 
junho de 1914 de accOrdo com a seguinte exposição de. :iaoti .. 
·, ' , 

0 
f 1 ' ., ' , ' , ,, '1 : ·' ' ' 

' .'.' . . 
', I, 

. .... ' 
, . 

_: ... ,· 

' . 

' .. 

. ' 
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vo~,, apre~entnda pelo Sr. Ministro d:,t Agricultura:, IndustriO: ~~··. 
· Commormo: . . . ~ . 

' . «Sr .. Presidente da Republica. - Eslo minlsterio, em 2G 
de. nbril de Hll2· e t3 do novembro· rle. :19:13, · contractou os 

Srs. Dr. John Christopher Willis ii 'Alberto V:ifg'ren para 
· \ ssrvir~m. cm commissã~. osl.o como chefe da secr;ão de P~y.., 
. ,sJologHt Vegetal e Ensa10 de Somente,s, e. aquelle como d1re~ . 
. . ctor do .Jardim Bot.anico. .·. · · ' • 

; 0 I COntractO do primeiro,. CUjQ prazo é de tres annoo, a: 
captar de ":23 'ae. abril de 1912, foi registrado pelo. Tribunal do 

· :contas em 21 de mg.io do mesmo ànno. e ·O dosegÜndo, que 
. . · deve durar dous annos, a· partir da data .da sua assignatura, 
· · · · foi reg_istrado em 23 de dezembro de 1913:. . . · 

Por less'es contráctos ··o .. ministerio garantiu ao Dr.: Joliíi 
C. \V iii is a. gratificação' nírmsal de 1 ::500$ e ao. Sr •. Alberto 
Lõfgren' a de 1 :.000$, ambas suJeitas aos. descontos relativos 

· a sellos e . nomeação ''(5,5 '!') . e imposto sobre vencimentos 
.. · . · '(2 •J• sobre o excedente de 250$000) • · ·· · : 

• • • • • j •• .'' • • ) 

' · )1.s mencionadas gratificar,õ:es .que então · coi'respcinifiàm 
'/. aos vencimentos . marcados "na tabella annexa. ao ifecreto ·nu'" 

mero 9.2l6, de 18 de dezembro. de 1911, paro: os cargos.·ãcimtt 
referidos, ,nos exercíCios passados, foram sempre pagas pelO: 

' · · · ' verba 5~ '(Jardiln .Botànico l, consignaÇão «Pessoal teclinico. r:i 
1 

• :administrntivoll~ . · . · 1 ... ,. . •• . • · ~ · 

.... <' ... , 

· . · :A:éonte~€m·, porGm; .que o Congresso, quando ·votou. •ai lei 
fixando'· a· despe1.a •para· o exercic.io corrente, resolveu ·wmi~: 

• 1 t]uir de ::lO :000$ a consignação' «P.essoal teclinico e adminfs .. 
'.· .. : .. · hativo» ·da verba .s• (Jnrãim Botaníco)'; dando motivo ·or qur:i 

' . . f·osse alterada a tnbella de vencimentos âo pessoal do Jardim 
· ·;·, .. · ·:·. ··. Bota'nico afé éntíio em vigor,. o que se re'alizo.u,em. virttide,do 
.·r· .. ~· rlecret.o n', _10.692, de H de janeiro u.lti:rrJO.;• '.· ···~ .·.. ' . 

' ... 

':· .... - . 
. A. "'i' 

. Qom 'í:issa alteracão a remuneração dti cargo de airectoii 
ficou"re'duzidci: a 1:27!'1$805 mensaes e a 00• chefé ila seccllo:ile . 
. Piiysiolagia Vegetal 'passou a ser de 850$531' menMes. ·Houve,· 
pois, urim 'differenca de 2M$195 contra. o Dr. ·.r. C. Willis 
I} rle H~$469 contra .Q. Sr. Lõfgrén. . · · . . · 

.. · r.ontrit tal ,redu11cão protestaram os interessaaos. baseá"· 
·;· dos no§ respectivos contractos, que. I h és asseimrnm direitos '!!! 

· · ,.,_ ·': · perc·epcão das· gratificnr.ões mensaes dr.. 1 :500$ e :r:OOO$, re..; 
· ·~pect.ivamente. durante a vigencia dos mesmos contractot~. 

· ·· · .. r.;st.e ministerio. não obst.nnté ,iulgar procedentes· as _re•. 
clamnoiJes. niio rlispõo dé croclito;pnro. satisfnzel~as. Não p6de 
mandnr png-nr nos reclnmhntos os dif!erençás ncjmn aponta
das nem por conta i:ln verba 2' '(Pessóal contractado)', 'por ser 
,insigriificnntr o qu.ant!t'nt votado para attender aos -compro .. · 
missas resultantes de oútros contracti!Js oxistente,'l, nem .pelli 
verbn .23' '!'Jilvent.unes)', porque a t.nl se oppõc o art. 94 .da lef 

. n, 2;St,2,1.do 3 de janeiro do corrente ~;~nno. · . · · · .' 
• •• ' j 

: 
' '. 

.· .... 

í . 
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I; SESSAO EM 3: DE SllTEMBRO DE '19:1.5 1 · 9 . 

". .. I . 

A' vista disso tor~a-se necessaria a abertura: ·âe uni: (lr~-. 
dito de ":183~056, para aLtender a taes pagamentos no cor• 
rente anno. · · . . : . · · 

Peço, pois, vos digneis de providenciar, junto ao Con•. · . 
:;r~s~o ~ac!onal · sobre a autorização para ser aberto a este 
mm1stcrJO o referido credito.» . · · · 

. ·J~ C.ommissão ~c_ Fii!ançns da Cama·ra, depois de so 
· refe.rJ r ~ r.s__sa O::I."J'!O~I·C-uo e ao .. elaborar o projecto concedendo 
· a at:tor.Izaçao soi!CJtada, ponder,ou o seg.uinte: «Devemos 

consJgna•r; ·nn cn tanto, que o Governo não teria necóssidad'e 
do. credito si,' c.on'io .lhe cttmpria, houvesse excluído da . re- .. _ 
duccão •· proporcional, · que fez entre· todo o pessoal do Jar
dirri Botanico,' os funccionarios contractados :. Não o tendo 
feito, p.orém, não. póde a Commissão 'de Finanças deixar de 
opinar pela nútorizaoão pedida.» · · . · · .. · , . · 

. A Commissão .'de Financas do Senado, . estando âe. pleno 
accôrdo com a. consisnacã,o feita pela' Commissão dà Camara, .
tmtende, .. porém, que a conclusão · a· tirar-se d'~la · se~ria: a: 
i•ejcição da .autorização .solicitada. - . : ,,: ·. 

. E' evidente que a disposição do art. 47, da lei ru. 2.842, 
·. i:le ~ çle .. ianeir.o de 1914, diminuindo 30:000$ da verba 5•, con

signação «Pessoal»,. não· se referia nem podia se referir a: 
. :funccionarios que t~vessem seus 'vencimentos fix:aâbs .··e ga- .. 
rantidos por contractos; e o decreto n. 10.692, de .14 de 
,janeiro, quo. alterou a t!jbella dos vencimentos do .pessoal 'do 

· .• JnrdiiP Botnnico não devfa rrein podia attingil~os. Era natu-, · 
·ral; e de facil ·previsão, que' taes ·funccionarios pr.ot.estas-

. sem contra a violação dos ·contractos, e reclamassem, como .. , ' 
.róclnmnram, o pagamento da differenoa de seus vencimentos •1 

. 'D:id:a ~ alteração, dever-se-hia· entender que, reftirinâo .. ·-
se clla t.ão •sómente· ao pessoal propriamente ao quadro, nada: 

· tin h·a que vêr com o p·essoal contractado, -·que, ao en':'ez do· 
que se fazia,. conforme declara -a éxposiçao, s6 poderJ.ru sei' 
pn~o poJa v~rba 2•, do· art .. 47, qúe para esse fim foi crendo: 
e é mantida na lei,ollc·amentaria. E assim ·mesmo parece. en-, 
tender o Ministro, quando diz em sua exposição que. «não 

· podia nian<Jn,r pagar ao~ reclamante.s J?Or. çonta da verba-2; c 

-, Pessoal contractad:o· - po~ ser JnSJS'I!lfJCante o quantum . < 
votado para nttonder aos·· ~ompromis~os de ou~ros contractos 
existentes.» .. , . · · . . . . . . · " . 

De m.odo que : . 
· · 1•, h:wendo .. na lei oroamentaria-\.n:na y~rba: especial:

mente creu da c destinada ·a pagamento de gratJfJCncão .do pes:..· 
soai contract.ado, taes pagamentos,· como na esp~ci'e da propo
sição, vêm· sendo feitos por outra verba, destm1,1da. a outl'a 
fim· · . · · · . · 

'2•· t.endo o art. 47 âa lei orçamentaria para· o exerci cio 
diJ 19Ú m·andatto diminuir 30:000$ da verba 5• na consignn
c;ãó' oi!?e'ssoab, essa. . disposicã:o não terá siclo. cumprida, des~Ei 

.~ . 
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ANNAEB DO 'sENADO 
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,._ 

que, por ·eJla ou por credito especial se pagü~ ii difi'erencí! 
reclamada pelos funccionarios contractados. r 

4 . Commissão de . Finanoas é' de parecer que nií,o seja 
approvado o art. 1• da proposição. Desde que o Congresso 
autorize abertura ·de creditas para pagamentos dessa natureza 
ou de outras não previstos· o fixados na lei ,o!ll'.,amentaria, 
collaborará . na' violação de disposições·. que elle mesmo vo
tou, e dará seu ·assentimento á e:tistencia desse segundo· o r .. 
çamen~o. não discutido; nem votado, •occulto, indeterminado 
esem previsão possível, que se compõe .de creditas supple
mentares especiaes e· extraordinarios, e ·que; mais ·do qu6 

-· · 0 outr,o, tem concorrido para a triste e angustiosa· situação 
. actual do Thesouro ~:la Republica.: · · , ·· . . · . . ' . 

. I 
1,·:' 

I . 

~ ; .. í\o projecto aà eômmissão ile Finanoa:s 1 ii~ Calllãrà foi 
offerecida' uma emenda, autorizando o Governo a •. il.brir -o 
creaito até a importancia de . 720 :000$, para. . pagamento ii::t 
subvenção devida: á Estrada Fi.mileDBe, do Estado de S. Paulo. 
Sobre essa ·emenda ·que constitue o · art. 2•· da. proposição,' · 

. , . aquella .Commissão)leu o seguinte parecer·:· ' . . ·· ' 
· Ao 'projecto· n. :1.78, de .f9i4, o Sr. Deputado Cincinato 

1·,' Braga offereceu a :seguinte emenda::' .. • ·.. . · ·. ' . · , 

.. I 

. «Aiccrescente..;se onde convier: lo credito especial · de ' 
720:000$,. P,ara pagamento da. subvençãq devida á. Estra$· d~ 
Ferro 'Funftense, do Estado de S .. Paulo. · . · . ·· · · . .. 

. ·. O .Relator verifkou, no Ministerio. da.'Viacão e Obras Pu
blieas, qtie.·pelo depreto n. 7.959, de 14 de ·.abril. de f9i0, foi 
concedida ao governo do Estado.de .·S. Pau1o •a subvenção de 
:15:000$ por kilomet.ro, p~~;ra a construccão do pr?1ongamento 
da Estrada· de Ferro Fumlense de Arthur. Nogueira ás· m'al'"'i 
gens do rio .Mgyguassú. ' . . · . . . , 

~oro gados os prazos por . ai versos decretos, a .· estrallà 
ficou concluída em novembro do .anno proximo ·passado .. ' · 

A concessão to i dada pelo !llinisterio d8i AgricultUra .• 
,. · · De accOrdo com a clausula xm do ·decreto. n. 8 .. 532, lle 
··' 25 de .ianeiro de 19:1.:1.. as subyenções são pagas á .requisição da 

Ministerio da Aaricitltu.ra para os t.recho.s ({Ue forem abertos 
. .. .,_ . no. trafego,·. e acceitos pelo Ministerio da. 'ViaiJãO. 

. A estrada em, !JUest.ão já fo'i acceita pelo Ministe1'io aa: 
. l'iação; cabe agora ao 1\Iinisterió. da· Agricultura resolver. soo; 

.. 

· , bi'e a subvencíio • ~ · . · . · ·. 
' . o pagamento IOrdenaao Ó, pois, de com~romisso legitimei, 

'e, deve ser.· efi'ectuado, pelo que a. Commissão de .Financa:s 
opina pela.'·acceitacíio da emenda. · .' . 

· ·. . · Sala elas sessões, ·. de de~embro de :l.9Ú. - il.ntonfa 
· carlo.s, Presidentr.. - Raul Cardoso, Re)ator; l7espucio de. 
.Abreu. - Manoel Bo~bo,. ,.,., Diar:de Barros; · . ' ·, 

. ' 

\• . 

' ' .. 

-.· 
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Sb~SÃO E~ 3 DE SW~E~RO DE i9i5 :li 
·. . ' 
· A . Commissão de Finanças do Senado, querendo melhor 

esclarecer o assumpto, pediu ao Governo informações sobre 
a mataria da emenda. verificando a necessidade da ubertuT:i 
do credito que, no entanto, deve ser reduzido a u30 :000$000;, 
A extensão . f.o tal da estrada é di;) 42 ki!ometros; e, sendo a 

. subvenção kilometrica de 15:000$, o total não vae além da
quella' impor·tancia, que foi a requerida pelo Estado d~ São 
Paulo.: . : . . ..• """:.rii:~U.!MI 

~ ' ' ,, 
A Commissão offerece, ·portanto, SjS seguintes 

EMENDAS' ' · 

· .. !AXt:. 1.• - Supprima-'se., 
~t .. 2• - ljlm vez de até .720:000$, ' oigá-:s~::; at~ 

630.:000$000. . .. . ,. . . 

··• :Salà; ilas Conunissões, 2 de setembro de i9i5 ,, _... F.<'Gl'li- · · 
cerio, Presidente . ....;, Bueno de Paiva,·. Relator. - .Joo.o 'Luiz 
Alves. - Alcindo .Guanabara. - Sá JJ'J•eire. - EJ•ico. Coelho. -
L. ·de Bttlhões, · · . · · · . , · · · . · .. I'., ·:. : 111••"1 - , . . . . ....... ..... r .. lt!J:MJJ1 . 

. . ' ' . 

PRoJ?osr~o DA. CAMARA Dos DEPUTADos N: 123, OE l.914, '<' oulii 'erm 
- REFERE O PARECER SUPRA · . ·• \ 

' ' 

· O Congresso Nacional resolve: 
. ·. AÍ't. 1.• Fica.· o Presidente da Republica ·autorizado · il: · .. 

· abrir, .pelo Ministerio da Agricultura, Indüstria e Commercio,. 
. o credito· especial de 4:483$956, p'81!'a attender, no corrente · 

anno, ao pagamento da differell()a de gratificacões devidas 
• nos funcciona,rios contractados,' Dr. John C. Willis e Alberto 

Lofgren. . < . . · · . .:, , . . · . : . . . . · ' 
Art. 2.• E~ tambem o Governo autor1zado a ~abr1or o iire· 

dito até a impcirtancia df! 720 :o'OO$, para pagamento da. subo; 
voncão devida á Estrada. de· Ferro· Funilense, do. Estado· .de 

,S; Paulo: · · ., • j 

· · : ·,. Art. 3,• Revogam-se as disposicões em contrario . 
. · .. · càm:llra dos ·Deputados, 28 de dezembro de i9iv ....... 
'Astolpho [Jutm Nicacio, 'P.rosidente.- 11:. Simeão dos Santos: 
T.eal 'i" sc·crctnrio . ..:.:....Elusio de ·Arau.Jo, 2" Sccre't.urío.-A im-
primir. , , ' 

o'. 

· ·A, Coinmissãci do Finanças foi enviada, para inte~por pa
. recor, a pt•oposicílo di!. C amara dos iDcrml.nclos n. 19, do 1ll15, 
:autorizando a concessão de um ··!i:rmo de licença, 1com ord•
nado. no __ Dr. Abilio Augusto do Amaral, engenheiro de ·prl
me~~a. .class~ ·da ~P!lCtoria. ~~ral das Estt:adas_.; .. 

. . 

. . 

.I 
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: ANN,4.ES DO 'sENADO ·!'''-"' ·' 

-. 

. , Q Sr. Ministro da Via.cão e Qbras Publicas no officio .(jue 
.. dmgm ao Sr. 1' Secretario da Cama•ra <lios ·Deputados, infor

mou que n mesmo engenheiro gosou o maximo 'das licenças · 
que lh,e poderiam ser c'onc·erlidas _pelo Poder Executivo, do 

. conformidnrle com o art. ~· da lei .n. 2. 750, de ~O de janeiro 
· de 1!H3. 

· Esta C6mmissã0 tendo em vista que, segundo o laudlo do 
inspecção, está ·o mesmo funccionario soffrendo de 1 gastro
Jlepatite de origem palustre e precisar de um anuo . de li- , 
cenca para seu· .tratamento, é de parecer que. se,ia approvada; 
a proposição. 1 

-
1 

, . 

. · : Sala das Commissões', 2 de setembro de 1iH5.; - F:o,· Glu• 
·cerÇQ!, PJ.iesidente. - Erico Coelho. -.:. Sd Fre.ire. - 'Bueno "«e 
Paiva. - Alcindo Guanabara •. - Joãp Luit,Alves., ..:... 1[j,j 'd~ 
Bulh.ões. · · 

. PROPOSIÇÃO DA CAMfRA DOS DEPUTADOS N: 19, DE 1iH5, íl: QUE 
. SE REFERE O PARECER SUPRA_ · ' . 

'· . · · , . O ·Congresso Nacfon:al resolve: · · · · 
·.; ·. Mtig0 unicÓ .: Fica· o Presidente da Republica autorizaM 

. a conceder ao Dr.- Abílio Augusto d'o Amaral,. engenheiro de · 
· .. ' 1 • classe da:· InspP.ctoria Geral das Estradas-, um anilo de ·Ji-· 

· cença, com o ordenai:lo; a contar de 11 de .iunh'o do. corrento 
· . cnno, .])ara tratamento .. de sua -saude, ·onde lhe convier; revo-

.· ~> · gndas ns disposições em c·ontrarrio.. ·· 

,., ' 
o ... -

.·. Camara: dos·D;p~tados, 10~de, agosto de '1915. -- 1/l.stOl~ · 
ph;r) Dutra -Nicacio, Presidente. - ll.ntdnio -José· 'da 'Costa Ri~ 
~eira,: 1• SccretàJrio. '- ,Torio ,;David '.Pematta, 2•· Secret~ri• • 
interino ,,....,:A _imprimir. . .' · · -

.· ·; ; '' 

.N. 120 -:- 1915 ' 
·' . ' ' . 

,/· .• \ . 
-- . . · A' Commissão de Finanoas "roi presente, para .emittir pa-

. · rccer, a proposição da .. Camm::a dos. Deputados, .n. · 20, deste 
~ llnno, que-autoriza a abertura, .pelo. Ministerio 'da Fazenda., do 
· ·· '.credito especial de 9:746$6961 . ,para oc~orrer ·ao. pagamento 

devido ao 2• tenente do Exercito. Ascendmo ·Ferreira do Nas""· 
cimento, em virtude- de' sentenca judiciaria. . ·/ - . 

· · O· credito foi solicitadó pôr' inensagém ,de· 28 de maio de 
1913, constandq da seguinte~ expo~tcão de motivos os 'funda-: 
mentos do pedidO: , ·- · .. ' . · · 
. · - Sr. Presidente. da . Republica ~· Em precatorió ·de 14 do 
dezembro do nnno proximo findo;. o Juizo Federal da 2" Var::r: 

· do Districto Federal requisita b pagamenlo ao 2• tenente· do 
·Exercito, Ascendino Ferreira. do Nascimento, nn importancia 

·. de 9:7.46$696. - , .. · · · 

. I 

' 

,, 

I 

I 
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·sESSÃO EM: 3 Dll SllrEMnR9 Dll :1915 .~ {3. 

' ' ~ 'esse: pagame~to, que' comprehende n,rincipal 'e custas;'' 
:foi a Umão condemnada por sentença do mes:rno juizo, con
:l'irmada por accórdão· do Supremo Tribunal F.ederal, na acção 
pr·oposta contra a Fazenda Nacional. per0 ;referido 2' tenente · 
pura. assegurar· a . sua antiguidade nesse posto e os direitos 
deli e decorrentes desde 23 de novembro de 1893. , · 

· · :rend,O sido empregados, pe41. :representa~te· da Fa:ze~da 
N ac~on.al, todos os .•recursos pern:!lthdos em ler, ·e .reconhecrdo 

· o dr·ve.rto do proponente, da accao, · é 0 . Governo devedor da:. 
qu~lla quantia i mas, para' que. possà es.te Minister:io··dar cum-

. p~rmento. ao aepr~cado, torna-se precrso' 0 credrto da· men
cwnaqa u;nportancia. de ~ :746~696, so~re cuja aber.tlll'a peço . 
,vos digneis de· pr,ovrdenciar, visto a vrgehte lei orçamentaria· 
não r.onter 'autorização ,para isso., . : - · · · 
·. , Rio de Janeirb, 28 de maio de 1913.: - Rivadavia da 

Cttnlta O orr~a. . · ·-- , 
' ' ' 

· . Esta Commissão teildb em vista a mensagem referida e 
mais· documentos que •a acompanham pára o fim de justificar 
o pagamento· deprecadb pelo Juizo Federal ·da 2• V&ra; deste 
,districto, em favor. do 2' .tenente acima citado, é de parecer, · 
que s~a approvada a proposicãQ:. .• · · · · ·· 

. !fala das Commissões, 2· de sete:a:ibro de 1915.· ,...; F' .• Gl'll· 
cerio; ··Presidente. - · Alcindo , Guanabara, Relator. - Bueno. 
de Paiva;:~ L •. de Bulhões. ~E~ico Coelho .. - $á F'~eire_., .. 

. . ·. -. 
. ' __...-' . . 

PROPOSIÇÃO DA· OA'M:ARA DOS. DiiPUTADOS, N. zO, DE 
, . · . SE REFERE O PARECER SUPRA 

1915; A QUE 

" . " ... ~ ' . \ .. 
o' . '-. ' 

O Congresso. Nacion'ál ·depreta: 
· Ari. 1. • E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da. Fazehda, o -credito ·especial de 9:746$696, para 
occo~r~r ao p~gamento d~vidq · a0 2' te.nente do Exercito 48- -· 

· cendmo. Ferrerra do , Nascimento, em vrrtude de ·sentença JU- · 
diciaria: · _ - . - . · · · -

Art:"_ 2;". Revogam-se as disposições eni contrario.· ' . . ' 

, Cam!lra ,dos DeP.utados-, iOde àgqsto de i9i5. - 4-s~dlP.ho 
Dutra Ntcaf:lio, Presidente, .- Antom0 JOsé da Costa Rtbetro, 
.i•.'Secretario. -'João David Pernetta, 2'. Secretario-intel'ino.J 
-!A: imprimir. ·- - · ·- · · · 

,., 
. ' N. 121 -.1915 

\ .. .·. 
' 
' 

. ... . I · .. 

A.1 Corim'Iissãl) de· Fhiancus examinando ·lfl · proposição ·da 
Camara dos Dep~tfados n. 211, de 1015, aulor•izando a concessão 
de urn anno ~e- Iiccnr;a, ~om dous tcrooi· dos vencimentos, par& 
traLnmento de saude, ao archivista da Estrada ·de ,Ferro Oest.e 

· de~Minas, .Henrique Eduardo Cu·ssen; a. _cont!J,r de, .7, de abr1l 

,, 

. I 

' ' 
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.. . ,, 

\ 

'.ultimo. verificou que ao mesmo funccionario. foram conceai.: 
' das pelo Poder Executivo as licenças que eE•te podeJ:ia. dar, de 

conformidade com a-Jei n. 2,'756, do 10 de janeiro ·de 1913.: 
. : /. o. iaud(j do . inspecção . de saude~ annexo ao . reCjluerimento 

·comprova a. allegagão .:J!eita tielo peticio~a!-'io da sua · molestia 
e da necessrd·ade de· merecer .o favor sohc1tadd. 
' . Nestas condições a Commissão dé Finanças opina que seja 
~pprovada a proposição. . • · . . · · · • . · :. · .. · · · · , 

. ~ ' . ' ' . " . . .. ' '.:. -~ ''. ' '. . . . 

, Sala das Cómmissões, 2 de. setembro de 1915~ - F, Glu
cerio,. Presidente, ,.... Sd Freire~ . - Bueno de Paiva. - L; de 
BU:lhões·. - Erico Coelho' • .;:., João Luiz A.lves ;,:_ A.lci11do G_U,O,.: 
nabara. · · , _ ... . · ·: · · .· · .. · · . .· ., .· ... 

. .. 
PROPOSI()ÃO DA CAlltAM DOS DEPU'r.ID.OS, .'N, .24, ·DE 1~15,. A. QUE, 

. . SE REFERE O PÁRECER SUPRA 
. I . 

O CongrliE.so 'Nacional resolve: . . · ·. 
• . - I . . . \ 

Art. i. • Fica o Poder ID.tecutivo autorizado a conceder ao 
archivista da Estrada de .. .Ferro Oeste de 1\iinas, Henrique 
Eduardo C)lssen, a contar de 7 de . abril; do corrente anno, uma 
licença de 12 mezes, .com .dous .. tercos dos vencimentos, para 
tralar ele sua ·saude onde lhe convier. _ . · · · · 

Art. 2.• Revoga!I!-E•e as 'disposições em contrario.· · 
~ ' ' . ./. ' . ' . -~ . ' -···· ' .:. ·. ·: : ., . . ' .. 

Gamara dos Deputados, 2~ de agosto de 1'!H5.'..;... Luiz Soa- · 
rcs dos Santos, .Presidente em exercioío!· ._ .Anta)tio. José da 

... Oo.~ta, 1• Secrétarío. - João,. David Pernetta, 2• ·S~cret~rio in-. 
' . termo. · .. · 

. . ' ... / . {,. 

~\ Commissão de l!'inaucas ef.tudanclo a propos.io'ão da Cá~ 
mura dos Deputados n. 30, desle anuo, autori•:z,ando a abertura, 1 

· pelo l\Hnisterio da Fázend'a, do credito de 300: ooa$, supple-
. . · · momtar, para pagameiltd aos novos aposentados, verificou quo 

ena c:-tá· nas condições de mei·ecer; o voto ·do Senado. . 
. . o credito em questão . foi solicitado· 'por mensagem do 
Sr. Presidente da .:Republica . em vista da seguinte exposição 
do Sr. Ministro da. Fazenda: , · · · · . ·· · 

• •• <1: Sr. Presidente. da Republioca..:... Conforme vereis do pro-· 
cesso que a ll&le ucorirplinhn, torna-se necessar:io a· este minis
terio ·um credito' de. 300:000$, papel, .supplemenLar: á verbo. 5•, 
lettra .b, (1\posentados:., dô orçamento vigente, . afim de oe
correr aos· pagamentos decorrentes de concessõés de o.posen:.. 

. tadoriaE•, vi·sto ser insufficiente. o' credito orçamentaria de 
d.OO :000$ votado para ·esse ,fim.. · -

' . . ' . ' 

' ' ·' ' 
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. . ' . 

·- . Cc;mvém, J?Ort2-nto, solicitar do_ Congres.sr) Naciqnal a ne
cessarm a';ltonz~cao pura l).bert1;1ra do referido credito, para o 
_que vos d1gnare1s de pro:v1denc1ar. 
· Rio de Janeiro, 15 de julho-de 1915.- ,_João, Pandiá Ga-

looeras. ~ . • , . · _ 

- Sala das CommisE•Ões, 2 de setembro de .19Hi. _.:.. F. GÍv
ce1'jo, Presidente. - Alcindo G'J-lan.abara, Relator. - .BuerlfA de 
Pmva~ -L. de Bulhões. - Ertco Coelho •. - Sá Fretre • ..ÇJoão 
Luiz :âlv_es ;: . ·. ' · ·. ·. · · · · · · · · 

. 
~ROPOSIÇÃO DA CAM.U\A DpS DEPUTADOS N. 30, DE 1915, ''li QUE 

/_ · . . - SE REFERE O PARECER -SUPRA , 
I 

. · . O Congresso Nacional resolve: · . . 
· Art..' 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a àbdr; pelo Mi- . 

. nisterio, da Fazenda,· o credito de 300:000$, •supplementar á 
· ru_b~ica G•, lettr!t b, ~Aposen~~~d::-», do or~!lmento· do ·mesmo 

mmisterJO, uo corrente exercJCJO, para: o flm de occorrer ao 
pagamento. 'dos .novos- aposentados. . . -

Art. 2.0 Revogam~,E·eas lei-s e disposições em contrario.-' 
., • , • r r • 

: · O'iunara: dos D_cpú.tados, 26 de agosto de 1915. - Luiz 
Sda1•es dos SantOs, Presidente ém exercício. - Antonio José . .. 

_da Gosta -Ribeú~o, 1 o Secretario. ----' 'Alfredo Octavio Mavianier, 
2" Secretario;· · ' · · · . . - -~ · · .. · -/ ' . ' 

- . . · .... ,' ' .. . ;. N. 123-1915 
r 

'•\ 

. -Po.r mensagem d1e; 9 "de .setembro de 1914,. 0 Sr. Presr
dmlo da· Republica, tendo · ém consideração a .exposição da 
motivos. do Sr: Ministro ·.da Fazenda,- abaixo tran~cripta, ·· so
licitou · ri\.Jtorizaoão para, abrir o credito na importancia. de 

'1 :527$004, extraordinario, afi~ de occorref ao p~gamen~ de_.; 
vi do a Joaquim Augusto Fre1re. 1 o e.scr1pturar10 da Alfan- " 
dega do. Riõ'''de Janeiro, pOI' di'fferenca de vencimentos' no •• 
período de H de março. a 31 do dezembro de 1913. · . 

·A Camâra -dos Deputados, depois de examinar ·a_ mensa
gem·, votou u proposição n·. 105, de 1914, autorizando .a. aber.; 
tura do referido· credito. . 

. A C'ommissão,de Financas tendo, por sua· vez, examiJlado · 
a citada proposição, é- de parecer . que e lia seja approvada 
por esf.ar. de accõtrdo com o vàt() da outra Casa do Congresso. 

Sn.la dns Commi~sões,· 2 de setembro de 1915. - F. Glu
cet•io Presidente. - Sá Freire. - Alcindo Gttanabara. _;,. 
Buen'o de Paiva. -'JOão 'Ltti-;; Alves. - Erii:0 Coelho, - _'n.; 

·-de Bttlhões. 

--

... '/ 

.,-

. ' .' 
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PR~POS!Ci.~Q DA CAi\IAllA DO~ •. lJJll'U1'ADOS N, 106, DE :l!J14, A QUill 

, , SE 1\E:l'El\E O PARECER .. SUl>M 

.. 
· .. 0 CongTesso Nacional resolve: 

. . Artig0 unico. Pica o Presidente da ,HepubÜea autorizado 
a abrir, .pelo l'v!inisterio ·da Fazenda, o .credittl: éxtraordinario 
c\<!). :52:7$004, para· o c correr ao pagamento deyidô ao 1 ... es
cripturario da AU'àndéga_ do lHo de: Janeiro Sr. Joaquim Au-

.. gust? Freire, pór dii'fer.c~cas de vencimentos no• período. de
··'eor·rido de 14'. de marco a 31 de dezembro de :1913; revogadas 

as disposições··. em \contrario. . . . · · · . ' · . , . , 
' . ' ' 

'._· · Gamara dos'Deputados, 24 de deze~br~ de :1914. ~ As- ·· 
tolpho Dutra mcacio, Presidente. - Antonio Simeão dOs 
~antos Leal, '1 • · Secrétario. - Annibal. de Toledo, 2• Secretariei 
mterino . .:...... A imprimir. · . ·. . ., . · 

I . ' '. " 

.. ' ,, 
. ' ',. ' 

. ·: . 

\. ,; ' :· .. 
..... 

... 

. · .... 

. ... ' ' 

" 

, 

·fi· 
OllDEM1 Do DIA ., .. _·.,, ' .. -. .. 

. . ' ' . ,. . . . ' ' ... · .. -·- i,~·-·. ·: ' : ' . • 

O Sr. Présidente .,.- Consta· á ·ordem do àiá. ~ié trabali:Íós 
de comri1issões. Vou, pois, Le.vantar a ses!ã~, desjgnandó para 
amanhã a .mesrrm ordem ,.do dia, isto é; : · · ·.. < ·: 

'r1·abalhos .de Comm1ssões. · " 

.Levanta-se a sessão !Ú 1 hora é. 4~ minutos'... ' ·-
·' ..... 

. ' ··: ' . .... ' 
. ·' ~ ' ., :.:. . . · . ...:< 

85• .SESSÃO, EM 4 DE SETEMBRO DE. t915 ·.-~ 
(! . . ~ . ~ • 

• ....... · 

Pl\ESitiENai!. oo i:m;· T.ÍnBANo SAN;ros, PRESIDEN'l'E 
' . ' . ' -; . 

. A' 1 hôr.a da tarde,· abr~-'se ;, sessão, a que·: Jonc.o'rrem 1 

ó~Sx:s. Pinliilil'O Machad·o, Pedro ·Borges, Per_ eira-Lobo,· Indio
d!i Brazil, ·. Al'thur·. Lemos, Gosta Rodrigues,,· Mendes ·de· Al
meidaí· .José Euzebio,· Abdins Neves, Pires .. Ftei'reira, · Ribeiro 
Gonoa ves, Thomaz.l\ccioly, Antonio de Souza, Epitaéio ·Pes,.. 

.. soa, Raylnund,o de ·Miranda, Siqueira de .Menezes;. 'Guilherme 
· Camp,os, · Domingos Vicente, · Joãd ·Luiz · Alves, Bernardin() 

.· Monteiro, 1\figuel de -Carvalho, Ericb Coelho; Sã Freire,. Fran
cisco · ~alles, Bueno de Paiva, Alfredo ~llis, Eugenio Jard.im,, 
Gonzaga J·ayme, ·A. Azeredo, José Murtmh.o, Abdon Baptista 
e. Victorino Monteiro (32).. . · ·: · 

Deixam de comparecer eom causa ju~tific.ad~ os ·&s. Me-: 
tGllo,. -I:Iercilio J .. uz, Lopes G.oncalves, S1l:verw :N·ery, Lamo 

. Sodré Francisco Sá; João Lyra, Eloy de•:·Souza, .Cunha Pe
drosa: .Walfredo Leal, R.osa e Si•lva, Ribeiro de Britto, 'Araujo 
~óes, Gomes Ribei:ro, Ru~ B;~rbosa, Luiz :Vianna, José Mar.,; 

- ._:. 

I 
·I 

\ 

. ·i 

, 
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SESSÁO ll~'! tÍ DE SETEMBRO DE 1!)15 t'J . 

oellino, Nilo · Pecanb_n., ·Aug-usto de Vasconcellos, Alcindo 
.Guanabara, Bernar·do. Monteiro Fruncisco Glycerio, Adolpll'J 
Gordo; Leopold,ó· de Bulhõ"es, 'Alencar Guinl"arães, Generoso. 
Marques· e; Vida! Ramos (27) • · , _ 

E' -l@l, posta ·em discussão e, .sem debate, ap-provada a 
11cta da sessão anterior. · . · ·· · · 

Sr, .t • Secretario dti conta do eeguinté .. . . . 

EXPEDIENTE 

Officio do Sr. l'rrinis'ko do rrvterior, Jtransmittindo a 
m~nsugem com que o. Sr. Presidente da Republhca restitue 
do1s dos autographos da resolucão do Congresso Nacional, 
,pUJblicada, que -proroga a actual sessão legill·laltliva até o .dia 
3 de outubro do corrente anno. - Archive-se úm· dos auto
BTaphos e remetta-se o outro á Camara dos Depu>ta~<Js. 

O Sr. 4• 'secreta~io .procede á: leit~ 'do seguinte 

\... . · PARECIIIR . ' 

. N. 124 - f9i5 ... --
. . . A Confereooia Jnter~acional que . se reuniu· em •Pallis tr 
.:1.5 de junho de i002, para traltar da repressão do trafico ·das.· 

. mulheres, adoptou um ,projecto de convenção, cuáos -dous 
:Jl'l'imeiros artigos def,inem: assim a& modalidades deste crime 

· ~bominavel: · ·· · I 

-:· «Art. 1." Deve ser punido todo áquelle que, para · satis~ 
fazer as paixões . de O'lltrem, alliciar, lllttrahir ou desenca~. 
1minhar, mesmo com· o seu consentimento, ·mulher menor, vir• 
,gem_ ou ·não, com jntuHo de .libertinagem·,. ainda mesmo _que 
os diversos actos constitutivos• da infracção se tenham 1 con-
:summado ein paizes differentes. .: , ,._, 
· :MIL, 2.• ~ve ser · punidO todo aquelle que, para : satisfa
_zer , as paixões de outrem e por enganos,' -viole,wia;s,_....amea~. 
oas, abuso de au<toridade -ou qualquer outro m<no de coaoão.- . 
alliciar, attrahir ou ·.'desencamin-har mulher~ maior, v1:rgem 
ou não, com intuito de libertinagem, ainda mesmo que os 
diversos actos consti'~utivos da infracção se <tenham consum-
llll'ado"· em paize~ differentes,) · ' · • ,' . 

A Convenção · !l'oi approvada ·em tuma seBun4a oonfe- . 
.rencia que se reunm na mesma cldade a iS de a:brll de i910; 

As·· n~es que compareceram a estas Cont~erenllias .e 
tJuJ.as leis• não .. previam·. as mencionadas in!fu'aoÇO'eSi · 4lolbru
garàm-se a adoptar, ou a propor ás respectivas leg1slaturas, 
~as,medidas necessarias para· a sua punição, -co!llforme a sua 
gravidade:. 

1
( ar.t. · s.•) 1 . . , . . . .- .. .. • . 

Vtl, VI_ . 

'·,·.' 

.. 

o' 
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Muitli/S' já o fizera.tll'. . . . .· . . 
· O Brazil, un1ca n~oo. da America que se fez représetr.. 

tar, quiz ta.mhem hOnrar o seu . compromisso. AÍ)provoü o 
projecto de convencão .pelo .door~lb legislativo n. i.Si2, · d~ 
98 i.le di!zembro do i 904, e· tra:oou de modificar os- o,rts. '26ü,, 
277 e 278 do OOdigo Penal, aperfeiooa.ndo-os e accrescentando~ 

1 . lhes os dispósitivos do mesmo projecto. · · .. · · --
. ' . COm este objecti,;o votou. o Qorigresso Nacional . um~ II'~~ 

~aoluoão, que equi vae ao lado .das citadas disposioões .do .ao~· 
digo Penal, com alteraoões propostaa eseriptas eín itaUco, afim' 

.... 

. · de. que o Senado poBB& bem apreciai-as: • • · · 
, . OOPIGO . ~IN.U. , , · . . . 1\BFÓ!UI!A. Pit:óPOSTA . 

Art. 286. Attentar contra o Art •. 266. Attentar contra· o 
pudor 'de pessoa. de .um ou de pudor -de' pessoa de .um ou ,d(l 

· outro sexo, por meio de vio• outro1 sexo; por me1o de ·VIO· 
lenoias ou a.meaoas; com o · lencia ou ameaoa, . com--o fim 
fim de saciar· paixões lascivas de saciar paixões lascivas ou, 
ou por: depravaoAo moral:.. por. dep11a.vaoão. moral . 
. P!ena ~ de · priaoo oellular · . Pena. ,- de prisão · cel!ular. 

· por um a. seis annos~· · ·. . POI'I um a· tr;es annos. . .. 
Para.grapbo unico. Na mes-. / . §, i.•. E:ccltar, favorecer ou; 

ma pena incorrerâ . llqUelle · facilitar. a corrupgão .. de f}es~ 
que .corromper pessoa dEi me7 .soa de .um ou ' de outro . se:po. 
nor 1dade1 praticando com !ll!a . menor de ~~ annos, indu.:nn.. . 
O!J. ·contra. .lllJa O.CW~ dll liJn-. ~ do.a á pra~Ca de actos· deshO,. 
P,1~.. ·· nestas, vicwndo .a . sua inno~ 

cmCía ou f}ervertendo·lhe de. 
qualqu~ · mo~ o · semo.. mo .. 

' .... ~' 
. ~.' 

/. 
-~·-·· 

ral··· •· · . · · · · · ; ' ·-I',. ·.,, '· ' ' .· •;' '' ' 

· ·· · Pena: ~ de prisio cellula11 
por seis mezes a doua ~os •• 

. . · . : § 2. • corromper pessoa me~ 
nor de.· SI \annoa, de. um ou de. 
outro se:eo ·.praticando · ·~ 

·. · ella 0u contra ella ,.otos de li ... 
bidinagem.· . ,, · . · . · ·

1 
· 

. Pena - de 'prisão .. cellu 111'1 

· · :Art, 277 •· Excitar, . favore- poÀr~~u~7~. tr;:d:fr08 ãru~~m; 
. cer, ou facilitar a 'DJ'OStitui~ão . ·~or . meio de . engano. s. ·.,.o~ 

de alguem ~· sat.tsfazer de- ,A 
· . 'eejos · deshonestoa ou paixões : encia, .ameaça, abuso. ""'. Pd0~ 

1 · d •ftem · · • Cler ou qualquer oUtro meto B. 
asa!vas · e ou .. , · :..• · · .co.acç4o, a satisfazer os. d .. e~e-. Pena - de prisao·. cellular u 

··· .por um a.dous annos~· . , jos, ,deshonestos ou pal!l. e~ 
P h i s esse . . lascwas · de outrem.. · , . 

. aragra.p O 'UU 00 • 1 ·Excit!lr, favorecer .ou faOI-' . crime fôl' commettido por a.s-
. oendente em relaçllo a dos- litar a prostituiofi.o de algu(lm, 
· candente, por tut;or,: .curador · :para satisfazer" os dito.s dese ... .1 

· · ~d da JOS ou·:paixões de outrem. ou. .. pessoa . enoarr a . . . p·e· n· a ;.;.;,;, 'de· . pris•A .. cel .. lu.la.ll eduoaoilo ou ~da algum au 
·, ~~. !!O~ ~~~lo !1. ~~. por,'@~~· ª ~ f!!lJW, · __ 

. . 
~· I • 

''• I 



pelo· marido com relação . á § L • (Como o paragraph() 
sUl& propria mul~er ·: · · unrco do ; .Codiio J!.ena.l dtl 
. P,ena .. -. de · pr1siio c~~lular" 1.890.). · 
por dous a Quatro annos •. . 1 i ..-

Além destã. pena, e àa ·m·!. 'J'1 
térdiooio . em ,CIUI! ~correrão,; · ;i 
se . !mDorá Ill81S :. . . ·· .... ·· 

.Ao. pae e mlie, a perda de 
todos os direitos que a lei .lhe 
concede sol)ra a pessoa e bens · r · 
.do descendente prostituído; · · ::r· · 

·!&o ··tutor · ou curador; . im- · · ·· · · 
mediata destituioão de• mu- · 

~.'. ' nus; .. · . , 
· :A. pessoa . encarregada ·.da · · · : ·· · . · · 
eduoaoão · do menor, privação . · 

· do .direito de .ensinar, . diriiJir. . 

... 

.. . 

' ,.. 

\ .. 
ou ·ter parte ·em qualquer es
tabeleoünento : .. de · instrucglip · ..• ·I 

A; noA«ft. • ~ \., ou e"'uwav-.i · · .· · · · .. 
· .Ao marido, a ,perda do po:- . 

' ~ ., ' . 
. ' 

. der. marital, tE)ndo logar: a' 
acoão · criminal, que· prescr~ .. 
:Vel'á em tres mezes; por que1- . · ·· 
xa contra elle dada aómente . · ·· ' 

.... , 

pela mWh.lil'. . · 
Art. 278. •Induzir mulheres, . :Art .. 278. Manter ou· expio-o 

quer abusando de · sua fra-· rar casas de . tolerancia;' ad"' .. 
queza ou. miseria, quer .con- mittir, na. casa em que resi ... 
str·angendo..:as. por · intimida.:.· dir,. pessoas de sexos : .. difte- : 
oões ou -ameaoas, a emprega- rentes ou do :mesmo sexo, qu~ · .. 
re~:se .·no trafego da· prosti- .·ajli se re!Jnam. para fins libi- .. 
tu1ça.~; prestar-lbe, por co11ta dmosos; ·mduzrr mulher·el!l 
propr1a ou de · outrem, sob . quer · abusando. de sua :fra .... .. 
sua · ou . allíeia rosponsabüi- q~eza ou miseria, quer· con .... · 
dada, . assistencia, ·habitação e strangindo-as, por . intimida .. ·. · 
auxílios . pará auferir, ·directa cão ou . ameaças, a entrega... ..· 
ou. indreotamiente, 1 ucroe .~·em-se. á prostituicão; pres .... · 
,desta. especulação: . · · . tar,, por conta propria ou ·de 

· outrem, .sob sua ou alheia .. · 

.· Pena -,de prislio cellular. 
por um a dous annos e multa 

'~.e 500$ a' 1.iOOO.fOOO.. .· · 
~ ' '' '\ 

. ' . ' 

...... ·.. ~· 

~, . ' ... 
~ :-·-

1. '. ... . :1 . ~.~ ..... , ,... ____ ., 
' 

responsabilidade, qualquer as ... · 
sistencia oá auxilio. ao com.; 
mercio da prostituicllo: . 1 · • · 

, ~tma...:..:. de · prisão cellulati 
por um a- tres. annos ·e mui~ 
de I :0008 a !! :000$000. : ' 
· § t • Aliciar, attf'ahír au 
desencaminha~ .Para satisfa~ ' 
.:er d8 paw6e1 la,fciva1 de ou.. 
t1'em, qualquer mulher me ... 
np.r, tli!'f~ · ·P.t4. !!19, . fllfll~ 

,. 
' 

'• 
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ANN.\ES DO SEN"ADO 

/ ._ , · co.ru, o seu. c;nsent-im.cnto; al
Ucia1', a.lt·l'a"hi:1~ ou. desencami
nhar, )Jal'a . satis{azrn• ds pa·i
:cões lasciDas ele ·out1.~em, quat
CJ!tet ·mulher maior;. vil·ucrn 
OlL não; einp·retiando 21a!'01 CSS.C 

· J'hit arn·eaça, v·iolencia,. fraude, 
engano~ · abuso;· de ,poder ou 
qualquer outro :meio de co:. 
acção; !'ate!', poi• qualque!·•dos 

·: meios acima , referidos, · ainda. , 
nteS'rno pór · causa. dp · dividas 
.co•ntl'ahidas, qualquer mulher, 

• ' I , . • 111ator ou menor, .vtrgem. ou .. . ,. não, em ·casa· de ·zenocinio, ou 
. ob.~·ig_al-a a entregar-se á. pro-· 

/· 

-." .. 

··-·. 

stitutção : · · 
.: ~ ·· ... ,p e.n ~'~:as . do·.:~i;p,ositivo · 
J anterwr. ·· .:~. . . .. · · .. 

· ·~ · § 2.• Os crim.es de que tra
tam o· art. 278 e ·o §" .f•. do 
,menciorUulo · artioo. serão pu·:
: nivesi . no Braliit, · a!Vnda que 
um · ou · mais actos : conátituti

, ~ · infracç&es. nellf!s · pre-
. vtstas · tenham sido praticados · 
!Jm paiz estrangeiro.· ' · 
: · 3." Nas. infi·acções. de que 
trata. este artigo .haverá ·toga~ 
a -acção. penal; · · ·. · · 

.. / ; a) por denwncia do. minis-' ·· ... 
.... : 

····~· . '·' 
·' '· -·'· ' ."· 
., . 

terio publico; · ., .. 
· · b) mediànta queixa da vi

ctima-óu _de seu representante · 
· legal; · . ' • .. . · :: · l 

' cl . mediante· denuncia .· 'dê 
quàlcjuer pessoa. - · 

' ' ~' . •• •, • '1 
.r,.~. .- . ' . . ,! : ~ , 

,. : . .. . .., O Presidente d~ Republica neg~u sa;ccii.j) 1t'í resoluc!io dd 
. · ',·Congresso. ·· . . · ' · > · · 

' \ 
. :.;· . ' •· Os ~ruridamimtos .do véto süo estes i. 

., 
-·. · - · 1 ', « tudo quanto se póde, ·.sem condomnnvel excesso, J)re- · 
. : __ , sorever em ma teria tãome,lindrosa,/estt'í 'provisto' na legislaciio 

· ·peno, h; . : . · · ·· · · 
': . 2•, '«o.' resolução poderia~ 00 ser executadâ, prestar-se a. 
' ampliacões .. abusivas, giradoras de confliotos, nomeadamente ·á 

. :vista do' disposto na lettra (I do § a•. do. art .. 278, ·que attribue 
'a. acclio penal até,. à---denuncia de· qualquer· pessoa, o que po-
ijeria dar márgelll ·.;L vingooças c perseguieões•; · , · · 

• . j. 

' 

.•. 
'! 

, . 
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I. ·~ I 

" ' I ' 3", «Os ,crimes e a pratica de actos immoraes que o·legis-1 

lador procurou reprimir encontram · prompto correctivo por 
pa.rte do Governo c· da policia que, pa•rra isso, além dos dispo:-

.. sitivos da· lei penal, , se acham apparelhados com as medidas 
preventivas e acauta,ladoras que lhes faculta .o decreto nu
mero L6U, de 7 de janeiro de 1907 ... e o de n. 5.591; de · • 
13 de .julho de 1905,·; . · . . · · . . ~ . I • . , 

A' Commissão de Justica e Legislacão não parecem pro-
cedentes estes fundamentos. , / . . 

.· · .. T. Basta P.ôr a reRoluçãd em: frente 1!0~ ar~Ígo~, correspon
dentes do Codigo Penal para ver as deficienCJas deste, O Co
digo não ··contém as figuras criminosas que a 1 resolução dese
nha no,§ 1• do .art. ·266 -'(corrupção 'der menoreE• por outros 
meios al'ém 'rle actos propriamente ditos)-na primeira parte .. do 
art. · 277 :'(indur.ir alguem a .Pratica de actos que não revistam 
propriame11te a figura especifica da· prostitui cão). ·e, pelo· me- · 

· nos t.lit:t completas, n{)s tres paragraphos do art. 278 (trafico'. 
de ·mulheres). ·. ' . · ·... · · · 
· · Ninguem dirá que tae:;. dlsposicões, visando reprimili cri;. 
rncs repulsivos cu,ia Ilratica. entre·nós se .alastra de modo as
s'tlstador,. devido jus:tamente .ás lacunas patentes da legiE·la.-
cão actual, represente um ccondemnavel excesso». ·· . : · 

~· II.· Nenhum inconveniente .ha em que, nas infracções do· 
art.. 278;- a accão penal s·e promova mediante denuncia de 
qualqum• :Pessoa, O · emprego ·da . exr>ressão .·mediante denuncia, 
em vez d!J por flenunc~a. como se 'diz pouco ~ntes, a.o se tra- . 

. ta:r do mm1sterio publico, ·mostra que se· cogita aqm de uma " ., 
simples representação á autoridade, a qual •apreciará. $:• seus ··· 
fundamentos e evitará., si fOr o caso, cas vinganças e perse.., .1 
S!l'ições:. de que o véto ·se arreceia. E' à representação ·auto.; 
azada. pela Goxwtituiçãd, art. 72, § o•. · ·· · · 
. . . - . . .~ ·, . '. .' I .. ' . . . ' 

.... ·III .. O. deç_r,eto n .. I.6~1,_ de 7 4e janeiro de 10Q7,· que r9-
sula a eJ.."Pulsao de . estranse1ros, é 1m potente ·para a. repressao 
do· trafico de mu·lheres.. Basta dizer que elle niio attinge ,nem 

. aos crimindsos,nell1 'aos' estrangeiros naturalizaclos. o decreto ... 
n. 2. 74'1, de. 8 de 'janeiro de 1913, que lho lle,·ogou algumas 
disposições, não o modi!i<iou neste, ponto. · . · . · ·. · · 
· · Quanto• aô doereto n. 5,591, de 1905, elle- apenas. appro'Va 
o accOrdo realizado na..nrimeira Conferencia -sobro llE• :.medidas 
allministJ•ati!Jas,, . 'de· ·prevenção do .. crime e proteoo!io ,- ás' suas 
victimas,. 1nas nada contém- sobre; a· sua 1'epressão," 'lllnteria 
que foi objecto não do accd!•do, maE• da Convenção e ':depende 
de 1acto leoislativo. : · . . · . . · ·-';· :. . . 

I " 

DemonstJ•nda assim a imprOí'..edencia das, razões· do véto, 
e a Comniissão de Justiça e Legislação do pal'lecer. quo o -se-· 
nado, cmno .iár fe~ a Camnra ·dos Srs. Deputado:•, approvo por 
dous tercos de votos a resoluciio, a q,ual, . além do mais, re
presenta na sua parte. mais. importante um. compromisso in-: 
ternaciouíll . do llt·azil, .e .a· envie co~o lei [lO PQder Executivo, 

,-, '· /, 

.~, 

\ 

-

·' 
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' ' ,i 
para a formalidade da pro'mulnolo, nos termot do art. 37, 
I§ s• da.. COnstituioAo da Jllepublfcá; · · .. · . ·. · · ··· .· . 

. ' ' . ' '' ' ~ . ~ . . , ' 

·· Sala das Commlsallel, i• de setembro de i9i5.· -.EJJitacrio 
Pe~&oa,· Presidente e Relator. ,.._, AcfolJll&o' ~. -At:th"~ .Le-
1!'()1, - ~.uilherme Campo1, ' · · · · ·· 

'·,' .. 
' . .. ... 

. . ' .... ' 

' . · . ~ presente. reeoluoâo do Colll.l'8llo · Nacional, · enviada, ái 
.· sanoolo em menearem do Sr •. Preaiilente da Clamara dos Depú- · 

tados, de a do corrente mez, modifica os .arts •. 26&; !77 e 278 
Cio Clodlgd Penal. . · · .·· · · •. · . · ···· ·. ·.' · · . ' . • 

. As diapósicÕes .d&-sa resoluolo v!lzam; 'sem dúvida,· :Nns 
moralizador-es;- entretanto, ·do ooll!fronto. attento das ·mesmas 
disposioões com os artigos da lei vigente; que ellas veem·:mo
dificar, se .conclue· que tudo ·quanto se l!«?de; sem oondemnayel 

· excesso, proscrever em mataria tão mehndrosa, está previSto 
· · . na legiE·Iação. penai; • -. . ·· . . . . : · .. ··· . . .·. ··. · 

Além disso aceresce que, convertida em lei . a resolu9!1:o, 
\ .poderia; ao ser ex~outada,, prestar-se • a amlllfaOlles. ~utnvas 

. ·· geradoras de confhetos; nomeadamente ã vista- do. dU:•llOSto 
na lettra c do· § a• do art. 278,. que attribue a. acollo. penal até 
a denuncta ·de qualq-uer pes!Qa o cwe 'poderia dar margem a 
rvingancas ~ operse,guicões de: despeitados e desaffectos. '.· . 

· . Ora, taes facÍ.O.e. viriam, evidentemente, eréar uma situa- . 
cão vexaloria · ameaçadora para a liberdade individua~ expon
do-a a constante e imminente .perigo-'de coaccllo~_ .·. · · · · 

. . ,;.· 
..,;..· ... 
/ ' .. 
I • ,' . ' .' . ' : _,. , , ' • ' . ' I . ,._ ' • • " , 

· · P<>r ôutro lado .cumpre consignar<que os 'crimes. e a pra~ 
tioa · de. ~ctos immoraes, que 9 legislador .. Procurou rep~i~r, 
na referida resolucão, não correm á ·reveba. dos· poderes.:pu~ . 

. •". blioos; ao cpntrario, encontram prompto oo,rreotivo por parté 
. do Gf?vernd/ e:: da :Policia que, para isso, .além. dos. dispositivos 

·· · ·da le1•penal, .se acham;.apparelhados ·com as medidas.preven
. · , tivas e acwu.teladoras que' lhes faculta o decreto n. · i.&U,- de 

·· 7 de janeiro .d.e .. i907, que prescrevo a· expulsão dd .. territorlo 
· n~ci~nal · d~ estj.l81lgelro de .máof). preoede~tes. oU: nooivo ãs in

.shLuJcl!es·e çom o do n. 5.•591, ·de, 13 ·de julho de i9Q5·.que 
.promulgou.a adhesllo do·Brazil ao.accôrdo concluido.emParis . 
. em 18 de ,Janeiro .. de 1904, pa11a a repressild do. trafico d.e mu-

·--. 

' 

lheres brancas , ·.. · · . . · · · · . · · · 
t 1 "" I, ·· ·· 

· ·> Em.· ráce .. dessas . coiWideraol!es, e attendendo. a que os 
.. }lrlnoipios .. do liberdade que presidiram . a· Clonstituioão · Fe

deral não se compadecem oo'm a promulgaclo de leis que se . 
podem desvirtuar na pratica, acarretando consequenoias .quicli 
mais. grnve~ do que. os factos que. o legi~laddr procurou re1 
priJJur, · nQgo saAcção ·~ r.~~oluçllo de ,qu~ S.E! ~~~til, por, Xl~Q 

i ' . . ' . 

. .. r 

' ' 

. .' 

" ·,. 
' 
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convir ads interesses nacionaes e por se l'{!Se~tir do caraote~ 
de inconstituciorialidade. · . . ' , 

' . . ' 

· Rio de Janeiro, :1.7. de setembro de :1.9·:1.3. -:- Herme~ 
'RtJdr!f]ues da Fonseca, -

- .• ·-
BESOLUOÃO DO CONGRESSO NACIONAL VETADA PEi:.o SR.. PBBSIDENll'lii 

DA REPUBLICA, A QUE .SE REPBI\lll O PABEOBR St!PRA . . ~ i 
·~ ' '·· 

·· O· Congressq Naofonai deor8f.a·:· · , . 
· <Art. t. • - Os .árts: 266, 277. tl 278 do Codfro :penal &lo · 

modificados pelo .~odo seguinte: ·' . . · -. . · 

' mtJLO :vm · 
. : ' ' . . . \. . '. . 

.Da .corru"ao ae. m8t~Drea aos crimes eontra a lsgu~a tia 
· · 'honra s honestidade, ila~JamUíal e.; do uEtrage fl:Ublico ao -

ftoo.l•r· . · · . . · ' ' · . I I . '· I 
.... , ... ":" • ': , ' • • '· , , ' I " , , , : : • •• '.,, :. ~ '.: ••• :.1 ' . . 

· · :.\rlt. 266. Attentar contr~ o pudor de pessoa de uni ou 
ile .outro sexo, por meio de vfolenola ou ameaça, com .o :tim 

. de .saóiar paixlle~ lascivas ou por depravaolo m11ral: · 
. ·.·~1 . ' ' ' ' 

. · .Pena de prisllo .cellular de· um' a tres · annos .. 
• .. § C• Excit8r; :tavorecer··ou ·facilitar a cOil'rupolo. de pes: 
soa i:Je um ou. outro sexo, menor ·de 2f ·annos induzindo d: 
pratica· de actos. deshonestos, viciando a sua ~nnocencia-ou 
pervertendo-lhe de qualquer ·modo :o seu senso moral: .· 

. pena de prisão cellu!lll!' por seis mézes a dous annos. · · 
. ' ' ·. \ ~ ' ,. . . 

, · .· §. 2. • Corromper pessoa menor d~ 21 annm, de uni ou 
de• outro sexo, praticando com e!la ou contra ella actos de ll-
b'd' g . ' . I . . ' · 1 ma em : · :· · · ., . . : · , 
· · .. · ·. p,cn!i de: prisão cellülar. pDr-dous a quatro a.Ímos •· . · · · : . · 

· · Art .. 277.. Induzir · alguem, nor meio de enganO!!, violen
cia, ameaoa. abuso· de poder ou qualquer outro meio de: co
aeoilo, a. satisfazer os desejos da-shonestos .ou tpalxl!es. lascivas 
do ·outrem. · · · · · · · •. · · 
• ··'· Ex'citlll~,- fnvÕrecer ·ou facilitar a pros.Utuiolio · de alguem, 

pnrit satisfazer os ditos desejos e paiXI!es .do çutrem: · ·. . . 
· Pcntt de prisllo cellular por dous a tres annos, · · · 

. · · ~ :1.. • (Colllo 0 paragrapho unico do Oodlgo ·Penal de. 
:1890.) - . . . . 

Art.· 278. Manter ou ·explorar casas" de tolerancia; ad- · 
mittir,: na cnsa em que tresidir, pessoas do aexos difi'erentcs 
ou do mesmo sexo, que_alli se reunnm para• :tfns libidinosos; 
induzir. mulheres, .quer abusando de sua. fraqueza· ou miseria, 
quer consf,rangend()-as po~ irt~imlaaclio ou ameaoas, a c.ntre-

; ,. 
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·garem~se tí prostituição; prestar · por· ~ont.a propria ou de 
outrem,. ·sob sua ou alheia responsábilidade; qualquer .assis
tencia ou auxiliá ao commercio da prostituição: · 

,· . Pena de. prisão -celhilrir por um a tres annàs e muJlta do 
· 1.:000$ a .2-:000$000. . · . . · · •. ' ; ; . . · · . 
- - .. § ·i. • Alliciar, attrahir ou desencaminhruróara satisfazer. 
ás paixões lascivas de . outrem, qualquer · mulner menor, 'vir
g~m ou não, mesp1o c()m o seu .consentiment~;:,•alliciar, attra
hlr ,ou desencammhar;- para aatlsfazell' as pl1xões lasCivas de 
outrem, qualquer mulher maior; virgem ou não, e~pregando 
para ·esse fim ameaça; 'violencia ~ fraude, .. engano; abuso de 

:I .poder ou .qualquer outro weio de . coacção;· reter .por qualquer 
·· · .dos me~os acima referidos

1 
.. ainda .. ~eS!lli> · por causa. ~e dividas . 

· contrah1das, •qualquer . mu her. maJOr. · ou .. menor, .. 'Vlrgt>':n. ou · 
não, eni' casa de lenocinio, ou obrigai-a· a entreg01r-'se .á pro- · 
stituição: . , .. · .~ . ' , . . . . ·. · 

· Penas, 'as do dJsposJbvo anter1or •. -: . . . 
l .· . ~-2.• Os m"imes · de. que, tratam·Ó 'art. 278 e o § 1" do 

mené10nado artigo serão. puniveis no · Brazil, · ainda .. que um 
ou mais actos . constitutivos das infracções ... nenes . previstas 
tenl!am si.do praticad~s em paiz · estrangeiro. , , : _ I" . 

. ~ 3. •· Nas Jnfracções de. ,que, trata este r ·artigo, haverá 
Jogar a .a.ccão penal: · · · .·• . · · · 

a) por ~enuncia .do mini~te~io publico; · . . . . . . '- . 
b l • med1ante ·que1xa da .'vJctJma ou de .. seu ·representantE~ 

legal; . · . . ... · · . 1 · · 

· c) mediante denuncia. de qualquer pessoa.·. 
Art; 2. ~··Revogam-se as disposicões em confl.ariõ: · ,·· · . 
. . . ' . . . .. '.\. . . . .. . ' . . .. ·:. . . .. 
Camara .dos Deputados, 6 ·de 'setembro de 1913; .:.... . Luiz 

·soares .dos Santos, 1 • Vice-Presiderite; ·- Antonio· Simeáó dos 
Santo~ Leal •. ~1· ·se.ér~tario . ....,_Raul,:de_' Moraes Veiga, ~~:se.: · 
cretar10 . .,..... A 1mpr1mlr. _:~ . . ·.~·- ' · 

, . , • • . • r• . , ·.. . , • ·, •• · , , • • . - , · ..•. 

O Sr. Pires Ferreira ( *) - Sr,' Presid~rite, um : tele .. 
·. grammn que foi- endereçado .á Tepreseritacllo piauhyense pelo 
.... mustre ·napitalista Sr. coronel Portelladac, "director. gerente da 
· companhia de vapores. traz-me á tribuna para: pedi!\ a. atten~ 
.. c!ío do Sr. Ministro da Vi:a.cllo para o estado 'Bi .que chegou 
a· administracão,daqueJia; companhia., ;q\Je 'iruer.end(l trabalhar . 

. nilo o póde··fazer devido _a.os effeitos .da actual se.oo111. '< 
.r á pedi; e. <eStou certo, serão- dadas as providenrias em: 

relação á fiscali~acllo das comp:mhfas subvencionadas afim 
de· que as multas e os horarios se.iam aHe!:ados - para que 
ellas possam continuar os seus servicos, - .. · .. . . 

. . O honrado Sr. Ministro da Viaciio, com o &eu alto cri~ 
· tPrio e· o· descortino ~ecid!rú · comO for .de .. inteira ,iusUca. 

. \ .. . ' . I 
(*) Este discurso não fo.i revisto pelo orador. · 

' -. . : 
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.. O telegramma. a que me neferi é o seguinte;: • 
«Levamos conhecime:nJto· illustre. representação Estado .:Si

. tuaç!io pr_ecari•a. se· encontra companhia vapores . rio Parna

. hyba . diante crise geral paralysacão movimento commereial 
falta pagamento subvenção sobretudo va&ante e!Xtraordinari:!ll 

.,. do rio .vapores .levam . oito mais·· dias encalhàdos. um só ponto · 
. -tendo que ràJt.rarvessar innumeros secc<Os bllildados todos esfor- ' · 
: ços realizar .. viagens . completas contracto pedimos- . obtenham 
· Governo consinta reduzir metade viagens mens&Jes ficando 
: companhia mesma. subvellQão · emqunnto durar se<lea -podendo 
fazer ·viagens ·extraordinarias· possíveis sempre . haja . 'movi-

. mento carga servindo commercio não conseguindo isso ,se'-

. remos obrigados encostar ~apores impossibilidade· mafJeriaJ · 
cumprir contracto. commercio imprensa fiscal ·.reconhecem 

· justiçfl nossa: reclamação pedimos ·resposta. Saudações.-Por-
.' telladq/ director. S~erente. ~ · · ·.· · · 
' c Antes de me retira.r da tribuna: direi ao Sr. José .Tho
maz. cidadão -que me ·honrou· C(}m algúns co'IJ,ceitos iaS'radaveis 
no .Jornal .. do' Commer.cio de hoje, . tratando da pecuaria:. bra'. 
zileira,, que .não estou 'de accôrdo c,om o que S. S. escreveu.,. 
De~ .. -tribun111 dese,iava Jazei-o smente do nosso desl{ccordo, · 
se!ldO possível,. entendendO-nos pessoalmente e sobre o .assum- .. 

· pto trocando idéas. chegarmos ás mesmas conclusões,., Da 
leitura, do . ·seu artigo se deprehende que S". S. é conk'atrio 
aos frigoríficos propostos no meu projecto. > , Ao !retirar-me. da ~ribÚn~~_t, preciso levar ao conheci~. 
mento daqu~&lles·· que pa;ra aqu1 . nos mandaram com ·Os seus 
votos que·' a.inda estou na estacada contra as ligeire~as das 
estradas de ferro;da-Bepublica e que tenho sidO solicito, nlo 

· ' só. desta tribuna como junto do Sr .. Ministro da Vr~ão, em 
. pedi!' que me sejam for!J.ecid~s- a~ .informações que solicitei!
, mformacões que o Sr, mspector .dias estradas de. ferro,· eln
tretanto,, entende não dever:.dar~ Refiro-me á Companbi81 

'Leopoldina •. que 'como faltosa' está no. numero ·das que· mais 
fo~ / .. ·' . o m. · · . , " . ·· 
. ão · obsta:O:te isso hei' de . p11oyar nesta· tribuna que es!Si 

. companhia, deve· tambem ter. o seu· contracto- resoindidó, . 
porque)J.. elle não . tem ligado •a, menor, importância. · .. 

. _.. . . .. ' 

Era o que tinha a d-ize:.. · · 
. 

r. ORDEM DO DIA. 

· .O sr: Pras!Íiente ..,... Constando:~ ordem ao dia'·d.e .trabâ"' 
lhos de Commis'sõ;s

1 
,vou levantar a sessão. · · · · · 1 

. Designo para .!)rdem do. dia da seguinte: 
·_ ·· 2; discussão dBJ proposioilo da Gamara dos Deputildos 
n. _77, de 1907, que autoriza a concessão gratuita. á :Associação -. ( •' . ' . 

/ 
.. 
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~racajuana. 'd~ Beneffcencia da~ terras 'do ê~tincto e~capellà~ 
do .de Santo Antonio de Alracajú, nos suburbios da capital do 
Estado de Sergipe, pára .augmento do edifício'· em. que ·runccw..i 
. na :o.Hospital de C~idade. (com parecer tavoravel da Commis-J 
84o de Finanças);.. · . · . . . · ··' · . . . . . 1 

' '" . ' \ . ' . • ' I ' ' .. . , '· • 

... • , Continuaoão da 2• dieeussllo. da ·proposiollo.da C~â d~ 
... Deputados. n. a,·.de .19i3, que traDBfere para .o curso de ma.. 
· ~ilaha · · os . alumnos do: de macbinas que· o requererem; uina: 

.'V'u; .satisfeitos os requisitos regulamentares (com »aNCIHi. 
.. tavoravel da. Commissao:dc Marinha e Guerra;. e conft'arlo d4i 

'· dt~ Finmaç~); -· : .. · ·. · . ·• _ · · · · · ·· ... , ·. · .. i 
.. ··.· ·.· ; ~ Contlnuaçllô da S~ dlscussAO 'da proposiolo da Co.Dlara.do~ 

· · ·- ·Deputados n .. iOB, :de _i9U; que 'abré, pelo. -Mhifsterlo da-Fa~ 
: . . zenda, o credito· de i·: 52711!004/ para pagamento .de. dlfter_ençal 

de ·.vencimentos ·a Joaquim .. 4ugusto Freire, i •, escript~o 
da Alfandega do Ri~ de.·.Janeiil'O . (com pare~ef'- tavorat1et d~ 

·. Commill4o dt1 ~ncmçu) .. '. _ . . . . . . -- · . , 
.. ,, 

I, ..... 

o • • ,. • ' 'i , > ! \ ' 1: • ' ·,' '"I. ' • ', .. ~ I • ,O J • • ' 

Levanta-se a sessllo· á i horà: ê ISO minuto•·· 
' ' ., ' ' . ~· .. 
' ''. ',· 

:· •• I' 

' .. ·. ,· ·: ' ·,· .. ''·.·· .. •·,' 
', ' ·, ,,.· ,· :· : '. 'f~ ' r·. ' ., 

' 
• '•· ,'· I :! ·', .. '' .. 

• ' .). , ' ', '... .• r ' ,. ' ' , 

·: 186• SES~!~, rmM 6 DE .SETEMBRO DE,i~:i5 .-. .. ·· 
.. r ·• 'j . < • ···· · ... · ·· · ,:-,. 1 

... '•. 
'.' ,'·• 

' ..... · 

I, ·' , • , , '·' ,. ! 

• ' I , o; ' .,. , , • ' 1 ' t • • ( , I , , 

. :PRIIBIDENCIA .DO SR. tmBt\NÓ SANTOS, PRESIDBN'l'lll 
:,.. '·: .. .':. ,.-,.. ~ . '· '• 

~; i'hora-'d~ tarde, abre-se a s~sllo. ~ que co~r~~ os 
': ..... !' 

: ·· Sr!!. Pinheiro Maobado, Pedro .Borges,. Per,ira I.obo, Loi)es 
• \ , · Gonoalves, Indlo• do BrazU, Arthur Lemos, IQosta -.Rodrigues, 
· · ' . . · . Meníles· de .. Almeida, José Euzebio, ?ires . Ferreira;' , ·ijilieiro 

· ,. . Goooalves;- A.nblnlo de Souza, .Epitacw PesS'Oa, .Raymoodo .de 
· · . · 1\firanda, Biqueira· de Menezes,. Guilherme- C8.miPOS, Domingoa 

, .... ; . . . · :Vicente, Jollo• Lulz. ·Alves, Bernardln~> Monteiro, ·Miguel de: 
· ·' · ·· . ·. Carvalho, . Erlc.o Coélhb, !Augusto:. de' :Va~COIOO~llos,_ • :A!Jêindo 

.. · Guanabara; Sll.•Freire, Francisco So.lles, • Búeno de, ~a.h"'l/ AI;< 
1. 

\ 

fred~ Ellis,. G~nzaj;a Jayme,·.A. Azeredo; Joslé Murt~nho; :Abdon: 
Jlapbs'!a e 'VIctormo Monten~o ·(Si)·. . · · · .. · · . · · · · , .- : , 

·. . Deixam. de.: oomiparecer· .oom ·causa ·.'justif~cada ;os. ~'8.1 
. · .· · Metello, Hercibo Luz; Silverlo. Nery, .Louro Sodré, :AJxlias 

· .. / Neves, Franohico .Sã, Thomaz · Accioly, João L~a,· El~y ,d~ 
. · Souza, Cún:ha. Pedrosa, ·Walfredo Leal, Rosa e Srlvo.,. R1be1ro 

dé.:Britto; ·Afaujo ·Góes·, G?mes Ri:bei~o, Ruy Ba~bosa:, ~uiz 
Vianna:, José Marce!lino, N~lo Pecanha, · .Bernardo Monte1'ro, 
Franci'sco Glycerio, Adolpho Gordo; Eugenio, Jardim, Leon?ldo 
de· Bu!Mes, Alenoa~ GuimarlleS\. Generoso · M~ques e :V1dal 
Ramo- ,(28)... , . · , . • · . 
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~. SESSXO Bllrl 8 DB S~RO DE' i91Õ .· 11 · 

' ., . 
. ·~E' lidá, posta. ·em 'df.sotiae!o e, sem debM.e, · á.wrovada a 

áeta da sessi!o anterior, . . · . · . · · 
' ' i 

O Sr .• i• Secretario dá conta do seguinte 

' \ 

, .· .Offio.los (lo sr. 'i~ Secretarlo da Cam&râ, dôs Deputados 
' ~em~ttendo as seguinte• . · · · .' . 1 .· .. . • .· 

' . 

. : PRoPOSIOIIBa . . · ' · 

. ' . ·: ' ' ' ' 

N. Sol,.;..;. i9UI· .·.· 
' 

O 0oJIS'l'8sso Nacional deoreta :· · · · · · · . · ·· · 
' , , : I ' 

· . · :Ar!ligo , unico. ·E', o Poder ExieoUJI.ivo auwrizado a·. abriril. · 
pelo Mm!sterio da Yii!OAO e obras PubUcas, o credito ·especsfa ·
de i2: 000$, para o· fim. de ocoorrer ao pagamento dos venoi'
mentos .que .competem ao ehe:fé de secoão addido da .. sub- · 
directoria techmca • da Repar,ti* . Geral dos ·. Telegraphos 
.Dr. Jeron'Ymo .Baptista Pereira Bobrmho, durante o corrente . 
anno (:l9:l6); .revogadas· llJS disposlolles em contll'ario. .. · · .. 

'' '· .-· -·' ' '. . (- ' ' ' 

.· .. ,. Oamàra dos. Deputados, 8 ·de ·setembro .de i9:l6 - Luu. 
Soare1 dos Santo1. ·Presidente. em exercio.IO. -A. J. da. Coita · .. 

· Ribiriro, :t• : Seoreti1J'IO. ·- AZ(redf! Odlavio Mavi(lflier, 2• s·e~ · 
eretario, . ....:.. · A' Commissllo de·. ll'manoas. , · . · . 

. •. 

' ...... " 
. N. 85-!915 . · . . : ....... . 

: : ·< ... :•' ' 
., . ·;--.' . •' 

' " -·:' '-, ' . 

. O. Congresso: Nacional de.Oreta;: ... · · .. 
, . • .'. , .'. " , . , ·~ . . ' , . ' . . . ' • :_ , • . , , I . • ' 

. ;Artigo, uriloo. • E'. o Poder Execu~ivo ~Uitorlzado a ·abrir, · .•. 
pelo ·1\flllllsterlo da ;Tustica e Negocios Interiores, o credito es.; · 
peoial de 8 :000$, .afim de ocoorràr ao pagamento devido . ao 
bacharel Antonio Geraldo Teixeira, como .indemniBaQio · do 
daDIIIlos causados. ao predio de sua proprie'dade n. 281,,.4 rua 
das Portas do \QIIil'lllo1 na .Ciida'de de S. Salvador, oapllt81 da 
Babia; revogadas a!l lOis e disposições em con1Jrario. , 

·eamara dos; Deputados, 8 'de· .setembro de· i9U5 - Luis 
SOarei do& Santo1, Presidente em exeroioio. - ~. /,_da 'COata 

· Ribeiro, ~ • Secretario. -1 Alfredo Octavio Maviun~r. , 2" Se• 
cretnrio. - A' Commiasi!o de .FJnanças. . · . . . 

TelegraÍnma. dos Sra. Ariast'acio Bmoso e' ouiros, expe• 
., dido do Ceará, pedindo providencias afim de ser oonst11uida a 

Estl.'.llda à~ Ji)rro d~ 'Jtaptpooa. - Jnt~irado. · 

'I ·: 
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. ANNAES DO . SENADO 
'• .·' 

, . •' I 

. O Sr. 4" Secretario (sé1•·vtndo da. 2"), procede á leitura dos 
seguintes · · · .· · · · . ·. ' .. . · · 1 ; · , · · . · 

• 

. I . 

' N. 125 .....;11915 · 
. ' . 

·. /-· .·• 

·. L\ Commissão de.Legislação e Jus~iça di) Sen~do exàminou 
detidamente o pro,iectl) n. 7, deste ·anno, :que manda incorpO:. 

. . ·rar ao quadro dos· 1'uncoionarios extinctos do Ministerio ·da' 
· .· · .Fnzenda o .ex-inspeétor qc .fazenda Dr, Jos'é Joaquim Baeta 

·. Neves !Fil'ho, abrindo-áe para isso o~ creditos necessarios, revo~ 
gadas as di,sposioões em ·contrario.· · · · ·. • · , . 

O projecto é precedido de quatro consider.a:ndos que .se 
· !Propõem a demonstrar·a procêdencia c legitimidade do seu ob~ 
.iectivo e· o direito preexistente que assistia ao ex-inspector 

· de fazenda.··· . ··· .. · · ·. ., · . . 
E' preciso .. vorificnr si· os fundamentos referidos no pro~· 

-3e'cto: enee11ram allegações resultant.es .da . ~egfslação respectiva 
que rJ)ge q caso. . · · · · · · · 

1 
. ·. . · 

·veJamos. ·• ;. · · · ·.· · · · · 

' '.' -' 
. ,10s considennd()S articulamt I . . ' . . 

a) que os ex.:.inspectOres :.{!e "'.fazenda <L que se refere o 
:parecer n; · 85 da. Commissão dé Finanças, . Cat•los Vieira Ma~ 

' . . r,. 
\ . 

· chado e J.osé Bellens de -Almeida,. foram nomeados inspectores 
.. de fazenda effeétivos na mesma data .que•o Dr .. · José .roaquim· 

·. ·.·, \ Baeta Nevés Filho, em 12 de marco de 1912.. . .··· .. · ·.. . · 
E' a verdade consl~tada no Diario Official de 15 de março 

do 19112 e pela portar)a de nomeação dei Dr; Jpsé-·Joaquim 
Baetà Neves· Filho; que assumiu o .exeroicio das funcções: de 

_seu cargo no .dia 1il do mesmo mez e anno (documento n. 1). 
. . · b) · que tiveram seus: logares supprimidos pelo. art. 79, 
n. 20,. da lei n; 2. 842, de 3 de .iaúeiró d'e :19.14; 'com effeito, 
um dispositivo déssa .. lei que 6 ·a do orçamento da. despeza, 
para o exercício do 19M, no: 20• verba:.....irilipeccão das Repár-

.. tieões da' Fazenda·.:_~m vé:f da lotacão respectiva;,consigna 
. ·- « suppl'imiiUlta .·verba,.-ficaiulo emt#1cta a ·repartição, resal~ 

· ,; ~ados os direitos dos .(unccionari.os que os tiverem,, . .. . . , 
.. · · · c) que o ex-insP:Octor de fazenda Dr. Baeta.Neves 'Filho 

foi surprehendido como ·a· extincoão das ~unocões .. de .seu cargo .. 
·. quando se. achava . em serviço no .Estado da Babia, em virtude-
. da ordem do Ministro dai Fazenda de 27 de julho ·de 191•2 
(documento n: .2) e portaria ·do superintendente de fazenda 
n. 22, de 12 de 1'evereir•1 de i 913 ( dooumento n. 3) : . · · . 

A estadia ·do :Dr. Bae.tà Neves Filho; nos termos do 3• 
. considerando, na capital da l3ahioa, o Relator a teve confirmadl,\ 

·• no' Tbcsõmo. Federul. . · · • ... ' 
( :~ 

' ' 

'· •' 

I 
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SESSÃO ICM (j DE SETE:IIIlRO DE '1915 

- d) .que o e;f-inspeêtor cie fazenda Dr. 'José Joruquim;I3aeta 
];leves I•' ilho, quando i'oLextiucto o seu Jogar, já contava mais: 
do dez anuas do $Ol'viço publico. . 

Nn rcgirnon das leis ns. 2. 083, de. 30' de julho de 1909, 
art. 24, e ~.35li, .do 31 de dezembro de l\!10, art. 95., os func
cionat:ios que c'ontarem mais 'dfi 10 anuas de effectivo exer
cício não poderão .. ser· demittidos, .Salvo em caso de·· desidia; 
incilpacidade, cm•rupção ou·. violação de I deveres ap)lrada . em 
processo administrativo, outr.osim, e· o que é ;tR,aisl importante 
-nas aposentadorias,.dos 1'unccionarios publicoi que gosam 
·desse favor da lcicS'e7'CÍ contado o tempo· integral; dos serviços 
prestados . ern cargos IJiO(les, provinciaes, estaduaes, · oeraes . c 

. feder.aes . indlstinctQmcnte - tal era. a ·legislação vigente. sobr{l 
o caso ao tem pô em: que. foram. dispensados os ·ex-inspectores 
.:Vieii·a Machado, José Bollens e Dr. Baeta Neves ·Filho- a 
revogaoão só veiu .com a lei'n. 2. D24, de 5 de janeiro de 1915, · 
art. 104, ao passo que .o ox-inspectot• Dr. Baeta Néves Filho 
teve as. funccões de seu caz•go cxtinctas em .2 de janeiro. 
de i~14. . . . •· , : ·. · . . · . · · · .· · 
· . e) que o ex:;. inspector çl·e Fazenda 'Dr. Jos6 Joaquiin ·Baeta 
Neyes Filho se acha nas mesmas condições que os· ex-inspe~ 
ctores .de Fazenda ·a qu,e se refere o· parecer n .. 85 da Com-
missão de Finanças 'do Senado. . . ' . . . 
. E' precisamente · um- d'acto essa a.! legação constante·. ·do 

1•. 90nsiderando. que precede o projecto, a que foram ailneX:os 
documentos oomprol:iatorios. da al!egacão com que. o fundà~ · 
montaram os 22 Srs. Senadores. que .o assignam. · · . . . 

Verifiquemos si taes .da·cuineutós .. foxneceni eiementos oom .. · 
os . qUaes ;·se possu apurar o. tempo ,de serviço do Dr. J'osé 
JoaQ'I1im BaetaNeves Fílbo nó rêgimen das- leis·acima jú.re~ 

- feridas . e apreciadws.. ·· . · . · ' 
. .··o. documento n. 4. e o titulo de nomeação do :or: .José 

·Joaquim Baeta Neves·Filho para 2" official.da Secretaria .do 
Goverpo qa Provinc!a.'de S. Paulo, em ·2:2 de setembro de 1879 
-- assumm o exercww na mesma d11ta c exerceu o oargo.-até 
fl de . abril dó 1833, quando recebeu sua nomeação para :pro:. 
motor. publico. de ·Queluz,. na mesma Província de. s.· Paul6;, 

· 'Aput•amos tres annos, seis mezes e iO dias; -· · . ·.. · 
, ·.··Conforme-o docümento-·n .. 5 a~sumiu· o ·exercício. da .pro- · 
~notoria publica do Queluz em ·s de znaio .de 1883, tendo sido 
e$oilertido. a ped-ido·. em 29 de setembro do mesmo lanno .... 

c.<\puramos quatro mczes e 21 dias. . i ·• ·· .. 
. . O dóctim'ento n. 6 ú .'o decreto de ·nomeação do mesmo Dr; 
.José Joaquim Baeta Neves l!~ilho para ,iuiz muniéipal e de 
,orphãos do ter.mô de Abaeté, em Minas Geracs, em ~2 de julho 
·de . i884, ··tendo assumido o exercicio em 24 de novembro de 
1884, .deixando us runcções do cargo eni 10 de abril de 1886. 
· . Apummos um anuo, quatro mozos c 17 dias. 

. . O documento n. á ainda attesta a nomeaciio do Dr. José 
loaquim Baetn<N'eves Filho ·para juiz municipal e de orphãos 
do t~rmo de Itatiba, om S •. Pllu~o,. ·aos 10 ôe julho de 1886, 

'• . 
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tondo exercido o.ca·rgo desde 31 de julliG i:lo ~mesmo antio dê 
:1686, podendo-se verificar apenàs .que exerce)! essa judicatut·-
até .. 3 de novembro de 11888. 1 

•• · ' 

iÁpuramOS dOUS 8llll0S, b-es. mezeg ~ tr~S diaS •I , . . 

. O.· do.oumentO n •. · 9 é o. titulo de nomeaoão do Dr.·· Jos!i 
ifo.aquim Baeta Neves. Filho para. delegado de~ policia do. ·Dis~ 
. tr1oto Federal, .. cargo que exerceu: desde 21 de melo de tllea . 
até.15 de novembro do .. mesmo anno, dpcumentG.n. 10 •. · · · •. 

• ' 'o ·' .•· ' ,". ·; ' .'.-., '', '' • I 

·· :A'puramcis no:ve. me20es e .17 dias·: 
· · .. Foi nomeado)nspecítOr .'de Fazend~ .em t2 .de maroo d-~ 
1912, tendo exercido a.s .funco~es ·respectivas ·com · proclamad~ 

·oompetencia .e mui~ probidade, conforme o .Relator fol in .. 
. formado pelos seus chefes de sel.IViOO, desde . 1·6 de. maroo dtt 

. 1 · • • ••• 1912 (doe. n. 1) até 2t de janeiro ·de .1914i. ·· · · · · . 
• . Apurámos um anno;· nove mezes e 17>dias. · . · \ . ; 

. ' 

. . Contani.,.se, portanto; ~isQrosariuinté, d~s:Pr~zando. o. ~er .. 
ateio de outros cargos. dev1do á · :falta 1 de elementos, ·alguns dol.l 
quaes é·onstam do documento. n. :U; lO .annoa um ·me.s e, dou« 

·~·.. dias deservicos publlcos·prestíidos .Pelo· ex-Inspector 'de ·fa., 
zenda. Dr, José Joaquim ·Baeta Neveá.Filho, .assiatind~lhe evi .. 

, . dentemente, .o ·direito de ser .. attendido P.elo Gover-no Federal 
nos mesmos termos, ·e pelas mesmas razões dá portada· do .1\ij .. 

•· ' nistro da; ~azenda de 15 de Janeiro .de 1914 1'1 decreto n. 'i. i. 5711 

•" · .. 

: ,· / 

i 

de 12 de maio ·deste anno.. · .· · . · ··.. . "' ·. · · 
' O doclirrten.to' n; 12: citado. é o pare~er· que transportamos 

' do. Di.a-rio Of{icial de ·i.4 de junho de i9U e é:o .relatorio do 
egregio desembargador :vice-XJresidento da COrte>de APP!lllaoão 
sobre ó Dr; Baeta Neves Filhó na·qualidade ·de ooncurrentf:j 
ao car.go ·de juiz .de direito da 6• Vara· Cr.iminal nesta ,Capltal.l · 

O o' ' 0 , O '\ 
0 I 0 

) ' 0 o O 
0 

', o O 
0 

' • :O :1 

.Diz o ·egregiomagistrado: . · · ···. 1 • . • • • · 

' . i '' ••·• ·• •.. : '... • . ,.· ·'' ' ' '· ' 

.. ,· ....... ~\ ·, : <: 
' . • • ~ . CÔRTE DJII APPWOÃO ' •. ' .. 

•. ,_I . 

. ' , • i I • • , -· , • 

'. ·. De ordem 'do Exmo . .Sr. desembargador iAiltonio Ferreir~ 
.de .Souza Pitanga, vice-presidente:·.da Cõr.te de ~ppellaollo, da 

.. co-nformidade· eomo o§ 3'.do ar.t,:,U do decretou. 9.26S,.de 
· .. · 28 de 'de~embro de 19H, publfoo, e!D seguida, . os relatori~s 
, · .. exarados .pelo · mesmo desembargador. nas , petloões dos · cand~~ · 

da tos ao cargo. dé .. \iuiz de direltó da • 6" Vara .Criminal e que 
lhe .foram dist.ribuidas, cujo·. concurso foi aberto.' por.· edital 
de 19 de de maio' do corl'ente· .anno, por esnaco de 2~0 dias, lj 
encerrado uo'dia;S•deste mez; · · . . . . · , . ··i 

·. · ·• .. S~cret~rill · da 'Ctl~te. d~ .App.~llaclio do Dis~ictd1 Federal~ 
d.S de junho de i9U.-:-No impedfmentp ·):lo Dr, Secretario, Q 
. g,tfjaJ~l, Elll.f4jº ,WAt!OR !lPJYI~q,,. ,,. ··· ~·... · __ .. · · 

. ' .· 
I 

• 
I 

.. 
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\ .SESSÃO EM 6 DE S~EMBno DE 191~ 

N.2 

· ·. O bacharel José joaqúim :Baeta Neves Filho invoca comq. 
titulas .de aptidão intellectual, moral e ci:vica. J)ara a sua in .. 
vestidura nu magistratura vitalicla. deste dis,tricto os serviço~ 
prestados á . causa publica,· desde a sua graduaefio em scien .. · '· 
cias sociaes e juridicas pela Faculdade de S. Paulo em iS de. 
novembro de · 1882, como ·promotor publico· dll: comarca de 
Quelul! no mesmo. Estado.;. como juiz municipal· e de orphllos 
de Abaeté, lio de .Minas Get•aea,. e .do de Itatiba no de S .. .Paulo, 
e. como ·juiz 'dedireito da·. comarca de Porto Nacional1 no de, 
Goyaz. ·Além. desse .. largo exerciclo de funcções judic1aes in .... 

· v oca o justificante··. em prol de sua .legitima, pra tenção servioos 
•. prestados como · delegado de policia · nesta Capital, exercício 
effectivo da. advocacia nos auditorias desta . ~capital .desde o 
anno de· 1901,' e finalmente a commissão fiscal que .lhe ·!o~ 
confiada pelo Governo da Republica de inspeccionar· as rapar .. 
ticões de l!'azenda dos f:stadas da Bnhia, Sergipe e :Alagoas1 
da qual foi privado pela extinccão do l;espectivo Jogar. Invoc" 
oomo prova decisiva de. sua capacidade judiciaria a Circum'-' · 
stancia de já .ter, sido classificado por este tribunal' entré os , . 
mais idoneos .' n'o concurso para os lagares de juiz da 3• e 6~ 
pretor ias deste dis.tricto, · · . . · · · · 1 · • 

, ,.Rio de J@eilw 10 de junho de 191'4·.-A. F. de. Souza, 
Pitanga.- Está conforme.- No. impedimento occasionaL do·. Dr ,1 

. secretario, ·O official,'Elpidio Watson Co1'deiro. . ' . . . . 
•· E' indub. it~vel' .. a l;)Omeação de juiz. de dirilito que reclamâ · 

o ·Dr; :Baeta Ni9ves Fllho, como é certo que a esse· tempo ta~ . 
nomeaciio: dependia de _quatriennio de judicatura.· · . · · .. · . · ·... · 

·.:. Em.synthese, quando o Dr. José.Joaquim':Baeta Nevej 
Filho teve extinctas as suas rfunccões de inspector de Fazend~ · 
já •havia. adquirido e -incorporado ao .seu patrimonio de . ser .. 
;vio<?s prestados· á~~acão o incontestava!, direito :de aposenta"< 
doNa no .oa11go de 1nspector de ·Fazend. a, nos prec.isos. e >l.mpe .. 
rativosJermos. do art. 95 da lei n. 2.356, de 31.de dezembrq 
de 1910. ·· · , · ... · c . ·. · · .· .· · . · ' · . .. · ... · ·· ·. i 

·JAssim, em .vista do exame feito ·e acima expostO sobre o~ 
articulados e' oriterio .jurídico ·do .projecto do Senado. n~: 71 
deste anno; é a:Commissão de Legislaciio e Justioa de paréoell . 
que o. referido projecto .n. 'li está em co.dições de ser ;appr~ 

.. vado .. · · · · ··· · ' · · · · · .. '1 
·' ' , , , , , ' I . I -~ 

. Sala .das .Commissões, .4 de setembro de. 1915. .. . ; 
· Epitacio Pessoa,. Presidente., Só tem. direito ao cargo ô 

· funooionario vita!icio, ou aquelle cuja demissibilidade depend~ 
de certas .cond1çoes .legQ,es. :, .. · . . . , ·. . . : ·. . · 1 

· Nqnhuina lei deu vitaliciedade· aos inspectores de Fazend~ 
nem sujeitou a qüaesquor clausulas a sua exoneragão .• PoJo · 
contrario, o .decreto n, ·9 .286, de 30 do dezémbro de 19H, 011 
declara funcciQnarios de ·livre escolha e uonfiança do' Ministrq 
~(art •. 2•) •. . ·- . . ·· 

\ 

\ 

'• 
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O art .. .2·\, e não 29, ·da lei n. ·2i083, do•30 do ,h,mho de 
1900; invocado no parecer, é restriclo ao·s ernp1·egados de quê 
trata a mesma lei, entre os quae~ nfio figui;am os inspectores. 
. . .1\. Iili n. 2.35G, de 31 de dezembro de: HHO, art. !J5, tum
bem citada pelo- parecer; .cogita do tempo cornp.utavel para a 

· aposentadoria, materia, de facto c de .direito" estranha ao caso 
:vertente. . . ·· ,·. - · · . 
. . . Finalinente, a lei n: 2.842, de 3 de janeiro. de 19~:4, ar
tigo 79, n. 20,. ·que extinguiu os. Jogares de inspectores :c re
salva.dos os dire!tos dos funccionilrios. que os. tivjl~~i r~, 
·fere-se·· a'os empregados dó quadro da fazenda .que porv·entura, 
exercerem 1 cm commissão aquelles'· lo;gares, nos termos ·dó ar-

.. ~ . tigo 2• do .citado decreto n. 9.286, .de .:l9H, pois é sabido que 
1 entre os empregados 1d ;fazenda alguns ha que são vitalicios 
· por i'orça da ·lei n. :191 B;·de .1893, art. 9", e. outros que s6 

· · .. podeni ser exonerados mediante processo· admin1strativo (citada 
Jei n.: 2:083, _de 1909, art. 24). · ·. · · . : .· . . 
. · :Ass1m, amda •quando o Dr .. Baeta Neves Fllho tenha 10 

11nnos de- serviço,· o que .não está provado (rião figura entre os 
papei·s ·o docum~n~o n. ~O; éoln. ó ii·~al. o: p~eoer .lhe. conta 
nove. mezes e 17 ;.dias),. amda assim dt·retto nao lhe ass1ste ao 
cargo.· .de.: inspector, .como di1•eíto' tambem . não. tinham, tanto 
.quanto posso presumir . do parecer- n; 85 . da Commissão de. 
l!,inancas, os dous inspectores que o Governo mandou. incluir. 
DO qu~dr_g dOS' 'emi!reg~dOS extinli~s, acto, aliás,· R que ·aquel!a 
.Comm1ssao ·o o. propr10 Senado Já :prestaram .. o: seu assenti
mento; votando· o credito pedido para o pagamento dos mesmos 
trunocionarjos. · · . 

Trata-se,· pois; de um caso de .equidade e assim, parece, 
o entenderam os .. illustres signatarios do projecto,_ pois fosse 

. uma' questão de direito e outro seria o caminho a seguir •... 
· Mas, afastada a·.questão do terl·éno do dir~ita e collocada 
trlO ponto do _vi~tª .da f!QWidade,, afigura-s<~:.mo .que não .a está, 
mas ú Comm1ssaa:-de Fmancas, e que compete duer, consultandQ 
ílS condiçõés .financeiras do paiz, .si. o 11roj ecto merece a o.ppro
~acão do Senado.-'Raumundo .de ilfo!.randa,-.Relator.---Arthur 
'f.emos.-Guilherm~ Campos.-A' Comf:UissãP. de l!,inancas; • . ' ' . . ' . ' ,, ' . . ' ' 

, .N. !26'-'i9i5· 

A 2 de agosto . deste -anilo. verificou-se, no Estado do 
.Rio Grande do Sul, _!li .eleição para. preenchimento· da· vaga . 

. / abe:-\a no Senado .Federal pela. renuncia do Senador Joaquim 
, .· :Augusto de Assumpção; 

Foram candidatos concurrentes:os··srs. marechal ·:aermes 
·Rodrigues da Fonseca· e · Dr., Ramiro · Barcellos, · pelos quaes 

· i!e distribuiu a votação ·do ·modo seguinte, conforme o· resul
. '. 1tado apurado na Secretaria . desta Camara: 

' . ' .., . 

, Marechal Hermes Rodrigues dll! • Fonsooâ·-:- '59. 67 4 e :ct.7& 
~m separado) ; · · '. : ' 

• 

·• 

··' 
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Dr. Ramiro BÚreollos, :J. 481 e . (58 'em separado); 
.. E uutros mouos votados, ( 108) ; além de alguns. volos em 

beanco' (31). . . 
. . r NenlmÚ:m contestação foi opposLa a semelhante resultado, 
nem ao processo· de quaJquer das. éleicões parci,aes, na prazo 
par.a isso marcàdo por esta Commissão de Poderes, cujo pa
i!'ecer, pois, alt·i.tnstm· do que de h:a muito se vem prat1cando em 
casos identicos, não cl'e\<8 ir além do . que já foi officialmente 
verificado,. com um 'exame . sumrnario · da valida:de substancial 
daq!Jelle processo. . · : · ·· 

~ . . . . . 

Essa. vàlidade acha-se · essencialmente reàguardada na 
q,uasi unanimidade das actas presentes á Commissão; · não 
podendo infirmal~a: a falta. que .em · v.arias se nota, de cópia 
da.s de installacão das me:l)as eleiroraes, falta· . que, pQr se 
achar isi:>lad'a, não· passa de simples irregularidade·.. . 

:E:m álgUmas secç'ões. todavia, a essa deficienéia se ,juntou 
a das listas de assignaturas dos .eleitores .. São ellas: a. 2• do 
município de. Gàribaldi; a• do de Santo -Amaro; 6" do · de 
:Viamão; o• do de Rio Pardo.; 15' do de Vaccaria. · · · 

A mésma falta de Ústas se verifica ·na 6• do de Quarahy; 
na 22• dó de Pelotas; na 3" do de Piratiny; mis :13", 18•, e 21• 
do do'Ri·o .Grande ·e 2• do de :;;. João Baptista do Camaquan; 
más n:estes municipios elLn. . ~e !encontra isola11a. - ~ ' . 

. . . Em amb"os os casos, associadas ou não, as ommissões re
ferictas · iJ.ão C(}nstituem. por' si só indici(} de fraude, visto .· que. 
contra o process(} eleitora~) e· as actas que delle nos dão conta 1 
não se. formulO'U. até agora, a mais leve· allegação sequer ... 

Na acta; porém, da 2•. se;cçãó do RLo Pardo a votaoão · 
upurada não. conferé com o numero de eleit(}res constante da 
lista de assignaturas des~es; ;e. na da 20' do mesmo municipjo 
não vem mencionada. a votação recahida no. ·candidato mare~ 
Qhal Hermes da .Fonseca. · · 

. Neste ·ultimo caso trata-se· de um simples lapso, · facil~ 
moo te· preenchivel, pois .. tendo votado ·58 eleitores e i:looahifldo · 
30 votos no Dr. Ramiro Baroellos, o restante, ou sejam 28 
votos, coub~ 11? marec~al .Hermes da Fonseca. unico V?tado 
além do primeiro, segundo a acta.. · · . 

Isto posto, ê a Commissão de Poderes de. parecer que 
se,iam a.pprovadas ·as. eleições ora examinadas; com excepção . 
unica da da 2" secção do município do Rio Pardo, nos termos 
das seguintes conclusões [JUe propõe ao Senado: , . 

. 1 •, são apprcivadas ·as eleióões· procedidas .a 2 de agosto de 
1915, no Estado do Rio Grande do Sul, para. o preenchimento 
da vaga aberta. no .Senado Federal, pela renuncia do Senador 
POI'. B'CIUelle. Estado,. Sr .. Toaquim 'Augusto de Assumpção; com 
exclusão da da 2• secção do municipi(} fio !tio Pardo.. . . ., . 

· ~.n a 

• 
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· 2', ê reconhecido e proclamado Senador da .Republica 
pelo Estado do Rio Grande do Sul. o marechal Hermes Ro.., 
drigues da F·onseca.. · 

• 

<·Sala das Ccimmissõcs. 6 de seLembr.o .de 1015. ~ AbdOO 1 
Bapti$ta, Vice-Presidente. - Arthur Lemos, Relator. -
Raymundo de· Miranda; - Alcindo t;.uanaba1:a. - João Lui;; 
Alves.- ;A imprimir,,; · · · · · -. 

. ORDEM D0 DIA 

FAVO!U>S Á ASSOCIAÇÃO All.ACAJUANA, DE. SEllGIPE 

2' discussão. da:. :Proposição da Camara dos Deputados 
n. 77, de 1907, que autoriza a concessão gratuita á Associação 
Aracajuana · de Ben:eficencia das ·terras do extincto encapella • 
do de Santo Antonio. de .A.Tacajú, nos suburbios da capital do 
Estado de Sergipe, p'ara. augment<i do edificio. em que funccio.. 
na o Hospital de ·Caridade. · · · 

Adiada' a votaoãõ. · . 

FAVOllES AOS ALUMNOS DA. ESCOLA D,E:' MARINHA · ' . ·' . ' ' 

. · Continuac·ão da 2• discu~ão tia. proposição dá· !}amara dos 
Deputados n. 3, d!3 1913, que transfere para o cmso de .ma
l'inba , os alUillOOs ·do de macbinas- que o requererem, .:uma . ' 
vez satisfeitos os vequisitos regulamentares. · ' . · . · · . 

. Adiada a votação. ''' · · · · · 
· , ·, , I · 

. CREDITO DE i :527$004, AO. MINISTERIO. DA l'AZENDA · : 

Continuação do. 3• discussão. da rproposicão da Camara: aos 
Deputados n. f06, .de' 191-4, que ·abre, pelo Ministerio da Fa· 
zenda; o .credito' de :1 :527$004, ;para pagamento de difterenca . 
de' vellllimentos . a Joaquim ,Augusto 'Freire, :1 • esoripturariG 
da Alfandega do Rio de J ano iro. · 

Adiada ~. votação; 

O Sr. Presidente.- Nada mais havendo a tratar, vou le..; 
vau lar a sessão. · · · 

Desig!lo para ordem do .aia da seguinte: 
Vo.tuuão, err~ 2" dis;mssão, dii proposição da Camara dos 

· Depu Lados n. 77, de 1907, q uo. autoriza a concessão gratuita · 
á As2ociação Aracajuana de Beneficencia .das terras do extin" 
elo eUC!J.PCIIado de Santo· Ant~nio de Araca.iú; nos subu~~iÇS 
da ,Cup1tal do Estado de Sorg1pe; para augmento do. edli'JCJO 
em que funcciona 0 Hospital de Caridade . (cOm parece1: favo-

1ravel cla Commissüo de Finanças): 

/ 
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V o tacão, cm 2• discussão, . da proposic.:ão da· Camarã do3 
Deputitclos n. 3, de :1U:13, que transJ'ere pura 0 curso, de ma
rinha os a!umnos do de· machinas que o requererem; uma 
vez satisft:itos os· requisitos regúlamentares (cont parece1·es 
J'a:vo1:avel da Comrrâssilo de Jlim·inha e Gue~ra, e co.ntra~io da 
de Fmanças) ; · 

Votacão, em 3" discussão, da proposiciio da Gamara dos 
J)c,putados n. 106, de 1!H4, que abre, pelo Minist~rio da Fa
y,enda, o. creditü de 1 :527$004,' para pagamento de: differença 
de wucimontos a Jouqüim Augusto l~reire, 1• escripturario 
da Alfandega do H.io de Janeiro (com. pa1•ece~ favoravel da 
Comutis11ão de Finanças). · . · .J. 

2• discussão da proposição da . Cam:u·a dos Deputados 
n. 30, de 1.915, que ablre, pelo, Ministerio da .Fazenda, o cre.., 
dito de 300 :000$; supplementar á rUbrica 5", lettra b ilAposen
tados~. do exercício· vigente, para occorrer, ao pa~en~ dtr 
novos. aposentados ,(com parecer favoravel da Commlssao Cif!. 
Pinanças ). ; · -· .1 

· 2• discussão. da proposição da Camara dos Deputados 
n. :123, de 1014, ,gue ahre, pelo· Ministerio da Agricultura, o 
credito de '!: 483$1Jfi6, para attender ao pagamento da dlffe· 
rcnça de gratificru;ão devida aos funccionarios cõntractados Dr •. 
J Qhn C. Willis e Alberto Lofgren, e o d.e 720:000$, para paga.; 
mento da subvencão devida á Estrada de :b,erro Funilense, ·do 
Estado de S.' Paulo (com par·ece1: da Comrn·issilo de Finanças, 
Of{CI'eeendo emendas) ; . '· . _ 

2" discussão . da pr·oposicão da Gamara dos Depútados 
n. 18, de 1915, concedendo um anno de licenca, com o orde· 
nad() e fi.· contar d~ H de junho do corrente anno, ao Dr. Abí
lio Augusto do Amaral, engenhei~o de 1• classe da Inspectoria 
'G~ral das Estradas (com. parecer {avorav.el da Comrmssão d~ 
lt'manças) ; · .i . \ ··; 

· 2• discussão da proposição da ca.m:u·a dos Deputados 
r'l. 10, de'l!J:15, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o credito 
especial de. O :746$696; para occor·re~· ao pagamento devido ao 
2" tenente do Exercito Ascendino .Ferreira do Nascimento, e~ 
virtude de sentenca judiciaria (com parecer favoravel da Cóm-; 
missão de Finanças);· · · · · . · , 

· 2• discussão da proposição da Oamara dos Deputados 
n. 2-i,.· de :1015, concedendo doze. mezes de licença, com dous 
terços do vencimentos e 11. contuoc· de 7 do ubril do correntê 
anno, a Henri,gue Eduardo Cussen, archivista da Estrada de 

. Fçrro Oeste de Minas ( eo1~t parecerJ avoravel da Commi8são dt; 
Pmanças)', · ' ·· ·-- . . . 

Levanta-se a sessão á 1 hora e '45. minutos. 

• 
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87" SESS!O, EM 8 DE SETEMBRO DE 19i5 .. 

PRES!DENCIA D(} SR. PINHEIR(} :MAOHAJ:)O, VICE·PRESIDEN'l'll 

A' . i h9ra da tarde, abre~se a sessão a que concorrem os 
Sr.s_. . Pmhe1ro Machado, Pedro Borges, Pereira Lobo Lopes 
,Goncalves, Silverio Nery, Indio do Brazil, Lauro Sodré, ·Ar
,thur Lemos, Costa RodrigUes, Mendes de Almeida1 José Eu
zebio, Abdias Neves, Antonio de Souza, Raymundo ae Mi;randa, 
Siqueira de Menezes; Guilherme Campos, . Domingos Vicente, 
•llliguel de Carvalho, 'Eric0 Coelho; Augusto de Vasconcellos, 
!Alcindo Guanabara, Ftrancisco . Salles, Alfredo Ellis, A. Aze
redo, José Murtinho;. Abdon ·Baptista e Victorino Monteiro 
1(27) • . . . . . . . • 

Deixam de comparecer com causa justificada os Srs. 
Metello, Hercilio 1Luz;- Pires Ferreira, Ribeiro Goncalves, 
Francisco Sá, Thamaz. Accioly, João Lyra,. Eloy de· Souza, 
Cunha 'Pedrosa; Epitácio Pessoa; Walfredo Leal, Rosa e Silva, 
Ribeiro de Britto, Arau,jo G6es, Gomes RibeirG, Ruy -Barbosa, 
Luiz Vianna; José Marcellino, João Luiz. .Alves; Bemardino 
Monteiro, NilG Pecanha, Sá Freire, Bueno de Paiva, Bernardo 
~onteirG; .Francisco Glycerio, Adolpho gordo, Eugeiúo .Jar
dlm, . Gonzaga Jayme, Leopoldo de Bulhoes, Alencar Gmma
marães, ·Generoso Marques e Vida! Ramos· (32). . 

E' liçla, posta em discussão· e,· sem. debate,. ápprovada a 
'acta da sessão anterior. · · · . · 

O Sr.. i • Secretario · dá ·cGnta d~ segUinte 

· EXPEDIENTE - •• j 

Telegrammâ's: 
· . Um dó Sr.'. presidente da junta apuraoora das eleições do 
Estado elo Rio. Grande do Sul, communicando. terem s1do ul
timados 'os trabalhos e expedido diplom!l de .Sen~J:dOr ao Sr. 
marechal Hermes RodrigUes . da Fons-eca! · .;.... Inte1rado.. · 
· . Dos Sra. Presidentes dos Estados do Ceará, Sergipe e 
Minas Geraes, congratulando-se com o Senado pela passagem 
da data. de 7 do co.rTente. -·Inteirado. 

O Sr •. 4" Secretario . (serv·ind11 de .2•) · declar.a que ·nãG ha 
· pareceres. · · 

· O Sr.· Abdias Neves - Sr. Presidente,. estando 12endente 
ae pareceres das Commissões de Obras Publicas e de Financas 
o projecto que apresentei ao Senado e que tomou o r~. 10 desLe 

' anno ·escrevi o trabalho que mando á Mesa com o fmr de es
clarecer as Commissões e orientar o seu. estudo. 

· Requei~o a v. Ex: que consulte tci~~- si permit~e que 
~se trabalho seja publicado no Di«rio. do Co~gressp, 

. ' ' ' ' . 
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· ·o Sr. Presidente - Os senhores que approvam 0 reque
J'ime~to do Sr. Abf:lins Neves queiram levantar-se. (Pausa.). 

1< 01 approvaclo. · . . . 

ORDEM no· DIA 

· ,.' O Sr, Presidente - Não havendo numero para as votaçõe! 
constantes da ordem do dia, passa-se á mataria em discussão, . . . 

CREDITO .DE 300.:000$ P.\RA O MINISTEIU(} DA FAZENDA: 

2' discussão da proposição da Gamara dos Deputados · 
n. 30, de· :1915, que abre, pelo Ministerio d11. J!'azenda,.o cre., 
dito .de 300:000$, supplementar á rubrica 5", lettra b «Aposen-. · 
tados», ·do exercício vigente, para occorrer ao pagamento dt! 
novos ·a_Posentados. ·' 

. Adiada a votação . . : 

CREDITOS AO MINISTERIO DA AGl\IOULTURA 

/ 

2• discussão ' i:la · proposição da Gamara dos Deputados 
n. 123, de 1914, ~:~ue abre, pelo Ministerio da Agricultura, o 
credito de •4: 483$956, patra attender ao pagamento da diffe~ 
rença de ·gratificação devida aos funccionarios coiitractados Dr, 
.Tobn• C. Willis e·AJbcrto Lofgren, e o de 720:000$, para paga:., 
mento da subvenoí1o devida á Estrada de Ferro Funilense; do 

· J~stado de S. Paulo.. · · . · 
Adiada a votação. 

LIOENÇA AO DR. ABILIO DO '\MARAL 

2" discussão da proposição ·da Gamara dos Deputados 
n. 18, de 19:1:5, concedendo um anno de ljcença, com o orde·· . 
nado· e a contar 'de 11 de junho .do corrente anno, . ao Dr . Abi~ 

·lio Augusto do Amaral, engenheil·o de .1'~ classe da Insp~ctoria 
Geral das Estradas. · 

Adiada a votação. 

CREDI'l'O DE 9 :7 46$696 AO MINISTERIO DA GUERRA 

. ' 
2• discussão da proposição da Oama.ra dos Deputado! 

n .. 19, de :1915, que abre,· pelo Ministerio da Fazenda, o credil.o 
· especial de !l :7116$696, para occorre.r ao pagamento devido ao 
2" l.enente do Exercito Ascendino .Ferreira do Nascimento, em 
virtude de sentença judiciária. 

Adiada a votação, · 
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LlCJlNÇA .A HgNJUQU!:~ CUSSEN 

. 2• discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 24, do 1915, concedendo doze mezes de licença,. com dous 
terços de . vencimentos e !3. contnrr de 7 de abril do correntl! 
anno, a Henrique. ,Edulardo Gussen, :archivistu da Estrada de 
F.erro Oeste de Minas. 

Adiada a votação. 

· O Sr. P~esidente -'- Nada mais havendo a <tratar, :v;oÜ le-
:vantar a s·essão. · · . . · . 
. : Desisno para ordem do dia da seguinte: . 

' ' 
·· Discussão uiiicà do parecer da · Commíssão dà · pc;dercs . · 

n; 126, .de :1.9:1.5, sobre 'as eleições realizadas no Estado do Rio 
Grande do .Sul em 2 i:le agosto do col"l'ente anno, para; preen"'Í 
chimento da vaga aberta pela renuncia do: Sr, JOIU!liim A:s
sumpção, e opinando que se.ia.· :reconhecido e _;proclamado ·se• 
n:ador da Repp.blica pelo r.eferido Estado o Sr. marecha! Her-
mes Rodrigues da Fonseca; · . 

VotaQão, em 2' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n·~ . 77, de 1907, que . autoriza à' concessão gratuita 
á Associação Araca.iunna de Beneficeneia das terras 'do extin· 
cto · encapellado de Santo Antonio de .Aracajú, nos suburbios 
da capital do Estado de Sergipe, para augmento do edifício 
em ;que funcciona o Hospital de Caridade (com parecer favo. 
:ravel da Commissáo' de ·Finanças) ; . . · 

VotaQão, · em 2" discussão, da proposição da Oamarn: dos 
Deputados n. 3, de -1913, que· transfere para o curso de ma-.. 
rinb:a os alumnos do de machinas que ci re,qliererem, uma 
vez satisfeitos os requisitos · regulamentares (com parecer.e.~ 
'(avoravel da Commissão de Marinha e Gue7'1'a e:contrariO: aa 
'ele Finanças)';, . · . . . · . 1-. 

Votaoão, em 3• discussão, da proposição da . Cainara: aos 
Deputados n: 106; de 1914,. que abre, pelo Ministerit> da Fé 
zenda.; o credito de .. :1. .: 527$004, para pagamento 'de aifferenco: 
rle vencimentos n. .Toaquim. Augusto Frejre, I• escripturario 
da Alfandega .d.o Rio de .Tnneiro. (com par.ecer favoravel da 
Commissão de Finanças); · 

Votaoão, em 2• ·discussão, da p-roposição da Cnmarn dos 
Deputados n. 30, 'de 1015, que ·abre, pelo llfinistoi'io da F:l
zencln, o credito· de 300:000$, supplementar á TUbrica 5•, let-

··. trn. b «Aposentados:~>, do e.'!:ercicio vigente, paro. occorrer no 
;pagamento do novos· aposentados (com parecer favoravez ·da 
Commissão de Finanças) ; . · . · · 
. · Votnoão, em 2• discussã.o, · da P•l'(lposiçfío da · Cnmarn: dos 
D~putados n. 123, .de J OH; que nbr~. pelo ll{inisterio do. Agri
e.ulturra, o err.dit.o de. !1 :~83$956, pura nttander no l)!agamonto 
du diffe~:enca de sratific_ação devida n:os ~uncc!Qn!\r~9~ º-Oil,t.l,:!l.", 

.i 
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eta.dos Dr. John C. Willis .e Alberto Lofgren, e o de 720:000$, 
para pagamento da subvencão·devida á. Estrada de Ferro Fu" 
nilense, do Estado de S. Paulo (com parecer da Commissão dr?. · 

· Finanças, offerecendo emendas); · . · ·· · 
Votaoão, em 2• discussão, da proposioão da Camara dos 

Deputados n. 18, de 1915, concedendo um anno de !icenca. 
com o ordenado e a contar de 11 de junho do corrente anno; 
ao Dr. Abilio Augusto do Amaral, engenheiro de i • classe da 
Inspectoria Geral das· Estradas (com parecer · (avoravel "da 
commissão de Finanças) ; , . · 

. Votação,, cm 2•. discussão, da proposição da Camara dos . 
Deputados n. 19, de 19:1.5, que abre, pe1o Ministerio da Guerm, 
.o credito especial de 9 :74.6$696, para occorrer ao pagamento 
devido ao 2• tenente do Exercito Ascendino .Ferreira do Nasci", 
mento, em virtude de sentença judiciaria ·(com parece~ (avo .. 
mvel da .Commissão de Finanças); , .· . 
· • iVota.;ão, em 2• discussão, da prroposicão da Camara dos 
Deputados n. · 24, de 1915, concedendo 12 mezes de licenca, com 
dons terços de vencimentos e a contar de 7 de abril 'do cor-. 
rente anno, a; Henrique Eduardo Cussen, archivista da Estrada: 
de F~rro Oeste de Minas (com parecer. favoravel d~ CommissM 
de. Ftnanças) • · 1 

Levanta-se a sessão ·ás 2 horas.: . 

b 
_ Publioacão feita por ordem aa Mesa, ém virtude 'da ae!i

ernolio do Senado: 'c•), · · 
• I • 

, PROJECTO N. 10 :..... VIA: FEIUIEJI: PETROLINA·AMARANXE,.... 
: JUSTIFICAÇÃO 

.-
I " ' I • 

. · O proJecto n. f(), ora sujeito aos paooceres .das Commissões 
de Obras Publicas e de Financas, não satisfaz, apenas, uma as:
'piraoão antiga· e justa dos piauhyenses "-'corresponde a uma 
.necessidade .logica do · :plruno da viacão nacional, sem gerar 
nov.os onus para a Umião. A demonstracão de sua ·utilidade 

· o proccdencia resume-se, .J.lOis, no seguinte: . 
· a)! ·em most.rar-se •que as modificações da rêdo cearense, 

.'nhi determinadas, affecta.m ramaes de importancia nulla, por 
desnecessarios •ás cxigen:cias dos meios de transporte do Estado, 
a~ém de não corresponderem aos fins que o plano primitivo 
moo; . · . 

b)' em fazer ver que· subtrruhido. da somma dos kilometros 
ll'edllzidos 110 Ceará o to'tal dos da lililha Petrolina-i..fularanLe, 
a differenca, para 'menos, é de 69 kilometros. qile, ·ao custo 

. médio de 45 :•000$, representam a economia; afinal; de ....... ·1 

. S .105. :OOO.~OOOj 

'. 
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·c)' cm deixar evidente .que, si os ramaes, •cuja suppressão 
ú Jlcdida, são de imóm'tancia nulla, a linha Petrolina-uunarante,. 
poJo contrario, :ohjoeti.va a Jigaçã.o. das !meias dos dois maiores 

. r· i os elo norclcsl.e, nonstitue, na p!ú·a~e do ex-minislro da Viação, 
.Bm·hosa Gonçalves, «uma ligacão .norte-sul i~ldisprmsavel », 
representa a wrda do ar,eo constiLuido pelos Estados do nor

-.. deste, « Ji~a-os entro si, assegura prompta. in.fluencia da. acr,fto 
· àclministrativa, c 'estabelece 'e fortifica os laços . da unidádc 
.politica e da·solidariedade dos interesses economicos »- -oscopo 
entrevisto e procurado desde 18.52; . · . ··· . · 
. · d) em patentear ·que essa linha de penetracão vai servir; 

· direetamente, á propriedade da .União, 'á·s tFazendas Nacionaes, 
atravessando o valle do CanindéJ o mesmo que :MARTIUs, em 
1819, cognominava Suissa braziteira e onde o DR. it\JIROJADO 
tiSBOA:, nome ,que não precisá. de Teclamo, ·entende que .se en-
·oontrâm os· melhores campos da íimerica do Sul; ' 

·· · c) em mostrar, finalmente, · que essa estrada encontr~ 
~ .produccão para .transportar, não é .o deserto que irá percorrer1 

. é uma zona conquistada e colonizada ha mais de dous seculos 
e .que benefico transporte, rapido e barato, fa.rá.· certarnent~ 
progredir.:. . · · · , · 

Vejamos. 
·o projecto· supprime os ramaes: 
iDe Girau a Cratheús (217"'"'220) • ,_ 
Do Riaeho dos 'Por~os .a ·Macapá (7otm•) • 

.. 

Do Croto a Joazeiro (·480"" .. ) • · ' o primeiro, estendendo-se por um terreno 'ingrato, de qui) 
sómente -se ,poderia aproveitar, para o estabelecimento de ra ... 

. zendas de gado, 11 bacia do Banabuyú, fez parte do contracto · 
·da So~tth American, por se entender que era indispensavel' :~ 
ligação de Fortaleza-Therezina. · Essa razão, porém, não pro .. 
cede, porque ·o mesmo fim póde ser collimado, ·.com· sensível 
economia de tempo e .dinheivo, da seguinte fórmn:. · 
Fortaleza-Sobral ... ~ ....... ; , ...... ,- ............. , . ·· ....... . 
Sobral-Cratbeús . : .~ ........ ·.~ ..... · ..... ~ ............... . 
. Cfa.theús-Therezina ... ; .... ~ ........... ~ ................... ··· .. ' . . 

T~otal .... · ...... ............•...... : ... ~~ ..... . 

. 225,000 
240000 
:i26:ooo 

791,000 

percur~o menor de. 70'~',220 ·que '·o Fortalezà-Gi.ra.u-Cratbeús 
Therezma (861,220), do sorte que, adoptando-se esso. traQado 
e 'construindo-~e a linha de .Jtnpipoca a !Sobrnl, ninda se faz 
«uma economia da differenca cnt.re. 13.088:218$295 e; ..... , 
3. 744 :000$, ou 9. 344:218$295.) Nada ... iustificaria, portanto; 
presem,f;eanente, a construccão desse trecho.- nem n .. neeessi~ 
dado de •sun exislencin para a Jiga~:.iio das duns cnpitaes, nem 
.o .atravessar zona cuja producção possa :fomentar. Foi Mn~ 
temp.lado .eo-mo indispensavol &quella !igacão: - p6de-se, 
porém, obter o mesmo resultado; som elle, e com a economia: 

· pl'evistn ·de 9. 3H :21·8$295. E' obvio, pois, quo a necessidade 
.de sua const.rucêão desappa.rece- r. sem pre,iuizo para a viaçii.Q 

·• cea.rense. 1 - .. , 

.. 
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L-\ outra ·suppressão pedida é a do ramal Riac:ho dos .. Porcos 
a Macapá. '<.<\ necessidad~ de sua construccão ·iJ.esapparece, 
l.ambcm, ~om o desenvolv1mento da Central do :R.io [Gru:ndc <do 
Norte,- po1s ICJUc o ramal supprimiclo se· destinava á Iigar'.ão 
das linhas Ceará-Rio Grande do Nortc-Parahyba-Pcrnambuêo., 
Nenhuma outra vantagem technica o recommenda. Simples 
trecho· de ligação interestadoal, sua necessidade deixa do 
existir quando o· prolongamento da Estrada de Ferro Central 
do Rio Grwnde do Norte lhe suppre a existencia. · .· · 
. · ~ Construil-o, quando .s~u fim jú. alcançado,· :fóra desper .. 

dlClp que as. nossa!" condlOt:!es de dolorosas aperturas não po
deriam tolerar.. Amda ·aqm, portanto, o projecto consulta as 
circunstancias delicadas do momento ·que atravessamos •. 

. Passemo~, ·entretant?, á ~rceii:a. e u!tima suppressUo soli
Citada-a linha ·Crato-Joaze1ro, a -mus extensa, a .que, áJ 
primeira vista,. se •l'eccmunenda mais, é, no entanto, · a rcrue 
menos se impõe. Esta linha, diz o ultimo relatorio do Dr. Bar_; 
bosa Gonçalves, parece foi ·incluída no contracto d:t;rêde da. 
viaoão eearense para desviar o commevcio do :valle do Cariry, 
no Ceará,-de·IE1ortaleza para. S. Salvador, utopia ,que um simples 
exame das distancias .faz ·desvanecer. Assim, do Cra,to a J'oa
zeiro vão 600 ldlometros, isto é, uma distancia 80 · o/o maior, 
sendo de notar que a zona atravessada é a mais arida do Brazil 

· . (Rei. cit.; V. tambem, H01wro. L .. SMJALL., Geologia e suppri
/mento da aaua subterranea rio Ceará e parte do Piauky- julho 

de 1913 -pags .. 25 a. 36). 1\ccresce, quanto a. este, que nem· 
ao menos os estudos sobre elle 'foram realizados. 

Nestas eondições, si a. linha Girím-Cratheús, projectada! 
para estabelecer a liga.Qão das capitaes dos dois Estados não & 
necesariâ para objectivação desse fim, por causa do prolon
gamento Ida . Sobrai-Cratheús, ·si a rnecessidade da Unha , do 
Riacho dos Porcos a Macapá desa.pparece com a concessão da'· 
Central do Rio Grande do No r te: si a linha Crato-Joazeiro, sobre: 
atravessar, .•o numa :extensão de 100 kilometros, a região mais 
arida do Brazil, ntto ·está, ao menos, estudada., e .noo preencheria: 
seus. fins, isto é, não deslocaria o commcrcio dessa zona para 
a Bahia; e, si assim não fõra, si estivesse estudada e pudesse 
r·ealizar .a. deslocação pretendida, seria em prejuizo immedia.t~ 
do commercio cearense; si tudo isso é assim, nenhum prejuízo 
acarretam ·ao · Ceará as suppressões impostas· no projecto •1 
Maximé, quando sómente 287•'!','220 <los 767 kilometros cu.ill 
suppressão seria feita estão estudados e em via provavel dê 
construoçilo; e as financas da RepubJi.ca não peM!ittem que 
o Gov-ermo ·F-ederal faca proceder oo estudo dos .restantes,. 
havendo, em favor do Piauhy, a .circunstancia de estarem··pro"' 
cessados ·OS estudos.definitivos da P:etrolina-Amarante .. E seja~ 
me permittido esclarecer: o projecto não .quiz ferir. interesses 
cear·enses- muito caros a todos ·OS ·brar.ileiros, tidos pot· mim 
na mais alta conta. Procuro apenas, consultando ,esses int.e
resses, promover, não a construcção de uma ·linha estadoal d~ 
effeitos regionaes e aleatorios, mas uma •CJU<l se :recommeuda, 
h a meio seculo, por :vantagens comple~as e multi pias. Ai.1duzire~ 

' ' 
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qu~, si _a. linha Cr,ato-Joazeiro se J;ecommendou por ·estabelecer 
a llgacao da Bah1a com os demais Estados d-o n-ordeste mais 1 

se recommenda a linha ·Pietrolina-Aanarante : ' · 
i •, porque, estabelecendo, tambem, a !igacão. desses Es

tados (uma vez construido o trecho Cratheús-Therezina quo 
em <CJUa~quer ihypothese, 6 indispensavel) essa estrada, em vez 

. de terras aridas, atravessa os melhores campos da !America do 
Sul (DR. ARROJADO LISBOA), campos •que, .por sua uberdade ti
_veram d.e JIIAR'rms a denominação de Sui.Bsa Brr~ueira; ' · 

2•, porcjue se obtem o mesmo .escopo teohnioo...:_com a 
reducção de 3.105 :000$, economia que se demonstra da se
guinte fórma : · 
Suppressão da linha Girau-Cratheús ... ... . . ... •.. . .. 21 7km,220 
Suppress~o da li.nha Riooho. dos ~orcos a ~Iacapá •.• : 70~:m,ooo 
Suppressao da linha Crato-Joaze1ro ..... .- .. · ...• , .. . .J.so•m,ooo 

Total dos kilometros supprimidos ... . . ... ...... .767"m,!l20 

~ccr:~~~t'a'f~~- ~. ~~~~t~?.c?~?. ~~ .l.i~·a· ~~. ~t.o,~.i~?~~ .. gob., 
com a Petrolina-lo\maramte ....... ;· ... . . . . ... ... ... ... ... 60s•m, 
I
. . . ' . . 
.. . . · .. ·. ---
()U o total· de ................ ~ ........ ; ........... ·-·....................... 69Stm, 
que, · subtrahido da . somma dos kilometros reduzidoà, .· deixa, 
ainda, uma differenca, para menos, de 69""';000. ~o custO médio 
de "45:000$1 alcança-se a somma que indiquei -3.105:000$000., , 
· . E uma circunstancia occorre, aqui, lembrar-as condi..; · 
ções technicas do Piauhy, para a construccão,. são muito mais 
.vantajosas que as: do Ceará. Girau-Cratbeús atravessa a re
gião mais montanhosa do Estado; de não menos difficil ac
césso é a de Riacho dos Porcos a Macapá-tanto que, ahi, o 
custo médio do ldlometro (entendia o··Sr. •Ministro da Viaoão em 
1913) devia ser 51 :1000$; ·e menor não podia. ser no trecho' 
Crato.,Joazeiro, atravessando a linha; como ter·ia de atravessar,· 
a chapada do Araripe em uma ·extensão de .iOO kilometros. 

Emquanto essas difficuldades, ha, ali,. a vencer, tão favo
raveis são as condir;ões do Piauhy, que a commissão ·encar
t•egada dos estudos definitivos da Petrolina-'Amarante, . pOde 
realiz:ll-o em seis mezes - facto por si só de uma. eloquencia 

- persuasiva. Não é desarrazoado, portanto, pretender que a eco
nomia ·realizada excedesse, afinal, á prevista nesta despre-
tenciosa ju'stificacão do projecto. . 

IDir-se-hia. ·que o momento financeiro .não permitte . co
gitar da solução de problemas desta -natureza. Entende-se que 
foi a. chamada «politica das· estradas de ferro~ que sacri
ficou ;as finanças da Republica. E, esquecendo-se que os · fa
ctores desta crise, que não é nacional. é mundial; são .~om
plexos, pretende-se que a panacéa salvadora. ostá.-não em 
cortar fundo despesas que entraram, nos bons dias,· para a 
nol'malidado do nossos oostumes · burocraticos e· ahi se per·
petúam; não om encarar o pr•obiema da .protecção á lavoura e 
tís nossas. inciP.ientes industrias sob Ulll .Qontq_ de vista geral.: 

~l 
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sem preconceitos. de mal orientado e impatriotico región8· 
lismo, poném, cm condemnar, antecipadamente, qualquer me. 
dida. sobre o estabelecimento de· novas vias ferreas. IA. estas 
ligam-so as responsabilidade!i r•rementes de nossa situação 
financeira, que eu emprestara, de preferencia, á 'l'ertigem de 
prog.rcsso material que obscureceu a visão dos pró-homens 
da Republica na ulf,imn. década, -vertigem de que é mani
festação evidente o •modo por que se fez a .evolução do paiz ...... 
de salto, de surpresa, de imprevistos, de promessas e espe· 
ranr;as. Basta attendor ao· capital immobilizado nas bellezas 
majestosas . desses melhoramentos impressionadores, nos ul
timos W ·· annos, referindo-me sóment.e <is obras sumDtuarias 
do Rio, e tt febre de construccões grandiosas que caracteriza 
este período, para vôr que isso não podia deixar de· ·se re
flectir desastradamente em nos,su situacão. Ora, um accrescimo . 
repent.ino e inesperado das rendas publicas favoreceu . e jus
tificou· outros desvarios nos gasto$. E: cómo não vimos o De
rigo, ou não quizemos ouvir os que no!-o· denunciaram, a ' 
t;p!se nos encontrou desarmados para uma effi.ciente reacção 
economica e· financeira. E' collocar-se, portanto, em um ponto 
de vista estreito, o procurar- a causa de nossas aperturas s6-
mente, ·ou quasi exclusivamente, · na. politica economica do 

· xapido desdobramento das nossas vias de transporte-para 
condemnar, sem exame, seJh discussão, qualquer projectO que 
disponha sobre o rudimentar o imnerfeito systema da viação 
nacional: . : • . 
· :A preoccupacão, aliás, das condições em que nos. deba
temos devia ser o que mais pesasse no estudo e na approvacão 
das modificações· indicadas no projecto, convindo notar, ainda 
uma vez, l()uc a linha de que cogita correspqnda a uma ne:. 
cessidadc !ogica, entrevista por todos os prof1ssionaes que se 
occUJ.laram. do problema da viacão no Brazil. · · · · 

Escreve o Dr. Barbqsa Gom;alves, no relatorio citado, que, 
enr 1852, já essa via-ferra, ·que olle considera .«uma ligação 
norte-sul indispensavel ,, fazia parte do plano official da'· . 
viacão. . . · · · 

Nll.o O· pude verificar eni outras fontes .. !Pelos aponta
mentos que co1ligi, ·a idéa da ligação S. Francisco-Pamahyba: 
surge, pela primeira vez, em 1866, com um plano do engc
nhciró Eduardo José de Moraes : .a abertura de· um canal que 
eommunicasse o Rio Preto com a lagóa de Parnaguá, Ficariam 
franqueados á .navcgacão perto ele dous mil kilometros eom
prehcndendo o S. Franciseo,. o canal. a lagóa, o Gurguéa, o 
llarna1lyba e regularizada a navegação do penultimo. Entro
tanto, as duns províncias interessadas, particularmente, a 
Bahia e o Pinuhy, não dispunham das sommas avultadas exi
.~idns para a effectivaciió dessa .grandiosa empresa c o pro
.l~cto :ficou apenas como. ponto de partida d~ estudos o l.cntu-
tJvas post.eriores. · . 

Que o plano não passara despercebido, prova-o o ·com
mcntario qu~ mereceu, mais tarde, de ~-\.ndré Reboucas. ~ara 
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Rebouca.s, entretanto, era mais viavel a construccão de uma 
estrada d~ .ferro, de bitola estreita, que, partindo do Ama
rante, á.margem do Parnahyba, cortasse o va.lle do CanindG,. 

· servindo deste modo ·ás Fazendas Nacionaes, e fosse ter :1 
Oeiras. Iiahi Ba1liriam clous ramaes..:... um para. Valença, outro 
rumo da Sf'J:l'a dos Dois Irmãos .. em procura do ponto mais 
conveniente para. chegar ao S. !Francisco. E como em grande 
pa1•te da extensão os trabalhos do nivelamento não exigiriam 
mais do que pequenos movimentos de terra; como ali abundam 
as madeiras· e são muif.o reduzidas as obras de arte', a con- . 
strucoão mais se 'recommendava pelo seu baixo ,custo.. · · 

!Convencido das vantagens compensadoras · dessà .estrada,. 
Reboucas empenhava o Dr. Fernando Pires Ferreira em sua 
realização, conseguindo uma conc·essão do Piauhy para a con
struir· c explorar. Era em -187 4. Tres annos depois, no en-. 

, tanto, em virtude de causas diversas, a concessão era céih~ 
. siderada caduca e a província perdia essa primeira. owortu:. 
nidade de ver seus sertões abertos ·á exploração intelligente 
das riquezas que ali se aêhàm em abandono por falta de meios 
'de transporte. · · . 

iMas impulso forte tivera o projecto dessa ·estrada de p·e ... 
hetração, eom o patrocínio de Reboucas. 'Assim, reunido-se·,. 
em 1882, no Rio, o primeiro Congj;esso das Estradas de Ferro 
·e occupando-se, carinhosamente, do problema da viacão na
'cional, de novo surge e ,,, posta em relevo a necessidade da 
construecão dessa via-:r erre a. 

<~:Si prolongarmos, dizia um parecer lido pàante essEi 
Congresso, a estrada de ferro que,- da Bahia, se dirige para. 
Casa Nova, em·-linha recta, em demanda do rio Canindé até 
Therezina, com um pej:!tleno ramal até Caxias, teremos unido,. 
'directamente, o· Piauhy e o Maranhão, offerecendo uma base 
para a 'ligação natural, d(3 todas as províncias da costa, 11té 
:i embocadura· do S. Francisco». E essas palavras despert3i!III· 
.J1oje mais interesse, porque <r o pequeno ramal Therezina- · 
·Caxias» está construido e em trafego e ·a construccão da São. 
·Luiz-Caxias em vesperas de ser ultimada., - . 
_ ·Com a repercussão que tiveram os trabalhos do Congresso,. 
novamente. a ligação dos dois grandes rios ia ser tentada. 

-.Obtêm uma concessão para isso,os1 engenheiros Newton 1Cesar 
Burlamaqui (bastante 1conhecedor do alto-Parnahyba) e Ben
Jamin Franklin de Almeida Lima (:1.887) •. Perdem-'n'a,. porém, 
c o~ o advento · da Republica, entendendo o Governo 'Provi
ljorig que se tratava de uma via-ferrea que, por·suas condioões,. 
dev1a fazer parte do plano da viacão nacional ·então entregue 
·ao estudo de uma commissão nomeada para esse fim. . 

A _commis~ão desobrigou-se em 1890. Mais uma vez a con
Rtruccao da estrada 6 encarecida. E, em novembro do mesmo 
:mno, obteem concessão para a explorar Josú Joaquim iBa.rrão · 
o !Agostinho Corrêa (decreto n. 1.083, de 28 de novembro de 
1B!IO) concessão que t.l·ansferiram·á Companhia de Ferro Nor
:<]este do :Srazil. 

/ 
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Nova desillusão esLàvn, comLudo, reservada aos piau
llyenses. 'rransi'ormu-se a llOmpanhia· na « Petrol~ta-Parnn
hylJa » .. Liga-se ao Banco Industrial Drazíleiro. E crescem, 
idia a aia, os . embaraços com os · ccssionarios lucLam
já ·em consequencia dos factos de. '1893-1894, já em conse
~uenCJia da baixa exl.raordinaria do ·cambio. Não sendo licito 
:nensm· em. 'recorrer a um emprestimo interno, estando aba
lado, profundamente, o ·credito do paiz, no exterior, não tendo 
os cessionarios recursos proprios, consef,'Uem, ainda, proceder 
ao estudo de 10_<1. kilomctros c obter uma prorogacão do _praso 
:Primitivo. Chegam, mesmo, a iniciar os trabalhos (20 de ja
;neiro de 1899) . De; nada· lhes vare isso, porque, em agosto 
do mesmo anuo, o Ministro da Viacão declara a concessão 
jncursa em caducidade. . . 

. · Dez anuas 'decorrem. Com a entrada do Dr. iFrancisco Sá 
para a pasta da Via_ção as esperanoas .dos piauhyenses resur
sem. .Tusl.ificadas, porque S. Ex., cspirilo de superior cul
tura, conhececlot· das vanLag·en:.'- dessa obra, revalida a con
·cessão •. Entretanto, a passagem .de S. Ex., si é brilhante e f'e..: 
cunda naquelle importante departamento da administracão, é 
muito breve. 'Substituído, seu suc.cessor reconsidera essa de
cisão para mandar .Prevalecer a anterior e á companhia só 
.fica- .a r·ecurso ·de protestar por perdas e damnos e pedir 
.lilm juizo o reconhecimento dos direitos que um acto violento· 

·<lo Executivo da ,Republica lhe negava- acção que pende, em 
gráo .de :recurso, de decisão do Supremo Tribunal Federal. 1• ~ 

· O im:Jj ecto ·da !igacão das""Bhcias dos dois grandes rios 
·continuava, porém, a preoccupar . a attencão dos estudiosos. 
Em interessante trabalho, os engenheiros Luiz 1Godofredo de 
!Escragno!le 'l'aunay e. João José de. Andrade· Pinto Junior, 
sobre um projecto de estra.da de ferro que communicaria as ba-: 
cias · do S. Francisco, · do Parnahyba e do cámazonas, lembra
,vam que o Congresso Latino-Americano, já em 1905, recom
mendava essa ligação, idéa reproduzida, no anuo seguinte, em 
·o Congresso ·Pau-Americano. E, no mesmo anuo em que se 
'declarava a caducidade da « Petrolina-Parnahyba ), escrevia 
.!J . engenheiro. Heitor da Silva ·Costa: 
. · · ":«'Partindo (a via-ferr~a de .que o projecto cogita) do Pe- · 
trolma, florescente povoaçao pernambucana, situada á margem 
esquerda dQ rio S. Francisco, em frente· a Joazeiro, eom a 
cota de 372. metros sobre a serra dos Dous Irmãos, entre Per~ 
nambuco e o 1Piauhy, segue, neste Estado, o curso do rio ·Ca-

. nindé, passando por- .Oeiras e ~\mar ante e dirige-se a There
zina .e dahi ú ·Parnahyba:) (era o traçado primitivo; o actual 
termma em Amarante). · . · 

«Atravessa o Piauhy. de lado a lado, em direcção 'so- NE, 
~a serra dos Dous Irmãos até Amarante~. E accrescenta, entro 
putrás consideracõos : · 

. «E' bem sabido quo a zona. percorrida por esta linha 
.:ferrea é a mais rica 13 a de maio~ futuro dQ Piauhy. IAs fa-
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mosas varzeas de capim mimoso, na zona do departamento das 
Fazendas N acionaes do Canindé, pela belleza e facilidade do 
engorda dos gados, já foram comparadas aos .campos d(} Chà~ 
rolais· em Franca e serão no futuro o grande mercado d€l 
gado vaccum e cavallar e industrias correlatas. Muita .coisa; 
continúa esse profissional, ha sido publicado, aqui e D.(} es~ 
trangeiro; por verdadeiras notabilidades, sobre essa região e 
!}ue nós, brazileiros, ignoramos. por completo ..• ~ · . 
· E' um testemunho acima de toda suspeição, porque se 
não trata de piauhyense, ou de pessoa ligada, mesmo remota...:· 
mente, ao Piauby. Invoco~o para mostrar que a ligacão dos 
Estados do nordeste, com esse traçado, ~ontinuava a ser a 
preoccupação dos que estudavam a ·Viação brazileira. E para 

·terminar a serie. das ·citações ·~esta natureza; que seria muito. 
mais extensa si de todas fizesse menção, . lembrarei, apenas, 
po1· sua importarwia, a .conferencia que o Dr. CasLro Barbosa 
I·ealizou,. em :1.912, no Club de Engenharia desta Capital, sus
tentando a necessidade urgente da realização dessa id·éa. 

·De passagem registarei que, vendo o Piauhy essa ['ealização 
protelada indefinidamente, não se .quedou. Obeteve o Governo 
o decreto legislativo n. 607,. de 26 de junho de !9:1.4, que creou 
favores para a constz·uccão dessa estrada e foram entaboladas 
negociações, nesse fim, com a South American Railway Con

.stl'lttion Companv Limited, negociações que estavam em boni 
pé quando teve a Companhia de suspender seus trabalhos,; 

l\Ias, . de novo, urna clrcunstaucfa reviveu as esperanças· 
'do PiaU'by. Era ·em !012. Innumeras emendas se-apresentaram 
ao projecto de orcamento da' Viação, na Gamara dos Deputados. 
Uma, entre estas, se referia 6. ~ Petrolina-Parnahyba :.. E, 
gracas ·aos esforços do · Governo piauhyense em acção oon~ 
,iuncta a da· representação do Estaâo nas duas casas do Con
gresso, t'oi conver.tida na letra d, art. 56,· da lei n. 2. 738, de 
4dejaneiro de 1913 .. organizou-se a tcómmissão para os es~ 
tu dos, chefiada pelo engenheiro Messias Lopes. Abriram-se os 

. creditas necessarios. E, mezes depois~· quando, alar'mado o 
· Congresso com o annuncio da .crise, fez eórtes fundos na des~ · 
pesa, esses estudos tinham sido effectuados até Amarante.: 
Os córtes, no entanto, não escureceram a necessidade da con~ 
•struccão .. Assim é que, para a vor realizada, prop:unha o'Sr.~ · 
mínistr·o da Viacão, em 19.14, ·apresentando o Relatorio dos 
servicos executados em' :1!H3, ·que se cortassem t11a rêde da 
viação ccarense os ramaes. sobre cuja suppressão dispõe o 
projecto e que, corno compensação, se construísse a linha Pe~ 
trolina~Therezina, ·cujas vantagens summariamente 1ndicou~. 
nestes termos : · 

«i', a viagem de S·; Salvador da.Bahía a S. Luiz do Má~ 
ranhão, que ho.ie se faz em 10 dias, será feita em cinco, nO. · 
ma."<imo; . . · . . . . · · 

2•, a viagem de S. Salvador a Ther~zina, que hoje é feita · 
em i6 dias (via marítima e pela navega.Jão do rio Parnah)'J)a)J 
f~cará r8(iuzida a tres 4ias e melo; · . · · · · .· 
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3•, ·os éampos do rio Caninélé, 1cuj o curso a·colripnnlili a 
linha desde a nascente até á foz, são os melhores da America 
do Sul, na opinião ·autorizada do Dr. Arrojado Lisboa.:. 

Nestas condicões, a expo.sicão que acabo .do fazer mostra, 
· insophismavelinente, que a necessidade da ligacão das duas 
grandes arterias f!uviacs do .nordeste é uma conquista feita 
na opinião . · ·· ·· ' 

Exposta, demonstrada, defendida no livro, na imprensa e 
na tribuna pelos typos mais representativos- no renome e na 
responsabilidade profissional, da engenharia brazileira, im
punha-se, á justificação que. produzo, a evocação .desses ante
cedentes e a invocar;ão dessas autoridades. Fiz uma e outra.
ctando colorido. á minha palavra .onde fOra inexpressiva, cor
roborando com testcmunllos maiOres de toda excepção, de
poime~tos em que cu fóra suspeito. dç interess~ pa~ticular .. 

. '1Nao h a, ·com tudo, argumento m.a1s forte, matacavel e 
producente em favor do meu objectivo, que o exame do ·tra
~;ado da <~: Pctrolina-Amarante :~>, em uma carta dos Estados 
do nordeste. ·Já se disse isto: bastaria: examinai-a para ver 
que .representa elle a corda do arco constituído por esses Es-
1ados e que,· deste modo, ~·essa estrada se. prendem relevantes' 
mteresses de· ordem publica. · · 

E' a Com~isão de Obras ·Publicás e Empresas Privile
giadas, do Senado, que o affirma no parecer sobre .o pedido 
de Hime & Comp .. Diz: · . . · 

<1. -~ simples inspecção do mappa do norte do Brazil mostra 
que esta estrada é uma via natural de ligacão entre os dous 
~nai'ol'es e mais te-rteis valles do 11ordeste -·o S. Francisco e o Parnahyba .» E 'continúa: . · 

« 'Jl:. idéa de .sua construccão não 'é nova e ·a sua. conve
niencia.resulta da !consideração de que com um tal empre
hendimento se. terá .providenciado· para a ligação de S. Sal
''ador a S. Lu iz. · Assim é que o · trecho de S. · Salvador a 
Joazeiro já 'se· acha. em trafego; o mesmo se dá entre The'
rezina e· Caxias;. e o de ·S. Luiz a Caxias, contractado com 
Ibirocahy & Comp., já se acha em adeantado estado de .con- . 
struccão, devendo ficar completo dentro de dous annos. Falta, 
portanto,. ao Governo, conclue o parecer, apenas providenciar, 
sobre a construcoão do trecho de· que trata o requerimento, 
isto é, de Joazeir~ a Thcrezina.)) . 
. Não se trata, com effeito, .de uma estrada que se 'destine 

·ao· .fomento de interesses economicos. .Os interesses ··que 
acautela são antes de ordem administrativa e politica--. admi
nistrativa porque · empresta maior efficiencia á aCQiio do Go'-

. ycrno, transformando a morosidade com ·que se .. faz sentir 
agora lll!l benefica o opportuna celeridade; politica, pGrque 
corresponde ·a uma necessidade urgente da defesa . nacional, 

· sendo ·do vantagem estrategica indiscutível. Mas, accentuarei 
este ponto : · si o prolongamento da Central do Brazil, de 
!Pir~pora a Belém do Pará, torna este treeho, no futuro, o tronco 
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da viação. ferroa do norte, verdade ·é (JUé os Estados tendem 
para uma réde de viação propria, com uma ·linha tronco, a 
qual, em quasi todos os do nordeste, sinão em todos, segue 
rnmo do S. Francisco. O rumo geral, no desenvolvimento da 
. viaçíio ferroa elo nordeste, é, assim, para ahi,. ao •que não es~ 
eapou .a Central, como se vê' elo traçado .Pirapora-Belém ... 

A. Serra de Borborema é um embaraoo ao desenvolvimento 
das linhas que divergem do littoral, na Parahybà. e Río Grande 
.do •Norte. O maximo de altitude foi alcançado em Campina 
.Grande, na cota· «;lo 510 metros. Nestas condições, em Per
nambuco, onde termina a ·alludida serra, a· sequencia. logica 
4o traçado que mais se recommenda ê que está sendo seguido, 
ó o prolongamento da central do Estado de · · · 

, . . . Kiloms, 
' ll . Flô ' . '"50 esquc1ra a i res .......... ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :-~.· 

Flôres a Villa-!Bella ... ;............................ . 30 
Villa-Bella a Salgueiro ............ · ..... · .... , . .. .. .. • 90 
Salgueiro a Petrolina ..... :..... .... .. .. .. .. .. .. .• .. . 200 

Na Parahyba e no Rio Grande do Norte o traçado futuro, 
log~camente esperado, ó · · . . . · 

J}lloms. 
:'MQSSOl'Ó a Patú (em tangentes para o sul) ...•.... ·. . . . • 120 
:rransposte ahi. o limite dos dois Estados, na cota de . 

· 200 metros, chegará a Catolé do Rocha, cota de 2'20 
metros ........... · .... · ..... ·. ~ .............. : .. • .. -~ 50 

Do Catolé do Rocha a. Souza (cota de ~20 metros) ; • • • • • . UO 
De Souza a Ca.iazeiras (cota de 275 metros); ...• , • . • • · 40 
De Cajazeirns um ramal para Brejo dos ·Santos e o pro-

longamento de lMacapá a Salgueiro ..••.. · .•.••. ; .• , :....., 
· Do modo que ficam ligados os traçados do Ceará!, ·Pa-

rahyba, Rio Grande. do Norte e ·.Pernambuco. E é esse o tra·. 
çado que as condições topographicas, .sobretudo do Rio Grande 
do INortc, impõem. ('V. decreto legislativo n. 2.356, de 31 de 
dezembro de 1910,.arL. 32, n. XXVIII,. que autoriza ·o contracto 
ôo prolongamento da EsLr'ada de Ferro Central deste Estado, 
do Caicó ao ponto mais .conveniente do seu entroncamento· na 
rê de daviação geral do paiz. V. tambem os decretos n. 8. 765, de 
3·1 de maio de 1911, e n. · 9. 172, de 4 de dezembro do mesmo 
anno, etc.) ,. 

,com o mesmo objectivo· se desenvolve a linha central da 
.viacão de. Alagôas. Todas essas Jinhas visam o entroncamento 

. na Estrada de Ferro da iBa.hia ao S. Francisco, sendo J oazeiro~ 
(Petrolina o ponto de convergencia. l<\: " Petrolina-iAmarante t> 
lé, pois, um traco necessario dessa irradiação e de importancia 

· maxima ·porque abrange dois Estados - o Maranhão e . o 
Piauhy. · .. · .. 

Nem se pretenda ,que o Ceará soffra com a suppr'essão da· 
.. linha do Crato ao Joazeiro-que se diria approximar For

taleza .de S. Salvador. Pelo contrario. Observado o projecto, 
Fortaleza se communicará. com a Bahia via .Jguatú, Brejo dos 

. iSantos, Macapá, Salgueiro, Petrolina e via Cratheus-, Th"-

I 

' 
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roz.ina.-:.: 1Amara.nte,_: Petrolina, · com e~orme ·economià, do · 
tempo poi· esta linha ultima. . . . ' . . . 

Depois, registo um Jacto: o modo por que as necessidades · 
.economicas voem influindo no 'desenvolvimento das vias de . 
transporte em o nordeste, orientando-as .para o S. ·Francisco;: 
E' um i' acto ·verificava I, não ~-um plano que eu suggestione ,, 
E essa; observação· foi que me levou. a apresentar o projecto 

. ora sujeito ··ao parecer das Ccimmissões de Obras Publicas e de . 
1i'inancas, dispondo sobre o·modo de realizar desde logo, aquella ..... 
importante linha de peneti:·ação no· Piauhy, á custa da sup- .· 
pressão de· .. ramàes que. ·seriam de construccão . onerosiasima · 

· por suas côndições technicas e se zíão justificam, ·qualquer ,que 
seja o aspooto · por que .. os encaremos- poli:tico, economico,. 
administrativo.· · · . ' · . . · · · 

. . O contrario do que· acontece ao;. trecho c Petrolina-Ama-
. l'ante ), · cuj'a signii'ieacão. politica ·àccentuei mostrando· como 
ser~ ·um la~o t'orte de. orihes~o em q nor.deste e. ouj_a "sign~~i
caoao, considerado em sua mfluen01a sobre a gestao da rea 
publica, ·indiquei, accentuando .. a celet•idade benefica e OP.por-: 
tu~a que emprestará á ·acção· coercitiva· âo c·entro. . · · 
~ · ·Mais .• Si os ·.ramaes sobre cuja suppressão' dispõe ·o pro~ .. 
3ecto· não se .reeommendam vistos através dos resultados eco- ' 
Mmicos. de .sua ... constru1ccão, o mesmo se não pód& !'lleBIU' 

. contra ·o . « Petrohna-Amarante ,, . que corta . a zona ma1s rica . 
do· Estado; ·MARTJUs· escreve,- sobre àlla· o· seguinte (Iter."Bra· 

.. 

. >piliense; vol •. U):. · · · · · · ._ · ... · · · . · · • · . ; 
. c Onde ~ terra 'se elev~. entre as planícies arborizadas~ é 

liifferente de'· todas as que eu tenho observado até agora .no ' · 
·. Brazil, e ficamos encantados com a· vista• de frescas' varzeas 
· cobertas de um tapete .interessante de variados matizes, formado .. 
por fjnos e delicàjios 'h a~ tis sem pello_s: · Os habitantes cham~m 

·estas varzeasrcarnpos 1mmosos e aproveitam-n'as para a cria
ção qo gado. Observamos 'àqui, pela .pr,iineira vez, o que· póde, 

/ ·,er cons~'derado1 de .alguma fórma,: a Suissa Bra:ileira,:. · . ' 
· - São ''do professor de. z_ootechnia, dà: 'Escola IA!gricola de . · 

:Piracicaba, DR. 1\IC..-\RDO 'ERNESTO FERREIRA DE CARVALHO (In- · · · 
. dustria i)astoril) as seguifites palavras :· .·.. · . .· · •. : . · 

· · c Nâ. zona · piauhyens"é. do c Depa~tarriento ·das .Fazendas ·. 
Nacionaes do Canindé:. as .famosas varzeas · de capim mimoso, 
pela belleza e. facilidade' de: engorda dos. gados, que nellas se 

.. apascentàm, são consideradas .. alli como• os campos de. Charolais· 
em França, isto:·. é,....:;. oomo vet•dadeiras .fabricas de carnes e 
mais proGiuctos bovinos .. Os hois attingem á. mais .alta arro-. 
bacilo e o leite é.mllito apreciado por sua riqueza em. manteiga.·· · 
.e por suas qu·alidades 1 cirganoleptic!ls; tudo isto devido , .. ex~ 
pellcncia daquella fot·ragem ,, . . · · · . ' · · : · .· · · . · · · 
· Nestas .·condições, a construcciio sobre valorizar esse de-

. ,partamento · das ~azendas Nacionaes, daria forte impulso á 
industria do lacticinios que ahi se desenvolve morosamente á . 
·falta de consumo. Basta· dizer que, dispondo essas fazendas dCJ 
um · estabelecimento moderno com todos os· recursos · para a 
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:fauricaoão 'clri manteiga •em lat·ga escala', o productO, aliáS C!~ 
· qualidade -superior, só; app:ü·ece em tros , ou quaLro mercados 
do lliauhy · e tão one~a~o pelas despesas e difficuldades do. 
transpo1·Le que pouco diverge, no custo, da ·manteiga estran~ 
G"eira. · · . · · -~ · 

'" Conh<lcendo as suas condiêões, posso dizer ·.que, para qu~ 
- essa fab1·ica funccione de.módo a abastecer eis mercados piauhy~ 

, .. · · · ens.es e .a obter collocacão v!lutaj osa nos mercado~ viziiJhos, 
· · .. ·: n!io prec1sa ma1s do que de Vias baratas .de conduccao. · · 

. ·. .· · Para.:· se desenvolver ;rapidament~, dispõe a_ i'abríca, em 
··· ... ~undancia, da mataria pr1ma necessar1a, -e de todos· os recurso~ 

..... ,. ' · .' technicos·, · · .. · · · .· · · · · . · . . ·· · · ' , · · 
. . . . . . . . o projectO . saiisfaria; desta' maneira, . essa necêssidáde, fo~ 
. · mentando· a industria' incipiente .de lacticiúios no Piauhy li ·-'' 

... · . activando·<a exploração· .de_: uma_ .. rendosa ·fonte . de.· .riquezà,. orn 
,quasi' ·em ·.abandollQ.;; ;.' ·· ... · . ' , . · · < . . : ·. 

• .. • P · Não· deiiarei ria · penumbra .·as vântagens. ecoriomica·s quQ 
.'' ·'decorrem do projecto .• :· >. . , . . . : • . . . · 

· · . · Condição precipua d'o progresso de uma ·região 'é ser aberta 
,, • · · · :i exploração de:actividades productivas. Em as que não' o são, 

' · · ' os recursos permanecem, ·necessariamente, em estado poténciO:l,: 
· de qué só mente o • interc11mbio os retira .• /E', por isso;. p6de .. se 

. . afi'irmar .que a evolução pa riqueza se· traduz em tres termos 
.. : -p_roduccão, .circulacão e consumo· ·· ..... ·· ... · · · ·•.· 

· Esses term'os. se ,acham em correlação intima •. E' o ·cone. 
silmo que estimula a--producção. E o ultimo será tanto mai()l1 

·.quando mais . •COmplexO O apparelho circulatorio .. 'da· ,primeira •1 
· · .. Dahi, escrever\ HoRNÍ'IO SMALL 'que. as estradas de ferro ·, ~-

· siio' as. arterias .das nações. Mas,. ·do mesmo modo que, ·em õs 
' ' .·, · orgánismos animaes, . il.o lado das .<t arterias .~ :veem canaes se;., 

:cundarios representados· no systema circulatorio de uma região, 

.,," 

. ;_: L 

:pelas estradas de rodiiiS'em, ·estradas carroca:Veis, vioinaes, etc., 
.sem isso,.- as riquezas. de.·qualqu~r zona conLinuarão em estado 
;virtual, á . espera de ... meios , efficientes que lheS' despertem .a 

:· .- !capacidade productiva.·. · ·. ./ ·,. _, ; .. ' · ·. · . ·· · ·< ·. · .. 
· Ora, no Piauhy, .'Item mesrilô'o primitivo c carro de. bois~ 

'é usado.· • '-·. · · · · :.· ···· ~»<·, ·· · ·· '·· · . · · ·· · ·' 
As estradas reaes; que ligavam :o ext.renio: norte ao· 'sul 

· 1 (Santó Antonio-Oeiras~a1hia) e~ que 'haviam. sido·· de notavél . 
. •importancia nos 'Ultimas annos do,·Brazil colonial e ·nos que se. 
· seguiram · á Indepcndencia;· desappareceram.' Substituiram-nas 

. caminhos irregulares, picadas, .veredas, trilhos, que raramentt1 
... . : .; · ipermittem a. passagem de õarros e, ás :vezes; nem mesmo a de, 

·. . : .· ;~argas em « costas de animàes , . · . . . · . · · 
. · . · Que este é,·' ali i, o. màdo àrdinario de conduccão·. Per-

.·· correm•se,· a cavallo,· :dezenas,· centepas de IE!guas, por dias· e .. ' 
·idias, ao sol e á ch1.1:vn, recor1•endo-se á hospitalidade dos hab.i.,
tantes . para « dormida , e. pousada. . O transporte de cargas · é · 

. feito, penosamente, demoradamcnte, em costas de burro. E·esta 
·. ·. affirmnoão mostra, 1l()r. si só mente, quaes os erilbaracos, os 

s:astQs, .as ªemoras, os ri.scos de. tal. meio. de· transporte. ApQn.,_ 
' :• . 
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{arei,'entreÍ'anto, um CIISO •C01).créto para mostrar a~ quanto sobe' 
o .. custo da tonolada-kilometro nessas circuhstnncia.S. · 

',.1 

· ·A :povoação dos Altos dista de Therezina-. 50 kilometros e: 
paga-s~, pela conduccüo cte·uma carga do 100 kilos, 4$, o que dl'l .. 
800 .ré1s para custo da Tk.. , . ·· . 
· . lESte calculo applica~se, com pcqu~nas varíant~s, a .todo ·o · 

Estado. •remos assim, ali o custo· médio de 8()0 .ré1s por tone-
: lada-kilometro, custo que oscilla entre as taxas minima da 
25 réis e .maxima do 185 róis nas tarifas das estradas. de fel.'ro I· . 

· ·E' evidente~ pois, que esse custo recae de modo pl.'obibitivo 
sobre a produocão, . reduzindo'-a~ á . pequena. e· insignificante 
procura do .consumo locaL Quando a excede um pouco, é tal' 
o desequilibriotentre a procura: e a offerta que os preços se 

. .tornam desanimadores. ·Nestas condições, dou testemunho,. to-o. 
·mando, ainda,. os Altos para· .termo de comparação- emquanto.: 
no tempo da colhe~ta, ali, . se yende ·a quarta (medida da 
50·litros) de: .. , · .· · · ·' · .: . · ·, 

Farinha, 1$200, 50 litros; arroz, i$200, 50 litr9s: f.eljãoi 
2$500, ·50 litros; millio, . i"$, 50 litros; 

Em Therezina é este o preço: . 
Fàrinha, 2$5oo ê s$, 50 litros(arroz, 3$. e 3$ZÓO, 50 .Iit~os~ 

feijão, 4$ e 4$500, ,50. litros; milho, 2$200 o 2$500, 50 litros., 
.. . A difforença no preço é essa-:- para uma distancia, apenas~ 

de: .50 kilonietros, que um automovel ~e carg~ :P~de ,vencer, àe~ 
.esforco, cm. duas .. horas l . , . · · · · .· , 

. : Dou : outro caso · sign~ficativo: o d!t exportação do .arroz.·, . 
. de tw~~ôrdo com o . relator !O· da Secret:ma da ·Fazenda, . relativo . 

a·' f91a,· ultimo · p'Ublicadó: · . ,~ · 
· · · ·· · · · · '·' · · · Valor· · 
· · .. : · : ·, : 'LocBI!dadés .... ·: . Quantidade com.merclal •. 1 
llarnabyba ~.: ....... :: .. : •. ~ .• ·507i..200 lltros}' · · · 

. :Assumpoão .~:.:.':.:.~: .• ; •.. ·: LSOO.Iitros, 
45 : 906~661l,.:· 

. . . . ; ·~ . . ,. 4 . ' ' . ' . •', ' - . 

, . -Esse arroz. provém, · apc;nas; de· tres· municípios vizinho'S! 
dá ParmihY.ba,· com S!fh.illa facil p~lo · Parnabyba. No. entanto..
todas,.as. terras :mars-maes .desse r to se prestam á · cultul'a. da:. 

· preciosa. graininca. ·o· mesriu~.:aconteee em quasi todos os .. mu..:: 
nicipios. Sua cultura, porém, .não viza mais do que. as nllces
sidades do consUiino local, porque as despesas t~om o transport~ 
absorvem ós lucros que daria. em qualquer outro .merendo. · . ! · 

' ' • - ' , ' i' ' I 

: Ainda um caso: a cultura do algodão .. Vejamos: . 

'f907 I I O o O O O O o I o Ool o0 • 

··90S' . . . ~ ............. ~ .. . 
. .t90!l .·.-...... · .. ·~···:· 

':19!0' .. ; ........... . 
1911 •.: .. -: '\.' ...... . 
19:1.2• • o' o o~~', o o 0 I o .. t' 

.~i913 ·I, I I t t :·.~.I I I t,o.t,l) • 

' 

I 

" .: ' 

Toneladas 
2.349 

547 
. 1.39i 

398 
. 763 -707' 

Valor Off!clal · . . Vàlor Oominerolal · ·I 
. 939 :395$200 . 1 ;.878 :790$4011 
232 :780$000' . 372-:4\iS$0001 

, .• 

556:545$600 i. H3 :09Ul000: 
{98 :884$500 397 :769$00~ 
. 381":484$500 600 :375$00G 

389.:~05$341 .. . .,.... ·. 
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,. · 'l'omnnde Jlara estudo só mente o ultimo atino; ... vemoà 'que· · 
a oxpot•tncão· dessr.' producto foi feita pelos seguintes muni
cípios marginaes. do Parnahyba: Therczina, Parnahyba; Fio-~ 

· riano,' Amarante, União, Porto Alegre, Burity ·dos'Lopes,· 1\H
guel Alvos, S. Pedro, Barras. Só apparece oxportaç.ão. do outros 

.. provinda de .Regeneração. (distante tres 1eguas do. Parnahyba) 
e Batal·ha. Registrarei, entretanto, que 8: preciosa malvacca 
_floresce cm. toda n parte no Piauhy, sem cuidados pat'ticulares, · 
no aban(lono das capoeiras, desprezl\da por· falta· de meios· de 
transporte, aproveitando~a apenas um ou outr" cultivador cm 

. apparelhos rusticos e primitivos de madeira, 1\o que baste ·ao 
;; uso domestico .. Entretanto, é sabido geralmente que· o algodão 

· do' Maranhlio ·e do .Piauhy, no brilho,. na r(lsistencia o na ex
tensão .da fibra, rivalizá com" o do . Egypto, . pelo •Que, até ha 
poucos annos, tin!lã ·gJ;'ande procura. A'.deficioncia dos meios 

·. : -de transporte limitou essa cultura 'ás màttas vizinhas do Par,
nahyba. A planta se, dá, no entanto, .perfeitamente no Esta~o. 
Só exige transporte ·barato e prompto para. que a liúa cultura 
!e· desenvolva rapidamente. j ' ' 

As ·mesmas 'diffiéuldo.dés embaracam a exploração ·da: cêra 
. de carnahuba .:.... um dos mais importantes generos de expor

tacllo do Plauhy, desti:nado, por . suas variadas · c numerosas 
applicacões indus!Jriaes, a 'largo futuro. Foi ·este o movimento: , .. . 

AnDos ~ Tonelaclas· :Valor Offtollll · Valor· OoiDmercilal · 
i907 ... · .... ;;."" '659 658:392$000, ; ;.;;.., . 
:l908 ......... "". 355 283 :9oi9$600 35oi,:937$000 

. -"1909 .............. 1.156: 693::l33$200. ·924:177$600 
1910 ~;............ 1.5oi6 1.1H6:575$000 .2.319:862$500 

·· t9H •••• , ........ , . 739 . 59f:290$000. , ·' 886:935$600 
:l91Q • ' ~ . . '- • ' 

""'..................... • · .. ~--~-.· <.". ~ ·:. 
:l913 ... ; ... " .. .. . . . 801 1.146 :096$7.08 . ' •. ; - ' ... ' .. 

' • . ' ' ' • ' ' .• '. , ' . I •' 

. Proourando~se a .discriminação por município, vemos· que 
:os nossos carnahubaes se estendem do ·_extremo 'norte;. ao . ex
trB!Do sul .. P~ra· as SO:l top.eladas que ':f.i!fliran'i oril1913, .• oinitri
bmrnm _ Parnahy)la, . Burtty ·dos. Lopes, ·Porto . Alegre, -Pira
curuca,-Peripery, Itamaraty, Castello, · Batalha, Barras,, Miguql 
Alves, União, Livramento, Campo' Maior, -Alto< Longá;. There
zina, ·Amarante,· Regeneração, Floriano, Oeiras1 • Valenca, · Pioos, 

-- . Jaicós, Paulista, s; Raymundo Nonato, S. João'<lo.Piauhy, Sim
. · · · plicio Mendes, Appareeida e J eromenha, o que _rep-resenta tres · 

quartos do territorio do Estado:· E ,isso mostra ·que recursos 
. : Se podem esperar' .da riqueza desses campos em que .quasi. SÓ 

existe a. eelebrada. co'l'l/pha ceri(era, ;quando ós cortem .linhas 
rapidas de transport~. . . . . . . _ · ' ' · · 
· ·• ·. Para .. qué proscguir? iS i, veneendo toda sorte de embii.I•a(}os, 
podemos concorrer, ·approximadamente, na -exportação total. do 
Brazil com esta percentagem: · . . · 
Borràcha dé maniçoba .. ~ .. , ·•··· •.... , ... ; ;., .... • '42,66 % 
Cera de carnahuba ....... ,. . . . . . ... . ... . . . . . .. . . . . .......... 23,.40 "' . . . . . , ... 

•,;. 

,· . . 
. I 

'· 
•• 

.. 

. \ 



,., 

. ,'. . . .. 
' ' 

I· 

'Penílas ·.de -ema .. ~.,.,.I ........ ~. I ..... :~ ... :.I. 23,64 ;y., 
Pelles ..... -..... I ••••••••• : ••• • •••••••• , •• ~··.·... 8, ~ .. 
Algodão·: . .'. ·, ...... :, . .-.. , .. · ..... , .. · ...... · ... :. . . . · . · 5,25 ,_ · 

. não é absúrdo pt•etendet• .que suba consideravelmente essa. 
( percentfllgem, desoo •(Jue o sertão seja aberto á accão de bracos 

productivos, ·servidos · por mei9s· rapidos e seguros de com- .. 
munioaoão? · .... · . · · : ' . • 

·. Assim, · esses· dados · :fazem ver a ·-significação 1que terá a 
· Petrolina-Amarante no desenvolvimento economico do Piauby. ' 
Mostrain 1que «não 'é. o: de11erto, que irá peroorren; que não · 
irá.· servir a regiões arjdas -como aoonteceria-~aos, ramaea· · 
que o. projecto manda supprir. ·, . . 

Partindo da margem direita do Pa11nahyba, rumo de São 
Francisco,· atravessa o vali e de Canindé, servindo nada menos 
~1ue a. 1·2 muilicipios -cortados . uns; outros vizinhos. · . 

Reco.namos, agora, ao ultimo relatoriG, publicado, da Se
cretaria da F,lizenda e verifiquemos o que esses '12 municípios. 
exportaram em 1913. · · · · 

·• • I 

I Vê·Se do seguinter.,,quadro';. 
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Maniçoba Cêra de CQuro · Pelltlll 
1Aigodl1o Gado· Crinas ~Iim1eiga 

Peooas 
carnõ!'liuba de gado qe cabra .vaceum de ama 

MU!IlGIPIOS - - - -. Kili>s -· - -. . Kilos - . Kilos ·_· .KilOI -. . "\.Kilos Kilos Kilos i cabeça . Kiioa. 
. -- .. .. 

\ 

- I . , . 
. 

}lj - .. wo:t30 
. -. 

!36.362 . 9f.U8 '4!,908 951 . or1ano . . . . w· 5;257 . . 3.500 992 . 

. 28.255\ o. - ~- 8!.990 28,588 7.090 . . _eiras- . .. • . - ' i25 . . ·i08 .. . 
{8 . -

.S. Raymundo . . . 

Nonato ••• ·tot .'o37 !2.574 80;> - .. 99 - - .. -·- - . .. 
Jli~s.. . - .. .. . 

-· . H6 - -47.735 59.229 i5.7U 40.082 --- . . 
' . I .. . Mi 

Sllo João:o • • 82.891 1!:369 S.{.{lp 2.540 . - . - ' -- .· .· . 
JaicÓ~ -~ -~ ·• . • 

. ·'309 Si-i -
!9.850 . . 4. 740 6.370 5.950 

. -..... .. . - -
~t-~'l'"" .. 

' 
. -

Amàrante •. 
. -
20,~9f - 5.025 ·22.756 . . . 9.668 50.458 ..... -, - - --. 

_. ~ . {95 L30l-. . : . . . . : . 
4.636 Valença , •• . p:790 ,~.275 - -- :--:"" . ·.-

.. 
'365 

. 

Pa:ulista -. . • 9.285 . 'idl65 I 4.f8B L7u· •' - l ·- ~ . -- .. , 

Regeneração • ·ss . . -
6.000 . 200 . 2.too - i.iOO 1,2.0oo 

. . -- ·. -· -.. . .. .. !si . 
Pa ti-ocinio • . 9.!22 2.267 6.032 -~- - -. -~ :' : -'-- ~ .. 

São Pedro : • . 2.182 3.050 .·. 5{0 H~~o .· .. - -- -- . 

> z 
z 
;;. 

"" ÇD 

8 
w , • ~ 

·~ z ;;. 
t:l o 

... 

. - . 
. ' 481_,000 . 254.041 2f0.8Óf U7.399 . 7i;S59 2.426 7.!HO a.5QO . • L DO-:<! 

. . 
.. , . , __ . 
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SESSÃO- EAt 8 DE ,Bll'l:Elltl!RO DE, 1915 
• • ' • j ' • ' • 

Isso representa, como carg-a; o, resultado seguinte:, 
. . ' . ' . ' ' 

I 

-, (Percurso médio .500 ki!ometros) , . 
'', 
'·.• 

f ' • ' . . . . . ', . 

. Borracha . de maniooba .. .- ;' . .- · .. ·~, •. 
• t ' ' • ' . .Cera ·de catmahuba.- .. :. ,',.;;. ,'_ ... ·, ...•.. 

·_·Couro de _gado-....... ,_:,.~ ..• ~ .•.. ·.~ .. -.. . 
· Pene· de cabra ......... -.. · . .-.-. r~ ... :.~- .. . :_._ ·· 
· .rA1godiio .. ~-.•. _: ...... · •... _ •........ ... w: •· 

.Caroco : de . algodão .... ·.• ...• .-; ... ~-- .•• ' 
Gado vacoum. masoulino' em· pá .....• 
IC 

• ' ' ' !. ' rJnas ....... -..• •·•.• ... ·, ......... . -.o ••• ·• o' 

;Manteiga -.. : .~. · .. · ~- ... · ....... _ ,-.. •: ....... . 
:'llenrias· de' ema. ... ,·_ ...•. _ •.. -_.- ..... ''!.•:• •• _ .. . 

'• 

' . 
' • i . ~~-·· ' '1' k.· ·. 

88:480$000 $UIO · 
20:3238280 · . · $H10 
i6 :864$080" $i60 ' ' 
·9:'39i$920 8H!O. ' .. 
·5 :988$720 8t60 

' 964$1!00 8090 
30:325$000 :.C*),$025· 

"'450$600 ' $120 
f5:i8!500. , . $090 ' 
92$~81! . ${85' .... 

' :. ·' 
'{22: 438$281! .~ . ' c ' 

·Mas, ífuas obs'ervacl!es surgem· aqui. ·~ mim~ll·a 'é ~-(rue o~ . · 
algarismos, apanhados se referem a um perlo4o de restrleollo 
na e~linsllo eommeroial do. pliiz- alarmado com. os pre
nuncfos .da· crise .•que o.ttinge agora a pbase mais ·aguda. O 
commeraio exterior.· do Estado resentia-se, necessariamente, 
aas oscillàcões e. da dêsconfian(;a· dos 'ln_eroados importadores.- ' 
!A: differe:noa é sensivel,depois de :1.909. E, assim, o anno que_ 

· .tomei'. J;iàra confronto -não exprime, em rigor, a média ·d~ ;._: · 
'exp()rtaciio, como, aliás, . se verifica do . seguinte: --. · · :. ·' ·· · 

' .. , ' 

' ' ' 

:Anno• • . 
' 

/ •Borracha . .-..•. 
· (lera càrn · ...... . 
'Coúro .de gado •. 
[Algodão ... ,. .. ; . 

, I 
. · 'J'.ONEJ;Al).fS . · .. · · 

!907 . '. - 1909 1911 ' '· ' 1918 
'. ' . 

958 ·- Loi2 
. 6119. . .· :1.. i55 . 
5{'.869 '(courosr- · ·597' 
2.349. :1.,392 

< 1.382 
. . 789' 

365 
. 763 

.:576' ' 
·. :soo, 
.... 14771 
·' - 706 

· NãÕ ... são, pois, desoab!das, previs!!es que· augmenteiri,, sen
sivelmente, o I quántnm reprr.simtado. n'os dados de que me 
•sorvi- maximé si se attende.r á falta· de estradas regularei!, 
aos processos primitivos de transporte, ao· ousto da. tonelada 
~dlomet11o e a varias outras circunstancias ·que di't'fioultam 
'e, ás vezes; impcrlcm a. sabida da producção do Estado :....umi
t.anrlo-a, qunsi, ás e.xigcncias .locaos do oonsumo; Para que 
prodnzir mais do que o indispcnsavel. si as sobras· da pro- · 
(}uooüo, privadas· de· c91Iocacão compensadora, determinam a.' 
plethora· do mercado,. ,o .descquillbrio ent~e a prrooura. o a r 
offerta, n baixa dos precos?. . · -- · · · · .· ' -~,) ' 

' •' ,, ·, 

. [_(* )J Ppr: tlnd& !l!lhllQ~ p l\IJQ~(ltrp,.,. 

' 

I 

' . 

' ' f ,• .' 

/'· .... :' . 

" . 
' . .... ' . 

... .-·· ~ \. '\. 
~-

. . I . . 
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lí& ., ,. ·: ANNAES DO SEN.~DO· 
! .,/ 

'Pàre'cc, nt>stas. condicões, foi esta a razão determinante \lo ·. · 
·optimismo eom que o .. engenheiro José Luiz, Baptista fez. o 
areamento· da receita provavel da Petrolina.:Therezina:, . ali-

: !lh~ndo . esl!lS.'CÍfras promissoras; . · ·- · ·· 
/ '-

· · · . I· i. · ... · · . 
· -~ · Eilfportaçtfo.·, · _: · . . . 

-. 
• I • '·\ , 

','' ,,- , . :' . -.. . . 

: Transpo;te do· gad~ em pé : ' . ~: · ~ · , . ·· · · 
... ' .• . ' ' . ~ ( \ 

, ~O. 000 re~es; · em· uma · distancia média de.. ' . . · . · · 
, . · 400 kllometros, 50.000 X J .250 ..... ;.. · .362:500$000 
: · · .Trans_P,orte de borr~ha de• manu;oba f .000.000 

, . Jüls .• com 400 , 1.000X75~500 .. j..... ' 75":500$000 
-Transporta de 'algodão: ·' · ···' 

i• ·, 

... • 200.000'í, cOm 400""'; :2,000 X 77$500 ......... : ·. i55.:.0DOJOOO~ 
. . : ·-;,Transporte de· eêra de carnabuba, f.OOO.OOO"', · · · . 

. ;. : _.. com 400""', 1.000 X 75$000 ...... '·"... .. 75.:000$.0011 · 
'· •. · . : .Transporte .de couro salgado, pelle,· resinas,·· ·. .. · · / 

., · · .,·;:. · etc:, com: ~00""'' ............... , ..... .-.•. ~ · 100.:000$000 
. · Transporte de cereaes : · assucar, aguardente, . . 

. ',·, 

.-. ' 
r 

'· . I ,. . : 
' . ' 
' ' ~-: .,. 

,. . .•- ' .. '. 
~ .: .. -~· -... .. ,. . 

~:. · .. - . 

. .. ;· . '.' 
~ • i: • I .,' ,·. • ,:' . . , .. ' 

•' I . . ' 

· fa~inha, ·arroz, milho, etc .•••..•.•••••• ,.:•: . , 3000:,000$000 
' • 1 ' • • • • • • ' 

. : . 'ii 068:0001000 
. ,- .... ~ . ,. :-' .: . •' . 

' '· ., ,. ., • h ~- ' .. 
·r".' ·. '.,:-, 

.· ' . . . 

· !Fa~inha âe ·tris'o, café, kerosene, sabio/etc • 
Wazen.das, obJectos . de armll!l'inho, . 10ervejla,-. ·: 

-vinho§, e~ . .-._ .. -~ .. ~~··.·_!~·.·~·.·-~~·.· ... •-• I •••. ,. 

,Transp6rtes diversos . .•.. , ...... ,. I .... , ...... . 
·, . ';.. • ·, . • • ." ... •.· •' • 

. '• 

.. . ' <!- · ..•... : : 
' •" ·./ 

·300:000$000 
' . 

i8&;8&81888 
6oo::.ooo$OOQ •. 

... ·.· . . . I, -~ 

. · .. ·_ 

.. /' 

. .. . , . 
' ·~:.:. 

' ' ' 

' . ' ' ,.. . Paiafl(leif'08 . 

50. 000 passageiros das duas·· classes· llO preco 
· de :l'S$000 . . ·• ,., .•• I •••••• I ••••••• , .• • ... , .. ,., • 

. RBOllrrA mTAL- . 

' 
750.:000$000 

.· ~Xportaciio.' . .......... ·i··· •••• •• ••••••• · •••• ·• ; ,. ··. 1. 068 :·ooosooo 
···Imp·ortaeão .. ·, I ••••.• - •• I •· ••••••• , .~ •• -... • ••• • 600:000$000 

· l._Pas~agei~os .'. ~: .... , .. I. I •••••••••••• _: ••••••.• .-.·. 750:000$000 
'. ! . ---'---'--

1 . . ·• 

Somma.,, '-''·' ... • ...... • . .- •... •.•. · .2. US :000$000 
. ' 

. ', 
' ' ' 

' . 

• 

' •: ., 
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,l SESSÃO EM 8,.1lE Slll:l'l!MBRO DE 11H5 .. 
. . . ' ' ·. 

''7 a . 
. . . . . ' ..... 

· Podem . ser acoimados . de optiniistas esses·: dados. Enf.re.. 
tanto, mesmo .reduzido§.. ao seu justo valor, 'teem significaollo . 
eloquente como expressão dos recursos cuja explora'l,)!io a Pe
trolina-Amal'ante facilitará. Accre~e •qúe essa obra collima 
-antes .que objectivo economioo, vantagens e fins· politico&; 
o que afasta a idéa de lucro .das considerações que a reoom
mendam ... e impõem. Suás vantagens economioas, porém, nem 
por isso 1são para desprezar·.:.... entre · outras.· ra2:1Ses poderosaà, 
poNJue vae servir. a propriedades· .da União, valorizando-as .e 
. e~~~~a!~fluirá; ~eneficamente, sobre 'as re~das ~ed_~raes, ~le-
. Não· é iuna!í'iiffirmaoão sem apoio em factos;· ·Temos, no · 

·Estado, um casthxpressivo,.... as rendas da Alfandega da Par
nahyba, antesJ'e depois da navegação a vapor do Parnabyba •.. 

Eil-o : /· . · ., . . , . . :- · · 
.' ' . 

. AM',l'BS, .. · 

! -- --- '• : ..• ··-:- \' • 

'!858·\~.~ .. ;·.~--:~:~--~ .· .... ~ ... ~·.: .. • .-. ··-··· -~; ... , __ ;., .. -.. ~ .. -..... ,;, 
• j • ••• ' 

' . " . . . " ~-. . ·.·- '. 

' :, . , 
' . 

·.,.. , ... . .. 

. D5'0JII . 

iS :Si7.000 · '· ,. . 

. ~· . ' ... 

. . /-

1859 ........ -........ ·~ ,;, ... ,., .. ·. - ·~ ............... ' .... ,'.: .. ~. . 67~ :8fle000 ·.:' 
'!862 (~· ..... ,., ........ •:•.•-• -····· _, -:.:.,:.J., ........ --~·;,_.-; ... ~ '.'i 't09.:7291000 ,_. 
'i'8165' •.• ~-............ ,;. •.• •!•··-· -· t ......... ,~ ....... '" ,,,.; . 'i.&' :86818&8 . -
f9t3, ouro, 208:873$626,. papei.·.· .. , .. , 1. .. .. • l57 :708111116' , 

'-,,: '• . , ... 

,-·-_ .......... ,' 

. : ' ·.;·' 

. . 

... 

· · .· ·.~·subida rói ·aoo~Jerâda .. Em 8 annos,· de ·:ts58-Ul.61i; ··ele-"·' · 
vou-se de. 53 :'347$000 .·a 114'4 :846$348, ou seja na. razio de t 7.t;. . 
5:1. o/é. ·J:?e .. 1665 a 1913, fei_ta a re~ucoão da renda ouro a papel -.. 
ao cambiO .de .. :l.5. d,. a ,razão .é•de 1475, 6 %. E .a renda de t9t8 · ... 
já soffrera a influencia da crise;.. , · · . . · . . · · ·. / · · 

. Nes,tas,ciill!llõões, nllo é justo pretender que a ca~alizaoAo, 
para o nosso po11to no oceano, das riquezas que a faltá .de meios · 
de tr~nsporte · deixa em abandono nos sert!Ses piauhyensee 
augmentarla · com· a estrada de penetraoão? IE, attràhindo-:se ·. 
para. o porto, de {m.!blmqUe esses· productos, niio ·se activam as . 
toroas ecQnom~ do. Estad<!, .,determinando a subida inupediata. · 
das .renda.S.·pubhoos? E, ass1m os unos da obra.pretend1da nAo. 
rei)Mentam uma despesa.reproductiva, justificavel mesmo· ein 

'.. .. 
.• 

uma circunstancia .de aperturas? ' ·· · · · ' ' 
· pepois, si.é ogies~ a ... excepoilo que faz o ~iauhy, na Be

pubh~a,· não. teJl.dO ·um palmo· .de estrada de ferro, esta altuaollo 
é ma1s· clamorosa quando· se observa sua vasta. extenallo terri
torial e o modo por que a ,populaollo ahLse· dissemina- em · 
nucleos pequenos, separados por leguas· e legúas .:..com· a eon-

. seq!lente dispersão d~ esforo~s de cuja synergia depende, ('lm . 
mu1to, o seu progresso. ·Esta . excepolio é ()!amorosa, ·SObretudo . 
q!JanJ:Io se. observa que é a. resultante da indifterenoa tradi-· · · 
e10nal dos· goyernos ~a monarch,ia .f\ 119 · açtu1ü regimen P.o.r. 

'" .. ,, .. 

' 

\ . 

. " . 
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tss· · ANNAES DO SE\'{ÁDO . 

" . ;. 

nquelle ·EsÍado; Cl,llbora; entregue' âos· proprios recursos, des
amparado··de. favor~s. na· nsphiiria em;.quc se debate ú falta· 
{lo um. ap'parelho de credito e de meios. rle communieaolio· e 
transporte, ·sua expansão commercial no eXterior· se faça rapi
(]amente, como se verifica dos quadros que se seguem: · · 

. ... ' ·, ~ . . . '"' . 
' t~·-

,-' . . , 
'' '· ' 

:. . , . • . ',' . :I· 
,IA.uoS . . . . · · VM; . 

. : .' '. .·· ," .·. . .. ' ' Génlla L III ' 
,~(f905 ..• I I· •• ~·;,~.:.~.·:~··~·~ •••. ~ ........... ~ .......... : •••.•• ~ ... ; ••• :·~~-- ~.·S07:081S$li71 

1!906 o I O :~-.I fj .. O·f -~ t'"oõt •.·• ~•t t•f t•O. to t t f•f o,·, t 1•1 · •. ~. ·:., ~,:,8,498 :059.15t8' 
..... ·1907 ••••• •.• .............. ~ •.••••••. :- •.• ... •.• ••• ,: ...... 750:0091000 

' ~:1.908 •••••.• ~ •••.• •.'•. ~ :,· ••• -~ ............... ~. ~ ~ ·~· •.•. ''. 1&'·~985:8071565 
',• .. ~909 .. · •.•.. ~· ••••... ,· ..................... ~ .. ·,, .. -~ •• _.i' .. _: -:8,009:897.900'~ 

. ':l9f.O ........ ~ •• •·•.• .~·~ .• -: ... H~·-·.-~·-·.-· .. _ ....... ~ ..•. ''l7·.3t8:S.t8$9_88 
'i9f<{. •t• ••••• ,_.· ... ~ •· ;·, :, .••• · ••.• : ........ ·~:"·:···:~· •.••.••••.• : 8.5715:70t84'410 

: ::t~~2 •.•... I·.:.·~-· •...•. 1 ~ .. ~ ·..;.. ··~ .... r···-·-· • \· ..... ~ ........ ·;.~ ... :.· ~:-: .. ~~~~·~a5.:St~e~so 
''' .! : ) :. . .. • .•. , 

'' IMPo~TA~O .. 

:Amlo•· 
.. >' ' 

. • I 
I 

, ,·'.'. I : · .. ·· 
' ' 

.. 
,, .: 

. .... , 

v.JM-. •- ~
~~~~~.: dll , ourO, 

'i90.f.' .. , .. . . ' ' . ' :t51 ·.129"000 ..................................... ~ ............. :, !lP 

-'!902 ~.: .•... _ .. I· .... ~ ....... ~ ...... ,,,. I.···-·~·· I.-......... i77.:4sasooo· 
1909 •.. ~ .• · .. ~ .. ~. ~- ••.•• ~ •••.•.•.• < .• ·, ...... ~-···· ~. ~ t' 322:5028000' 
l904:' , o 1 ,t 1 •. '•. ••1 -~ ~~ 1•~, ~:. _,._' .•••: ~ o ·,.I ~ t.~· o ,;,. 1 t' 1' o :· J' f•t,' ·~ 63.& :5621000 
l905 ................................... • : • ..:. ... ;~;~·- •.•• ,_., .•• ..:. ., 3t.t:99SIOOO' 
·:tg·oa \ · .• .-._. _ •.• · •• · •· •.• ;~ •.• :-~: •.•. -•.•.•• -, ·-· .-.. · ..... ~ ,:, .•. .-:.~.:~ ·: iJ;ss :ess.ooo 
:1.907 .·~ •• ~·.: .... ~~··············•••1•••~~~ .. ~~--~·"-· ' .. · 860:6878900 

··~ ::'·;_ ... ':1.908 •.. :.> ... _ .. ·_;-.: ..•..... :~.~ .. -~~~ ........ · ... ~ ... -.·.· ..... : ••... ·:.'·657:'~94tOOO' 
• l909 t o 

0
1'0 1'1 o.' I ~'o o t•t .,-:_,·I',,, l•f t'l ~ t t t 'o•t t•~ o;, .f· 1: w, ·,· , ... ,.·539.:0321000 

\. :' 

·1910·. · '· · · . :..,·.·7ss.··"91•ooo •·•-·.~.~ .; •• ·~·:.:.·•.•·· .... · ................ ;· ......... ,1. ·~· 1'17 cp 

l9if ...... ~ .••.• ·-···:···t.-................ ~-... · ..... ~ ..... '-l:.o·5•i':7.58$000 
'.i-9!2: ·.•.·· •.',•.1'~ ·.• ·•. -:-~ ......... ~:· .• '· ; .. ~~ •• ~ ........ · •.••.•• •. •.•.· ..... ·.~1' •. ~ ''.983 :7.0&1000 
iDi3.~_ .•.•. • •• ..... ·~-· •~~:·•·•.·•.•·• .... ,., •.•. , .•• •:• .~ •.•.•.• •.'• .. : ~:.: ~80:15&4eO.OO 

· (mportacão • por quÍnquennlos,: 
: '· '. . .. ' . ·: ... "; ' .-, ', 

• , ' J • K~dlaa · 
Qnlnquennlos . 

·' ' ' . . 
:'190i-i905. -~·' •••• : •.•.• ~-; f(ll•,' •. ,. ~ 
.i902-i906 .....•.••........... 

. ':1.·903 !.907 . . ' . ' . ' .·,- ········~··.,.IIOt'o'••• 
.. 1·9()4-:f 90~ .... '. ~- • ',• .•.•. · ~. ·.; .• ~ •.•.. 
. :t.905-Hl09 ..... ~. ·,:,:~·:. ·. : . .•.. 
' i906-·:t.g1Q·, ••••••• ;· •••••.•• ·.- ••• 
i907;...f9:f.1 •••.• ~- •••• ~ ; ••• ; .... 
f 908-:1.912 .••.••..• 'I .••••••• ;." •••• 
ll909.-.19i3 :·-· .. ~:-.:·.~:.~:~!~l!:.· .. ·~· .......... ·• .. 

., 

' .... . ., 

· soiUma · · auuae1 

·:1..002 :599$000'. 32{ :92<)$000 
:1. •. 98'7 ::lOS$000• 397 :42i$000 
2. 668:232$000 . '533 :.606$000 
3.003:954$000 600:67:l$000 
2.907:844$000 58:1.:569$000 

.·· 3.331:842$000 666:368$000 

. 3.850:962$000 770 :Hl2$000 
·3.953:980$000 ' 790:796$000 
~~27_7_:,050~000 .. 855_:dó~OOQ ,. 

~_.... 

'' 

• 
'· ' 

,. 
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~. · JA proposlto, aceéntúa o i•, ex-ministro Rivadavla Corrêa em 
seu ultimo relatorio. na pasta da ·Fazenda, commentando esses '. · 
algarismos, que a importação;. no Piaúhy; nesse período, au- . . .. 
smentou 500 %; E, como é inte~essante, fac o o confronto· desse' 
JiUgmento com o de outros Esta.dos~ no mesmo lapso . de tempo: 
I·,... \· III' 

' .. ' ' . . 70 . 
~araná .-.. _.· ..................... .-._ ............ :-....... : • .- ............ •.i•:·-"·~·-·. ,, !700 

. Rio· G.·. do NQr_te •• :.-~-, •.• -. ........ -•.•.• : •. .-•• ;. ·~·-···· .• :•-·1·~ ... ;: ..... !:~~-- 600 
Sergipe .............. ~ ••••• · .•.••... , • ·~··· ....• · ....... •." . '600 
1Pfiuhy ..... I ••••••••••• ·,- ••••••• ·:·.·:-.•·· •••••• -~ ..... -._.:. •!' .. ,500 
Esplrfto· Santo . ... · ...... I· •• I •••••• ,;, •••••• •'•·· •••••••• ···.•J 1 

• ·400 
·S.. P~ulo._ .. ..... -.... ~-~-·-· ~ .. ~~ "' ·~·-_ .... -......... _ .. ~_ ......... ~._-·;·_~~~ .. 3~6..!38 
Mattó·- Gr'Osso._ .. . •· ..... ~-· ......•....• ·-· ........ _ ... , ._. ~· ., ........ ~ _ : _ 3571 
Santa: ·-c&th8rbla _;·, ~. ~ ~ •· .• -. :, · .••.. ·-•• ,._,_;,~.:..:- · .. ·:···:·-· ........ ·· . · 308' 

'.RIO' '' •. ,· •. ~ • .-.-I •••. ,. ,· •• ~ ........... : ......... ·· •. :•··· •• ··:·.- ........... ·-·· • .-' ~ 300 
Babia .• ;· •.•. ,, •.• _ .• : .:~: ........ _.· .• : •• : •... _ ... ~ 1 ···~· •••• - ···-·-·!· · · 2159 . ruo Grande -~o Sul . .\.-.:~.~ .. _ ......... . • .... ·:--· .............. •:•·-~.... _::;23~{0:. .:.., . 
Ceará · ... ~~·~· ....... ·, .. · ........ ~ ~ .. 1 ~-···" ~ ~-···~.·.-~.:~ ••••• ,.~ .... ~ •• :•~·~ :·: _.·, .z20 · ·- · · · 
·IJ!ar4 ·~:·,~-. , .• ,_ .• ,·. ~-~, ~-•-•i.•:'• -:-•.•:.•••.•:•-•••:•··-····•1•.- ~~~---"~ -: :' : iBO· . 1 • 

lt\!lagôas ·-~-~-~~~· ••. ~.-.,,,:_, .•.• : ................... ; •.• _.; ... 1 ••• · • .- • I_SO 
Parah7ba, ··-·~···. ~: ,;..,_,., ..• ·-·:·~·I.·.·· ..... ·~·~" ....... ~ .. ~ ... , .... ~- ···tOO, · · 
·ll\laranhlo •...•. ·-~· ••.••••••• -.................... I..... 85. 
IPern~~~uqo::-.~ ·:·~~ ', ·--~. •:: . . _ ... _ ..... _· ... -.... ,I ... ·,.·. •í•'•·· ._ ••• 11 · .• __ • ·.&.~ -~ 

· · ·. Sobre· Minas\ e IGoyaz .nllo encontrei. info11maclles .. Quanto • 
)lo Amazonas,· h a; nó relatorio · allu~ldo, a neta seguinte: , ·. .. ·• 

.·· cEm relacllô' á·. e:xportao.lio, a·. porcentagem da importacÍlo 
é' a nienor··•.de todos. os Estados da Republica. Mesmo assim,. · · 

, li importaclio augrríentou de mais do dobro em 1910 e man;., 
· ~lful-se com 50 % inais•; .• , ·· ·· . · .. · , · . :. : • • 

• ';_ •· . . ' . - , , ' , _-· ' , I "• 

' Farei, \entretanto,, olitro confronto:. o da e:xporft\cão do / 
~iaühy (vilnnaritima).~com a. de outros Estados: .. ·· · ,'· ··. ·· 
' • : •. ··:(.·. •' . . ''. ,-' : . •. .. I • ' • . ..: . o .:. • • 

·:i 
. . . 

· o' · '. VAU)!\ POS'm A BOI\DO · / 

' ::.1 
, .. -.· .. :.r. 

' ....... ' 

PrÓaedenali •. 
.11118 

· MPlauhyh·"··'· .· .• ·:··';'.;,;;., ..•.•.. 6,393:109$000 · .
3
4 ... 257986 .:258685112~00 aran ao ... ;; ; ...... · .... ,. 3.592:305$000 uv 

Rio Grande do-Norte;..... 6.209:'621$000 · 13.625:1761000' 
~agOàs .. ;\. , ..... ; ; .... · 4. 878 :096$000 4. 684 :81!01000 
Sergipe ··•· ....... : .. .. ~ ~ .... .'. 197:049$000 . . 81 :95•0$000 
Sai\ ta Caiharina ,•,I. ' •• ;; • • • • .4. 202 :328$000 3 .1!97 :495$000 
iMatto Grosso.;.· ...• ." .. · ... ,·· 5.399:945$000 ;4,135!055$000 ... 

· Dah<i' se ·conelue que a. .exportactto do .Piauby, por .mar. 

,, 

-' em 1913, valor papel, fQi. superior á do Maranhllo, Rio Grande 
do Norto. iAlágOas;-Sergipe, Santa .Catharina .. Matto Grosso, o ; •':~' 

• m~smo ac~nte~;epdq !lnd914, !l:lCC,e,P.til!lda .f.l .d~ Alai~as; ~ est~ , 
,· '' 
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confronto é eloquente . porque, emquanto: p Piauhy. s(j dispiJe 
:· do Parnahyba como via de transporte, rio. âe• na~egaoio. irre-
gular seis mezes no anno, e co~ tarifas quasi prohibltivas, 

'os outros Estados dispõem de· 'vias-ferreas, · estradas de ro
. dagem, navegaciío fluvial, tudQ o ·que lhes . favorece, .podero-
samente, as relações do interoamb10. 1 . . . . . :.,;, · · 
: ... · ·Nestas condições, a indifferenoa da União é olamoro:sa e in-
j ustificawl. ·. . . · , · 
.. · : · Vimol-a, de um· golpe, cortat· todos, ou quasi todos oà 
• serviços: que 'mantinha. llO. Piauby: suspender·· a · oonstrucollo · . 
de .'dous ramaes telegraphiOos, ,estando um a tres .. leguas do 
ponto.· terminal; r acabar com' o serviço . de defesa da borracha 

.. e •eampo. de experimentação, com a Inspectoria Agri.oola,.~oom 
, .. · ,_ as obra~ contra as seccas, etc.,· etc. · . ·.c· . · ,; . : . . . ... .-

IFehzmente posso registar, aqui, ter o Governo do bene
. , ' merito Sr. Dr. Wenceslau Braz rompido· essa tradiollo de es- · 
· · · queoimento e abandono. O illustrado Sr. Ministro da . Viaolo . 

. . ·. · :.·~' . determinou·querecomecem; alli, as. obras contra a.secoa; ,Foram, 
,. .. · ·.-,. já, feitas. as primeiras nomeações; E·ós:.representantes ·plau-

. ,. 1 •• • hyenses só temos motivos para acreditar: que as .ilrovidenoias 
',., tomadas sejam .de .resultado etflciente; ·. · · ·.· ·. · · ·· · · ·. .·. . . ·. 

' . Isso. me anima;·;pois, ·a esperar ·que o projecto, venoidoa 

,. . ' . 

. . . 

os turnos regimentaes, tenha acolhida bene"Vola 'e ~edlata 
execução,,.. . . . . :,. : ·· : . ·. · , . ; · · 

Em : sesâlo, s de · setembró, de i9í5 . .;... !A.ridial Niwe1. ~ 
'· , .•. ' ~;.- .· ·;;·.: •' ,, ./, •• ••. '.' .·J. ·_ ... 

. •' ' ,( ' ' ... ·, ., 

' •• '/... l- :·.··· ·~ -.:,' ·:\·~ '·:· 

88• .SESS!O, EM 9 DE SETEMBRO' DE i9US .. ' ' - . ,' ' . ' -- .. ' : .. -- •: 
' . ' ' \: ':- :· .· ' . ' . . ,• -· ' 

iiREsmENaiA no ss; tm8.\No sANTàs;- i>úsm'IIIN'fB · · ' 
·~· ... "· i : .• .: ~-!:~:··~ ... ·_.:'_. ···I:· ··.~. ·. .. 

. · . A' t:' hora da tarde a};lre-se .a i!esiillo, a qile c_onool'l'em ós 
Srs .. -- Pedro Borges, Pere1ra Lobo, Lopes. Gõnoalves, Bllverlo 

· ..... Nery, Indlô do .Brazil; Lauro Sodré, . .Arthur .Lemos;·:eosta Ro
drigues, Mendes · de Almeida,. José E'lizebioi. 'Abdlas .. Neves,·. PI~ 

. · res Ferreira, Ribeiro Gonoalves, Francieco. t!á; Thomaz Aocloly, . 

. \ ... 

'' 

• Epitacio Pessoa, Rosa e Silva,· Rat,~ulido de· Miranda~,. Slqqell'a 
de 'Menezes, Guilherme Campos, .utimlngos Vicente, o~ollo Luiz 

,. Alves, Bernardino Monteiro, Miguel de Carvalho· Eíilio Coelho, 
Augusto de Vascorlcellos. Aloindo Guanabara; e,íi Freire,, Fran

••. cisco Sanes, -Bueno de . Paiva, Francisco Glycerlo, Alfr.édo EJ..; 
, . !is, Gonzaga Jayme, A. 'Azeredo; J~àé Murtlnho,O':Abdon Baptis- .. 

. ta e Vlctórino Monteiro (37) • · · .. · ·. .. . · . · · . ·.. . ' .. , . . 
: ' ' . ' \ " J ·: " ' , •• ' .. '. ' ' , .. , 'J 

·. · .. ·,Deixam de comparecer ri~Jl? ~ausa oiusti~!~ada.os Srs. P.i
. nhe1ro Machado. Metello, Hercdto· Luz,. Antonio· de Souza, João 
~ ·, Lyra, Eloy de Souza; Cunha Pedrosa, Walfredo Leal, !Ribeiro 

de' Britto, Araujo Góes, Gomes .Jlibeiro, • Ruy· Barbosa; Luiz 
· Vianna, José . Maroelli.no, Ni!o Peoanha, · Bernardo Monteiro; ç 
!Adolpho Gordo, Eugemo Jardlm,.Leopoldo de.iBulhões, Alencar . 
. Guimarães, <3enerosq Marques e .Vida! ·Ramos (22) •. · · .... · ·. . 

... ' 
'. 

. ·' . . .. . . . 
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•• 
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:. · E'· lida, posta-.em discussão' ~ •. sem debate, npprovada a 
· Mta da' sessão anterior. ' . · . · 

... " • . • ' ' (11 

.. · · .O· !ir: .·Prt!sidente ( Coumio IJ'idiss im.o. M uv in!en i'o Üeml de . 
atten(!ÜO) .,-- Cumpro. O·.dolorosissim:o dever de communicar ilD · 
Senado q.ue na tarde· de ·hont.em cahiu victima de Clt:lbarde e 

·vil aS.."l!ssiriato ·O. eminente V ice-Presidente desta Casa, ·gene- ·· 
raLPinheiro Machado. O •nbaki. que o facto inesperado l.e in
.solitó 'produziu nesta cidade e no paiz inteh~ !l'epercute neste 
recinbó com maior intensidade do que em outra qualquer .. parte, 
pois :lloi. neste recinto que. sC'· exerceu com· mais actividade a 
acoíi9, )>atriotiica do' grande modo. . .· · · . · 

.. · : :rambom não. ha Iogar onde geja menos necese·~rio · exalt&lr 
o patriotismo ·o desintereàstl; ·o cavalheirismo,· a•.bOnradez,. a, 
i~:t,teUigencia ~ eminente Senador, que •;linda honlem .presidiu ·· 

. a sessão'desta Caea. · · ' · •·. ·' •. · 
. Vozss· . ..::_ ~uito bem. . > \. 

· ; o·. SR. PaÉsmENTE t- Essâs alias. qualidades de. süa pÓàe: · 
. rosa· ií:tdividualidade:éoom aqui .mais conhecidas do que aliun- · · . 
'de;l.tambeJll por. isso a sua: influencia entre :os IJCUS collegas . 
cada~ vez mais·· se expandia,. pelo acatamenl{) c.o:m que ·escuta- \ 
vam a· sua p~lavra pon.derada, pelo .. re,speito que mer~cÍiaril seus .· · ·· 
conselhos,· dic~do:J:'·sempre pelo _ma1s .elevado sen~~nto·. do · 
amor .á Repubhea·,. · · · . . 1 · _ · .,: .. · · . : • . · . , . " 

· . · 4~corageiU pess.oal· do ~generill, Pinhêiro Machad'o; ·a sua-->· . 
· bravura iiJ.excediver\ll'a uma .das .ql.Jalidad~.S que davam ·maior · · · . 

. destaque · 1t sua i VIgorosa personalidade;·.· de tal. ordem ·que. ' 
chegava até · ti. . tenieridà~~~ . e talvez · tenha. isso concorrido: de 
Bl8'llll)B,'SOrtf! para a.:foaCihdade.!JUC o assass!no enoontr~IU plll•a . 
'JlÔr em prat1ca o:·sQu perverso mtento; (Mu~to. bem.)!Amda to~· . 
dos estamos lembrados de q1ue o grande m:orto de hoje, h_a b,em . 
pouco temp.o, discursando aos seus amigos, chegou a dizer:que, 

. si ~~ntra · elle se .levántaàse 'um braoo assassino,: elfe' não có· . . . 
. !)riria como Cesar a cabeoa com·a toga; Cumpriu sua·.palavra: ·,. · : 
· ·a~nda depois: de· motitalmente ferido, entrecortando :· pnlav~as · · ·. 
· de energica repulsá: contra a cobarde aggres'são; tentou 1)allSOS1 ' • • 

dizem >as ~temunhas, na direcoão .em .que o: assassino havia 
desapparec1do em ·todo o negiiGl' da -su& · viln*a. Tambem o . 
assassino, :f.erindo~o peia8 costas,•como f~. prestou essa·· del'l'a-. 
deira hog~énagem á. intrepidez da 'sua· nobre viotima. . .•... ' 

, '• .. '' • • ·~· ' ' , • \' L j •' , ' • • • ·' • ' ' '' • I 

. ::VozEs.- Apoiado;·muito bem.:. · · · ·· · ··· 
· . · .··O· ·si\:. J?~J!lBI~~NTii ; . .:....: . Nil.õ' venho -tracar ... ·à·. biograp~ia ·_do 

grande brazdell'o, ·do excelso patriota que acaba de desappare- · 
cer; .deixando no: coraoão dos seUIS amigos e no scenario nac!O·· 
nal um. vasio . enorme que: só à ordem ineluotavel das cousas 

. poderá preencher. O momento mesmo é mais de recolhimento 
.. e de ~edi~aolio _ do· 'que de expànsões escusadas, porque ir· • 

rernediaVels · · . · · . .. ·. · · · · i 
. . . Ten~runos, todavia 'ení'. rlossO: mente, e· guárdeinos disto 
eterna memoria, tanto para ,o proprio ensinamento 'oomo para' 
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odlficlicãõ üõs nossos tiliios, até (mde, a 'qüé léXcessos ii IõiíiiUru 
póde levar o desregramento e o de!it•io aas paixões politicas: o 

~~sacrifício innominavel de um: brazileiro illustre entre os maifl 
·. · illu,stt•es, u~ abnegado.: pa.triota, em pleno fulgo~ qã .e:x;istencia. 

em toda.a. iorca da vitalidade, carregado de serv1ços.á•patria 
e do qual a patria ainda tinha tudo· a esperar .. E desta lição 

·.tremenda cobrem()s a coragem, neete momento, mais·qUe nunc~ 
·necessaria, para .conduzirmos a RtlPUblica .aos· seus glOl'iO&o« 
destinos .. . (Muito• bem; muito. b~m~f · · · · · . ~ 

> '' .. . . - ·. '• .: : ,' . ., ~·. -. 
O 'Sr .. i• Secretario dá conta. do seguinte , ... · .. 1. 

,_ ' . . ' .. < ' ! • ' 
. ·--:-' 

, ~: ~ . , E.XPEDIENT1lJ . . .: . 
! • '. , . ' ' > r • I'• 

' ·· ·· , , Oíficio 'do·. Sr~ Sim,JWor Ruy Barbosa··~o. teor seguinte: ·. 
'«Rio de Janeiro, 9· de setembro de :1.916. - Exmó. Sr. :1.~ 

' ' : '· ' 

.. 
' . 

.. · 

. ' 
. ' 

Secretario do Senado : . . . · · · · . . · . · · J 

,. . · Entr(a~ demonstt:acões 'de soleinne P.eza:r, com <Jue·· o ::se~ 
nado · braziieiro, de luto, vae · oelebrar ·boJe .• á · memoria do·.se~ 
illustre · Vice-Presidente; victimado hontem x:íelo ferro ·Mmici:.. · 
da, não se poderiam calar ou retrair as do adversarió··leal;"· que · 
nãq o combateu jámais ·sinão no ter.reno incruento e; leg1t'imo 
da lei, da palavra, .das idéas, e, embora delle, hâ muito, inteira.:. 

. mente ·sepal'lído; nunca 5e esqueceu das relações .de atfeicão, 
-.,que outrora a elle:o.:ligar81ll, nem quebroil.,os. deveres de: res .. 

peito á extincta amizade, , ,; ',i ,· · .· ·< <:;. : .;.·: ·. · ,. ·. • . 
·.,Convicto de· que. o ~,homem não páde cortar o· f·io· da vidà 

ao · se. u · ·se .. melhante. , áeni 'us. urpar 'a .jurisdicc. ão divina;- tendo 
empregado o ·melhor .. da minha carreira publica em· apostolar. .~ . 
a aversão ~á violencia debaixo""lie todas as suas fórmas, aobreJ . 
tudo . as· da vingança, as · do ·terror; as da eftusão ·de sa~o 

. humano; batendo-me sempre, ·com intransigenoia, oontra·.ellas; 
.,·-- · em defesa, indistinctamente, de ·amigos e inimigos; sintorme 

··segUro na autoridade constante. da ·minha' consciencia..·e da.mi.; 
nha coherencia1 • '})ara·: deplorar e reprpvar, · com, todo o yigor! 
dos meus :senhmentos .chr1stlfos, mmto·. conhec1dos· e·.nunca 
desmentidos, em nome. de Deus. e •dos ·homens; esta: .eliminaQlO. 

' .. ; criminosa. de 'ulí'a existenoia, que· a sua consagração· ao aerv1co 
, . , .. do Estàdo num :d~s. çargos, !}!ais altos. do regímen· tornava ·.oo;. · 

·bradamente respeltavel.• ·. ·. . . -:···:: · . • , .. · . : .. ·· · 1 

. , , . Por · isso .. comqúaiito. licencieado; :venho . cumprir · os. 'de~ 
:-· · veres·di:í minha fé, da minha wcação· moral e 'do .meu mandato: 

I , 

.. 

politico, trazendo a• esta augústa assembl~ hoJe órphã' do . 
. seu chefe·· electivo, c'óm:. as .. e:tpr·essões . da -mmha sentida 

.· m~gua, as da minha ·-.condémnacão· · absol:uta. do. lamentav~~ 
attentado,, · · · · · · ~ · . . : - · · . ' ~ •, . 

Telesrammaà: - . . . ~-··: · · · 
. ' ' ' ' ,' . . •. • ··i ' • ' ,. , ' ' ' •. ' ' • . 

. Do Sr. Benjamin·~Ba.rroso, Pr~si.dente dó Estndo do Ce(\rá·~ 
. . ' .' . . . ' .• ' . ' ' '- ' . . ' -'ii 

. Em meu nome e no"do.Esta:do;·apresento a V. Ex. sinoe~ 
~s p~~s pelo barb~o assássl~to tio ~min~nt~ llrazil!l!r.O. ' 

' ~~ • • ' • p • • • •• •• 

' . ' 

' . . 

i 
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• 
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· ·gerioral Pinbeiro ·Machado,· a. C!Jlem tt fiopubli~a. deve os mais 
assignalf!d·os serviços. : · · · • · .·· . . . · ; 

Do :sr, .)Ii\·eira Valladão, llr'esidenté · du· 'Estado. de Ser~ . . ' ' ' , . 
grpe: ' .. . .. ,: ·,. ~· .. -~ .!.Jl 

.... 

. P~ofundamente consLernado, apre~ento ~V. :Ex. e ao Se~·. · · 
nado da· Republica as manifesWo!!es. da ·miubli :grande magoa: · .:.~ " .. 
pelo nefando cJ;ime que victimou o intemót•at.O brazileiro. S.e• .. . ·· 
nador'Pinpeiro Maohado, cuja morte na. quadra·angustiosa !lU~ · ·> 
atrav:eS!lamos; é mais um ,intortunio para a .nossa Patria.. · 

·•. ~ . 
' ' ' : ' . -~ ~ ' ' ' . . . . ' ' ' . ·. ' ' . 

. · Do Sr> J. ·.L Senhra, Governtldot•. do Es.tadÔ da Bahia: • ·· · ' · 
·· .·, . Condemnand~ · em absoluto tla~•bat•o, côvarde · e ~evoltànte· 

" crime. de que foi viotima· o Senador Pinheiro· Machado; ·Vice.~ . 
· Presidente. do Senado, uma das mais proeminentes .figuras ·. 
· da P!lh.'tica naci!lnal1. cujo reconbecido> e alto · prestigicHie ex-;;· .· 

tendia ao paiz Inteiro;· creando-lhe ·frequentes vezes o grand~ · 
poder:"qe::arhitro de. situaclJes, .peóO a .v; Ex. se· digne.'levar.···. 

··~o· SenM!o · da. Republica, com· os meus ·sinceros sentimentos,, .· · 
por essa· tl'ío.lutuosa.desgraca que.nos deve encher de vergonha: · 

. ·, ;'' 

. . -:: . '\ . ,. 
'· : ... ' . 

';.: ' .. ' + • " ' 

. " ,: .. : .. ~· 

· .. ,' 

o,s do·: povo· da· Bahia, .ein cuja· alma justamente .. emocionada 
e. angU'stiosarnertto opprimida ·.Pelo degradante . assassinato · ~ ... 
unaniníé' pezar, rog-o. a Y. Ex."·o .obséquio de communiéar. aO: 

• 

Senada· Federal :o meu dec~sivo e formaL protesto contra ess~ · . 
. tão vil como perigoso e abominavel· ,processo dé politica,' qU.e,' . :; 
institue e)ll prejuízo da Républica: e dos nossoil'fót:os de Nação · 

, ·· 'ci'v.ilizada; o repugnante recurso· do assassinato como· melo de 
aapagar. divergencias ·que .quaesciuer; que:;possam ser teem jus · 
ao-re~peito commum e só:devem ser cqmbatidas pelos proces~os ... · ,.', 
da lei. e no campo do3 .principios·1e. da honra. Agradecendo,.> · · _ · 
a .v; 'Ex. a fineza solicitada afirmo ·mais ... :uma 'vez a minha: · ·· 
sôlidaríedà:de' com' o Senado na sua dôr, ·que é a deste Esijldo, · 

. e· a de .. toda.a ·Nação .. brazileira, . ·. . .c ; .. · . . , ·. ·: ,( <. j 

· ·: no· :Sr; Marcondes d.e Souzaipl'esidente do 'Estad~ do Es"' ' · 
pii'!to Santo· · ·· · . ' · · · · · · · . · · · .. a< 

. , ·.- I ,'. -~,.""·" .· ·:~,-· • ~-: ........ _.': .... .' ~-:..._. '' .. · ;··I 
·. Acabo ter desoladora noticia·barbaro assassinato·eminent~ 

,.Senador ·grandes republicano, gene!'alPdnheiro Machado. Pro.
ftindauiente contristado venho trazer· a V.· Ex. ·e· á illUiltre. 
corporacão.· q,ue · dignamente presidis;· sentidos.: pezames, pel" · · 
irrepaz:avel perda, que enluta a nossa cara IPatrra:· · · ,I(; •· i' 
.. Do· Sr. Rodriglies Alves; .. Presidente do Estado· dé 'sãd. · 
Paúlo: ,·. . · •· • ··. · ·· . , · . · · . · . . . i ··. . .· .. (1 ""- , . ..._ I· ' , ' 

.. . 'Causou profunda impressão neste Estado a noticia do fal-< 
lecimento ·do illustre hrazileiro, ·.general Pinheiro '!Máchado·~ 

. Associan,do~se · ao sentimento ilàcional, profundamente· offen"' 
dido pelo. baz:baro attentado ,!fe .que foi victiina o eminente 
cidadão; o Estado de S. Paulo apresenta ao Senado da Republic~ 

· . ps. ~UilS r~speitosas hom~naf5ellS:, · , · . · 
', ., 
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' '~ . .. 

. ·Do. S1<. Delpliim iro r eira,· .Pres.Úlente do· E~ ta do (]e ~Mirins: .. 
. Gove~no do 1\Iina~-lnantí'c:st~ a V, Ex.· e p todos os· Sena~ · 

·· · tiol'es, P!'Ofunda. impressão . de· pezár o rep_rovacão brütal ut~ 
· .tentado ·que oxtinguiu viela' preclaro· brasileiro, general ·Pi~ 

. ,. ribeiro ,Machado, Yice~Presidente dessa alta Cámara Legislati"vli. 
·- '• -~ . ' ' ' . . . . ' ,' ... ' . . . .'• . . ' ' . . - . 'j : . 

. . i .. · , ·• · ., . · -.Do Sr. · qarlo's :·:c~valcanti, · Presidente ·do Estado ~o .IPa~ · 
:·;raná·· ······.: ............. , ·······. 

• ,,,•o/' ', ,•' .'·',,' ••• ' ,l•._ •, '.(~.-·:·.·, • ' .... ' • ' '.,'' 0 •:, ', N \ o ' .... 0 

, . ••• :Queira V. ;Ex. transmitt.ir SellBdo RõPublica since~a ma~ 
- · · '·. nifestacão pezar Goverrlo. deste EStado. pelo infauiilo>.;pastia~· 

. '·. . · ...•.. : ptento. do. eminente ge;neral· Pi~heiro~ Ma9hado, Vice~Pl1esi,dente 
. . . dessa casa do. qon~resso, Nac1on~l; -!. ._· ·. . • · . 

~ .f ·,_.· ·. · : Do Sr.: Flliippe Si~hmidt, Governador. do Estado de Santa . 
. ..._.,. · ~ : Oatharina: · · _ .. ·.. .. .. · · ·· · : .. · .'.: , ..... ,. ._. 
~'\·",••,' ·. /' .: .... _·-~ .. _.··· .... -· •.·.•-
. :.· . : .· Dolorosamente súrprehendido assassinato· do Senador PI.; 
~·.: ' · · · nheiro ··Mac·hado, ,V ice-Presidente ,do· Sená.do,-iapresento ·a v. 

· · · ~- · · · E~ e a 'essa,Casa do:ciParlarilento Brazileiro a expressão 'sincera· 
·:· , . · .do meu 'profundo .pezar,,~e .é o ·m~smC!:-d'e .todo o pai!:,· lamel:l,~· 
~ .,; · tando desregradamente:pa1xões.part1dar1as tivesse armado,braco 

1 
· • - assassino. para roUbar á~Republica .e â ·Patriá:. um ·aos seus<mais 

, \.~ leaes e denodados. s.ervidores.. ·• · . ':-_; · : · ... · ". · ·I • .-
•··· .: · · · De s. :Emineooiá f·o, ·sr. Cardeal iAircoverde: . · · < ' · 1 

· , 
····.\" ~- . . ',·-,,, . ' _, .... ' .. · -:-:- .. ·. ·-- .. ', . . ,., '·, ,·" 

• · .. ú\il S.enado pessoà .V. Ex .. apresento .condolencias ãnfaustp · 
· · · acontecimento. , ·.... .... . ,. . .. ' · :.•: ·. ·.,. · .. , : _· · ... , . 

, Do St;: '.Sé~ado~ ~h~>Pedro~a: · .. · ·' '··· · ) · 
; '.Lamentando proi~D.d~mente golpe, tr~Ic9iero arrancou vida . 

. .. . eminente I repub.bca. no ~ \Gene~al. Pinh~iro. Mach-ado, ·.apresento 
\~ ·, ·' '· Senado• e;ao:pa1z mte1:ro•mmhas ma1s smceras condolenoiM., . ..· ... - ' ' - "- '' ": .. - \ . . .. ·.' . . " . ' .... . . . . 

Do ·sr.: Senador .AraulioGoes: · 1 · • ·~"' •••· 
"":' · \Acoeit~ín·y~ E~ .. ::e: Sena~o.minha; absC!lilt~:· solidat·i~dade 
.. ·. ... na 1ntensa,dôr :que oppr1me nossa Platr1a e md1gnado protesto 

... • · · c<intraoselvagém attentndo .. victimoti .grande brasileiro• general 
.. -.. 

1
,,. Pinheiro il\fach.ado,_imeu,.qtierido .amigo .c chefe .. ·:.:·, ·: ·.: ·_, 

. ., .; · . ·-no · sr.}i :sen~dor .I!flr~ilio .'Lúz : : ·. · · . · . · · . , ·. 

. . ·:·:: · , I·; ,-Coinpartilhp .com•V. ,Ex., a~l\lesa e o Sen~do, na profunda 
·..-...- ,. • . -"· .. dôr e o. luto ·que cobreliJ a Nacao: pelo assa•ssmato .do ·grande 
;.: · .. : ... patriota.•q•ue'acabade tombar no -seu:.posto•de:honra. Os pro
, .. . ";( .. · prio's :que· oraram ·essa· situàOão'.:de · odio ~.hão.· de> sent1r a 
.' · · · - , grande perda. O no,sso. sofo~rimento e atroz :Deus se. compadeoa 

·: ·:. · 'danossa.patrial : · · ·· ', : · ---.' .. ·• : · · ~- · · · . ( . . . ... : . 
- : · .. Do Sr.. Deputado Pires. de . CarvalhO,: · · :. . •· 

...• :. • I . Apresentando condolenoias Seriàdo pelei cobaNla assassi~ 
•nato general. IPinheiro .Machado,·. irreparlivel cO:tastrOphe na-· 
cional, sou solidario .todas as hoiiiena.gens p1•estadas Insigne 

· .brasileiro, cuja memoria será. ines1quecive1. para . os ve~dadeiros 
l'eppblioanos ,,. · '" · · · · · · ·' • 

" r. 
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SESSXO EM 9'DE SETEMBRO DE 1915. :;~ ft~ 

Dei Sr. Deputado 'Annibal Toledo: 
Pezaanes ao Senado e áRepublica pela morte do grdnde 

brasileiro, . inexcedivel republicano, iritemerato. patriota que 
a eovardia fez. desapparecer h ontem. · , · 1 • 

Do ·Sr. general 11homaz Cavidcanti: · · 
Acabo ser informado assassinato chefe general Pinheiro 

Machado. Seu desa.pparecimento privando patria extremoso 
filho, . republicano , denodl!dd, defensor partido, valoroso chefe 
deiJ:a-nos consternados sua irréparavel· pe1·.da. Apresento nome 
Particjo Republicano Conservador Cearense profundos pezames. 

Do· Sr. general João Claudiiío: . . . 
• ' I , . 

. · · IEhvio Senado. pessoa v. Ex. séntidissimos pezames ·mi· 
àeravel aaaassinato preclaro ;V'ice-Presidente 'do ·Senado; Ta
manho ·abalo impossibilitou-me prestar ultimas homenagens 
querido chefe e amigo. Tento vesumir nestas palavras todo o . 
sentimento . acho-me possuido. · . · . 1 . . ·• 

·· · •·:· Do Sr: ·• Levindo ·Lopes; presidente do Senado mineiro:· · · · · • · 
• . . ' ' ' li •. ,, 

· . . O Senado mineiro. lamentando . o passamento. brasilei~ 
SenadoNPinheiro Machado, apresenta Senado Federal· suas óon• . 
. dolencias . - · · · 

·no Sr. Jósé Tavares Bastos, juiz federal. no 'Estado 'âo 
Espi~ito Santo: . . 

· · Apresento em' meu nome ·'!3 no do fõro federal ao egregio .... -
Senado meus sentidos pezames pelo traiçoeiro assassinato .do ·, 
grande 'brasileiro, general ·Pinheiro· •Machado, forte susten~ · 

· taoulo das nossas instituições republicanas e a quem a patria 
tanto· deve. Em signal ·de· pezar tomei a .deliberação logo que 
t:ive sciencia elim'inacão cruel do notavel Senador, determinei. 
conservar,..se em funeral a bandeira nacional no edificio -do 
Juizo e consignei um 'voto de pezar na audiencia de hoje., · 

. '.Do Sr •. :Útonio ·aardim, .juiz slipplentes federal de sánto~ ;~. 
· \surpr~hendido. coma a fatalidade que' victiínou- o gener~. · 
Pinheiro Machado,· precl'aro membro .dessa egregia Camara, • 
aptesento a V. Ex .. e ao· Senado Brasileit•o condolencias. ..· ·· · 

. Do Sr. Luiz MÚry, pres.idente da Ga~ara Municipal d~ 
Friburgu: ' · · · · . . . · · · · , .... 

Intrepertando os sentimentos do povo friburgUense e ~m'. · 
nome--·da ·Gamara Municipal, apresento V. Ex. sentidas con- · 
dolencias barbara assassinato eminente brasileiro e chefe gO:. . 
neral Pinheiro Maohado. · · · · 

Do Sr. Doo lindo .Dutt•a, de :santos : , 
~· , <Nbmg sociedade officiaes .Aduaneiros · Santos, interprl0-

tando sent.imenlos classe apresento V., Ex. e ao Senado sin~. 
ceras pozames falleoil'I\eiito inclyto general Pinheiro Machado., 

Ve>l, TI 5 -

I . 
' ' 

' . ,·. 



·' 

',· . 

' . 
' 

• 

··;; 

/' 

. ' 

I ' .,,, 

ft :\NNAES DO SENADO ~T 

, Do Sr. João. da 'Silveira Ramos, superintãíúJEiíité· 'clà Fló-
rianopolis: · ·. · . ·. -. . · · · 

;i\lunicipio de mo~·ianopolis .· ap;reser,tla. Senado .. mJinilfe~;.. 
tacão seu ,;rande pezar assas.sinato do mclyto bras11Enr~ Pl
nheiJ'o Machado; uma; das ma1s poderosas eolumnas da Repu-
blica; · 
• : .:Do Sr. Durv.al Porto, superintend.ente de Manáos ~ . . 

Nome cidade Manáos, meu pr•oprio, cumpro o lliwer dol<!
roso <lar· pezames V. Ex. assassinato do glorioso chefe ~~
nheiro. 1\Jaohado, inclyt.o Vice-Presidente Senado •. 

Do Sr: Gama Ce~qqeira e outtosi . . 
União ·Republicana, acompanha ao·;.Senado na dôz: causada. 

. pelo passamento .do Senador Pinheil:o .Machado, I!res1dente ~e 
· honra desta assóciaóão politica. .· .... · • · · 

. Do Sr. col·onei•Pied~de, corhmandarite ~upcrior da .Guarda 
!N·acioual d.e ~'S. Paulo : . · · . · ·:.. · · . . . . . 

Noticiil' hrul~l · assâssinato gra~de chefe general Pinheiro 
illlachado,. victima sua dedicacãe> Patria ·e !Republica, · il'ecebida 

· aqui extraordinario pezar. Rogo· V. Ex •. aeceitar e tralism,ttir 
ao Senado nossas sinceras condolencias tão grande perda.; · ' 

Dos ·Srs .. Rodolpl~o ~nra.nda, ·Bcn(.o: Bicudo, Vi!Iaboim, 
:Washington. Oliveira 'e ?linio Godoy: ·· · · • · • . · . 

~o\.'com~anhando chei'os de indisnaoão e 'pungido~ da maio~
aôr o luto da Patriá pela perda nosso. inesquecível chefe, abra
çamos .a. v. Ex.,··pedindo se digne acceitar ··e exp1•imir nosso 
pezar ao Senado. · · , · · · 

·. ' Do Sr. Ibirocahy: . •· _ . : 
. Apt•esento. ná .pessoa de. V. Ex~ meus pézames ao 'Senado •. 

iDo S1;. Gomes· Peixoto: · . · ·· · 
" Redacção Jornal Fidelense, orgão p. R. d. I envia petâmes . 
as~assi~ato Senador ~inheir~ Machada;, eminente

1
cbefe pax:_tido. · 

· Do ~r. Eduardo Guimarães': · ' 
Sinceras cóndoÜ~ncias .dá·· Universidade de. s . .Paulo. . . 
Do S1•. Oliveira Figueiredo e outros, da Barra do Piraby :· 
!Associamo-nos acerba dôr punge Patria Brazileira,,nefando 

'lltlentado·'victimou eminente patriota Pinheiro Machado. · 
Do Sr. · Númeniano Barbosa, de rB:ooif.e : . 

' Pezames .vil assassinato generál Pinheiro Maohado. . . · · 
Do· Sr. majo~ João Libanio: · .·. · · .. 

. ···.· .·Ciub Florialio. Peixoto, compUilgido anresent1t sentidos pe
zames cobarde assassinato eminente general Pinheiro l\fnchndo, 
(lWDUlo -yergonba nossa infeliz Patria. ·: · · . ' -
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Iio Sr. Cimbinato Costa, de Swn tos:· 
· 86". brigada infantaria Guarda Nacional, . .Sun:tos, compar- .. · 
tilharido immensa dôr acaba de· enlutar Patria com o barbnro 
assassinato emin13nte . :Orazileiro general Pinheiro · .J\fachado, ' 
~nvia condolencias sentidas! . . · 
. . Do Sr .. Getulio Nobrega, engenheiro-chefe do ·i" districto 

<las estradas no<Maranbão : . . . · ·. · 
. \ Lam~nto com muita tristeza e maB-ua a v.: iÊx. perda , , 
· t.ragica grande republicano general. Pinheiro Machado, digno . _. 
:Vioe~Presidente .Senado, chefe- politico de mais incontestado 
LValor paiz .1 Saudações. · · > 

Do· Sr.· Ferreira Chaves, Governador do Estado -do Rio 
(lrande do Norte: · . 

· Acceitem V. Ex. 
1

e -~ alta- corporacão qu~ V. Ex. tão 
oignamente preside, meu .sincero e profundo pczar pelo assas
sinato do: general José Gomes Pinbeiro. Machado, que a Repu:. 
bli!ia:-tantos e .tão assignalados. serviços deve na· paz e· na 

, , , , · ' I I• 

gu~rra. · 
· . · · Do Sr. Cordeiro, do Pará: 

. . Obscuro ·admirador. Pinheiro, participo sentimenÍos . meu 
· amigo, hora presente. · ' , , . 
. · Do Sr. Torquato Almeida, presidente da Camara Muni-
)lipa~ de Pará,. Minas·: : · - · . / . · . 

· · . Associo-me particularmente grwncie · profundo ·pezar ex.,- ~ 
cellentissimo amigo assassinato · extraordinario brazileiro · ge-
neral Pinheiro-Machado; · · -· · · ·· ··· . . · . -• ·. · 
· . Dos 1Srs: Deputados Moniz Sodré, Arlin:ctO Leone e Antonio 
!Muniz; da :Babia: .. · , , . ·. ' · . . . . · · · 

.. . ' Apresentamos v. : Ex.'. testemunho. nosso. profundo jieznr . 
mórLe eminente valoroso chefe republicano general Pinheiro · 

. iMachndo,. com . o riosso.' protesto .maior indignação -contra. sei;.; . 
vagem vil attentado viletimou· tão illustre brazileiro. Pedimos:' 
,v:~ Ex; .transmittir nossos sincero.s. sentimentos Senndo; Cor-
~eaes saudações. ... ·· .· · · .· · .. · .. . . . . · ·•. · · 

··.· -DÕ Sr .. Alvaro Senna Valle;. procurador da Republicill em · 
Bello Horizonte : . · . · · .. , · · . . · · 
· Tenho honra, levar conhecimento :V. Ex. requeri audi
iencia hoje· ju.izo seccional voto profundo pezar covarde mi se-. 
:ravel assassinato grande saudoso republicano generàl Pinheiro 
~rachado uma maiores glorias Brazil e republicano .maior . con~ · 
:vicoão lealdade e serviços. patria .. Sa.udacões cordeae~ ~ . 

l)o Sr. João Daut de Oliveira, de Porto :Alegre:· 
' .Solidaria comvosco na profunda · magua . feriu corações · 

amigos · do extraO;rdlnario · republica:no assassin~do !Covarde-
mente pelos· nossos inimigos, pez~.es.. . ·. · · · 
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li8 ÁNNAIIB Do 'sJÍNAOO 
' ' \ I , .. 

' . 
'Do Sr. Dr. Tavares de Macedo, de Nietheroy: 
A~socio-me luto· Naoão perda i~eparavel ·~nado~ ·.·lll

nheiro Machado,. ·expoente o mais fulgurante espírito r;epu-' 
blicano, . :.:· · i · .. I. · · 

, Do ,Sr. Corrêa IBarcellos, intendente de. Pelotas: 
· Nome municipiÔ Pelotas apresento sentidos petámes ve

neranda corporacão . tinha· Pinheiro · Machado .. · figura · riotavel 
destaque pelos extraordinarioà. servicós abnegadissimos · pres
tados. Patria, Republica, dfjsde primeiros annos · sua utilissima 
e:dstencia; · 

Da 1•edac0â~ d' A: Paz, de ~Friburgo: ·' 
Enviamos V. • .Ex. sentidos . pezames: pelo co~afde assas:-· 

:;ihato ·que foi victima . illustre brasileiro e querido c·hefe ge-
neral Pinheiro Machado. .· · '-· , . 

Do Sr. · H.aymundo Mendes, de Bello Horizonte: -- · . ' . . . ' . ·,, ' ~ .. . . ' -. . ~. ' . 

' Compartilhando dor Nacão sentimento eminenta conter-
r~ueo pela irreparavel perda querido chefe .. · · · . ··... . ' 

Do sr. Nun::io Apostolico, de Petropolis :· . ·. ·. · 
Detestando . ahomiiiavel ~rima,: apresé~to V. Ex., ' Senàdo 

·Federal, sinceros pezames pasilamento 'digno Vice.:.Presidente;, 
·. · .. De costa Pereira, Itasuahy: · · · · 

'Sentidos pezames desastrosa morte distincto brasilei1:o· ge.:. 
.néral ·Pinheiro .Machado. . · · · ' . -·- ' .. 

·. De· Herculano Pll.Í·ga, Maranhão.: 
Em um abraw a0 caro amigo significo () p~z~. pelo fal- ' 

lecimentó .eminente amigo Pinheiro; victima 'hrutal attenfado, 
1;ausa justa in~ignaofio. . . .. · ·. · 

·,· . 
. . ,De Br~zilino Pinto de F1·eitas, . Rio : 

·.Pezames. · • ·.. : · ·; · .. · · . ' . 
Do presidente Guimarães~ Clau9io, Minas: . 
Camar~ .i\1unicipal Claudio, · interpreüuido sentimento mu

nicípio penalizado barbar.() attent!).do · cout.ra general_ Pi•nheiro 
· Machádo apresenta-vos. ó familia seu. profundo pezar. .. ·· · 
, . De Dioo!ooio \\'Úlington, s_wííe~inf.endente Lloyd Brasi-

leiro, Montevidéo : : . . . . . . . , · ·.. . 
.·.. . . ' . ' '/ 

/.,.,. Ap1•esento V. Ex •. sentidos pezames l'allecimento amigo. e 
- chefe Senador · Pinheil·o ·. Macbádó, infamemente assassinado . 

. ·Do Sr .. Üliveh;a_.Guimarães, presidente da Gamara Muni~ 
cipal de :Ita.iahy: . . ·. . · . . ·. . · · . ·· · . 

• ,- ' ' ' . . .j 

. . Sentidos pezames desastroso assassinato eminente. general " 
Pinheirl) Machado: l'OII'O transmittir• sentidos pezames Exma~· 
familla. . > · 
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... SESSÃO ll:M: 9 DI~. SE~.E'MBRO O~ 1915 

. Do Sr. Deputado Feiix! Paoheco: . 

&ir 

, . Consinto. o eminente amigo .que lhe apresente a expressão 
sincera de· meu pezar pela mórte do conspicuo. :Senador Pi

' nheiro Machado, .1m,i o desapparecimento todos os republicanos 
deploram. ·· · · · 

· · o Sr. 4" Sec1•etario (servindo de 2"), declara ®e não ba~--
·pareoeres; • · · 

' 

ORDEl\l 00 DIA 

. . . ELEIÇÃO fiE. UM. SENADOR PELO RIO 01\A.NDE 00 SUL 
. . 

· ·. Discussão· unica.,:dn parecer' da Commíssão de • Poderes, 
n. 126, de 1915, sobt:e as elei'cões realizadas no Estado do Rio 
Gr•ancte do· Sul em 2 ·de agosto do ·corrente anno, para preen:..: 
ohimento -da vaga aberta pela ,renuncia do .Sr.· Joaquim As-.. 
sumpção, · e· opjl:lando que séja reconhecido e proclamado Se
nador da .Republica pelo r:eferido Elsta<lo o Sr. marechal Her-

. mes Rodr1gues- da Fonseca; · . · ·. . · · . . .· .. 
· Encerrada. ; · . , ' 

São l1ppro~adas-~~ segl1intes conclusõe~ do parecru·: I .· .. 

. .. :L",· são 'approvádas as e1eicões procedidas a 2 dé ·agosto 
.de 1915,. TI(). Estado .. do Rio Grande do Sul, para 'O preenchi-, 
• mento da vaga aberta, no Senado Federal, pela renuncia- do · 
Senador·. ·por· ·aquelle Estado. 1Sr. . Joaquim Augusto de As
SJ,lmpção, ,com oxclusão.··da. 2" secção do· município do Rio 
~Pardoi'· '... . · ··\ 1 - • • 

. . · · .2", é reco'nhecido ... e proclamado .Senador da Republica pelo 
Estado do ·Rio G·:ra•ndo do Sul, ;.o "marechiil · Hermes Rodrigues· 

· da· F?nseca.':_: ·' •... ~ · .J 

/ · .. · O Sf. P~esidente .,_:_ O Senado reconheceu, .e eu p~·o~lamo 
· Senador da lR:epulJlica, pelo Estado do Rio Grande do Sul, o 
Sr. marechaL Hermes Rorlrigues. da Fonseca. · · . 
. · . Não.: estand!l .S. Ex. presente, vae-se-lhe .,raze1·' a devida 
commumcacão .. . . r: 

' . '. ' -' 

· · ·· o·.s~; .. A:.'Azeredo · (pam negocio tU'Uimle)-:Sr.: Preei
. · rlenl.e; . piJCo U: V. iEoc. que consulte o Senado .sobre si· con
. sente que. se.ia invertida a ordem do dia, afim de· .votarmos· um 

, .projecto relativo- :'is desper.as com os rnneraes do Sr. ge~ 
n1~ral .P,jnheil'o Machado. , . . · · . . 
'\ t . . . ' ' . . ... . ' ' '. 

O Sr. · Pres1deute -Os. senhores que concedem a m·gen.cia 
l'CliiiPI'idn !'IQio Seuaclor ·JlOI' 'i\'l'nt.to G1·os~o. Sr .. rA~red~, afim 
de que. se inverta .. a. ordem do dia, para que r O Senado tome 
immediato oonhecimento do projecto relativo aos funeraes 'do · 
general Pinheiro Machado,. queiram se levantar. ·(Pausa.) · 

· Arpprovada. · · · · . . . . 

.. 
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. . . \' . 
O Sr. A. Azeredo ..- Peoo a :palavra. 

. I" '•, 

\., 
' 

.. 

1 ·,, . • , , ' . I 1 ' -~ 

· O Sr Vlotorlno ·Monteiro_.:... peço a palavra •. 
~ , '· .,, I , 

O Sr. Presidente__... Tem a ·:palavra o nobre Senador por, 
Ma'l.to · Grosso, 

,. ! ,, 

· o sr.' A. Azered.o- Sr. Presidente, cedo a :pa!'avra no 
·nobre Senador pelo Rio 'Grande do :Sul. . · · . . 

lo ' ' '·' 

. ·. O •Sr. ViotÓrino Honteiro 1(.*), ar·. •P.residente, agradece) . 
· penhorado a preferncia que acaba de ,me dar o meu illustre · · 
·. colle~a Senador por Matto· Grosso. . . .. . 

Sr. Presidente, é tal a emoção que domina o nieu. e'spi:. 
rit.o, ró tal a indignação que àirida sinto como no momento eni .. 

. qbe me approximei~ quando havia, apenas tombado ao solo 
o corpo· do. meu maio_r amigo, que não. sei se ~oderei c~ncluir 
as homenagens que PI'etendo render a quem tmha ;direito .e é 
do meu dever, :. · · ·. : . ·, · ·, . · 

Peco; póis, llcenca.;ao Senado para ler, e peco tambem 
desculpas si, porventura, a· emoção, a indignação, ·O pesar e .a · 

· r!Or. profunda qtie me dominam não permittireín que eu. ter
mine com a calma.. neoessaria, o que .. ·vou dizer .a· respeito do. 
nosso inolvidavel amigo. · · . · . í . · ' 

O Senado acaba de ouvir compungido a· commupicaoão do 
prematuro, e Inesperado falleolmento de .um . dos·· mais pre
claros . cidadãos desta angustiada Republica; . o desventurado 
Senador José Gomes ·Pinheiro Machado, . o seu mais' destemido 
c dedicado deferi'sor. · · . . •. . . ' ·. · · . ·: > · .. 

· · Tombou gloriosamente na ·luta dÓ cumprimento· do seu 
dever civico, na defesa de seus ideaes e em holocausto ao· seu 
amor á Patria e .ao seu inexcedivel patriotismo. • ... · . · .... , · 

Era um forte na .extensão e na mais alta siiinificacão desse. 
vocabulo. A mão niercenaria e traícoeira>de um.·sicario· des::. . 
prezivel·.· e· infame; :.Impulsionada por criminosa: propaganda 
de uma imprensa nefasta e não mllnos· infame. 'destruiil essa . 

. preeiosa e.'àsteneJa, essa . poderosa . mentnlidàde. essa! .. dedi-
Cf!QÜO á Republica, .o~se .con,iunoto .maravilhoso em que se in:
car:nava o mais alevantado. patriotismo, suprema ·qualidade 
do profícuo e ·intelligentc commando, deslumbradora 'f.ntelli- · 

.. · · · gcnr.ia . do assimilnr,ão iriegualavel, alliada a um . criterio ex-
.· · copcional e n.mais alta correcção na 'vida publica e privada .. 

•. 

· Pinheiro Macpndo.';fá não· existe e esse mnrtyr do dever· será 
·. um exemplo edificante ás gerações vindourás o .um guio.· se- · 
· guro nquellos que.o acompanhnram atravez da sun noolio par

tidnrin, das lutas ingentes que vem. sustentando desde niais 
.. de. 50 nnnos.. , . ·. · . · · · . · , 

· ·. Propagandista abnegado ~ desinteressado da Republien; 
. primando por uma notay'e! modestia .o falta .absoluta. de am-

. . ' 
. . 

. ·' X') Est~ .dis.~ur:so ;nl\o fpLr"'X,l~tp P.~l~ ·!lr1ldP.r.:.: .· 
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bicões ·pessoaes, elle 'se impunha sempre aos seus amigos e 
ao seu partido, sendo sempre grande o seu prestigio no es
pirita daquelles que delle se approximavlim. 

Era um original, bondoso, ardente, inflexivel e justo. 
Ninguem exerc~u mais . infiuencia ·sobre o ,grande Julio 

de Castilhos do que esse · Bayard brasileiro, modelo de pro- · 
bidade, de . energia, de angelical bondade. Basta . esse elo
quente · facto para demonstrar seu extraordinarlo, valor, ·seu 
grande meréein'lento, suas inegualAveis qualidades ·de politico . 
e de oidadiío·. (Mtlitó bem I) . . · · . · · 

· Def~nsor da legalidade nos ca,mpos de batalha, legis
lador emerito pela. grandeza .e /firmeza das suas idéa,s; ·todos 

. vós podeis attestnr sua 'corripetencin.. invejavel :Q.as pugnas par
lamentares,. onde, máo grado adversat;ios impenitentes e. rnu-: 
coroso.s,· revelou grande forca intellectual, ·nota veis · cou.lleci-
mentos ,iuridicos ·e financeiros,' · · · · · · 

·· Era .um hom'e!D de: i~vejavel cultura; notaxeltalento.,'de 
um. criterio inexcedivel e sem preoccupações de popularidade 
o injustificaveis vaidades. . · · \ 

. . . . Desapparéce em um momento em que a anarchia campêa. 
(lesassombradamentê sobr:e esta infeliz Patria, sendo ainda 
mais sensivel sua irreparavel perda por ser o elemento yigo-. 
roso, imperterrito, o mais dedicado e valoroso com · quo con
tava a Republica. · · · ·· .. · · · · . . . , · • · 

. -;Representante . no· Senado; desde a proclamacão .da Repu-· 
blica, deixa um vacuo impreenchivel e nos nossos cornoõcs 

· um•-culto de adiniracão, de dedicação, de quasi fanatismo.· . · 
. · (o ·orado!~· interrompa neste ·ponto o seu .discurso .. 1ior : 

· alauns minutos, slt{f(Jcado pcld pran.to. Com·mol]ão aeral.) . · 
O Rio .Grande ·do :Sul .•chora d!)solado o desappnrêcimento 

do· extraordinario .homem de Estado, .que tanto o engrandeceu; · 
a Patria,. contriota, compungida; lamenta a perda de um bene-
merito. filho, o seu ,maior e mais esforçado defensor. · · ·1· ·. 

,• • . • ' • I ,, • ' ' , • • 

· . Dorme tranqttillo o ultimo somno, amigo querido de cerca 
de quar~nt~~ annos, irmão pe~o c~rac~o, p~lo espirita· e por 
uma sohdar~edade ·absoluta, Jama1s .esquecida, certo. do .quo 
nós seguiremos religiosamente a senda do 'teu passado glo-

. rioso, vingaremos conqignamente tua abcnconda .memoria, e, 
fortes . no teu ensinamento, combateremos a anarchia. dcfcn

. daremos a Republica e elevaremos teu qüerido nome á ·im
mortalidade, pelo muito: que fizeste por elln, abrindo :rio g-n
lor·ia dos martyres Jogar de destaque,. 

Peoo, Sr. Presidente, consultar o Senado si ·consente n11 
insercão na acln de um voto de profundo peziu pelo fatal 

\ aconteojmcnto, levantamento da sessão, nomeacão do umà com
, missão para a(!ompanhnr os seus despojos á ultima morM!a e 

apresentação de sinceros pezames ú sua desolada e virtuosa 
pom,P.anhci~a •. _(llluit.o. k~.m l llt~i.tQ .. bf!m tt~ . 

. ,· 
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·. 
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O Sr. A. Azeredo - Sr. Presidenl.e, niw revindo ·ainda 
da grande e o~oeion!Ul't.e dôr qu~ hontem me prostou t_ão J?ro
i'unctament.o, nao sm, Sr. Presidente, o que portnrr~1 diZeJ\ 
neste moment.o, em que meu coraoão chora a peJ•da de urn 
amigo querido e .de um d~s,maiores beucmeritos desLu pat.ria, 
@asi em anarclua. (A!POlados.) · 
' Bem sei que as·,minhas palavr.as, nesta ltoi•á angustiosa, 
não poderão agradar a toda a gente; ·não importa, nem eRtou 
:aqui .para cortejar a. popularidade nem, principalmente,, aos 

· pregoeiros dO-,. assassinato, como remedi o ás soluções politieas, 
. mas para interpretar os sentimentos da grande maioria desta 

Casa. .. .., " 
, O SR. JosR MuaTrNH:o ""'-·os. sent.imentos do ·. Senado. 
[(Apoiados • ) 

6 Sa. A. AzERilDO- ••• que via nesse grande homem, que 
o punhal assassino fez tombat•, o seu guia- illustre, o seu chefe 
eminente, o grande henemerito, pa.triota, cu.ia perda irrepa
ravel a Republica deplora. (ApoiQ.dos.) 

o· seu assassinato, prégado est,upidamenl.e nos'rneetings e 
na imprensa a.marella, louca e apaixonada, vinha sendo annun
ciado ,iá de' algum tempo para cá, mas era tão hediondo , o· 
crime premedil.ado pela perversidade dos rna.is inequiet,os dos 
seus inimigos e advei·sarios poJit,fcos, que ·a ameaça parecia 
',iámais seria posta1 em prat,ica. Desgraçadamente, porém, a 
mão assassina, armada contra o int.emera(.o chefe do .Partido 
'Republicano Conservador, deu hontem o gol:pe certeiro, fe
rindo-o traiçoeiramente no . coração, abrindo assim uma t5rn 
tão deploravel para nossa Patria · (apoiados), tão 'cumulada já 
de sérias e .crueis"' difficuldades, neste momento de duvidas'1 c 
incertezas. (Muito bem.; m.uito bem.) · . 

rSi estabelecermos o regimen do assassinato politico como 
solução para casos desta natureza, em um pai i como· o nosso, 
onde não ha ord·em nem disciplina, onde nada temos organi
zado- ficaremos. em peores condioões do que o Mexico, te
remos a nossa Patr.ia inteiramente perdida, sacrifi:cada a Jtepu-

. ;blica, desapparecida a· liberdade, rasgada a Constit,uição, desin
.tegrado o nosso territ.orio; humilhado' até- quem sabe?,_ pela 
.intervenção estrangeira.' (A1JOia4os.) .. · , · 
. E' certo que não •6 a vida de um homem que poderia de-

cidir da: felecidade ou infelicidade .de uma nação; .e, si a de 
lPinheiro Machado pudesse assegurar a nossa grandeza e trnn
mJillida.de, elle, p.atriota e estoico, tol-a-hia dado de bom grado., 
como amda hont.em .neste recinto, em conversa, dizia conven
cida O sinceramente, quB daria, COm O maior prazer deste mundo. 
tudo. quanto possui a! seu bem estar e"'sun propria vida, pei:Í 
:felecJdade da Jtepubltca o engrandemmBnto da Slla Patria; mas. 
·não se trata da v.ida de um homem, que nada· vale deante dn 

' ' . 

J* l. Este discurso nlío ,foi revisto ~lo orador. 

• 
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Nacã.o, e sim da implantação de um J•egimen perigoso, con-. 
demnavel, ignobil e vil, cujas consequencias nin,:ruem poder:i 
;;abet· até onrlr. chégarão ! (.4.p'oiado.l.) 

Ninguem poder·ia, sensaLamenLe, admitLir o. assassinato 
como uma solução politica, e si, por tuna grande fatalidade, 
chegassemos a esta situação desgraçada, nós seriamos um paiz 
em dissolução. (Muito be-m; muito bem.) . 
· E' nosso dever, portanto, 'daquelles. que foram àmigos e 

que seguiram os conselhos do grande morto, unirmo-nos· inde-
. fectivamente para combater esta politic:.t nefasta, honrando .a 
· recommendacão de Pinheiro Machado, rJe que· sómente •pela 

·· cohesão: e pelo patriotismo, pela ordem. e pelo respeito 'li auto-
ridade, poderemos manter .as instituições .Tepublicanas e pro
mover a grancj.eza. da Pa1:.ria. (Muito• bem.) 
· rSigamos, 'pois, o seu exemplo, Iião esmorecendo no meio 
{lo' caminho, sómenle porque. enoonLramos qualquer di l't'icul
dade nn primeira encruzilhada. FirmemQs as nossas convicções 
no escudo de aço que elle nos legou,· procurando imitai-o ein 
sua. admirnvel hravura, em sua rara· energia, em seu• gr.ande 
.paf.!'iot.ismo; 111o:nremos a sua memoria, eont.inuando a sua ollra 
de paz. de m:den~. do respeito :'t lr~i li !le WlinJ• ao rcgirnt:n .. 

Não (!. o moment.o ainda· de se fazer o erog·io ele Pinho iro 
J\lachado, desse grantl1J benemerito, desse paf,J•icio Hlufltre que 
a· Pa1.ria acaba d<<pel'dm·. desse caracl.et· i mpollu I o . ü ,[!Obre. 
dessa alma leal o generosa; é mu it.o cedo ainda para i~so, nem 
as'jJaixfíeR podmn comprehender nem ádmit.t.ir l.lm .iuiw seguro 
de quem lia longos annos vem· soffrendo as a:;rtlr:ts da •. :;rande 
J'esponsabilidade de chefe supremo da poliLica nacional em 

· hora de tanLa amargura~ de tarita: difl'ic.uldade . . (Muito beli/..) 
· Fó1·a • das paixões. politicas, fórii das inimizades pessoaes 
'e dos odios mal contidos pelo despeito ou pelas r:ont.rariedn
des, n. hist.oria ha de fazer justi()a a esse g-rande brazileiro, 
·insllrovendo nas suas paginas de ouro o seu .nome illustr-o, 
})elos seus extraordinarios serviços, como. de um dos maiores 
benemeritos .de nossa ·patria.,·(Mu.'ito bem~) . · . 

íEl como Dechanel, deant.e <lo corpo· inan irnndn rle .Tm.ll~I)S, 
terminarei as minhas palavras:.· · · · 
· Não ha t.er~a que tenha a insolencia de gimrdar os deR-
tpo,ios dll uma alma immortal. · (M1tito bern; · m.nüo bern.) 

Em addit.amenl.o, Sr. Presidenl.e, aos itcn.~ do I'üfJunri
·nienlo que acabà. de ser apresentado pelo honrado Senador 
pelo llio Grande do Sul, peço n V.· Ex. ·que consult.e o Sn
nado si consente que o corpo do .general Pinheiro -1\fnchadn 
seja transladado parn esta Casa, estabelecendo-se no snmo d1! 
lloma a camàra ardente, collabora•ndo, deste modo, Sr. Prc
·sidente, com o Governo da /Republica, que acaba·· de dcerotar 
lwnrris officines ao grande morto. 

Requeiro mais, Sr. Presidente, que seja decr'et.ado, nest.a 
Casa. lut.o por oito dias, em homenagem ao grande ext.incto. 
,(Mu·ito be~; muito ,bem .. ) 
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· O Sr. Pires f.erreira (')-Devia silencilll!.neste·moinento, 
aguardando que outros ora'dores oocupassem a tribuna desta 
Casa a proposito do grande ooontetiment.o- o assassinato do 
general Pinheiro Machado. . 

Seu companheiro nos tempos idos, nas guerras contra o 
estrangeiro, amJgo d~dicndo, esperei,, ·com~udo, .· 'Srl. iPreiJi-· 
dente, que a bancada. riograndénse, por um de seus repre
sentantes, desta tribun.a pronuncia~se as palavras eloquentes 
o commovedoras que· v1mos de ouv1r. , . , 

Agora, 1Sr. Presidente, acho-me no direito de tambem ex-
tornar o meu pensamento. . , ... 

Como brazileiro suppunha-me contente c como soldado 
sentia-me. feliz no meio 'da nacionalidade brasileira, imagi
nando que, depois· do gesto nobre e·· eloquente do'· Exercito, · 
evidenciado pelo grande vulto nac!onal. que foi em vida o 
marechal Bitencourt, defendendo a v1da de Prudente de Moraes, 
jamais nenhum sicario tivesse. a ousadia de querer retirar da 
scena politica qualquer outro· homem de representaoão. 

Enganei-me, porém, .Sr., Presidente. · 1. . 

Felizmente os exezp.plos de moderacão e de ordem da 
Naçrto brasileira teem podido in:t'luir l!lo animo das nacões es
trangeiras, demonstrandõ que uão somos uma aggr·emiacão de · 
bandidos e queremos· elevar-nos á custa do sacrifi.cio dos nossos' 
concidadãos. · · , · · · · · · ' 

Felizmente . o estrangeiro fará justiça á. ·· indole do povo 
brasileiro reconhecendo que o .facto de hontem' só póde ser. 
producto de um 'cerebro desequilibrado, ou de um covarde, ·. 
como muito bem disse, .h a pouco, o honrado· Presidente' desta 
Casa. . 

. Sr. Presidente, venho cm nome de JUinha bancada, do· 
povo pyauhiense.e do seu governo-interpretar o profundissimo 
pezar que a Lodos causou o desapparecimento do grande bra
sileiro que sempre nobilitou a cadeira que o valoroso Estadl) 
rlo Rio Grande do Sul lhe confiou, de onde· foi elevado á Vi,ce-. 

· Presidencia pela grande maioria desta Casa.· (illil!ito bem; muit~ 
bem.) , · -

· O Sr. João Luiz 'Alves'__: Sr. Presidente, depois das elo
quentes palavras, tão repassadas de uma sinceridade affectiva, 
que reconheço e'iproclamo, tão cheias de. conselhos profícuos· 
para esta hora amarga da Republica; .. proferidas por V. Ex.,, 

· como segundo magistrado da Nacão e Presidente oonstitu-
. cional desta Casa; depois das manifestac.ões de UID_IJezar, que 
-o Senado poude apreciar na expressão de sua dOr, do eminente 
representante do Rio Grande do Sul; depois do discurso ,iusto, 
candente o revelando,. ao mesmo tempo, a .amizade profunda, 
a solidariedade immensa que o ligava a Pinheiro Machado, no
seu amor sincero ao . rogimen, por parte do hom·ado Senador: 

-·--- o ' 

,{" ). ljl~t~ .d!s~ur~o. ;não !',Õ• ;r.:evj~tQ. 'P.Ill~ º~d!)~.. ·- · 

• 
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por Matto Grosso; depois do improviso do honrado·Senador pel~ 
Piauhy, amigo de Pinheiro. Machado desde ·os 'campos do Pa
raguay, quero eu, seu obscuró companheiro de luotas politica!9 

· nesta Casa, onde entrei combatendo-o e onde acabei querendo-o 
e admirando-o como o vulto mais notavel que a historia re~ 
pub\icana tem produzido, pelo seu desintere9se, pelo seu des-" 
.apego, pela .sua sinceridade; pelo seu amor ao regímen e pela: 
sua extraordinaria coragem cívica, trazer á sua ·memoria o. 
meu· preito de saudade. · 

•! 

VOOES- Muito bam. . '! 

. O !SR. JoÃo Lmz Ar.VE:s -Não venho, Sr. Presidente, fallati 
exclt.Jsivamente em meu nome nesta hora; venho fallar em 
nome. da bancada do IEspirito Santo nesta Casa,' emnome de 
todo o povo do Estado que tenho a honra.. de representar, em 
nome do seu Governo, em nome do seu· Congresso Legislativo 
que,, unanimes, nos delegaram .essa incumbencia . 

. · Bem é. de ver .que ·eu seria suspeito para fa11ar de Pi.
nheiro Machado .. •rudo quanto o meu . pensamento pudesse 
produzir, tudo quanto a minha palavra pudesse transmittiti, 
ao Senado e aos que nas ouvem, poderia parecer suspeito pela 
profunda estima, pela irreducrtivel soli'dariedade que me 

· J>r·endia ao glorioso morto. cujo nom~ .cu.ia memoria; cujas 
idéas, .. emquanf.o Deus me der vida. hão de servir de handeira . 
de ~om.bate para a minlha vida de· homem politico. (Apoiados;, 
muito bem.) . · · . · · . 

. Não ~ou nem ·quero ser suspeito neste torvo momento·l 
não quero tambem devassar a,gora- os mysterios profundos 
desta anarohia moral e politica que eu venho denunciando, ha 
muito tem, desta tribuna. Nãó quero, nesta hora de respeito· · 
no cadaver insepulto do illustre amigo, analysar antecedentes, 
nem consequencias do infando ·Crime. Quero apenas, quero 
e~clusivamente render-lhe um preito de homenagem, preito 
de ·homenagem que não póde ser o da minha palavra, suspeits. 
pela profunda amisaM, pelo immenso reconhecimento, pela 
éxtraordinaria estima, pela absoluta solidariedade que me li
gava á ... sua pessoa, mas que póde ser prestado pela palavra 
insuspeita de outros, cujos conceitos esposo. Nesta hora, \. 
quero apenas relembrar que :Pinheiro /Machado passou nelas 
campinas do Rió Grande do Sul defendendo a legalidade, sal-

. vnndo a Republica, em quadra angustiosa e . que foi accusado, · 
por vezes, de cr.ueldade e de · im]liNiadc prrra com os seus 
-adversarias.. . · 

É é nes'te ponto que ·cu venho.· em tão dolo~oso instante, ,, 
com • a pnla~ra brilhante de Ruy: !Barbosa, relembrar ao Se
nado aquillo que elle então disse sobre a accão de Pinheiro 
Machado: . . 

<~:Em relncfio ao . ·Sr. Pinhei·ro Mar..hado, folgo de 'dar .o 
publico t.estemunho das qualidades, da alta 'elevacão moral 
gue, ~~tol1 !;ODV,!lricido, ~rnam ~ seu 1c.m:8.!;t,!l:t: •. S! .a!.s:uma Y,!lZ 

.. 
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. ,passou pelo meu espírito qualquer duvida eom rel!IICão a 
actos que os odios da luta politica pódiam ter explicado, eu· 
·1.eria que :fazer agora -retrataçãt) .plena deante do meu. P.aiz. 
Ho.ie, informado inteiramente, como me acho, dos factos. na 
.sua realidade, posso. assegurar que, ainda na •hora dos com .. 
bates, quando tão a.ccesas se inflammam as pai~es humanas 
e· os nossos sentimentos naturalmente se inclinam para a 
.crueldade, o seu papel foi · .sempre o de um protector dos 
adversarias, foi semp['e o de .um mantenedor rig()!'oso das 
leis da humanidade, no meio ' dos oonflietos sanguinolentos 
em que sua pessoa se achou envolvida'.»' . 

· Este era o t.estamUIJJho, o mais valioso, que· neste instantE~ 
podia pl'estar áJ meroria. do meu honrado é inesqu'eleivel 
amigo. · · . · 

E ainda ho,ie, ·o maior orgão da nossa imprensa, cuja 
p;daVlra é .sempre lida ·com acatamento, disse, no necrologi{l 
llrilhante .que csc1:eveu sobre Pinheiro Machado. aJ.guma_11 ·· 
phrases que .. desejo 1'iqu~m insertas nos Annaes . do :Senacto. 
·como expressão do meu sentir, mas como expressão do meu 
sentir insuspeito, PO!IqUe não fui eu quem o disse,. mas o 
g~rande orgão da· imprensa . do meu pai2. -· . : , · 

<>Os seus adversar i os não. U1•e poupavam o epitheiA>- de 
caudilho. Elle era de, fact,o um campeador, mas cuja acÇão 
no terreno concreto da luta e no campo um pouco .maiR 
abst.ra>etA> da lac(}ão parlamenl.ar se desenvolveu, de preferen
eia, no cormlbate ao caurlil/i.ismo que. rervestn variaR 'formas e 
póde ~r desde o t.rabal1ho subterraneo nas· casernas ·até a 'flo
rescencia enganadora da rhetoricá, anLeR de chegar ás cor,re
rias .e incursões no interior 'l á desordem .Ia:t.ent.e na cidade.:~> 

· Esse era o typo de Pinil]eiro Ma~hado; sust.entador da · 
autoridade constituída do seu paiz, sustentador· da sua ordem 
const.!tucional, como ·condioão de sua ex;isetnciá de Neção· •so
berana. que, si amanhã ·fõr presa âa anarchia e da caudi
lha.gem, que não era a delle, se constituil1á ·em republicytieta, 
presa, por sua vez, das "ambiQões e~ternas. 1 · ·: . -.. . . 

Tão cert,o estou de que a sua figura ha de perçbmw na 
hjst.oria e de .que ·sua accão ~rn altamente conservadora e 
pat.riot.ica, que proclamo. com úma conviC(;ão. sincera, que não 
levará muito tempo que a sua falta seja. lamentada pelos 
seus proprios adversarias_. (Muito bem.; m.u:ito .l1em.) 

O Sr. Pereiro Lobo (•)-Sr. Presidente,· a surpreza do 
. moment.o restringe quasi que por complAt.o a .expansffo elo 
. meu espiifit,o, dominado do mais prof'\]ndo sentimento. A dôr 
que sinto não é menor, talvez, do. quA a dôr dOR entes 1naiR 
chegados ao mort.o. Por isso preferi escrever est.as palavras, 

· temendo que li emocã.o j:!roduzida me entibiasse a voz. · 
' 

. ' (•) jEste discurso não foi l'evieto rpelo orador; 

, \ 

) 
·•, 

. ' 
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íAmigo · e admirador do illustr·e e eminente homem, que . 
foi o. general ·Pinheiro Machado, chefe dos mais queridos ~ 
dos mais . acatados, eu não possp, Sr. .P.:vesidente, deixar. de, 
em nome do Estado que represento, do seu Governo, que, 
alétn de amigo pessoal do · illustre ·morto, obedecia á sua ovi
entacão politica, em nome da. representação de Sergipe nesta 
Casa do ,Congresso, e no meu proprio, lançar sobre o ·ataúde 
que eniCerra os despojos de tão leal amigo a bem sentida la,. 
grima da infinda sáudade que hà. de perdur1w em nossos co-

\ rações. · 
· tA . enol'me perda, Sr. Pvesictente, não é sómente para nós; 

mas tambem para a Patria e para a Republica, que pevde o 
melhor dos seus batalhadores! · 

.. . Não ,gosto, Sr. Presidente, dos atavios enganadores da 
.palavra burilada, ··que tem sEimrpre um fim determinado : se
duzir machiavelicamente multidões desvairadas. 

· 1Sou, Sr. Presidente, dos que neste paiz de enganos e se
duções palavil'osas ainda dizem com sinceridade o que ·O co-, 

. ·racão sente; Fallo neste momento no tríplice caraéter . de re
publicano, que sempre í'ui, de· soldado dos que mais 'soDiha- . 
ram com a RepubUca, e que a ella jlá teem dado bem boa 
porção das suas energias, e de politico, que ora sou. . 

J,amento, Sr. Presidente, compungido pela dôr ·que almar- . 
gura a minha alma de patriota, esse instante de angustia por 
que passa o meu paiz, lamentando tambem a sorte da Repu
blica, que, entrando a c;ultuar avruaceiros, appe!lou. para o 
pun~al e· para a eliminacão .dos seus mais fortes elementos.: 

Não· será facil agora, Sr. Presidente, a uin homem de 
valor e a toda essa cohor~e de fortes e de bravos, que por 
e lia ainda se bate, precisllit' até onde ~remos... . / . 

Que espirHos abnegados e fortes, como os de Floriano 
Pe'ixoto e ·Pinheiro Machado, ·nos guiem, nos encoragem para 
que possamos desafogar a .Republica da anal'chia que .iá co-:-
mecou a dominai-a. (ull'u'ito be·m; muito be1n. ) ·· 

I 

· O Sr. Alfredo Ellis -. Sr. Presidente, a ultima phrase 
pronJinciada pelo ~igno .~·epresenta!Jite do Estado do ~pirito 
Santo, Sr .. Dr. Joao Lu1z Alves. amda ecôa neste roomoo, e 
vibra comó a nota comminatoria -de uma ameaca dirigida aos 
adversarias do general Pinheiro Machado. .. 

. I 

' Disse S .. Ex. «Que não levará ntuito tempo sem que a su.a 
. falta seja lamentada pelos Sf!US adve.rscíri(m. · 

. Queria S. Ex. dizei· qU~ ])l'eve: muito breve, chePI:á a 
oci:asillo em que os adversar1ós do Jllustre morto. farll.o JUS· 
tica á sua memoria. · .. · . -

· Não; Sr. Presidente,· engana-se o illusbre l'epreseilta'!te do 
. Estado do Espírito Santo suppondo que .s~ com a acçao do 

tempo os. adversariqs do grande chefe sentirão a sua f'altu. e 
então lhe far!io justJoa. . · · , 

• 

• 
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~. . Não, ·Sr: •P1;eside~te, n·no é preciso que o tampo se escõe 
;para que os adver.sar_1os de Pinheiro Machado faoam justica 

, . a esse grande brazi!e1ro. (illuito bern.) Não Sr. Presidente. 
Devemos distinguir, analysando a personalidade do ·in

clyto ho.mem de Estado, duas entidades diverããs: - a tlo 
!Particular, cheia de seduc!(ão, vibJ:>ante de entbu.siasmo de 
nffecto e de carinho, :Pelos seus amigos, e de posse de r'aros 

1 iPredicados para agradar, prender e attrahir; e a do iPOli.,. 
.tico arguto, vigilante, autoritario, energico, ·e, sobretudo, re
soluto e capaz de levar sua acção, sem o menor desanimo, ás . · 
~ltimas consequencias. , ·· · . · 

Posso, como adversaria do general Pinheiro Machado, lbe 
fazer justioa não só honrando 1 a sua memoria, como attes-
tando, com u maior . .serenidade, -seus . grandes .feitos, seus 
grandes, inolvida•·eis e relevantissimos servicos á Repirlllica, 
guer na paz, quer na guerra. (Muito bem.) · ' 

. Sr. Presidente, sabem todos que teem assistido, presen-
ciado ·uma dessas grandes tempestades ·equatoriaes, uma 
dessas .tremendas convulsões da natureza, nas nossas florestas 

· yirgens, o abalo que :produz. a quéda de um desses gigantes 
-·o jequif.ibá- quando attingido pelo raio. · ·· 
· O éco, o fragôr da quéda se ·reproduz de quebrada em 
~uebrada, a fauna foge espavorida, e o homem, estarrecido :e 
immovtll, verifica admirado o v:acuo aberto no seio tia flo
resta. . .. 

E' o que nós estamos vendo. Um raio feriu o general Pi• . 
nheiro Machado, e, só agora, depois que elle tombou, podemos · 
medir o espaço que occupava na nossa organizac&o politica· 
~ soi:ial. (,tpo~ados .. Muitp bem.) . . · ·. : 

F~ra emgmatiCa, bnha, ·entretanto, o · fet1chismo . da 
Repubbca. · · . . . 

P:óde-se affirmar, e eu o faço iie9te momento; apezar de 
agir e pensar .po!itticamente · de modo .muito diverso . do 'de 
S. Ex., póde-sc aff_irmar, ;repito, que. ning_uem amou mais a .· 

.. Republica, com maiOr carmho e ma1or fidelidade, do. qu·e .. 
aquella · alma e · aquelle coração . impolluto e honesto. · 
[(Apoiadas.) · · 

1 
• · • , • 

· Si não rez mais o melhor, si ·errou, não foi porque ·o 
():uizesse .. Não 1 Falta,·a-lhe, Sr. Presidente, a educação repu~· 
blicana tal qual podia elle aprender .nos Estados Uúidos, es
rt.udando naquell~ paiz o· regimen · .P,residtmcial; elle compre~ 
hendia a. Republica ero moldes estreitas e por uma fórma In
!Vertida, suppunha que, adquirindo força, ~ó della se serviria, 
,se utilizaria, para proteger o regim~n, cons1derando..se o pallio 
·debaixo do qual se guardava a hOstia republicana. 
; O Sr. SÁ FREliRE - Apoiado, éra isso mesmo. 
· · o .Sn. Ar..FREDO ELus -Blon~ind da politica, elle se com
iPrazia em a;travessar as z-onas peri.SI)Sia.>:·, o encachoeirllil' do pe
l!'igo, o e~tronrloar: da casacat!l ~mma:vla-o e olle como Cl!le se 
sentia reJuvenescl!do, forta.ieclClo pela sua crença republi~ana, 
~-erLo jie !IUe, qUJaudo m(lsm~ s.eu~. ~eLos fossem mal apre.o.1ados 

• 

.I 
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pé! o· 'irulgo, reconheceriam lodos alf<inal quê ids seus in~uHos 
eram os mais nobres, ·OS mais elevados. (Apoiados.) 

Sr. Presidente, ainda hontem o vimos· enLre nós,.. ainda 
l1ontem senti eu 0 calor affectuoso de suas mão::; ainda hon
. ~tem ,ouvi-lhe ·as palavras cheias de seduccão, cheias de cari• 
nho, cheias de aHectuosu. amisado. . 

E ~ ser-lhe de::ferido o golpe traiçoeiro, infame, indiguo 
por um vezanico tarado, degenerado, vprdadeiro typo !ombro.: 
,siano, achava-se elle, elle oriundo de i'amilia paulista, elle em 
cujas vei'oo corria o velho· sangue bandeirante, entre dous pau
lis~as. e Q·úem o amparou para suavizar-lhe a quéda e entre
·gar-lhe o cor!lb amado á terra bemf1azeja e mãe eterna, .foi um 
illustre descendente dOe· Andradas ... , ' . . 

VozEs - Muito bem. 
O sn:. :ALFHÉoo ELus - ... e querri evitou que o crimi

noso se escapasse á acção da justiça foi outro representante 
de S. 'Prullllo que, dando o al,arma, impediu que, com a fuga 
do bandido, se pudesse attribuir esse golpe .traiçoeiro ·a 
P!oduct.o. ou obra nefasta de um complOt ou de uma con.Spira-
çao p'ohtica. . · 

J?elizmenle,. Sr. Presidente, por honra desta nação, por 
honra do nome brazileiro, . póde-se affirmar, e nisso estou 
em completo desaccôrdb com o meu illustre co'llega e· bom 
amigo representante de Matto. ·GrosEo quando,. condemnand'o 
o assassinato do general Pinheiro Machado, attribuiu-lhe ou 
de~J.L.,lhe o canacter de •um·· crime politico, que essa planta 
da~ninha, perversa e 'má não medra1 .iámais medr!!rá . neste 
pa1z, onde em todos os corações se anmham, pior maJOre:;, que 

. sejam os odios, a flôr d'a g11a.tidão, e do veconhecimento e do 
perdão. . · · .. · · · 

' Adveraario de Pinheiro Machado, tive, Sr. Presidente, a 
. triste missão, a incumbencia dolorosa de presenciar-lhe· os ul
.timos momentos. Pose·o d1ar testemunho do. heroismo daquelle 
grande brazileiro. Nenhum signal de .fraqueza. Elle era de 
facto um· accumulador d(l energia, e nós, brazileiros, devemos · 
nos orgulhar de Ler a nossa raca prod.ua:ido um typo da enver
gadura e da estruotura moral daquelle grande homem. (Muito 
bem; mu·i~o bem.) .. , · .· . . ' . 

· Tive, Sr. Presidente, o desgo::·td, a dôr profunda de. colher 
no 1seu pulso as ultimas palpitacões daquclle grande coracão. 
E quando o abandonei enLl·e os dCIU'S representantes de São 
l)atlllo, declarei-lhes que o meu grande amigó; amigo quasi da 
infancia, &·tava morto. · 

Siin, Sr. Presidente, riosso amigo, companheiro de Gly
cério e dos velhos republicanos paulistas, foi alli em minha 
tenra que formou o seu espírito para mais tarde, com Venancio. 
~<\yres, Julio de Oastilho, Aesis Brazil e tantos outros, form~ 
aquelle· nucleo valoroso, aquella ála de cav·alheiros namorados, 
que :t:undo'u o pujante partido republicano rio-grandense. 
·. Conservou-se, heroicamente, firme e fie~. aos seus ideaes 
~té .~ 11eu ultimo alentb .. 
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SeguinchJ-Ih\) os. exemplos, elevados e nobilitantes,' qual
quer dos soos amigos pod:erá manter· a mesma linha conser
vando bem alto o seu velho pavilhão ... 
' • 1 I -

0 Sn. HAYMUNDO DE MIRANDA-]~ as SUas tradições. 
O Sn. ALI'nEoo Er,LJs - ... e as suas tradições. · 
Ninguem mais do que Pinheiro Machado tem sido accusa-

do. AUJtOritario, elle sabia fazer amigos e, na:turalmente, des-
.pertando 1odlios; fazia tum bem inimigos. ·'. . . · 

Uma ·cousa, porém pód'e-se dizer hoje,' sobre o eeu ataúde, 
sobre o seu córpo ainda quente: foi um repuiblicano honesto, 
nunca mentiu á sua fé, nunca mentiu á sua copsciencia. 

VOIZEB ...., Muito bem. 
O SR. ALFREDo Er,us _:_ Inimigos rancorosos atka11am so

bre a cabeca de S. Ex. a re,ponsabilidade dd quatriennio pas
sado. Não é occasiiio agora de se v~nt.Un:r ·SI, •de facto, S. Ex. 
foi rou não o inspirador dos ao·tós millell'icos. Não se trata agora 
de saber disso. O tempo, esE·e juiz inexoravel e implacavel, col
loCJarú cada urna .fii!'U['a rep~esentativa no seu verdadeiro Jogar. 
Por isso peco licenca para ler o vensamentb de Paulo Jlmnet 
a proposito, .iust,amente, da grande· e immensa individualidade 
de Pinheiro M11rehado: · . · 

.Í:Apiís longo e minucioso inquerito, durando secmLos ·mui
Las;-vezes, a. Historia pronuncia contra uns condemnacão sem 
appello, ao passo que,reforma sentenças iniquas pronunciadas 
cont11a outros por co'ntemporaneos in.iu·stos., , , · 

S~tum cuique tribuere .. (Muito bem; muito bem.) . 

O Sr. Arthur Lemos _.:.Sr. P.residente, fali o por mim 
mesmo, pelo meu coração magoado, pelas minh::is crença!, 
pelas minhas convicc.ões politi.eas, pelos meus idéacs profun
d~mcmte feridos; mas, cada vez mais solidós,. mais fortes pelo 
exem,plo do que se-: finou. Fallo-IJOO.' mim mesmo; mas, Ia II o 
tnmbem pelo Estado que represento. Falia pelo Patá· 

Nunca melh.or poderiam identificar-se, manda:nlé,e lnan
dat.ario, umn · collectividade politica, muWcor bos seus de~. 
talhes,. mas. una homogenea na sua· linha·, Pl'CIPOnderante ·e 
profunda com o seu representante fragillimo, orgão mesquinho, 
ma8 ainda assim vibrante, forte pelo metabolismo ·que o vi-: 
vifica, metabolismo de . ideaes e· de scmtimentos entre a sua' 
individualidade e a sociedade de que veiu, uma ·e outra, no · 
seu inl.enso sentir, entregue a uma dôr som consolo. Dôr sem 
consolo, porque sabe-se bem que. a treva que se seguiu · ao 
sinistro crepuscu!Q do h'ontem não foi a noite natural ·de um·· 
di n. commum, mas a treva · Jonguissima de un:ia noite polar. 

Pinheiro Machado por tt~rra, foi o proprio cor.a.cão da 
llepublica que tombou - ost.iolada, nas suas raizes PI;.I)fundas, 
est.a arV(\1'e das instituições democraticas que cá fór.a mal vi
ce.ia a0 sopro de ventanias inco'ersiveis, em um sólo ingrato, 
calcinado, rasgado, gretado, qui!Si . esterilizado por emanações 
:vulcanicas, impuras, oriundas de paixões odientas t Uma sa-



SESSÃO 'EM 9 DE SE1'E~ll0 DE '1915 A iii 

tí~façílo rcsLa, porém, uii:da, ú~ almas. ver·dadeiraniente l'eJJU
bi!Canas, .Porque v~rc!adeu·amente democratas, conjugando a 
ucwoera1.aa com o e1 v1~mo, o amot· da~ l1be!'dades publicas com 
0 ·mais ardente sentimento de ordem. · 

Essa satisfação '!lOS advem de que Pinheiro Machado legou 
a esta e ú.s fu~ur·as .ger·a(lões o exe~plo mais nobilitante, por
que o ma1s .~ugg~~t1vo, de .. Yerdadeu·a a):lnegação, de :real des~ 
mLcl'esse,' de raulCal sa~.;r·rlww do seu eu pelo bem· publico. 
pelo interesse da collectivldade. · . . ' 

Ainda llonL'em, uma hor·a anLes clu seu · r;xicio faLai· nesta 
cadeira (apontando ·uma cadeü·a ao .lado), entre o orador hu.;. 
milde e o illusL!.'e r·epresentante do Pará, Sr·. Senador Indio 
do Brazil, elle fazia, ei!l palavras brevíssimas, maa gue dei-· 
xaram l'unclcf sulco nas. nossas almas, a sua proí'issao de fé 
·civica e l'epublicana. · 

•Como recordou o lionl'ado S~:'nador por i'llatt,o Grosso, 
S. Ex. nos disse que· de õom g.rado, sem pezar,. abriria mio 

· da casa de sua residencia! das suas fazendas valiosas, da sua 
fo·rtuna, de quanto posstpss.e,~ por duas .c~usas: a; Republica 
c o. seu pm·t1do; as mstituiçoes demo.crat1cas e o. PartidO 
llepublicano Conservador, que pa1·a a manutenção e desenvol
vimento dellas elle considerava o instrumento mais digno e 
efficaz. , · · · 

lHas não o disse sem ll!ais, disse-o afi'irmando a -sua 
cr·enca ·na· vitalidade da Patria, a sua-esperança, q·uand même, 
a despeito de 'tudo, nas possibilidades que o Brazil ainda offe
rece a seus filhos par os mais a!Los destinos .. O illustre z·epu'
bliçanó, ~uj.a . perda todos nós lamenta~os, . accrescentou q.ue 
se despoJar·ra, de bom g'L'ado, de tudo 1sso para rec0mecar a 
sua vida, certo de que, no nosso paiz; apezar do sombrio da 
llora preseuLe, não deve .haver des1'allecimento~. ~rodos podem· 
encontrar nelle livre terreno para a sua independencia e pa;,;a .. 
a sua fortuna. · , , 

. Uma outra satisfação, Sr. Presidente; nos ~itiga a dôr, 
do momento: é a do valioso· attestado que ainda palpita nas 
palavr<ts emocionadas· do illustre 1·epresentante de S. Paulo, 
tanto mais insuspeitas quanto partiram de ,um antigo adver..; 
sario, vehemen te e tenaz . Essas pala~ras 1attestaram a nós to..: 
dos u: coragem cívica .e physica do moribundo. ·Nem um ,grito 
lhe ,gahiu da g"Urganta quasi_ enregelada pela morte, nem uma. 
lagrima deslisou-lhe ao longo das faces. -~ cobardia não se 
pod1a aninhar naquelle coração, nem mesmo ante a imagem da 
morte proxima. 

O que elle fez morrendo, o que legou· a nós todos, poli
ticas tão assaltados de perigos em nossa terra, com o seu 

.exemplo. edificante, nada mais foi do que a confirmação de 
uma Jar"a prome~sa. Elia se cucoutm cm um i'olheto que re
colheu o

0 
ultimo discurSo cívico pronunciado i'óra. deste recinto 

por S. Ex. o nai)re- Presidente desta Casa levemente alludiu 
a esse documento ·que é um titulo de nobreza para Pinheiro 
Machado, para os seus discípulos, para os seus amigos, para 
os seus fieis. . . . . . .. . . , 

Ytlo VI G ·,, 
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~ iie rêpubUcano pelo âesa.'[iparecimento daqu·ellé· i.5Mà quem 
a Republica, no c1ue ella tem de mais impessoal e de mais 
puro, era o idéal radioso; para .cuja conquista todos os sacri· 
fioios eram poucos e para cuja conservar;ilo 'eram i'rrucas todas 
as dedicações. · . · 

O meu l'im é lilo sómcnLe, Sr. PrcsidenLe, verter !.umbem 
a piedade do meu coração, o carinl10 da minha saudade pelo 
companheiro prezado e eminente, pelo c.hefe illustre de cu,iu. 
di.recção o .Senado v ao dl))qui · por · deante senti:r-se p.rivado, 
do homem de bem, arrancado c!a maneira mais brutal ao nosso 
convívio. · 
· · Sr. rPresidente, quando se dissipar o assàmbro dessa tre
menda desgruca, quando se amortecerem os écos desse 1:ragor 
i:mmenso a que ha pouco se .referia o honrado ·S:enador por 
S. Paulo, desse frar;or immenso com que acaba de abalar o 
paiz .inteiro até aos ultimos confins a quéda inesperada e ful
lll1Jinante do J10mem que era o vulto mais alevantado da nossa 
actualidade politica, aquelle que, mais do que nenhum outro 
dos nossos awmens publicos, possuiu as qualidades do verda
Qeiro conductor de homens (apoiados), será nessa occasião 
que aquellcs que combatiam o general Pinheiro Machado hão 
4e ter a impressão nitida e augtlstiosa do vacuo ,que se abriu 
no seio da politica rcpubl i cana e comprehender a falta que 
elle faz ao regímen de que foL úm ·dos mais fervorosos precur-
sores e uma das mais solidas garantias. (Apoiados.) · 

Sr. Presidente, honLem, logo depois do abominavel atten
tado, attrahido pela noticia, corri pressuroso ao Hotel dos Es
trangeiros e alli, tomado de u1ma commoção extraordinaria, 
cheio de espanto, de colera e de pena, contemplei por largc• 
.tempo o corpo ainda quente do. ·grande cidadão, ferido pelas 
costas, porque não tivemm. a coragem de atacai-o de frente. 
IM.poiados.) l\lais tarde, Yoltando á minha ·Casa recebi, preso 
de emoção profunda,. abalado até o mais intimo recesso. de 
·meu ser, como se. ouvisse uma evocacão de além tumulo, um 
appel!o posthumo do.;grande .morto. ·C a sua de!'radeira des~ 
pedida, o -seguinte te!eSTamma : .. « Pcoo ao meu prezado amigo 
que não deixe de compa.recer amanhã á sessão do. Senado. 
~braca-o.-P·inhe~ro Machado .l> 

.Sr. Presidente, foi o ultimo abraço que delle reéebi e é 
acu~indo ainda ao seu· appello .que aqui estou. (Muito bem; 
?nUtto bem.) · 

' · ~ Sr. Raymuudo de Miranda- Sr. P.resiuenLe, a inlenM 
l!idaue da dôr que nessa hol'a. me ,conturba o espirito não 
.permitte ,que eu possa dar a expressão. de meu sentimento a 
wespeilo do assassinato friamente úonccrtado e cobarde!m,en Lo 
executado pela mac1hina sinisLra, que é o matador de :Pinheiro 
·l\Iachado. . · 

. lllfatadov é bem o termo. Eu não venho nein tenho neM 
cessidade de fazer o necrologio do maior dos homens d~ seu 
~!IDWO ,(muito be~m), porque esta missão já foi sufficient~ p 
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./'ar Lamente ·desempenhada, como disse o nobre Senador pelà 
'Parahyba, pelos nobres Senadores que nos JH'Bcederam, cspe~ 
Gialnwnte pelo di:;no representante de S .. Paulo, illustre adveJ·
sal'io ela vicUma g-!oi'iosa de um matador cynico e cobarde. 

Venho, Sr. Presidente, em nobe do Partido Republicano 
Conservador de Alagôas, em 11ome do Estado de .Alagóas, que 
tenho a honra tle representa.J· nesta Casa, e ·em meu nome 
Lau1be!n, reunir nossa dôr e saudade perennes ás lagrimas c 
a .dôr que dilacera a Patria e a Republica, que, .j\imais, se· IJO
úerãu ·wnformar com o vacuo aberto por tal assassínio, sen
l.indo semp1·e o. effeiLo ·<lruel da realidade do fwc.to. 

A su.rpreza do golpe 1.rai~oeiro .e a serimidade .coon que 
encarou a morte. não excluiram o visível desprezo do grande 
brasileiro pelo· a.Ssassfnato vil. . ·· .. · · . · .. 

:1!:' profunda a solução de continuidade v-erificada hontem 
na vida republicana, politica e administrati;va do Brasil. 

A· vida publica de Pinh oiro Machado,, todos affirmam, e 
ning·uem contesta pOI'CJUe é evidente, foi uma ininterrupta 
consag.rac~o à inauguração do regímen e á integridade e alLi
vez da PaLria Republicana, que ~serviu· com- lealdade e abne
gacão até o instante em que tombou victimado pelo punhal 

· / vibJ·ndo com .ine~cediveis perversidade e cobàrdia . 
. O juizo impar.cial e inexoravel da Historia serw a apo

theose dos grandes sroc.rificios-., e. excel~as virtudes cívicas e 
moraes de Pinheiro Ma:chado. 

E' em nome dos seus cor1réliginario's no pequeno, mas 
' l:leroico departamento da Federacão, que represento aqui, es

apecialmente é sentindo, como todo 'Partido Republicano Con.:. 
servador, por quem elle anhelava, desse ·partido, que era como 
que uma das suas maximas aspi·ra1;.ões, pois que era o pro
dueto dos seus g1randes esforoos de republicano, que espero 
ver quo os seus amigos, a:quelles que delle ·receberam g:randes 
ensinaatentos de patriotismo, de disciplina, de lealdadé e de 
abnegação, saberão, .mais fortes, mais alentados do que · ·hou- · 
tem, 11nanter, fieis á sua memoria .e á sua tradicão, 'essa .Partido. 
1!:' assini, Sr. •PL·esidente, gue desta ·ti~buna venho tambem 
-1·ender o meu preito de homenagem ao grande morto, certo de 
que a obra elo mestre será respeitada e glorificada. 

' ' . 
~r. I'residcnl.e, cump-rido este dever em nome· dos .con

servadores do EsLado de Ala:;óas e da alma alagoana, que· alli 
esl.e partido representa:, homenagem presto á memoria daquello 
que sempre, nos vaé-vem da vida de homem politico, me am
parou com o seu conselho, com a: sua palavra .. E :faco-o con
venciclo, senhores; de que a t;rande obra· do eminente brazi.leiro 
continuará a ser mantida ··em honra de sua memoria gloriosa .. 
(Mw:to be;m,; mnito bem.)· ' . 

O Sr. Lopes Gonçalves - SJ•. . Presidente, 81'S. Sena
dores. Incontostavolmenle, disponho ele palavra menos atavia
da, menos competente,· monos illustre, (não _apoiado), do que 
qualquer onu·o collega; mas, como não venho, não poseo e nem 

•• 
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âevo, neste momento,. exhibir competeneia ou illustração, mas 
simplesmente manifestar os senti.mentos que se aninham no 
meu eora~;fi.o, .iá como r·epresentanl,e d'o Estado do Amazonas, 
.iá mt qualidade. de soldado do Partido Hepublicano ConservadO!' 
e membro desta grande cornmunhão - que é a f~milia b!'azi
leira, eonsént.irá V. Ex. ~que eu: descortine, em ligeiras pala-

. vras, esta minha dõr profunda. pelo g•rancte golpe que a Pa.tria 
r~caba de· soffre.r, com a perda irreparavel do general Pinheiro 
Machado. 

Creio. S1·. P•1·esidenl.e, l(ue · oR hom·ados coltegas não leva· 
.riio a. rnn.l que, na fileil'a dos oradores que me precederam, eu. 
t.ambmn, l.r·ndtlzn. esses menR Rentirnento~. a dôr ·extraordinaria 
que, nesl.a lJPra, fét·e. ip;ttalmenl.e. o Estado do ·Amazonas, qu(' 
tenho a honra. rle rillll'esent.:u: nest.a Casa. . 

'E1•ipn'it c.oelo fltt.rnen sceptru.m.(/1/.e /.JJTtm·i.ç, 
Nesl.n.s pal:wr·ns elassimis como se póde enl'oix:ai· toda: a 

grande obra de Pinheiro· Machado: elle não fez mais do qne 
arrancar o. fo~o elo eéii e ar.rancar lambem 0 sceptro aos ty
.raoos, poig que, muito jovcn' ainda, coba.f.en nos campos do 
Par·a~uay- cnnt.r';l. ·IJ rliel.adO!' que pm.l.rmrlin. ws~enhorearse da 
nossa/Paf.r· i:t, ·a haf.et<. a in t~gr:i dado do nosso 'ti=il'!'ihm~io. Depois . 
. findo o sen etn·so j.Jn·idico, v imol-o propagandiRf.a na$ primei.ras ·. 
linhas, em pró! dos idéaes sagrados da Repuhlien. •combatendo 
pelos pri.,ncipios geraes da democr.acia.; c, quando o céo do.Bra
zil esteve ·emp:tnndo. cm 18!13, por um revolta qup, surgiu aqui 
no' Rio de- Janeiro nrnear;avn. derribil· o actual regimen p.elos . 
sens nlieer·ees, fazendo per·ig·ar. a leg·nlidade, elle abandonam. 

· a sua ·cmdoira de representante do Rio Grande do Sul, que 'tanto · 
nobilitou c en~;Tanrler,tm, pnrn ·ir comhat.er nos rampas da sua 
terra. em defesa do Govm:no Federativo. 
. . Sii.o racl.os eonllccidos o evidentes, Sr. Presidente. A obra 
desse r;rnnrle morto reviverá sernp!'e. nn. historia do paiz, por-· 
que fllla constitue sua. parto inte::rrn.nt.e, nn~ sua~ 'phases mais 
hell'as, nas suas p1ha.ses mais culminantes. 

Eu,- que era amigo politico, dedic:ido, do-grande morto, 
que o hrnr,.o nsRnssino fez desapparecer. hontem. no hot.el do~ 
Estrangeiros; ou, que tinha peJas suns ~gualidndes cívicas r 
particulares uma vtwdadeim. admiração, sinto, neste momento, 
dobn.ixo da mais profunda e.ommooiTo. o maior or•t:mlho de dizer 
:í. Nn(:.ão. de. dir.er• runs meus eoncidndfíos·.qne procurarei imit.nr . 
smJl]ll'n qs nxemplos e eminament.os de Pinheiro Machado. por~ 
f[ne csl.nu eert.o de que todos os brn.7.ileiros que amam sinc;~
J•rmlRnl:n n. Paf.ria . .i:lmn.is abnndonarfi.o principias corno aquel
lns' qun r. I lo sr.mp1·e profflssnu e-soube honrn:r .. (J.fnito l1em..' 

Dr.sappm·cccu da virln objor..tivn, mns a sua figura ey
'~lopicit " hnmrrica, n. sua figura de grnnde homem, de grande 
hrnzilfliro, vivm·~ suh.iectivnment.e, porque a perda maf:erin! 
da vidn nada é, nnda significa em relae.ã.o :1. immorf:alidodn 
rlnf!mllrs rrnr. rlosnpJ>n•rec~;m dn. fn>ee dn. t~rra, 

1~nrm innnàn. Sr·. :Presidente. npe?.m· da emo()ãO do quü rnr 
acho :possuido, lernbro"me, neste momento, de umas paluvras 

I 
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lapidares, escriptas por Victor Hugl): ~Ne dites P.4S moutir~· 
dites naitre:.. -

Sim, .meus senhores, Pinheiro Machndo não morreu: im., 
mortalizou-se pela,. sua grd.nde e inabalavel fé republicnna,. 

(-pelo seu immenso amo!• á democracia, pela sua forl,la discipli~ 
nar e desenvolvimento da ordem e tutela jurídica, peht sua: 
irreCiuctivel e brilhante obra á causa do nosso progresso ~ 
grandc7.a da nossa Patria.. (Muito bem; muito bem.). 

o Sr. Abdon :Baptista (*)-Sr: Presidente, o Estado de 
Santa Ca.tharina, por seus .representantes, por· seu Governad01: .. 

· por todos os seus orgãos politicas, pede .ao Senaqo "que r~~ 
colhn tambem os vol.os de profundo pc:>:ar e da. mais amar,gu~ , 
rada saudade pelo · desapparccimenlo· do grande republiean~ 
e esforcado amigo. • ·. . ·. . · 

N elle, Mm o sempre, dedicado nas suas affe~l}ões politicas, 
irtcor.ru'(ltivel até ho.i e, o Estado de Snnta Cathrorina :viu om 
Pinheiro l\loohado o seu chefe. · . . ·· · . . · 

At.rnvez de· tod·as as crises. atravez de todos os momentos 
diffi.ceis, era ello quem ·nos dictava a palavra, que nos intli~ 
cava o caminho. E tivemos ató este mom,ent.o, em que elle 

.· não ó. mais o nosso ·guia, a conscjenQia tranquilla ·de que não 
nos afastamos, nem nunca procuramos afastar-nos delle, . 

Em taes condicões, estes votos são desinteressados, sltQ 
sinceros, Jeaes e honestos. . · ... 

• 

Não posso, nem devo mesmo· neste momento procUJrar 
fazer o ,necrologio d·e Pinheiro Machado. E', que necrologia 1 
se poderia fazer de um homem que é a vida da· propria Re~ I 
publica. desde os seus ·alicerces até hoje, e que será· o em- ·~ 
blema do verdadeiro republicano ! ·(Muito · be.m.) . . . 

, . , ' , I . 

Nada mais se p6de di:>:e.r do que aquillo que se tem ouvido 
neste •recinl.o .. Quero apenas, neste momento, recordar .pala~ 
vras do grandioso morto, prof€ridas, não· ha muito, em um . 

1
. 

dos salões desta Casa, conversando com alguns amigos, entre 
os. quaes eu me. ach~''a.. ·Vim' desses amigos ·recriminava-o 
por ser tão desprendido, de umn tranquilliaade tão extremada 
pelo desprezo de sua P•ropria vida. · · 

. Ouvindo eom muita . at.tenoão essas obesrvaoões, diss~ 
· elle depois: «E' verdade, Jlmi•gos. Raro é o dia que não recebo ! 
uma cart.a ,anonyma, ameaoando-me de morte.· Mas, que 
devo fnze.r? Que' recursos tenho eu ~para evitar um attentado 
eonbra. mim E mais, que ganhariam estes inimigos irre~ 
conciliaveis climinahdo-me, cJi.minando um homem? .A! minha 

. eliminacüo soria. simplesmente um· gràncle incitamento· para 
.·que os meus. dedicados. amigos . e .amig·os da Republica prose· 
guissem :\ minha obra, ongrandeeendo-a cnda vez mais, :Vocês 
não se preoccupem commiso.> 

l 
.(*).E&t9. !iisçu~BQ Jl.il'l fp~ ~!'V~~ PI!IQ ~r.a.4~ "" 
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,. Pois. bem, , senhores, esLe acontecimento desgracado, eorn 
que se ameaçava a vida de Pinheiro Machado, verificou-se 
hontem de um mode cm·arde. · 
. A sua vida material extinguiu-se: resta delle uma vida· 

de ensinaménLo, resta o CJmblema da Republica, que se póde 
ter encarnado nacquellc .nome honrado e puro.· E a· nós, os 
seus dedicados amigos, aos republicanos sinceros desta patria 
brasileira, o que I· esta ·então? Rcceber·mos os ensinamentos e 
levantarmos uma barreira insuperav.el para que se não con
sinta que a onda da desordem, ·da anarchia .. e da. desgraça 
possa vir até onde nós estamos para substitui•r a bandeira da 
Republica, pelo· trapo da anai!Cillia e da mi seria, que hontem, 
deu o signal rubroda süa· cxistencia. · 

-Honra, pois, a ·m()moria de Pinheiro Machado, um voto 
do solidariedade ás manifestações de pezar, · e que os seus 
ens1namentos -se.inm seguidos sem inLerrupção. _(.ilf.ui(o. :bem; 
mutto. bem.) · . · · 

. O Sr. Bueno de Paiva (*)-Sr. P.residonte, a rep-resen~ 
tnoão de 1\tinas Geraes, pelo mais obscuro de seus membros 
(não apoiados), vem dizer ao Senado que ella tambem sente 
a emoção de dor, d em-agua. ·de acabrurrbnmento que hojé 
cahe sobre o Senado da Republica, e. cjue .ella tambem quer; 
compartilhar, · quer tomar . parte em todas as manifestações, 

. em todas. as homenagens . que se estão prestando é se vão 
prestar . á memoria do nosso grande amigo, o illustre brasi-
leiro que se chamou gencr·al Pinheiro Ma1lhado. . 

'<\: representação de Minas bem sabe • que lá, em todos os · ' · 
recantos da t()rra mineka, onde l'lhegar a triste noticia do 

. lutuoso .acontecimento de hontem, ha de echoar um grito de ( 
mwgua, um soluoo de dor e tambem, Sr. ·.Presidente, um pro~ 
te.sLo de indignarlto (mu:ito bem.). e de repulsa contra o at~ 
tent11do do que foi victima o ,grande brasileiro. (Muito bem.)l 

Era isto anenas o que quoria dizer. O Senado .iii: mani
festou muito sinceramente o seu pczar pelo desappwrecimento . 
do. illustre brasileiro. Eu digo apenas que Minas, tcl1ra. elas- 1 

sica . das. liberdades, sabe fazer ,iU:st.iça a uma das glorias do 
Brasil, ao gTande morto. Elle serviu á Nação. elle é tlm bene~ 
mcrito da Patr la. (Mtdto bem; muito bom.) · 

O· Sr. Pedro Borg~s- Sr. P,residcnt.e, intcrpretnndÔ os 
sentimentos da bancada cearcnse nesta Casa, venho. ·com a 
nmis profunda dor e •com a mais intensa sinceridade, asso
ciar-me ás manit;estaoões feitas á memoria do illust.re general 
Pinhe'iro 1\Ia<lhado, hontem covardemente assassinado. (Mtdta 
bem; muito bem..) 

. O Sr. Rosa e Silvà (*)-,Sr. Presiuent.e, direi poucas pa~ 
lav.ras, porque tenho o.i~da como amigo, brasileiro .e repu-

~~~). :E~~~ 4!s~.u~s!). ;nã9 :toi r~vist9 ]te1é! ()J:I\d.or.~ 'j~ 
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:hlicano, a 'alma consternada pela dor que a todos compunge 
· ]Jela · perda immensa que a IRepublica acaba de soffrer·. 

_ Não 1ba p'h1·ases ·que possam l.racluzir bem a indignaoão 
contrn.·o m·.ime vil, 'f.raç.oeir1l e ignobil que prostrou Pinheiro 
Machado. · · · 

. Não é o m()mento dé fazer a apotheose dessa vida que foi 
uma synthese de sacril'icios, ·de dedic,acão á .. -'.Patria. · (Muito 
!bem: ) .. ,. ...,. . 

· Conheci Pinheil•o IMaclmdo como amigo e eomo adversaria. 
lPosso, pois, nest.e rriomenl.o dolol'oso, d'iz·er conscientemente 
. que· sempre. dominou aquelle ·eorM.;\ãO pat.riol.a, a pr·eoccupaoão 
'desinteressada,. eleVada, nohl'e o republicana, dr. bem ·servir 
ao seu paiz. · , 
·. Sr. Presidente, 6 f,alvez maior do que a muitos ·espíritos 

·se afigura, o golpe que acaba de ser vribrado, não contra a per
solialida:de de Pinheiro M'achado, .que desapparece do scenario 
.polit.ico para re\ri>ver na JJ.istoria (rmâto bem.), •mas contra o 
l!'egimen e conl.l'a a Patrin. que se barbariza, con~!lnclo no seu 
,~eio assassinos capazes de cJi.ininar pelo punhal . ~ralooeiro, a 

· vida de um dos maiores defensores da Republica. (Muito 
bem..)· ' · . 

1Sr .' ·Presidente, vim apenas como amigo e em nome, do 
. povo pernambucano e" do Partido ·Conservador. do. meu Es
tado, render ·O meu tributo de. sauda;de, a. homenagem de 
pernrum-bucano e b-rasileiro a esse grande morto, no .mmoneto 

---em que não só a fllmilin e o Senado, como tamhem · o paiz e 
a Republica deploram tão i-rreparavel perda. (!Muito bem; 
m.uito bem.), · . . · 

O Sr. Gonzaga Jaym~ (*)-Sr. Presidente, ao chegar ao 
Senado hoje, ainda sob. a .dolorosa impressão da t.ragica oc.: 
currencia de /hontem, eu não imaginava que seria o portad9r 
das homenagens do Estado de Goyaz :1. memoria, do general 
Pinheiro Machado. -- .. 

Não ·Coordenei, portanto, as mi-abas. iclilas, não ~enfeixei 
o IJllteu pensamento, de maneira que as :palavras que·. vou pro
•Gerir são sUlggeridas pela- imaginaoão C\ o momento e se:çilo; por- . 

- tanto; desataviaclas e destoantes do assumpto que as 'vae p~o-
vocar. · · 

No .emtanto, Sr. Presidente, a vida do general Pinheiro 
M·aclíado era- tão esbatida de luz, não só pelas accusacões que 
aes .roldões visavam a sua personalidade, com() pela defesa 
que ll1c faziam os amigos, que .todos nós, que conhecemos .a 
sua integridade, em todos os detalhes, em to~a -sua minucoa. 
podemos, em consciencia, declal'ar que o vulto politico de •Pi
nheiro Machado era um dos mais· notaveis da Republica· brasi
leira. Si ·erros elle commet.t.eu; si injustiças talvez praticou. 
durante tantos nnnos que teve dependent<Js de sua ac()ão os 

....... ' 

,( *) Est(l discurso . não foi revisto pelo . ora'dor. 
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destinos da. Republica Brasileira, eu não acreditq que hli.ia 
entre os politicos que: o apoiaram e o combateram alguem que 
se anime a ath·ar-lhe a primeira pedra. . . . 
... ·Mas a verdade ú · que, si taes erros existem·, elle os com
pensou pelo seu gmnde .amor ú. Republiéa, pelos inestirruweis 
:servico~ .que prestol], não só na sua propaganda, como na sua 
'COnsolidação. , . . . 

A m:igos e adversa rios,. todos impressionados doloros:llmrJnte 
com a l.mgi•ca occurrencia de honl.em, es(Juecendo dissidios po
líticos,_ que muitas vezes. não· oram ele idéas, Irias de cir
cumsLaucias occasionaes, l:odos elles yeem 1·ender ,hoje á me
moria desl.e grande brasileiro as !Jomenag·ens a que a sua lon.ga 
vida de patr·iotismo fez jús. · ·. · 

Eu, portanto, em nome de tGoyaz, vrnlto trazer t.ambem as 
:flores silvestres o campezinas do meu Estado e atirai-as no 
tumulo desse. grande hrasileko. (Mu:ito bem.;·mu.ito bem.) · . 
· Q Sr. Mendes de Almeida ( • )-Não •podia deixar, :Sr. 
Presidente; de juntar a minha· modestn. homenagem. ás que 
foram presl.adas ft memoria 'do grande clrefe republicano. 

Neste triste moment.o,-o Estado do: MnJ:anllão, o seu Go,. 
verno, a bancada maranh ense nesta Casa me- determinaram 
qué presl.asse poc todos a devida homenagem áquelle que 
durante l;anto tempo J'oi o nucleo principal da defesa dos 
idéaes 'l'epublinos, fJUC pr.apa.i;t.ira com tanto· enthusins'mo e 
defendt}!•a com tanl.o· ardor, cru~r antes da adopção do r'egimen, · 
quer depois, . principalmente :Oepois, quàndo as differentes 
correntes <JUO J.umult.uavam 'no scéimrio poliLieo da~Republic::i 
prctdmimm a necessidade improscindivol de reagir para. que 
manLidos fossem os idéaos que elle sonhúra. · 
· · Não preciso repet.it.ir, nem tempo teD'ho pa.ra desenvolver, 
n;qu.illo -rtue ns vozes autorizadas dos mcl!s eminentes collegas 
.iá disseram nos· seus hl'illtuntrs discursos,_ Tnul.il será reme
morar-lhe toda 'a vida, inutil será dizer a dOI' flUe sangra os 
éoraoões de amigos e de adversarios. ~rrago simplesmente' as 
mais sinceras expressões de saúdade c de pezamos {JUO. o Es- · 
!.ado do i\Iaranhií.o, por seus· representantes, envia como ma
nifost.açfio de sentimento pela morte ·do grande brazileiro. , 

O quo é certo é que todos, amigos e advcrsarfos, tiveram 
o mc:qmo senl.iment.o de horror e de proLes to· ao verem tombado 
o heróe- pelo punhal do cohar·de· sicario; viu-se perfeit.nmr..QI.o 
que quem t.inha soffrido mais era o idéal republicano· de que 
Pinl1eiro Machado era o mais cledicado. expoente. Mas, senho
ms, o. sangue dos mart.yJ•es alenta e vivifica o idéal que elles 
om- vida sustentaram. E' nimiamente claro que a Republica 
.ser!i dev;.~amenle de-rendida é sustentada por aqúelles qnr 
acomp:m'haram até ho,ie o nome e a acção de Pinheiro Ma-
chado. · · ' . . · 
. .A lut.a incessanfe •que ultimamente tem havido para (a:m· 
ton~ba.1• o aa1í.cho f.l;ve seu desfecho; o que é certo, por•írn, ô 
que se elle 9ahiu é porque foi ferido pelas costas I O punhal .. 

(*),Este discurso não foi revisto pelo orador. 
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assassino não fez tombar s6mente o homem que se · visavà 
aniquilar, mas o supremo defensor das idóas repúblicanas., 
Os seus amigos lamentam a perda do chefe; a Republica o seu 
mais importerrito defensor. (M1tito bern; m1tito uem;) . 

· O Sr. Erico Coelho ,..._, Srs .. Sena.dores, .na assembléa po .. 
pular cclebr(lda em julho de. I013, nesta cidade, ú. qual com~ . 
pare coram innumeros cldadãos do Estado do .Rio, fiz a . alio .. 
cu cão .que recordo .agora. . . · 
· Dias n:ntes de adoecer, Quintino Bocayuva disse-me qu~ 
prosontia sua morto proxima, e accrescentou: : 
· «rOnde estiver Pinheiro Machado, vocês, republicanos, ahi 
devem se achar juntos.» · · . · : · . . 

Quando correu hontem a noLicia de •que cahira .assassinado 
o nosso valoroso chefe, ia cu imaginando ique nüo fosse de 
:brazileiro o braço do criminoso. Con,iecturei · que seria. caso 
identioo · ao assassinato politico de Badar6, por· estrangelro.1 

Fóra 1'inheiro i\lacihado na moCidade defensor ·do Brasil, 
cm campanha pelo ParaglliaY, de .onde veiu enfermo. Fôra ar
dente pr·opagandista . da $epublica e seu bravo campeão na 

• guerra ,civil. · · · .. 
Chegou a ser o mais alto personagem da Republica reprc..; . 

scntati"va. · · . · · · · · 
. · Como, pois, suppôr que um brasileiro arrobatass.e trai ... 

oociramente a vida de 1'inhoiro Machado, na ''hora em que a 
. Republica periolita? ' · · · 
. ,Corto. ,que, ·srs. Senadores, o nome integral de .-Pinheiro 
Machado· se ins'creverá na historia do Brasil, ele par com os · 
de Diogo Feijó, Floriano Peixoto e Quintino Bocayuva, por. 
seus inolvidaveis 'serviços á Patria e bem .querer ·ú. democraeia.1 

Nesta· hora de luto nacional. invoco, nada em"vão,. o pode~· 
do Deus; afim de que .. a Republica se:. salve do porigo. . 

Gabe, ao honrado Sr. Wenceslnu Bl'az dcl'endcl-a. (Mu·ttQ 
bant; mu~to ~cm.) · . · · , 

o· Sr. Alcindo Guanabara- Sr·. Presidente, venho arras..; 
tndo a esta· tribuna. O meu sentimen"to e a minha dôr·não me 
trariam· a ella: não sinto a necessidade, nem tenho o dever de 
vlt· publicamente dizer quanto me nlanceou o coração o punhal 
miseravel que assassinou. ·.Pinheiro Machado. ~T·raz-me · á tri~ 
buna o cumprimento de um imper•ioso dever politico. · 

.11 bancado do Distrieto ~Federal, o nosso partido no Dis~ 
tricto Jõ'ederal, o povo . do Districto Federal carecem de· Vil' 
attestar o pro1'undo sentimento, a magna sem medida que J:hes 

. trouxe ao coracão o assassínio ignobil de Pinheiro Machado., 
Foi wqui o theatro immediato de. sua accüo;, aqui contra 

elle Pl'ocuraram sublevar o espírito .desapercebido do povo: ~ 
natural que daqui se ouca neste momento uma voz que venha 
af!irmar a sua solidariedade com a acr,fio. desse homem tãa 
combatido e, por motivos inconfessa veis, tü.o condemnado. · 

Quer se considere em llinlleiro l\Iachado o homem,. quer.· 
!e considere o politico, quer se considere o chel'e, o Senado da 
~teP.ubl~ca P.Od.~r.á, r.eP.etindç Q !lU~ .a B~~.!lznin C9A&t~~~ !ªz . 

I . 
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o Congresso, apresentai-o como exemplo e modelo ··ás ~erol)tles 
por .virem. (Muito bem,) . - · -

. Esse homem, 1ryue os seus adversarias tanto se compraziam 
ern apresentar como um l'L·io, um cruel, um tyramno, era um 
meigo, uma almn. de criaúça (apoiados) de uma bondade in ... 
finita, não. aninhando· no coração outros sentimentos que nüq 
fossem· os de sympat!Jia, do cordialiclnde, de condescendencia, 
do benevolencia. . · · · 

· · Durante o longo tempo cm que com elle convivi, nuncn 
lhe ouvi uma exprobraçüo,'uma condemnaçüo mais viva aos 1que 
. o ol'i'endiam .. Ao contrario, ouvi-lhe muil.::is vezes a expressão 
do sentimento de clemencia, de condescendencia c qc perdão.; 

Como politico .... que queria esse politico? Que senti ... 
mantos o animavam? Que aspirações entretinha, sinão as do 
.desenvolvimento, do progreso, da eousolidacão da 'Hepublica? · 
J\spirações pessoaes, ambir,ões, nunca lh'as con'heci. ':1:\empre o 
vi dominado exclusivamente· da preoccupação altruistica do 

. · bem social, do pl'Ogresso da communidade. · 
Chefe, dão-lhe o appellido de caudilho, pintam-no como 

um .auloritario ... Confundem deploravelmente a vontade, a 
energia, a acção continua eom n prcpotencia arbitraria >~ . 
despoticn. . · · 

. Dm•aJll.o muitos annos, tive a honra, de que nunca m6 
desvanecerei itsst1s. {]O collaborar com clle na acção politica ~ 
nunca o vi empenhado cm acção que niio fosse feita. pela CO· 
ordenal}ão das vontades o ,das opiniões dos seus amigos ·l· 
(Muito bem.) · · · · ' : 

iE'Ile foi sempre a nxpressão do nosso sentir · collectivo.1 
Era o commandantr., era o chefe, era o .que 'dirigia a acção; 
mas essa. acção ora o producto da nossa vonln,de; nunca nos 
foi ·imposta por f6rma nl:.mma. El'a um conselheiro, certo; era 
úm guia, natu~nlmenle. Niiü·ot·a um dono; não era um director. 
dcspotico, .que agisse' pela sua simplrs vontade. E' isto jus..;, ' 
tamente o .que fez a sua grandeza; foi o qtie foz a sua .forca.1 

Não é_ neste momento que vamos fazer a a.nalyso .o .o es. 
tudo do papel que Pinheiro MachadQ representou na -Repu~ 

'·hlica; mas posso, sem duvida, dizer .que esse papel se synthetiza 
como o de um re11ctor cant.rn a anarchin., o ele um defensor 
ela ordem constitucional, o de um sustentador da estabilidade 
das instiLuicões. Certo, esse papel .que parece tão simples- e 
·que é tão nobre..,..- foi o ,que determinou a onda de odios que 
contra olle se'levnntou e que encont.rou, afinal, a sua ultima. 
expressão no ig·nobil attenluclo do h ontem. Todos os que em 
pet·iodo ·de crise assumom esse papel, si nlio teem sofi'rido o 
ultimo insultQ quo victimou a \Pirrhcü•o, tecm supportado en
xul'!'adns de ag·gressões, que ningucm mais subleva os odios 
da nnnrcllia ,que o homem impavido, que nüo transige, que não 
céde, que defende a ordem e a lo'i, ainda :i custa da vida. Essa: 
foi' a funcr,üo maxima de Pinheiro !\Inchado. Essa 1'unccão, 
para· que ri1elhoq se exercesse,· concretizou-se na organizacão 
do partido politico mais combatido que tem tido a Republica.; 
P~J;~gu~ f)lpqiq~ ll MO,ãQ P~ll.Qill :Ç\e .P!nh.!l.~rQ M~tQh;l.dQ CQII;l ~ 

' .• 
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zenda, o credito de 1 :527$00•'•; para pagamento de differencu 
de· vencimentos a Joaquim' Aut,'Usto Freire, i" escripturario 
da Alfandega do llio de Janeiro 1(com parecer (avoravet da 
Cummissão de Pinanças); · · 

Y·otacão, em 2" discussão, da proposicã!l ·da Gamara dos 
Deputados. n. 30, de 19:15, que abre, .pelo. 1\{inisterio da :b,a
~enda, o credito de 300:000$, supplementar á rubriCil. 5", let
tm u ~Aposentados», do exercicio vigente, para occorrer ao 
pagamento. de novos aposentados (corn parece1• (ctvoravel dt1 
Comrn-issão de Finanças);. · · 

- votaca,o, em 2" discussão, I da proposição da Gamara elos 
Deputados n. 123, de :191.4 que ,abre, pelo' Ministerio da Agri
cultura, o credi~o -de 4 :4~3$956,. para att~nder ao pagamento 
da clifferenca de gratificacão devida ao~. funccionarios contr.a
ctados Dr. John C. Willis e Arbe~to Lofgren, e o de 720:000$, . 
para pagamentos da subvenção devida á Estradi111 de Ferro Fu-

. · niJense, do Estado de S. Paulo (com parecer da Commissão de 
P·inanças, offerecendo ermen~); · 

Votação, .em 2" dlisc~·sãó, dR proposição da Gamara dos 
DrJputados n .. :18, de i!H5, eoncedend{) um anuo de. Jicen·ca 
oom o IO'rdenado e a contar de U de junho do corrente anuo, 
ao Dr. Abilio A,ugusto do Amaral, engenheiro de 1' classe da · 
tnspectoria: G"eral dias Estradas ·(CI()m parecer {avoravel da 
Comrnissão de Finanças); · ~ · 
- · .V:otacãb; em 2• diE-cussão, da proposlcão da Gamara dos 
Deputados Ii. :19, de 191.5, que abre, pelo Ministerio da Faz~cla 
lo credito. especial de 9 :7 46$696, pra.ra occorrer ao pagamento 
devido ao 2• tenente' do Exercito· Ascendino Ferreira do Nasci-· 
monto, em virtude de e·elltenca ju,d1ciaria (com parecer [a:vo-
·ra·vet da Co·mrn.issão de Fmança,) ; · . . 
· Votação, em 2" discussão, da proposição da Gamara dos 

Dcputadoo n. 24, de 1015, concedendo 12 meY.eS de licença, com 
dous tcrr.k>:s de vencirncnti:Js, e a contar de 7 d& abril do cor
rente a1JUo, •a Henrique Eduardo· Cussen, archivista da Est1:ad~1 
de Ferro OesLe de Minas (com parecer j'a·vor'avel da Cmnutis11ãu 
de Finanças). · 

, Levant11-se a <·essão 1ís 3 horas e ~o miuu·los. 
' ' 

' I . , I . 
AOTA EM H DE SETEMBHO .DE 1915 

PREB!DllNCI'A DO SR. lJJIBANO SAN'l'OS, 1PRl!lS!DllNTI 
. I 

'A' :L hora da .t.arde acham-se presentes os Srs. · Pedro 
Borges, l)ereira Lobo, Silverio Nery, Indio do Bt·asil, Arthur 
Lemos, Costa Rodrigues, José Ell!ebio, Ahdias INe:ves, .Jl.i· 
beiro Gonçalves, Francisco Sá, Antonio do Souza, João Lyrn, 
Raymundo de MiTanda, João . Luiz Alves, Erico Coelbo, Au
gusto de Vasconc·ellos, Sã Freire, Gonzaga Jayme, A. Azorodo 
e José Murtinho .C20t., . 

\ 
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, .. Deixãmf ~~ eomparecer ·com· causli jülstitiõaé:Ià .. os· s:rs •. 
~!etello, ;He~cll!o Luz, L~pes Gonçalves, ·Lauro s·odr9, Mendes 
~e ·Almeida, P1re~ :Ferpe1ra, l'homaz Accioly, Eloy de Souza, 
C1,1n~a Pedrosa, Ep1LaCJo Pessoa, Walfredo Leal Rosa e· Silva 
!Ribeiro do J;!ritto, Araujo Góes, Gomes . Ribeiro Biqueira . aé 
1Menezc~. Gmlhe~me Caxppos, Ruy Barbosa,· i:uiz' Vianna; José 

. IMar~ellmo, J?omrngos \T-ICente •. Bernardino Monteiro, Miguel de 
· Car\alho, Nrlo Pe~nha, Alcmdo GuanaiJara, Francisco Sal~ 
~es, , Bueno de Pa1va; Bernardo ·Monteiro, Francisco Gly
cerio, Adolpho~ Gordo,. Alfredo .El'Iis, Eugenio Jardi.ui) Leo· 
poldo ·de Bu!hoes,. Xavier . da· Sih·a, Alencar Guimarães, Gene~ 
poldo de Bulhõf!tJ, Alencar Guimarães,. Generoso Marqueis, Vida! 
~amos, Abdon Baptista .~ Victor:inó ·Morlteiro .. (3,8') •. · 
' . ' ' ' 

•· O Sr. 1~ Secretãrio dá conta do seguinte . · 

•. ·. EXPEDIENTE > 
... 

. ,. Telegl'ammas : 
' , '· '. " , , I". '.· 

.·. De Buenos Aires, 9 ~ Tengo e! horior'·(ie miniifestár a 
.. V. E. el profundo pesar con que e1 Senado Nacional.Agentino 
· 1m recibi.do la noticia . del .atentado criininal de que ha sido . 
. ;victim(l· el ilusLre· sefior. general·· José.· Games Pinheiro . Ma-: 
eh ado; presidente dei honorable Senado· dei Brasil. AI· emp~ 

. %ar nilestras sesion . de Jioy .los seqores ·Senadores resolvieron · 
· :Ponerse de pie en homenage n>su memoria y como un. acto !le. 
simpatia bacia da Republica hermana y amiga qUe piertê. un 
estadista tan .. êonspicuo y eminente. Saludo a .V, E. coo: mis 
mas. alta y · distinguida : consideracion •.. .:...; I:Jenito ·• Víllánueva. 
Prcsit)ente .. del Senado ........ A. Lobouuli, Secretario·. '.-Bocampo, 
s·ecretario · . · ·. . .· · · : · · .. · · • 

.De Bê !lo Horizont~, 10 ·,....·.Estou priYf:~ndamente ~onàt-er-: 
nada grande ·:desgraca. -.:..Bernardo Monte,ro; . . ·. .. .... · 
. Da Parahyba, 9 .. _ Profundamente consternado trarism·i't~ 

· to na .pessoa de V •.. Ex; since~as condolencias. a .essa alta· cor:
IPOracão. pelo trag1oo aconteclJllento JIUe acaba, de ·enl.utar. a 
.alma n~cional, ~oro· a mor~e do emme!}te ge:r.eral !l~heiro 
.!Mwchado •. ·Cord1aes .saudacoes.::-Antomo Pessoa, Presidente . 
do Estado. ··- ... · .. . . . · . . : ... · · , · · 

.. ·.. De, Goyaz, 9 -'- Repercuti1,1 .~olorosa~ente nesta capit~I 
.··noticia brutal attentaào que . v1cbmou emmente Senador PI· 
· nheiro li! achado. O governo. do Estado. decretou luto o mandou 

· · suspender expediente todas . repa~t.icões estadtiaes · ·hasteando 
.·bandeira em funeral, nomeando· ,commis~:ão ·· composta do 
· Deputado Hermenegildo de Moracs; desembargador Alves Cas

:t.ro. e Dr. ()legario Pinto, para r~presental.:.o nos funeraes. At· 
. tenciosas saudaQ5es. ,..... Joaquim Jube, Presidente. . · · 

·: · >De Corumbá, 9-'- Queira V. iEt:t. acceitaJ• transmittir de- . 
mais m-embros commissão central .P. R •. C. meus ·IJ)ezames pela 
jn~sperada morte. _do proeininent~ :vulto da ·POlitica n~ional, 

' ' , : ' 
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! ~Éss.to EM 14' DE :SETE'Msno DE 1915 · 1 . ts. 
invicto, lrfolvi~aveLchef~ ao .P. n~ C.; ·nassÕ. prãntea'dó ãmigd ' 
Senador P mhe1 r o i\Iachad.o. 8audacoes.-=- Costa Marques • 
. . . De Therezma, 9 -Em noll}e .deste E~tado.e. no meu pro
prw apresenl.o ao Senado brazi!e1ro condolencias irreparavel 
I!)Qrda eminente egregio chefe republicano Senador Pinheiro 
'l\fac1mdo, victima brutal barbara assassinato .. O Piauhy onde 
impolluto ·brazileiro cantava ·.dedicação e 'profundas syrnpa· 
.thias cobre-se de luto maldizendo este inqualificavel atten·. 
ta do •Que avilta a civilização do paiz. Attenciosas saudações .. 
- illiuuel ·Rosa,~overnador. . · · ·· · • . , .. 

·. · . De Therezma, !J..:... Desolado. grande desgraca .env1o pe
zames a V. Ex. que eu .sei um sincero, um dedicado amigo de· · 
!Pinheiro Machado.' Atten'ciosas saudacões.-Miuuel Rosa, Go-
;vernador·. · · .: ·. · : . . · . :': · . . . · • 

. · iDe . S. Benedicto, 9-Repercute todo. Estado dolorosa 
noticia , annunciando assassinato · do grande bra'sileiro IVice
IPr.esidente .Senado, general · Pinheiro Machado. !Associando 
grande· magoa ·· .l>atria ·brasileira· por essa irreparavel perda 
apresento V; .Ex. expressão sincera· do meu mais profundo · 
pezar .-1'ibw·cio Gonçalves, ··Presidente Assembléa Ceará. . · .- . . . ', ~ . . 

Da .Parahybà., 9 '--A i\Ícsa da Assem.blda Legislativa do 
Estado. da !Parahyba, interpretando o sentimento da mesma 
!Assembléa, associa-se ao luto .nacional pelo fatal acontecimento 
assassinato do·· generál Pinheiro .Machado e accrescenta · sin
ceras condolénciàs ao Consre~so Nacional na pessoa de, V. Ex. 
-:Sol9n de Luc.eria, Presidcnte.~Asc~ndino C. Cttnha, 1• sc-
cretarlO .. - Murtlto Lemos, 2' SecretariO. · , · 

. · . .· Da Victoria, O- ó Congresso Legislativo do ·Estado do 
!Espirita Santo apresenta a V. Ex. seu prol'undissimo ,pezar . 
pelo cruel · attentado que victimoú o grande republicano ge- ' 
neral Pinheiro 1\fachaao. Neste· au~:;ustioso momento de graves 
apprehehsões para o futuro da Patria querida este Congresso 
faz votos .ao Altissimo para: ,,que, além de tantos tnales que 
nos· affligem, ·.não· enveredemos por esta via dolorosa das eli- ' 
minacões violentas, derramando o. sangue ~ roubando a vida 
aos nossos mais experimentados homens publicgs·. !Respeitosas 

. sauducões ,"-Dr,·. JuUo Pe1•ci'l'a .·· L~ite,. .Presidérite .-Gemldo 
tVianna, :Vice-~Presidente .-Vi1'(/ilio Ji'1'ancisco da Silva, i • se.:. 
oretario .---F1'ancisco -C. Se h uwab Fillto,· 2? · Secr~tario. 

. ' . . \ ' ·. . . . . . 
cDe Bcllo Horizonte, 9- 'l'emos a honra levar ·oonheci

imento. Senado -F'edernl. que Cama r a iDeputados. Congresso 1\Ii
neiro, sessão lhoje por indicação DeJ?uLad~ Bernardo. Guima
rães, . resolveu homenageando memorw. emmento .Sr. Senador 
!Pinheiro· •1\Iacliado Jancar acta .respectiva voto··profundo pezar 
por sou· tragico faliecimenlo, bem ·assim fazer representar-se 
exequias serão 1lOlobradas ·honra illustre ibrasileiro, .. suspen
dendo mesmasessüo interpretando desejos Camara Deputados .. 

( !Apresentamos Senado 'Republica respeitosas profundas condo- . 
len~ias·. pelo -doloroso acontecilp~nto .-<O \Presidente Camara, · 
Odilon'A'tldrade.-0 i" Secretario, Leopoldo Luna.-0 2• Se~ 
~~etario, .monsenhor João. Ma~tinho:.. . ·. · · · · · 
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' 
·· De Niotheroy, !f-Em nome da :Assembléa Legislativa :do 

·Jtstado do Rio' de .Janeh·o apresentamos a ·V. Ex. e ao Senado 
brasileiro os· sentimentos. dd 'mais profundo pezar pelo assas
sinato do · glorioso repub1icano ·. g®eral Pinheiro Machado • 

. Respeitosas saudações.-,- João Guim'a1•ães, .Presidente. da ·.A.s
sembléa ,Legislativa.-Raul 1!eoo, i" Seoretario.-Bened·icto . 
Peúcoto, 2" Secretario; ·. ' .. . .. ·· . · , . · · · : , · · , · · 
· · De· S. Paulo, 9-1'enho a :honra de communicar a V. Ex:, 
q1.1e ·na' sessão. de hoje: da Gamara .dos r>eputados deste Es-

.. tado, . .foi _apresentada pelo ,Sr~. João Sampaio, uma indicação 
~ · para que essa "Casac do Congresso: Legislativo j)aulista se' asso
\:.·· .. ~oiaiisé ·ás:denadeiras homenagens· a" prestar -á memoria ·<do 
: · · ··general José Gomes .P•inheiro :Machado; e •para isso foi sus-

... ;_:· ·pensa a sessão e .consignado na sua acta -um voto de prófimdo 
.,_ : ::; · pezar pelo·. lutuoso acontecimento . .cAppro>"ou •mais a Cama.ra 
· ·. :. ' .· dos Deputados, em virtude· da\ mesma indicação, :quó fossem 

· enviadas· as suas mais sentidas condolencias,. não só á 1'amilia 
· .. :. ,do illustre.morto, •Como ao.Senado da Republica.-- José V. ·de 

·. .:ll-mé'ida ·Prado Junio1'; !Presidente. . · . . · · · . . · 
, . -~~ ." De Curytiba, 9- Rogo V. 'Ex.· acceitar transmittir' se.: 

·. · na'11o minha inteira solidariedade manifestações pezar irrepa . .:. 
ravel perda Republica· nosso. glol,'ioso che~e Senador ;Pinheii'o 
Mac:hado victima punhaL sioario~ A:b.raco V. Ex.- profunda-

'' 

:·· mente consternado.-Alencar Guimarães, · , · . · · . . 
IDe. !Florianopolis, . 9 _:_Levamos . corihecimentQ V;.' .E:x: 

haver Congresso representativo Estado; p_i:lr ·unanimidade de 
votos; .resolvido .lançar na acta. dos ·seus trabalhos um voto de. 

· profundo pezar pela irreparavel' perda Jnclyto repUblicano Se
nador ;Pinheiro 1W:acbado,•. suspender a sessão/ tomar luto por 
tl'es. dias e telegraphar a V. Ex. enviando· .a essa':.corporacãó. 
legislativa as· expressões iJe seu pezar; . ,Respeitosas saudações. ,, 
-João Pinko Presidente;-Artkur Costa,_ i•, Secre~ai'io; . ·· í 

·· De Santos,· 9 __:_ Cumpro doloroso dev.Elr comniuÍiicar v. ··EX. 
· . que . a Camara Municipal· de Sluitos, emoóipmida ante' o bar

baz·o àssassinato do .eminente. 'brasileiro Exmo •. general José 
· . , . Gomes ,pfnheiro Machado, YiceO:Presiderrte ·<!o Senado, resolveu 
'> hoje, .. como· demonstração de' pezar,· suspender· a· .sua sessão, 

conservar em • funeràl o-pavillião nacional no . -?aço Municipal 
e apreseiJtar a . essa ~Egregia C~mara dos embaixadora~ da .R.e-

.. publica as : e'xpressoes do ma1s · profundo pezar. ~ J oaqutm· 
Monteneoro, Vice-'Presidente Camara· Municipal; em exercício. 
. · De Gampomai(lr, '9- Cama1·a Municipal. -· reunida hoje 
sessão ordinaria, suspendeu· seus trabalhos ·ao z\eceber deio

. !adora noticia assassinato ··grande· . .brasileiro ·Senador Pinheiro . 
, Machado. ,Pór este ·;doloroso acontecimento .que v'eiu enlutar 
' o .paiz enviam~ esta Cama!· a e seus · munioipios, justamente 
· constemndos, dolorosos pezam~s a y'. _Ex. e.· ~ .. Nacão . .....::Benicio 

Sampa·io, !Presidente.- E.ulalw Fllho.-:- J oao . Pacheco,,....... Al- . 
'ber·to Bona. · ·· . . . - • 

::Do Maranhão, 9 - Inte['petràndo sentimentos ·município 
capital. lamento ·penda irreparàvel .. · Naçã(;Ç-:desapparooimento. 

. " . ,''• ·'- :'·', ' ' . 
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inolvidnvel chefe P,inheil•o :\!achado, victima punhal assassino.,· 
Sentidos abraeos.- Collares illo1•eim. .. · · 

Maranhão,· 9- Queira acceitai·, transmiLtindo · Senado, 
minhas -profundas condolonoias covm:dr~ assassinato eminente 
brasileiro 11 inhciro illachado.- Gmthn Machado. 

De ]'ortaleza, 9- Sentidas conuolencias. v. Ex. :P'artido 
Conservador, perda irroparavel Republica, covarde assassinato 
querido chefe general •Pinheiro Machado.- 'Deputado Cesw•io 
Arruda:-· ·· 

· Da ·Bahia, 9- •Peço favor trausmitlir Senado sentidos 
pezames extensivos toda Nação covurde assassinato beneme
rito. Senador P in1wiro Machado . ...:... José Jlm·eelliiw. 

De ··.J?Iorianopolis, 9-'- Compartilho immensa . dór e luto 
· nacional pela irrepetravel perda do ge:mde brasileiro ,que o 
punhal assassino acaba de roubar ao servioo da .Patria e á 
affeir,iío qos .. amigo~;- Senador ,'Vidal Ilam.os. . , 
· Do Maranhão,. !l-Senador Vidal ]{amos. 
cero .pe~ú .pelo i'allecimento egregio cheJe Senador Pinheiro 
Mae!iado . ..;::. Lu i;; Ca1•vallto, Deputado. · · · 

iDa Bahia 9, ..:_ Coiidcmnancfo ex1lcl'ando atteutado viutimou · 
illustrc Senador 1P inheil'O •lllachado, apresento Senado Repu-
blica expressões .profundo pe:Zar .- Sevm·ino Vie_i1·a. . · 
. . Da P1}l'ahyoba, 10 -Pozames morte grande brasil.eiro cPi-
nheiro. i\Iachado ~- Wal(redo. · .. .. • . 
. . De Jaguarão, .9 '-Apresento a V. J•:x. dprcssões sinceras / 

condolencias barbara asst1ssinat.o eo;-r·eg-io Senador Pinheiro que 
. a lanceou profunda dolorosurnentil alnm Ilio Grande 1Republica, 

roubando-lhes um ·dos mais árdorosos abnegados servidores.: 
~ Gab1•'iel Gonr:alves. . 

. De Wherezlna, ll -1Dignc~se v·. E.x. acée i ta r a expressão 
do. meu profundo pnzat·, pel:t grande perda ·Que :acaba de .sof
frer•a 1\epublica com o desapparecimento do invicto general 
:Pinheiro ·Machado.-· :llc:r:wulre ·C,, Jlorcira Nctto, juir. .federal 
na seccão do' PiuU:hy. · . . .; · 

: De CurHyba, O- Cumpro dever tle euviae a. V. ·Ex. e ao 
~enado, ilinneros pezaruc.~ pela morte do ernineíiLe brasileiro 
generai,Pinheiro l\Iaohado .-Costa ·Carvalho, .i uiz federai. 

· Da Bahia, !J .,.-:'re·nho hout·a apresenta!' :v. J<.Jx. meu nome· 
<'l Faculdade Medic'iua vol.os mais, profundo pezar assassinato 

.. Yi·ce-Presidente Senado gent~raJ 1P'iuheh·o 'Machttd'o,.:_Di·.- :Au~ 
iJnsto Cesw· l'ümna, director .l~aculdar.le i\iediuina . 

. De tPclotas, O- Doloi·osamente impl'essionudo vil aggl;dssão 
victimou ])!'eclaro- c;·eneral .Pinheil'o Machado, proeminente em
ba.ixador llliõ Gr·undc Senado Brasileiro, ParUdo Republicano 
.Pelot.as. ·apresou ta vehementes condolencias alta corporação, 
V •. Ex .. dignamente prr;side.-Pedro Oso?'io.- loaq~tim. ·.4>~·-
s•unpção.- P11 'C-respo~ · . 

. Do ·Cudtyba, 9- Dit·ecf.orio ·Parlid() Republi~auo CoJJSil'r
vaclor · i:Parami, profundamente amargurado :assassínio seu 
.~rande glorioso. cll:e:I'CJ Senador Pinheh·o ~{achado, ·significa 
:v. Ex. testemunho sua iul.eira. solidat•iedade pezar profunda 
perda' irrcparavol partido o 'Republica brasiloii·a .-_,ileoncm•, 

~Ln · 1 
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' · · De Camin'ha, !l - Consternadissimo, apresen~ Senado 
profundas cond'olenoias enorm.e perda soffrida nossos paizes. 
-Bernardino ~{achado. · . 

'De· :ffavana, 11- Uogo V. E~. acceitar. meus sentidos 
.pezames, fallecimento general Pinheiro Machado.- Raul lltegis. 

De Porto Alegre, i O ......:A!Ífadeco profundamente as ex
pressões de vossa vonfortante solidariedadeá minha intensa 
magua c á do Rio Grande do Sul republicano pelo dolorosa 

· perda do glorioso brasileiro, nosso extraordinarw amigo !Pi
nheiro Machado, tão· vilmente immolado á. sanha .bestial dos 

. ruins elementos fJUe agitam nossa l'aLria. Saudar;ões affc
ctuosas .• -Borges de. Medeiros. . · · ·. · ' · 

·.Do Recife, 10-:-'Auscnte sessões cumpre:..me. apresent~r 
IV' .. Ex. meus pezames pelo desapparecimento trag1co do emt
.nente Senador Pinheiro Machado, republicano a quem as, in
stituições deveram em época afflicta o mais devotado amparo.· 
pedindo para que ·os far;a sl)ntir a todo .Senado, como o mai~ 
.vehemonte protesto contra. ri pratica . deprimente das . elimi
naÇões resultantes desse espirita victorioso em nosso meio 
politico contrario ·á organizal}ão .de partidos nacionaes com 
intuitos·. elevados :para se respeitarem mutuamente, llonrando 
assim a -Republica e as tradições ,que nos legou o' Imperio, 
fóra. (]a com potencia malsã das. fa:c()ões.- Senadoi- Ribeiro 
B'r.ito. . . . · . • . · . · 

De Caxambú, 11_-Aprcsento a V. Ex. e ao Senado meus 
sinceros- sentimentos pezar pelo hediondo erime do· que foi 

-'victima o eminente brasileiro !P·inheiro Machado.-Adolp/w 
'Gordo.,.. ' . ·.· · · 

· IDe Belém; iO_:.tFoi com .hastimte -pezar ,que recebemos. 
noticia. brutal assassinato que . victimou -eminente republicano 
general Pinh·eiro· i\fachado, · Vice~Presidente dessa . Casa :do 
Congresso, a. .. quem· tão valiosos serviços deve .a ·Republica·~ 
Digne-se V.· Ex; 'r'eceber ·com o Senado Federal a expressão 

.dos sentimentos-de profunda'ündignacão com .que esse revol
. tante attentado ecoou .neste Estado, em nome do qual me 
cabe o doloroso dever de manifestar a nossa· grande oonster- · 
ilação. Saudo IV; iEx. com minha alta consideração.-Enéas 
~llartins. · · · · · · · . . · . . . · 

.. ··Do · -Mnranhã, · 10 -No me Estado, ·apresento . essa · illust.rc 
~ssembléa ~sentimentos pelo nt.tentado viotimou eminente J?i
nheiro Machado, a ,quem muito deve Republica.- Herculano 
Par(Jas, /Governador. . ·: · . · . · . · · · .·. . · 

·· · Da·Parahyba, f0-1\cnbo saber grande perda aoada soffrer 
nosso paiz ., Acceitae .minhas sinceras condolencias ~.-.Artli.Jt'l'. 
Morr.·lra. · · ·. . ·· . . · . . , · · · 

··.De Bello Horizonte, 10 ..:-.ApresenLo V., E~. Senarlo pro
fundos · peza.mes tt'l\gico desappnrecimento eminente Senador 
general Pinheiro Machado, brutal cobardement.e assassinado. 

· ,..... Deputado Bressane. . . ·· . · 
. Da Bahia, iO-Apresento-vos sinceros .pezames morf.e 

!lfosso querido chefe, yictima execrando crime.. Rogq fineza 
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transmittir minhas condolencias directoria nosso partido.: 
A!lracos.-Frâre Carvalho Filho.· · · 

Da Bahia, 10- T1•ibunal Supel'ÍOJ' Babia.- profundamente 
llensibilizado tlesolador cobar·de assassínio gen~:~ral Pinheir.o 
·Machado, encerrando seus trabalhos consignando acta sess~o 
seu profundo petãr apreseHta V. Ex. e a todoSen~do as lll&IS 
firmes expressões sentidis~im'os . pezames ., Respeitosas sau~ 
dações.-BrauJio Xavie·r, pr·csidente. . · 

.Do Recife,' ·10- Superior 'Pl'ibunal .Justir,a· Pernambuco 
apresenta. V. Ex .. e- ao Senado brasileiro manifP,stações e 
J•eprovação utJeutauo viclimou eminentü general Pinheiro Ma-' 
chado. Saudacõcs cordiaes.- GóeN Cm;alcnnti, presidente. . · 

· De ·Curif,yba, 10- Superiol' 'rl·iblinal ele Justiça, em sessão 
,de hoje,. deliJJel'Oll apresrwtar u ~r. Ex .. expressões de pro~ 
· fundo Tiezar pr~Io · Iuf.uo~o acont.eemwnto .que acaba de ar:re~ 
batar á 1'atria o filho i!lustl'(l que eo1ü tanto brilho dirigiu 
os trabalhos dessa egregia corporação, IJ Jnolv idavcl Pinheiro 
Machado .-.:Olivr-i:ra Fm·tcs, presidente. . . . 

De Floi'ianopolis, 10 ~Em nome Superior Tr:ibunal J'us
t,iça apresent1> a V. Ex. pezames pelo ·doloroso acontecimento 
que acaba de privar essa i!lustre corporação concursl} de •Um 
de seus membros mais distinctos. Cordiaes saudacões.-Na~ 
vaJ'l'o Lins; presidente 1Tribunal Ju!tiça. . · . . . . . .. 

De J\fariannu, 10-'.renbo a honra apresentar· a .V. iEx;~ 
r. ao' Senado sentidos pe;.amr.s n~ort.e do general Pinheiro 1\fa.._ 
<h ado .-Arcebispo . · · '· 

•De. Natal, I O - Queiram V. Ex . r.. Senado· da Republica . 
acceitar os . meUH mais sinceros sentimentos de pezar pelo 
bar·baro assa·s.sinuto que victimou o ·general e Senador Pinheiro 
Machado.-,lleim e Sá, juiz federal; . . .. 

. Da Bahia, 10·-Timbo a honra. de levar vosso conheci
mento .. congregação desta. faculdade,. sessão hoje, app.rovou 
unanimemente seguinte .moção: «A Congregação da. Faculdade 
de. 'Medicina da Bahia,. vivamente. 1:ompungida corn o infausto 
passamento . do Exmo. Si·. general Pinheiro Machado, 'Vice
Presidente do Senado da_ Republica, lança, na acta da sua sessão 
de hl}je;· úm ·voto de intet't~o pezm· e profliga o monstruoso 
crime, por attentatcir i o contra os sentimentos de ·humanidade 
e contrario á cultura e (:ivUizacão de um povo. A direotoria · 
enviará aos Exmos. Srs~ .Preside.ntes dà Republica· e do Se
nado, bem assim á desolada viuva do. eminente extinoto, por: 
telegramma, os seus sincePos votos de profunda magoa . .,.... Dr •1 

. ·A.1t(lusto Cesm· Vianna, director Faculdade. Medicina. · 
' ' ' . . ' ·' 

· íDo Espírito Santo Pinhal, 10-A Gamara Espírito Sanw •• 
.Pinhal, protestando contra o tracoeiro attentado .que victimou 
Pinheiro Machado, manifesta ao Senado da· . Republica suas 
inesqueeiVeis conclolencins.- Presidente da Gamara. · · . 

·ne Cambuquira,. 9 .;_ Acceite V. Ex. sinceros pezarnes. in.; · 
fausto passamento eminente chefe republicano e Vice~Presi

. dent~ 40: S.ena4o, intrepido. general Pinb.e.iro Machado, !JujC) 
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brota! assassinato a Nação reprova e · lamenta,'- Coronel 
. 'lJ.ondon; ..- . . · 

. De 1\Ianáos, 9- Conselho 1\Iuni!!ipal Manáos apresenta 
'condolencias assassinato general .Pinheiro Machado, Vice-Pre

. ~idente ·do· Senado.--Fuluencio; VidaC, presidente., 
· Do Pavú, IO- Ternos honra cornrnunicar V. Ex. que 

Senado Estado 'Pará, deliberação. unanime sessão hoje, resolveu 
suspender seus trabalhos; inserir acta vot.o pezar; sentirnentar 

·Senado Federal, . .Presidente Republica, Estado Rio Grande Sul, 
viuva, pela perda eminente brasileiro, protestllndo mesmo 
tempo .contra abominavel attentadó.- Augusto de Borborema, 
.Presidnnte do Senado.-Fu.laencio Sirnries, 1" Secretario.-· 
ilfanoel Bittc1l.çourt, 2• Secretario. . . 

De ·tFo.rtaleza, 10- Cornrnissão ·executiva P. R. C. Cea
J~ense, consternada indigno attcntado causador morte. Senador 
Pinheiro Machado,. rpga V. Ex. acceitar transmittir essa· vene
ran'da corporação nota sincera seu intimo pezar nassamento. 
g~ande brazileiro, dos maiores esteios. Patria; Saudações.-. 
Herminio Bar1•oso /-. Aw·clio Lav.o1o.- J o fio Studart •. 

De Araca;iú, IO- Em meu. nome a collegas commissão, 
venho. apresentar. a V. Ex. sinceros pezames pelo terrível 
golpe acaba soffrer. o paiz e o Senado Brasileiro com o falle
oirnento ·do notavel brasileiro nosso pi·anteado amigo general 

· Pinheiro Machado.-d~'ranc'i.çco Fontos, .chefe commissão, 
· . De Cruz Alta,. 10-.:... Em vossa pessoa,,ao .Senado apresenta 
pezames pelo· innomiilavel attentado que victirnou eminente 
Senador· Pinheiro Machado, a officialidade .· 3• batalhão . enge
. .nharia.-"- Osm•in ·Cidade, tenent.e-coronel Mrnmandante 3• en-
genharia. . . . . " · · . . 
·( ,De Tllerezina, 10 ·-· Consell10 Municipal e o intendente 

"d'esta ·capital; reunidos em sessão especial, cumprem o dolo
roso devec .. de sentimentar a Patrin J3rasileira perante· essa 

,.. .alta.~corporação, pelo assassinato do g.rasde. brasileiro general 
· · ,J:osé Gomes Pinheiro Machado. '-Respeitosas saudações.-Bay

níundo Antonio de Farias, presidente.-Antonio A1tgusto de 
Moura, vicc-presidente.-Raumundo, O. Lopes Neves.-José 
Jpáquim de 1lloraes .-A-velino .Toão da C1'1t": Montci1•o ,..:..;, The-' 
sp,ndro Paz, intendente. · . 

ne· Victoria,_ 10- Gamara M~unicipal Victoria apresenta 
N. Ex. sentidos pezames.-.Tosé RibP.i1'o de Sou~a, presidente . 

. · Do Recife, :lO - Permitta V. Ex. .que me associe á sua. 
· magoa, pelo t.ragico desappnrecimento do seu amigo e grande 

brasileiro g·eneral ·Pinheiro i\!nchado.- Lni: Sabino. 
De Angally, 1 o-Amigos e c.orreligionarios general Pi

nh~il'o · l\Iachado, surprehendidos; lamentam - pr_ofuneamente 
. triigico acontecimento, pedem · transmittir pezarnes dQ.~jtosu 

·· .. ilSposa.-/u1.io il'l'ante.ç .- Pedr.o G-io{foni, pelo directorlO po
litico Ayuruoca. 

Do Rio, 10- Directoria Club Funccionarios Publicas Civis 
tem a honra communicar. V. Ex. que se fará representar 
funeraes· Senador Pinhriro Machado, cornmissão composta pre

·~/ 
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sidonle, Dr. Lindolpho Camara; secretarias, Carlos Albert9. 
Espírito .Santd e coronel Silveira Lobo ,-"-Lindolpho Camara .. l 

De Bicas. 1.0- Associamo-nos dor nacional perda irre
paravel· grande chefe geneml . .Pinheiro Machado, pezames So
nado, pezames Republica.-.Joaqnhn IJastos .-Alvaro. Dias:.-, 
tlntonio Jl.lbe!•to.- Sebastião (}ornes.. · · · 

De ·Padua, :10 ~ Pezarnés Patria c Itepu])lica, ante covard~ 
assassinato g-eneral Pinheiro .. --:Custodio Padilha. · 

. De l\Iaricii, ··lO- Pelo :nunlcipio · profundamente magoado 
golpe traçoeiro desfer.ldo .. corar~ão da Republica peJo. vil sicarío 
que · assassinou . covardemente o ·general Pinheiro Machado, 
envia ao Senado e familia do extincto sinceras ci:mdolencias ·: 
-.1ntonio Alves S'iqu.eíra.- Gzdllumne Cunha.' · · · 

De asunción, 10 -,..E! .honorable Senado en su ,sesión de 
hoy .resolvió consignar en e! acto de sus trabajos ·el profundei 
pezar· ante la desgraeia que afljje ese alto cuerpo. legislatura 
y la nación brasilefia por ·la muerte de su . vice-prcsidente Yj 
eminente hQmble ·público general Pinhei~o · •l\Iaehado .--P: Ba, _ 
badilla, presidente;~ Rodolfo Fernandes; secretario. · 

ne Monteyidéo, i3 -.lEI Senado de la República en Ia pri .. · 
mera sesión ·.celebrada despues del.luetuoso que . aff!ige ·a esa 
RepúbJi.d'a rermana envia ai Senado Brasilêiío la expresión dei ·· 
IJ\'Ofundo.per.ar con que se IJIJ enterado de Ia· violenta muert~ 
de! ilustre hombre público doetor !Pinheiro Machado:-Ri
cardo '!I A1·C'co, presidentc.-211. Jla(Jarinos Sol.~ona, secretario 
cle!H. S... · .. : . - . . . . · ... · 

De. Porto -AlegJ,'e,. H- 'Agradeço .reconhecido as inequi-: . 
vocas manifestações de 'peza!' ..testemunhadas por V. Ex. ·pelo 
prematuro passamento de meu inditoso irmão ·Senador ·Pi
nheiro .Machado, indefectível . servidor da Patria, victima do 
punhal ·.vil e traiçoeiro. armado covardemente .pelos. inimigos· 
ela . Republica. Attenciosas. saudações.-,-Salvatlor Pinhe·ira•: 

De. Portn Alegre, H:-Agradeço- nome Rio, Grande do Sul· 
e meu pessoalmente expressivos votos de . pezar· do Senado 
Brasileiro pelo ·barlJal'O c· selvagem· attentado que. Ylctimou 
meu inditoso irmüo Senador Pinheiro Machado,. devotado. ser., 
vi dor da Pat.ria, immolado pelo pun!h'al vil- e traicoeiro _dos 
inimigos da Repu!Jl:ica. A.t.tenciosas saudações."-Salvador_ Pi-'.: 
nhei?•o . · · · , · . . : · 

De .1\fanáos, 9-Desolado ante noticia barb::tro assassinic) 
. general Pinheiro Máchaclo, .nobre V-ice-Presidente. Senado· Bra:
sileiro, graní:Je republicano, meu nome Estado Amazonas envio 
pezames mais alta Gamara paiz. perda irr.eparavel.. Attenosas 
saudaç1íes.-.Tonathas •Ped1•osa. ·. · · ·· · • 

· De. Curityba, 10 _:_Associo-.nie manifestações pezar Senado 
infausto fallecimento ínclito brasileiro. nosso· eminente collega 
general Pinheiro Machado e pl'otesto contra infame attentado.1 
- Gii'neroso Marques. . · . · · . 

. De Manúos, ~- Temos honra communicar V. Ex., 'pe., 
dmdo. dar sctencm Senado, Assembléa ·Legislativa· deliberou, 
signal profundo pezar ante noticia assassínio g-ene,ra_l P!~h!lJr~ 
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Machado, nobre Vice-Pr·esidente essa Casa Parlamento· Nacional. 
suspender sessão, .consignar acta seu protesto contra. barbaro 

· crime, enviar 1 pezames. Att.enciosus saudações.- Reuo. Mon-,. 
teiro, presidentr,.-Joaquini Paula e Nery Fonseca, primeiro 
e sefrundo Secretarias. .. . • · · . · 
. De Pará, H-A Cumara dos Deputados do Estado do Par~ 

"deplorando o tragico desapparecimentrr do' eminente general 
Pinheiro Machado, Vicc-Presidentc dessa ·Camara, exprime por, 
esta fórma suas sinceras condolencias .-Iunacio., Gonçalvc~. 

";Nogueira, .presidente .,-Francisco de Paula. Pinheiro, 1• secre_ 
ta rio,_:_ Luiz Barrefros, z•. sedretario. . . . 

De S. Paulo,. 9- Temos honra communicar· Senado Pau
lista approf'ou ho:ie seguinte indicação Luiz Piza: dndico SfJ 

.. lance acta .trabalhos hoje voto profundo pezar, suspenda sessão, 
derradeira homenagem morte eminente brasileiro general Pi
nheiro Mach.ado. V ice-Presidente Senado Federal,. mandando 
tetoS"l'amma. sentidas ·condolencias :iquella augústa Casa Con-. 
;iresso Legislativo Repuhlica n familia illustre extincto :» .
Ianaa·io Uchoa; Presidente.- Luú .'Piza, ·P Secretario.- Pe
reira dr! Quei'roz. 2" Secretario.- Cavtdido Rodriuues .-La
cerda F1·ancd.-Pàtltw. Salles.~Pinto Ferraz.-Dino Bueno.1 
-Carlos· Campos.~ .T01'GP • TJ:biri~-ã.- Luiz Flaquer ·I: No:. 
guci1•a Martins·;.:_ Rodriaues .-1lves .-Gabriel Rezendc ~ · · 

, . iDe Cuyabá, 9 -Assembléa L~gi~lativa Matto Grosso, tris• 
temente sorprehendida. ·pela ·noticia do lugubre desappareci
mento rio r.minentw br::t~ileiro Senador Pinheiro Machado do 
sceliario · poli1.ico · da Hepublica por um mádo tão barbaro e. 
violento quão· condemnavel. cumpre indeclinavel àevcr de 
apresentar essa alta corporacão legislativa o seu mais. profundo 
sentimento de pezar, communícand<> ao m!;lsmo tempo haver sido 
suspensa a ses9ão de llontem cm homenagem cívica á memoria 
do illustre morto, a· quem inolvidavcís serviços devem a. Patria 
e este· Esta elo . .,.:_ .r oaquim Caracciol(l Peixoto Azevedo,. Prcsi- · 
dento~,.-: Octavio Pitaluuá,. ! " . Secreta~io .-Pilade Rebtta, 2~ 
Secretario. · ·· • · ' · .. · . . · 

· · De Recife. 10 ;_Conselho Municipal Recife, hoje reunido, 
'cleliberou apresentar pezames morte p-.enr.ral Pinheirco Machado 
suspeliden·do sessão . ..,-- Loyo, :t• Secretario. ·. . 

I ' . ~· . . ' <' • 

De· nccye, i3- Levo .. conhecimento Y. Ex. que .. sessão 
h<>jé · congr'}Saoão Faculdade de. Direito foi approvada unani
memente seguinte propo~ta .. professor Oetavio .Tavares: « Con
gregação desta. faculclacle . protesta indignada nome cultur!i 
,iuridica contra ·brutal a L tentado victimou ·general Pinheiro 
·Machado,. fazendo inserir acta trabalhos voto profundo pezar::, 
levantando ses~ii.o ~-DI'. Soplirrmio Portella, director Facul
.dndP. Direito do Recife. . 

Do Rio, 10- Profundamente consternado envio condo~ 
lencias sinceras passamenLo .general· Pinheiro Machado, inve
terado propugnador dos brasileiros interesses;· assassinado 
Hotel ;Estrangeiros~- Santos Lima. · · · · . ' ' . 
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De S. J.1idelis, 10-1\Iaiol'.ia absoluta Gamara Municipal 
S. l''idelis aprcsen/a Seuado Federal -patrin. republicana pe
~ames pela perca do honrado Sonador Pinheiro Machado, · 
proeminent1! chefe do Partido Jlepub'licano Conservador e pro~ 
testa contrn o hnl'haro assas~inato de que foi victima. um dos 
mais denodados del'ensore~ da Reimblica.- José· Pm·ci'ra de 
Oli·vei1•a, prrsidente em exercício. · ·· · 

De C. S. r.eopoldina, 10-Nome município S. 'Leopoldina 
sentimenl.amos V. Ex., HeJ)uhlica pelo 1'allec.imento do inclyto 
ohei"e republicnno general Pinheiro i\lrwhado.- F1'anz. R·ibeirl), 
presidente camara .-Dnarte Amarante, prefeito. . I . · 

·De Camaqunin, o -Em nome fLúweio~arÍos :municipaes . 
município c m·qu apresento ao Senado Federal. da Republica 

. sentimento .·de pr·oíundo pezar Jalleeimento Senador Pinheiro. · 
Machado, covardemente· âssassinado e que foi illustre e dedi
.eado membro Congresso Nacional.- V ice-intendente. em exer- · 

. cicio, Crescencio Sou.za.. · ·· . · ' · · 
1Dc ,Qa.màquam, O'- Conselho lllunicipal lio.ie reunido deli

.blirou telegraphar a essa corporar.ão enviando sentidos pezames 
morte nosso eminen'te · c.he1'e Senador Pinheiro Machado cu,io 
:facto encheu profundo pezar toda popu lar.iici mi\'Uicipio por ter 

· nossa patria perdido-um' dos seus tm10s mais dilectos Pinheiro 
· :Machado era a· encarnação· da propria democracia brasileira 
, da ·qual fõr.a t?!Ie servidm· abnegado. Sobrr seu tümulo uma 
~;orõa de louros.-' lor1o Antml'io, presidente.-'- .To.~ti Dom.inyu.es 
Cm'valko · Bastos, secretario. 

De Belém, 1'0 ~ Condolencias assassinato .infame-preclaro 
dwfe politica nacional. Sanrla~i'ícs.- Lemos Bastos . . 

De. Cm•t;mb:\; Ül-Em nome município apresento sinceras 
condolencias fallecim•'ntrl eminente estadista Pinheil'o :Machado 
cujo nome lllusl.re se ncha [lerpet.nndo hist;oria ,_;.Eú(lim'io 
f!u.nh.a, intendente Jmmicipnl. · · · . . . 

De Victor.in, 9- Acabo consignar na audienuia. do ho,ie •.1 
seguint,o termo: «Pelo· jui7. foi rlito que :ficasse consignado 
11o prot.ocollo clils,,nuclienc1as o sou pezar pelo ignobil meio . 

·· eliroinaclo,l' do nosso .pJ•incipal, yul1.o pol.itico, n grande .brasl
Jeii·o gcnet·.'ll Pinheiro M::wllado, n. q\l·mn. l,anl.n rlcye. a .Pat.ria 
.Pelos seus innumcros serviços, ' 1r.rdad.,ii'o h:iluarte rlas nossas 
instituições ropublicánas. nas. Ll·r.mp.ndas cr.ises fiolil.icns poP.· 
.Que tem passado ·a Naoão ».- DL·. procurador seccional requreeu· . 
se consignasse nudiencia exrwr.ssivo voto peznr.- .Tos6 · Ta~ 
~~~m·es .Bn,~tos. ,iuiz federa'!. . . . . . .. 

·. ·· De ~l'hr.re7.inn, \1 -· Commissão. Execul.ivn Pro"Piauhyense·, · ·. 
~abedora rnonstrnoso M·.ime praticado por mão traiçoeira e co
varde que Yictimoü grande patriota insigne l10mem Estado, 
:V:ice-Prcsidrnto dessa alta corporar,;ío, general .Pinheiro Ma
clJado.. vem apresentar tí Nacão por vos.,o intermedlo suas 
conclolencius pela enorme perda que o paiz _.acaba de soffrcr. 
Saudações .-Manoe! àa Paz; presidente.-lulio Rosa, secre~ 
tario serlll.. • 

' ,. 
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• De Estrclla, 9-:-- Condcnmandó vil attentado victimou emi
!lente. brasileiro Sl>l,lador .Pinheiro Machado cumpro do,oroso 
dever apresental' nossos sentimentos profundo pezar. Sau
dacões respeitosas::-- Pontes F'·ilho, intendente .. 

De Itaocara,. '10- Camai·n ILaocara inter'pretando sentir 
povo município lavrara solemne protesto cobarde. assassinato 
eminente g_eneral Pinheiro Machádo, apresenta V' Ex .. e Se
nado expressão seu mais profundo ·pezar·,.:._Pita Castl'o, pre-
sidente Camara. · · • . 

· De S. João iJa)3a!'l'a, 10 -·Camara Municipal S. João da 
Barra surpi·ehentnda desastre assassinato general Pinheiro Ma
:chado, politico :valoroso auxiliar regencia ·republicana apresenta 

/,v. Ex. maior sentimento ·tüo grànde lamentavel perda abnla
dora todo paiz. SaudaQõcs .- .4nton·io F'l'nncisco de Alm.eida, 
presidente Camar:a. . . 

De Ptío de Ji'erro:;, 9- Pezame;,: á Republica .pelo assas
sin i o eminente- chefe.-- 01•lando Cm•rêa . - Al1Jal'o .. And:rad e.
João Aquino.- Theophil.o Reno.-:To.vé Pattla.-.Toel Prà- · 
M~. - . . . 

>De Corumbá, -1.0 -:-Eu, officiaes e funccionarios civis Ar:~ , 
senti! Marinha Lndnrio apresento-vos. condolencia.> fallec..iment.o 
Senador Pinheiro Machado.- .4lberto J!u.1·l'inlto, capitão de 
fragata. ·· · r 

· De_ Bahia, 13 -Loja Forca União Segunda lamenta co~ 
vardissimo ··assassinato grande inesqueciYel Scnarlor Pinheiro 

.Mnchado;-.fosé Carlos F'm•ia, veneraveh-· · ' 
De Belém, 13- Immensamente compungido envio V. E . ..-:. 

sanLidos. pezames desapparecimento grande patriota general 
Pinheiro 1\Iachado seu leal amigo.-. Pei'eim. Lftile . . 
. · De Bahia, 13- Classe ucademica Bahiu. fortemente com~ 
bulida bárbaro assassinato privou nação serviços valiosíssimos 
eminente republicano seneral Pinheiro Machado 'transmitte 

.. Congresso Nacional pessoa V .. Ex. expressão sincera seu pro-
fundo pe1.ar em vr..hementc protesto. · 

· · Officios : ; · . · · .. ..-
Da Associa(lão Commercial de Sant.o;;: 

. Exmos. Sr~;-Surpr·ehendida.como se vin,esta praça pela 
inesperada e t.ragica eliminação-do i!Ju.qtre · Vi ce-Presidente 
rlessn Cnmnrn Alta o um do~ homens· de ma i~ extenso e' indis
~utiVel :prestigio que t.eem dominado em nosso pniz, vem esta 

· associnoão. comei rcprcsr.nlnni.P do er.nt.ro commorcinl: em. que 
subsiste, manifestar perante VV ."'EExs. a. sua formal e indi
gnada repi·ovaQão contra e~se acto ~elvng•~m; que' tnntó depõe 
. contra os nosso~' costumes c a nos~a l!ivili7.ação, o apresen-
1 tar-lhes n · sentirlissimn .expressão. do Sl!ll p~oJ'unclo. pezar por 
tão impt•evist.o e luLuoso neontenimrnl.o .. que I'opr~!·cut.iu dolo
rosa .r intensnmcnt.o no paiz inteiro; 

· Süo votos Rinceros deste instituto commercial pnra que, 
serenados os. animas 'o invocados todos os esforr.os do pa

-;triot\'imo, o pniz entre definitivamente numa phnse de calma, 
~e justiça .e ~e trabalho, que o .. comp~nse largamente <las luta' 

. 

\ . 
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em que tem sido envolvido, e se encaminhe, firme .e desas'som ... · 
brado, para a conquista dos seus gloriosos e ·mer•ecidos des~ 
tinos. · , . .. . . ., 

Acceitem YV. EExs, a ex!)ressilo sincera das' nossas t'C$ ... 
speHosas bomenagens.-Prcsidentc, A. ·s. k:evedo Junioi·, i~ 
Secretario, Thadett Noguei?·a. 

· .. Do Grernio Nacional Beneficente J!'loriano Peixoto: 
Exmo. Sr. Presidente ü, demais membros do Senado Fe.; 

dera!- :mste grcmio, ain,da surpreso pelo Qovarde attentado 
que vict.imou o dist.incto Vice-.Presidente elo 'Senado, ~·ouband~ 
á. Patria e á Republica um dos. seus· mais dedicados servidores,: 
deliberou, em sessão do eonsell1o administrativo, hbntem rea ... 
l.izada, que vos apresentasse os protestos de sua solidariedade 
no luto que pesa sobre n Patria Brasileira.-:- leron11mo Ser,... 
q·u e·i·ra, i" Secretario. · 

I . 

·Cartas:· ' I, \ ·. . 
· · ·'l'h'e Amazon Telc:;raph Company, Limi.ted- Rio elo .Ja..; 

neiro, 10 de setembro· de· 191'5.-Exmo. Sr; Dr. Urbano· 
Santos, ·~I. D, Presidente do Senado Federal.- Rlo de .Janeiro 
-Em meu~ nome e tambem da companhia :que represento no 
Brasil, apresento a V. Ex. c ao Senado Federal os mais. seu
Lidos pezames pelo infausto passamento do honrado. Senador 
o .Sr. general José ·aomes Pinheiro :Machado. Subscrevo-'me . 
respeitosamente com a ma:Xima. consideração. e mais alta es
tima. De V. Ex .. att. ven. e crcl. obr;-;-Davirl)Vcill; repre- · 
se:ntante. · . · . . . · · .· . .· · · . . . 

· :La Ibero-Americana- lO setiemlire de 1915 -Exmo. Sr., · 
Dr. Urbano San Los-:- Presidente de Senado Féder'al.,.- Exmo.1 

· Seíior :--: Tengo el henor de apresentar ú S. Ex. mui· sentidas 
condotencias por c! trágico acontecimiento .que rolJ6, la exis- · 
tencia dei llaLalhador y noble politico Sr. Pinheiro· :Machado. 
De _la fiel expressi6n de mis sent.imientos se bacen eco. los. · 
diarios espaiíoles y argentinos que represento cm e! Brazil., ·· 
Con la mayor devoci6n saluta á S. Ex;-Fernando GonÇales."~ · 

' Do Sr. Deocleciano Martyr, apresentando ao· Senado pe., 
zames pelo .fallecimento do Sr. Pinheiro Machado. '-.·Intei~ 
r ado. · , . · · · . · . 

. I 
' .. ' . . 

O Sr; 4• Secretario :(servindo de 2•)' declara que não .. ha; 
pareceres. · · J 

- O sr: P~esidente. -·Tendo ~omparecido apenas 20 Srs.l 
Senadores, não póde. hoje. hàver,'sessão. · · .. · : · , . 

Designo para ·ordem do· dia· da seguinte: . . ., 
· Votacão, ém 2• discússão." da propo~Ícü~ da Camara dos 

Deputados n. 77, de 1907, que autoriza a concessão gratuita · 
á Associação Arn:cajuana de Beneficencia da,s terras do extin ... 
ct .. o. enc!lpellado de.· Santo. · Antqni.o/ de Aracajú, .. nos subur .. biofl ·· 
d~ .. OaP.l4ll. dQ lj:st3.(lo dª S~rf!:lP.I:l• ~~a ~u.sm~tQ do ~ifio~ 

' ', 

'', 
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crn que funcciona o Hospital de. Caridade (com parecer. favo~ 
1•avel da Commissão de Ji'inança,s); · · . · · , 

. votnoão, Ch1 ~· diseussão,. da proposi(;ão da Camara dos 
Deputados n. 3, de I913, que transfere para o curso de ma-< 
rinha . os alurnnos ·do de 1nachinàs que. o requererem,· uma:. 
vez satisfeitos. os re.quesitos.,rregulamentares (com pareceres 
{rmin:avel da Comm.issão .de Marinha e Guma e· contrario. d~ 
ele Finanças); · ·. . : ·. · . · .. . .. · ·. . . · , 

Votação; ein 3~ diSI)USSãô;. da proposição.: da Camara doi 
Daputa'dos :n .. ;1Q,6; de ·:r.gH; 'que· abre, pelo Ministeri~ da Fa~ 
r.enrla; o· cre.drto de 1 :.527$001!, para pagamento de differenca 
de vencünelitos a Joaquim Augusto Freire, t• ·escripttirario 
da Alfandega do Rio do .• Jane.iro (com parecer favoravel ·a~ 
Commissão de Finanças); · 

. Vota~ão, em· 2• discússão, ·da proposicão 'da · Camara dos , 
Deputados n. · 30, 'de 1915, que. iLbre;· pelo !lfinisterio da. Fa-< 

· zendit, o credito dé 300 :000$, supplementàr ú rúbrica. 5", let~ 
tra. b, ~Aposentados~, do exercício vigente, para occorrer a@ 
p·ngnm'ento''dc novos aposentados· (com parecer tavoravel da. 
Com.m.issão de Finanças) ; · .. · 

· , . Vot~çã'~, em ~ .. · ·ctisMs§fto, <ln proposição da Camara dóa 
Deputados n. 123, de 1914, que abre, pelo 1\Iinisterio da Agri": . 
eulturn; o. creditú 'de /f :483$956; para attender aó pagamento 
da differenca. de ·.gratificm}ão devida aos· funcc:icmarios contra·( 
ctados Dr .. John C. Willis e Alberto Lófgren, e o de 720:000$, 
pura pagnmentos·dá'iilbvr.ncão devida á Estrada..de Ferro Fu-< 
nilenso, do Estado de s: Paulo (r.om· parecer da Commissão de 

· l~inanças, offerecendo emendas).;. , . · ·. . · . · · · 

Votação, em 2' discussão; da proposição da Camara dos 
Deputados n. 18, de 1915, concedenão um anno de licença 
com o ordi:mado e ·a contar de H de junho do <corrente anuo. 

· no Dr. Abilio Augusto· do Amaral, ;..engenheiro de 1• classe da 
·Inspectoria. Federal das Estradàs (com parecer favora.vel da· 
Commissão de F~n~nças) ; . · . . ·. .· ·. . . . 

Votaoão, em. 2• discussão, da.· proposição da Camara. aos . 
. Deputados n ~ 19. de 19:1.5, que ·abre. pelo 1\linisterio da Fa ... 
zenda, o credit.o'espeéial· de 9:7461!696, paraoccorrer. ao'pil.ga~. 
m.ento. devido ao 2• · timente do 'Exercito· Ascend!no. Ferreira 
do--Nasciniento,. em virtude de sentença jildiciilria (com 'pare ... 

'- ce1' (avoravel da Com missão de Finanças); . · · . . 

. ·• Votacão, .em '2• discussão, . da proposição da Camara dos 
. Deputados p. '24, de 19:1.5; concedendo :1.2 mezes de licença, com 
dous terços de vencimentos e a contar. de 7 de abril do cor ... 
rento aúno, a Henricruc Eduardo·cussen, archivista.'da Estrada 
de .F~rro Oeste de !\finas (com parecer tavoravel da CommissãQ 
de F1nanç(lS) . · · 

....... · .. : .. ' .,.._...,..;.·-· 
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89•. SESSÃO, E~t ':Ui DE SETEMBRO DE '19Hi · I . . 

I'HESlDENCTA DO SR •. URB.\NO SANTOS, PRESlD\ENTE 

. A' i hora da tarde abre-s~ a sessão,.(> que concorvem os Srs. 
Pedrct· Borges, :~letello, Pereira Lobo; Lopes Gonl}lllves, Silverio 

.Necy, Indio do Brazil; Costa Rodrigues, Mendes de. Almeida 
Abdins Neves. Ribeiro Gonçalves,· Francisco Sá,' Antonio· dê 
Souza; .Toão Lyra, Epitacio P.essoa, Raymundo de Miranda, 
Siqueira de Menezes;. Miguel de Carvalho, Erico Coelho. Au~ 
gusto· de Vasconcellos, Alcí.ndo Guanabara; Sá Freire, Fran~ 
cise? Glycerio, Go_nzaga .Ja:vme, 'A.: Azeredo, José Mur.tinho, 
c VmLormo. Monteiro (26). · . 
. . Deixam de· comparecer com causa justificada os. ·Srs. 

Hm·cilio Lur., I"auro Sódré, · Arthur Lemos, José Euzebio, Pi_; 
l'es ':Ferreira; Thomaz Acci(J)y; Eloy de Souza, Cunha Pe~ 
drosa, Walfredo Leal, Rosa e Silva, Ribeiro de Britto, Araujo 
Oóes; Gomes Ribeiro, GuiJhei!'me Campós, . Ruy Ba~sa, . 
Luiz Vinnna, José Marcellinc, Domingos Vicente, .Toão Luiz 
·Alves, Bernardino Monteil·o. Nllo Pecanha, .. FrancisCo. Salles, 
Bueno de Paiva, Bernardo Monteiro; Adolpho Gordo, ,Alfredo 
Ellis, Eugenio .Tardim, Leopoldo de Bulhões, Alencar Gui-

. rnarães,' Generoso Marques,· .Vida! Ramos e Abdon Baptista 
1(32) • ' . 
I • ' ' •· 

. Siio lidas, posLas em discussão e sem debate approvadas, · 
a's :acta:: du sessão anteri(}r e da l'eunião de g,. . ' ' . . 

. D Sr. :t• ~ecretario dá. cDntn. do seg~inte 
. •' . ' 

.EXPEDlEN'l'E. 

~relegrammn de Li( .Paz: · · > 
«Pr.esidente Seil,ado - Bi;azit - El SenadÕ. nncional qu~ · 

presido en su sesion' de lloy uprobo por VQto unanime reso~ · 
Jucion seguinte: Senado .do Bolívia animadll de sentimientos · 
de confrat.ernidad internacional pt·osnnta. ai Senado de la 
Republica dei· Brazil su mas sent.idü condolencia por infausto 
:fallecimerit0 dei que fue ilustre· pre~i~ente dei. Senado Brazi~ 

. lilfío Dr; Pinheiro Machado, lo que tengo la honra de poner 
cn conocimiento dei Senado que i:lignamente presidente :usted. 
- Bcnedfato Goyt1'a. · 

Officios: 
'· .. · Do Sr. Alberico de Moraes, secret.iirio do Conselho Mu· 
nicipnl do Distrieto Federal, communioando it.er aquello. cor~ 
poracão tomado diversas deliberaoiies referentes a. homena-

. gens a.sel'em prestadas ú memoria do general Pinheiro· Ma~ 
chado· · . ·_ .. - . 

D~ 81'. Magalhães Leite, secretario .da Camara: Municipal 
~e - rta,iubá, enviando. per.amer, lW Senado PE>la elimip.aõlQ 

' 

I . 



I 
i 

. · SESSÃO EM 15 DE 'SE1'E:-.rano DE 1915 .. .., ' }H, 
' 

hatba:ra;_ inçtil o estupida do general .ríinheim 1\IaC.hado um · 
dos ma1s dJ!;'n_9s e dedicados servidores da· Republica; ' 
. ~o Sr._Joa:o Gordo, de: S .. ManoeJ, El.. Paulo, enviando pe" 
:.:amf:l" ao "enado pelo falleCJmento do Sr .. general ·Pinheiro 
Machado, e ~sperando que sejam punidos os autores· de tu! 

. a-ttentado ·para desaff'ronta da Na!}ão; · .. 
Do Sr. _Machado da Cu~a, escrivik! .do ;Juizo Municipal 

de. Santa Tmlrcsa, commun1cando que 101 l1ln,;ado no ;proto
collo. das audiencias um voto de pezar pelo ·passamento di) 
11lustrc braziléro ~eneral Pinheiro l\fachado, · 
. . Do Sr .. Dr. Alvaro Berford, -,juiz da 3" Pretoi•üt. Civel, par

l.iCJpando .que fez lanoat· no· protocollo das audiencias um voto 
de pezar . pelo. passamento :pt•ematuro do · general Pinheiro 
Ma~hado,, a cuja :Person~lidade devem o Brazil e a Republica QIS 
ma1s ass1gna!ados .serv1cos; .-. · · 

·Do Sr. Almirio de ·campos, ,iuiz da 3" PJ•etoria Cri.minal,. 
communicaudo que no [Jrotocollo das auciie:ncias 1 foi ·lan
çado. um voto de pezar pelo passamento do ·esregio-- brazileiro 
general PinbE}.iro Machado i ' · .. , . . . . 

· Do ·sr. r•Jàrcos Cardoso·, secretario. do Gr·emio Gymnasial ·' 
16 ,de Setembro, apresentando c_ondolencias pela perda_ irre
paravel que o Senado acaba do ·Sof'frer I!Om o passamento· do 
general· Pinhei110 Machado; . · .· 

·· ·. Do Sr .. Francisco de. Souza, presidente da Camara. Millnici
pal de S. \''icenLe, apresentando :Pezame.~ ·pPla •perda q.ue a 
Republica·acaba de soffrer com o .passame:1to de um dos. seus 
mais leaes servidores', o general PiÍI.lleiro Machado; · 

Do Sr. Tavares Bastos, ,íuiz Tecleral da sec~.ão do Espirito · 
Sanfo, communicando 'haver feito lança::- UG protoco!lo das· 
audiencias ;um termo do qual c.onsta um vol:ó de ,pezar pe!G . 
passamentG dG grande brazileir!t general Pinheiro Machado; 

DG . .Sr.'. Angelo Migliorini, ·prefeito municipal de Bariry, 
communicando· ter .sido o.pprovado um vGto de .pezar rpelo 
passamento elo Sr. general llinheiro l\facoado; · · ·· 
· Do Sr. Haymundo Duprat, presidento .da Camara 1\{uni

cipal ·de. s: Paulo, communicando que nas ,actas das suas· ses· 
::Jões, f!Ji .Juncado u~ voto de pezar .pela morte do emi~ep.~e 
'brazile1ro geJreral Pmhen·o Machado, e h~s~eado no .ed!flclo 

' o pavilhíiG •}m. funeral durante o luto ofbclal; . 
. · Do .Sr, Antonio• Coutinho. escrivão do 1" Oificio de Bar

. i!J.acena, communicando t.er sido insei·ido no protocollo .. das au
diencias um voto .de pezar· pelo passamr.nto 'Prematuro· do 
general Pinheiro Machado; · . . 

· Do Sr. Lauro de Vasconcellos, juiz seccional no E.· Santo 
. di:l Pinhal, enviando ·pczames pelo ·passamento do . general 
Pinheiro 1'\Iachado,; · . . .• , . . . ,_ 

. Do Sr. cesar1no Paolwlo; tabelha.o llO :?." of1f'ICIO de sao 
Sebastião do Paraizo, enviando pezames :Pelo. D!Ol'te do ge
neral·" Pinheii;o l\fac~adG,. trair:.oéiramqnte assussmado; ·· 

Do Sr. Gregorw J~lcantara, em"'al\do pezames ao Se
nadCI pela morte do emmcnte general Pm~e1ro Machado;- . 

Do Sr. Awtonio Dias Ferraz, juiz de direito de S. José do 
Rio ,Pardo, pnvjando· sentimentos dE) pezar. i!)elo bx•utal atten"' 
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. taâo que victbnou o em.ineníe general Pinheiro Macliado. ~ 
Inl.e irada·. · · \ : . · . . . 

Officio do Sr. Senador Eugenio Jardim, · cornmumcando 
nu e, por motivo de ~nfermi!lade em pessoa de : s~a familia, · 
deixa de comparecer as sessoes do Senado. ,.c. Inteirado. 

, . I ' 

o Sr. 2" Secretario_ declara que !Dão ha pareceres .. 
. . . . o Sr. Francisco Sá - Sr. Presidente, ·r.equeiro a V. Ex:. 

que cousulte o Senado solne s.i 'cons!)nte a inserção na acta 
- de .um voto de pezar pelo fallecunento, de que um telegramma 
··,do' Ceará dá nolricia; do Sir; .desembargador Jos~ Joaquim Do

·min:;ues Carneiro, :que representou nesta Casa aquelle Es· 
tado. . · · · · ' . 

A sua.J?assasem pela politica foi muito curta, !llas bastou 
para se assignalar pelas suas qualidades de austeridade e de
votação á causa publioo, ;que distinguiram toda a sua longa car· 
r eira de magistrado; · · . . .· .. . 

· Estes e os outros predicados pess'oaes, entre os quaes avul· 
tava a sua captivante bondade, tornaram.,o merecP.dor de seu 
prestigio e do grande respeito que o indicavam' para as ma i~ 
altas posições no Estado que represen.tou. · · .. . : .. . · 

Desde que não nos é licito furtar ao espírito a preoccupa
po!ío· dolorosa da· hora presente, ser-me-h a licito recordar .qu(l 
elle foi um soldado fiei do grande e glorioso chefe, de cujo 
commando·nos orgulhavamos e de cuja sabia dir~ccão, de cujp ·· 
inexcedível civismo e de cujas incomparaveis virtudes mais 
execravel .tornou o attent:tdo que fez orphãs a Republica e a 
Patria. (Muito bem; muito bem.) . · · ·. . . .. 
. . . , o Sr. Presidente - Os senhores Que approvam o requeri

mento que acab:i de ser formulado pelo Sr. Senador, Francisco 
Sá; queiram levantar-se. '(Pausa.) · · - . · 

Foi.·. approv_ado. . · · · 
. I 

. · O Sr. Raymundo de Miranda (*) Sr.:· Presidente, . o 
ospirito de intriga e de maledicencia, em proveito de con
veniencias partidarias, v:ie dando' Jogar a que as maiotres 
inverdades . e a mais isupportavel deturpação dos aconteci
Il?ento~~ produz(!m · uma situação assustadora na vida poli-
tica e social da Repqblica. · .. ·. . . . . 
. · No Jornal do Commer~io -de. hoje li;. cm se~. servh.Ío 
telegraphico, um . despacho da Agencia Amel'icana, proce-
dente de Maceió, nos seguintes te!'mos: · - · · .. · . .· 

. ·«Maceió, . t 4 - Entz;e os responsaveÍs pelo . assas- · 
· · · sinatO di> @neral · Pinheiro Machado, o Correio da 

Tarde. inclue-·tambem 0 ll'en·eral Dantas Bal·retli, Go- · 
vernador do Estado de. Pernambuco .. Os de1111.1is jor-

·. :(*): Este discurso não foi 1;evisto pelo ovador; 

, . 
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?faes continuam ae(en'ilerü:lo O au'tOr ad bârb(lfõ assas• 
. sinat~~ . · . • · · · 
Sr.. Présidente, si · no Dial·ió do ·Congresso de hontem 

.ou não tivesse lido um discwrso em que se dizia, ou se in~ 
sinuava, QUe o Correio da Tarde· era orgão do Partido Repu~ 

. hlic:mo · Conservador de · Alagoas, e si este telegrammn de 
·hoje não terminasse com a affirmação inacreditavcJ· de que 
todos· o.s demais iornaes de íl.laaoas continuam defendendo o 
al.!totr d0 barbara assassinato, eu estaria dispensado de vir· á 
tr1buna.• . . . . . . .. 
. O qorreio da .Tarde porém, Sr. Presidente, não é. orgão 
do 'Partido Republicano éonservador de Alagoas; é um jornal, 

. com.o outros. affeicoado a .esse partido. Ha outros orgãos 
al'feiçoadós ao Partido Conservador, como, por exemplo, o 
Diario do Povo, e não é crivei que orgãos affeiçoados ao Par~ 
tido Republicano Conservadol', · com o D'iario do ]'ovo, e, muito 

' menos, que o Dimio Official, do Gove'rno, que, de facto, está 
dirigindo o Estado; em virtude da demora da solução do caso 
consHtucionai,,UUeo Diario 0(/icial, o Jornal de Alagoas, n.or 
exemplo, que é orgão de immediata confiança do Governo, de 
i'acto,··cto Estado de Alagoas, estejam .a essa hora endcosando, 
ou antes, -elogiando. e defendep.do o autor do barbaro assas
siuato do inolvidayel SenadoT ·Pinheiro Machado. 

· E' . preciso que essa empreza, quasi official, que tem a 
l'esponsabi!idade pelo ser:yico ·telegrapbico, deixe de trans~ 
mittir noticias e · affirmacões dessa natul'eza, que · perturbam 
o espirito publico, anarchizando tudo. ·. . · 
· Nã·o aCJredito; não ha no seio do Partido .Republicano 

Conservadol', nem aqui, nem em Alagoa.s, quem seja capaz de 
attribuir ao genel'al . Dan tas Barreto · coparticipação directa, 
·ou indirecta de collaboracão . .intellectual, pol!' _qualquer fórma, 
cm um af,tentado tão covarde, tão· vil, tão indigno. · · -

. · A vileza e a cobardia que cal'Ucterizam o modo do. atten-
tado de que foi · victima o eminente Senador · Pinhell'o Ma
chado são .uma prova evidezlte de <LUe homens de bem, ho~ 
mens da estatura moral do generai.Dantas Barreto e outros, 
são incapazes de ter a menol' . collaboracão em semelhante 

. :miseria. Portanto; eu não ·quero para; mim, como não quero 
· l[>ara ·os meus· amigos, a suspeita de que qualquer de nós seja 

capaz de fazer pairílr sobre homens da estatura· moral e ci~ 
vica do general Dan tas Barreto.- ou de qualquel' ·general do 
nosso Exel'cito, pn:ra a honra do nosso prOpl'io Exercito, a 
suspeita· de semelhante indignidade; que nos aviltaria a um 
ponto inqualificavel; . . · · . 

... · Eu .semrre fiz justica áo ill•~sLro Sr. general Dan tas 
'Barrel.o. · 

Sou daquelles que pódem affirmar que .. · conhecem ·a. 
etiologia dn divergencia do· general · Dantas BIU'l'eto com o 
grande republicano· Senador Pinheiro 1\fachndo. · · 

No pooto de vista em que S. Ex. se col!ocou, ~- E!t·' 
tinb'àl ra·..:fio; mas a vel'dade, sobretudo, é que o Sr. Pmhe1ro 
Machado estava ~nnocente •. 
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Opportunamente, por.que. Ludó tem a: sua: hora, o palz· 
:iJ~teiro ha ·de saberr: como foi e poi·que foi .que se de'u essa, di
vergencia . ., Ambos estavam •Wl'l'ectos, um· poo:.q,ue se coUocou 
sob um jJOnto do vista que tinha por concluswo' Jogica o IL'Ompi
mento·,. o outro, na realidade de poucos conh~cida, não· erw 
eulpado da attHudt~ agressiva e . injusta de uma parte dar 
imprensa contra o i Ilustre Governador _de Pern<1mbuco e 
outros umiS'OS do benemerito Senador Pinheiro· Machado,. 

E a }Jroposito. -f.eita esta rectificacão,· ·ou ~ntes . este 
· pro~esto solemne contra semellmnte intriga e inver-dade que 

se procur:a. :insinuai: çontra os meus ·amigos .. no_ Estado · d<~ 
Alagóas. seJa-me · lullto estr1.l.l1har· . a publ1caça01 . ele um 
easo cuja gTavidade· é de espantar,!· . . . 

· -E' tão int.ensa rissa: gr·avidáde a que . me .refiro, · que, 
· francamente •. Sr .. Presidente, nenhum de .nós póde · a~redHar· 

na su:t vera1J1dad~. E' ·o !Jaso de uma local· na '1-'anJe de ·llontem 
e tnanscl'ipta lm secção ·editorial do O Pai:. de· hoje, ·que se 
l'efere a uma men~agel'J1- do alguns offic:iaes superiores do 

. Exe.rcito ao Sr. Prr·esidente dil: Republica,. e ó a se_guinte, que 
:ransporto do O Paiz de hoje:- · -· 

. · «Terá .Yido 11tesmo ass~rn ? 
O brilhanLe vespertino a 'l'wrdé publicou hontem, 

sob ti tu los gritadores. a alarmante noticia, seguinte: · 
. «a noticia, .que u Tarde divulgou hontem. em pri-- . 

meit·a mão, de harver · ·f1 Sr. general Dawtas Barrel.o 
recommendado ao leade1• i:Ja, bancada pernambucana 
que se resfor~asse no scnti4o do o C(mSJresso .. encerra•.· 
seus traba,Jhos no dia 3:1 ele outubro. vem· relembrarr ·a 
attitude assumida. pelo Club 1\Witar, na quest-ão. das 

. prorogar;õe~ votadas rarnnualmente pe~as duas Casas do 
Congre'sso. levando ;:ts sessões legislativas orté 3:1 de de- . 
·zembro. ·-· -- · · ' · i · · ·, 

'feri·a lia v ido,. de. far,lo. ·essa hite,l;v;enção" tão 1'a- . 
ladar, de um grupo de geueraes, ·.i unto acr Presidlente · da 
Republica; coagindo: a autonom~ar do Poder Legislativo? 

. Estamos informados com seguranr:;;~: que a int!Jr-: 
v'enQão do Club 1\filital' foi manifestada ,junto a-o Pre, 

. sidentc a;J, Republicu., por . meio· de um. qbaixcr ussi-
~~. . . . . . . 

· ·x:os /.ermos precisos desse estr.tinho documen:to, 
alguns··chefes militares declwravam solemnemente · ao · 
Governo que: . . . . . · . 

· · Si o, Congresso pi·m·ogasse ·as suus sessões ató 3f 
de dezembro. recebendo-a respectiva ~'>Cmuner·nçílo do 
!ubsidio; · . 

Si, nossa hypolbesc·: nãcr fosse reduzido .o' imposto 
que oncm os vencimentos dos militares; 

E, '.fimdmentJe, si o Pocller Legislativo tomasse a; 
iniciativa. de .fazer wr·tes no oroamento da guerra.-: 
. Os chefes militares que assign~vam o manifesto 

' ' ' 

' 
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'.: . • SESSÃO EM '15 !)!!: SE1.E~IBM t>E 1915 ' . H3 
.\' ..,_. . .:-. ,_-\ ' . _: ' · .. · :. . : '- '. .: . ; ... ·. ..· ·_ . -., . ' •' 

, . · declaravam .Cm nome de 11ua classe. que. :o Exereitó fe .. 
· · : , · , eharia ·o Congresso .Iio :dia 31 de outúbroi, · · . : · 
. ·. · · · _· ·Esse· abaixo aàsignado. que tinha\ entre outras, !W . · 

1 
.• 

•:aesignatura ·do Sr •.. general do divisão~ Bento Ribeiro• · 
· · .. Carneiro .. M()ntei-ro, chefe· do. estado•maior do Exercito; . 
· ... foi subme.tudo á apl!eciaclio do·Sr ... generaLde divisão··. '::. · · · 

.. ·. J~sé: Caetano· lje Faria, .Ministro da Guerra. a· depois · · 
dJsso apresentado· ao Sr. Wenceslau .Braz.< · · ·: · · ·· · '' .· . .. · .. o: Sr: .'Presidente :da:·Rep-qbli.ca. com<;,·será :facil1 ·' ' 

;-. de. prever-se,· rnao ·aceitou .-a .. ~mti~acão,,:: · declarando, 
, · entretiJnto,·,que se .compromett1ar a fazer..•c()m ·que .. o 

· · Congresso, encerrasse· seus trabalhos no.i'dia a· -de : nQ~ 
·. · vem' bro· · · ·· · · ··. · · ·· · • · · · ·· 1 · •·· ' · · · • • • • ' ' " i, • ' 

.. Esse inanifesto, ou allaixo. assignildo';· não .teve ii 
·· · ·· .assiS'natura de· Vlllrios gener;tes::\:de :uns,.· ·porque. nã~ 

· :····.: . fo:mm ouviàl)s 'sobre. a sua'r;!)llvenien:cia;· ·:de outros;. 
. . · . porque so , re~u_s~ram,}alle_gando: não ·lhes . callery dentrG. . . 
.. · ... ~d!l ·constltuu;ao, ·· e.s~a· a.ttitude·, francamenofle:.. ~--··me_,..,. 

. : . .. ~. 'XICalJIIli.~. · · ·· ;.· · •· ·· ... :_ , .,. · ... _: ·:e · ;;· ... :-:• .. · '.·.. ' I 

· · · ·Conh'éÇo; po~. ex e~ I? I~, o brioso: e mu;str!l gen~rai ~b~f~ do ; : . . 
Estndo..;Miooor· do Exercito, Dr. Bent,o Ribeiro. Dlustrado· pa· . · 

•. triota, ·· disciplinado. ·e , diseiplinador, não· merece ·que-o ser.vil;(). ·- · -
telegrltphico··espalhe .-que S ... Ex. ,permittisse . e muito. menos. · 

. ]~~~~'tf~:; se~~l~a~te attentado. ·, á . o~d_e~ ~~nstitu~~~n~l .d~ _ -·. , 
< • ·_·. ;Sr. Presidente, noticias dessa .ordem, 'éasoi.dessa natureza. ·· 

. não· deveriam. v,ir. á, publicidade;' :ainda· mesmo que fossem ·ver-··· .· 
. · _idadeiros,. porque,.dão um triste. attestado de· uma. ·época .de· de- .. · 
. composi1)üo . poUtico;;sóciaL.no .organismo ·politico : d€-sta: Repu ... : 

.··b!ica.::,. . ·<.: '' .:::. · . ··., .. ·. :.,· ··_. __ ·· ·. ., · --·· · · i · · 

_· ''.:·: .iJ Sn ... vülTí1tu~o ~~NT21_~~ ... : . .'·Oqu~ àdini~O:, ~-·que.V:."~: · · 
. reproduza um boato tii,o -torto para o Senado.-.- • . . .. . , . ~-. , . . · '.··- ·,,,_'.'·"~·-· .. -.. ·:·:. _.·_,:,·· ... , ..... ··:·'' .. : -~·:, .. 

· · -··,;,·:OSR. RA:nni~Do IiE M~Jà-.:...: Não: é boato torto, P.eoo a . _. , 
· , . Y; _EX~. Q'lle preste. ·atf;eJ!~~o. ao ;_que estou . dizendo; · _ .. · . · · , , · · 

. . _ <o;sn. VIcTôii.iNb'-MÕNrrJ;;I~o . .lCPelo mcriós'·roi. o que nie itl.i· · 1 · 
formar. am· a·aora··., '· '' •' '·· .. · ·· · · · · '· · · · · · · · · ·· · .. :~. ' o '•·"·:' ~ .. ,~ .. : .. ~:. '," .:1: ''! ' '. ~ .. ; .•·,.·.·_., .... - ......... . 

•--_', ·-~ ~ .......... : .. . :·- " .. , .. •'',) ,,. ., ... _., ~·- /. .._. '.. ·. ·-. ; 

.·:· .• :,:q Sn. RA:YMU~o .DJi:MlRA'ND~ ;..._ Soti.,: re:sponsavei-.·. pelos··. " 
· ôonoeltos ·.que profiro e1não por .mformM";oes que dão. ·Refiro-· · 

me á .local publicada-por üin· vespertino. ·de hontem e tran·.-: 
•scripta-por . .um imporro.nte.orgão da::imprensa. carioca, .... ~ .: · · :: 

,', .J . ' • ' ' •. · .. " -; :•: ·-,;! .. ,' '. . :.:. .. ..... . . ··-·· •':.~ ·,r.. ' 

: · ·. ·O Sn. VICTORtNo MoNTEIRO - :V.- Ex. Está encampando tiin 

• 

• 
' 

'' .. 

·· boato. • ·. : : · ·. . · .· .. ~ .· ... ...:' · ·. :_. · . . . ,, · · '. . , -. . . 
··. '· ó:·sn.,R.4.YMVNDo·oE !IIIRANDA ·,;..:.Não est:Ou. Õe~suro umlii 

publicaolio d'e caso· gravissim.o e· declaro que, :verdadeiro ou 

' .. ' . ,· •'' . 
·-- ·'. 

~ 
.·• ·,, '•.! 

· mexacto, ella não devia ter opublicidade. · , .,.. .. ; ·. · ·. · . 
. . > ó sn ... VICrorÍI.No M~EJrio -··soú amigo 4e',P.ande nulnero· · 
de gene:ralé~ sou Irmão: ~o general Bento . Ribeiro; a· quem .se .· , . 
retere· essa local, o ·'P.Or Is:so declaro que é :uma in!amia ess~ 

., noticia. · · · ,. · 
Ytl, li s 
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• 1 _ANNAES DO SllNAI>O 

I . ' ·:; ·,, , 

. 0 SR, ll.AYMUNDO DE MIRANDA - Feliciro.:me por ter pro" 
poroionado a V. Ex:. a occasião de fazer uma declaração; dessa 

. . natureza, confirmando Q que disse e destruindo u~a noticia . 
;funesta ás instituições, · - · · . · · · ··_ . . · · 

. ' .·· . . o Sn. VIaroRINO MONII'EIRO .,.._ Lamenw .que. :v~ Ex. me pro" 
l>,oro~oilasse esse ensejo, P.orque, sendo Senador, 'nãO .. tl'Gil'ia. 
iPili'a· este recinto .esse. InCidente. · · .· · : · . 
· · · O Sn. lt\ YMUNDO, 'Dii 1\IJIIA'NDA. '- São .modos . de' ver, eu 
continuo a felicitar.:m·e. V. Ex.::niio. tem razllo e eu: vou de" 
'ntonstrar por·que. E' precis,o:que se saiba queumapublicacão 
>sobre caso, embora inveridieo; de tal gravidade· foroflll'~ neces
sarlaniente1;. il_levita:velmente, .. a transml.sSAó telegraphlca ·.para 
.o estrange1ro., • ·: · · . · . · .· . . .: . . .• . . . . . _ 

· Ora . o efféito dessa. tl'llnsmissão · · telegraphica e firmada 
·. · .. ; ~m publicação~~ em, .~oticias da nossa ·imprensa, será nq es" 

,tJ:angelro, '·o ma1s. d,esas~r(}so. em .relação ás noseas condições 
;poli tlcas. ·e financeiras;: .: >. _ . . , . -. . . . .. · 

. . · .. O Sn. VIOT~RINÓ .1\roNTEIIIO.:.:... Mas. v; Ex:teni 8i iilgenJida" 
.• §~t~~~ufpor ,que :J. nossa)~prensa voou.a dianté de_ qua~~quer 

' ·. ,().sR. RAYM~JNDO D~ 1\[IMNDA ~ .v. Ex. salie que~ cónstaÍi" 
.. temcnte:no estrangeiro:: se publiêam.· noticias :dasfavoràveis- .e 

até humllhantes plla'a.o Brazil e que produJ;em.os seus ·etfeitos 
.prej_udiciaes previamente calculados, tf,que Iiem·-siquer;,.·s·e 
encontram em ·alguma · local, por ·. mais · ligeira que. seja,- do 

. ~~~al~~.0~r~~fD. s~1q~n.e t~1~~8regt~trado . co.~o· ·~omec~ .a ~r.··~~~.· qqe · 
nao tem o. menor fundamentO, que 'Dil.o é vei.'dade1ra. a· noticia 
:triiDiiJilittida ao publico quanto a, essa intimaçllo · : relativa· ao 
Congresso :Nacional, .. dirigida ao chefe · . di>. Poder Executivo, 
2Jrimeiro, porque consi.d~ro .. o Exercito )ncàpllZ de· semelh11nte 

.,.notob·sem, a· menor .J.ustlfJCativa, no: pom· s~nao; segundo,, porque 
rece endo o chefe: da Nação uma. mtimação . , dessa .-natureza, 
sobre lhe faltar a 'cómpetenchli, para _agir, elle · s.ó: teria. dous 
caminhos a seguir: ou ·pi'.ender· os· sl8'1latarios dessa mensagem 
ou""Tenuii(liar o GoveJ•rio. (kpoiaào_a,). - _..- ' · ~:> · .. : 
· . ·.·E preciso, .portanto, ·que, quan(lo-·--: chegar ac:f.estrangeiro 

. essn: noticia· telegraphica do caso de que ~stou me ·.occupando, 
chegue tambem· a t,J,oticia de· que · elle · ~o i completamente des
mentido. Cheguei assim ao fim- .colllma'do .: (Apoiados;· Mu"ito 

. ., ._ !Jem;-rnuito bém;). · " '· · · · · ··· · · - · · · ... . 
' • ' ' ' ' ;, ' ·- . . ... ' I ) 

.- O Sr.· Vlotorfilo Monteiro (•)·~ Sr. Presidente,·-confesso. 
· :frnnoainente. Q minha. surpr.eza • em,.rélaçlió á attitude dD lllus~ 
.. -tre S&nador por Alagoas, vindo tratar de' um assumpto'. que, 

pai'OOia-me, .só devia ter· sido· tratado, com muita:. ponde" 
. ;r&çiío. . . . .. . . . . ._ . . . .· ._ · . 
· • . o SR. RA YMUNoo DI!:'. MJIIANDA .._ Nilo podla ser feito · ~in&o . 

1108 termos em que eu o fiz. · - · . , . ': . ·. . · - ·. 
" . ' . . ' ' : ·.:... . : : ..... :·· ', .· .· /~ .... , ·. . 

.. . 1( •) E~ te idlsoürao nilo foi reyisto ~el~. ~~or..: ~ . 
. ··~ .. ·~ 
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·sEssÃO EM :l5 nJ: sET.EIIIBRO DE 1915 . 
. . '-, .f.. '.'·, .~ \ 

.,,·. 

t 

' ; . .. ·' •· ~: '/' ,· . ': . t' ' 

.. ... O;Sn. VIc•rom:No .M~•rErno--= O nobre Senador não podil\ .. _ 

• .... 

.. 

.. surpreuQader~se nem. admirll:~.-se. de quaesquer boatos . pqr.;.-: 
·ventuz:a. registrados . pela nossa zmpren~a, · p_or.qu~ ha muzto · 

. te.mpo estamos·perfeitamente co~vencidos e já habztuados com .,. 
,esse modo de proceder. A nossa nnprensa não recua deant~ de ' . 

' 
' 

' ' .. 

quaesquer boatos,. de ante· de quaeaquer · acontecimentos, ver- ·: · ·· 
. dadeiros ou não. O seu unico mteresse 'é colher e dar infor- . · ·· · 
~acões,'e, a s.ua ,profissão boje-é a de traze.r·o pai~ agitado, ., , ',:7 
ameaçado, pertwbado. . . . . . . , ·. . . . 

O·Sa.ÍlA.YMUNIÍonliMÚ~Á-·Siésseéo'~a~o:.';. .. '·' .. ,: 
' . o s~P'VJCTORIINO MoNTEIRo ·_ Sr. Presidente;: ~stari:imos . 

deanw' de um facto: 'da 8l'llVidade dessa natuCeza, um ·facto 
· como ,jámais ~e deu, peior .do 9ue o proprio manifesto dos 
.. tz·ese · gent>raes ao Marechal Flor1ano •. : . . .: :··. · 

.. :pois,<entã!lí ·é pÓasi~e! que.um. hg~ein. que 'tem a respqn- . 
1 sabzhdade · da qrdem pubJzca/um ,offictal general' .do Exercito · . 

' ·· que. tem fé de officio brilhante,· tem demonstrado' o seu amor 
.á Republica, .venha 'de- qualquer· fórma fazer uma .intimativa 
·:desta· -natureza, e'a'inda mais_.por.motivos pecuniarios, por 
. tima questão·' de · reduccão: em· seus vencimentos ? I Por honra 
do Exercito;·· jámais · se poderá adrilittir semelhante facto: . 

, ':' . ,' ' ' ., ,' ·, I " , • . , ,( l. ' ; "•~ , ,•, ' , . ::· , - , , ', . ' • 

:- •. ·. O .nobre ·Senador . devia ser. o. primeiro; com o seu bom · 
· senso, a nãó.• traze~. para .o recinto: do· Senado ;actos desta na- · · 
tureza, tanto mais~·quanto ha"1p_oucos moinentõs acabámos de 
nos .encontrar· na •ante-sala·.- ·e ·V. Ex •. poderia .ter procurado 

' certificar-se do fundamento desse ·boatõ, interrogando-me, na 
· Qllalidade . de irmão de · )lm, dos · gêneraes a que a noticia. se 

. refere, o chefe do Estado. Maior. ·Si o tivesse feito, eu prom.;.' , _ 
. ptamente tranquillizaria o seu· patriotismo, .JustamP.nte alar~. '· ·mado·; .. ·.·, ... _._.:.-... :.· ... '... ..· . . · ..• ~ ' . ' ' ·-. .~· '. -,' ' ' . . ' . . ' . . . . . · . , o s'R. RAnniNno 'il:E MIRAiNDA ~ v. Ei; -está de accôrdo 

cominigo. :. Eu vini. protestar : JTela imblicacão de semelhante 
~nota, que considerei .invQt·idic~. e perversa. . . . · · · 
- ., ·, .. ' ' ' - .. ··· . ' .... ' : ·•' ... :· .' ' -: ' •. ·, . "• . ' . / ' . 

. • · ·•:.0 SR. VICToruNo· MoNTEIRo - Para que ·o. honrado Sena~·· 
dor'· veja· n correccã.o d'? ,general '":Bento Ribeiro, eu direi a . 
S ... Ex. que ha poucos dias elle ·.declarou solemne e tt>rminan-

. temente ao Sv. •. Presidente da Republica,· por intermedic.. i:to 
SI'. general Caetano de Faria,:que .o -Governo. podia. contar, 
não. só com eU e,: como. com· as. forcas arma:das;. em qual ou e r 
te!'reno, na de tesa da ordem legal & dos interesses da Republica: 

' . ' ' . . ... ·.. \. . ' . '' . . 
, O SR.. RAYMUNDO DE MIRAJNDA.- Perfeitamente; O Sr.· ge-
. neral Bento Ribeiro é um 'dos mais bellos ornamentos do Ex-

cJ•cito e da sociedàde. civil. . -~.... . . . 
· ' · o .SR. VIcTOruNo MoNTEIRo :- .Agrádeco a v; Ex.; mas, si 

é assim, V. Ex. niio tinha o direitO dfHrazer para a tribuna 
uma noticia desta . ordem, nem de interpellar o Senado a 
r~speito. · · · . · . 

o ·Sn •. RAY:MUNDO DE MtnANDA,..,... Eu não interpellei Q s~, 
p~do: fiz· um ,Protesto, .· . . · . . · · · . · · · · 

.;. 

, 



.. . 

' . \ '· .. · 
.. 

. . 
.' 

· ANNAES no ~ENADO -· 
,; ' I i :,. • •, ' ' 'r . . -· ' ,- ' 

.. . ·o. Sn; VICTOR]\'<'O 1\fO!>'rÉmor ~ ,POis :b.eri1; d~rmte dos boa~ , 
·. to.~ de pe~turbaçuo da <!I'dom, d~ante· ·de•sta: lritr,ig~ri.• ,dospl'IJZi.:

vel que acaba· de sct• feita pela 1mpronsa a. qu~ o n()hre. Se-
• · nador se refere, pósso declarat• que· o SJ( .Presi·dente da Re- · ·. 

public1_1 ;iíL t~m, ·nesta horn, ·a segur·ança formn.I,quo lhe foi 
· ' . garantida, . nao ·só pelo . g·enernl·. Bento Ribeirot, · (:Qmo · por 

·-, · . , ·, .st•andc .numero do generacs: i)or intermedio 'do· Ministro da· 
' ,, . . 

· • ..... ·:.Guer1•a, ·de quo o Exercito está ao;.lndo d'a: ordem .. ·· · .· · 
~ . '• ,. . . . ,_ '. . ·. ' . ' . 

· · · · : '~ q SR. R~YMUNno DE :MIRANDA ~ · NiiÔ. tivc,sse .eu .katado 
· do caso aqm, •.c o. paiz, a populac!io ·inteira nãoJ-.;teria ·tido, 

.. ' :·• ..... · .. 

. ' 

•. 

I 

•, .. 

· com · a devi~ lll'gencia, · .esta dcclaracüo .· reoonfórtante .. (je 
VEx ··' ····• ·· .··· .. 

• ~ 'sa •. V.t'c~o~INo i\IoNTEIRo -~·_Perd'Ge-mc \r.:Ex; o M-. · 
ver do legisladlor. ponderado, o .. :dcver de um homem .. que tem 
amor ú. oudcm, •que combate. a:Ainarchia; niio é reproduzir no 
l'ecinto cl.o J?arlamento bo&tos 'que . podem .provcicat; agi tacões.' . 
V,. Ex', ·'devia•• esperar, devia -primeiro procurar· córti:!iear,.so · . 

· dOIS fundnmmlto~ deste boato, .vcrific~r · si era. ·ou. não pt;o_. · 
·l!oed'ente · antes de trazei-o pat!a. a· trib'uila. · desta.. CaSa.. Tendo; 
POI' ns.~im diz·er,, interpeJlàdo o Senndo a respeito; V. JJ;x: .só 
pOderit contribuir paro;. mais perturbai· ·01. espírito da-1Jopula-
cão, que a-inda so sênLel, tranzida .!(leio facto iniquo·.: o despre-í 
zNeL 'aMnt<ecim"ento· occorriclo ha poucos· dias: ·. · ·• :>: ·: · · · .. · · 

Sr. Presidente, nada. mais. IJ~nho.'!l aâcroscentar, .·Ainda 
profundamente. fe['ido pelo triste. acmit.ecimentô: que cnhitotu 
o S&nado· o. à ·Na<::ão, eu desc,ja.va,conservar-me -mudo,,. tran:
quillo, cnt.rogJJe sómcnte á recordação que· neste· t"eCinto. dei- · ' 

. xou o meu querido e velho· amigo,,. victimndOI pelo '.~eu· grande 
. amor ú -Republic:(o á ordem. ·. : .: . '· ·. ,. · ·. · ·: Y.:' ' .. · _ •. 

, · T.amenf..o., po.r.-iss~, que Q m_eu J!)u$tre . C?lllega;:, I& q).!Cllr 
tanto prezo,. a que.!Jl . tanto considero •. ~· me ,obrigasse a v1r :a 
tribuna para desfazer estes bonto.s, que :todos d~ despre-. 
~r.nr por 3ereuí absurdos e inao!'edit~vtJis •. (Mtt~to. bc'f!l:<~ttitO · 
bem.). . ·' . ·· · \.. .- ~·· , ,.. · -~ >·> ;~ .... 

' -~ __ ' ·-:· . ' ,1',·.: .' "' ' ' ' . -.' ' . ·. ~ ' ,• . 

. . O Sr. Sá Freire - Sr. Presidento, pedi :a . palavra ·pat•a. 
fazer uma rectificação. No npail}iament.O dos. dLscursos ,:do, dia ' 

· 9 dá corrente,- foi tomado como sendo proferido por ~mim um 
n.parto'·dado ·ao . Sr. Senador. Alfl'!ed'o Ellis, aparte; que, et'fe
·ctivamentc, não proferi.. Naturalmente o Sr. tacbygraphO cn-
sano·u-'se quanto á origem .desse. mesmo apa~li!·. . . . . '/ 

. . 
. ORDEM 'no DIA 

~ ' , ' ' ' 'I ' ' ' · • ' ' ' , ' • , , . . , I 

. · O Sr. Presidente - Const:ando a ordem tio dia de votaciíes 
e_ não havendo · numei·o para ef:f.octun 1-ns, · vo1U1 levantar a · 
•eE~ão. · .. •. 

·· Designo para ordem do dia dta scguint~·: : . 
' Elei~:ão ·para ? cargo de Vice-Presidente; • ' · ·. 
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., ·. '1\n;;ssÃo .EM 15 DE SETEMBRO DE 1915 . U1 

·· J · '' ' . · -..,, 1 I, · , 

•' ' ·/ 

·· •. . Vbtnôão, em 2' di~uasiío, da proposicií~ da Gamara dos 
Dcput~os· n~ 77, qe 1007, que al!torizjl· a ccinces~·ão ·gratu.ita," , 

. .. ú .~smcincão Araca,Juana de BenefwenCJn das ter.ras do ex:t.m- · .... 
c to encapellado de Santo Antonio de Aracaj.ú, nos suburbioi · ·· 
· cllr' capital do Estíido de Sergip'e, ·para a:1.1gmento. do. édificio · 

·· em~' que funcción~ o IJ.ospit~I' do .:Caridade (~op, parecer (a- · • .y. •• 

' voravell/la. C01mmssão de ~manças) ; , · . · .. 
· · Vbtacii.o; cm 2•. discussão, ·da proposição da C amara dos 
Deputados n .. 3, de 1013, qúe transfere para o curso de ma-

' . 

··rinha os alumnds de machinas ·que o requ<WóJ::Ilm; UJJHI 
.·vez satisfeitos os requisitos .re~lament,ares (com parecerl:& 
favoravel~da Commissão de Marinlta e Guerra c contrario dli 
de Finanças) ; · , . · · -, . 
. ·.· .. Votação, mn 3'. diSoo~·SÜO, da. proposicão da Gamara dOs 
Deputados n. 106, de 19H. que abre, pelo Minis.terio da Fà
~endn, ·o· credito de 1:5'27$004, para pagamento do differ.enca 

dé vencimentos a Joaquim Augustó 'Freire, t• escl'ipturario 
· da, Alfandega do Rio d~ Janeiro- (com 21arccer. favorwel. tfa 
· Commi.Ysão di! Finnnoas) ; . . · . . , 
. Votàcilo,.• Úri12" discussão, 'i:lri propoRiCão da Camat•a doo 

· Deputados n; 30,. de 1915, que. abre, pe!o l\linisl-et•io da Fa-
zenda,· o credit.o de 300:000$,. supplem()ntar á rubrica 5•, lot

: .. tru b, «Â1lOsentados», do exercício vig;m.c, para lliiC<lrrcr. ar. 
· j)agamonto. de novos nposontndos · (com parecer fcmoravel da 
· 'Comrnissáo' de Finanças) ; · 
. · ~: · Vlotaciío,. em 2• .disl}ussiío, da. propo$,icão ·!la Camara dos . 

· . Dep.ut,ados n. 123, do 1914, que abre, pelo ·Mims~erio da Agri
:·Q.u,JI.m·u, o credHo de ft :4.83$956, para tnttender :ao p.agam.~nt.o 
. era· differenca de gt•at.i'f.icacão devida' aos Junccionarios r.ontrn--
. ét,ados Dr •. Jolm C; Willís e Alberto Lofgren, o .o de 720 :000~,. 

.·· IJartí pas1rimentos da subvel)cão devida á Estrada de Ferró.Fu-·.. . ' · 
. nileru:-e, do .Estado de S. Paulo (com parecer da C(!mmi$SIJ.o de 
Ffnaw;as offcrecendo emend~s),; . . ·. . · . ·· 

·. · . V()taoí'io, cin 2• discussão, .da proposicão. da Camana dos 
". D_oputados 'n.~ ~~. de 1915, conccden~1 um nnno dé Iic(•nca, 

.. com· o ordenado e a oontar de 11 de JUnho do corrente anno, 
·no Dr.··Ahilio· Augu~tô do Amaral, r.ng ... nh·•irJ do ·1· classe •la 

· Inspectoria· Geral da.E> Estradas .. (com parecer {avoravel ·da 
. Commissão tle. Finanças); . :· . · ·.·' ' 
· \lÓtacão, ein 2• ciiscussão, 'da propósicão âa Cam~t·a· dos 

Deputados ·n. f9, .de 1915, que l!libre, pelo Ministerio da .Fa
. · 1.enda, o m•cditO ·espellial de·9:746$696, para occorrer .. ao .pa
. gamcni.Q devid'o no ·2•Aenenf,e db Exercito Ascenaino 1!'.er" 
. :roira do Nascimento e111 vjrtudc de .sentenca .judiciaria (crm• 
11arecer taviJl'avcl·da Comrmssõo de F1nança8) : . 
· ~otacüo; cm.!•· discussão,· dá. proposicão·' da. CRmara .dos ·. 
Deputados n ... 24, de :1915, ·concedendo 12 mezes dle licenca; · 
com dóus. lercos do vencimentos o a .contar de 7 do abril 
do corrento tu:mo, a. Uenrlq~o ~dut~rào. Çuss~u. archlvietll tl\\ 

:-
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· ...... '' 

lNKAJ:S oo·.·&IINABo ; · . ' < . ' ' 
I . 

. :·EsLr!\da de Ferro· Oeste de'Minaa é:(co'm. PCI~cer.Ú®ravel·. da· 
Commia1ão de Finanças); ·: . ·. ·. ·i. ·': :_ . , · · .· :, 

:: \ ·. . ' ,'' . ' . ' ' . - '' ... ; . . '' -.' . '-· ' ' 

. · Di·scussão unica da resolucão. 4o Congresso Nacional• · · 
'vetada: pelo Sr. Presidrnte da Repuhti.•a, '-l}ue ···modifica , OS/. · 
arLs, '266, 277 e 278 do Codigo' Penal (com ·.parecer tavo1•avel · 
da Omnmis,qlfo de luatir;a e Legialaç.ão)'-. · · · . · · · · 

' ' ,.. . .. ' , ' ' I·'·. 

Lovanfa~se ~ sessl!o ds 2 bor~e e·'ao minutos: :. ·. '. · 
'' ·~ ~' .. ' ,i,·,:~.·.·,; ,i ' !o 1.. ' ., ~. •: ';' ,:~~:~ ·:,/:: ·-..:' . ,-, 
.J.:v • " : ... :~. .. i ,,· 

-... 
• '~. ,I •,' '' 

,. ~ . . ' -~ 

90' SESSãO, EM. H! DK.SETEMBRO DE 'f9f5 
I ·/' • •. •' ' .. ' 

- '•, 

·-~ . ' I . ' . •. • . '· ' . . , 

·1'1\llSJDI!NCIA DOS BRS: , UIUIANO SANTOS, .PRESIDENTE; PEDRO., JIOJ\.o . 
GEB, 1.•1 SECI\ETAIUO, E A; AZEREDO, , VJCE~PI\~IDJ!lNTE . :· . ·. ,J 
. . . . '• ' ;'• . ' ·. ' . . . . . '' ' ' ' ' . 

'. 'A_; . f. 'h~a '.da tarde ~Jire.:se;· a se~llp; . 'a que. ooncorr~ •. 'os 
Srs; Pedro Borges,. Métello, Perei-ra .Lobo,· Lopes Gon()alves; 
SHverio · Nezy, · Indio do Brazil, · Laura· Sodr'é, :Arlbur J;emos~ 

\ ... '. 

, · Costa Rod.ri!.'Ués, Mendes de· Almeida, . · José Eusebfo, . :Abdias 
N(wes, Ribeiro Goncalves, Franciseo Sá; :An,f.clnfo de Souza.: · 
Jo.ão Lyrn, Epitacio Ilessoá, R<M!a e Silva, Raymtindo de Mi.; 
randa, Siqu(lira dé Menezes;. Domingos Vicente, João 'Luíz 
Alves, 1\figuel de Carvalho, Erico Co_elho, Augusto de' Vascon~ 

. ~ " 

. cellois,. Alcindo Guanabara, Sá Freire, Dueno de ·paiv~, Deli'~ 
nardo Monteiro, ]'rancisco Glycerio; Go~zaga· Jayme, Lebpól. 

" do de BulhõEI!l, A. Azeredo,· José MI.III'tmho, Alxlon ~ap!Jata 
e Victorino Monteiro . (36) •. ' . · · · ·• 

. .. .· I. . . ' . . .- .· ., 

. . De-xnm de cO!mparecer; com ·causa .Jiutifiéada, ' os Sr!/ 
HenCJi!io I.uz, .Pioos Ferreira, Thomaz· Accioly,:. EJoy.·de .SoUza; 
Cunha Pr.dros:i,· Walfreâo Le:a:I, Ribeiro' de Britto; <Araujo 
G6es, Gomes Ribeiro,. Guilhierme Campos, :Ruy Barbosa, Luiz . 
Viann~, ,r asé . M arcellino, ·· Be•rnardiino ···Monteiro, Ni.lo . P~canba~ 
FranCISCO. sanes, Adolpho Gordo, .Alfredo Ellis,. Eu~illlO ... Jar
dim, Alencar Guimarães, Generoso · Marques e Vidal. Ramos 
(2Q\ . . . ' ' . 

.wl.. ...··, .. · '•' ·: ... • ......... • .. ' · .. ' 

'.- ..... ,,·. . E' lida, posta· e'!l discussão .e, s~ ~bate, approvada • 
neta da sessão. antor10r. . .; . · . . . ·. · .·. · . ·, . ·. .· . 

~...... . . 

., .... 

''• o Sr •.. i~ Sec;etart'ó. dá ··conta d~· ~esuinte .. •.· 
. . . : ' ' ' ..... ' ' .. 

.•. EXPEDIENTE , . .. . 

I 
. · ' .. ... 

· . . Te.Jegrnmmas ·:· · . . .. . . . .. . 
... - De T.lsboa ...;. Exmo. Presidente' Senado .., Rio·..:.. CÓm viv.O 
~ezàr, · ncompnnho perda grande vulto politico Brazil; Senadolj 
:P_inh,ejr~ Macha~9~_...,Çptte._q · DgmJQ~ ;P.re~!~t~ ·.s.@~~91 ~ · 

' 'v • ' ' • • ·, '' ' ' ' - • ' ' .- <' ' . . 
. . . ' ' . . 
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SESS~O E~! 10 DE SE'I'EMBRO DE ,ÚHG 

' ' 
' ' 

:. . .• :;; • ' ' '· ' . . I'.. ' " 

, • · • De Réoi1'e - Directorlo P~rÍido . ConserVador ·· apresenta:. 
V. ·Ex., ·ao Senado e á. Repu~hca. VlVOs testemunhos ·pezar · 

. cruol attentado :privou patcía '.inc.omparaveis . servir.os emi-· 
I;Jente dilec~cí chefe gl)neral ·p inheil•o .Machado; - Esiacio c o~ 
2mbra. Inte~rado. · · . 1 

· Officios :· ·. · : ·· · ' 
' • , , . ' ' ' • . ' • , I 

· .. Do Sr; Frédericcí Schilmamn, director .do. Arêhivo Publico 
Nnmonal, apresentando sentimentos de profundo pezar pe·lo 
reprovado e tragicol acontecimento que victimou o . eminente '. 
brazilciro general Pinheiro Machado; . . . · . . •· 
. Do Sr •. .zacharias 'de Lima, presidente da Camara Munici-

. paltde Monte Alto, communicando. ter sido .appr,ovada · a se
guinté mocilo: A darrià.Ta Municipal de Monte Alto, muito em
bora. cm inteiro · ãntag!.)nismo · com: a ·orientação'. politica do 
eminente Vicc.;..Presid·ente .do Senado Federal e chefe do Par-

.. ti~o .Republicano Conservador, gener~I Pif\heiro Maehado, ma
.mf~st~ .a· sua formal· repr.oynção ao abommavel attentado que 
o. V1Ct1mou e resolve lan((OII' na acta .d'e. !luas sessões um voto _do , 
profundo .pezar, .. apresentar pezames .·ao Senado da Republica 
c Ieva;ntar a sua. .sessão de· boje: : . . . . . .. . 

. . . Do Sr .. Barbosa Quitiba, collector federal om Alfredo Cba• 
ves, np~osen.tando ao Senado pezames pelo assassinato d~ ge-
neral •Pmheml. Machado;· . . . . · '. · . . .. 

. ... ·Do ~r,' Caetano de Albriquerq'ue •. communicaru:fo ter assu-: 
· Jilid.o o e:teercicio do cargo de. Presidente do Estado de Matto . 
·Grosso, no: dili 15 de. agosto'; · • . . . · · · , · . 

' . " ..:./. ". - - ' '' . 
· ·. · Do Sr. José Fillco;· secretario do G. Pol;rmathico Manoel Xa-
vier, c.ommunicàndo a posse da administrncão que tem de ser- / .. 
vir no biennio 19'15~1916; : · .. : · : . ... .· · . ' /. 

· · · DQ.sr. :AntoiliÓ Pessoa; Vice-Presid.en,te do ~tado da Pa;. 
rnhyba, of:l'erecendo um·. exemplar iml}rfisso .da mensagem qtie · . · . 

. ftnv,iou á Assemblda Legislativa; por ,occasião da qbertura da. · : · . 
. i• séssão ··da 7' tegislatur.w. Inteirado.·· ... ·•. : .. \ , : ,, ·. · ' 

· ·. · Dó Sr~ 1\IÚÜstro .da Fazenda, .. · trimsniÚtindó' a· mensagem .• : · · 
··com que à Sr. Presidente .da.llcpublica. restitue dous·: dos··auto.;.·,. :·. 
. grapbos da":fe!lolucão d~? Copgresso Naci()nal, sancciona~, .. que · 
· abro o eredit.o .•extraord'mar10 de 5,:000$, .para pagamento :·'!lO ·. 

qul'l 'é >devido a Raymundg -Au8usto ~faranhúo, cqmo. indemni:... 
znciio ·de bem feitori-as pelo mesmo· feitas em terrenos . perten-. . 
centos. á União,:no Porto Acre. · Archive-se um ·dos uutogra'phoS~'\ 
e remetta-se .o'·out'ro á Camara dos Deputados. ''í . •··. , • 
... ~ ... ··! ·:,.,'·, .·.·.;· .. '··· .· .,. 

· o sr. 2" Secretario declara· que ,niio Ií.'l parecet•es. 
• ' 1 \11 . • . ' 

,' ' . :· -·~;.: ·. 
' . .. 

'· 
ORDEM DO· 'DrA 

' ' ' ' ( . . 
. ELEICÃo ·1-'Ail.-1. o cXnoo DE '\'ICE: PRESIDENTE . •. , · 

' ' ,'. \ • • r ;•,... ~ 

' i 

' ' . 
' . 

. ! . O Sr,_ Proahlente.- :V a e se pro~~d~r .. á ~~~içll.o~ . : 
. . . ' . ' . ' . •, ... 
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.. ' . Silo recolhidas 36 ~e~ulas ~ue,' n~~~adas, dão d seguinte 
· resultado· · · · · · ' · · · · ~ . . . . '· . / ' . .. '. - ,• ' •- ' ' ' ' : . . . . ' 

r .. . ·· . ' · · ' ./o' ~ · · · ,VoÍo~ 
,í\ritonio. Azel'edO -·i·: •. '·'.·~· _.•.·,··-• ,_.·~--•• ·:~ -·~\ ... .-., .: •• -,., ••• ~- · ·. 34 
Ruy Barbosa ...... :~_ •.. ,.,.I .•..• _.,, •.•...•.. I • .- .. ,~-· 1· 

.~·:Francisco Glyceri,o ·,_ :•).• ..•..•.•. ,., .. ~. • ....... , .-~ ... ·-~ ~-· · 1 
' . . ' . ' . . . 

. ' o Sr; Presidente .:.:....Está eleito 'vie·e-Pr~sidenie dó Senado··,. 
o Sr. Antonio Az.eredo. Convido S: Ex;· a as~umir a presidencin.-/ 
. • : (Assu.mç a .P1'CSidencia .o Sr. Antonio AzeredO;) · ' ... 

. ' " ... ' - ; ' . ".: ·. ' . . . . . ~ . . . . 

.. o Sr •. Presidente (movimento de attençilo) ~ f!:rs. ·Sena" 
é:Jores; não sei como 'demonstrar o·. meu reconhecimento pela 

· · grande honra com que: me dist\nguira!ll' <!B )l!eus illustres col:· 
· legas; collocando,me .. nesta cadeira para dJrJgJr ·os tratJa.l.hos ·.do 
Senado,· Jámais nspire.i a posto tão elevador c me julgava já 
bastante 'pago pelos servicos·;:que poF.ventura tenha (Jreotado à· , 
·Republica, co!ll a honra.de';fazer pa.r,te desta C:a~a do Oongresso? 
'entretanto,· smto-me ·neste momento· desvanecido pela· escolha 
dos m.eus_ p!lll'es!'cotisidera'lldo·a como ~ maior dlstln~c~o· que R•~ 

. poderia confern• a u~ home,m .publico. sem~ ambl(}ol,s n~m .. 
"aidades· .. E essa djstmccão IS tanto. ma1s sensiveltla,ra m1m, · . 

· .quanto ó certo ~que nesta ·alta. corporacão politica se encontram . 
tantos membros illusti'es que, pelqs se.us sérvicos e .aJtOfl mere. · 
cimentos, melhor·do que eü poderiam 'dirigir·os seus· trabalhos, .. 
embora ninguelll o pudesse ·fà:i:er .com mais d·edicaolio ·nem 
maior am.ol"ao r~gimen. · .· . ·. , .. :,.,,,_· . . .. · . · · ~· 

oc· Por·. esta cade1ra pasgaram os ·maiOres vultos da nossa: lns
.. toria republicana,· a"comeoar por ·Prudente de 'Morae~· •. varão · 

.il!ustre, que por sua energia e patriotismo . pôde · terminar.: o 
·. -,, ., . . • seuo~:}uatriennio vresidencial no méio ·de' 'liccidentes politicos ... 

~~ 1 • os mais e:x:traordmarios . e das maiores~difficuldades · economF 
)<-~ · . cas . e :financeiras ~elás , quàes .(), Brazil até êntão tintla pas.~ · 

sadô. Pru~·ente ~e Mor~és dir'is'iu os t~(lbalhos 'desta: Ça~a. com 
a mesma elevacao. de" VIstas e sabedoria c()m que dn•1gn•a an· . 

.. • . tes. a. gl'aln~e Asssembléa ~onstituinte, posto em· que demonstrou..:. 
• . . . .. · á ·ev1den~m ae·;auas raras. quall.dade_s CJ.e 'commando; sendo que· 

.. . esse, serv1oo:sómente bastaria.· para· tornar a.sua-mllmo-:ia tire •. ' 
,.·.·: ' dora rdo. nosáo reSpeito, ,si. ;outros e. tão grande'( não tivessem 

" · .. · , l'CCOmmendado O. SO,U nome i\ lUStre 'ú• pOSteridade.: .. ·' 
.• : : ... ::;! .. ·.· QuinÜno':Bocayuva/ó.: mni61• ·.·.dos r~p~blico~ · do. . nosso 
~. ;; :., . ··te111po, glorio~o ;:.~hefe,:()o, '.Pártido Re~ublicano,desde. -n:, pri· 

.. , ·. · ., c: .me1ra. hora difflcJI da.p;ropagando, sagrado pelo''f:E>u.amor. IÍ<:I· 
· : ~r:--" instituiQ~es e111 v1gor c.Qmo u~ dos J!l~içr'es ser\ridore2 {apoia.-. · . · 

·. · dos), fo1-out.ro va~fto.tllustre·que··dmgm os·trabalhos do Se· . 
. . · .: ~· nado. Os seus talentoS" c s.erviéos; as suas .qualidades civitJa:S e. 

·.. · · ' moracs· levaram o 8eu .nome ·querido para a historia. ~n. nossn 
·.: .. vipa politica, ,iúmais podendo ·a •Sua memoria desappu.reccr <!() 

· .. ·· · · ·eSpírito 'dos seus·':contemporaneos. (Muito .bem.) · • · 
. . "· · Tambem .foi ·Pvésidente·do·Senado um dos·brazileiro~ ·mais 
, . . illu~tres ela: hos.:~n ~era~uq .Q. cu,i<~~ :s~~~i~o~. pr.eswtlo~ IJ() pai~ 

) ' ' ' .·, 
' . .. . 

. . f. 

' ·. 

- ·,·, .. ' •· . 
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· · . Joril.m de tal ordem, restabelecendo as nossas. financas ·arrui•. 
· nadas,. que tornaram· o seu nome inesquecível ne·sta terra, onde 

· :não, ha. memor-ia' nem tradições·- Jo111.1uim Murtinho. · Ho· 
.m·em de vontade iferrea, ,de talentos eJroepcionaes (111uito bem)~ 
·Üe .convil•cões profundas e de rara· tenacidade, .em uma· hora. I 

. · :.verdaclei.ramente nngust.iosa - elle. soube dar o melhor dos· 
· · .• seus esforcos~ e da .sua energia· 'mascula - ao · serv1~o de nos sr • 

. Patrfa. (Muito be~.) . .. . \ .": · . 
·. .· Outro, este.: ainda v1vo, expoente da. nossa cultura, . da 
nossa .iurisprudencia; do. nosso: intellectualidade,. o ·mai~ illus~ 

· .tre· dos brazileiros ·pelo ·seu saber e '"j!irtudes;. «O genio tutelar 
.... ·.da nossa raça»,•· na pfl~.ll ~e:um,,,escriptor portuguez - ~uy 
· Barbosa - tambelll f(W Presidente.· elo Senado. Os seus servicos 

:í Republica são tamb.em dos niais·notaveis, assim na impr~nsa 
.' como na administracão e •na. tribuna;· parlamentar, ·sendo que 
· foi elle o principãl ·facto!',. da nossa. Ccmstituioão e das lei~ 

. :' o.rganieas ·da. Republic~, "riomeadamento a da. sepa.racã.!J dn 
igreja do .. EsLadà, oh~à. de'pÍlz "e,de ordem que niio acarretou 
nenhuma perturbação social; assegurando ri. mais plena libcr ... 
dade · de éonscieneia ao povo bra:iileiro; . . . . ' , , 

· .. .· . Por ultimo, foi.· Pinheiro . Machado, ctijo corpo mscnulto 
ainda leva as noss1ú! saudades e ·a nossa dOr, pela corivlcção 
sincera de que .elle Joi: um patriota c um benemerito •. ' . · 
· ·. · .Não é, tempo ainda de fa%er~lhe a, biographia, da qual . a 

. ·. historia se 'incumbirá serenamente, 'pondo em relevo os seus 
· serviços ·extraordinários e. a· suá. benemerencia~· ·indiscutível. 

.. ·, , · (Apoiados.) .. · .. '·: ·"· .. ·. . : . . '. · . . · 
. · · · . Neste. m.!>mento~em que os ·odios .estãó aind.a accesos1 em 

que. o braze1ro não~·se transformou. amda' em c1nzas em que 
·o.'despeito tHransparente e a .intoleJ;'ancia nem ao menos· sabe. · 

~'~: · . silenciar, ·chcgando~se mesmo a desrespeitar ·<I cadaver ainda . 
.... . quente do' homem que podia despertar rancores pelo seu.feitio 

· pal'tidarici; -mas ·q11e· exero.eu inilludiVelmentà uma grande as-
. ' llendencJ~.•politica 'em nosso plliz p~las suas ·qualidades 'e vir-

. tudes. CIVICBS,. alcançando·. uma posioã~>' de grande destaque ·e 
·· •· · · conquistando a· admiração/dos seus , piU'tidnrios, não , se póde 

·· fazer o elogio ... de Pinheiro Mnchàdo,•cumprindo aos vindouros 
· : estuiar a influencia .quç· elle, exel'ceu durante longos annos. na 
... politica nacio.nal, e dizer á Nacão si'ellffoi 'ou não um patriota 

, .slneero; (Mtnto -~~m.) . ' ... , .. , c !"· • . . •. . · . . . 
·: .. ·Bem snbemos que nas democrac1as·: as tnfluenc1as ·poli

. ticas: não ·podem se exercer· ininterruptamente. ·porque o· povo 
'<niio adinítt~· alguem no poder .P!!r muito ~empo; ,1:16 pelo. rPcpio 
.:de que so 1mplan.te o: predom1mo exclusivo de '.Um:\ vontade; 
•m.as '!> ree:eio d~sso·.era menos. 'de. Pinheiro Machado do que 

· das ·olrcumstancii\S que o cercavam.· ·. · · · · · · . · 
· .... Elle. poderia ter sido um absorventé, e:s:ereendo · talve1. .. . . · uma ou outra vez o.· sun autoridade, mas ·isso devido ás suas 
, quali~ades 1excepÇionaes· de commnndo o' ~ sua incorit!lstavel 
· capacidade de .conductor de homens. · · · . 11 

· · · A ·Influencia: que. exorcia .no espírito dos seus amigos, .. il. . 
confianca qu() ·a. s-ua :energia inspirava -Ii.o momento d:t aooão, 
a- sua. sorei:Jldado pa(~lOrl\ de qomkat<C, 1!. SUl\ lealdadt~ t\$ insti~. · 

._.... ' .;t ... ' ' ' • . i 
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tuiclíes 'republicanas, o seu respeitô .. ás àutoridadtls eon:etr.o. ' . 
tuidas ~ o seu. temor á demagogia, são inneg.aveis.\(ApoiadOI.)I 
: Jamais elle tentou. a perturbaollo da· ordem, e nós· fomos . 

testemunha.· presencial da recusa terminante"! de. Pinheiro .Ma_; 
chado ,para se.collocar á-frente de um movimento subversivo 
no governo de Prudente de Moraes, mesmo na noite em. que ·os 
elementos de victoria estavam preparados para um golpe .de• 

· • cisivo. (Apoiados.) A'sua attitude'desarmou .os;_sedir.iosos; :ra~ 
, . zendo abortar-o mov1mento. · · '· : · .· .. · · · ·.· . · : 

,· E' claro que. Pinheiro'.:Machado. nllo· .tivera- este procedi" -
niento pelo receio do .itisuccesso, como se poderià· imaginar, · 

· mas _porque foi sempre ·um ,hom~m il:!i:~rde!Jl, .. ~ éspirito re.; . 
flectido· e governamental, ·respeitador: ,(la autor1dadt> consti ... 

. tuida. .· . · . . : , , .-, : : •' . -,: .. ··.:· . .,. _.: · . _· _,; . . · . 
-. .. :Quando· os odios estiverem. adormecidos .Jltllo .tempo e os 

, · . ·seus adversarias .intransigentes 'de 'hoje,exammarem sem ,pre~ . 
·' vencões ·a personalidade ·de Pinh-eh•o. ·'Machal]ó; :encontrado no '· · 

1 balanço dos seus• erros. a compensação 1·dos· ij(lertos. · 'Virtúdes · . 
'r · · · em vez de· defeitos, hoje iconsideravelmente' ·aU8'1Dentádos pela · 

animosidade ·irreductivel dos· seus inimigos,· tAó ·certo· que nin~ 
·· guem póde subir. ás mais altas' posieões do paiz e conservai-as . 

por .argum tempo, sem· despertar a ·grita ·de·:interesses: con- · 
trnr~ados. · ; · . .. · · . · · . 

· '-. Emfim; · elle tombóu· gloriosamente· na' luta, e :morrendi) · 
.. com· bravura, • sem. emittir um gemido; .sua .palavra· l)erradeira: ··. 
foi de .despre~9 pelo covarde assassino: Canalha· ( .• · .. -. . . · · ;. · · · 

Deixemos que·~ .seu.-nome passe ao· domimo da ~i~tor1a, 
que· lhe ha de. 1'azer JUshea .. e honrando' 1!- :·sua memoria- pro~ 
curemos'esquecer os. odios ·e· as· dis~enslllist:as: o'o~_petiolles· des~ 

. nrrazol!-das e as ambições mal_ contidas; CiQnçorrendo todos. par~ 
o. apaziguamento geral, em. nome da Patria ameaçada •. · ·· · · · .. · .. i: 

· •- . A situilcilo angu'stiosa j;or-. qúe estamos passando ·exige oi' .. ~,; .. 
·· · concurso de· todos os brazileiros . e o .. congrli:càmento de -todos ' · 

os republicanos bem .intencionados, para 1'az.ermos uma; politica: · 
. de paz e de concQrdia, conservando -cada: Ulll( as sua·s~'idéas e 
. ·principios, mas• se unindo todos em um só_ pensamento de ordem ·. ·' 
. e de respeito.á Jei,lem tom!> do primeiro·maiJistrado·'cla Náçllo,. ·, . · · . 
. para que elle,possa admm1strar.com. segu_ranoa,-~realizan~o as · ·· 

·. ·: · medidas indil(!pensaveis·pitra sahh'mos· das ·difficuldadt>s em' qn~~: - · 
··· o paiz se encontra . \. · · ·' · · · : · '· • · " . 

I 

. As providenc.iàs inai:liav,els de ·que· tanto 'êàrece ·o :aovêrnt~ ··. · ·. . 
.para que a Nl!-ciio entre ·na ordem, sem. recear. as .arrrieacas·quo .. · 
todos presentmios·.na ·atmosphera:.-pesada que nos suffoca •. nAlf · 
poderão ser toniadas com efficacia,' ái niio nos unirmos: todos'>·· .. 

. os republicanos nesta hora amargurada; .(awiadtis) :subordi- ·. 
nando OS nossos . sentimentos IMl!IBOaea .. Íl.() · lfeal supremo d~ ' 
bem servir á- nossa Patria .. Abramos;· portan , um· Interregno. 
ás nossas 'malquerencas par:tidarias, fazendo' uma obra· ver.da-.. 
deiramente patriotica pa~a 'que possamos: dQrpina:r·.a t>rise 'que 
~sso~~a gbp.:izsó. poderemos reaÜzati · pe{;-::~~ten~im;~Ío ''dé . 

. ·todas as vont,ades em. torno da· autoridadE):.:constituido, · para· . '· 
quQ. ~o,ss_a, ag1~ ®sass(l~~rad~~p,~e; :'~QJ;tJ: JV !lJ8iQr. · ,!ln~rsi~ 'Jt. 
' . . \• . . ' ' .. ·•,~·~ .. -.:~ . . ' 

\ 

. :'' .. '•' . .-. 
" . ' -,.~ .. ~.-.: .. 

{~ 
~: · ..... 

. ; .. 
.. " 

I '. '••. l . ........ 

.. 
. . .. 

. ' ' 

·' 

' 

' ' ·,·. 

,. 
'· 



. . 

. ·, . 

. . • 
'• . . ... '· , .. ::. . .. ; .. 

. , . 
SEssXo il~~ 16 DE SE'J~EMBf\O ·oll :19:15 :l2l 

~· 

patriolish!o, debellando comp!etameÍlte o mal que parece re ... 
crudescer. (Muito bem.) · . , . . \ . .. . · , 
· .. Srs. Senadores,. manifestando-me desta maneira, parece .. 

. me· que interpreto bem o ·sentimento do Senado, que deseja 10: 
oz:dem:antes de tudo, como garantia segura do progresso, -tão • 
conturbado assim pelas difficuldades economicas e financeiras,. 

·'como pelas ambil;ões súbalter~as. que nos infelicitam. Em 
nome dos interesses superiores da Republica, façamos por, 
dominar a desordem. que . reina em toda parte, sabendo- cada! 
lim ,de .. nós cumprir o seu' dever civico. . . \ 

. · E''agradecendo ao' Senado a grande honra da. minha elei-
. cão, sem poder. jámais ·acompanhar (não apoiados), mesmo de 
'longe, '<ls meus antecessorés, que tanto brilho e renome deram 

' a os ta .cadeira, .. nada IJQSSo prometter sinão a lealdade da minhw 
· . ·conductu: e .. o rigoroso cumprimento da· func(}ão . que me in
.. cumbe. Neste p,osto, embora . homem de. partido, não· terei 

pr.e<iccupacões pat·tidarias, sendô ·absolutamente um fiel ex
.. ecutor do Regimento dos ti'abalhos. desta Casa,· procurando 
· assim corresponder ·ú confianca que .'lm· mim depositaram os 
meus: i Ilustres coJiegas .. ·E como eu nada· poderei fazer .• sem 

·.ii canéurso poderoso.e decisivo de cada um dos Srs;·Senadores, 
.... · 'reiterando, os mous · agradeciméntos, oonfio que o seu apoio 

· · "nunca me· faltará:··· · · · · · · · · . ·· . · . · · 
· · · . : · $rs ;· Senadores, em nome .Aos . interesses . ·superiores·. da 

· . - . Rcpl!b1ica, unam~-nos todos ptfra b(lm servir á nossa. Patria-.1 · 
· · · (Mtnto. bem; mU1.to bem.) ·. · · .· . ·. • · · . · . · · · ·. 

.• 

· · .··:(Deixa ·a 'éadeira da. p1·esidencia ·o. Sr; A. Azeredo, .a qua&. 
é ·occupada:·.pclo Sr. Urbano Santos President'e.) · . . . . .... 

· ·· .Votàcão, em 2• discussão,: da proposição da Camara dos ·, ' 
·Deputados, n. 77, de 1.907,· que .autoriza a concessão gratuita · 

· á .AssociaÇão Aracajuana· de· Beneficencia das terras do extin- . 
. ctO imcapellado de Sanoo Apttmio de ·Aracajú, nos suburbios 
da capital dô ·Estado ·de ·Sergipe, para·· augmento do edifício 
em_' que funccionn 

1
o -Hospital de Caridade. · .. ·' ... · .. 

· · . Approvada. . . :· · · · · . · · . ·. : · 
.,. ' I .,··- . , #. ' • • , • • • • 

·. · ··, Votação, em 2~ discussão; . da proposição da Camara ·do's 
;, . Deputados, .!I. 3,. de. 1913; que:·transfere: ·pat-a o .curso de ma ... 

. - rin.ha os alumnos :'do de . machinas que o requererem, uma' . 
· voz .,satis(eitos os req:uesitos régulamentares. ·. · ·. ·· . · · .· · • · . 

· ·· ."lle,jeitada; ·vae ser .devolvida á. Camara dos Deputados, 
· ·. · . · : VoÍ.acãú,.· eín•S• discussão, d~ .·proposição .. d~ .C~màra ·.dos' 
, ·Deputados; n •. 106, ·de .1914; que abre, ·pelo.·MmisterJo da Faoot· 

: · ::'1.el).da, o credito de .1 :527$004, para pagamento-' de differençà 
· · ' d.e vencimentos ... a }()nquim :\Ugusto Frcir.e, i~· esljripturario 
. ·· da -Alfandega. do Rio de· Janeiro. · , . ·. . . ·. 

· : _:· Approvnda; . vne. ser .enviada á sancç:ãi>.· · . . 1 . 

·.·· votacão; em 2"/discu~são, da proposiÇão da ·damara dos· 
· . Deputados, n. 30,. de i915, que abre, pelo Ministerio da· Fa• 
.• z-endn, o credito de 300:000$, .supplementar ú ·rubrica 5', let
.. tr;a 11, «Aposentados,, do exercício vigente, para occorrer ~o 

\:,Jlagameo to de novos· aposentados. . . . ,, · .. .: · 
. · ·-· .. .Al!~~oy~Ha, , , . . · , · · ·- · •. , 

... - ' 
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· . Vol.acão, em 2• discu~slío,' da. proposiollo .·da. Carn~ra dos 
. Deputados, n. i23,· de f.!lf-1, que abre, pelo Ministerio.da Agri,.. 
cultura, -o credito de ~: -183$956, para rittender :ao pagamento 
da: difl'eren(~a de gratificacão devida aos funccionarios contra.:. 
'otados Dr .. John C. Willis e Alberto Lofgi'en, e o de 720:000$, 
puro pagamentos da subvenção devida (t ·Estrada de Ferro Fu-' 
nilense, do Estado de S. P'aulo. · .... •· ·· 
· · ' .Approvad:~. ·. · - · · 
. · ~?-ii() igualmente 'J1t>Jlrovadas as seguintes 

. ,·· 
.. 

··<(:·:· : 
El\IEND.~S ... 

:: ,11 

· . ArL 1• - Supprima-se. · · 
Art.'' 2• - Em vez de ató • 720:000$, . cliga;;;s~: . até 

•. 

'· . . . . 630:0005000. . . .. . .. . . . . . . ' ' .• 
: · · · Votação,. em 2• .. discussão, . da·. proposiÇão da Cama"a 'dos . 

· Deputad()s;. n; 19, __ de . I9HJ, concedendo· um anno · de ·licenoa . : 
':'·;. · com () ordenado.· e a contar de 11 de junho do corrente .anno, · .. 

· ao Dr.· Abilio Augusto do Amaral," engenheiro de i • classe: da' 
.,. · l'lls!>Cctoria .Geral das Estradas. · : · . . ·. . · · 

. · Approvadn/ ..-. . · . ' . 
. , ' -· . . ,; ' .-.. . . . , ·. ; , ·r, .' :·.I 

.... .Votação, em· 2• discussão, dll ·proposição d!i-' C~mara -dós 
Deputados, n; 20, de .i 9Uí, que· abl'ê, pelo. 'Mimster10 da. Fa.:. 

,. • · zonda, o credito especeial de .9' :7 46$696, ·.para occorrer ao. Pll- . 
. " · - gnniento devido no·. 2" .tenente . do Exercito Ascendino !•'sr-

. ··. · ~rcirn ·do Nascimento, cm vir-tude de sentença judiciaria. 
. · ~.. . Approvada, · · •· _, · , 

' r • ' • • • . '\. , ' • ' , . , . , 

' , Votaolio, em 2• discussão, da. proposicãó~ da Camarn dos 
., Deputàdo!l; n. 24, de ·1!H5; concedendo 12 mezes ·de li~enon,com 

· · · oous toroos de ven~imentos· e a ·contar de. 7 .d~ abril do cor. 
1·cnte.~nno"' a HebriqU!J Eduardo Cussen,. archlVJsta. da Estmda 

, do Ferro .veste de 1\lmas. , . . · · . · .·· . .· · · ·... . .. 
· Approvada. · ,. . · · · ·. . · 

' •• ~ r : .. : ' ,• ··' ,_ ' 

' 'MODIFiCAÇÓ'ES NG.-COiliÓO PE!~At - .. 
.• 

. . 

. -,- .. , ' . 
. . . . . . . . ... -·. .. ' /.. . .-

. ·· . Dioscussi!o uriica · tla. resoluçãa do .. Congresso. ~~ciona."l, 
. ~, .,•otnda pelo .s.r. ,: President~ dn · R<:(IUIJIJ·~n., q.u~:. mqd•fw_n. us 

.m•ts. 266, 277 .. e 278 do CodJgo Penar. . · , · .· · · · · .. 
Encerrada; . r · · • · • , :.·:· . ' 

. • •• • • •• ' • .. ' . ·. j • . 

. o Sr .. Epitaoio'Passoa :c•) ·(pal'a encaminhar a votácão)'~ 
Sr. Presidente, o meu intuito pedindo a palavra á explicar tt.r) 
·-senado o nssumpto que vae set• :Submettido a() sou voto. · · ._· · · · 

· • Trata"se. de unm re!loluoilo do C~ngresso, NacionaÍ, inodi.... · 
ficando o • Codigo Penal nà parte l'efe~ente liO 'lenocínio, reseo· ' 
Iucã() adoptada om ·obediencia a compromisso tomado per o. 
Brazil .na Conferencia Internacional 11ue; para a 'rilpress!ío do 

· t-r!lfioo das mulheres~llr~nças, ee tl'eUUi\'1·9~ Pt\ris -~~ i002_,, 
' . . . ' .. . ..:. 

'' -, 

< 
' 

.• 

, .. 

I 

·' 

. -· . 

'• ,' 

./ 

•' •' 

'· 

' '• 
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· ·. · Nessa. conf~ren!Jia as :naçlíes_ que alli se_fizeràm.represcn
tar .;..; e o Eraztl foi a umca. nacao da Amer1ca que 3 ella com· 
pareceu -, se compr.ometteram . n modificar a su:t legislnoão 
penal no sentido do J}rojccto da convenção adoptado pela mes"l 
·ma conferencia. · · · 

Ehi obediencia a. ess~ compt10misso, o 'Congresso Nacional 
votou uma. resolução, modificando os· arts. 276, 2i7' e 278 do 

. Codigo Penal, -completando-os com ·as idéas que foram objecto 
· .::,_ .. da convenoão _adoptada pela conferencia. : 

' ' ·.Essa resolução. approvada nas duas Casas do CGngre~so, ' 
.· .. foi submettida ao Sr. Presidente da Republica; c.!}Ue lhe negou 

· sancção pelos motivos que veem resumidos no .parecct• hojo 
distribuído pelo Senado. . '··. ' .·· · ·• · .. · 

A Commissão de. Legisl~ãoo Ju~tiça da Cainnrn do~-Depu• 
· tatlos opinou pela rejeiQão do ·?JJto o neste sentido se mauifcs· 
tou ·aqucllc ramo do Poder L~Jgislativo, · · . . . ...._, 
· vindo o pro,iecto pára o Sen.~do e submettido a:o' estudo , 

da Commissão de Justiça e. r.egislaçiic, foi ella de pnreeer _que 
· : .níio procediam as razões' em que se fundava o P{)det• Executivo 

... 'para :ne!far· sanccão ú resolucão. : ·· . . · . 
. . . . I . . . . .;,~; . . 

. . O SR. LoPES GONOAJ.VES ~- Já que V. Ex. está encami~ 
.; · .. · nhàndo a votaoão,. poderá. informnt• ao Senado quaP.s ·as modi! 
;. . · ficações- que foram .estabelecidas· no Codigo ? · ·;. 
" <'' ' • ; á SR.; :F.;PITAÓIO PESSOA - As modificações ~oonstam do' p!l• 

·· ~ecer e até, como Relator" que fui. désse parecer, tive 'cuidado · 
de. fazel·o ·imprimir ·um defronte. do. outro,:o Codigo Penal. o · 

· ·:·: . a· resolução, pondo nesta, erri g:t•ypho;: todas as diS]losicões quo 
alteraV.nm ,o Codigo.. . . .. , . • : . · , . · · · 
.• , .· O' SR. LoPES· GoNÇALVES ·- l\l'as o parecer não foi distri• 

·~ buido.. . .. .· . · · ·· · 
1 

· · . • ... · · • ·• 

· , · ,· · o SR. JoÃo Lurz Ar.vEs :... :roi distribui do lta 1Úuitos dioS ~' · 
. . .l ' -. - . - '· -~ ,'. .. •. . ··. ... . • . • 

; < O Sil; Mmsnns ·nE ALMEIDA ;..,... Antes do fallecimento do f!O-! 
l!leral -Pinheiro ·Mo.cibado, ·· · .· . · · . · · · . . . ..- · .. 

·· . '-o Sn. VICT.ORINo i\loNTEIRO- Os calouros. siLo sempre"pre• 
guicosos.: · · ·· .. 

-::·· · O Sn. EPirAcro PESso.\ ....: '8!' •. ·Presidente, ou terÚid-e oc"' 
,cupai; .· muito .• tempo · a attencão do Senlid<t si · fossG . ·chamar a 
attenoãó dos Srs. Senadores pn,ra· cada um dos· pont-os em qu13 

· o Codigo Penal foi modificado e ficarià. mesmo fóra da ordem, 
pois pedi a palavra· simplesmente, pnra. encaminhar a votação •. 

· Trata-se de nlterticões feitas no C<tdigo P~nal, em virtude. 
de um compromisso assumido pelo- Brazil, e for~a é que a pro

- messa seja .. cumpridn •. Neste caso parece-me qU(l o. Senado 
andará acertadamente si app-rovar o parecer ·dll· sua. commis·· 
11Ao ()e Legislao!io .. e Justion. (~llli1tJ" bem( muito bem.), · 

' 6 I> • • .. 
. r·. •' ' 

·"'' ' ' 

'· .~. 
.. !, ' . 

' ,. 

' ' 

'• 

·-

·' 
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-~·: ~ .. / •,, ;. ·-
._· .. 

. . . -· •. . 
. o Sr. President~ - :A.tt~cão f os' senlliores' que approv~" 
· rem~a :resolução; rejeitando o véto, dirão sim; .os senhores: que 

a. rejeitarem, approvando o véto, dirão não. · · · 
. · Vae se proceder á t::hamada. . · . 

PI~ocedendo-se á chamada, respondeni sim. os. Srs .. Lopei! 
Gonçalves, Silverio N~ry,,Indio do Brazil, Lauro Slldz•é, At•bhu•·· 
Lemps, . Costa R~étr:igues, Mendes .. de .. ~lmeida, .José Eusebio,. 
Abdzas Neves, .Rzbeu•o ·Gonoalves,· .Francts(lo Sá, J>ectro .Boz•ge~• 
Alí~onio de Souza, .João Lyr~ Epitacio .. Pessoa, Rosa e ·Silva~-/·· 
Raymundo de. Miranda, ·Pereira Lobo, Siqueira de·.Meneze~, ·, 

· Domingos Vicente, João Luiz .Alves,'Miguel de. Carvalho; ErillO 
Coelho, Augusto de Vasconcellos; Alcindo Guanabara, Sá Frei- · 
·re, Dueno de ·Paiv!)-. Bernardo Monteiro, . ~rancisco Glycerio; 
Leopo·ldo dê. Bulhões, Antonio ·Azéredo, .José Murt.inho, Me-. 

.. tello, Abdon Baptista e' Victorino. Monteiro (35). . · . ' ': '. . ' ~ " ' . ' 
' • I o • /." o • ' _,· ',,, , • ' '· • ' •, ,. , ' 

;, O Sr.. ~l'esidente --:-: A resolução foi mantida. unanime". 
mente. . . · . • .. :. · · · : . •· · . ·_· · · 

. Nada milÍs' haveridb .a . tratà:r, vou lêvantar a sessll:o; desi:• 
snando para ordem .do d(a.'da s.esuinte . · · - ·.· · .. ·· .. 

T.rabalhos · de Commzssões; · . · · . · ·· , · · · ·. ·' ·. · 
Levanta.:.se á se~~ã~ ás 2 ·horás e 40 · minuios. ,~ ' , 

' ' . . '. . . . . '. . . ' ' 

. ' ,. 1 
' • ,· •, ' .- ' ', ' • .• . ,I, ~ '<. ', ' , ·' ' ·' .- . • •• . 

, , 91• SESSÃO, E.M i7 DE SE;TEMBRO:DE i9Hi · -•. 
. • ' . . ' . !'.'-· :. ·-· • ' \ . • (: · .. ~-- '·.:. 

•:/.,, I . •, ,,.,, .. 

PUESIDENCIA Do: SR,·unBAiNO.SANTO~ PUESIDENTE .. 

-. 
... 

.. · ,7·.:. ~-' -. . ... ' . .. '. '. ,•. . :- ' ., '.·. ·:.-··... . .:: . . •··. ' 
. A' :l:lhlOra da.tarde"abre-se .a sessão, a·quecioncorrom1Ós·Srs~· .. 

:A. Azeredo, Pedro Borses, Metello; Pereira Lobo; Silverio ·Nery •. 
·· Indio do BrfiZil; Costa Rodrigues, !\fendes de Almeid::t, José;EU"' .. ··. 

zebio, Abdit~S. ·Neves, Ribei-ro ·Gonc\llves, .. Antonio .de ~OIJza;, João ·. 1 J"yra; Cunba_Pedrosa, Raymundo de.-Mzranda, S1qUc1ra de.Me·. ·· .. 
. nezes, ·João Lui.~; Alves; Mi~el ae Carva:Jho,,·E~ico Coelb'o,·~u-, : · 
gusto .. de . Vasconcellos; AIClndo Guanal>a.ra, .Bueno: de . Plilva, . 
José .Mur.tiiiho e Victorino ·Monteiro (24) •· .· .: ... , .. · .· 

· Deixam de comparecer·.com causa justificada <:is Srs. Her··: · 
· cilio J,uz, Lopes· Goncalves, Lauro S~ré, Arthur Lemo~, Pil'~S .. 
Fez·veira; Francisco· Sá,. Thomaz.,Ailcloly, Eloy· de :;.ouza, Epz- . 
ta;cio Pessoa, Walfred~ L.eal, Ro.sa .e Silva, Ribeiro· de. Britto, .. , 
:Arauj.o Góes,.Gomes R1bet!'O, Gmlherme Campos, Ruy:Bn.rbosa, · 
Luiz Vianna; José Marcellino, DOmingos Vicente; Bernardino . 
·Monteiro, Nilo Peca~hn, Sá Freire, Francisco Salles, Bernardo 
·Monteiro, Francisco Glycei'iO, Adolpho Gordo,' Alfredo Ellis,. 
Eugerii~ Jn,r~im,-Gonzaga. .Jayme, L09po!do de ,Bulhões, ~Ien· 
car ··Gulmnxaos, Generoso Mar,ques,:Vldal Ramos. e Abdon Ba•, 
ptista (34) ;, · · . ·· · · · · .' . . · . · · 

. ·E' lida, posta em discussão ~~ sem deb!lte, approvada .1!! 
l'P.tv; da sessão ~ntex-ior •. ..... , · - ··.: · · .. . • I 

,,-.; 

I . 
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SESSÃO E~ i'i Dl!: ,SllTE~TBM DI! i!H5 i2i 

~ O Sr .. t• Seeretario dá cont!l do'·aéiUinte: · 

EXPEDIENTE 
' . 

. · · · Oflieios : 

. . ~ Sr. t• Seer,eflario da Cam;lra ·do& Deputado&, ramettenPc; 
• IIIUlnte ·. · ' .. ··· . · · . · . . ·. ' . ~ . •' "; . . .. .. .. ' 

-:-PRQPOSIÇÃO 

.... 
N. 36 ...,.. 1915 

\ o Congresso 1Naeional' resolve: :· 
.. . · .·. :Artigo Único'. FÍca ô Presidénte dà República autorizaáo 

a abrir, ·pelo Ministerio da Yiaí;ão e .Obras· Publicas, o. credito 
:ext~aordina.rio de ~5:000$,: pa~a.;..oooorrer ao pagamento. das 

·. subvenções pelas . 'nagens reabzadas pela Em preza .de Nave· 
~ração Rio-S. Paulo entre o :Rio de Janeiro e lgual•e durante 
o 2•. semestre do · anno .de 1913; de accõrdo com as clausula~ 
.do contracto approvado pelo ~ecreto n; 9. 966, de, 26 de de~ 

· zembro de 1912; revogadas as disposições em contrario. ·. 
) ' ' ' • ', ' • ' ', , • I : o 

·· · Gamara dos ·Deputados, U é:! e -.setembro de 1915; - Lu i:: 
·'Soares dos Santos; Presidente em· exerci cio. - Antc.nio José d'.Z · 
Costa ·nbeiro, :t·· Secretario • ..:._ Alfredo . Octavio · Mavignier, 

. 2• Seci·etario interino. --' A' Commissii.o de Finanças. • · .· ' 

· . Telegrammas: . . -
Do. S:r. · Candido . Rodrigues, enviando · condolencias pelo 

· · falleciimento do generalc Pinheiro Machado; · . . · 
· . Do. Sr; •Elpidio Quitlba; lamentando, indignado, o ássas· 
sinato do v~loroso general· Pinheiro Machado e enviando con-

. dolcnoias; . •• . • : · . ·. · · · . . - ·. .. . -· ·· · · , · · , · · · . 
· · ·Do. Sr. '· Irincu Santos, · lamentando à: morte trragioa ·do· 
Hlus~ general P-inheiro Machado ·e· ap1·esentando condolen~ 
cias; · . • , · · · < · · . · :· · ... · . . • ·. · 1 

. ·. · ~ Dr.·. Nogueira· .);tagyba,· apresentando profundas condo-
. · leneias pelo barbara e inexplicavel assassinato do grande ge· 

.neral Pinheiro Machado, despumanamente sacrificado á dema-
• gogia . de sicarios . .;._ tnteirado., 
· .· ; · Barreiros;-16 .:...;; Populacfio .mu~iCipio ·. acabá. promover· · 
solemnes mani:t'estncões cívicas,· religiosas; passagem grande 
morto . Senador Pinheiro. Machado, unidllde pensaml'nto ~com
punha Senado seus .protestos dor seu eminente :Vice.Presi
~en(e. - Commis~ão; . · · .. · · . · ' 

. Victoria, 16 - Foram celebrlj.das bojo cathedral exet:~uias, 
' mui solemnes intenclio inesquectvel 1•epublicano general Pi- . 

lj,h.Qil'Q . .M~h.l!d01 !lOroP.!!rJ!~~QQ· ~9.(1Q ·~~m~~to. P.ff.i~~lll_s~dg . . ' . . . ' . . 
'' :-

I. 
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e popular.'. Peeo.:Cnzer chegar conhecimento re~réaentantes li. i o 
Grande Sul. essa justa 'homemisem. Snudncões. -.José- To."'~ 

··vares Bastos, "jui~ .fedel'al;· · · ' ... , . : · .. · .. · .· . · 
Bom.Jardim, 16- A CamtÚ'a Municipal apresenta rrV. Ex •. 

e ~ao :Senado Federal pezames pelo tragico assi!JSsinato slõr!oso , 
brazileiro general Pinheiro Màcbado. ·Saudações ... -· ~residen· 
te ,Camara;. ·. · · . . · · . · · · . ·i ·· : .. ; ·• • _ .. • .. :· · ' 

·. . Bahia, 16 _; Directoria Associaoíio. 'Liceu Artes~ Offiekls, · 
. .. . reunido boj·e sessilo,· lavrou vebemente· protesto · barbaro as• .. 
. ·. sassiilato victimo. preclaro Senador~generar Pinheiro Machado·.·. . 

.. envia V •. Ex. sentidos pezames perda ·irreparavel acaba sof"'~ 
· , i'b)r Republicà. -Arthur Oliveira. Santos;. secretario; . · .·. · .· · · · ·. :s. José d'Além Párahybli, · 16 .:.. A. Camara·· Municipal. do 
. Além PJlrah&-li~; profligando.· act:emente, v'ànd~ico. assassina· 

to do .benemerito general Pmhe1ro --Machadó,. sus~ndeu sua' 
. sessão. Pezames a. V •. Ex. e. a Naoão~-Le_ondJ'I:io Marinho, pre· 

.:::.' · .·· . sident~ íim exerci cio, -Jnteil'Julo,;: ... · . :: :·. : ' :'' · .· · 
. · · N~Lheroy, 17 -'-.Accuso recebtdo o·telegramm:. de V.·Ex., 

. ,.· 

' . 

;".' 

· . ' communicando a sua ascensão 'ILVicê·).lresidente dó·. Sétiado; .. 
. da ·aepublica. · Queira V •. EX::,acceitar :M minhas · eordiaes fi:'~· 

. !iCit!IÇÕCS·pela.altae justa homenagem com que foi distiliguido 
· po!"'essa Casa .do CC?ngresso . Na<C?!onal_~ ~t~enili~.sas· S(\Udac. ões, ·· 

A V. Ex. NiJo Peçanh.a. .··.- .. . ... . . . . , . . . 
' ' ' ..... ~-: _, .... : ,. :'· .... ·.' :··~ ·_- •, J-:: '._ ...... _ ' :~-~ .-.~ .. ~---:> • .... ", 

· '. O Sr. 2" Secretario procede á 'leiturà dos' seguintes . ··• 

. / 

' • .• • • ·:-.. ••• .. . ,; ' : 1 . ' • • 

. ' 
~ :• _r·."" . '. ·, 

.. '•' . . ' PAREIC:ERIIÍil . • ... .., .. ' 
. -:I " . ' ' '. 

. - '·.·.~ ~. , .. 7.' ~-·· ' ' 
• I '• o 

··. :.. . . -r~; i27 ~i 9irv . . . . . . 

.. '" ' 

. ' . ' . . . '. •· 

'.: 

. f .. 

. . .. A. ÓOI)lÍllÍssã~ ~de . Fiuancas.· acón~. elha.tá ap_í,rovaoãO .tto .•. 
Senado a propos11;ao da Gamara dos ,Deputados Ir. 28. -.deitAI · 

. anno;que qúto.riza.a concessão de. um.,ann~>.•c!e.l!cenoa.·a.l)a;.· · 
· rio Teixeirà dá' Cunba1 :se!"Ventúario :'-:'vitaliéio • ·do., offwio .. de · 
escrivão. da Quinta·'vará,.Civel do Dist:ricto .Eederal,. porque·.· 
"erificoti que .o peticionàrió não. pe!'Qebo ven<\iment~ doà ·· 
co:fres- publicos .e pe>diiria" solieital' o;·, mesmo· favor,· ao ... · Con:. . ·. 

· . gresso Naciomil afim de tratar. dàs> seus 'interesses, sem etthi.; · 
. -b~.ão :formal do atrestado mcdlico ... · '• · ... · : .. · .. . · •. · . . . •· ' . 

.. . . Em . outras condições, porém, a Corri:missão' de -Fmanoas·. 
não dispens~rip. o. laudo>de validez: cpassa<!o pela. j!Jllta. com~ · 
peLe111Le, mmto. embQra lho me·rP.ca: a; max1ma OOIISlderacão. ·o 

·n~>me do · illustre cliniéo''·qoo 'firma· o documento annexo· á · 
Propoeica-o · ' · . .. ·' · . v • • • .., ' -

. .. ', , . . . . ' ~~: . . . _:,;.·. ;~~';:-:·. ,. . ; , , ,', , . ' ~ I 

.Sala d~s Commissões, 4. de,~~tÇmllro de f9f5. - F. Glv •. /. • 
cer~o • . P11P.Sidl!'nte .. -Stí. · Fl'e11'rf.':;..;:..Jollo Lniz, Alves.-Bur.no · de . ·. 
Pniva,.;...Aleindo Guanabara,:..,;Ei'icD CfJelliO,-L, de B11lMe1~ · 

, • .. ' ' .,:.;'l.~',t, ,' - • • ' ' ' I:, • ' 
~ ' <I~', :' \• • • ' ' ' • 
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PRC!POSIÇ.\0 DA CAMARA DOS DEPUTADOS. N. 28,· DE 1915, A QUE 
SE IIE~'ERE O PARECEI\ SUPRA 

O Congresso Nacional resàlv.c·': 
' • I 

Artigo unii:o. Fica. o Presidente da Republica autorizado' 
a conceder ao scrventuario .vitalicio do ol'ficio de, escrivão da 
5' V·ara Cível do Districto. FedCTal, coronel Dario Teixeira 
da Cunha, um anno de licença para tratamento de saude; re
vogadas as disposicões cm contrario. . . 

Gamara dos Depu!Jados, 26 de agosto. de .. 1915 • ....:. Lui: 
Soares tios Santos, Presidente· em exerci cio.- .tntonio José 

-da Co~ta Ribeiro, t• Secretario. - Alfredo Octavio Mafli-' . . 

, N. 128-1915 
.. ·. 

· .A proposicão da Gamara dos Deputados n. 17, de&te anno, · 
autorita a abertüra, pelo Ministerio da Viacão, d:d crediito es
pecial de 8 :652~752, para · occorrer ao pagamento a Manoel 
Santerre Gu·imãrães, · •administrador dos Correi\Os de Goyaz, 
add:ido á Directoria Geral dos Correios. · · 

· Estando o mesmo credito· juE·tifica<ld pelos docamento~ · 
abaixo transcriptos ó a Commissã.o de Finanças de parecer 
que. ejle seja concedid'o e conseqlllentemente approvada a ptlO-
posJçao. . · 

Sala das Gommissõef:·, 16 .de setembro de 1915. - F. Gly
cerio, Presidente. -Sá Freire •. -- Bueno de Paiva. -L. de 
'Bulhões. - Alcindo Guanabara. - Eric~ Coelho • . 

M!mSAOEM A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

. Srs. membros· do ·congr1esso Nacional - Tenhd a honra 
de submetter \ á- vose·a 'eSIClarecida .consideracã:d a ·inclusa E'X
posiello que me. faz o ~. Ministro da Viação e Ob~as Publicas 
sobre o. necessidade de ser aberto ao min1sterio a seu carp:o ·o 
credito es.pecial na i~portancia de 8:652$752, d&•tinado •ao pa- . 
gamento dos vencimenfps que ootnpetem ao administrador do~ 
Correios do Estado 'de Goyaz, addido á Directoria: Geral dos 
Correios, 1\tanoel Santerre G<u•imarães, no período de ,8 de abril 
de 19N a 31 de de•zembro do corrente anno. ' · I . . . 

' Rio· de Jane.iro, 23 de junho,de .i~!S. 94". da Independencia 
e. 27" da Republica .•. - Wenceslau. Bra: P. G:omes .·· · 

· ·· .. .. · · . "' E:cpõsição de mo ti~ 

· Sr. Presidente da República - Em virtude de senlonca 
do Pod~r Judiciaria, foi torn~do sem effeito, 'por decreto do 2:': 

'l'ti,TJ: ·: , a 

.. 
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de fevereir'd ultimo, o acfD. que exonerava Ma~o·el Santerr!i 
Guimarães do cargo de admm1strador dos Corre1os do Estado 

de Goyaz, ficando o referido funccionario addido .á Directoria 
Geral ·dos Correios,. até ser aproveitado no mesmo ·OU em lo'
gar equivale~te. Em aviso n. 613, de 5 de dezembro do anno 1 

··proximo findo, junto por cópia, o Ministerio da Fazendà me 
communicou ter mandado cumprir o precataria expedido pelo 
juiz federar dí1 secção de Goyaz quanto ao épagamento dos 
vencimentos 'a. 'que o funccionario de que se trata fizera .i ú:> 

· n0 período de 8 de janeiro. de 1913 a 7 de abril de :1.91.1.., 
Por sua ve~ ~a Directoria Geral dos Correios, em officio 

. n •. 1.868, de o do corrente mez, tambem junto por cópia, in
forma que o alludido íunecionario havia solicitado o paga
mento de seus vencimentos a partir de 23 de fevereiro 'llltimo, 
data do decreto acimà mencionado, e pede providencias notsen- · 
tido de :tomar-se effectivo tal pa~nmento. Em vista qo ex
posto, parece-me necessario solicitar ao Congresso ·Nacidnai 
a devida autorização para a rabertuTá a &•te ministerio de 
um creditO especial na importancia .dle 8 :652$752, afim dfl. 
occorrer ao .paS'arnento dos vencimentos, na razão de 5:000$, 
arumaes, que .competem ao alludido funccionario, no Jler:iodo 
de B de abril de :1.9:1.4· ,a 3:1. de dezembro .do corrente ·a:nno,, 
sendo 3:652$752 no exercício de 19:1.4 e 5:000$ no de :1.9:1.5., 
. RÍo . .de J,!1nei~o.·23 do junho de :1.915. -Augusto Tavares 
de .Lvra., • · · · . 

\. 
, . .. , .. r 

PROPOSIQÃO DÀ CAMARN DOS DEPUTADOS
1 

N. i7, DE. i9i5, A QUiJ! S~ 
' . JUIPBIUII O PAR;ECER SUPRA · 

O Congresso Nraoi<*lal decreta:· . . 
Arti$o unico. E' o Poder Executivo autorizado a abrir. 

pelo Mimsterio da Viacão e Obrll!l Publicas, o credito especial 
de 8:652$752, para pagamento dos vencimentos que competerrt 
ao ·administrador dos Correios de Glo'y!liZ, addido â Direc-toria 
Geral dos Correios Manoer Santerre GU!imarãeS. no · periodrí 
de 8 de abril. de t9i4 a 3i de dezembro die 19i5; revogadas 
as. disposições em contrario. ·' · ·. · · 

· . Cam~;a d~ D~putad~s, 28 de julho de 19HL ..,.. Luiz Soa- ·. 
res dos Santos, Presidente em exercício.·- A. J. da Costa 
Ribeiro, 1" Secretario. - lu'Venal Lamartine de FaHa, 2• Se .. 
cretario. ·. · .· . · · . . · · · 

- . 
.N. i29 - :1.9:1.5 

' ... 

• Com a. approvaoão do pro.ieetO n. 22,•deste a1lno, 'con
vertido em le1 pelo decreto n. 2. 986, de ~28 de .agosto ·ultimo, 
que· autoriza o G.overno a fazer ·e!lJissão de títulos papel e , 
ouro e de papel-moeda até o mmmo de 350.000:000f, pa
J'~Ç~ ~r n~ãdó· !J~!:ll-Objectj,VO a, rep~s~~OiiO !"~ qU~ a, ,AS"' 

/ 
• j , I . 

I 
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socià~ão ·ç-ommeroial do Rio !!e. Janeira suggerii a}!um• 
providencias •para amparar os mteresses de sua clwe. 

Po!' esse ~otivo a , Com missão de Finanças é de parecen 
que se.Ja archivada a me,sma representaoAo.: , 

• : . Sala d~s Commissões, 16 de setembro de f.Df.õ.:- F. Glv_
ceryo, Pres1dente •. - L. f!,e IJ.ulMes, Relawr. - Bumo d'l 
Pa1.va: - ~d. Freare •. - Vactonno Monteiro. - Ef'.ico CeelAD.J 
-A lmprumr.: . · . i 

O S!· Pedro ~orges -;- Sr. Pre~idente, 08 Sra. Senadores 
.Bernardmo Monteiro e Pires Ferreira pedem-me oommuni
car ao Senado que, por motivo de molestia, teem deixado dej 
comparecer ás sessões.. · · 

O .Sr. Presidente - .A Mesa fica inteirada., 

ORDEM Do DIA: 

O Sr. Presidente - ~ ordem do dià oonsf.IJ ífe tratiaUioe 
de Commissões. · · · 

· Nada mais havendo a tratar, vou levantar a aessio, 
~:~~~:~o/:ara ordem do dia da seguinte a. m~~ Já_~ . 

Trabalhos de Commissões. · · · ·--- ·-·-·:_-· 

Levanta-se a sessAo á t hora e 45 minut.oe .• ! , 

. I 

.í\.CT~ EMl f.S DE Slt'l'EMBRO DIJ :ftll 

PRB8IDJINCIA DO sn. tniBANO SAlrr08; l'l\BB11)11ft'1 

A' 1 hora d&. tarde acham~se presentes 08 Sra. 'K. r.üe• 
l'edo, Pedro Borges, M~tello, Indio do Brazil, José Euzebio. · 
.Ribeiro Gonçalves; Antonio de Souza, João Lyra, Cunha P~ 
drosa, · Siqueira de Menezes, João Luiz Ah"es, Bueno dli 

• Paiva, Bernarao Monteiro, José Murt.tnho, Abdon Bapt.iata ._ 
.'Viictorino. Monteiro (16) • . ; 
. Deixam de comparecer com causa justificada os ers, 
I-Iercilio. Lnz, Pereira J,obo, Lopes Gonçalves, Silverio Nerr. 
Lauro Sodré, Arthur Lemos, Gosta Rodrigues, Mendes de AI.; 

. 'meida · Abdi as Neves, Pires ·Ferreira, Francisco Sá Thoma~: 
Acoioly, E!~y .do Souza,. EpiLacio ?essoa, Walfredo Leal, Ro~a 
e Silva Ribeiro de: Brltto, .AraUJO Góes, Raymundo de M1 ... 
r anda, 'Gomes Ribeiro, Guilherm;e Campo~ Ruy Barbosa, 
Luiz Vianna, Jose 1\Iarcellino,. Do~ilingos Vicent~_,Bernardino 
Monteim, Miguel ·de Carvalho •. Nllo Pecanha, M'ICO CQe_!ho• 
Augusto de vasconce!los, Alcmd~ Guanabara, Sói Fren-e,. 

-Francisco· Salles, Francisco Giycer1o, ·Adolpho Gordo, AJ!redo 
Ellis Eus!Jnio Jardim, Gonzaga Jayme, Leopoldo de Bulbllea, 
A,l~n\:~r Gui:marães, Generoso Marqu~ e :Vida\ Ramos ,(6.2).11 
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,\:--""i>'Ail'!; ~ l!~A))O 
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O .sr. i' Secretario dti. conta do seguin;l:e 

J~PEDIEN',['E 

· O.t'fieios: . 

Do Sr. iiHnislro· da Vinciio, transmiLttindo a mensagem 
com que o ,Sr. Presidente da Republica restitue t1u1s tios 
autographos da resolu~ão do Congresso Nac·ional, sanooio
n~da, que concede um anno de licenQa, ,com dois tot·l!os da 
d1ar1a e em prorogacão, a Joaquim José Rodrigues . pinto1• 
de i" elasse da 4• divisão da Esi.rada de Ferro Central dt> 
Bra1.il. - Arcllive-se um dos autographos e reinetta-se o 
ontro á Camara dos Deputados. · · · 

Do 3I. 1° Secretario da Camara dos Deputados, pedindo 
esclnrecimentos sobre a emenda n. 141 ao projecto do Co· 
digo Civil, visto ter-se &usci.!,ado duYidas .no seio da Com
missão E&pecial sobre a sua approvat1ão ou · não pelo Se· 
nado. · - A' secret:wia ·para, responder. 

Telegramma9·: 
• . De Mangaratiba -- Commtunicq a V. Ex. Camara Muni-. 

cipal proJ;nJst.a vereador José Caetano approvou mocão pezar 
covarde assnssnato grande brazileiro general Pinheiro Ma
chado. - Dr .. Adalberto Gouveia, presidente. " 

De Mangaratiba - Communico que audiencia deste juizo, 
dia 14 col'ren!e, foi inserido protocollo voto pezar requerido 
advogado Orlandg Rego, Isidoro Mello; · pelo 'tragico desap·' 
parecimento · Senador Pinheiro Machado. - Dr. S11dnhan R1-
beiro jui:>.: municipal. · 

Í)e 11\io B1•anco '- Pezames. atCen.tado vietimou eml· 
nen.te Senador Pinheiro Machado. - AuaU8to Jlonle,ro. 

Inteirado. · 

O Sr. 2• Secretario declara que não ha parec:m:s;-. - •. 

O Sr. Presidente - Tendo com.parecido apl:lml·~ 16 
Sra. ·Senadores, não póde hoje haver sessão. 

Designo para ordem do dia da seguinte : 
2' discussão · da ·.proposição da Gamara 'dos Deputados, 

n; 28, de 1915, concedendo um· anno de licença, para trata
mento de · saude, ao coronel Dario Teixeira da Cunha,. ser- · 
ventuario, vitalício do officio de escrivão da s• Vara Civlll 
do District.o Federal; ,(com parecer (Rvo.ravel da Commíaallo 
de Financas' · · · · 

. 2• disctÍssiio da p·roposicão da · Camara dos Deputados, 
n. Hi, de 1915, que abre·, pelo Ministerio da Viacão, o cre
dito de 8:652$752, ·para 1:agamento de venci:mentQs que com
petem a Pedro Santerre G!Jimar~es, administrador .do~ Oor-. 
reios de Goyaz addido á D1rector1a Geral dos.CorreiOS, (com 
parecer (avorai•el da OommiB3liO de FlfiQHÇu) ; 



. •. 

• 

·o St .• : ~~ Seomarlo CM eonta do eegulnte ; 

EXPEPlENTE 

.Offleios-:· 
Do Sr. Jollo Guimarlles, director do aprendizado agri~ . 

'cola da Bahla, communicando que, pelo tragioo assassinato 
do general 1Pinhei'ro Mac'hado, foram suspensos os serviços, po~ 
t.res dias. em signal de profundo pezar. · 
· Do Sr. Julio Arantes, presidente do directoria do P. R. C •. 
da cidade de Ayuruoca, participando que toram rezadas so
l~umes exe(Jlllas por alma· do general Pinhel~o Machado; · 

Do Sr. Domingo9 Azevedo,. presidente d.n Camara Muni
cipal de S. João da Boa Vista, communicando ter sido appro

' vada uma moção de pezar 'pelo tragico assassinato do· emi-' 
nente geneml Pinheiro Machado; 

Do E1r. Aristheu Castro, ·secretario da Caniara Municipal 
da S. Sebastião do Paraiso, communicando ·tll'r sido appro
vado um requerimento no sentido de ser lançado em. acta dog 
respectivos trabalhos um voto. de pezar pelo passamento pre-
maturo do general P.inheiro Machado: · 

Do Sr. Antonio Pereira:, · escriVão do 2• officio da co
marra de Palmyr.a, communicando ter sido lançado nos pro.: 
tocolos das .audiencias um vot0 de pezar pelo fallecimento do 
eminente brazileiro ~enernl Pinheiro Machado; · 

Do Sir. Estelita Escobar, presidente da Cnmara Municipal 
de JaguaJ'Y, communicando que na acta da sessão de f3. ·do 
corrente. foi inserido um voto de pezar, pelo tragico passa~ 
mento do general Pinheiro Machado, um dos maioves brazi.;. 
leiros que teem illustrado a Patria. -inteirado. ' 

Telegrammas: . · ' 
De 'Porto Alegre - ~-\o chegar ti terra natal os sagradori 

despo.ios do indefeetivel servidor da Republica inolvidavel 
Senador Pinheiro MRchndo,. Am nome Rio Grande do Sul e 
no meu pessoalmente. agradeço reconhecidas e expressivas 
homenaf;ens foram tftoibutadas ao grande mo~to. pelo patrlo
tlco ConATesso ·Nacional. Saudações attencio.sas. --.., Salvado;.. 
Pinheiro: . · . 

ne Senna Madureira: - Apresentamos egregia côrte, pes
!!oa V. Ex., sentimentos nosso protumh pezar, miserave'I e 
cobarde nssru,sinato M"ande vulto iPoli: .loa nacional. .,... Wor
tiflP.rn Ferreira, .iuiz federal. - Alencar Mn.tto$, .iulz sub
stituto. - IOiin lllene:es, procurador srccional; 

De Cruzeiro do Sul - Conselho Munlcip'al :Alto .Turuá 
unanimemente resolveu· enviatr pezames Nacão vosso inter
metfio. ttrnglco desapparecimento genAral Pinheiro 1\tnchado,. 
Vfce-Pr!!Eiidente Siínado. - Matheu.~ Maia, .presidente con-
selho. · 

.•. Jn~4'~ufo, , . 
" < N, 
. . ~ ' " '~· . 



y ' SESãÃO lai!! 1;10 Jlll ~~RO DI l!ll& : r u~ . . . 

·o, S~~ ·2- Secretario pro~ed~ ~ J~it!ll'a. .do se(Uin~ · 

N. 130-1915 

· :Ao,projecto regulando o alistame~to eleitoral na Republic:i 
sob n. 23, de 1913, foram, em s• discussão apresentadas 41: 
emendas, sobre as quaes a Commissão Mixta de Reforma Elei .. 
torai vem interpor seu parecer. . 
· A "Confmissão apreciará. as referidas emendas· por ordem: 

dos artigos 'do proj acto. 

Ao· art. 1 • só foi apresentada uma emendl\l pelo Sr., 
:A.dolpho Gordo. • 

Essa emenda, sob n. 12, é completada pela de n. 32, do . 
art. 32, do projecto. Uma c outra são de simples redacção., 

· A Commissão, julgando clara a redacção do projecto, opina 
pel!l rejeição das emendas ns. 12 e 32. 

- ' . \ 
:Ao ar.t. 2•, o mesmo Sr. l\, Gordo o!fereceu emenda 

suppressiva, sob n. 13.· Está esta emenda prejudicada •pela 
rejeição da de n •. 12. 

Aos arts. a• e 4•, ainda ~ mesmo Sr. Seria dor apres~ntou: 
ns emendas sbb ns. 14 e 15. 

Í\ de n. 1·4 substitue o art. s• do projp,eto e a de n. i.S 
passa 'para o art. 4• a disposição que permitte· o alistamento 
em Qualquer dia util do anno.' 

Nestes pontos, ambas as em.endas são de simples redacção, 
parecendo á Commissão que devem ser rejeitadas, mantido o 
projeoto. · 

Na emenda n. 14, porém, se estabelece: , .. 
' a) que <>s títulos eleitoraes n§o esrão. acceitos para prova: 

de idade. · · · .. 
Embora a exclusão de taes títulos esteja implicita na 

propria reforma, para evitar duvidas de interpretação, a Com ... 
missão propõe que seja adoptada a seguinte 

Sub-emcmda 

Ao' art. 5•, § 2•, accrcscente-se ·in-fine: ·c c não tendo 
valor probatorio os tif.ulos flleif.ornes anteriores a esta lei. .• , 

'· 
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Ui. ' ANNAES DO SENADO c: / 

b) que seja supprimida a lettra b do art. 5•, § · !l•, do 
projecto .cu,ia. materia nüo foi incluída no substil.uUvo ao 
a t 3• · ·· r . .. ... . . . . 

A. disposição que a emenda supprimiu é a que exige prova 
de ·não mendicidade para que o cidadão se,ja incluído no alis-
tamento· eleitoral. • · 

Pensa a Commissão que a exigencia dessa prova tem o 
mesmo fundamento logico da existencia da prova de maiori-
dade, da de saber o ·Cidadão lê r e escrever, etc. · · ' 

Por esse motivo, ainda nessa parte não acceita a . emenda 
n. 14. Q · 

• • -· 
:Ao art. 5•, foi offerecida, sob n. 16, emenda suppressiva, 

prejudicada pela rejeição das emendas ns •. 14 e 15, 

• • 

Ainda ao art. 5•, foi apresentada. pelos Srs. Moniz Freire 
.e Ribeiro Gonçalves, emenda modificativa, sob n. i. Pensa a Cl 
Commissão que as exigencias do art. 5• do projecto slio suf
ficientes e, que a emenda deve ser rejeitada. 

1 Ao art .. 5•, § 2• os mesmos senhores offerecer~m a ·emenda 
sob n. 2,. relativamente ás lettras b, c e tl. · 

· A da Jettra b, refere-se á prova· de. não mendicidáde. 
A Commissão pensa que deve ser mantido o projecto, re-

·j eitada a emenda. · · · · -
!A: da letra c não póde ser a1cceita, porque o simples 

fact.o da entrega da petição de alistamento não prova a resi• 
dencia do alista-ndo no município. 
· · Lo\! da letra d satisfaz melhor aos intuitos do projecto, 

.. pelo que deve ser approvada votando-se a emenda por partes, 

. como requer a Commissão • 

. --
Ao art. 5• aind'a os Srs. Moniz Freire e Ribeiro Gonoalves 

offereoeram a emenda sob n: 3, additiva, prejudicada pela sub
emenda da Commissíio. anteriormente proposta, sobre a ex
ctusão dos ti tu los eleitoraes como. meio de prova de Idade. 

,..... 

Ao art. 5•, § 2•, b, apresentou o Sr.· Generoso Marques 
emenda additiva ~ob n. 38, desnecessaria deante da genera
lidade dos meios de ;prova. admittidos pelo projecto • 

. ,.._ 

• 
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·; Finalmente em 1relacão. ao art. 5•, § 2•, q, ha emenda 
sob n. 33, do Sr. Feliciano Penna, prohibindo ·as ,justificações 
como meio de prova da não mend1cidade. · 

Coherente .com .o outro dispositivo, que prollibe tal meio 
de prova da maioridade, a emenda merece approvação . 

• · Ao art. 6•, ha emenda do Sr. Gordo, sob n. 17, suppre$-.., 
9iva das palavras «sob pena de responsabilidade e multa (ar-, 
tigo 30):. •. A Commissão acceita a emenda, porque opinará 
pela approvacã~ da de n. 31, <{Ue, e~ '!lm s6 1?receito,. esta
belece as ·penalidades a que forem SUJCltos os mfractores da 
lei projectada. ·. · . 

I& 
I , . . ~ 

Ao art .. 6•, § 3•, ~Sr. Generoso Marques offereceu emenda, 
sob n. 36. · · , 

Nli!l hll como. ·permittir a fiscalizaoão em . cartorio, ahi 
prescr1pta, sem anarchia e . perturbação do serviço. 

A sancçlio para ~~c· desidia · ou prevaricação· do escrivão é 
a do art. 30 (emenda. lil., 31) .. · 

" "'" 
\ 

·Aos arts. 7• e s•, o Sr. Adolpho Gordo offerooeu a:s 
emendas sob ns. 18 e 19, que teem o mesmo fundamellto 
da de n. 17 é-, como esta, devem ser approvadas. 

-
·Ao art. 7• 'o Sr .. Generoso Marques apresentou .~enda, 

sob n. 34, com o fim de permittir o preparo do alistamentO& 
mesmo· nos munic~pios que não sejam séde de comarca. 
. A emenda· contraria. o iatuito capital do projecto, que á o 
de· permittir que, ccem todo o processo do alistamento, só. 
funccione o juiz de direito da comarca». 

~,_ : . ' 

Ao art. 9• offereceram os Srs. Moniz Freire c Ribeiro 
Gonçalves a . eme11da substitutivu, sob n. 4. · 

O simples confronto. coni o projecto, basta para que opi
_nemos pela rejeição da emenda, que nlio cerca a trnmsferon
cia do eleitor das formalidadeS que o <nrt. 9• estabelece. . . 

Ao art .. 10, apresentaram os mesmos senhores, a emenda 
«substitutivan, sob n. 5. A emenda não prevê todos os caso!! 
de obstnculos postos ao alistamento, constantes dos termos 

~ om que etá redigido o artigo do prodecto. Todavia, a emen-



ifa e~ntém materfa nova, que i:leve ser approvada, mas como:· 
cca.dditivo,, ao ·citado artigo. · . 

' . . ' 
I ' '. : 

. :Ao mesmo art.. 10, paragrapho unicd, o Sr. :Adolpho 
Gordo· offei.ãoeu emenda sob n. 20, identica. á· d11 n. iS, ao• 
art .. 7•, cuja approvacão a Commissão aconselhou. Por esse 

"'motivo, deve ser approvada a de n. 20.: 
.• -

Ao art. H, ·o Sr. A. Gordo. propoz :emiindâ substitutiva1 
sob n. 21. · . . . ' · ·C~ 
. Pretende a emenda transformar a oomposic!o da 'f11nta (I~ 

recursos instituída pelo .projecto, que é à' mesma actual, para 
constituil-a com ·magistrados estaduaes,<v.sómente. · 

Nem sob o aspecto politico, nem sob o .aspP.cto pratico. 
segundo o que a experiencia das juntas actuaes · tem revelRdo, 
a modificação proposta se justifica. A Commlss!o ílpina, pois, 
pela rejeicão da emenda.. ,., 

Ao art. 12, o mesmo Senador offereceu a ·emenda, soo 
n. 22,. prejudicada pela rejeioão da anterior. 

' , .. - ' 

:Ao art. 12, § 1• foi apresentada: emenda: :Sub~tituf;và 1 
n. 10, pelo Sr. Cunha Pedrosa; estabelecendo que o rer·mso 
do alistamento não terá e/feito .suspensivo em ra~o alrmm. 
A Comrnissão não acceita a emenda, porque no cai!ll dA Px. 
clusiio do eleitor, ,iá incluído na lista, o recurqo interposto 
deve ter effeito suspensivo, . segundo o principio constante- . 
mente acceito no nosso direito eleitoral. .. · , 

Em tal caso, .o alistado deve continuar a .. ter d!rP.lto d!S 
voto, at6 que o recurso seja decidido. 

i' 
• ·- , I . . ·, 

-· 
Ao mesmo art. :12, lettra b, o ·Sr.' Generoso Mar{ftt(is offe · 

receu emenda sob n. 39, decY~ando que a expre'!Siill cm·nis
terio publico~ comprehende ·os respectivos ·orgãos fedllraes e: 
estaduaes. . . · · · 

Embora, na generalidade ·da expressão. a id~a se pudesse! 
considerar implicita, a Commissfio a acceita com ·<>9ta .~ub-
emenda: · · · . · 

Depois das palavras «ministerio publico:., accresr,enffl-se :1 
«federal, estadual, ou local, do Distr1cto· Federal e do Terri..o 
torio do Acre,, . · · · 

Ainda ao art. :12, § 2•, o Sr. Adolpho Gordo apl'Psantoti 
· emenda sob n. 23, na qual fixa, para os recursos de inclusão ·. 
ou nfio inclusãoJ v prazo de. :10 dms, mantendo nos outros casos..,_,. 
o recurso a toao o tempo, 
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'. :sEsSÃO ll:l\11"':'.0 DE ·j;!EI)!!l:MBRO :OE i9i5. : • · t89 
. 
• · · No system~ do projec.to, nllo ha razllo parâ l!ssas dlltin· 

cel'ies, maxime ql!anto á mclusão, que, podendo ser feita .em 
qualquer dia, poderá só chegar ao conhecimento do publico 
findos os dez dias para o recurso. Não tendo o reoursc effeito 
suspensivo, nenhum prejuizo advem ao eleitor em se ullo fixar 
prazo para a sua mterposição. Pensa a. Commfssão que a 
em~nda deve ser rejeitada. · · · . 

-· 
A emenda n. 24, ao art. iS,. § t•,. estl1 prejuOfcada pela 

rejeição da de n. 21.: . . . . 

:~ ,'1, 

·Ao art. i3, apresentou o Sr .. Generoào ·Marques emenda 
addítlva, oob n. 35, que está prejudicada pela ,rejeio!lo da: 
emenda n .. 34~. 

-
Ainda :em relação ao. art i3, apresentou o mesmo Senâ-. 

dor Generoso Marques a emenda sob n. 37, substituindo-O, 
para o fim de ·vermittir vista em cartorio ao recorrente •. 
Não ha motivo para essa vista: o recorrente; ao interpor o 
seu recurso, deve. vir C01!J ~elle instruido, tanto mais que nAo 
ha praso _para a mterpos1cao e que póde obter, ·gratuitamente, 
as oertidoes de· que· precisar. A Commissão, opina, pois, 'IJ6la 
rejeição da emenda. . .. 

·' -
:Ao art. i4, o Sr. Adolpbo Gordo apresentou emênda; 

substitutiva sob n 25. 
. o sim~W3s confronto da ep!endá com o artigo do projecto, 

leva-nos a propor a sua reje](;§o.. . . 
· . Accresce que a emenda. refere-se a ctrlbunal> de recurso,· 

que a. Commissão não. acce:~wu, quando opinou pela rejeio•o 
da emenda n .. 21. , • 

• 
1 Ao art. 15. ô mesmo Senador offereceu a emenda 801J 
n. 26, cuja votação a Commissão vequer se- faca por partes •• 

A primeira pi:U'te · está prrejudicada pela rejeição da 
emenda n •. 21; a 2• parte àeve ser approvad~t, com o mesmo. 
fundamento da' approvacão da •emenda n. 17. · · · 

' 
Q-

:Ao art. 20 paragrapho unico, o mesmo Senador ~ff~ 
~~u ~~ud" I!Ubstitl.l.ti.Y.a,, B:O.~ R·J ~7.~ ....... . 
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' Essa CJl\CI'ida cont~m o . mesmo pl'IOOeioo do art. s•. pa~ 
ragrapho umco do pro,JiCclo, tTUIO a emenda reproduz, por tet' 
mandado, na emenda n. u, substituir aquelle artigo. 

~ Re,ieitada a emenda n .. u. como propõe a Commissão. 
está prejudicada a do n. 27. -
· Ao aru. 21, U 2•, o mesmo Senador propoz 1111 emenda 

suppressiva sob n. 28, q;ue deve 8'00' ooceita. pelo Que aJ Oom-
.m1ssão opinou pela a.pprovnçiio da emenda n. 17. · · · 

. ~-

. Ao ·mesmo 31I't. 21. § s•,-o Sr. Adolpbo Gordo· apreaento~a 
·emenda substitutiva, sob n. 29, · c.uJo. approvneio n Commis
. s!lo acouselhll . 

·-
Ao art. 22, o Sr. Generoso Marq111es. propOz a emenda 

n. 4.0, modificn.tiva da eollocaçi'io dos preceitoS dos art. 2t '>2 . e ..... • . 
·Não ha razúo para. â · transposioiio proposta, devendo 

apenas ser corrigida. a numeraoiio dos paragraphos , do 
. nrt. 22, por erro de' imprressão i!lO avulso distribuído . 

•• - ' . 

Ao art. 23. Jl emenda n. 30 está preju~icada pela re
jeicão da de n. 21. 

Ao art .. 25, o mesmo Senador offer8ej6u . .-nenda . sob 
n. 41. . . . 

. Em parte a omenda ó desnecesaaria: a expedioão de novo 
titulo evidentemente só se poderá fazer mediante requeri
mento . do interessado'. Em parbe a emenda· é, inconveniente. 
por permittir a obteneão de novo titulo. por ~ocurador. o 
que· contraria o systema do projecto. 

A Commiss§o ôpinn, por isso• pela rejeioão da ·emenda. 

Ao nrt. 28. o St•. GlyceriÔ apresentJOu emenda additivn. 
wb-n. 11, creando os emolumentos de 2$ por titulo de eleitor. 

Defensor autorizado do regimen censitario na emenda o 
honrado Senador é consequents.com a sua doutrina .. A Com-:/· 
missão, porém, pensa q;ue a providencia· do art. 5' § 2•, 1/ 

· é quanto' se p&le' conceder ao ponto de vista do auto~ dlll 
emenda· opiuan\lQ ~si~ :geiO\ njaish 4Q4ti. 

·-·--

( 



Ao <~~rt. 30, o St·. A. Gordo offereceu a emenda. sob 
n. 31. cuja approvacão a Commissão prO'J)õe, segundo o que 
deixou dtto nQ tratat· do. Pmendo. n. 17, ao art. 6•. · 

.· 
Alflm . das emendas que acabamos do 'lliXa.minar. ha as 

'lmendas additivas, sob ns. 6, 7. 8 o 9, o.presentaads pelas· 
Sra. Moniz ·'Freire e B.: Gonco.Jves. 

A Comwissão pensa que. devem ser rejeitados, ou po!' 
oonterem excessivo vigor (n. · 6). ou por illjllOnvenientes 
(n. 7) ; ou por desnecessarias (8 e 9) . 

E' estll o pareeer da Commissão 1\lixta Especial· quo 
por oecasião do . deba.te offerooerá novos esolareoimentos que 
lhe sejam solicitados. . 

Sala 'das Commjssões, :18 de setembro de i9i5. - Buel'tli . 
tle Pai,va. Presioonté. - João L" i: Alves, Relator. - Alcindo 
Guanabara. - Alberto Sarmento,. - At!gusto de Freitcu. -
Clr:riatt'ano Brazil. · · 

lilMENDAS, AG PROJEC'l'O Do Sl\lNADO N, 23, DE ':19:13, A Qll8 .I!E 1\E. 
FERE O PARECER SUPRA 
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. . Substitua-se a primeira . dlaposlcllo I do arí,J . 16\ ~etrÍ.I!!-
. •·'nLe • · · · ·- · · · · · -· ' · · · ···· · · I eU4 • . . , . . · .. _ . . . i. .. . • ••• • ~·:~ . :··· •. • , < . 

· ·_ • · · Art. 6.•. O req\icrlm!1ntd, davldnmente·tnstruldO,' a~r-d ctt• . 
· : .t~egul!. no c_scrivão do Juizo, que deverá -r·eccbcl~o, e~ qualql,\~ 

. lia uLd, da• t2.ds tGhoras •. (0 mall.oomo ~L4.),· .. · ·.· .·. -.. •·· 

. . 

·.· ,.. : · . • -• .. · · ~~_>/.·_·_ .: :_· N._ .. t_s· . ·······._ h ·-•• •• , ··_ ••• •• :, ••• 

O I ,1, _..,.'•'' ' 

' ' . I . I ·- ' • .' ' ' : ' • . :· .' :· ' ..,. '' 

· :Art. 7. • Supprimnm-se as pntnvraa:' " . , . . . . 
. ' '• , ; I!Ob . pena de roaponsbbllld~d~ O multa :(arJ.~ So):,:~~t. . 
:~.· ' ' '. • I /,•, :• : ','"• ,l, .,.' ,· •· '· • . '.', '.'., ,'. ·,··.'" ', '·,_·,;.,·· 

:.,·. '··:, ·- :-.--~ •. su··:· •:->-·:·:·, 
·· · Al't. a; • SUf)tlrlmnm.;ee-.lls_ll~lnw~•:: .\ .:'. ·_ .••. · ,· 7 , _. . _ 

· • :c ••.• lob pena do r~spciD&IlblUdade a m~ll :can .• \ ao)~~~ . 
'. : ''\.-~ ... ,. ' ' ' '' ':; ·.:.-··:;1· .'. ·:~:, '.;·:.: ·· .. \·:·.:·<·:···::!~:--..·-; . :.:\" 

N. 20 ... · · . ,,, .... . .... 
' .. · ' ,·,. ... _-: >·:' -~ ; '\·: ' . ' ·; '.. .: · .. 

" ' ' ' ' ' . ' . I '• '. " . . . ' ' . ''" • ' ' -· '.' I '· . 

' :Ati. to •. SupptiJDa••• o pan8rà»hô~~g)~~- ~ , < · 
. ' '.i' ' ' • ,· . ' 

·, ·,' ' .:.. ·-I i . :, ·: .. :~ ' . '' ... ·• ' ', 
· · ... ·N.· 2•~·.- ·· '· · · -- _. -> .-: 

I '~ ii ' , , I' • ' ,.: ', 

• ,.•, I' '• ',' • I,. , ' ' ,: I •• t • 

I. 
I , . , ~ , 

., -. ' 

:.:Atlatt. · Ú··i Substli~~~~~e pelo aoii'Utntê':' · ·_· · · 
'' ·' ,' • ." • .·.'' ,• ' ' .··,' ' ,' 't ,' , ; I •' ';' ··,' ' ' '· ,·'.'\, ·•!: •, ~ • ,· . ·, 
•.. cArt •. ·H.'. Das deCISÕes J>rorerldal pelos Juftel :de·,dlrefto, . 

ellbtll'd · tl!llurso pnrn. Ol!. trihunaea. de. serundt, Jnatanelal. doa .. 
· · -·_.· -• Estn.~~9ra~~o~~~~r~~~~·o:~~<g~~~,~g~~~:tês'Írl~~ri~~~· ~~~g~r~o: · 
· .. ) .. tres dos seus membros· P,nr,n:consLi.lu!rem O• turma.;lncum~i.da · 

· ... · do Julgam~nlodos recursos· e delcrmmarAo·o numero (~e,_.. 
: Jiies que deverão realJzar uiensalmenLe~.• · · ·• , . ,::- ' ·: ;> .> 

, I • • • • . . ·. '· . , .. -' N. 22· :, . : -' . ' ... ~ :: ,. .· :_c:: .. I 

.'• ' " I I ! , • ' "':.. " · , 

. . ;,\o art. ti- Em ve11 c::e-cppruua la&P,·~II& n·: çara · 
···•uottibunab. · .. · · .. ·····-·. :'·· '· · ... 
. . .. . 'N-. 28.· · ... · -·.:· 

· · ' :Ao art. t2, § 2" ;_ S~bstllua-ae. ;~lo sesiltlité": 1 •· • ·" ••. 
. '.·':': -··:"·· .. · .. '' .·~· 

· .. cArt. t2. § 2,• Estes recursos. scrll0 lnte~postos .no pl'llzo 
de tO dine, quanto 1\s irwlusõçs ou ·n4o ·~~~ -~ tm &Qd,o o 
t!lmpo quanto 4s exçluaO~.·• . -. 1 
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M~: 16 ' 1'-, 

' ' ' ,' ' I ' "" " ' '·'· ' ·.,. •o '• . , ·a-~ art.. t31 1 t• -.Em vez de c •• ;ao presldent6 élà Jau&a: 
· ·ii• r.e~w:aos, d1ga-ae: ·c., .ao preaidon~ do. tr.ibwaab. · 

I ' .. •• • .. · • • .• . ' N ;:: 2~ I . ·._ . : ' ,;' . . . . ' . . . . ' .. 

' ;" .! ,. . '• ' . " . . ·. " ' ' ...• ·:' ' ~. ' '., ' '. ' . ' . 
. ·. ··~o .art.· t4 :- SuliaUturae•a primei~ dfssióafello peià IC\ ... 
~~~te~··.: . .' ·· ._.· ... ·. _:. _~- . .'-· _:~·, ~-.' · · .... _! -- ... ~:, ':-:"·:··.'·~:.:·-,;iAI.:....,~o~.n~il 

. · · · cArk o. ' Recebendo os autos, o preefdeitte :do· tribunal 
· · _íflstrlbull-os·ha ·· immedlatamente · a·. um doll Jüir.os ·.da turma·.· 

3ulsadora e este os.relat.nrá oralmente na ,primeira I!Css&o ~>, si . 
· · ol , outros juizes estiverem habilitados a julgar, ·lerA · lo.,ro o. · 
· ': .:reéur·so d,ccidido, salvo a preliminar de. guaJque~ cUJlgeD!!fl 
, . ~Waada .. necessaria. • · · · . 1 . · • · • . 

· : . .'' :AOart:-t-&, IS·..;.;,·sui)prhria-se.· '· ./ -.. · · 
l, :· ~-a~t, t~ , .••• - Supprin;ta~se. · ·· ' .. ·. 

' .·'' :' , ' 1 • " •' •• ·, ·, • • ; I • ....._. 

I ~·- , . , ,_.V ~· 
,1 . I.': ' • r •• • ... ,. ·~·; U ·. , . · .• · - _. '' 
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... '" 

. '· . · · N., 20 ·· 
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·' . 
' ',. . • : .. I. : ·.·' ' ' ' ;,- . ' ·, : • '' ':, \_' ':1 :'I ' ; ... · " ' •,. 

. -li't.· 211 ~~ - Substlluà-se pelo !egufnte} .. ·• . · . 
' •. ·.· .. · ·· :&i&. 211 • 3• .:;;;, Recebendo o titulo, o eleitOr· eptésenh!~· 
. fili lO J ... d~ ~to ~·d~:VJ!~_I88.iSDA·-Q~lUfôi 
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·· " N. ao , I. ' •.' ' . . ,· \"'; :. I ' 

/_ .... ··._, .' ..... ·. '·',;/'_ :_:'_ ._' ' ·., ., .·- ~--' .:. ' ... · ...... '•, 

. ·.:. Art. ; 23 '..;.. Em VCZ\ de «Junta do"'rccür'sos•, . dlg~·SO f cctri~ 
· bunnl:dc''scgurido.:insti:úlcia:t. • ·1 :.: · · • · :·· 
.. ·': ·_·.~·.'··~ .• ~.: .. ··.··'_., '• .. ·,·.::.-::· . .•. ,.. .. .·. . . ' . . 

· ... :. } .~-. .. : ._~ . .- · ·..:. ·· N~· a·t.-/.·: · ..... ~. : -·- ... 
--~-~-. ·· .. ··.-··.~ ·-·~--,. ... · ... :;~.-._::' >: ~~-:<_.· .. · ...... ~.' ~/; '.·· __ .. 

. .' Art. ao . ....:: Substituâ~se .peJo. seguinte.: . · " ~ ··· · · . . . .. .. 
·." .-· .. '. '_···~··:··,._-_.~_.-·,')•"' ·: . __ . ' ·.-·~- ... • .. ' -· . ' . -._.' 

. Art. '36;' .O(.: !.iii~ inflJgirem qualquer :das disrosic~q dai' , 
· ~rêsnnte )ei. :e .·os;qwfr.~c_!Jsarem, z:el~!:daz:em· o~ · emna.l':tcnrem. · ..... 
: .JJ·forneczmento'·OQ' cerhdoes <,e: documentos. destmados· ·ao a !IS"•· · · • 

.: talllento dos eleitores, ficarão . sujeJtos á multa de ol 'lO~ ·•a · · 
· · . · i: 000$~ além das· ,penas de ~·responsabilidade· . em · que fiquem;· ·• · 
· ·.•"1"'cu· rso·.s.:·. · · · · · • · · · · ·.. · · · · ·.. · ·.~ •• · ... -- !;:·; ': .- ~ o, ",! :., ·,' • • O • •/' ' ,•o:' ·~, ' •' I '• 

,'t'.' I ,-;.'• I . • •. • ::.>• • •1,1' ~-. •· ;; '· ... >'· 
' I "· ,'. • C •, ',', ' ' ,, ,-.~·:·....-~.--·.·.-' 

~·· ··,-:·· .. .-.... -,:._.-·:·.>'/r~·:<-~2· . .-· .. ::: .. .--.<--~-- · --· ,·_ ,;- . 
• · .• ,.,·, .,_.,~ ·•,, '\ ::- ·._ ·•' '•I 

',_,,' 

. .Artigo additi~cf: ·. ' · .: . · ' . .· · · . , . <: · : '.": > 
. : :.:··.; ... · ... ~ ... · -.~ " ........ ~ ... · ... :·-~:.·.·~··'··-~ :-.· .·', .. , .... :;·· ... ·.·'::, '.··., :' 

· . ArL ··32'; Os: 13\eitore_s. ~nlista:do.s ·.de · accór.Çio con( esta lei, ........ · 
. votarão enr todas as elezr.oes federaes que se reahzarrtil no ·· . 

territorio . da · nepubpca · e ·ai~~~.' em. qu.aesquer })\ltras qu_e f.e-; . · 
nham• Jogar no· Ac.r.e e no D1strwto·Feder:ak .. '· ... ·· ... · : ... , 

. -~,..:..,:·, .. :~--·.':-;.(·.'; · ... ·. . .. ;. :·,· .. '; ... _ .. _ .. ·• .. ·· ·- ... ( .... ~.·: ·_, . .-:·.·.-,: .• ~.- .·:'·· .. ·:·.~ . . _.,. . ' ~::·:.- .. _ 

, :· . ·~ .. ·~:: .. ·.:.~~ .... . ·~·.·.-:··' ·N: .. 3s ~ .. :. · .. · · -'·_:.·:·.:.:_·.··~.:-~' .. ·.·.: .. ·, ... ·::::r... .• ·.· .. ~, 
• ' •• ~\ '·~·. : ~ />. ' ~.J-. . -~ ... _-_: - ,. 

. ..~. . · Eriteniia: ~· iettrà n; <ló ~i'. ·5~ ~: . .· .•.· .. r. . . > ~ .. :< , ,/; >:: . 
: . Acrescénte~se .l,lo" ~1~9.1;. depois' da palavra ·:qtiizo; o·· se.~. _ · 
glunte:· .. cmeno~_,.a~ J.ust.zfJc~~ões~.:- .. : . . · .! ·· ... ·• .. ·· •· .. : .~ .·. c-;•> 

0 
';,L 0 'o. .. ~,,',• •';.• ~~:~:.::,··:~.: ,','17-': ;' 00 0 

,O.;",' / O I -',: .. , .'c', • 

... ~, . ' ,'.,.:.r... .. . . .,,_ , , . ·::,:)··;. 
' "t.,,·. ~ " ••• ;I .. ~ • N t'3t.·· . ,f ,-I •• ',· . . :- .,··. . .-• .,,·_ 

! '. • • 'J: ' • '' ' ' . ' ~ ..•.. '· 

. ./: .. ' .'.: :, •. . :I <; > : ~.O; >·· . . . ; '. ;' ' .. i' .. ·· · . .:<(:/::::. : . 
... · .··Mdtttv.o,·que;precederá.oart.- 7~:· ..... ,. ....... :· , i 
·':~ , :. ·. i\~(.;:·N"oi .. :mtlni~ÍiJiô~ qu~ ,não rôr~m eócie cie:c~rnsr;,~~- •' 
.. · · o escrivllo::dá ·autoridade 'judfciaria mais. graduada da::~~de'· · > 'dó muriicipi~ •Ó :'competente .'para -;-Meber .. ·o ~equerimento do. 
·· alistamento e; para todos os .netos especificadt~s nos U 2• e 3~ do· . 
. . ,; art. 6°;.• excepto 'a iiorich.isão .. ao •juiz; cDCIJl'COmo>'para:. o ~!'p:•o~ ·~ ··: 
· .. >nhecimento da Jettz:a e firma. dA qüe tr.:Ha o '§···r~ :do'. ar.l. · 5~; · :· 

. devendo .. imrríediatamente depois de'· passada: a cerUd:ío 'de•.t .. \. 
terminada no f 3?·· do .art. u•,· rerillltter .ris autos, pelo· correio· " .. 
sob. registro,' ao ·:escr~vá() encarregado do alistamento na 'séde 
da "comarca;. o qual'; lavrado o termo de· reconhecimcmto.~ os· 

· .· fará conclusos Jll.l juiz· de direito. · ··•· ·' ·· .... " .··.· . 
. Pnragrapho ;· ;Todos:'ós demais. actos especificados nos· ar-. 

t1gos '·7•,. s•, .9• e '13•, .·eff.ectuar-se~hiio na· s~cle .da.·com(l.rca,·' .· 
·,.. ... • ' ' 1,'-•' ' . < ':· . ' . " 
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· SESSÃO EM' 20' DE SETEMDIUI DE i015.· 

'· 
••• ' I 

' . ' . ~ ~- / 
I N. 3&' 

, - 'Ao art. 13: . i ' . : " ~ i 

. · . :, . Si fôr approvadoci additiv~ da~do competencia ao ~er[~ 
. v~o. qá aulori~ade 'juiliriaria mais graduada· da . séde do m~.;. 

n)CIPIO que , nao .:fôr aéde de . comarca para os. actos espeCJ
. I1ca9os nos . § § -2~· e 3" qo .arl~J6', 010difique-:se Q art. 1,::1, no 
.sen!Jdo de serem entregues por ·esse serventuar1o . os tltulos 
dOS .respectiVO$ -eleitores;.·,.' , , ' · ; ..... · ' .. •: ~ . I ' . 

;· . - . 
• l-... /' 

N.~a6 
'!' '. ... 

. ,. ' -· ·-
' . 

. . : . ·' .. 
·· .. ·.,·c.:_.·,-)··.·· 

. ·\ , , • . ', I •. • ' , • i · .. · .... ,· • ·, .,. \' . _.,... 

Ad art; 6~. § .s•: "àccrescente-se; in4ine: ·éEste. aêto será: 
· · .. et'fectuado publicamente; podendo· fiscaliza:l;;o' qualquer cida
: , tlão residente no mtinicipio, ::e incorrimdo. o1.escrivão; si· o em-
· .. ,· baracar,no·uso deste direito:· nas penas· commiJiadas-nó'a.r.;. 

· · · t·go' 10' · · · · · • · · · · · · -·'· .. ."'1 '.Jo,'..- .: ' _;'·.,:.'."·,··,, " ,'H,, 

.. ·~ : ·-.. ' '- (• . ~ •, . ' . . 
·. -. 

. .1·' . · : · N.,. 37 , ....... 

- ''· .. '_.,. . ,., . 
· · .. -- ' Ao art 13 · ' - ·· ( · · 

._: ·:··, •."- ; ' .. ~. ~ ··. ,··. . ~-~ . ~' ' ' ' ' . ' ' 

. . .;substitua-sé o art. 13,·. principio, pelo ·se~inte: · · .... 
' ''" . ·. . '- ' ' . :· ' ' ' \ \ ' -' -· . . . · · -- . · «O juiz .. despa~hará. o requerimento de recurso'·logo que 

· ... ·lhe seja apresentado, mandando, dar vista dos autos, .. em .car-
. ·· ' .torio; ao recorrente, .~i o r:el:!uer.Pr,)omar ci r~curso por termo., . 

. nos mesmos .autos e JUntar as ·razoes e documentos que o re- > ... 
· · .. Borrente apresentar ao escr_ivão;:., ··.: · · :.": · ·- . : 

J "' •.• -1 ·- . . ;,,.' ··. ., : .. 
··,· ·.N-38:r:···.: ·'' ·.~. ' < : ' -. : ' . -~ ' ' . . . ., . ,- ' ,. . ' . . ,·· . : ::· : ·' :· . : ~ .. · .... 

·•· ,: .. AQj(lrt. 5", § 2•, lettra:b, depois: da palavrá- subsistencta 
· .• • ~g;rr~_~l>c.ente~se :, ,«ou d~7~a~~~~-enta d~ i~p:osto sujei\~-~ ·lan~-·· · .. ·' . '· . \ . . . . ·' .. ·... _,_.·.. < ... ~--." ,· .) 

':. :~:l,·~-- ·. \ ·. . .. N.;: 39. ~I:-. --~-- ' ,,· --· .: 
• ,'·~·,.-<>'. ·' .""-'r" .. ·,' •: ' .• ',' ~ " .. • .. ",,•• '':.:•• • ... , • ~. 
. · ~:. Ao. art., 12, .lettra b; .. deppis da·. pala'vra «miniaterio pu~ 
· .blico.•; ·a·ccrescente-se: «-'federal ou estadual.» · .. 1 :.· _,. 

. . ' ". " . . . ' . " ·. ·, .. ' . . .. - ' . . . .' 

'~· /-, .. . N." .40 
.. , : ' ,. ··':'· ·, ·-· . 

" . 
~ ,,' . .. 

. Ao 'art. 22 :. .. . · .. ._ · 
· .. ' · Pdssem os : §§ 2• é a• · dP.ste-. artigo' para 'ils Jogares dos; 
~§ 2~. e s· /,lo art.. 21;' a\terathl· a numeração destes' pará 4~ 
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' llfMAII DO íiDADo .. 
, . 

. lf.: ·.u 
' . -., ... 

.Ao ari. ·25: , ... , · : · : · . 
' . . . '' . ' ' ' '.- ' . ' ' . \ 

· · Dcpô!s ·das palavras · •eiJledlr~se-ba noVO) · :- aocrêse~te- · 
·. ae: cmcdiante Fequerl!f~ento do .eleUor ou: aeu procurado~. • 
despacho do Juiz de'dlreito.~ · ·· · ·. . . · . · · .· · ·.. . 
.. Addiaione-se. ao artigo o se8uinle: · < · : · . . . , ·. 

· , : iParagraph.o un'ico~ <:No caso de ser ~'itovo titulo entre:..· 
gue -ao pr~curad~r do eleitor~ este 0 ássignará• no acto de yo~ · 
.na• prlm~Irl;' :eleicão:ca:,"que· compal'ecer,. perante ·a respectiva 
mesa e.eleitorai;-A Imprimir. , ··. · ....... ·· ·. ··. : · .:; .· · . 

,'. ' / ·' :' .: ·~-.:,' • -· '·,' \ ... -~: .. / ". • .,• .::: ,• ,." • '.' 1.' '.f 

· . < ·O Sr; Raymundo· de Miranda C!f-' Sr. Presidente, a mk 
.nha presença na. :tribuna é· determinada nlló pela ·necessidade; · 
mas pelo dever que experimento de levánlar um -p·rolesto nllo . · 

· .só perante: o Senado' como perante o pa.izdnteiro: relaLivamente 
á int.ervie'l!! publicada de modo categorico e affirmatlvo pe.a .· 

· Noite de sabbado ultimo, 18. de!lle mez; em que. se .·colloca em · 
uma ··situa cão ·menos ágrndavel o ilriterio de cada um dos Se··' . 

· nadares que _pertencem ao Partido.· .. Republicano ·.Conservador. • . · 
. A edição da NOite a gue me refirG diz:o seguinte:,·. ·.·· >. 

' ' (um senador elo P. n .. · c.; éÍn ·róMria:.de 1ntniiiew; · 
nos disso .o seguinte : .. diftlcltmente a Mesa conseguirá·· 
, numero para a commlssllo de 1ntroducc~. caso o Hermes .. 

·. s~ aEe~~~~.lo':it~;~fo:~~~~~~a·o~ õo~plle·ae"apénaa:do : .. 
· ., ' tres ·Senadores. . ' ·: · · · · · ·· · ' · · . ·. . , 

• ·· · ..:..., . Pó is 'é ist~:o .·imiam·o. Duvido que haja. trea Sena• , . 
dores. que queiram· aor.eitnr. a· prebenda. .- d . · .. : . . · 

· . · - E' c.xtrnordlnarlo·. Quem ha .tres, ou ous annos 
' •era capaz de imaginar . tal· cousa .. ? · . :. · · · .. ·.. . 
. . -:E ·o· Senador que deve. av1snr o, Senado da·. pre-
•' · ·sanea-do. homAm aqui e.pedir a s~a intro~uco.~o, ac~a' · 

.. v;. que,. essé .Senador existe ? ~: ·. . : · ·, :· · · .· .. · ·'-' .·.· ·: 
. . ··':• ·~··i . '·· '. ,· .·- _", ... ,,.,:.,'', .. · '. ·"-,; .. ~-~ ........ : ·····•· 

• ' J• . •e,f•l I I f t'•t fI I fI I I f,.' ' .• 6 .• I f, I I I l_•t f •.• f,l I··: .. • ·.·, ....... . 

Nllo'·preciAo ir mais longe •. · :<· ., · < · . ·:.' · . ·> , .: '. · . · ... 
o sn. :VraTo~rNo.llrorrrEinó..::: Mils isso coh:t certezil.é pi~~-

. I .• ·••••· ~heri~ .SR, R~Y;,rU~D~·DE' atr~A~iu 
1

~N~~: ~. p~l~~i~ m~ti ~~~-· I 

lega. Nfls · nllo. devemos permittlr ,que arrlrmnçllea· ertlegorlcas 
· de· ,lornaes r.ujn , circulaciio·. e, aecoltncftG .silo ,lncontestavei~ 
. .. algam um curso )~inle~rur.to, jd JII10 digo entre ~ridA; em ~e· . 

. ellas n1io. produzmam effe1t.o; mas em toda a •Capital e po·j) 
J)aiz1 inleiró·· · · · · · ·. ·.· .. : . · · · ·· ··. •· .· .. · .. · .. ·· . • . · 

• ··· A ni!o cÓntestncl!o 'de cert:~s affil'l!lnl.iGcs·. á qne '·em dnnr;lo . 
Jogar· â silillncilo. desngrndavel, r.onsll'nngida e anLipathlca em 
que. multas homen.s cheios de servlcos, . credores da· grntldflo . 
nae1onnl, .vllo sendo collocados, pela ·falta de contestncllo lm· · 
medlata, sob o pr~te.sto de que nAo .• ,. ~-~PoDdam a P.iWrill. . . .. \ .. 
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SESSÃO E.M 2(1 PI'l SETÍI~I\0 DE :1.915 ~t&t-

i:liJornncs, .E um exP.mplo f~l~nnte incon'rc~tnvcl. d~ · . QUft 
venl1o ·de d1zer · é n. siluncüo em · qtio s~. pretende collocal' 0 .marechal Hermes da .Fonseca, que, evJdenlcmr~nto, é u•n · 
~pmorr,t· de rencs serv1ço;;, ~ este pnlz, .um . mlll.lnr brioso ' · 

Jgno .,como os qu~ mnl<' o sn,fnm e um dos UIU.ls bollos o~ .. · 
nz:uncntos do sua li lustro -clnsso; · ·· · · · 

. 0 811, VlCTORINO MoNTEinO -: Apoiado •.•. •.. -

. ·· O Sn; .RAYMUNnn DE !lfÍ~ANDA ...:. Sr. Prl!sldonlf·e, cu pr() ... 
testo contra sornolhnnte arru·mpr;no porque • esta Cas11 • com· 
·JlOBfa · dQ homens hones_tos, 'de· l1om~n.s altivos ·de Jiomons 
!odnpendentes, não se t•ronsfoJ•mnJ·in do dia i 5' de novembr() 
!Para. c;\ no ponto ·de não hnvcr ll'CA .mcmhros que consli .. 

. . tunm a c!lmmissiío· que deYe .inlr·oduzir no .recinto o il!tlstJ'I) 
: Sr. -marechal· HQrmcs da Fonseca. para •prestar comilromissl) 

de. seu mandato de Senador · .. · · · · · 
< o s~ .. EirotmrnA, oil llfEN~zEs ...;; ~fnA ~ '·ôrdiule é :qilo h . 

. quem quCJra que ·.o niarecllal· Hermes .não tome posse. no Se- . 
. nado, 1 . . • .·. · .. · . · .. . . . · . . ·· . · · , . . · · , . . . 

. ,, . . . , . . .J . , . ·. •. . . . . . . 
. . : UM Sl\; SF.NADon. - Mas o marechal nennea nllo a.e póde · 

. suJei Lar. a lsRo., · · · · · · · ·· 
. . . . o 'Sn~ ~A ,;MtJI\'11~ Dll 1\fTRAND,\ .:... Apoiado; nno pdde 8 .n!lo 

. se devo: sll.Jf11f.nr :a JS~o em nome"do seu pnssndo. em nome ' 
iins .·suns trndic;lles e do nome de ·que. é porl:ulnr. E' ·crPr!Or, ~ . 
·prel'fso que se dhrn alto ~ bom· som·- .o mnrechBI llermP.s 
âa··Fonseca é credor do respeito· e da conslderncflo de toda 
a· Noção · . · · . . · 

. ',· '' , • -- ' . ' - ,;• . ",<. ' I '' • ' ' , '< '' 

.. Considero um trur. parfidnria . essa historia .impertinente 
'.éle que olgurri: politico conservador queira que o eminente 
.·Sr. mnrechnLHermcs da Fon~ccn .ni!o .. tome PORRe de Pua .ca· 
dP.lrn no ·Scnnrlo, onde S. Ex. Jd se devia encontrar dcRde o 
dia em que· foi unnn!memcnte reconhecido pelos seus, paJ•ca,. 

. . . E'. um '•trile @Cmcl!Ínnte R essn inve~cionico tclegrnphiti~ 
' QUB Se l'CflfrldllZ cm alguns .IOT'llUI)S no PC! DI ido de que . 0 
·.\Par! ldQ, ltopnblicano Consm·vildnr· do Rio Grnndo do Etul. çhe

findo. p(!lo inn!ncnvel o pre~li!l'ioso Dr,: Dor·~;l's. dP. 1\loden·o'l, 
exige. que FI •. Ex. o l:!~· marechal ~crmcs renuncie .a .posse 
.~!1 sun pndolra .. _c-Apoiados,) · . . . . · .' . . , . , .· 

.>,. •· . SI nl!o fo~,e. em e~scnr.ln, ·uma. ynlhorln qn,;, ln.relfz ... 
mPnte .sa vno 'nvolumnnrlo com, prctoncõcs, a um rnct.,, seria . 

. uma Jnjúr ln 1\ ·. honcslldnde, pnt.rlol!~mo, nobro1.n elA · r..n,r11~ 
ctei' no ~~:rn nde civismo do lmpollui.O Dr.' Jlor!l'l18 dB l\lr>dell'tiS 

, · e s~ns· .dignos'· proceres na politica do Rio Grande do Sul.; 
! (Apoiados.) ·. , . . , · · . ·: · 
. •·o Sn. 'Víc-rontNo MoNTEIRO_,..:_ O pobre S~nn'dor .por ~r r

. glpe deve dir.!!r quem é qu·e nüo deseJa que o mnrecbnl tome 
posse no Senado.· · , · . ··· · · · · 

. . f) SR. RAYMUNDÓ D'R 1\flllANnA - Como · ia. dfzpndo, fll',,, 
, IPJ'esidQnLo_• nlio ~1.1 gapu d!! !ltç~;edil.llr, plll'!IJ ho'nra da eor"o- , 

\ 

'· ' 

' 

I , ' 



. ~ '. 

" . . 
,\JIINAl~S Do SKN.{oo ' 

. ' •. 
·1•açiio a que pertenço,. .. que hajn nesta Casa quem não q~el~ 
,·que o marechal tome posse ·da ,sua oadeira.' , .. · · .. ··. ·. :· . · 

.. . O Sa,. VIC!,ORU~Io 1\fK)N'l'EI~~ ~ V.; Ex .. é a prova .do 6~n
tmrw;. est.ú aff.Irmando o eontrar1o do ·que se· propala. sente 
·comd .lodos nós' .. · ' • · . · · . · ... · · · ·. .· . · · ·. · · ·. · 

.. · · ~ o Sn. IlAYMuNDo Iill MÍ~NdA- .M~ii'ô. b~~~ao ~obre R;
na~or. Estou. protesta~do cqntra a msmuacao que se atira. 

• ~ntr:a o Senado da. Rcpublrca qu•e, .reconhecendo· o illu;.t,re 
r ••• :sr; marechal Hermes da ·Fonseca no dia de .. ·maior luto p:~ra 

t~sta ].lalria, ·como' o .legitfrno e_ieito pefos sui'f'r!igios. muito .Je:;· . 
. ; . gitim~s do· altivo c )lObre .do. J?O~o do'Rio Grande_: .. do .Súl, s~~ . 
. . ··. par~c1menlo do patt'JOtfl. J?mheJro Mach?do d~ scepario da· po

··JJJhtante homenagem áo·Immortal patr~ota·Pmhelro. Machaâo • 
. ·- .•(Apoiados.) ·, .. ·.' •' ··, I ·~ .. r ·:;·. ., • 

· · o Sa. ·vicTomNo ·.\'loNTiliRo __: Alént ·de o . Senado ~i:>r 
até olirigado a dirr PQS.~·e;: ·o -·fará com desvanecimento; 

,.(Apoiados.)· · . · .. .- · . '· · ·. .. 
' •••• , • ; : •• '•' :. ', ·'! .·".' ' • • .. _·, '. ' •• : . •• ' : .... -.~ •• \' ''•.:;. •• • 

.. ··.··O Sn. HA)'MUNno:n~.~IRANI!_N:-'--Nã.d diE·cuto .o·caso-drJ. 
_.pos·se, protesto contra a. msmuaçao que ~e. faz. contra ·a· huno~ .. 

, ,, :r:,~bi!idade .. çlo _;Senado. e si estou ~azendo , nonder.aÇões. é· parR 
demonstrar, .mro ao Senado· que ·n.ao .necessltaMessas demonl"
'trações, não'· ú oPinião publica: dá Capital da .Republica, que 
.. tambem nfí1~ precisa; ·mas para a inadvertencia lé boa:" fé fór3. 

, daqui, porquanto o .marechal ,Hermes mer.ece o acatamento; o 
- ':resp.eito, a consideração· e a eslimru de' todos. os seus:.JúnigtiSí · 

da mesma 'fórma ·que mereeia.·no .dia em 'CJlH~ deixou o., Go.;. 
. v~ri10 cta·Rej:mblicà. '(Apoiados.) · · · · · .• ' 

\ • 'I ' • ' " • •"• ' i ' , • • 

' ~·· .·· o .. S!l. VIC.fonJNo .llfóNrmno '-'- Ainda liojie rios «a pel:!fdos:!>'". 
do' J'Qirnal do Comm:e1•cio dizira-se. cgíé eu é ó Senador A:lPreclo 
não· 'dese1javainos dar .. ntimero TJára a poSse. do· ma~echal JJer- · 

. ínes, quancto·a verdade é que tenhp .comparecido .. ttOdo,; o~ c!iaQ 
ás sessões do Senado para aasistn-a·.: · ....... · :·· .> ···: ...," .. · , · 

. '. ' ~--' ' ' ' ' .--. .. ', '.:: ' .' • : '· "·' ... · .. - ·-~ ~J ·• .• '··. • '. ': 

·. O:Srl. ,RAYMUNDo. or: i\iJR,\NDA _.....;;. Ha~erá por ·.acaso::,ne,te ·· 
·. /paiz .'Um homem purh[icl() que. ten~181 a .ipgenuida~e: de •SJ.!PPôr 
· · · que .o. grande repubhc:mo P.mhetr~ Macha:do.:fo1 ~aSS!lE·S'I!::l1o 

· · por ·caursa do· marre.chál He.r:mes? Nmgumn. terá. essa. 11ll!en .. n~: 
dade . · · ·· ·. • • · · · : ·· ·"· . · >,'· · • · ..... ·: .' . . . o desappareciniento d~' nosso .inolvidnvel chefe te:ve·éom('i 

· ,: . · ..• rrur.ão. delerminaiil.e, a .. certeza, .e· cer·teza ·a)?soluta; e, que ·v<'ll.i... 
: ,. /de. longe, deàrite da· 'SÍ.la :forc·~ ·politica .insophisma:veFe in-.: 

, : r.:ont.estuvel, de qne ·era. 'jmUOE•SlvrJI; . para·. a satisfação: de- .cerla~· , 
. ·~mbicõ~>.s, DAR .i(i T§llfào ~õ !J:\ÚCHO .. ele outra_f6rma. qú~ 'riál) · 
... tosse · npunhalando~o tral()Oeiramente .. ·., PJ!LAS: cosTA.~.!·! . :; . 

. , .. o Sn; ,Rmllnlo Go:-;çAr.VES -· A Polir.ia:aW ~gora niíl? n~.i\-. 
. roui'.:isso. · · · · · · · ' · · · ·. · · · · ·~- ' ·· · ·. · · .· 

. . ' I , ' ( .• , • - , , 'I• ' , ''• ' 'I •, • 

· O Sn. RA1'MUNDo 'ór-: Mmd:NDA ~- Nrada. tcmQS a. ver, meu' . 
r:a,ro· · collcga, ·-'COm .<! que a ~olicia tem. ,ou tenhn .a-eura::lo, 
quando temo!-; as ·provas no~orws, qutnndo toda a Nacao .,tl'll! 
conbeciment.o d~ evoluciíd. do· caso sinistr<h! vergonhoso. · .. 

' . . ~ . . ' 
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·sessão ~~·zo n~ s~no .DE 1915 
' ' - . 

. o· Sn •. RIBEIRO Go~ÇALVES - Por quJ não exhilif) 8!111:1~ 
;provas, si as tem ? . · 
, ' - I . , . . . " 

. 0 SR. RAYllfUNDO DE MIRANDA.- V. Ex. não OUVia dizpr·, 
. pelo menolii, todo.,,. os dias;- que se px:oclamnva e aconselha v!! 
·na pmça publica o assassinato do general Pinheiro Machado ~ 
·V .. Ex: nega. isso? · . . ' · 

. · ·• '. . : •.0 Sn· .. RmEIHo GoNÇALVES •- Não nego. ·: .' 
. ., ' ' . ' ' . . -- '-.. . . . 

• .. 0 SR. RAY~NDo. DI~. MIMNDA ·- Que visàvam' os qU(' ~e 
· :eJilpenhavam nessa campanha ? Dar o tnmbo no gaúcho (irfi.:, 
mcam.ente),, ·.apunhalando-o pelas cos-t~~ 'porque .. de ou!r!l 
Jór:!Da I!iio seria possível. .·Esta foi a razão -.principal do desap

' parecimento. do· patriota Pinheiro Machado do scenario da po
)iLicil: de sria Patria;. não foi o marechal Hermes. 'Não. . . 

. . .. ~· . ) Sn .. RIBEIRO GONÇALVES - E .as declaracões d~ assas'si~() 
ijlle ainda não forani contestadas. · · . : · . · .. · 
. . . o ·SR .. RAYMuNilo. DE· MniÁND~ ~ As declarações do ·a~s~a;._ 

.'sino·_slio. contradictorias e até zombeteiras, infelizmentE' é o· 
., ' que se,vê,; Temos os factos ·circumstancia:es, os factos notorios 

· · e o epilogo,. qué foi a gr.ande desgrava' qtie pesou, não sobre · 
o .J>artido 'Conservador, mas sobro toda esta 'patrla/ porque 
pre~i~o dizer a V. Ex., Sr. Presidente, que, desde).5 d" no~ 
vembro de 1889; .até o dia 8 de setembro de. 1915, nunca tive 

\a r.nenó~. apprehensão sobre a s~rte da nepüblica.· E!:!Li'etan.to, 
. hoJe,. tenho.··. , . · . . · · . . , · · · . · · .· ... 

· . · 'Devemos todos nos unir para evitar li quéda dás ins!itui-
. · ções~ameaçadas com o desapparecimento de um dos seus zr.aio· . 
. : . re.s defensores;' que não trepida vá ·em· dar a· sua· pr·opria vida· 

pelo. amor. a esta Republica, de t!ujo seio · sahiu um Mmo:>m · · 
.• que se prestou •a it· assassinai-o: pelas. costas, aviltando mata . 
·assim. .• até, à propria classe dos .ássas.sinos, sej,a licita :a ·c:o.-pre~ · ' 

\São, a vileza- doA:.rime assim exige. · •. ' . ·. . • .-· " · .. ·.· · 
: . ét ·.·E~·~ p~r. está razão; .Sr. Presi~ente,, qué estou. n11·· tribuna, 
.e. voltaret tantas vezes .quantas JUlgarmos,. nece~sarJ;ts; o· de-
. :ver. cixico ri.iio: _vacil_la deante_ dps perigos possiyei~; • ant~~ ~s 
affr_onfa, sendo prec1so. E, ~ao vemos •esses per1gos. . · ·· , . 
. ·· Sr.· Presidente, declaro·'com.toda •a ·sinceridadere sohr.an

.. caria. que tenho'prazer, e. terei .muita .. satisfaç!lo de ·annunciar· 
a. l.)re~enca; do'. illustre Sr.. marechal ·Hermes· para pre~far o 
11onipromisso'-e, tomar assento da sua ·~adeira de Senadcit•; .. 

. . :. ,A proposito dos )Joatos, noticias e locaes que por. _ahi fi<w.., 
· ., .. ~em: de que ~-. Ex. ren unciarâ' a :o.osse ·de sua C_!ldelra, p~~.o 

<J)ermissão·pnra dizer desta tl~ibunQ. que S. Ex~·. nao tem o .d•-~ 
reito dEI renunciar a essa pos~;e, porque essa cadeira que lne 

· :foi eipontanea.iilente conferida' pelo povo brioso, altivo, illdo.., 
pendente e patr.iota da.terrn cinde S. Ex. nasceu, o.modo !Jon· · 
l'OSO, pelo qual. a SUa ·escolha foi feita, impõe-li'! e. 0: deVI' I'. de 

··vir representar. aquclla s-rande terJ;a nesta Casa do Congr.r~sl> 
Nacional. Batalhando pelos seus interesses, e defendendo eo111· 
i10sco a· ·R.epublica como a dei'eudeu com Pinheiro M!l-Ch~dP.,.; 

·~ .. ' . ' ' - . : ' , I -• , '.' ··• . ' . ~ . 

I . 
. I 

. I 

.. 

.. 

' "'' 

. . 

:;. .... 

' .·.· 
' ·I ,I 

. .. 

. I \ . 



...... ' 

' -

< · ·._ s~ :Ex •• assfni. tomará 'brcdi)l•,: afn'd~ mala,:·. do reeonhe·at~ 
mento dos :brnzllelros,· dentre os qunos .s. Ex. 6 um dos rMll. 

, illustres, . como tambem só doste modo corrosponderã r1 .c:r!&·a~ 
ordlnarln, r1 enorme, á' grande, r1 honrosa, . r1 alevantada roa-, · • · 
fi anca do povo do Rio .Grnndo ., do Sul,· o ele.gendo sou repres~n~ .. 
tanta· no San" do da Republica •.. (Apoiado;;) · · · , · .. . ··· ·. , . 

1 

, ·, , · : B. Ex . .nllo tem o'.d!~eito, e assim creiO qÚ.S peiÍIÍ~r§ hldd 
.o paiz insuspeito, de :renunciar a esstr.posse; ' .. ·. · · • ·.· , . 

·· __ .· · {) dovor ·~'e.S:Ex; ~ ·sarn·que c'~m lssô pretendamos. fa~ · 
.·. zer~lhe uma ·msinuncllo.ou dnr-lhe conselhos:-:-'- á vir P.tercer . 
. O ·mandato que lhe 'tol outorgado pelo• expontaneo liuftrlli.(IO 
· eleitora~ :e o. que CI:a tombem um dos in~lores · de~ejo~ .. tinu~ 
das· mar ores nsplrao1!es do grande,.·. do· lminor.tnl ·. republfilnno. 

• bra1.ileiro, quo hoje .nllo pertence ao :rói. dos vivps da úrra.1 
·· '(Muito llem: muito bem.),l ·~ . , . '· _ . ; · .. · • .: . , ' · .. 

-·. · -. ·,. ·· · · · .. · · 1 ·.· · .. .. · · I · 
',•;: :., '·,.~ ',::.··.,.' '· .. ', .. · ',··.:. ,';' ' ' -.• ·.': ,•:··" :• '' ,: ''.' ,'',I 

•' ' ~I ' ... : I ,'.", 

•:. . .. ,_: ', . :' ~RDP;l\1 J?O D~ : ' .. · : < , 
o,;.~····, I . , , ',',-': , .. ' -' .. ··,, _ _:.•, 

' ........ 
I.·, 

,:. ',· .... 
',L'' 

.. 

,. 
'I 

··· · ·. ·~rCBN'Co\~· DÀRIO TmBIM DÃ CDlfiJ' .··· ·· ·· ·.· 
'-'.1···". :.·_·· • .. '·,··:.>·,:-:_.· .. ; .... : '•.','. ':' :····· ... ·.·.:.:_ . .; .. ·.::· >·.:. 

. ' 

. .·. ·%~ dllieuasllo · da prOJ'lOBfcllo da · Camnra dos · ~~Jiuladn'-. 
n. 28, de .1015, ~onr.edendo um. nn11o d!J, llcen~a. porn-:trata: 

1 me11to de saude · ao cor'Onel. ·Dario Te~x:elrn aa. Cunha, spr ... , · 
. ventu.ariq vitaliclo do otlicio de. escrivãc>;da I 5", Vara . Clvd -· ·· 
do D1str1cto .~edcra.M' '.. ;: · , . . : .. · .•· :, :··. : ·: . · 
· ' Mlndà,,a votaoAo, ·. · ' . · '· · · · . : .' ~. · .. · : 

1
:,·:. • '" 

.,, .. , ,' ,, .' ' .. ' . ' ''· ,, . ',• •' 

'· I .• 

1 

o~iT~ ~~ ~:61Sll•752~o x~riftluo DA V!AQlo, · . · · 
. . :;_:_<·~ ... :_\· ... :··· .. :)~:·.···:- ·.:·_, ... ·: .. ·~>·-:. ·._ ... ·.· .. -~:··· .. ·r,:'.'._;·.: .·.~··:.··~···:.·· 

·. · .. : '2' · dt!cuRell~ da · propo~icfto da cnm~ra: ·. dnli .. Dêl!uta.;ila,. · 
. · '· n. !7, do' t911),i,que abre, pelo Mlnlsterlo. da :Vfáçilo; o cre:,.' 

dilO .de 8 :652$752; pal_'a piÍS'D!'J8lllO ~e· vericl~P,ntos, que •t;OJn~, : · 
:pe~em a,Manooi·San.terre ·Gulmnrilcs,. administrador· dos ·cor-:· 
re108 de . Goyaz, ot&d r do• a Directoria Geral· dos CorrdoL · · · .·· .·. 

: I.· . .A:dioda a 'votaçÍlo~·· .' .. :: · ·. ': · · .. ' · · ·. :; . _· 
···, •• ' '" •••.• -· .. ·,.· '. ::·',. '·.' ',j-r . : '. ·•'' .. ~';' ' •. ' . 

' " 

. ,, ' ,,.- ' 

.: .' .. :.:,: ".' ·; .··. ' ' \. ··.··:-' ,. ' ' .. ,._. '·. -, .· .... ·~ ' 
1 

: RBPllBBBNTAQ10. DÂ ABIIOCJAçlo · 001\DIBI\CfAL · ' : · .. · 
';.. ', ., •, ,:.-, .. - :··.:-' · ....... '' '. "•. ', ...... ... /,.1, ' . ·.··:· 

' . ' . ' . ' ,. ' ' ' .. : ' ,, . ... ' . ,.. - ,· ,· . . .:.~··-:~ 
- . . ' . . . I 

· · Diseus!llo unlea do rparecer ; di\ Commfsello i!e Flnnnea11,· 
. 'n. · •. 2!!, de i !!15,. opinando pelo nrchi,,·nmcn.to dn reJ?rcsen taclij) 
. em quo a Assocla~no Commerolol do Rio .de Jnne1ro sug-ge ... 

re.: nlgurrins providencias . finan~eiras para IUilpsur .ps in-
teresse~ de sua, clnsse. ·, . . ·· .. · •.·.. . ,, ' ·--

. · · . ÀlliAda a votacAO.: • . ' · · . · -
. . . . . ' · ... 
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. SESSÃO lW 20 DB !E'l'EMDRO DE {9{5 tU 

.. · CRBDrro nB soo:oooe PARA: Al'osPrADOs 

' ' '. ' '-· ' . 

. · . 
3
.
0
3• .. ddis

1
e
9
u
1
s
5
slio da bproposi1çA~,1dl)o I Cl\mndra Fdos Ddeputado~, ·'\.. 

: •· · , e ... que n re, pc o ... ms er1o · a· ar.on a, o .t,re. 
dito de 300 :000$,· ~!lP,PlcmenLnr á rubrica 51, .leLl·ra b, cApo.
sentado~,, do exercJclO vigente, para occorrer· ao paaam~nto 
de novos aposentados, · · . . · . 

' .:..~ . ' \ ' . 
Adiada a votacAo .. • .. · 

.· ' •: I 
., 

' ' 
' . 

"•-; ' , l"Avomrs ~ 1 ABsOarAÓÃ~ AMCAToAN,\ · · 
... I 

. , '· .. . ' ' ' 

· s•, disllusliÔ da .p~poslollo da camnr'a dos . Dep~tac!Cis, 
.n: .. 77, ·4a · Ul.07, que ·.autorlzll .. a. çoncesslió ·STnlulta 4 ASSO• 
c1nelio Araca.tunna de BP.ncficenc1a, dos terras· do .exUnc~ . 
encapellado de· Santo Antonio, de Araca]d, nos auburbios :d:t. · · 
capitaLdo Estado.de Sergipe; pnrà augmenlo do·edificlo em. 

:que funcclona..o.Hospltal .de· Caridade.· . . .· • .. ·. . · 

. }. O :Sr.· Pires ~erfeir~ · ( •) -- ·.Pedi a pal~vra, Sr; · ~resi
. · dente, ·para enviar á Mesa uma. emenda a esta proposição. ··. 

' . ',•' ·,,.' '. ',.. . • I ' ' . .• . . . ', . I • • 

. · . · Juslitieando~il, ·devo .explicar ·ao Senado• que existe no 
, !:atado do. Plauhy a coloma de S; Pedro de Alcnntnrn. á ·mar.;. 

,em do rio• Parna!lybn, hoje cidade de Florlano, co!o11la. essa' . 
. cwe. foi. fundada..·. n~<lo illustre. ·.engenheiro·· Parente,.· agronomo. · 
plaubyense. 1 • · • . • · . , . • . . . •. • . . • . 

. . :·Chegando da·Europn, recÔrreu''eUe 'aos conselhos de sua 
· magestade D. Pedro II o obteve a cone essA o da trrrns alll . 
para. fundar ·essa .. ~olnnia. de.·. caracter. geral, . cru e pcrtenr.la ao· 

.. gov.e~no do ·Jmpert!l. Com a proclamaçllo da Republica, niiD se 
· ·. cuidou. de determlllnr g~e aquenn·s ,terras' ficassem• perten
. cendo ao ·aonselho mumctpal ·da vllla,·.de modo que hoje; a 

·cidade .nllo se· p6de desenvolver ·por causa .de uma. pequena . 
. · faixa de·. terra; · ll•margem do rlo; que ·Impede o seu progresso. · 
]ledlria, JIOr Isso, no Senado· a. npprovncllo desta :.emend11, .e 

·para'· que, com a 'AUa. npresentncllo; nllo. fi,que pr'l,ludlcnda a 
proposlçlio .da: Camara, que, diz ·respeito a· uma ·ronce~s!lo de 

. terras no·Estndod:3.Serglpe, poder!\ a Commlssllo nó seu· pa~ 
· reeer; .propor. que a emenda constitua .projecto am separado 
· para seguir oiJ seus tramites legaes.. · · · ·· · ' ·.· · . · ·.·· ··. ·. · · 
·. ,::, ~ ·~eco. no rhesmó' temp.o, da· irlbuna. desc\ll;ns a~ mpu · H-
lustre · collega ·de· rl'presentncão ·por .. nllo. ter subrní'ttido est:~ 
eme'nda .á sua nssi~Utntura. pela, urgencla que'•tinh:t em apre-
sentai-a; mas espero que. S. Ex. o, faca. neste: momento. · 

' ' . .. 
' ' ' ' 

.c•), Jllat._ dllcW'Io do to~ reY.iltO. P.el.c! ora.dOf •. · · 

1'. /: 
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Vae ... á .Mêsa, ~'é lida a se&-uinte' · ·· 
' l, .,_ . 

L',; 

' ' 

···, ·-
' / 

' ... :·· •, 

' ·,. 
'! ··-. ) EMENDA 

!•,' ' • , • ' ,···, ~ ·•· ~I · ·...;' ; ' . •' • ' 1 :, ... ·, • , •' ,• ', ( 

, · Accresçcnte-s!:l depois .da palavra cAracajü); o' spguinte::, 
·- • , e da coloma, :S. PE'dro de AI cantara '(PJ;lUhy),. aG Conselho . 

· ·· · Municipal da . cidade de Florinno; · . · ..-. . · . -
· . . Sala das sessões,. 20~ de setembro de ·1015/ :_ Pires Fer-

.. · , reira, - Ribe~ro Gonçalves( , , ' · · . · · · · · 
• " ~·· 1 . ' ·. "'': . ' "' .. , ' . ' .' . ' / . ' . ' ,• ' . ' . . ; ' : •, .· 

... , ; ·' :0 Sr. Presidente ~ Nos termos do ai't •. 14{ .do ·Rc!!i-
.. _ · mento, ·a emenda .do nobre Senador 'não :póde .ser acceita. · 

· ·•· • · o :al'L 1-it 1,diz:.· ..... · · ···. · .:' ~.· .. ;. · · 
• ' . . I• . . ' · •.... · , :,. ,. ·, • r . - •. . • 

..... c~A:o Podem ser. apresentadas,:·em pro]e'r.tos de interesses 
:. mdtnilual ou ;Jocal,_ ·emendas ·que· visem effeito -l:l'eraJ; , ou 

, ... . . comprehendarn .pPssoa ou cousa: diversa,· .. · . · · · · :.: . · . 
.. . . · · · A emenda não· pó dei ·.pois,. ser .. ncceila 'pê.la ·.M:ciui do Se~· · · 
,. nado.. . · .. ·.'·· · :·· ··. · .· · . , · ... -:::c-· • : .:· .: , ... : .. ·• ·. · .:." 
·~ : Adiadà a votaçl!o: ~· , .1 · ·. ·· · .... ~ • · • • ' .. 

',i,..-'- ' ,'• . .- .:~.' '• ''•• • ' ', -:<• ' ' '·•. ',. r-,·_,;-... ;~.-·.·~~:",: ' _' 
\ ...... o Sr. Presidente·.;. Nadà mais 'ha,~en'do a: .tràtai< vou 'lê-
. Vl!ntar ·a sessãO',:·.desisnando para 'ór.~em do· 'dia.·da<seguint~:· 

·' ·. ··• / VotaÇão~ êm 2 1disêti~ão; ··. d·~ pr:oposicão~ dâ :dal!)arã: · ct'os 

···,. 

· D~putados, n ... ·2s, :dfi· 1915; co~cedeodo urn ,anho ~ de•'~lícenca, 
. para·. ~l!'atamcnto ;te ·!mude, ilo '.COronel' ··Dario, .. Teixeira· · da· 
· ·Cunha, · serve'ntuario ·:Vifalicio dri officio '\ de• . escrivão'· dli 
.. 5". 'Vara Civel ·do. D:istricto 'Fed~ral (cqm. Jlàrcccr: [avoravcl. 

'! 

.. •·.da ,Commtss(io de Ftnanças).; :: ... , ... · .. ·. :. : · . · . -.. ·•·: ... 
: Votação, em. 2• disouss.iio, da. projJOsiéãO' da Ca··nara dM · 

. Deputados,· ,n; , 15, dé. 1915, Que·. abre, ·Pelo.· Ministor1o ~ d~> 
· Yiacão, o credito. de. 8:.652$752, ·para pagnmcuto.· d~·.:.\~eJ!ch. 
mentos · que.•;.competem · a Pedro·. San terre. ~GnJrHarães, · adr:n i.'- .. · 
·nist:rador .. dos Cm·reios de Goyàz; adi:lido á Directoria Geral· 

· dos. Correios ' (áo1i1- parecer tavomtJel' da Comim.issão. de Fi;. 
?lllnCQ8 \ • . ·: .. . · , ' . · .. ' , ' "' - · . ' < ' . , .;, . , .. ·.· . 

· . · • · ... :votàcii:O.,. ,em. disciisslio uii'ica;. ··dei parec~ricta. commis~fio 
' ·de .:F:inanças,: n:· 129; de 1915, OJ?m.~ndo,-pel.o, ar~!'Jlvamento P.~ · 

. . , repr~sentacão'-.em,,que :a~ AssocJaçao··J-:omtn~rciaL;d~: Rio·a~· 
·' · ,Tan·e1ro · sugger~ algu~as .· pr~vWenctas .. fJllanceu1as ': J?R~a . 

amparar os· ·inetresses.; de Sl_!.a classe;:. ·.·~· :·: . ·. ; ~· .. /. . .• 
"'.. . Volàcão. em 3' d1scussao, da iJl'OpOslt;tH• ''a. ÇnmaJ•a dr~ 
:. ·Deputados, n .. ao,. de' 1!H5, · qu~ ílhret pelo' Ministerlo:.da Jl'n: 

·' · : zenda o cred1to de :300 :000$,. supplementar .· á . rubriCa_. ·5 
. . aettra'· 'b, «Aposentados:~>~ do flXerci.~iO VÜl'Çnt(),. nar.n \Oceorrel' 
' :ao· pagam'ento .de nOVOS aposentadOS (cO.m jJ{!TP,;.C?' favoravel 
· da.·ComrnissãO de Finanças); . · · ·:• · > ·· · ,. ·- · : . . < ... · 

·>: . . . ',· Votação; em a• · discu3s5o, da: :.PfÕpos!fiiló. da_ C:mltW. d~i· 
· Deputados, n. 77\ de :1907, que nJ,Jfoma .. a concessao gratmta á 
· Assooinci'io Arncnjuana de Benc.fice.ncH\, das te_rras do .. eo;.-; . 

tincto encapellado .de Santo Antomo.·dl' AraC!IJU, .. nos. sub- · 
.~.b~o~ da ;Ciq:JÃtld .do Es~r.lo de S~rgipe, 11111':1· au.smcnto ~ 

., 
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·edifício cm ,Que .. funcciona o fÍospital de ·.Caridade. (com pa· _. 
rect•r {avoravt:l da Commissãa ·de Finanças)' . . -. .. : · 
· _· .. · s·· disc_.u~;_São da prop'osicão .da. Cap1ara dós· 'Depuü~dos, _ 
n. 18, de !Rio, concf.'dendo um;mno de·-I~eenca, com ordenado, 
e· n contar ·de I 1 de junho do éoJ•renle anrio, ao Dr. Abílio Au- · 
~n;sto do Amaral,, engenheiro-de t.~. classe d.a Inspectoria Geral 
d11~'- E~ll·adas (com parecer, favaravel da Commissão de Fi
!ltl11Cds) ; . · . · , . . . _ ' . . _ · - . . .-

·_--;. 3" di~cússão pa proP,osfcão ·. d.a. Camara. dos Deputados, 
·n: ·19, de·.i915, que abre, p_elo Mm1slerio. ·cta Guerra, ocre-: 

d1Lo·. especial do 9 ::i'Mi$606; para occorrei' ·ao pagamento de:...· 
vid:1 no 2" l'enente do .Exercito Ascendino.·Ferreira do Nasci-

. llll'D!O, _em. vir(:ud~ . de.- sei).LC!lçà judicia~in- (com parecl.'!r {a-
'I.'IJI'll'•.~tJl da. Gomm1.ssão de Flrianças); · .. . · . _. . . .. · · . 

3". discus~ão da próposicão da· ·eama1'~. dos .. Deputados, , 
·. n.: 24, de 1.91a,,.concedcndo 12 mezes de· .llcenca,. com-,dous. 

tcrcos de vencimenios. e .a conla1• <t~ .7 de~ abril do corrente 
anno, a Henri-que Eduárclo Cussen, archivista ·da Estrada <Jé 
·Ferro Oeste -de ,Minas (cíún pa1'er:e1· .{avoravvel (/a. Com missão. 
de'l!'inanças) ; . _ . _ · · · ··· · • 

.: .3~ di~cussão' da proposição da Camàra dos Deputados . 
. ri.: 123, de . 1914, qu~ ah~e. pelO Minis1terio da Agricultura, _o 
crPdito-.de 4:483$956,- pura attender .no. pagamento da.·dif!'e-· 
rc·llca 'de . gràtificaoão, devida aos. funccionarios: · contractados · 
·Dr .. Jotm Ç • .Wi!l1s e Alllertó Lofg1I'en,' ·e o de 720:000$, para 
pag·amento · da · subvcncão .. devidri •á . Estrada de F-erro, Funi.: 
ll·use, _no· Estado. de· S. Paulo" (con'r. emendas'_da Oom.missão de 
Finanças, àpp?'o·vadas em 2• dfscussa.o ). • . _, · . > ~- .:_ : 

-· . ' ' '"~- . :' < • . ' . . .l .. 
-- · i~vanta-se a· sessão ás· 2 hor:as -~ 20 ·minutos. ' 

. ·-.. ·_: .. -.. '~.i . . ·. . 
,·, . ', . ' : ;,. 

. -. : : / 
' . 

I. '• .. 
---~- "' ' . . " 

>; . '"· •. 

9:-l"•SESS;ici, EM 2:! 'DE SETEMBRO DE-1915 . . . ' . ' ' ' ·' :. _:~ '·;-_· . 
\ I' 

~---~·./ ~----~ 
· - . ~ :PnlÚHóEÍ~Ciil.. no SH; URBANO_BÀNTOS, .. J?Ril!SIDENTE.: .".: 

-~· ·,· .J· . '•. ' . ~-:. . '.t·- _·, 
'·:_:~-.:.~_-_ ., ~ • ' • • •• '. ••• • _.,_,·. _,. • '·~ ' ~c • ,• • 

:: A~ .f hot·a:. da . tar·de, abre-se a sessão.- a que. concorl'em -·._ os:' Srs. A .. Azeredo,. Pedr(). Borgies. Metello, . Pereira':-- Lobo,. 
.topes :Gonoal\ies, .-silverio N'_ery! Indio do Brazil, La~ro Sildré~ 
.A!f'.thur ··Lemos. Cbstn nodrtgues •. Mendes de Alme!CI•a•.' Jos&· 
Euzcbio. Abdins · Neves. Pires -Ferreira; Ribeiro, Gonçalves,., 

· · FtJancisco Stí· Antonio rle Souza.·.Jofin J,yra·, Cu~ha -_Pe!frosn, 
·J:taymundo, de · 2\Iira.nda, Si(JUeirude Meneze~. D~m~ngos.y1c~ntc. 
João· Luiz Alves, Miguel de Carvalho: ErJCo .. Coelho, Alcl~do .. 

. Gua'nabrurn, Sá Freil·e, Bueno de Pn!V:t• .Bernardo llfontPJro,_. 
Frnncisrõ· Glycerio. Alfredo Ellis •. Gonz.agn·.,Jnyme, .Leopoldo 
de·.Bulhões, .José Murtinbo, Abdon Bapt1sta e Victormo l\lon- -

. teiro· (36). · ·- ' · · ": ·: · ·-'.r .. 
' . ' . . ..... . 
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· : · ... ·. iQQrAII 10 IIIMADi . • 

. ' ( ' ' ' ' 

· · Deixam C!e eomparecor com. causa Justificada; ei · .· ilrt4 · · 
Hercllio Luz, 'l'llomnz Accioly, 'Eioy. de Souza, Epllaci0:.Pe!aoa• 
Wnlfredo Leal, Rosa e. Silva •. Ribeiro de Dritto,. ArauJo· Oóes, · 
Gomes· Ribei•ro, :Guilherme ·Campos, . Ruy Barbosa.· Lui& · 
;'Vinnna, José Mnrcellino. Bernardino Monteiro, Nilo Pccanha,· 
!Augusto de ~nBconccllos, Fra.nolsco. Bailes, · -Adolpluf ·oordo, . · 
~1!fir~~~~~diffi2 l ~lonca~ · Ou1maries~ Gene~oso Marqu~1: :: e . . o 

. . · · ·. E' lida; posta em discuaslio e. eeni do!bate, · approvacsal.' a 
·a,ola da' sessão anterior.· · , .. · · · · ·· · ·· 
' : ·' ' '. ·. ·_ '": .,' :· ' ·: :· .. : ··:· ' '·' ' . ' :. :.. . ' -'!. . ·: •" 

· o. Br .. l• Seore~lo dá conta do. aesuiDte . · . : · ·· · · 
:_· .;-/ .. ·' 

' . ·' ,.! ,., .. 
' .· ·: ·, 

.. 
. 

. ' ' I • ' EXPlllDIENTE · · · 
,I •' · .. ';:·.'·:·,. :::.· .. •··. •:;_,. ; __ ' , <.·,·, '_ ,-''• .. ' ~ !:',,_.·, • .. , .. ~. :·.· .•• ~<, .-

, . 1elegrammaa: . · .. :' .... · . . .... ·. • , .. . . · ·, . . . .· 
' ·· , '-• • • ' .,... .' , , 1 · · I , • I • • 

···• · De -'Senna Madureira:-:-~ome ,Ccmselbo . Munclpál arre~ 
sento egregia:COrte pessoa V, Ex. prlifundo'.petar -llliS~I'IIV:tl 

. ass3.Ssinio. srande 'vulto. politico nacional eminente .brázilelrO 
.Pinheiro · Machado.'..:.:- Francisco :Barr,eira; · .presidenL8. -llltei~ . 
;rado. · · . · :. · . · · ·:· · · · · i · · . · · · · 

. Do Sr •. Prefeito de Tarauncái · sollcitan.do a. fnter\renÇfio 
. Cio. Senado no 11enlido de. não ser supprlmlda aqueua·. Preret .. 

tura. que.produz repda superior. á· de.Juruá. o que·acarreLará . 
. .rrandes·préjuizos para a arrecndaoão do.s impostos:pertencen. tea·· 
. A:União, .. difficultarido aindll mala. oa. meios: de transportei e·.·a · .. 

;respectiva colonizaÇão;..- Inteirado.. · . · .· · . ' .. ·· ·. · .· .··•· • 
...... ··,·; ," ·. -~,~. ·.:,' . ._.. ._.·,. ·:': ,·' :-.:· .. :.·:·· ... :·.·~ ,_.,._' ~::.· ,·::·· ~.', .. ·'······· .· 
· . o Sr ... 2•. Secretàrlo. · prooede á le~türa, · e. vae a .imprimir · 

: . P.Or ; estar .. apOi,O:dO pelo numero. de . UslgDaliU'U, do, l.ê&uiDLe: 
·•. ,. ~ . '._ ·:·. :. . ·~ \ ; .. · ..... ' .. : ..... : '.' ' _, ' 

, • • -,. ' ' "' , '. ·' ,; I : • , 
.... ; .. : : .. '' . ... ' .... , . . '. - ' ' ' 

~-. ;· ·',. PJ\OliQ'l'O• ;··; ·-::--·:- \, .... :' i.·~---.·-'.'/~ 
~ ' ' ' • j. '-. '. 

,, i·. .. •• ·; ~- ~· .. , ' : ,. ' ... ' 

. . . . . ' · : ·· :N':; t.S _.: t9Ui .-·: · .: ' :·:) •: 
.... o ' ' ' .:·. • :·: :: : • ' '' ,. ', ,·,· ' ' ,·,' :•, I ' ,."': '. •. • ;'• ' ' •,'·, ' •: ~-

'• " ; ... ·. ·.>: .. ó·.Congresso NUéicinai resolve:, .. • .. ·•· .·•····••·· ..•.•. / . ·-~ ·.·•·· .. :;; 
· · · .. · .. ···Artigo. único. Fica. Ó· Pre.sidente da Republica .. aútn\'liado·· 

.. a ceder. gratuitamente· ao .Cons.olho. ·Municipal.· de · Florlanl), 
. : E8tado do: Piliuhy; .. ~a' cólonla .de.!S• Pedro' de. Alcantara, .. aem. 
· ···~· preJuizo doa di.reitoa adqui~idoa .por teroelrcis: revo,ra'dla u 

'. Cüsposlçlies· em ClOIItrario. · · .. ·· : .. ·. ·. . 1 ·i· .... · ·. 

:. ;:<· .. satrÍ·daâ sea~5es•.~r ele ·:ti~telnb~ de tot6·~ -~··l'if'ft -~ ... 
· · '. re1"M; -.·Ribeiro Gor~!!alvc•. - 4bd.,; . N'""···~ -GOftiCIP 
· ·· ~ca11me. - Siqueirc .. de .Meneses. .. . .<: . · · 

. . .. o Sr• Vl~t~rt.'no liontetro' ~:Sr. ~~!dente. com a .etet~ 
-.o do,nosso lllustr.e collega Sr. ~XI!ldo~. A. Azel'!edo para 

. ' . ' ' ~ . . .. 
' '. ' 
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. ' ' ., ... 
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.. 
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r a~:ss!o .Dr !t ~>B a.r!!:Mtsl\0 o:e. t.015 · . . . 

·~~ 
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. ' ' • ' I' " I • 

· ~.tal'8ó do'Vioo-PresldeQte desta casa. 'deu-le uma. VIIP AI 
.Commlssllo do ~'inancas. .: · . . . .. 1 .. · . · ·· 

. ~ .. . :' PtJco, portunro. a V. Ex. que lhe dê auhaUtuto nean 
~rruni88ilo, na fórma. do Regimento. · · · · · · · · . 

. . .·.o Sr. Presidente - Nom~lo pwra substituir·.~ sr· •. · A. 
· 'Azeredo na Commissão. de. FiniUlçns o Sr.· ScJiodor Francisco·· 
&~ . . . . 

:'· 

I . • ' _ ' ' t • • , ,., : • ' . • • • ' • 
1
, ' , • 

· .. · ·· . O Sr. A. Azeredo- Sr. Presidente,· ha dias, Jli, que o lm • 
. prensa desta. ·Capital vem. dlscu.Lindo um nssuinpt.o que pc~ · 

· tencc exçluslvamcnle .á eco!10m1a do Scnndl>, ·Ello ao reCJL'O, 
Sr •. PresnJ.ente, ao reconhecimento e á posse·>de um Sennoor~. 

· · · ·· Acrcd1!o que nenhum dos membros desl.n Ctisa tem. pen"' 
. · .ando. cm discutir ou inlct•vir para que o illustre ·Sr. mrirt1éhal 

. llcrmcs,. Sennd01i eleito e reconhecido Pelo>Rio Grande do Sul, . 
duixe.de vir··tomar posse da sua cadeira. :· · · . " .. .· · 

.·. 1: :o sn. limes FERIIEJIIA.:..:.. Muito bem.. : ~ :.:. ·. ·.:: -<+~-' 
: ·· • ·' . ···• ·. cj' SR. A •• AzEnEiio -: Nenhum. Senador intervei~: ~rei~ 

j\nítoá quem.quet' que seja, c muito mimos juntO ao Sr. ma-
rechal Hermes .. , · ·. . · 
' .;: 0: s~ VIÔTORINO Mor!Tlnl\0'...:... A.poiado. .. . .... , . 
). · O ·sn; A.: AzllRED·o -:- .. ;para que elle defxa~se de tomar 
· 'oonta ·da êadéira que lhe colli'iou o Estado do ·Rio. Grande 'do · · 

. , Sul; ·• > ... · ·· .... ·· ·· · ·. .··. · . . .. . · ... · . . < . · .. ,...,1 
· . · ::· ·. Si s;. Ex. não veiu até hoje cumprir esta formalldacio re.., 
. rimcntnl, a culpa nllo é por: certo do Senado .. e inullo meno1 

. . · de qunlq~er ·um dos seus membros .• po~quant.o· .a Mesa . tumeu· · 
.··' te·bnstana para dar.posse ao novo.·eJeJto. ·. •• · . · · : ·.· · 

' > , ' • ' • I , • ' • 

· · · Como o ~meu nome tem sido por várias veies citado na· . 
. imprensa como. tendo intervindo: de qünlquer maneira, .que· eu .. ·· 
. nno conh'eco qual· seja, . para .qu~ 11 'illustro cex•President'l .da 

Repüblica nli.o ·viesse tomar .assento no Senado, devi• dl'rlnrnr 
· 1 .aolemnemento Que nü1> o fiz e nem .tinha o direito de. o fazer, 
··. porque o,Sr; ~arechal.H~rmes.é maior e.:J;lOdeJ•ia toma(a deU·. 

-\..JJernciio que JUlgasse mn1s con:ventcnte, . :Vlndo tomar oon&fl .do 
··. . eeu· Jogar ou deixando de fazei-o. ·· . : ' , ·.·· ... · ..... · .. 

· .· .· ~: ,. ~ovo d.cclara~ que no dia em que S. Ex; tof reeonberlido, 
· dla. solemmssimo .para esta; Cnsa do ConSTesso, :Por.qu:mto se 

. · .tratava de. 'homenagens ·devidas ·ao seu illustre. Jlre~idente, e 
· ·. ânbendiJ. que 'o boprndo cx-P~esidente da Republica .prilttn~la 

· .tomar posse .nesse· mesmo dm, pedi ao meu honrado om1go 
.. : .Senador pelo ,Estado. do Piauhy, Sr. Pire11 Ferreira, para. o 

: ·aviear de que' nllo seria prudente, porque' ó neto da~su1a ttoese 
viria, Interromper ns homcnngona que .o·senado oatava prc~tm· 
.do ·áquelle lllustro, brnzilclro. ·. · ' · ·.· · ' · ·. , 
. • o Sn. ntn'mno· GONÇALVES - o ·Simples rellÓnliecfmento CIO 
mlll'Cchtl H ermos: foi \ul)a in~rupcllQ a .!!,SSa,l hODl.~~us., , . 

.. 
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· · O,~R. A,,Km\ED() -.v·. E~. nllo)cm raz[o, porque o.Se'"' . 
nado tinha s1do convocado naquelle dm, por:Jelegrnmmna ex-; 

· pedidos pelo ge~eral Pinheiro Machado,' para: se l'at.~r o. l;ace
·nh~clmento do ·!Ilustre_ Scpador marechal H!Jrmes. Era cnL110 .. 
ma1s umn homenagem que se prestava a:o !Ilustre morto,. re· 
conhecendo o .Sr •. marechal He~~es naquello mesmo dia. · 

· ·. 'O SR. PIRE~r FÉ!lREIRA ~ Apoiado.· · r. .· · · • • • 
' ' . ., .. " ' . ' '' . . . . . ' . ' .. ', . ' ... ~ ,. '. ,, i •. • . - . 

. .O SR. RIBEIRo· GON:CALVEB - Eu. declaro ·que .si 'pudesso 
· comprehender. que. seria um à. homenagelll teria· pedido a' pa-: · 
.lavra e requevido· a: suspensão da.--·sessão.: ·.·· .· • · · >., .. · . 

.. . · ,.' •. ' , ;. · ... ·.,_ ,· .· .r.·· ' ·: ". ·~--·. ~- ,_.,. 

· · O SR. A .. AzEREDo.~.Mas o..,pimsaniento da maiori!ll:do 8€-· 
. nado era este: reconheêer o marechal' . Hermes. .·· .. · . . · .. · · · 

.···,·.· - .' .·. '._ ... · ·. ·.·, .... :-~ .. - ... ·.·.··.·.·-... ·.·. _ •. ,:-__ .. · 
. 0 SR. · VICTORil!fO :.MoNntRo, (dlMgmdo.;.se qo 'SI'. ·1!i.bt:ir0:-

.. ·., · G011Çalves) ',;_.V.· Ex. · descuidou-se porque 0 pensanH!nto.•do; · 
... ~~nado'era este •. : . · _·

1
: .. · • ··• · ·. . · .::- · 

· :• . · · o SR. JoÃo LUJt ALvEs ...:., Não .se·· descuidou: ,s·;. ·Ex.: 
_ _.. ... · ··>.8alJla'.-~-~- ·.··.·· .. --. ·>·= ·.:. ·: ·-.,,_.··· .... ~-.-..... _.·.:_· ~:- -~ :·- .: · ·', ... -- __ -, . .- . .'· ·. 
.. . · · ·, o SR~_;IhuEii'lo.GoNç.\i.vEs .;..;;,:;Niíq. sabiáabsôilltãineni:.~; p'or~;, 

que :si soubess.e .ter~me.:hia retirado do J.'eciiüo, '. _:, .· ., . ·. · 
. ·.·o SR. A: AzEREoô -··. · úêcupandoâ .tnÚ1una:ne~te·~~ômimi:o;, 

. ·.~ · Sr. Presidente, faco·o interpretando. o pensamento. 1Jo. Senado,. • 
para de~lllra(que · nenhum. de, nós. pensa. em. :iinpildii:' ,;que o · 
Sr. marechal- Hermes tom~_ conta, da $Ua ·cadeu•.a. ·,. ( • .J.pouuf_o$,), · 

· ~ .· , o :sn: RraEm.O GoNêAtVEF;J :...... se~ia m.e8mo ~~a tituce.' •.. ··. : 
. . o SR. A~ ÂZEREDÓ - Está v. Ex. dizendo a cousa comtf - . 

., 

· · ella. é> Seria realmente uma tolice). p(>t'que isso .dflpen.le 'ex.::· : 
, clusivamente· da' vontade do.Sr.;•marechaJ·Herinesda ·Fonseca.··: •· 

· .. Poderá;. Sr.' Presidente;'·. qualquer um~ dos. mêmor.o.s: desta . · 
. ' Casa,. o _honrado Senador pelo Estado do_Piàuhy, que me· apar· 

;. . .. : teia .'côm tanta· vivacidade, :no momento. da· posse do Sr; .;ma.:: · 
. · .·. < . :rechal ,Hernies, ··por ·'umà- supersUçãó :mal entendida,· .. perisar: > · 

· ·/i 'em .deixar o:recintO·OÇl Senado; ma8 não hã ra.Zi19 'para.fl'ue.os · 1 
,l_._.:: outros.:Se~ado,r.es· ~ acpmpa~hem; \ í · •. . ,' : .. ·. _: ~: 1 \ ;' •., • , • · · 

· .. · 6 .SR, ·RAri1l1NDO. DE MIRANDA::.:.... Mesm()·.,:porque.· nenr 
.·todos ·são'supersliciotió.s. · , · · · :: ·.: . : · .· · •· >. ·· ·: . · 

~ • , - , .. , . . . r . , • , I .. ,. '. . . . . , . '• '.- .- . , : . ·. ,. , ' 

' .._ o sn·. :Vicronrno MONTEIRO ,. :Não é: supers~icãq, .... 'é· . 
·:-· ·. ~~uco~.··-::-·.'. ,--.. ~·:~·:_._: :- .. _:·:_·,··:, --_. : .... :_·~ :;·~:.- ··~:··_·· ·: .. ·· ... · . ,;~ ···;/~ ~~~ .. ~-;:: .. __ ;. 

·· · o Srt:· A. A?.EREDo --· •E' pree~so qu.e :s~ :saib!J; que o· Se: .. 
, , uado não~pôde .. : d~3.f~rm_~. algum~_. :Impedir .a.po~se do sr.! .. ~a2 .. __ rechal H.,rmeg, . ' . . . . , . . .. . . . .. . , . . 

.. ···.N. ·discussão ,que s.e levnnta.n~J..xmv.r.ep&a~ a -este respetto:· 
· não tem razão , de ser, princip_almente:,;m.1ãnd9 . se .not( QUI( -
· aquelles mesmos gue. o atacavam .'c.om ·,tanta 'YJOlencm. s.ao o.' . 
primeiros a apploud1rem a .sua. :vmda para· .esta :Cas.a;. Nós,· 
06 que estivemos; pela :força· â~ circu!llstancias e.·polo nosso 
dever- polit.ico, ncompanbando, o .gov.erno· do ,m!ll'echa~ Her·. , 

.. :, . . . < . '· ... <:. . . . . ' )?:.: . . ' ! ' ' • 
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· .. i:!ESSÃO' El\! 2:1' ·DE SE~EZI>IBRO DE 1915 ·.\ 

~,. . .. _ .. , . 

: m~s, ~&nbora ·· <i~Ue eu · ~v~~se- divergid~. ·ill~tas .· vezes-; ~u~~: 
pr1mo~ .. o nosso dever até"_ o fim do ·sei:! governo, protestandO'\ 

' ' I •, I 

'.·· ;: 

· ~1,1- ~e1xando de . protestar contra os apôdos :de . que S. Ex; . fo~ · .. 
'ICttma . por parte daquel)es -~1esmos que ·hoje .o applaudelll~· 

Antes de sentar·m•e;· devo tambem ,declarat• que o Se- .. ·: 
n~do não ·reoeia nen1 os mexe1l!cos 'da ~reDJSa,~nem os ru~ · 
mores das ?-"uas, porqw esLa. Casa do Congress(}-nao funcciona ·. 
sob .. as dehberacões d~sas duas entidades... ·· · . . 
. Era o .. que :tiuha a dizer;· ·(Muito be.m; muito ben~.) 
.:.: __ ,',L' >.:·:,,·~·.·····•", !- '> \. ',: ';, •"'' ,' ... ~:., ;. ' 

.· ''é : O .. Sr. Viotõrino ... ~ont!liro b - Sr; Presidénte, vOu . : 
. · 'P!J:O(e:JÍiir apen~s . ·adgumas~ ,p,alavl!'as /Para ilazer aninhas as · 

::que. acabam :de, ser pron~nciadas. pelo illustré Sena'dor por 
. 1\fatto Grosso. S. Ex; fer1u perfe1tamente :bem a: rqu&St.fio. O 
r S~:P.!l<!o,.: nem .·nenhum. de 'nós .tem .nada que ver com os me
·. xer1cos do: imprensa ou com· os rumores das. ruàs; · · · · · . . 

'.' .:;{bevo:'déoJarat• :que. nós ;tâ.mbem p~vamos da inesina 
' lllaneira, e .j( não.' só em intert•.iews á riim>r'ellla definimos 
. P.erfeitamente · il D/Os~a p~sicão; CO!llo. honoom · appl~udlmos 
· smceramente :.e . com e!lergm, 'até; o Illuswe Senador por. Ala· 
.goas,quando.S .. Ex. orava ..... ···.·.: · · .·.· .. ·:·.·'"'. 

: , A uo.ssa. wLlHude, p,oist'não' .. póde ser jiunáis .sopl!isinada 
I>Or quem r' quer. que· seJa,. apezar mea~o desses· 1mov1:m~ ... e.rumore$:cdas. ruas. Ha atJé ,quem attr1bua a varaa do 101'Ml . 

· :·1Jo-~.!C~mntéi'IJiO!,: ·pub1i00da.;ante~lhonf.e/m•,. ilei'áLiYa.menlfe á; 
.. renuncia,do ;m~echal rHf.rmes, a alguns Srs. Senadores,. entre. · 

· ·os Qlllaes: ·eu>• o: Sr" .Azeredo' e o Sr.~Rl'Vadavia · Corrêa,·· Pl'e" . · 
· · feito do Disti'lioto FrederaL · ·.· ·. . · ·~ . . . . . . . .· .. . . .·· · , 

. . ·., .Sr. Presidente, V.· Ex:- sabe: perfeitamente. que aQilella. 
r ' vârià· só .:teria· c.a'bhnento si .fosse ·inspirada: pelo . proprdo · · · 

. ;Sr. aúirechlil ·aerllijls:'.ou por :álguem·:da confiança de S.- Ex:.' 

' \ 

. ' 

... ' ·. 

.Além disso!. ha .· muit~ ~ympo . q.ue a: reQresentaoão. do:: Rio,,-.:· 
. Grande• do'Suló de.oplmao .que; S. E'x.:dev1a. ter ;tomado pos:n~ · · · '· 

1 .;·-~_a.,a:~~.o~~~~he.:ros;de .. ar~a~.· .. ·~~··· .. ·§.:}fi;,:, o sr:,,· ~a'r"·eoh. al·· .. ·. f,

1

' 

·. · HiiKes :::rquflii'em •·· agora . ~onfontal-«. ( querem éle'\<ar. .o . .seu · 
... · ;niorlil àbatid(). por< essa campanha .de diffamliolo- e de< od,io. 

· 'ciue<:n!io· ·respei_tou · siquer o r seu .. lar, OOUIS&,: aagrad&. 
· .. 'Podiam fazel"'O, · faziam muito. bem,.. m~s em ,época ·op,portu.na;. 

\(·~ ·~~e~~s.t~~~~:~!froà dev~am > ~rOc~~~- ássi·~~: •; -~nd'> · 
· ·. ~s. ·Ex; .. era ag~eoido, . quandó ·era. con$I)urcado na s.ua. honra 
. ·- e nos' seus sentimentos. mais elevados e mais nobres ~··deante 
· .. da· classe, do :r.idiculo ... pungenlt.t(POt: feríl·o de .. um mOdo ja.;. 

. mais •vj.sto. Nessa oocasião, teriam um. prooed1mento dill'l!o e 
e i evado. si vit!ssem .amparar . o. seu OOIXJillanbeJ.I:o ,de olaese 
porque :essn ca.mvanha· de ,dlffamaoão- e .de od1o · qeu ca~ 
até ao aselissinato de um noss~ saudgso compan-beu-p. BoJe, 

· esses sentimentos .não teem ma1s razao de Bel", alio 1noppor-
. ' ' - .. . ' ' 

----.,.. ',, 

0 i '• -" :• '0 L• 

.. ·, (•) ·E~t~ di~CU~SO, nãG foi revisto 'pelo orador, •. 
........ n· 
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·l'~~lii·, n08 euburbios ciO. capitat ilo Esta·dó ife Sergipe, pára. au .. 
smento do edificio em. que fttnccfona o Hospital de Caridade;:. 

\ ' ' . . . ' . . ' . 

' -,.:-

: , '~ ~ .Sr. Leopoldo. de Bulhões - Sr. :P~~sidente~ O. propo.: ···-. 
SICao·que vae;ser votada: obteve parecer: favoravel na C<im;. 
ntissão de Finanças .desta Casa, não .sendo impugpaila na se.:. • 
.sund~. nem ·na :a• · d1scu~são, ma.s · apezar· distó, ··.o .Senado .me·.,, 

.· permlttfrá .. que· eu requeira. que eha volte á' 'Comm1ssão, pelas 
razões. que passo :a-' expor. • , .:. .. · · . 

·· :. > ·. ~Esta· proposição, 'Sr, .. >PreSidente, é· d~ f. 967. Ha ~itG. annos -
que dorme :.na pasta. dq. Commissão .. Ellá 'trata: de conceder 

·,gratuitamente a uma associaoão de 'beneficencia. ·de Aracajú o 
terreno, do. :ex:tincto encape! lado de SantG Antonio •.. < . · 

. . , . · .. <. . , . : '· ' '". . I , ' , , , . , . . , ~ , .. . " . : , . . .. . 

.. :··.···Justificando este pedido~ a associação em uma. petição que 
. foi pr~t!nte :.á.. Gama~a. dos• veputados. a:n~so:u;· que c· .hospital.·· 
.de car}dade, fund!'qo em , !862, ·e~ Araca.Jú, ttnha · pali!sado da' 

. . .:adJirlmstracão QfflClal: para·. (u~ .d~reccão· e· que ~ecessttava da . 
· . ..te~~n~ :para au~entar· o ·e~lflelo em que ;funcetonll.', ·para ~dar 
· .. ·:mat~r·desenvolvlme,nto ás sua.s enfermarias ··e• poder acoll!er · 
' ·maior. ·numero·. de · enfermos: ·e internar tuberculosos· e alle• .... nados · · ' · · .: · · .. · ' · · · : ·· · . · . · . · · ' · ''·.. • ___ .. _.'·:·· .. -~·::';' '• ··, .. ·,.', ... ·- '7 ' ... · ..• \'•.'·'•," •' .. , ··'' 

· :o; r ·,: : . o s~ J:l.REsloE-~Tii ,,_. Peco a: v. Ex: que f:esuma. .as suas 
: .. ·considerações. . · ~ · ... · . . · . · · · · ' 

...... :.,. •. , ·_:.,~~ •.. ,_,:.:,·~ ,_:·- ',' :.~··"' .. ' ! . ' ' ,, ., :.· ·'' 

, :·' , .: _,·,O· SI\;, LEOI\(II.DO. DE BULH~ES ~ Sjm, Sr;. Presidente. Digo . 
· :.· sunple.smente :a .V .. Ex:. para. .encammbar. a yotação, que. a 
· .. ·· Commtse~o. ·da Camara dos Deputados, exammando os do,. 

·_. cume. ntos ·· ap:r.-esentados e colh. endo· :informações,·.·. aclwu .. que 
· . ·. devia attender o pedido .. da Associacão Beneficente de Ara· 

. , '·càjii'. A..Commissão de Finanças do Senado teve de formar .o . 
seu jU:izo com os mesmos elementos e deu pa:r.-ecer de. accOrd•> ' · · 
com o voto da Camara. · , .... :· ·. ..,:· ... , .. · ... ··· .· ... 
. · ;. ' À~ uitiÍna.'hora, porém; recebi infoririâcões:. 'que '.devo 

.. aprésentar á .Commissão e que. a obrigarão. a examina.r ·de, nGVO· · 
. · /O .assumpto e, que.:talvez mo.difiquem ... o seu ,.parecer ·e .:o seu . · 

· · '··--Voto·.·-.:·.-~-- .. ·=··---:·::·.: __ \ · -.-.. -.. -..... · .... _ ..... _~ .. --_-·.,.-._· .-::-·_:. -·-, -·.- .. :<-· ···.:.:··~ 
· : ... A area. do terreno, Sr. Preai4ente, 'qué vae . ser concedida, 

· :. ·. Sl'atuitamente,; infor~m~nos: que ~ de tres milhões ~de Dl.etros 
. · ê: que vale dez ou v1nte vezes. ma1s do que a quantla :em que 

'ella foi avaliada em 1906. · · ·: · . . · · , ' . . ·. . . , 
' , ',, , . . ' '•' . '. ·. -. ·,. ,· •.' ' . , , - . ' : , ,. , :o , I , 

0
,', i' • . :; .. :0, , > ' ' 

,,·· ·• Â Commissão;,levada .por .motivos·humamtarlos,·deu.o 
-~ SeU VOtó · a favor .dá pr~posição,. mas 119 momento . actual~ e!D 

·. que a situação fmancrura é· embaraçosa, ella não o :Po.aer1a 
fazer, de pQsse de'· novos elementos,· de infox:macões. va.bosas. 

·· .. · . Por essa razão' rtlC!UBÍI'O ao Senado. que volte· a proposiç.ão 
ao seio. da 1Commissão, ante~ de.ser votada ~m terceira d!s
'oussão,. porquanto~ elle preciSa tom~r conheçunento e trans- ·. 
mittir ao Senado as novas informacoes .recebtdas pelo orador .. 

· ·: :. ·. · o ·s~: PnEI:IIDEI'ÍTE "- v. Ex. mandai' li o s(u ~requerimento 
· · por escl,'ipto. ·. · . ·. · · · · ·. · · · •· · · ·. · . · · 

, ' • I • ' . '.. . :, ' ' , 

;. ·.· 

,I 
,. 

I 
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.. ., :Vae: á Mesa, é ·Jioo, apoiado. e posto· em. dfscuss5o ociti-
1iuntamente com à 'proposição o segqinte · · • " ·· · · . · ·· . 

• -: ·. J . , .• , • . .... , • I . , .. ' 

. '· ... : I ' . - ... • ~EÓUBRIMJ!lN'l'():. : \ '\... .. _,.·.· ... :·, ' ,. 

. _... ': : ' . ·>;"~- .. ·::. ,.. ';,·: ~·~ ·' ·' ;. ·- :· ', _· ... , ·~--.,.. ·., ·_ ' -." '-· . "',! 

·.·. · • .. · . ~.· Requeiro ... que · a ._proposlQao' . da. ·. Ca~ara dos. · Deputados 
. : rr •. 77, de :l907,- volte .a. Commissão de .Fmanoas; · . ··· . ' 
.- .·: ·~ Sala das se~~~es_, 

1
,2:l._de· setemb;:o ;de :1.9i6.<-~":L,;dp,'Bu-

,. lhoes.. · ... ·· .··. ,· ,···: · .. ;_./·.: 1, ... ·. ·.• . _ ... 
' ' . . ', . . . ·. . - ' ' .( . ·" . ,' ' .. . ' '' . :' ... '- . ' . . ' . 

. . . .. ~:.O Sr, Siq!Jeira de,.e_nezes ·(*')'.:..... Sr. :Presidente, • ·pedi a~ · 
. . . p~Jlavra .para ·Impugnar o. requer,mento do -I Ilustre. SenadioJ' por: · 
, .... Goyaz, e. fazer; yer .a~· Ex., cOIJlO:ao~ I!leus, nobres JJOli!Jgatl, qu,e . 

.. · .. ' esses .. terrenos que ·.li'l~IJ! .nas ·proximidades. de .Ax:aca.Jú",c ,que':' 
' ... , ;pertenceram. ao ant1go encapellado de Santo .Antomo não tem . .o . · 
. '<• ·.• valor que lhes está ·attrib\mído ô meu, 'dintij!cto ~ilollega.': ·· · · · 

.,.· .> :O. pedido da. Sociedade Benefieente é. ,muito :.justo,:·por- · 
,_.:,é .. : quanto; pauperrima··como-é;-nio póde>attender ál{aolicitlioõés· ·: · 
.. : :' dos· in1eli~s que· a pr,ocuram> . · :. , ·. _ ' · ' : - · ··: :·. < ·: . 
. , .. . · O aux1lio que res-qltwrá da concessão.feita 'pelo Con·gresSil, 

. ·muito valerá 'PJl~a. aquella casa de óaridâde;. · visto . como ~o·:.:. 
: / · Estl,ldO de Serg1pe, sem. r'ecursos_'qe .sobej~, esqueci4%P~•: to- · 
:. dos

1 
nada .. Póde ·fazer: .em beneficio··daquella· humam'lM'm as.- · . 

.sociação .. · · .. · ,.... : .· · · ... ''· .;::: .. ·' ..... ··-.r-·~;;., .:·. · . 
.. . .. Como representãnte de Sr.i.,Ogipe;' ;que sou, .'lat~timo .. à. •im- ·. · 
... ·. pugnaçã,o:do-illustre Senaoor por.-~yaz, e peço ·a rejeioft.o de · .. 
. · .: ' seu ;reqUerimento, J)Or importar; em. beneficio dOS mi.eer~veis .. 
' . de minha·terra. -Tenho concluido. . . ·:.· ... ,.. . ·. ·, · .. ·. ··~ ::·. : ·. 

• ..... · ···.·<)''· .. ·_:· (.' .. ·,·.··-~ .. -~.::: .. :--~ _· ..... ··-.:~: ~ -·:: ·, ·_·,- -I·~··.-::-·:·.-._·.: ~:,,-_, >~-- ·' _:- .-·-' :,'·' .. , ·-·. 
, : .· .. ·O Sr;: .Joio Lutz;Alves ;....; Sr, J;lresidente; ócR~lator··do pare-· .· 
.,. · · cer, em discussão ·foi o illustre Presidente da· ·· Commissão· de . · 

· Financas, .. SI';~ Fra~ciséO · ~lycerio.; .. .a CoÍJÜI?.ísslio de Finanças/· • 
.. · unanimemente assigno'llf. o .. • parecer e:·em Jloâllll' ,do··Relator. ne-" · , 

··:·.: nhuma informação ~nova :existA.> que ·.possa .. dettárminar· ... a ·aooei..: · 
· ·. · tacão do requerimento· do honrado Senador p,or. Goyaz; , · . . · 
'· · . Era: o que· .tinha a:.dizer: · · · .... ·. · ' :· · • ·." · , ·.· ~: · \ 
'.<:·.·. ;· ,·. ·.:··-... <··_,. ·· .. <:"·:·~· :: ... ·-:·:--.-·1_. -~- .... ' '·.·._ •.. ·:: .... ;'.~.--'. • ... ; .. :,<::_,!~ ..... __ ' ... ' 
·, ·.· . , O SI(;. Leopoldo. Íle,:Bulhmis.~··sr:~ Presid'eríté; n~n:tiuriia' 
... : culpa.· tem. o· .orador·de-·que o :Rel.~t~~ do p~recer;n~ ti.''~s~e. · . 
· · : com;parellld(!. á ,g.essão. de ·hontem .•: SI .. B-~. ·Ex;· aqUl,tivesse ·~>~-. 
. . ·~, tado,' eu•.teri!!II ·hdo oc~asião de fallar,.c.omo ~al~eL a outros,S'r,~ . 
. . . · ·· Senadores, .. sobre. as mformaeões que· -recebi, ~mformaç.ões of-: 

~·. ,
1
:.1111ciaes, .. ; · ... ·· · .' : ><·- . ·.· · ·: .. ': >: '• :, ·. · .. · ·., 

.•.· · .. ··O SR. JoÃo Lmi ALVES ''""'.>Aà,informaeões viriam á Cllín-· 
'míssão ou ao .. Relator. ·· : < · · . ·. · · · . . .. · ' · · . · · · 

· · /:- o sà. LEoPOLD~ -,~~·BuiHõE~ -' ·o~e inoonv~niént~.,ha r;m .. 
. ··que se.suspenda ,a, votação de'lilfu parecer•:qu\6 n5o foi deb!IO.:·. 
· .tido '1 Si as informacll~~ sãol -valio~.as~~~ilificarfio· o parecer 

• • '' - . • • \ • ·_:, :·,"' • I , · ... •. • • ..... '/:·~:.;_~ ·, , , '.. ./ 

.. ': (•) Este: discÚrso nÁo foi revisto petô· ~~ador., 
. ,. ' 

• .. · . ' 
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,;. .SilSSÃO EM 21 DE Sll'l'gMano DE .19i5 
'' ~ . 

,'• ' •., I 
\' :, ,·, ,•, 

s] p não· são":Ópàrecer voltará a ser subine~tido aó Sen:tdo. 
. .. 

·. Ma·s G ne'cess·a-rio que a C~mmissão tome .conhecimento des~il~ 
·- 'inform·acões; ·por ellas se verá que se tratá de um. terreno· 

eom Íir.CS milhões. de metros cjua~radOE·,· na capital do Estndo·, 
.va~endo centenas de contos de ré1s, ·embdr.a na .. list'a dos pro;, 

. pr!os na~ion~es figure com o valor de 12 'c~!_nto~ .. De mais. :i~- · 
. ex1st.em: mnumeroS·"occupantes. que se suppoemAlO'Jn. dominiu 
ha arrendatarios~que talvez venham •a pleitear· seus dir~itos.' 

" ,. ' ' . . 

..:.;;; Si assim não .. fos·se, ·.com· rou.ito p.razer: conêederiamo; á 
' Scrgipõ o que dese,ia; simplesmente niíd".DOdemos ir além do . 
. no~so devcr, .. desl'alc.ando ·o· patrimonio nacional· de um valor 
. consitieravol; que 'nos ú, demo'nstrado .por ·informações segu-

·, · :'!'UE•: fnl'ormacões de ultima hora, é certo, mas que não.Jlo't!en. · 
ser desprezadas. ·. . . . . · · : · , . · · _., ·. , · · . · . 
· · ·. , O SR; RAYM:tJNDo ·oE Ji(IRANDA -:- Éssa~ lnformal)ões nãu' 

·· P!Jdem .ser e:x~actas.. . . · · . . . .i . -. ... • . • . . . . , 
~ ' I '· ' . , . ' , . _,; .. ' ·,-. . , • . ·. , .· . , ,'. ., ' , ,. 

· ··. . · ·. 0 SR. LEOPOLDO DE BULHÕES - 0 hoorado E!enadDr q{.l' .· ··. me precedeu na-tribuna ainda mais provou.~~t· necessidade i :!o 
pro.i ect0 .voltar á Commissão,;poli.e. que sendo membro da CMI-

. " miss~o de ;FiiJ.anoas. :não conhece ;as informações que . eUJ .trn~rí. .. ' o SR~ ·JOÃO LUIZ ALVES·...::.. o orador. que precedeu Y. 'Ex. . na. tribuna fui eu e. nãó éonbeco eSSJI,S informàoões·. Ma~ ~I? i 
· ··· · que. o Governo informou a· Commiss·ão' por' .duas vezes.· -

.·. /·o sl\, ·LEOPOLDo DE:..BuL:8:ÕEs ·- V. Ex .. e. a Commissiio · 
1.1econheceram que as inflormaoõe.s 'do Thesouro. até agora nada 

· . •a(]Jeantaram e as que ~~ecebi muito adeantám~ Trata-se· de, · i jnter.esse publi~o; . de .J!a:trimonio. n~cional, . em · _IIÍ{)mento ~m · 
- · qUie não podemos: descUidill~o. · , · . ·. · · · . .'· · 

: ... ", . ' . ... ·' . . . .~ .. ' ' . ' ' - . . . ;' ' : ' ~ . 
· .!.•·. 0 SR. RAYMUNDO DE MIRANDA·-(). mteresse puibliC{I Ó-011-

·..-tra cóUE•a é nãd isso. ' .· · . -. ·. · ·. · : · · 
' - . •: ' ' ' ·- ' . . ' ' ' ' ..... . l. .. : .::.o·:. o .sà·; LEOPOLDO DE BULHÕES - Tfata~se· de receita' rlci . 

. . :Thesouro ~que nãli · deve ','Ser' desprt!'Zada .. Sr. Presidente .. • 
· .. ·. J:V; Ex .. sabe que .a lei de i905 mandOw·organizar o tombament.o 

·· ... dos ben-s .nacionaes ;. ·outr:ru lei, de- 19iQ; creou . nd. Thesout'o a 
· · . ::Directoria do .Patrirnonio para ·s.ystematizar esse>servivc·. 

· '·Mas .··o. tombaménto dos proprios, nacionaes ainda não ' i.>stú 
. feito; .está se fazendo dia a -dia, e. muita"s .vews· tem soffrido 1 . •interl'l.lpCão por falt1a de verba no orcamento. Nãd ·se 9$tra-

·. , n~e\.,PDJs,· que. nesta .materia.as ·informações do T-heso,uro 1Jão 
, · seJam .. promp~as .e ··completas. ,· . , . . .. 

· :Peco, p01s,
1 

a .suspensão,-. pw 24 horas da :votação,. deste 
parecer, pwra .que- a Commissão possa tomar conhecimento de. 

'.in~ormaoões do ·Thesouro so~re essa -~~cão de'.·.tres m.ilhões 
· (!e metros. de ter.reno, na eapttal de Serg1pe, a uma somedade · 
.. bene~icente particular, · · · . _. . . 

' 
' 

. · O Sr, Pereira Lobo - Sr. Presidente, pédi a pa.lnvr:l, 
porque me ~into na necessidade de· dar esclareciwentos ,a 
ro~peito da questão que se debate. · , .• . .. . ... 

' .~ 

. ' 

' .\ . , 
-· .. I . 

. ,\ 

.. 

' ' 

:_, · ... ' 
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fG6 ANNAES. DO SENADO 

o.·mu&tte SenadO:- 'par GÓyaz fez ~declaração-de que' põl'l 
informao!le.; officiaes estes terrenos valem mais de mil eon •. 
tos. Não direi que estas informações sejam · irrisorias, mas, 
affirJllo se11em de todo graciosas. . · . · 
. Os terr!'nos ·do encapelado de Santo Antonio .fo1•am, por 
mais de wna vez avaliados em oito ou dez contos •. Isto consta: 
d~ todas as informaçOes, . 1 1 · 

0 -SR. LEOPOLDO Dll BULHÕES - V. Ex. está mal infor• 
ma do; já foi avaliado uma vez em 12 contos. _ · . . 

r . ,_. , ., . , ... 

·O SR. PERElRA Lono .:.... .Já foi avaliado mais de uma vez 
· e consta du relatorios diversos. São duas as avaliácões cons· 

tantes· dos papeis qu~ acompanham o párecer. · Os . terrenos . 
ho,le estão completamente divididos com occuppantes de . épo,. . 
cns immem('lriaes. Ora. realmente,., estes -homens pódem Je. 
· .vantar a questão . de posse, mas a Camara ·· dos . Deputados · foi 
orevident3 · e sábia, resalvando os direitos adquiri(los i(Bignàl · 
tle assentimento do Sr •. F. ·Glycerio.). . . · · · . · · 
. · Todos que conhec~m os valores das terras nos · Estados 
pequenos, como · o · de · · Sergipe e · outros, sabem que 
nunca •terão 0 valor que lhe ·arbitra . o nobre · Senador . por. 
Goy.az terrenos da extensão do que. se trat~.. . · . · · . 

Estes · t>ncapelados E>stlio quasi encravados n'a Capital.- ·o 
hospital 'de. Santa IIZabel, associação pia ·que vem preilf.ando 
os maioreEo e mais relevantes servicos ad Estado; -necessita'.(jB. 
rampliar construcções accessorias :para a inst,allacão de e~ta·. 
belecimentoE• de . enfermarias destinadas a tuberculo'sol> e re~ . 
·colhimento de aUenadOE•. ' · , . · 
' . o SR. J.Iit:lPOLDÔ -DE BULHÕEs - Talvez não pr.écise dB todo\ 
esse rterneno; são tres milhões de metros, . · . .· · · 

. ' I .. • , . , . , ' 

O SR. PEREIRA -Loá0 - Pouco -importa o excesso, pois estê 
viria a servir de patrimonio á humnnitaria associação que não 
póde contar com :auxílios do Governo, nem mesmo· com a .ca. 
ridnde publica, . por tratar-se de uma população ·pobre,'· como· 
é a de meu Estado; . · · · · · · · · · . i - ·- · 

Nestas condições, Sr. Pr.esidente, voto contra o ·re((Ueri.; 
· mento do illustre Senador por Goyaz· é espero · que igual pro· 
ced.er terá o. Senado, amparando desse modo o ·valioso parecer, 
da Commisslío de .. Financas •. (Muito bem; muito bem.). • ' 

O Sr. RayinúndÔ de Miranda'(*)'- Sr;··Preeidente,.negq .. 
o meu voto ao requerimento que pretende retardar a marcha. 
deste projecto .. E' .. extraordinario que uma -proposiclío da.. Olli
mara dos Deputados, tendo ali i ·transitado por, <todos os turnos 
sem um~t obJeccão, sem o apparecimento de · umlll informacão 
que avaliasse de um modo fan~astico estes terrenos, lió na 
oocasião da votacão, em s• · discussão., appareca . esta grande, 
esta ineommensuravel valorização dB uns terrenos· que se :tos. 
sem transportados para a Capital da Republica não dariam . 
talvez. mil contos,. quanto mais ·na cidade de Arncajú •. . . 

J* )j ;EstQ ·!dJscursq nil~ f!>J r_eyist!) P.e.lq Q~aqor_.J ... 
. . . '' 
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· SESSÃO EM 21 Dl'l SETEMBRO DE 1915 t87 
.. 

.. ··~· Sr.- Presidente, não veJo p~ocedencia; nem râzlio que ii e
termine a protellacllo da· votacao do proJecto em debatei que 
na Camara. passou inoolume e sómente agora, no u timo 1 instante, ~e pretende retardar . emprestando-se aos terrenos 
cm.· quest.ao um valor fantastlCo, e dema!s não 'se trata .de 
uma dav1da. Desde o momento· em que essa associaeão por 
':entura desappareca, os terrenos voltarão para. a União. . · 

o SR. LEoPoLDo DE BuLirõEs ...:. Quem disse issó ·a v. Ex,'? 
O SR. RA Y,M'UNDO DE MIRANDA - Assim reputo. desneees

'llarla esta procrastinacão, , contra uma sociedade beneficente 
.em um Estado que só ·tem o defeito de ser .pequeno. . · 

voto ~ontra o requer1menf.D. . ' . '' 
., . .-

O Sr. Sá Freire '(*) _:_ Sr. Presidente; a @estiO como 
· esb\ sendo · encaminhada. dá a e;ntender que o intuito do Se

nado é rejeitar o pro,iecto em discussllo, quando outro t! o seu 
obJectivo. · · · · · . ' ·•· . . . ·. · .. . . 
· Um dos nossos collegas. dedlaroU: ter fnformacl!es que' po

'dfam esclarecer melhor a Commfssão sobre o aásumpto do 
proJecto, e pedili que elle voltassll d Commissllo,· affm. de .ser. 

· melhor estudado.. · ·. . . .· . . 1 

· Trata-se .de um proJecto que ·já está aqui ha oito annós •. 
Voltando elle agora ã Commfssllo será dado parecer com ur
·gencia e em. poucos di~s será o projecto submettido á delibe
ra~ do Senado. . " · · · .. . · · . ' 

•· OI'a, si Isso ~ vArdnde/.qi temos· de tomar em eonr:dderaçilo 
ns .!ri formações do illust.r& Senador, si elle, nesse sentido, pede . 
no Senndo qur. adie apenas nor 24 horas a.votaollo do nro-

. Jecto: pergunto nor. que n'ãq attender ao i!Iustre· · eoiiegn;. 
• miando se f.ratn .de um proJecto que aquf esteve oito -annoR? 
Ha porventtirn. urgencia necessaria que-- determine o Senado 
a re.ioitnr <l recn.u~rimen.to de S. ·Ex:. c ã .votar imme~in- . · 
tamente o projecto? · . . · 1 , 1· 

> o Sa. JoXo Í.urz ·ALvEs - Pdde-se apre:sentnr ·emendas, 
pdde~so alte.rnr o TlNIJecto, póde-se· prestar informaoi5es, en-. 

· cerrada· a discussllo~ · . · ,. 
· O Sa. · S.{ · FREI RI! - Ma é podemO!! t.er lnformaol!es tine 

'determinAm a re,leicfto do prpJootd, 11. fàso -~ quanto basta. . · · 
· · Sr .. Presidente. nrín me Insurjo absolutamente contra o: 

pro,iecf.o, porque sou . siguntnr!o d? pa.recer, mas entend?, Q!JIY· · 
Ri um Senador a !lega ter. n respe1to dA qualquer materl!L. m
formnoões para oprõesentnr á Commlssão, ·~ nosso dever atten-
'dol~o. · · · . , . . · ~ .. . ' 
· Deliberando nss!m. o Senado não transige 'de marioirn. n 1•

. ~~mrn,:prest.n, antes, umn homenagem aos seu•s. pnres e no caso 
/ nCl Blustrn Senador por Goyaz. . • . .. , . . . . - .··;.. . .. . . . · 

· :(*)'Este idisettrs() nl'lo foi rc:vlsto pelp ora'dor .• , 
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; ANNAES DO SENADO 

o sn. LEOP()T,Do DEBur,HõEs - A mim, niio senhor; ao 
interesse publico. 

O SR. SÁ FREmE :._ .Pre~ta homenagem ao interesse pu
blico, e corno o Estado de Sergipe só dese,ia aquillo que fOr 
justo, honesto ... · · ( . · 

0 .SR. SIQUEII1u\ DE MENEZES ~ Honestissimo, 
' . ' \ .· . 

O ·sR. SÁ FREIRE - ... e digno, estou certo ~ue a Com• 
missão estartl de accôrdo com esse Estado, e em pouoos dias 
será. approvado o pro,iecto.; Si, porém, as informaclles deter~ 
minarem um modo de pensar differente,. ·é natural.-.e · loglco 
que a Commissão se pronuncie; contra. Acredito que ó Senado · · 
pratica um· acto de ·,iustioa.,, age com criterio, ·com p~nderaclio, · 
como sempre. costuma faze~. approvandó o ·requerimento do · 
honrado Senador pelo Estado de· Goyaz. · · 

· · Era tanto· quanto tinha a. dizer. . ' 
E' cnc:errnda a discussão do,requerimento, sendo o mesmo 

re,ieitádo~ -'.' · · ·: : . :. · . ' · 
·E' approvada:a propos~ç!ío n. 77; .de· i907, que' yae'-ser 

enviada á sancç_!ío. • · 
I -•· 

UCENOA Ao DR. ABILIO ÀMARAL _ 
' ',' ' '··' •.. .. ' ' ,. . I '• a• discussão~ da proposição. da. Camara:" dos Deputados, 

n. :19, de :1.9:15, concedendo um anrio de licença, com ordenado, 
e a contar de H de ,iunho do corrente anno, ao Dr. Abllio Au
g-r)sto do Amaral; engenheiro de i' classe da Inspectoria,Ger.al 
da:s Estradas. . .: . · . · . · · 

) Approvada; vae ser enviadl' á sancclio. 

CREDITO DE 9 ·:7 46$696, AO MmiSTERIO DA FAZENDA . . ' . ' ' . i 
" ' ' a•· discussão da proposição da Gamara ·dos Depu~'ados, 

n. 20, de f 9i5, que abre. pelo Ministeric( da Fazenda .o ere
·dito especial de 9 :7~6$696, para. occorrer ao pagamento de
vido ao .2• tenent:e do Exerc.ito _Ascendino E,erreira do Nasci• 
.mento, em virtude de. ·sentença .Judiciaria. . :.:-·. .. · 

Approv-ada; ,vae ser enviada á sancolio. ·· 
/

i ... 
'· LICENQA A HENRIQUE ,CUBSEN . 

. . .. -·~' .• :. . - .., . . a• discusS'ão da prOpOSI(laO •·. da. Camara . dos Deputados, 
·n. 24, ·de :19t5, concedendo 12 mezes de Iicenca,. com., dous 
terc.os de vencimentos e a contar de 7 de abril· do corrente 
anno,. a Henrique Edúardo Cussen, archivista da Estradn de 
Ferró Oeste de Minas. · · · · 

Approvada; v_ae. ser enviada. á sancçlo. 

•. 

I 

\ 



.,:-;' 
' 

,1 

' 'sESSÃO llM 21 nll SF.'PilMBRO DE 19:15 -~~9 

ORilDI~'OS AO M!NISTERIO DA AGRICUL'fURA . . 
' I * ' " 

· · 3" discussão da proposição da Camara dos Deputados, 
· n .. 123 de i!lf.i; que, abre, pelo Minis~erio da Agricult.ura,· o 

credito: d'e 4:483$956, para attender ao. pàgamento. jla diffe-
.ronca de gratificaçiio devida· aos funccwnàrios contractados · 
Dr. John C. Wi!Hs e 'Alberto.J.JOfg!l'en, e o de 720:000$, para 
pagamento da subvenção devida á Estrada de. Ferro Funi-
•Iense, no Estado de S. ·Paulo. \ . · 

' . _.. . ' . . .. I 
· · . o sr.. Alfredo Ellis - Sr. .Presidente, a poroposito do· pare· 

cer. n. · US, venho .pedií• alguns esclarecimentos á ·digna 'Com-
. missão de Financas e espe_cialmente ao seu mustre Relat.•Jr, 

porquanto não me parecem justos· os termos. em que está re· 
digido. este· parecer. , . · . · 
: Trata-:se,. Sr ... Presidente, de um credito especial qu!'l· foi 
· pedido ao. Congresso pelo Governo para !) fim . de pagamento . \ , . 
de gratificaoões devidas ·a doli!S funccionarios contratados,.· o · 
Dr: John Willia e·Alberto Lofgren. ·-. . ··· . ' · " . 

·. Nilo ha ·duvida, Sr •. Presidente, que esses dous funccio· 
narios haviam soffTido um. esbulM,.-porquanto a quota que 
elles . deviam · rooeb.er estava estatuida, determinada, \no . con-; 

. traoto. · · · . · · . ~ .,_:a "(..., 
. Entretanto; a'Pezar . do oontralito l'avrado e assignado, o 

. Governo·. nrio· pagou a·. esses dous . funccionarios, diminuindo· 
Ihes·os vencimentos. · . 
. ··. ·Em tal caso de que· recurso deviam elles lan(.'lar mão ? O . 

da reclamacão, ·e foi -o que fizeram, S~. Presidente; .reclama
ram porque; ao envés de receber o :primeiro delles 1 ·500$, • 
conforíne claUISula de controoto, recebeu apenas i :255$905 e o 
outro 850$531, soffrendo uma ·reduccão, o primeiro· de' 22.\$195 
e ·o segUndo de 1'49$462. . · · . . · . . ·. ·• . 
· ·. Esta. reducoão: foi arbitraria. • Não.· se podia fazei-a'. ém 

·virtude de -um contracto. Justo era .. portanto que alJÓS ·a re-
. illamaoão v:i•esse o Governo solicitar. do 'Poder DegJslativo a . 

.. quota necessaria para pngamnnto. a esses dous funccionarios .. 
Foi o qur. o Governo 1'er., existindo no parecer esse. Mto em 
qüe o GoVIe.rno 1•equer do Poder .. Legislàtivo a: quota necessa-

. ria,_. que 'monta· 1í importancia' de .. J1: 48.3$95&. · . 
. Pois bem, 'sr .. Preside~t.e., corria . esse .credito os seu's 

tramites na · Cãmara dos Deput,!ldos. quànô:o o Jlllu~e . ~re
sentantE~ de. S. -Paulo, a actual leader da bancada paulista na 

, outra Casa,. apresentou uma. emeno·a pedindo um credito até 
á importancia de 720 conbo's para pagamento da' subvenclio 
devida á Estrada de Ferro Funilense..,9o Estado de S. Paulo. 

· Nãó quer.o entrar na apreciacão do facto, de ter ou 
não cabimrmto a emenda apresentada. Não se ·tratando de 

. !lssurnpto identico, quer me parecer que séria ·melhor que o 
. 1llustr~ leader ·da bancada pauli~a apresentasse um projecj.o 

excltts,lvamente pa:a esse credito, e o Governo nlío podia 

/ 
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(lefxar í:Ia i:icceital-b porque se' tratava 'de uma:' ofvid:i, v'lsto 
como essa estrada de ferro· tem uma' subvenção kileometricâ 
do Governo. / · 

O que é facto, porém, é que a Camara approvou essa 
omenda ·e o pro,ieoto veiu para o Senado •. , / 

Agora, Sr. Presid~nt.e, vem' o Senado, vem ·a. Commlssllo; 
vem o· Relator e vesolvem supprimir. o art; t• db. projecto; 
,justamente aquelle que dava e deu .direito ::. essa eroendaJ 
n~ qunl foi encart.ndo ·o credito para. a Estrada de. Ferro. Fu:- 1 
~~.' ' ' ' ' ., ' ' ,\ 

O Sn. BuENo .DE PAIVA- A proposio!lo constava: de dous · 
artigos. Nós não podíamos saber se um deUes era emenda 
ou n!lo. ' · 
. O ·Sn. ALFREDO EtÚs - Não venho censurar o parecer, 

como p6de afiguvar~sê .ao nobre .Relator. d que venhG justa-· 
mente é reclamar contra a injustiça, contra a irn'iquidade de · 
Fie· proceder .por essa f6rma com dous funcclonarios contrn-
ctndos.. · . · · · 

O sa~ :AmiNo .DE PAIVA :..:._ 'A culpa nAo ·é do. Co~gresso:. 
'ó do Ministro, que nãó cumpriu a disposlollo <ln lei!,, . .. · . 

I ' ' ,' 

O .Sn. Ar,FREllo ELLis.- Aprovéito a declaraoão do no
bre ·Senador por Minas . Geraes; mas pergunto eu: :que culpa 
teem esses fun(Jcionarios, qll!e. cuJ,pa toem d!Os ·mos. niinlste
riaes? Si· o Ministro ert~on, que· culpa. toem . esses · infellze<J 

· funccionarioR que deixaram de recelbor' venei~nto·s que. lhes 
compe.tiam por Ie·i e por contracto? E' .ou não é da nOssa . 

. compet.onoin fiRcalizar essas . inlqv.idades •e .. regularlz~t· esses 

. desacertos? E' .isto. justamente o que estou ·fazendo.. .• . 
< ' • ' ' • .' ' 

O Sn. Bmmo DE PAIVA- E JoL.o :que o projectei tez .. '. 
. . 0 SR;-AL~RF.:DO ELLIB :._, l\fas, o project~ manda stipprl~ . 
mir o nrt.. 1~. <l.é f6rma qu1c· essa suppressão. !e.Qilwa.Je a uma 
r•()! h a na bocca :dos reelnman tes.. : · . . ·· · . · · · · ·-. . . . . . . .. ·r· . . ~. . . 

O Sn .. METELLO . - Mas . o Governo póde cont11actar es
trnngeiros para servirem como funcclonarios publlcos? 

I . . ·. ' . . 

. · O sn. Ar.FREDO. ELus _:_ Isto J ~utra cousa!;. 'A verdade 
· .ó que o .tez; fornm eontraetadcs e a nrova é que ah!- _cstã<l 
t.rnhnlbarl'do. , . . . , . ·. : 1 

· . · · O Sn.. ~fETELLO .:.... Não 'traz obrigaolto o.Igmrilll para o . · 
GovEYrno.. . · ·· . . ·. · · 1 

· . o Sn .. í\LFRI!Do Etus -Sr. Presiden~e .. eu nlto venho. 
!fazer llensuras; · mas entendo 'de meu dever reclamar contra: 
'iniquidades e in,iusticns. 'A:. subvencM que. é 'devido á Estrada -
de Ferro Funilense 'deve ser volittda.; é ~m compromisso do . 
'Governo, .tem de ser pago.; c Governo nã.O,tem outro remedlo 
elnlto paga,r .•. Mas acho tamb~m-·!:Ju~ nós fªr~mos bgm ;votnndQ · 

I 



SESSÃO EM 21 DE SE')'EMBRO OE 1915 , . • ,. ··' 
. ' ' . o outro credito igualmente; tanto mais quando· se trata de 

quantia insisuificantissima. Trata-se de uma injustiça · pra
ticada contra funccionarios distinctos, como o Governo re
conhece e· posso· dar testemunho por ter um délles tido exer'
oicio em S. Paulo onde encaneceu no serviço publico e consti-' 
tuiu fami!ia, onde teve numerosos filhos ·brasileiros; . 
· E' e'sse o funccionario que foi esbulhado nos seus di
reitos. Venho. reclamar, pedir ao Senado que vote essa in.::· 
significante verba porquanto o direito desse funccionario 6 
positivo; claro e flindado em contacto formai: · · 

• Vae á !\lesa, é lida; 'apoiada e ~ntra.,.:eonj~notamente em 
discussão com a woposição .. a seguinte . . . . 

r 1 ' 1 . • 

'EMENDA 
.~· . ' 

ISUppdma-se. a emenda ao art. :t•, a'J}provnda. em 2• dis-
cussão. · . . / 

· Sala dás sessões, 21 de setembro de HH5. ·-Alfredo Ellis, 
~. . ' . 

· . ·o Sr .. Bueno de Paiva'(~) .... ::-sr. Presidente, posso subscre,;. 
· ver todas as ponderações feitas pelo illustre Senador por Sllo 

. Paulo. 'l1rata-se de .um pedido de credito especial da pequena. 
quantia .de quatro contos e tan:to; mas darei a S. Ex.; e ao Se.:. 
nado, os,motivos que,!levaram a Commissllo de Finanças a pro .. ' 
pOr a rejeição do art. :t•, do projecto da. Ca.mara. · . . · 

• · ·: Sr. Presidente, quando discutimos aqui a lei oroámen~ 
' ·. · tàrin da.' Republica para .. f 9f 4, já no inicio de nossa crise 

. · financeira, e todos ·nós pedíamos e · reclãmavamos a mais' se
'' era economia, para. que o oroamento. fosse' feito com· as de-. 
·vidas miutelall, . houye~ n0 : ~rcament-o . d~ Ministerio da Agri
cultura um:~. -disposiCao que .. reduzm a verba - Pessoal .do· 

. Jardim' Botanico · ..;;.;· .á .. quantia·. de :.10. contos; ·O Sr. · Ministro,.·· 
dando execUt;llo . a. essa d!sposioão .,orçamentaria, c e:x:pediu o . 

· del}reto n. 10. 692, d'e 'f4 de janeiro de t·914, diminuindo . os . 
· ,·encimentos de todos os funccionarios .. 4o Jardim Botanico ·e, 

· .ao envez de reduzir apenas os vencimentos do pessoal do ,qua- 1 • 

·. dro, ·reduziu tambemos vencimentos desses ·dous cidadfios que 
. eram funccionarios contractados. Elles,. como bem . disse o hon
:vado Senado1• por S. Paulo, e como legalmente deviam fazer,· 
reclamaram contra ·a reduecllo dos seus vencimentos.O Sr. Mi-

·. nistro da Agricultura di1rigiu . uma exposição de moltivos ao 
. Sr . .Presid~nto da Republica. CO'qcitanclo-o a Ql!e, em m~n
sagcm. · pedisse ao qongresso ·NaciOnal um . credito .. · especial,· · 

·· para pagamento desses funccionarios-e allegand~c~ue; ·tendo 
. :foi to essa reduccão, elles haviam ficado prejudi~os. . 

, · .· A Com missão do ]'inanoas ·lembrou, , poré!l}í que ha. O(}. 
or()amento do Ministerio da Agricultura uma verba que. é de 

. n. '2, destinada a pagamento dos func'cionarios contrnctados,J 
' . 

~c·); Este !dis~urs.o nãq :f.o~ r~yistq p_elQ 9t:af:lor_.; 
' 

! 
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Si esses dous funcciona.rios e•rom .contractli:dos, · por essa 
verba deveriam ser .pagos e não pela vérbo. - .Tordim .Bota
nico. · · . · , 

· Si a verba 2' estivesse esgot.<td:i, dover-se-ia pedir um 
credito a .. ella supplementar, e. não credito esp•Jciai.· que M 
caso, falsearià o orçamento. . .. · .' 

. Sr. Presidente, ~enho ·ouvido a diversos oradores . do 
Senado-e da Camara, lido na impren~a a affirmil(;ão .de que 
os · malés acLuaes das. finanças da· Republica não são ·produ
zidos pelas. despezas consLantes das "VN'bas . orcomentmriâs, 
que os nossos orçamentos são mais ou menos equi-Jibrado's: 
.Orça-se a receita, e, só em .virtude df.ss~· orçamento, é _fixada 
a despeza. -· . · . · · 

·· M,a,s as dividas vão crescendo ·~ · as despezas. se accumi.J
. Jando. o .nós não sabÇ,mos de onde:v•eem essas despczas. · · 

O. Sn. RAYMUNDo DE MIRANDA - Veem dos cred·itos. 
' o ·sn.. BUENü DE P.ÚVA - Veem elos credilos supplemen.., 

tares; •extra,ordinarios e especiaf'ls. creclitos cu.ia import:mcia 
não. conhecemos. . . . . · . . .· . . . . . • .... 

· O .SR. JOÃo J.UJz ALvEs - E' um orç.amenJ,o a.o ·lado rlo 
Ot).tro. · · · · 

,. · o. SR; BuENo. IiE PAIVA '- Trata-se, Sr. Presidente .. de 
úm credito especial, de uma i·nlportaneia miníma de quatro 
contos e . .tanto. ·Seja' ·a récusa desse credito o nosso grito de 
alarma,. .,. · · . . .... '· . _ , · · · · .. .-- · · 

D1z o nobre Senador por . S. Paulo : «MIIIs nós não . de
vemos prejudicar a .estes furiccionarios, .. que nã.o. teem· culpa. 

·do· erro ·.do Sr; llfindstro,. · ... · . · . · · . ··· . 
· ······ O parecer ;não· vem. prejudicar o direito desses. :ttunccio- · 
narios. Elles 'teem direitos adqu;ia."idos por·. ·contracto e· pOdem . 
recorrer ,ao Poder Judici'ario ·e o · seu di:reJLv será ga- . 
ran~.ido, reconheCiido, proclamado. -. ·. : , · .. . . 

O SR; ME~DE.o DE ALMEIDA -·Quer dizer ·que, além de2- · 
tas verbas, pague mais as ·custas o Est:1do. · · · ·· 

' . ' . '' ·.- ... 
o SR. BUENO ·DE PAIVA - Nós. '). nongress(i Nacional, dlire

mos então, ao .Governo: podeis .. faztr' o qtle quizerdes; · não 
·. respeitae os or!iamentos, .porque nós . com medo • das custas, 

..- sanccionarernos tudo' o que fizBJ:d.es. · (ltluito bem,; apoiados.). 
O . SR. MENDEs ·DE ALMEIDA - Não é es1ta ~ conclusão. ·. · ·.· · .. 
O SR. BtiENb DE PAIVA -·O parecer dá o grito de.alarJlln, . 

e nisso não pre,iudica . 0 direito .. desses funccionariOs,.· 
.(Trocam·se m.mtos apartes.) . · . · . , . . . 

o sn:· ~Á 'FREIRE '- A Corrimi~siLo niío podia 'conhecer s! 
o contracto era iegal ou não. A· Commissão aridou perfeita-
mente bem. ··· · - .. · . 

o Sn. BuJi:No DE. PAI\' A - ~tou arfirÍnandó. que acceit.o 
cO:mo verdadeiro o direito dos · funcc.Jori.al'ios; 1\coeilto, e .vo-
taria o· credito pela rubrica - Oontractado.y,. • 

' - . ,, ' ' . . .. ·. 

· ... 
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SESSÃO EM 2i DE SETE~RO DE 1915 .. 
-/ . 

. · · ~r. Presidente, parece:-me que a nossa lei orcament.aria 
e ferta por verbafi e rubrwas.. . · · . · 

O SR .. ÂRTHUR LElVIOS' ..:.. ·A verba está esgotada ? ' 
.. : Q sa! Bu~No DE PAIVA._ Não deve estar. . .~ . o 

. O Sa. ÂRTHUR LEJi.ros ....,. · Si- não está, o Ministro pôde 
tlirar della e pagar. · · · 

' • ' I • ' • 

, .' O Sn. BuENo. DE PAIVA ·..;.... V8, pois, o nobre Senador por 
·S.· Paulo, que o Relator da Commissão de Finanças não quiz · 
prejudicar os direitos desses dignos funcciónariOs. · , · 
. · . Quiz, creio,_ que de accõrdo. e~m1· doutl'inas- por S. l~x. prc
,gadas, dar' o g.!'!to de alai'rna e dizer ao Govel'DO. que ha uma 
loi orçamentaria que é feii,a para. ser cumprida. ·- ,..,. . ~ ' . . 

Quanto á segunda parte da reC'lamação' do nobre· Sena
.dor, apenaH direi que o Senado não tinha o direito de e'xami. 
nar -~i .. 0 _ segund~ artigo dl:l proj~c!oc tinha ou não· t•elaçã0 _com· 

.;o pr1m~1ro. Ve!U. uma. proposioao·. ·contendo . dous rurt1gos, 
· e nós •L1vemos de estudai-os e dar parecer sobre um e sobre._ 

outro. · '· · 
Eram partes de um .todo. Eu propuz, e a nobre Commis

.. são de Finanças acceitou ·unanimemente, o que muito· me li
sonjeou, a reducoão de 720 contos para 630; e. o . fiz porque, 

, pedindo -informaoões ao Sr. Ministro da Viaoão, elle remétJteu 
. á Commissão cópias de to'dos . os-documenLos :referentes a 

. . essa reclamacâo :do Estado_ de · S. Paulo. Elri. Lodas e lias se 
. • fallava em 630. contos, e ilao _em 72Q. . 

I . · O Sa. RAniUNno .• DE. MIRÀNDA pede explicaÇão.. . 
', 0 SR: BuENO DÉ PAIVA - POsSO !em·brar 8() ·nobre Se. 

nador o sesuinte : existe no orcameo:to . do · Ministe'rio da · 
Agri.cultllra JUillla autoriz~ão . j(loncedendo à subvE!Die§o tde 

'15 oon;tos kilometri.cos para .as estradas de ferro que se_ des
tinarem à riu ele os coloniaes; Quem verifica a existencia 
dessas estradas, quem as recebe e as acceita é o Mdni.rio 
da Viação, · que depojs requisita . do . M.inisterio .. da Agrioult~a ·· 
a aberltura do credito necessar10 para o . pagamento. Foa o· 
que se deu. -· · ·.. · · . ' · . · ·... : . · · . .. , · . ' 

' ' \ --. . . 
· Creio,' Sr. PresidooLe, ·ter ·satisfei'to ao pedi4o de. info.r· 

mações do nobre . Senador por S. Paulo~ A Comnus.s!o de F!
nanoas não. _quiz, absol1,1tam~nte, preterir ÇIU offender. os dl
reitos dos dJgnos .funcc10naru~s, apenas qu1z mo!Jt.rar que _nao 
era· com este ored1to, que não . era. ~a verb~ cJarmm .Bo!AiinicO> · · 

· , que se devia tirar a quantia suffl~aQnte para esse pagamento. 
1 • Era o crue. ttinha a dizer. (Muito bem; muito bem.) · ·· 

· O Sr. ·v~ctorino Monteiro -.Sr .. Presidente,· fui ~ignniar.ío 
do projecf() elaborado pelo meu iJlustre amigo,' Senador. por 
Minas Geraes, mas confesso que . as ponderaoões critel'!Osa!'. 
i'eitas pelo illustre Senador por S Paulo, . calaram . fundo no 
lllllU .~ir~fA . >' 

\ 
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. ' .. Persuntci_ao illustre Relator.do.projecto, si a verba i:Jesti
na.da ao pagamento dos . contractantes. foi extincta ou · ainda 
~xisto? · ' -

. !. • 0 SR~ BUEN,o DE PAIVA - Foi até au.gmêu'tada. \ . 
: •. O Sa: VICTOntNo MoNTE(no - Que~ i.sto. ·.então \dizer que . 
e:mtem recursos, e que,. portanto, o Mlrusterlo da Agricultura 
'llóde satisfazer os desej,os desses funcciouarios. · 

. _ , - O Sa. :ALFREDO ELLIB.- A affirmacão do.nobre Senador 
. par Minas resolve.então a questão. ' " - · 

.· UM SR. siiliiinoR . .:_ o Gover~o tem recllll'SOS, . . 
. O' SR. ALFREDO ELLIS _;_Então, como ó Governo vem soli ... 

Citar o cvedito, si pm:~ventura Q.Stá em condieõ·es de faier o P.a.:. 
samento? . . ··· . · · . . .. . . · 

. O SR. :VIcToRrNo MoNT~n~o ....;. Pergu~to a 'v.: Ex •. ' :tàir':"' 
lnndo-se ao Sr. Bueno de Pazvf,l) : a verb~~o está ou não esgo:.. 
tada? · , ·. · · ·. ~ · · . . . . . . . . .. · 
. O SR:. BuENo DE PAIVA.- Não sei;. não posso prestar ··essa 
mformacao a V •. Ex:. . . . . .. ··· .. . .. · .·· . ·· . .. · 
· 0 SR. VxaroRIN~ MONTEI~- Si à verb~ não está,esgotaaá, 
~olitur questio, porque .neste caso o Governo. póde effectuar o 

'· ·. · . pagamento por esta verba; ·si, ao c.ontrario, a verba já es!.á es:... 
gotada, creio bem qu'e o unico meio de concilillll' a justa; aspi;. .· 
racão 'desses funccionarios é f.azer v.oltar o parecer á Commis
são (apoiados), porque, discutindo em seu seio, a Comnli .. •são 
de Finanças poderá verificar a,o c.ertó si a vell'ba estã ou não 
e~gotada, arman<l,o o Governo de qualquer providencia no . caso 
de não existir mais .credito nesta· rubrica. · - . · · 

. Era meu i'ntuito[ SX. Presidente, ·ma.ndár .um requerip;.onLo 
'á Mesa pedindo a vo ta do parecer e da P.roposicão á Commis- · 
sãQ; uma vez, porém, que já ha emenda, o que implica a sus"-. 

. pensão da discussãó e a. volta, da proposicllo' á. Commissão, · 
. ~~ixo.d(l mand'ar á Mesa o requerimento\a ~ue :.:venho ·.allu- · 
. a.ndo. · ., ,. ·.. . .. ·.· · . .. , · .. : í 

r.... . . . . . . . . , .. '· , ': .. . .. 
' O Sr. Alfredo Ellis - SI!'.· Presidente, uma vez qu~ 11 pro- · 

aecto ~em db voltar á Cómmissão, e•.• confio no cspidto de equi-· · 
clade do seu illustre Relator. ' · · · - . · · 

E como se trata justamente de uma questão de' equidade, . 
porque a proposição aõrango dous credites, um· de 600 e tantos 

· contos, para pagamento ~a subvencão a uma estl!'a~a 'de f'eiT!>, 
111I,o vejo por 9Ue ·razão nao se deya ~amb~m estender essa tqul:
dade ao !lire1to desses dous· funcclonarJos. contracta.dos. que 
!Prestaram seus sei!'Viços á Na cão com a sciencia, · de / que dis
;põem, serviços aliás rec'!nhocid.os como· bons e valiosos , pelos 
J:>ltos poderes da Republica. . ; · . • . · . . . . . 

· · Tratando-se, como se tmta. de uma. tiuestao de classiflca
.. l)lio de credites, .estou c~nvencid,o de QUe :.S. Ex. ·o nob~e . Re

~ator da Colrim:issAo, neste assumuto, no parecer que. tiv6r de 
i·abo~~ l'!)Sguardará não IJÓ o dir.eitl> do Es~o. ~ S. Paulo, 

' . • I 
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:(n]anto-'á subvenciío dessa ~st.r~d'a, como ao qtié assiste nos i!ous 
funccionarios solicitantes. . · - · -.. r · · 

:E)ra .o quEl tinha a dizer. 

. O Sr. Presidente - A' .. vista da emenda apresentada, 
fica suspensa a. discussão, até que .a Commissão de Finanças 
!)mitta sua opinião qtianto ao credito em questão. · · . 

Esgota~as -as -m~terias da ordem do d-ia. vou levantar a 
· t~essão, designarldo para. ordem do _f;lia: .. ~ seguinte : · 
' 3• discussão · da . proposiÓão da Camara ·dos, Deputados. 
n. 28, de 1915. concedendo um -anno de licença, para~trata
mentõ de saud'e, ·ao·- coronel Dario 'J.leixell'a . da Cunlla. eer-

. ventuario vitalício do officio de escrivão da s• :Vara Civel 
, ·~~ ~~st:ni:y.Federal , (com ,par1:,ce~ ta~lf'fn!.~l, ~ f;l01laf111B~il~ 

. Levanta.:.s~ p, sessão. ás 2 horas e 55 minutos. ' 
I 

•,'1 

... 94" SESSÃO, 'E!\! 22 DE SETEMBRO. DE 1915 , ' . ' . 

. PJUlSIDENCIA DO sn. URBANO s,\N'.ros,. PRESIDENTE . . ' 
-.. ' . . 

"·.: ... 

·. - A' :1. . hora dn tarde, abre-·se a sessão a que concorrem os 
· Srs. Pe~ró Borses, Meteilo, Pereira Lobo, Lopes Gonçalves, , 
Indlo do' Brazil, Lauro Sodré; Arthur Lemos, Costa Rodrigues, · · 

' Mendes de Almeida, José Euzebio, Pires .Ferreira, Ribeiro.Gon-
. calves, António de Souza, João, Lyra, Cunha Pedrosa, EJ)!tacio .· 
. Pessoa, Raymundo· de Mir.anda,. Siqueira de .:Menezes,- Miluel . 

de Carvalho, Er.ico Coelho, Augusto de· Vasconcellosi· Alcfndo 
· · Guan.abara, -·Sá. Fr~ire, Buen~ de. Paiva, Alfoodo ·E lis,(_José 

Murtmho e V10tormo Monte1ro .(27) • , · ·. • · .. · .. 

. · • ,Deixam d~ comparecer com éausa justificada O!I·Srs. A. 
:Azeredo, Hercilio. Luz, Silverio-Nery, Abdias Neves, Francisco 

· Sá, Thomaz Accioly, Eloy de Souza, Walfredo. Leal, Rosa .e 
Silva, Ribeiro de Britto, · Araujo . Góes. ·Gomes Ribeiro, Gui
lherme Campos, Ruy Barbosa. Luiz · V:ianna. José .Marcellino, 
Domingos Vicente, João Luiz Alves, Bernardino Monteiro, Nilo 
Peçanha, Francisco Salles, Bernardo Monteiro, Franoisco Gly
cerio~ -Adolpho Gordo, Eugenio· Jardim, Gonzaga Jayme, Leo
·poldo~ de Bulhões, Alencar Guimarães, Generoso Marques, Vi-
dai Raq~os e Abdon BapU:st~ (31)... , : . 
, E' lida, posta e,in discussão.~. -aem debate,.' approvada a 

;1cta da sessão ant!)r_lor. . · · · · 
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:. , ANNAES. DO SENADO : 

O -s_r:· i• Secretario dá conta do segUinte 

EXPEDJEN'!'E · 
' 

. Offício do Sr. Azevedo Viannà, :juiz de dirêito -da comarca· 
de Santa Luzia, communicando ter sido inserido nos . proto
collos das audiencias um V;ot.o de ·sentido pezar pelo· tragico 
desapparecimento dô 'eminente · general Pinheiro Machado;~ -
Inteirado. · · ~ . ..: . · · · · · . ' ... 

· Representação da Companhia Ferro Carril de Villa Izabel 
e· The. Rio de. Janeiro· Tramway Light ·and Power Company, 
Limited, sobre a resolução· do Conselho Municipal -cjue. con- . 
cede ao engenheiro .Amadeu Fajardo, .. ou empreza. que. orga
nizar, o uso e gozo de um trnmway electrioo com o ·tracado 
que menciona, vetada ,pelo· Prefeito. -A' Commissão de · Con~ · 
stituição e Diplomacia. · · "' ' . .• · · . · . 
· Representação, da ·Companhia Ferro Carril do. Jardim :ao~ .. 

tanico, concessionaria de . serviço de .. viação urbann ··em zona. · 
. privilegiada, sobre·1 a resolução do: Conselho Municipal que 
concede ao en:;enhe1ro Amadeu FaJardo, ou empreza que or- . 
ganizar,. o .uso e gozo de um' tramway electrico com o-traçado · 

.. que menciona. - N Commissão de Constituição e Diplomacia ... · 
I . ' • • \ I . ;i 

. O Sr. · 2" Secretario· declara ·que não.· ha 'pareceres. - .-. . -' ••.. . . .. I, ! 
•'"'":" 

' .. 
OJ:lDEM DO DIA. 

LICENÇA' A DARÍO TEIXEIRA DA CUNHA . 
\ ·- . ' . 

; ''I • . 

a• discussão .: da proposicã.O da . Gamara cios Deputados, ... 
n . 28, de 1915, conceqendo um anno de licenca, para trata- ., 
mento de saude, ao coronel Dario Teixeira da Cunha, ser,. 
ventuario vitalicio do officio de escrivão da 5' ·Vara Cível do ' 
Districto Federal. ·(com parecer favoravel da. Commisslfo; àe 
Finançi.ls) . . . · - · · · 

Adiada a votação; . . .· 
• ' ' ' J 

O Sr. ·Presidente .:_. Nada mais. lí_ávendo a· tratar,. vou ·. 
levantar a .sessão. _ 

Designo para ordem do dia da seguinte:' · 
Votação em~ a•· discussão, . da pro _posição ~a Cámarà aos 

Deputados, n ... ~s. de: 1915, concedendo uni anno de licença, 
,para tratamento"de saude, ao coronel Dario T.eixeira da Cunha, 
serventuario vitalicio do officio · de .·escrivão da 5• Vara Cível 
dcy Districto Federal, (co.m pa1•ecer favo~avel da Commisslfo' de 
Ji'lnanças). . · ·· . · · · . · 

1'discussão.do projecto do Senado, n. 13, dJ 1915, man
dando ceder :;ratuitamente ao Conselho Municipal de Floriano, 
Estado do Piauhy, a colonia de S ,' Pedro de Alcnntara; sem · 
prejuízo dos direitos adquiridos por_ terceiros (do Sr. Pire&. 
!J'.erreir(.l e. outros Sr~. Se'lltldores). . · .. - · · · 

' 
. ' 

' ' 
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!E!JSÃO liM 23 DE SETEMBRO DE 1915 177. 

Cóntinuncão da 3• discussão .do proj~cto do Senadó, n. 23; 
de 1913, prescrevendo o modo: pot· qutí deve ser. feito o. alista- . 
m-ento eleitoral e dando outra,'l providencias . (com parecer da 

. Co1nmissão Mi:cta .(avoravel a umas, contrm'io a outr,as .. das, 
· enumdas apresentadas c1n .2• discussão e o{fc1•ecendo snll-
. emendas) • · · · · 

. Lovanla-sê a sessüÓ á. 1 hOl'a e 45 tllinutos. .: [ 

·' .. 
' · · 95• SESS.to; EM 23 ..DE SETEMBRO DE 1915. .; 

:' } 

1>1\ESIDENCJ,~ DOS SRB, TJIUlANO St\l:iTOB,· PRESIDENTE, E l'EDRD 
· . . . BORGES, i• SECRETA!Uo 

· ·· 'A' :1. hora. da tarde,, abre-se a. sessão, n que concorrem 
os Srs. Pedro: Borges, :MetQllo, Pereira Lobo, Indio do Bra?.il, 
Lauro .Sodré, ·Costa Rodrigues, Mendes de ·Almeida,· · Abdias 
Neves, Pires Ferreira, Francisco Sá, Antonio de Souza, ·João' 
Lyra, Cunha Pedrosa, Rosa c Silva, Raymundo do Miranda, 
Siqueira de Menezes, Domingos Vicente, João Luiz Alves, 
Erico Coelho, Alcindo Guanabara, Sá Freire, ·nueno de I•uiva, 
Bm•nardo 'Monteiro,· Francisco Glycerio, Alfredo Ellis, Gon
znga .TuymP-, Lel}j)oldo de Bulhões, Josó 1\IurLinho e Yicto
rino Monteil·o (29). 

Deixam. 'de comparecer,· com causa ".iustificnda, ns Srs.; 
~!-,.. .\zcredo, Hercilio Luz, Lopes Gon~.alves, 8ilverio Nery, 
~o\rthur Lemos, José Euzebio, Ribeiro Goncalves, Thomaz 
Acci~ly, ·Eioy de Souza, Epitacio Pessoa, Walfredo Leal, Ri
beiro: de Britto, Araujo Góes, Gomes Ribeiro, Guilhermo · · 
Campos, Ruy Barbosa, Liliz ·Vianna, José Marcellino; · Ber..: 
nardino Monteiro, Miguel de .. Carvalho, Nilo Pecanha, .Augusto 

· de V asconcellos, }'rtmcisco Salles, Adolpho Gordo; ·Eugenio 
Jardim, . Alencar Gulmm•ães, Generoso Marques; Vida! Ramos 
o Abdon Baptista (29) • • . . . 
·.. , E'. Üda, posta em discussão e,·, sem debate, approvada a 

· neta da sessão·. anterior. · 

O Sr· i• Seoretarió dá. conta do seguinte 

• ,A • • ' ' • 'I' 

, . Officio do Sr: Dan tas Barreto, Governador~ do-. Estado i:le. 
Pernambuco, o.fferecendo um exemplar impr.essOt das leia pro.. 
mulgadas no- corrente anno .. - ,Inte1rudo. · 

o Sr. 2~ Secretario deelara que niio ha pareceres., 
. Vol, VI 12 

-
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ANI"AES DO SENADO ... " 

ORDEM DO DIA ' t 

· O Sr .. Presidente - Não bavendo numero para: a vo~ 
por que comel.)a a ordem do dia, pa:~sa~~ á materia. em dis., 
llUSSão •: •• . . . .. - . · 

··" 

CESSÃO DR _PROPRIOS NACtONAES AO CONSELHO DB FLOIUANO , " ---
: :.

1 :t• discussão do pro.jecto do Senado n. i3, de i915; man: .. 
dando ceder gratuitamente ao ConseLho 1\lunicipal de Floriano; 
E!ltado do Piauby, a colonia de S. Pedro de Alcantaral, sem 
projuizo dos dil'eitos adquiridos por terceiros. · · ·. · 

.Adiada a _votacilo ._ · · · .-· .. 

REFORMA DA LEI ELEITORAIJ ·. ,,. 

Continuação da 3' discussão do projecto do Senado n. 28, 
de 1913; prescrevendo o modo por. que deve ser il&ito o aliata
mento eleitora:! e dando . outras providencias. 

·' 
· · O Sr. João Luiz Alves (~) - Sr. Presidente, . o pro,iccto 
que se acha em debate já fo1 approvado -pelo Senado cm . se
gunda discussão, tendo sua discussão encerrada em t~rceira. 
e tendo voltado á Commissão apénas para que. e !la .se pronun-
~Jiasse sobl'e as emendas· então apresentadas. . . 

Como· o Senado terá verificado, em face-do pax·ecer distd- · 
buido e do projecto, cogita-se apenas' da reforma de uma 
parte da nossa legíslaQão 'eleitoral. - a que diz l'espeito ao 
alistamento. · . · · 

O Senado poderá, incontestavelmente, . rejeitar .cm terceira 
discussão o projecto, precipuamente; .mas o que elle tem, -pre
cilmamentevde votar-são as emendas sobre _as _quaes a Com-
missão interpoz já o seu parecer. : .· · · . · 

Quero crer, Sr. Presidente, ,que o projecoo . da Commiss.ão 
1\lixta relativamente ao alistamento eleitoral satisfaz aos ·re
clamos da -Opinião, · melhora as condições . do ·alistamento, ' 
.restringe .esse alistamento pela maiol' cxigencia· da prova da 
capacidade politica, .facilita-o ao mesmo. tempo e entrega-o á . 

. autoridade responsavel; qual é o magistrado que preside cada 
comai·cn. · . . 

Não sou dos que,. crccm na efficacia das leis sobre os 
costumes, como tambem não pOsso contestar a efficncia oos 
costumes sobre as mesmas. Acredito que uma; __ reforma elei
toral se impõe em qualquer paiz de ~y'Stema. :representativo, 
por melhor que seja a lei vigente,· num periodo curto de qua
tro em quatro ou de cinco em omco aimos, isto é, acho que 
uma ·legislaoão ele'itoral preciza ser- modificada num período 

... . ' ' 

I , I• 
. '· 

.(*) Este :discurso não roj reY.isto P.elQ 9:1:1\Qor.t. 
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nssin1, porc]uc. é justamente o lapM de teri1po ei'n ·que os. buril!~ 
dores da lei upprehendem as suas falhas para ·fraudar o espr~ 
rito do l~gislador. · · . · 
. Esta observar;ão não é minha. Elia tem sido fQita em todGs 
os .Paizes do systema representativo, razão pela qual todos 
elles, constantemente, reformam tambem o seu systema e .o 
seu processo eleitoral. · . ·. 

Incontestavelmente a lei vigente, na hora em que foi 
promulgada, satisfez. plenamente as aspirações do paiz, pro
duzindo, de· modo inilludivel, ·resultados benefioos e proficuos 
Agoru, ·porém; ella. já não· aatisfaz cm muitos· pontos; já .não 
~uLisl'az porque os burladora.~ encontraram um meio de bur
lal~u; já não satisfaz porque. os costumes politicas encontra
l'am meios de processos, que a tornaram defeituosa. maxime 

· no ·que diz respeito a actas cloitoraL•s cujas . duplicata~ 
· ameaçaram · transformar em tripij,catas e quadruplica tas o 

processo eleitoral, é no que diz respeito aos diplomas .. cujas 
duplicatas ·este. annó assombraram o Congresso Nacional, 
tl.tigindo, por isso, uma reforma radical e severa. · 

·A Cornmis~ão Mixt~ · dQ Refórma Eleitoral, convencida dé 
que ,algo se··podia, fazer de proficuo neste sentido, e desejando 

. ndeantar o servico, resolveu dividir o seu trabalho em duas 
partes: uma relativa propriamente ao alistamento, facilitando 
assim· a v.assagem rapida do projecto sobre este assuriJpto, dtl 

. modo que, .quando for votada a outra parte r·.elativa ao pro
cesso cleitor·al, já. o alistamento esteja iniciado e realizado.· 

O que o ·senado vao votar é .o projecto sobre o alistamento 
· eleitoral com as respectivas .emendas. A Commissão deu o seu 

/parecer· meditaçlo e .CSJ.leÓ que ·a Senad~ concorde com ella. 
Devo · porém ·declarar que,· em relaçao á emenda n. 11,. 

· houve ·um equivoco por· parté do Rolator. E, confessando-o,; 
o Relator,: em nome . da Commissão, . declara que acceita' a 
emenda comó substitutiva. . · · · . . 
· · A Commissão suppunha que a emenda do Sr.· Senador• 
I<rancisco · Glycerio -era ·uma emenda additivu. creando o. emo
lume,nto de. dous mil réis por titulo eleitoral, além· da grati-
1'icaoão· estab&lecida na lei para os escrivães do alistamento. 

' · Uma vez porém· que a emenda é substitutiva .. attendendo ás 
· condioões 'financeiras do paiz, que não permittem .crear:)ão de 
despezas: para gratificações de escrivães do alistamento, nas 
centenas de comarcas existtlntes · no paiz, pensa· que, como 
substitutiva; ·a menda n, 11 deve ser acceita. 
· · · São estas .as declarações que tinba de fazer, esperando 
que o Senado sanccione o voto da · Commissão. · (Mu·ito bern; 
utlt'ito be·m.) . . 

, I • , ' , . 

. O Sr; Ahdias ·Neves ..:.. Sr. Pi.'esidente, o meu estado de 
$Uade não 'permittiu que eu comparecesse hontem ao Senado, 
d!l sorte quo sómente ao entrar aqui tive .noticia de que vo• 
tui•inmos hoje, em .ultimo turno, a reforma. eleitoraL . 

·Isto me impe~iu de trazer a esta Casa dia Co~gresso. tra~ 
})alho que escrevr. sobre 0 ·a~sumpto, onde as mmhas .1déas 
~t: ac4um mothod1camente dispostas. , Ei!ot~etanto, 4Q.VA<lQ § 
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ul·gencia do caso, o tratando-se da ultima . diseussll.o; enlle!ldo 
cumprir ·um dever vindo· insurgir-me, vindo dizer por que 
votq contra um11 das id~as que a Com.missão ·Mixta 'considera . 

• . ~ap1taes, na rr.lot•rna. Sao duas estas· 1déas · ao ,que pude col
ligit• da leitura rapida. que fiz dó parecer e do projellto: uma, 
entregar .. ao ,juiz de direito da comarca a !'acuidade de conhe
.:!eD da capacidade politica do cidadão para o exercício do di
reito .do,voto, e.a. outra, ampliar ·o prazo do alistamento •. : 

Orã, ·Sr. Presidente, tive .occasião, durante 1~ :mnos, de . 
applica.r a J,ei Rosa e Silva. Pude acompanhai', pude verifi
car, pude .n.nalysar . todo~ os processos por que a chicana e lei.: 
torai procura. fraudar essa ·lei clara e benefica, e, J>Qdia ~ra
zcr a-qui, si me permitisse a · óccasião, uma exposl~·ão larga, 
documentacla d:e todas as ·modalidades dessa fraude. Não o 
quero. Quero apenas· dizet• que, como · está. concebido. a re
lorma, .com· a outorga ao juiz de direito ·das comarcas· da . 
faculdade unica, da faculdade exclusiva do alistamento, c»mo 
está concebida o. reforma, é inexoequivcl. ·· · 

Todos ~ós ·s~bcis que somos um povo de immenso, do ex~ 
traordinario territorio, e com· imperf~.ito, com deficientissi"' 
mos tneios de commünicacão e de transporLe. No meu Estado; 

; sobre. todos, ha comarca.s, com dous ou mais termos, .distan
ciados por dezenas ·e dezenas. de leguas ... Cito um caso 'cOn• 
creto. . • · . · < • •• 

O Sit; VICTORINo MoNTBIRO - Ap~iado. 
O Sn. ADDIAB . NEvEs - A comarca · de Par'naguú tem 

dous termos, o termo de I1hiloolena e o do Corrente, Cada. 
um desses termos dista 200 Jeguas da capital, o o prazo para 
que a corre~pondencia chegue. ao seu dcstmo é, sempre, de trl's · 
e quatro mczcs, Quer dizer que tlma CM'ta, urn documento 
:~ahido do Corrente, para voltar ao ponto do origem, leva ·qua.;. 
tro mezes. . . _ 

.,Ora, Sr: . Presidente, snbemos que as commu~ieacücs sé . 
não fazem ... • ·. ... · . . . . . . · · · . · 

. o Sn. BuENo oE PAIVA - Por que o Estado não crea Uma · 
Comarca nesses termos ? ' · 

· O· Sn. ADDIAB NEVES - O Estado não póde absolutamimtc. 
ercar cmriarcas, pÕl'I:JUC lhe fnltam os recursos para tanto. \ 

0 SR. RAYMUNDO DE MII\ANllA- 0 Estado não póde porque 
. o Congresso Nacional nega tudo para o norte •. 

O Sn. JoÃo LUiz ALvEs- O Congresso Nacionn.l não crõà 
comarcas. V. Ex. está desviando a 9uestão . 

O Sn. Ar.rnEoo ELLIS ....: O CongresSo Nacional nunca negolt 
cousa alguma para o no-rte. 

·O Sn. VICTOR!No MoNTEIRo - O Estado 'de Alngoas tem 
tllrtiit~s ostrndas de forro. · , ' ' . . ' 

o Sn. RAYMUNDO DE MIRAND,\ - Eu niió Sei quo.es et1o ellji!!, . 
I . 

' 

·-
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. 0 ·SR. VIC'roRINO MONTEIRO:- IIom'essa !' 
. -0 Sn. RAYMUNDO DE MIRANDA ...:. Tem uma .. construída: DO 

tempo da ~IonaJ•chin. 1 
,I·, . . . 

. O Sn. ARDIAS NEVEs-O nobre Senador por 1\Iin:as Gcraes 
póde dizer-me si· todos' os municípios da sua gloriosa. terra Bão 
Séde de comarcas ? · 

O Sn. DuENo.nE PAIVA- Não, senhor. , 
O SR. ÃÍmzAs NEVES - o· mesino acontec&" na minha. terra. 

Si V. ·Ex:. tem a. felicidade de conseguir meios faceis de com~ 
municacão para os municípios do seu Estado, essa. felicidado 
não a temos nós os piauhyenses. · . ' . . 

· O Slt. JoÃo Lmz Ar,vES - O nobre Senador por l'tlinas Qe.;, 
· raea não reclam.o. contra' a 1nedida. -.. _ · . 

·o SR.ABDIAS NEVF!S- As.oommunicacões, direi a v. Ex. 
s_e nli.o fazem de séde a séde de.municipio. As communicaçõe~ 
se fazem para. a cn.pita.l, .e do. capital para todas as sédes. Si, 
porventura, ·ha um ·recurso, um pedido de ·alistamento ·sabido 
ão muniéipio, do um termo da ooma.rca, elle não . irá- para· a 
8éde, virá á capital, para da capital segui!· para a solde da 
t~marca; E. isto representa simplesmente· oito méze.s .pa,ra ••• 

' ' ' . · O Sn. BuENo os PAIVA.- Mas pódc se alistar cm qualquer 
dia •. : · . . - · · · 

· O Sn. ARDIAS NÉVE·s _: ·Mas o prazo continúa. ; • -
I • 1 . , ' ' • • r . 

O SR.' Jo,\o Lmz· ALVES -· Mas, si nãQ ha~ prazo ! , .. .· . . . 

-· · O SR. ABDIAS NEVES -A verdade, Sr. Presidente, é, infe,. .. 
·lizmente; esta : · os nossos legi·sladores em geral apresentam 
projectos visando sómente a Capital Federal; S,' Paulo, Rio 
de . .Janeiro, Minas e Rio Grande do Sul. . 

VozEs- Oh! 
0 SR. RAYMUNDO. DI!: MIRANDA . ..,.. Para. O norte,· nem conce. 

dem. uma estrada de ferro de verdade • 
. _ O S:R. ABDIAS .NEVEs- Si os meios do communicoação fos

sem outrog-no meu Estado, si ali i existisse faculdade de com
municacõe8, .eu seria o primeiro n ,bater palmas no projecto, 
quando commette á mais alta autoridade. judiciaria de pri
meira instanoia na comarca a faculdade de dirigir. o alista
mento. Contra o que me insurjo é no afastar os .iuizes dll 
termo dessa. funCQão, .. J}Orque oonheoo a morosidade dos meios 
de t-ransporto ex:~stentes, sobretudo no ~auhy. 

- . Posso mosmó ·aprCS'entar a esta Casa um caso concreto. 
.. Em 1909, si mo l'Ocordo, foi publicada· uma lei sobro pl!

culnto o moedtt-falsa,'-E!'a ou, então,.juiz.eubstituto no Piauhy. 
De accOrdo com est!\·lei o summario devi~t- ser enc~rrt~do dentro 
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'de 15 di aiS, acontecedendo·me, mais de uma vez• tnié · par.
olltor 'a cita1)ão do um réo gastei quatro, cinco·mezes, Em tnes 
condiçõ:es, como cumprir a Jef. ? · . · 

.0 SR, JOÃO Lurz ALVES - .Por i~so olla:. foi-. modificada; 
· o SR; ABDJAs NEVEs - V. Ex. vem aQ ·encontro das mi-

• nha~ idéns~ Para evitar qlie aconteça, com a r~forma que se 
·PTOJecta, o mesmo que aconteceu .com essa Je1 melhor sert\· 
modificai-a desde já, ·POrque. • • · · · ~ · ·· 

O SR,. MENDES DE,ALMEIDA -. Nilo ha: tal. · ·.· : , 
. ' o SR. ABDIAS NEVES ~ o prazo continúa .... ·.' 

Ô SR. MENDES DE Ar,l\tEIDA: - ·Peço a pala'\'1'3. •· · 
' . o Sn. · A.Bor.1úi NEvEs - ·Poderia, Sr. Presidente, entrar 

'em outra ordem· de ·considerações: mas informado 'de que .nãO 
serão mais ndmittidas emendas, de qué a propria Commissilo · 
não modificará cs disposicões . .iá . consignadas, 'limito-me ·a 
chamar a attencão do Senado para o .ponto em que a rel!'orma 
trata da maioridade, e que representa uma verdadeira inno..; 
VUII!iO . ' . ' . · . . .: · .·· 

• • • • • '• • I 

o SR: Jo.:to LUJz AT,VES - Pec.o a. palavra:. ,., ' . 
· O SR; ABDTAs · NF.VEs - Terei immenso prazer. em .ouvir 
·nA refutações de V.' Ex. Mas V; Ex.·· com toda a sua: cultura, 
icom toda n. sua dialectica e illustraeão, que a'dm~ro. rião terá: 
nem a foroa nem a logicn necessaria· para demonstra~ que 
ns cortidõeA de ·casamento teem · qualquer valor jmidico na: 

. hypot.hese. ·E eU o mostro em rluas ]lalanas :para o cas'a,mentô 
não se eN:ige p.t~ova de maioridade; basta. uma simples decla ... 
racão. Si assim. é;· cQmo póde essa ,simples declaraclio fazer ... 
prova. tor cond1ooes de validade, como documento llroban~.. . 
'O'IIando pela reforma se recusam· as '()l'oprias, ,iustlficaolles ? 
N1!.o me parece. I'azoavel esse ponto; tanto ma1s ·quanto nfio 

· se exige 'a maioridade. civil para o casamento. · . . . . · 
o pTojecto diz nó nrt. 5° § 2",. Iettra a:· ' . . r· 
«de :idade. maior de 21 ann.09, m~diarite certldã(r de ba

ptismo. anterior ·a ·1890, çertidãn do registro :civil de nasci"' 
mantos, r.erl\'dão de casamento. de que conste ·a. .. idade Cio tllt• 
bnnM. certidão de exercicio actual .ou p·ns~ado de funccfio 
oleetiva ou de cargo publico pnra·-o qual se exija a maiori" 
dado, ou documentó do aue esta' se infira· necessariamente, 
ficando prohibMas nA . .iustificaoões,) . . 

Si o nube'(lte pó de te!' 18. anno11 ou i9.. . · 
0 Sn. BUENO DE PATVA -A lei SÓ acceitn. certidões fiA 

casamento que . tragam declnrMão de idade. Si na . cerUdlto · 
constar quA o. individuo· .tem f8 annos. é claro que 'elle não · 
p6de ser alistado como· eleitor. · 

· O Sn. AnnrAs Nl;:vEs - ~ lei não 'diz Isso. 
. O Sn. IlAYMuNno ore' MIRANDA -:-E ·esse c.!dadão pdde au• 
gmentar a idnde:.pnra s.~ ·,casar, .:.~, · .. :. · ·: .. 

,· 
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· 0 SR. BUENO DE PAn·,\ dá um aparte. , • 
· 9 SR. ABDIAB NEVES - V. Ex. chegou oo ponto onde' eu 
querra chegar. Si o juiz for criterioso não acceitará essa ile
clara,oão _de idade su.porior á real; m!Ú! nem semp·rà os juize!l 
l.eem a. mdepend~ncra necessaria para tanto; muitos se dei
xam cegat• pelos mtcresseR do seu pa'l'tido •.• , . 

- 0 SR; MENDES DE ALMEIDA - Ah f Sendo assim ... , 
O SR. ABous NEvEs - .• :por séu interesse pessoal ott 

pelo de sua fae4;ii.o . politica e para isso não ha remedio. Os 
romanos já diziam que quanto mais leis mais corrupção. 

O SR. JoÃo Lurz ALVEs-Vamos reformar.() Codigo Penal. 
· · O SR, ABoas NEVES - Desde que a lei não seja úm re
·flexo dos costumes não ha meio de as faze~ cumprir e o Sr. 
Relator·, que é .um moco illustrado •.• 

· O SR; JoÃo LL'lz ALVES - Eu não .sou uin moco. . -· ' ..... 
O .SR. ABDI.-I.S NEVES - Moço na apparenci~, velho na 

idade. (Riso.) · 

· · O SR. MENDES DE Ar,MEJD.'\ - Não .tratemos. dessas ques- . 
tões. (Hilaridade.) . . · 

. . ·. 0 SR, 'ABDIAS NEVES -. Permi<Lta o illustre Relator que 
'lhe diga que, como está concebida, a reforma não é, absolu-

.. tamento, exequivel. Por· isso, ·embora não esteja mais em dis- · 
oussão .. ~ 

O Sn. JOÃO I.t.az ALVEfl - Está .em discussão. 
O SR.- R,\YM.t:Noo DE MIR.:\NDA - V. Ex. póde fallar até 

5 horas da .tarde. · ·· 
· - O Sn. ABDI.\8 NEVES - Não; não quero obstruir. Vim .á 
tribuna apenas explicar as razões por que voto contra. o pro~ 
jecto. . · ·· _ 

.· Era o que tinha a . dizer. r 
. O . Sr. Mendes . de Almeida - Sr •. Presidente,. escolhi. essa 

occàsião para um ·desabafo. · · ·. · · 
Voto pelo projecto e acho realmente que' si se co~Sof:!Uir 

. alguma cousa 'para cvi.tar o excesso de fraude cm materm elei· 
. torai, slirá·cnso pura instituir uma patente como 118 que para 
inventos de utilidade .são expedidas pelo Ministerio da Agricul-
tura. ..· · · · 

Nós tínhamos· antes da proolnmacão. do actual regímen a 
lei Saraiva, pela qual o alistamento era. 11eito pelo POder Ju
dicig,rio e realmente satisfazia o mais possível os nossos in
torésses pela moralizaciio desse alistamento. Depois houve. o 

· celoborrimo regu,lamento Alvim o a lei elaborada com mu1to 
boas intenções: a lei Rosa e ·Silva, e, no emtanto vimos. a 
fraude desenvóJver-se em todos os pontos do Brazil. · 

,__ O SR! ABDIAiil NEVEs ,..... A !lU~stã~ é d~ ~l!.!!UQão• 
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. . O SR. Ml!lNI>Es DE ALMEIDA' - Basta dizer que rio Districto 
Federal, durante cerca de iO annos não se reuniu a commissão 
de alistamento. Isso é facto para trazer um pouco de rubor ás 
'faces dos ·interessados no assumpto que re,solveram um novo 
·,alistamento, que ·so está··claudicantemente. realizando. 
· · coni · o processo wpresentado no projeÚo · e patl'cicinado 
pela Commissão 1\Iixta que realmente ·evitou que:ellJendws pe-

. II'igosas perturbàssem a .. ordem regular do projecto, nós ~emos 
que o .alistamento não é mais reduzido a um certo prazo den· 
tro·do qual as longas distancias. a que se ·refere o .nossocollesa 
· pelo·· Piauhy poderiam prejudicar os interesses dos eleitores. 
Era preciso que quatro mezes antes todos elles ·se dirigissem 
li séde da .comarca para conseguir alistar-se. Com a idéa do 
projecto não, porque por mais longe que residam os eleitores . 
podem elles· em qualquer tempo do ®no alistar-se, ·e desde . 
que apresentem documentos necessarios ao caso. · ·· · 

O SR. VlCTORINo MoNTEIRo ...:.. Por esse processo não vale ' 
a pena set''eleitor.. . . . 

0 SR. MENDES DE ALMEIDA - Isso é wtra cousa. 0. caso .. 
í:le ser eleitor, é um dever politico do cidadão de ·cooperar· na 
administracão ·do Estado e evitar que certos corrilhiJoS assu" 
mam a. direcção do mesmo Estado, sem o correctivo .da sobe
rania popular. Entregar, portanto, o alistamentó ao mais .cle
:Vado representante da ;iustica das com!lll'cas ... 

O 'SR. ABDJ,\S NEVEs -Esteve sempre entre.gue. 
. . . o SR. MENDES DÊ ALMEIDA,- Esteve llO temrpo da· lei sa:-

~aiva e deu bons resultados. · · ' · · - · · · · 
' · Desde ·n Republica--que elle não está eÍltregrié ao Poder 

J'udiciario. IDstá entregue a commissões municipaes, ·e si ha 
ll.'eceio de que um magistrado com a responsabilidade effectiva. 
·e. singular. de sua posicão pvoceda mal, que não farão esses -
membros das commissões municipaes, que, não teem re~ponslll
bilidade alguma, que teem muito mais espírito partidllil'iO que · 
um magistrado que tem de zelat· a autoridade do seu cargo? . · 
' 0 SR. ADDIAS' NEVES .:._: Lembro a V. ·EX:, que 'as 'commi~- .· 

- sõos. eram .comppstas · tambem dos · represe!ftantes dos :cons·c:.. 
· tlhos Municipaos; dos maiores contribuintes; de ·uma Corr·mis-
siio Mixta. · · · · . . · 

· · O 'S'n. MEllDilS DE ALMEIDA.__ Não estou discutindo o que 
:todo mundo sabe: o qi:te se est.ú tratando é ~o direito a consti-

. tuir. ·O magistrado. tem. a-resp,onsabilidade unica, effectiva, do 
<ilevad.o cargo ·que ·exerce. no ·P,asso que·as commi•ssões;sã .• ar
ranjadas· adl!'ede pelos fabricontes de ele.ioões.. ·Tanto 6 ossim 
qu'o aqui no Districto Federal não so rounii.'am· essas commis
s•)es. t;nlve~ por.que nü() ,n f!Uizeram os chefes politicas. 

·O Sn. ·s,t FnmnE - Não apoiado: Não. se reuniram porqu<!o 
o~ v.rop~ios mQmbi;Os dus ()Onnn~ssõQs :uúcro .CJ:l!i~eram, . . 

\ 
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· O SR. MENDEs DE ÀLMEIDA- Retir~ o·quedisse. Os chefes· 
.Queriam que as c.ommissões s-e reunissem, mas ellas não· se 
reuniram. · 
· . O .SR. SÃ FREIRE - Esrsa é a verdade, .tanto assim que a 

representação do District.o Federal apresentou na C'amnra. um 
_projecto para qualifjcac-ão de eleitores municipaes. 
· · ·. O. Sn. l\IENDÉS DE ALM:EIDÀ .:_Tenho muito :prazer em' ouvil· 
o que acaba de d·izer o nobre representante ·do Districto Fe
deral. Em todo caso devo declarar que só' se alistavam aquelles 
que perteiicianíao grupo poderoso d.o Districto Federal. 

· . Não que1·o apurar si esse grupo era do nobre Senador f.lU 
t1os ·seus adversarias. A qu·estl\o é que só se alistavam aquellcs 
. que os chefes que~iam. · · 

· · O Sn. -SÁ FnEinE :..... Não _ap.oiado; é uma i!ljustit;;a de 
v. Ex. ' . ' 

. 0 Sn. l\IENDES DE_ ALMEID,\ -Não estou fazend<l injustiça; 
estou ·relatando factos. . . . . ' 

Todos sabem que muitas pessoas dign-as foram impedidas 
df? se alistarem. . . ~ ·· · 
· · ·Basta dizer que o eminente publicista, o reputado homem 
de lettras, Sr. Carlos de Laet, niio poude ser alistado por &er 

' . onalphabefo, isto é, por não ter provado saber ler e escrever. . . . I 
o SR. S . .\ FREIRE - v .. Ex. está contand.o mal o caso. 

• " ' ' j '· - '· • •• i . 
O Sn. MENDES DE ALMEIDo\ - A'. ultimá hora reuniram-se 

milhares e milhares de . nomo~ que nini;i.tem. sabia si de facto 
r•crtenciam a pessoas existentos e,·entupíram, por assim dizer, 
c loga1• a gente decente que sd ia alistar. para o fim clnri~simo 
de evitar a renovação das listas d~:> eleit.or.es. · 

O Sn. ·S.-i. Fmirn&- !\las quem é o responsavel ? 
. O Sn~ ÚENDES DE ALMEIDA-Não digo'que sejamVV. EBx.; 
··são os. factos,· . · . . 

. I , -

' O Sn • .SÁ FREmE -Nós dese.inmos sempre á qualii'ica~:.ão 
perante o juiz. Nesse senf,ido apresentei um· projecto que !oi · 
approvado pelo Senado c es·tti na Camara: esperando. apprt~-
vação •. · · ·_, , 
· . ·o SR. MriNor.s DE ALMEIDA- Vejo que tudo·quanto d·:.ssf: 
foi resunado de a!)reciacõcs geraes' .que sobre estes .facto~ ~(: 
tem feito; O que ú certo é que ninguem se poude alistar· Pllt 
dez annos. Um dos candidatos foi preciso reclamar ao pr,cJer 
.Tu<liciario, E"·endo o caso unico que temos de um. eleitor por--

. sontenoa do Supremo •rribunal: rofiro-m·c ao Dr. · Canrlido 
Mendes de Almeida. Este tambem não podia ser titlo-por anal" 

- phabeto e, no- entretanto, t.evo de reclamar a sun qualifi.cac:::ir• 
no terreno judicinrio; sendo por consequfncia eleitor pot• 'et>• 
tencn ! · · .. · 
· l\Ielhor será, pdrtanto, entregar o ll!istaJilento ao t'tJ PN· 

sentante u1ais ~rnd1.1ado do Podex- J'll.àiciari.o. das çQlllar~a::·, · 

/ 
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UM Sn. SENADOR ~ Jl.ll~Ís graduado e mais· indepcndent~.1 
O Si\. MENDES DE .AiiMEIDA- Sim, mais independente p~b 

cargo que exerce. ( Trocam.se apartes.) · 
Eis o moLivo porque, o projecte. merece a approvncitu dO! 

Senado .. · · · · 
Quanto ás outras reclamações do honrado representunt':l 

do Piauhy... · · 
O SR. ABDIAB NEVES- Uma Eómente. · 
O Sn. MENDES DE AL'MlllDA - ••• uma, por exemplo! 1'iilr-· 

tiva ú certidão de casamento, como base pwra determmnr a 
· idade do individuo.. • · 

O SR. :i\'iiDIAs NEVES ...:., Protestei que ena seja usada Cilmo . 
prov•a. . · 
.. . . o s~. MENDES DE .Á:!.MEIDA - o que está escriptó é que 
ePtre os modos de prova jja· maioridade, está a eertid!io do 
casamento. Pela llertidão , se verificará que em tal data o 
individuo nasceu. ll'·to é. para faéilitar os meios de prova.para. 
nquelles que a não teein directamente, mas .facilitar de modo 
que · habilite ao Juiz a demonstração de que· ella é .ou ni'io 
verdadeira .. Si· a certidão · tf uma certidão :l'alsa. o juiz não a 
receberá e ver·se-ha' na contingencia · de · repellir esse · n~eio 
tle p.rova. . ·. · · , ··· · ·- · · , . 
• . O nobre Senapor pelo' Piauhy sabe qunnto custa uma jus~ 
tifica.ção, mormente depois que foi ÍIIUgmentado o regimento 
de custas para beneficiar o .Povo que · dem·anda. (Trocam-se 
apartes.) · . · · - . . . .·. r · · . · 

Refiro-me: ás diTficuldades de se .arranjar .uma justific~~ 
ção;._ o que pelo projecto se facilita, porque .o individuo ni:io 
se pó~e alistar sem qu~ ~e tenha casado, na bypothese de tt-~ 
de aprel!.antar esta cert1dãd. ·· · .· . · . · · 

Em terceiro .lógar, diz o nobre .Senador que o alistariuin!o 
.nunca f,icou subordinado a '1m pra7.ô certo, . . . · · .. · 

··o Sn. 'ABDIAS NEVES - Este ]lOnto nilo oombati. 
· · O SR. MENDES DE AJJMEJDA - Neste particÚlar o.,pr')jl'cLo 

.colima o fim ~de sa~isfaze~ Iii· necessidades .da populaolid; S!lndo 
·grandes as d1st.aneta,.. existentes em .todos os . Estados e de.~.1e 
·que um' homem, e desde que um Cidadão mora muito longe 
elle levará mais tempo· a chegar ao termo da comarca; mas 
nom yor isto perde o direito ao alistamento, nãO p'ara aquella 
eleicao proxima, mas para outras que se ferirem; · · . · 
. · O nobre Relator da. Commiss.liD esclarecerá melhor o as. 
sumpto. O argumento do nobre Senador por Piauhy.. não tem 
·renlmeqj,t).-procedencia. · · ·.. · . 
· ·. . Peço desculpas .ao nobre Senador pelo Districto Federal 

.... por ter av~ntado uma proposicão a respeito. da opposiç!l.o dos 
chefes pol!ticos desta· Capital sobre o alistamento. . · 

· Eu estava convencido de que realmente. o alistamento nilo 
ae fazi!l na Capital Federal, ·porque os·.· chefes politicos nãó · 
o quer1am. 

' 
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r . o Sri. S..\ FREIRE- A respastn:é positiva. v~ Ex. que ~o~ 
tou o pr•ojecto oí'fer·ecido pela repres"ntacão ·do :Districto Fe
deral ,devia saber que ·era o contrario. V .. Ex. votou, o. pro
jecto e· até • com applausos. Nilo sou chefe politico. Quem 
apresentou o projecto, fui eu·,·· cm nome àa representação do 

. Districto Fedcr·al o em. nome po .Dr. Augusto .de Vaséoncellos. 
V; Ex. ~pprpvou 'e apoiou ésse pr9jecto. ·Nós dem,onstrámos 

. quo n nossa 1dén era a mesma contida na .. actual le1. V. Ex: .. 
sabe ·qual a . difficu!f!ade que ha em reunir ·esses .membros 
et•eados nela lei Rosa. e Silva 'para o' effeito de fazer a. qunli
·ricn~ão. E.'· esse ·~ ~qs principae~ arg:umentos dos autores do 
pro,)ecto para a )llbdJfiC!JCiiO da le1. . · · · 

·. · O Sn. RAn.ÍuNDO DE MIRANDA - Isso 'no Districto Federal, 
imaginem nos Estados. · · · · .. ·· · . · ·.. . 

.· · · ' O SR. 1\-IE~DÚi' ur~ Ar,MEIDA - Não sabia que os autores do 
~ 'proJectó ei'Um.chefes politicos do Di~t~icto ·Federal. Não sabia 

que V.- Ex. era um dos chefes pohtJCos • que·· dotado de boas 
intoiu~ões •. pro.curavnm ·remedinr- esses fac.tos: . · · 
· ·.V. Ex, .diz qne não-ó chefe politico do Dist'ricto Federal. 

·.Pois bom; niio serão os chefes politicos conservadores, mas 
serão os outros chefés politicos, e· o certo 6 que a Commissiio 
riií<? se reuniü. du,rante 10 annos, pa~a. tratar do .alistaménto 

·. eleitoral do Drstrwto F.e.deral. . . \ · . . . . . . 
. . · O Sn. S,\ FREIRE -··Mas • v:. Ex. não sabe que não foi por 
, motivo d(l. chefe pólitico e. de não ·chefe politico que se modi-
ficou n disposição. da lei ? . . · · · 
• . o Sn.1\[ENDES Dll AtÍ\rEIDA- Peco desculpas da minha in-
justiça: fazendo essas imputaoões. · · · · · 

. O. Sn. SA FnEiliE _: E' utiJ direito de :v. Ex. Mas o !1Ue 
V, Ex. não precisa é defender as ·idéas do Dr. ·Candido 
Mondes. . · . . 

' 0 SR~ l'I[ENDES DE. ALMEIDA.·..:._ Estou insistindo ribs factos. 
· O Sll •. S.i Fimnm ...:__ E eu respohdo coin outiios factos. · · 
' O Sn. MRNDEs DE ALMEIDA .:._ O certo é que, durante .fO 

.anno~; o alistamento permaneceu. o ·mesmo. · · ·• . · 
~ . . . 

o SR. ABDI.\S 'NEVES -· v. Ex. está cxagéranrlo. Essa 
facto dou-se· quanto ao ·Districto Federal, mas n~o quanto aos 
Estados. V. J~x. estir generalizando, não deve fazel~o, · 

• . . • '· •. ' :' ·• .. . t • ' • . • . • • • • . ' • 

0. SR. 1\IENDES DE ALMEID.\ -- ·Estou . mostrando que a 
.questiio não ó. do d!stancias, é, ,de factos .. Está · .iemonstrndo, 
,pelo protesto. energwo do nobre Senador pelo Districto Fe
deral: qun ·aos chefes póliticos não cnbe a responsabiliditde de, 
duran leo 10 annos, não ter . .alistamento nesta Capital. · 
, :. PoMo, entretanto, quo a responsabilidadé é incontestnvel, 

porquo os. ehet'es ,politicos de\dam, insistir com as pessoas que · 
pertonciam u essas commissões, afim de _gue os seus corre
ligionnr•ios se alistassem. e .. o Districto Federal . ·ncro· fica.ssa 
sacril'icado. durante. esse· longo :tempo; ... · · .: .. ,- · .. . .· · 

' ' 



/ 

.. 

/·. 

· O Sn. S.\ FnEIRll - El. V.; Ex. póde negar que tivessem 
insistido sem . resultado '! · · · · . . 

· o'.sn. MENDEs DE. ALMEIDA -.Não contesto. ,Vejo que fiz 
.mal em meche r nessa colmeia, mne o· que assevero é que a 

-intenção foi boa. O que eu qu1z demonstrar: foi que passando 
o alistamento para o Poder Judiciaria, na conformidade .e 

. pelo mod~ indicado no projecto, pe.rmittindo-se queo o alista
mento. seJa constante o não reduz1do -~ um pequeno prazo, 
tem-se collimado o fim estabelecido, o u tudo qu,anto se póde . 
de melhor fazer. como esforço humaDO, .quanto ã reforma elei" 
b:lral. (211uito bem; muito bem.) . · . · . · 

. · O Sr. Joio. Luiz Alves '(•) - Sr. President,o, quasi mo· 
dispensaria do trabalho de . maié ·uma "tX!Z defender o projecto, · 
deante das pahwras que .acaba de proferir o honrado. Senll'dor . 
. :pelo Estado do Maranhão, si não .sentisse .o .dever de additllr 
algumas considerações ás que S •. Ex. acaba de· fazer.. - . ' 

. ·. . . I , .. . . . . . . 
O projecto· em discussão, · Sr.· Presidente, . contém tres' 

prine.ipios · capitnes: · primeil'O; o alistamento regulado . por lei 
'ledei·al, só dá dirt'lito de. voto na.~, eleições fedcraes e nas lo" 
CBe.!l do Districto Federal o do Territorio do· Acre;. quero di" 
zer, o .principio de unidade de alistnm(mto até então. eJist<Jnte, 
em. virtude de lei em vigO!!', foi posto á margem, e ·.foi posto · 
á margem porque uma decisão do Supremo · Tribunal Fe" . 
dera I, deante da. não obediencia constitucional á lei, por, parte 
da maioria dos Estados,: determinou· a necessidade de decla
rar que a unidade de" alistamento, como a· tinhamos concebido 
antes. nlio'podia prevalecC'l'; Estados, como o Rio, Grande do 
Sul. Minas Geraes, S.· Pàulo, como quasi todos os Estados da. 
Federação, não acceitavam o alistamento_ federal para suas elei" 
ções estaduaes, ou aeceitavam, mll8 (lxcl.usivamente depois de 
t:onsignad0 em sua legielaciio; e o Supremo Tribunal Federal 
jll. lhes reconheceu competcncia . na orsanizaoão ·do alista-

·mento·pnra ae eleit.)ÕCS estaduaes. . . , .. 
· f,àse · ó o ponto primeiro do Jt'Oject.O.: O segundo,. (oi de 

· · oonfiar o alistamentó eleitoral ã ·autoridade. judiciaria,. e o 
projooto o fez por considei·ai:', o bem. ·que o alistamento olei" 

· torai não ó maiR do quo ,a declaração do direito politico do 
_cidadão_- declal'ação do direito, que é· funcciio expressa do. 
· Poder Judiciar1o. ·. · , . · 

E, si argumenfo algum fosse nceessario lerpbrar para 
j\lstificar esse ponto. bastaria o precedente ha pouco Jem
brado pelo: honrado Senador pelo . Mo:ranhão: o de ·haver um 
distincto cidadão nosso obtido por sentcnca ·do .Supremo Tri~ 
bunal J:o'ederal, o direito de voto. . .. 
· . Dft-se essa 'faculdade n autoridaoo do. comnrea, respon

savel polns decisões que profere, \l assim. o alistamento rlil 
torna uma questão :menos politica e. mais juridica. · . . ' . : ~ 



•. O Slt. A~ous NE\'EB- Mais politica aind~ poraue é ~m 
/M) que vae JUlgar·. . . . 

· O· SR. ,To.-\o LUJz ALVES .;,:. E' um só qu~ vae julgar; mas 
· ó só de quem ha recurso para tribunal · superior; é um só, 

· mas; ó ·O mesmo ·que Julga do direito d~ familia, · da bo~ o 
da -hberdade do c1dadao, de ·sua propriedade o de seus In
teresses- mais. sagrados. E' um só que voe Julgar- o:'rno_u di
reito ele voto como julga o meu direito do propl'iedado, o de 

· ·minha liberdade, o de minha. honra. . · 
0 SR, AIIDIAS -NEVES - .Na ~bita constitucional nii.o tem 

oompctencià para isso~ -
.o. Sn. 'JOÃO Lmz 'ALVES- Admira o'aparte dá v. Ex.; que 

acabou de dizer ·que niio censurava esse ponto; . .. . . 
. O teceiro ponw da1'8forma. permitto o . alistamento em 

·qualquer· dia do anno e acaba.com as difficuldades.'politicas, quo 
vemos aqui:, mesmo na Capital .Pedoral, como em ·Santos, São 
Paulo, Bello Horizonte o .outras .. S'l'andes cidades .•• 

. .:0 SR. A!IDIAS NBVE$ -E a ']UflS!.ãrJ da dis&anoia? ~ Ó 
a mais importante. . · ·· . ·. 

· O SR. JoM> Lmz ALVES .;... ... t:m que se -aceumulam os 
eleitores por séries,·· em períodos poquen05) ficando prejudi .. 
eadoa ·interesses de muitos. 

· · Abordo ~gora a questãO· das distancias• Si o alistam~ 
· p6de_ ser :feito :t'm qualquer. dia dO, anno •.• -. · 1 . :< . 

. 'O SI\. ABDL\9 NEVB9 ........ Isso não eneurta QS distanci&B.)·· . 
()SR. JOÃÓ Lt11z ALVES- Até ahi •• ~ PerdãoiEu ia di~ 

ZQl'. • • . ·- - ' ·, ., . ., 
· Si o alis~mento póde eer feito. em qUalquer .dia do ·t\IUlOo · 

qualquer que seja' n distancia,_ o ali~tanoo,: que tiver intereese 
em. obter o. direito de voto, poderá ir á séde em qUG· lle faz .o 
alistamento:· .. Si nãó tem interessá_ em !)Umprir o seu dévl!'lr 
pivico, pilor para .elle; não pode nem deve ser eleitor .• ; · 

0 :Sn, BERNAIIDO Mol'iTÉiRo - Apoiado .. 
, ,· V, . - I . ' 

·O Sn._BuENo.DE PAivA·;... Nem pódo ser eleitor.;, · 
· O Sn. JoÃo Ltllz ALVES - Si ollo tem compreb~o do 

seu dever cívico, desde que se lhe faculta que elle si! aliat.o 
em qualquer dia, elle tem o direito de fa:rel;,o; si o não fizer, 
o quc'não está em condições do ser eleitor. ·. · . . 

· O Sn. ABD!Aa NEVEB-,. O eleitor não te131 consciencia diatld. 
o sn, JoÃo LUiz ALVEB - Pois •si não tem consciencta. 

não deve ser eleiror, porque a lei s6 <Hlmitte eleitores cousoieD .. 
tes dos seus nctoe. · 

: VozEs - .Apoiados.~ 

I 

• 
~ . 



'.' 

• 

. ' .... . ' . . .~ 
-· 

. : b SR; BVENo DE PAIVA "-• o áparte que _àcaba. 'de .s&r ·p~o
nuciado pelo nobre Senador do l'iauhy · I'epresent_a. o ma10r. 
elogio que S. Ex. podia .fàzer. ao pt•ojecto. · , 
-· :· VozEs - Apoiados. . 

.. 0. Sn.'. AL!i!REDO ELi.IE\ ~ Entretanto, 'fol , scicdorf1e•ndo-se : 
desses eleitores, inconscientes que se reuniram os -100 mil re-
dondos, .(Riso.) · - __ · _ . - -

o SR._ ABDIAS NEvEs · ..;..;_ A minha questão versa sobre a 
distancia.:. . · · · · ... '"'· , '"'·">li.I•.>~Jtilllh'1111!11( 

. O SR. JoÃo Luiz ALVES\ - Essa questão de distaneia. não 
nos preoccupou, nem nps podia · preoccupar, e. isto -pelas r a,. 
zões que acabo de expender; e devo .ôizet•_ .aCJo honrado Senador. 
pelo l'iauhy - e vae nisto uma resposta ás palavras ha pouco 

- pronunciadas por S. Ex . ..::.. que a _t:ommissão ·noo se eompõa 
sómente de homens habituadCJoS a legislar. pu.ra o-Dlstricto Fe.:, 
ileral, mas. de sertanejos, c~mo o honr_ado ·senador: por, Minas 
Germes, Sr. 'Bueno de de l)a1va, o humilde orador. • • . · 
. ,. ' I , ' • . _,_' ' . '' 

i • · O SR ..• <\.BOJAS NEVEs - ;Não apoiado. ·; -
_ . O SR. _JoÃo ~u1z ALVES - ; •• e tantos outros, que conhe;. 

cem o interior do paiz. • • . . ' : . ..- . . . ' 
I' , • I , • ' 

0 SR. ABDIAS NEVES- Pois não parece •. · · · _- , 
; · ·o SR~ JoÃo 'Lmz: ALvEs'...:.. •: .q\le conhecem as suas ne
cessidade!f, · sabem legislar para essas . necessidades, porque 
estão habit,uados a lidar com o eleitorado.-• .-. - . _ . · 

' ·• . ,, , . . ' I . '• 

: O SR. ABDIAS NEVES' - Eu lidt> com o ~leitorado ha; i7 
I• • . ' • ' • .· . . ' . • '· 

annos. ,,, : ..... ,,._. 1 

O SR. JoÃo. Lmz ALvEs ~ ••• -a· cotlfabular' com "'lle. a ' 
fazer · àlistamentos. eleitolraog·;. ~ assistir !lleicões,· e ·qut> não 
estão sómente bo.bJLuados a legislar-thoor!Camente, mas o. f11-

. ~em·• .praLicamente; . sobretudo, Sr. Presidente, com: o intuito· 
, de acer.Lar; · . , · : ,: . · .. - . . ... ,, 

J~m Minas Gcraes existem. miUillicipios de extensão .tet·r·i-
Lo)·ial maior dq que aquella exie:tentlr,no município; a que ,ha 

. pouco se r~ferm ,o honrado. SenadQir pelo. Estado do Pmuby .• 
. . O SR. ABoiAs .NEvEs -·.Mas dispondo de meios faccis iJo 

'comm1~nicucão. :. . . . , . . . . · . · .. · ·. · ., ... 
. d SR .• JoXo Lmz ALVES - ;Absolutamónte; não tem· um 
kilometró de estrada . de ferro, ·e dispondo. de um caminl;o dtl 
àifl'illilimo accesso ·para cavalheiros. 

o SR. AaoiAs NEv.Es ..:._ Equantos ilias ·~-t~ gasta d.estf! rnu-· 
nicipi() á capital ? · · · · · · · 
·· " O Sn. Jo.\.o Lmz ALVEs .....: A'- capital ? i O eleitor nilo \•aq 
â capital, vae á stlde do municipio. · ' · . . . '' ~ ' . 

. O SI\. ABDJAS N{'VIi1S ,_ E ·a cOl'l'esi1ôndericia ? 
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.· O S11: JoÃo LUiz AtvEs..;.. A.edmmissão . não se preor.-
OlliPOu; nem se P.reoccupa com o assumpto ,-- correspondencia. 

· O Sn. AaDIAs NEVES ..;.. Então· o eleitor, :vae p&·soalmt'nle 
á séde do municipio ? . 
· . O ·sn. ·JoÃo Lmz ALVES - Sim, s-enlior. Mas que V. 'Ex •. 
imaginava que o elei.tor .. enviava o seu requerimento. pelo lbr
reio? Não, senhor. O eleitor é que comparece pessoalmente 
perante· o escrivão, na séde da comarca. · · . 

O Sn. ABDIAS. NEVES - Pessoalmente ? . . . ,. · O Sn; JoÃo Lurz Ar.vEs -·Sim, senhor. 
' ' . . 

0-SR. ABDIAS NEVES..;.. E a distancia,· 
o SR. ALFREDO ELI.JS - Ha um meio pratico para obviar• 

esse. inconveniente: crear uma linha de aeroplands para o 
Piauhy. · · · 

, · .. O SR; PIRES FERRErR.~ ....:; Uma vez que elles já .>'ão cCJnhe-
cl'Uissimos em outros Estados. · · . · · . 

· · O SR. JoÃo Lurv. Ar.VES _: Mas Sr. Presidente, voltando 
ao ponto· principal, direi ao nobre Senador que no Estado de 
Minas. Geraes, entve ~rtros, si me nii.o falha a memoria, exiE·le 
o municipio de Paracatú, cujos termos foram agora •creadus ., 

o· SR. ABDI.-\8 NEVES ~ No discurso que ha pouco' proft>I•i . 
citei um município do ll)eu Estado com dous termos, sendo 
que quer de um, que!' de ~tro, a distancia a percorrer até á 
l!·éde é· ele 200 Jeguas. ' · 
·. O SR. Ar.FREDo ELLIS . ....:. .O ·melhor é ·a commissão 'prOIJ.Or 
n oreacão de districtos eleitoraes . naa casas dos chefes p!}li-
tioos. , · ' " 
. o SR. BUENO DE PAIVA - Isso dá muito tra.bli.lho; é melhor. 
mandarem o requerimeQ.to. ·. .. . . ·· . · · · · 

.. , • o' $!Í; JoÃ~ LUlZ ALVES- M:~s, dizia eu, Sr. Presidente, si 
· ha municíp.os d-essa extensão. territorial; si esses municipios 

teem naturalmente grande popula.Qão. .. · . . · · 
O SR. · ABnrAs NEVES - · Nenhuma. ·Fracamente dlueml'-

nada. · . · · · ... , . . . ~~ ~ "' - ..... ,.:I'JI 
·. · 6 SR. JoÃ~ Lvrz Ar.vEs- ; .. só haverla'um unico meio:: 

era que os Estados creassem comarças, dando' justiça á porta 
dos cidadãos, facilitando mais a garanti'll dos seus dirreitos in~ 
dividuaes, porque do direito politico elles se garantem, si ti· 
verem interei!ISC em exercei-o.; · , " . ' 

. O .Sn . .ABorAs NEVES - Em falta d~ outro· argumento, ess<j 
.serve.: .,. . ,.. ,. ... .-1 

· O SR. JoÃo Lurz ALVES -Em falta de outro, não. Perdcle• 
me o honrado colleS'.a. O argumento é preciso, Ioglco e irres
. P.Ondiv~l •. Si, P!IT~ ,a d~f~.a do .m~u dü·~.it<l dl! ~rop,~l~d~!l1 dOI4 



'. . 

!'Jl 

meus . interesseg o direitO de fari1ilia, dos n1eus interes~es i:i 
direitos de obri'gW}ão, de suceessão, cu, cidadão, . só posso -re..: 
corrc1• ao juiz de direito de comarca a 200 leguatS de distancia, 
por que moti:yo não posso· fazei-o p'ara -o c;-cercicio do meu di-
reito de voto ? · . . · · . . . ' 

. Demais, Sr. Presidente,. for1Ja era adoptar um . principin 
· unico, miifor1nc, para a legislação eleitoral do paiz; · Não po~ 
di amos nos ater . á tuteila de uma ou. de outra necessidade 
local, necessidades que podem ser removidas pelos governos 
cstaduaes, pela creação ·de novas comal'Cas, pondo a justioa ás 
pOrtas do cidadão. · .. . · · · · • 

O Sn. BuENo DE .llAtVA - Apoiado~ 

0 Sn; .AIIDIAS NEVES - H~ os juizes substitutos; 
· o Sn. JoÃo Lmz ALvEs _- Os juizes substitutos são. juizes 
temporarios, nomeados c não reconduzidos aq sabor da politi-

•- cogem1 e dos governos. Os juizes de direito são-magistrad(lls 
vitalícios e inamoviveis, e só a estes podia o legislador con· 
fiar uma fun~ão tão grave e tão seria como ó esta. Os juizes 
substitutos podem ser remo,idos, podem não serrcconduzidos: 
nã!l _te em indepéndeilcia. Os juize~ . districtaes, ._em regra; são · 
jmzes electivos. e, por consequenCJa, dependentes da :vontad.l 
de V. Ex. ,.... os juizes de direito são. homens integras e as 
excepções se apontam. (Apoiados.)· Fallo para honra da ma
daquelles mesmos politicos, cujos eleitores elles entendem ou , .. 

, nllo ~ualifi~ar. · · 
· O .Sn. .AIIDIAS NEVES - Si são nomc.aclos pelo Governo, tln• , 
to peior; síio políticos como os outros. . · · 

· · o Sn; João Lmz Ar-vEs - Em regra, para honra da magis~ 
fratura brazileka - e faUo sem conhecimento da do. Estado. 
gistratum brazileim, porque os casos esporadicos de· prooéssos 
de responsabilidade existem com a p'uniQão real e effecti"a. 
Que o digam o 13uperior Tribunarde Justiça :de s; Paulo,: o 'd(J 
Minas Geraes, o do Rio Grande do Sul, o do Espírito Santo e · 
03 daque.lles Estados que tenho o. prazer de conhecer, 

. O Sn. .AIIDJAS NEVES -Eu n!io a ·atàquei. · · · , ~ 

. Ó SR. JoÃo Ltilz ALvEs - Dessa decisiio do juiz de direlfn 
. que, porventura . politica. ou partidJlria rosse, ha. recurso a todo 
0 tempo, permanente, pa:ra .. uma. .i unta . composta do juiz ·. fe• · · 
dera! do Estado, do seu ,i'uiz substituto e do procurador geral . 
do Estado,' Essas juntas são as mesmas existentes actualmente 
na lei !tosa e Silva e, incontestavelmente, teem provado muito 
bem na pratica. Nüo me consta pelo .meno~ reclamaÇão séria · 
contra e lias. . . ) . . 

. • ' Nestas condições, Sr. Presidente; improcedem as censuras 
· · do h{)nrado Sonador pelo Piauhy· .• ; · . . 

O SR. AllDI.~S NEVES - Não fiz .oonsurns;: 

\ 
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. O SR •. JoÃo· Lurz .ALvEs ..,.. , .. que, incontestavelme~e • 
. home!ll politico, acha mais facil e mais commodo não obrigar, 
· os setrs correligionarios a "'mdarem duzentas Ieguas, mas ape-

/ 
nas .dez ou doze.para a séde do termo. · 

~O SR. AllDIAS NEVES --Não me colloquei no ponto de vista · '· 
pessoal. ,Desejo que V . Ex. me faca justiça. . 

. O Sn. JoÃo Lurz AL\'ES ·- Absolutamente não disse isSQ.· 
O SR. AlloiAs NEVES ..:.... V. Ex. ·o está dizendÔ. 

· · '. O. SR. JoÃo LUJz .ALVES - Pois então, ·o meu pensamento 
não foi esse. . . . .. . 

. . o SR. ABD!AS NEVES - Então, acceito a rectificação d~ 
V. Ex .. - . . . • 

, >o SR. JoÃo Lurz ALvEs -Apenas limitó~me agora a dizer 
que o honrado S.enador pelo Piauhy não tinha ·razão a respeito 

· da prova. da. edade .p·eJa •certidão de casamento. · 
. Já. o ho~rado Senador pelo .Maranhão explicou •Cidra-

. mente. o texto da referida certidão ·de casamento, da qual' .... 
. consta a edade do nubente. . . ...._ · 

I . · O SR. ABÕ'l'As NEVES - Póde. ser 19 annos. . . · , 
" Ó SR. JoÃo LÚ1z ALVES - Perâão; V. Ex. sabe· que' in-

. terpretar a lei é tomai-a em todo o seu contexto; O. individuo 
precisa.:.provar. que tem mais de 21 annos de edade ·pelos 8!8· 
guintes modos: · . 

,_.; «;.:mediante ·certidão de baptismo anterior a 1890, eto.:. . ' 
Logo, não são 19 annos. . .. · · · · ·. ' .> / · :. 

. I O SR. :\J3DIAS ·NEvEs - lnterpr~tatio cessát in claris • 
. • O SR. Jo.Ão Lmz ALvEs - Scire leges non est verba earu~ 

tenere. . • · · · 
o SR. vicTOR!NO. MONTEIRO -. Teíno~' Iatinorio • 

. ··O SR. JoÃo .LuÍz ALvÉs - (lendo) «.,.certidão do liBgistro 
civil de, nascimento, certidão de casamento,.de 'que consta a· 
edade do nubente; certidão de exerci:cio actual ou passado de 
funocão electiva· ou de cargo publico ... , . . 
.. · · Eram estas, Sr: Presidente, as principaes, observações 

feitas pelo honrado Senador pelo Piauhy, a quem peco deacul-
. pas si nas minllas palavras enchergou alguma censura ou ·cri-· -· · 
tica. na sua· a.ttitude, a quem eu louvo pelo interesse que to
mou sobre·. o as'sumpto, proporcionando· á 'Commissão. Mixta 
mais algumas explicações ao Senado. . . ·· · . . , 

Estou convencido, since·ramente convencido, . qu:e a refor
mà eleitoral como está. planejada vem melhorar os nossos 
costumes politi-cas, sobretudo quando, em definitivo, se cogitar 
d~ systema de voto e/ das questões . connexas. (Muito bem; . 
muito bem.) .. . . · 

Adiada a votação, 
Vol. VI ta 

.. 
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. O Sr. Presidente .._ Nada mais havení:lo a tratar :Voli le-.. . 
:vantar a sessão. · _ ., , ..... : 

Deliign,o pa.ra ordem do . dia da seguinte: 
Votação, em 3~ discussão. da proposição da. Gamara dos. 

Deputados n. 2~, de 1915, concedendo um anno ·de .liceuca, · 
para tratamento de saude, a.o coronel Dario Teixeira da• Cnnha, 
serventuario vitalicio do of!icio de escrivão da 5• Vara Cível . 
do Districto Federal (com 11.arecer tavoraval da Commissão de · 

.Fmanças); . . · , . . , . · •• 
. Votacão, em :t• discussão, do project,ó do Senado ~ ::1.3. de . 

) 19151 manuando. ceder gratuitamente ao Conselho Mun101pal de 
F!or1ano, Estado do. Piauby, a colonia de S. Pedro de Al.c.an-

. tara, sem prejuízo dos direitos ' adquiridos por terceiros . 
· :(d'o Sr. Pires Fe>rrcira e outros Srs. Senadores) . . . 

· Votac~o, em s• discussão,. do projecto do Senado n. 23, de 
-1913 prescrevendo o modo .por que deve . ser feito o· alista- . 

mento eleitoral e dando outras providt>ncias (com parecer tlc. 
Oommissão .Mireta favoravel 11 .um08, contrario a outriZJ das· 
:emendas . apresentiul08 em .2• discussão e . otferecendo •.ub-. 

. ~mendal). . · , · ... , · · · . ·,.' 
' ' 

Levanta-se a 15essllo ás 3 horas. ' . . 

.,.,, . ' 

.· .. , 

96• SESSio, EM 2i DE SETJDM'BRO DE !916 - ,, ' . ' . ' . . 

· • PR&BIDBNCJA no sa. · l1RBANo ·SANTos,· PJlB.8JDJIM'R 
. . . . . 

" ·-
. · A' 1 hora da tarde abre.:.se a sessllo a iJue: concorrem .os 
Srs. Pedro Borges, Metello\ · Pereira Lobo, Lopes .Goncalves, 
Indio do Brazil, · Laurg Soarét; Arthur, Lemos, . Costa . Rodr!
gues, Mendes de .ltlme1da, Abau1s 'Neves · Pires :Ferreira, RI
beiro Gonçalves, Antonio de Souza, Jollo- Lyra, Cunha Pedrosa, 
Epitacio Pessoa, Raymundo Ide Miranda, Biqueira de Menezes,: 
tErico Coelho, Alcindo Guanabara, Sá Freire, -Bueno . de 
Paiva, Bet·nardo Monteiro, Francisco Glyeerio; · Allredo Ellis · 

' e José Murtinho (26) • . · . : · · 
-· · Deixam de com~arecer com causâ jusLilieada os srs~. 
~. Azeredo Hercilio Luz, Silverio. Nery,·. José Euzebio, Fran-

. cisco Sá, ·Thomaz Accioly, Eloy de Souza, Walfredo Leal; Rosa 
e Silva, Ribeiro de. Britto, ArauJo Góes, Gomes. Ribeiro, Gui-, 
lherme Campos, Ruy Barbosa, Luiz Vianna,' José Marcellino, 
Domingos Vicente, João Luiz Alves, Bernardino Jlfonteiro, Mi
guel de Carvalho, Nilo Pecanha, Augusto de Vasconcellos, Fran-

. cisco Baile~. Francisco Glycerio, AdolpbQ· ·Gordo, Eugenio Jar
dim, 'Gonzaga Jayme, Leopoldo.de Bulhlles, Alencar Guima.rlles, 

· Generoso Marques, Vida! R~os, ·:Abdpn-B!!-ptista e Victorino 
iMonteiro t(32) .: . · . 'r 
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. E' lida, .. posta em diacussão e ~eui debate ap~m~vada a 
ilcta da sessão anterior. · . · . · · 

O. Sr ... i' Secretario dá .. conta do aepiate 

EXP.EDIEN'l'E 

Officios :, . 
. .. · · Um do Sr. ~ • sOOretario da ~a ·4oe ~t.Uol ~-
l!llettendo a segumte · . - · . , · · · 

• - • • • • ,· ' • • • L 

. -
PJIOIIOSJglo . . . • 

N •1 37i - i!Jii 
. , ... 

. O GongresllO Nacional. resolve: . . 
. : Artig~' unico. E' concedida a José Izidoro MarUDI, ool
lector das .rendas federaes· em. Olinda, Estado de ~emauíbueo, 
líoenca por um anno, para tratamento de saude, e com me-

1· ,tade do respeCtivo ordenádo; revogadas as disposiÇões ~ 
!Jontrario... , ,, : ... ·' ·.:~.~.-.; 

Camara dos Deputados, 17 de setembro d.e "1915. - Astol
pho Dutra Nicacio, Presidente.-Antonio Jose da Costa Ri· · 

· beiro, 1 ... Secretario.- A.lfr~do Octavio Ma~illnier, 2• Seore-. 
tario,-,-A' Comm~ssão de F1nanoas. · ·. · . 
' . Do· Sr;. Ministro da Fazenda, transmittindo a ·mensagem 

. · com que o Sr~ Presidente da Republica restitue. dois doa:·auto
graphos da resolução ~o Congresso Nacional, sanccionada, que 
concede um anno de .. h.cenca·,com o. ordenado ·e em prorogaoio 
a Manoel Henrique de Sá Filho, thesoureiro-pagador ga ·Dele- ' · 

· gacia Fiscal no Estado da Parahyba. - Archive-se um dos au
. tographos e remetta-se o outro· á Oamara dos Deputados ... 
· ·· ,Do Sr. Ministro da Guerra, transm.ittindo a mensagem .. 
com que o Sr. Presidente da Republica presta.·jnformaoões · 

. contrarias ao · i•equerimento de D. 'Maria,\ Virgi,nia Af:tonso 
acerca de vantagens resultantes de acto governamental melho
rando a' reforma do seu fallecido pae ManoeLtDias dos Santos. 

··;-A ; · Commissão, de .Marinha e Guerra. ·· ·· _: .. , . 
• . · Do Sr. Aristides Ferreira, apresentando ao Senado pe
zames pelo fallecimento do Sr. general Pinheiro Machado; . . 
· Do Sr. M. Pereira Pitta, communicando que a commissio 

. promotora das exequias em homenagem. á memoria . do general· 
· ·Pinheiro Machado approvou um voto de . pe.zar pelo barbaro · 

;1ssassinato de que foi victima o eminente bra'sileirô; . 
Do sr: Nicanor Toledo Mello, 1• escrivão"da comarca de 

Serra Negra, oommunicando ter .sido lancado ·nos protooollos 
4as audienoias um voto de peza~ pelo passamen~ cio emin.en~ 
6.Ell},~~ll.l P~nheil'o :M8Qhad9i , _, .. , 
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ANNAES DO SE~ADO 

. ' 

Do.•Sr. ·Machado' da Costa e outros; apresentando no Se
nado sentidos pezames pelo .passamento prematuro do emi-
nente brasileiro Pinheiro ,Machado; · ·· .. 

Do 1Sr. Antonio ·Gomés de Oliveira, presidente da. Caniara 
Municipal de Avaré, communicando · ter sido. a;pprovada uma 

. .mocão reprovando o barbaro .e insolito attentado que abateu. o 
· · general Pinheiro. Machado, grande patriota e incontestava! ser:-

vidor da Patria; ' · ·· · . · 
Do ·Sr. João Procopio, secretario do Centro· Academico 

Os~ali:Io .. Cruz, protestando perante o ·senado eontra ·o • bar-
. bar o assassinato que vic.timou o eminente Senador · Pinheir.o 
Md.; · -

Do Sr. Francisoo Simões Carvalho, vice-presidente da 00:-, 
mara MunioipaLde Itanhaem, Estado de. S. Paulo, communi- :. 
cando as homenagens que foram prestadas á memor'ia do emi- . 
nente .general Pinheiro Machado, e protestando contra- o atten
tado · barbarp que victimou tão i benemerito. , cidadão . .:..:. Intei-
rado. . · · · .· · .·;-

" • ' '· f • • ' • • .. -' 

cf.Sr. 2• Secretario .procede a leitúra dos seguintes · 
.-

PARECEl\118 

.r•' 

N. :13:1 ~ :19:15 
' ' / '~· ~-,, /. ., •. ., ' '. r I ''- . 

Embora não esteJa· fundamentalmente em,.desacc'Oirdo oom · 
a providencia contida nal emenda offere'cida pelo honrado Sir;, 
Senador;--Mendes .da Alm~ida á p11oposicão n. , 92,. de' :1908, a · 
Comín!ssão de .Financws. opina pela sua rejeioAo, ·'.porque no -
seu parecer .n. ·138, de :191'3, propõe que não seja adoptado, . 

·· por não ter mais razão de ser, o projecto a que a mesma emen-
da visa : incorporM'•se. · · · .. . .;, . 

: • • 1 ,· ' • • ' ' • '.. / ~ ,. • • • ~ •' • 

.. · . Sala d·as Commissões, 23 de.,setembro íte :19{5,.- F. GDrl- >·-· 
:, cerio;, Presidente • .....; L •. de Bulhõea, Relator, - Bueno de Patva. · 

' -'·- Vtctorino·Monteiro.- Francisco Sá.-'" Erico Coelho, -Jol!.o 
· · . '· · Lui:: .4.lves·,.!tacceitaria a .emenda como projecto a Pllil'te~ ,... Sá 

, · ·. : ,FreirB! -. Aléindo Guanabara. . - ,. . ·· . . ·. . . · 
. ··' ' . ' ' . . . -- . ' 

\. EMENDA Á PROPOBIOÃO DA CAMAM DOS DEPUTADOS N. 92, DB ~9os, 
· . _. .,. . . ' A QUE SE 

1
REFERE O PARECER SUPRA , . ' 

. ~< · Accrescente~·se t>nde ·convier: ·. . ' . ;-. 
. . . J . ·. ' 

. Art. 1 Nenlium vapor terá as ·regalias .de paquete nos 
.. portos do Braiil'sem que esteja munido . de · apparelhos do 
. · t~l13graphia .sem fio em pedeito .estado de funceio~ento. 

· Sala das redac~Cíes, 22 de outubro de :19:13. ·- Jltmdes de. 
- ~lmeída. ' ' . : •. 

I 

' . 
' 

. I 
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'sESSÃO lll.M: 24 DE SETlllMBRO DE 19;111 .'!17 

N.;. 132 - 1915 · 
' 

A' •Commissão de Finanças foi presente, para ernittir pa
recer, a prCl'posicão da Camara dos Deputados. n. 20, deste 
a'!lno, autorizando a concessão de um anno de licença; em 

· proro:;qção, com dous terços .da diaria, a Francisco FeiTeira 
Pitanca, official .. de 2" classe da officina . de composição da 
Imprensa Nacional. . . · 

. A Comissão, tendo em consid·eracão no só- estar a mo
lestia desse officiàl comprovada por attestado da Directoria 
Geral .de Saude Publica, como tambem precísar elle de mais 
tempo ainda. para o ·completo ·tratamento de sua enfermidade 
. (polynevrite), é de parecer que seja approvada a proposição. 

-sala-das Commissões, 23 de.·setembro 'de t9t5. - F. Gly. 
cario,_ Presidente. - Alaindo Guanabara, Relator; - .Bueno 

·.. de ·Paiva - .J-. de Bulhões: - Sd Freire. - João Luiz Alves. 
- Viatorino Monteiro:~ -:Franaisco Sd. -· Erico Coelho, 

• . 1- ' • 

I 
PROPOSIÇÃO DA CAM;ARA DOS DEPUTADOS N. 20, DE· 1915, A QUE 

· SE REFERE O P.ARECER ~UPRA ' 

O Congresso Naciorial resolve: .--
, . •' . 

Artigo unieo; E'· o Presidente da Republica autorizado a 
conceder a Francisco Ferr•eira Pitança, official de 2• classe da 

• officina dfl composição· da Imprensa Nacional, -qm anno· de li:-' 
·· · cença, com· dous terços da diaria, em' procogacão; revogadas 

as disposições. em contrar.io. · · ~ .. . ". ' . 

· Camara dos Deputados, iO de agosto de t9f5. - Astolpho 
: · Duflra Nicacid, Presidente. -,Antonio José da Costa. Riblllro, 

f• Seáetario,;-João David Pemetta, ·2•· Secre~ari6 ~Interino. 

N. 133 ,....:. 1915 
. - ( 

. Pm· mensagem de 4 de marco ultimo, o Sr~ Presidente da 
. Republica solicita ao Poder Legislativo· providencia para 

abrir, pelo Minlsterio' da .Fazend·a, o c:redito. especial de .réis 
,f3 :971:1$340, afim de occorrer .ào pagamento n Reis ,Oliveira 
& ,comp:, eát virtude ·cte sentencn .iudiêiaria. , ....- . , 
, A Commissão de Finnilcas do. Cwmara dos Deputados, de

. pois de examinar todos os d-ocumentos que se_relacionam com 
. o assumpto, submetteu á consid.eracão daquelle ramo d~ Con- .. 
gresso o projecto n. 21, deste anno, concedendo o credito em · 
questão. . · . . . · 1 1 .. 

Esta Commissão, de nccOrdo com a mensa!l'em ·já citada 
.e o~osição de motivos, nbaixo . transcripta e com o voto da-

, 

r 
I 

I 
'· 

I j) 

' 
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' ' 
quell• alta c61'POraollo, é de parecer · que seja · approvado o 
projecto. I · · : 

' . 

Sala das Conunissões, 23 de setembro de 119'15. - F.. Gl?i• 
cerio, Presidente, - Alcindo Guanabara, Relator. - Bueno d~ 
Paiva. - Erlco Coelho. -'L. de Bu6Mes. - Sá Freire • ...... 
....; /06.o 'Lui: Alves •. - Victorino Monteiro • ...... Francisco Sá, 

' ' ' ~· 

. I • 

• PROPOSIÇÃO D~ cAMARA DOS DEPUT~OS N. 21, DE .:1915,' ~ QUEI 
&• lW'IIIRB O PARBOJIR ~UPRA 

' 'i' 

, . O Congri!8so Nacion~l resàlve: 
· :Artigo unlco. · E' .o Pode~ Executivo autorizado ·a. abrir, 

pelo iM:inisterio da Fazenda,· o credito .especiál de :13 :976$340, 
.para pagamento' a Reis Oliveira & Comp., .em virtude· de sen-
tença judiciaria; revogadas as di8posições em contrario. . · 

Camara dos D!Jputados, 17 · de · agosto de·':l915. ·- iuiz 
'Soares dos Santos, P!residente em exercício .. - Antonio José 
'da . Coita B.lbeiro1 1• Secretario. - João David Pernetta, 
2- Seeretario iPJ,erJDo. ·" . . . · · · ·' . 

' . ' •' . / \ ' 

N •. f.S4o-l9.US 

. · r:A! Oommfssllo de Finanoas, tendo.. examinado a . propo-
sfollo da Clamara· .dos Deputados n. 31, deste. anno, .que auto~ · 

· -rfza a abertura, . pelo Ministerio · da.· Fazenda, do .. credito es- ·· 
pecial de 4o6 :277$55:8, para· occorrer ao pagamento. devido ao 
Dr.. :t\fanpel Pereira ·Reis,. em virtude de sentença judiciaria, 

· é de parecer que. o Senado adovte a proposi'cão. . · · · . 
· . O credito foi .solicitado por mensagem do Poder Executivo 
J)ara o fim de dar. cumprimento ao "PJrecatorio do .iuiz federal. 
da 2' . Vara deste distrieto, em virtude da exposição abaixo 
transorfpta. · . . · . · · · ··.. . · . . 

' ' . . . 
. I . ' . ' , ' .. 

·Salas ílas Commissões, em 23,:de setembro de 1915 . ....:.. F. 
Glycerio, Presidente.- Victorind ·Monteiro, Relator . ...-- Buenô . 
tle Paiva . .....,..Ji'rancisco Sá.- Sá Freire.-Jol1o Luiz :Alves;---
'IJ. de Bulh6es.- Alcindo Guanabara. . · . 

I , . \ 

EJPOBIOÃ.O 'A QU! SE REFERE O. PARECER .'EiUPR~ , 

I ,.. . ! -1 
· . Sr. Presidente da Republica .....: Por sentllnoa de 24 de. 
maio de 1905, o juiz federal da 2' Vara do Districto Federal 
·julgou p:rocedente a acclio ordinaria om que o Dr. Ma'noel 
Pereira Reis pediu annullac;ão do acto deste miriisterio de 27i 

· do~ outubro de '1895, que o privou da percepção de seus ven
CimentOs de lente aposentado da Esc.ola !'~'aval desde . marco 
daquelle anno a abril 'de 1900, na importanc~a. de 31 :OOO$, . 

.. 
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SESSÃO EM 24 Dlll SIL'l'EMIIRO DE i 9!15 tiO 

pelo- facto de haver acceitado o cargo de chefe da Planta 011-
dastral deste districto; e, como consequencia, que tosse e. 
Fazenda. Nacional condemnada· a pagar-lhe os juros da móril 

. o custas. · · . ' · · 
' A Fatenda, po•r seu l:'lepresentante. legal, oontestou \por I 

negacão o allegou. nas razões finl!les, que o art. 9• da .let 
n. U7. de. 4 de novembro de 1892, invocado pelo promotor 
da accão. não exclue .. os professorres jubilados . das · dlsposi
cões do art. 7•, segundo. o qual o funccioriario aposentado 

· · que acceita empr~g;o ou commissão municipal ou estadual,. . 
~om vencimentos, perde ipso·-facto o vencimento da aposen-

, tadoria; que o con:trrurio importa em vlolacão do art. 75 
da Constituição, que só permitte a aposentadoria no caso de 
invalidez; e que, fina,lmente. já era principio estabelecido pelo 
art. 33 da lei n. 3,396, de 26 de novembro de .!888, ·que 

· «o .funccion:ario publico de qualquer categoria que depois de. 
àposentado ·acceitasse do ·Governo Geral ou Provincial em
pveB'o ou commissão remunerada perderia durante o exer:.. 
cicio todas as vantagens da 'aposentadoria ou jubila:cll~ • 

. \ . . ' ·- . . 
. Daquella sentença o Dr. 2• procull'ador da Republica BP·· 

·. · pellou, para ·o. Supremo' Tribunal ·Federal, que. pelo a.ccórdllo 
n. i.i58. de 25 de julho de.1906, reformando B sentença BP
penada. julgou .. improcedente a acção intentada e condeninou 
o autor nas custas. Desta decisfío apresentou o au1or os seus 
embargos, os quaes foram recebidos . pelo·· Supremo Tribunal . 
Federal ... para· o fim de, reformando o. •aecórd§o emb8'l'g8do,· 

·restabelecer a sentença da primeira .instimcia. 
. · '·Apres'entan~o a · Un1ião · embargos dessa, . de,clsllo, o. Su
·premo' 'Drjbuna.I. em 14 de outubro de. i9U. · aooordou etn 

· despr.ezar os· embargos ,para confirmar a· decisllo embargada.: 
· Teve, porém. (!J J!.:azenda Nacional todos 6s recursos .. es-

. gotados. . · · · . · .· . . . . ·· . , · . · . . ·· · 
. 'Mas, pará ~e este ministell'io possa dar ~umprlmento ao· 
incluso pre.catcmo para pagamento ao referido Dr, Manoel 
Perei11a R!e•is. n:a importancia de 46 !277$558, torna-se neces- · 
sario um Ci!'edito especial, sobre cujO: abertura peoo vos. di-

. gneis de providenciar. · 
"' 

· · · ·. Rio de J~nei~o, 29 de julho 'de f.9U. .. ~ :R~ ~ 
Cunha Córria. · · . ' ' ··. i · ., 

PROPOSIÇÃO DA CAMAM DOS DEPUTADOS N. Si, J)ll! f9!15; A OUII 
, SE REFERE O pARECER SUPRA 

O . Congresso Na~ionnl . resolvé:' 
. /ArL i. • E' o Poder E."recutivo autori~ado a abrir. pelo. 

Ministerio da Fezenda. 9 credito de 46:277$558, ·para ocoorrer. 
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~AEB DO SENADO 

' 
·. ao pagamen:to devido ao Dr. Manoel PereiiM :O:eis. eiri virtude 
de sentenca. judiciaria. · .· .. · 

Art. 2.•. Rle~ogiun-se as disposições em contrario. 

Clliillara dos Deputados, 27 de agos:Lo de 1915. - LuiZ 
Som·es dos Santos, Presid·ente em exercício. ·- .il.ntoni'o' José 
da Costa Ribeiro, 1• Secrctnrrio . - Alfredo' Octavio MavilJnier, 

· 2• Secretario. .. · · ' · . . ~:. ·. · ' .... <. ' ' 

' 
N; 135 -.19:1.5 

' . 
A Coriunissão de Finanças tendo examinado a proposição 

,(la C amara dos Deputados n. 33, deste anno, que :autoriza a 
abertura, pelo Ministerio da Guerra; do credito especial de 
142:852$169, .destinado ao pagamento de vencimentos a offi-

.. 'ciaes e pracás da a• companhia regional de· infantaria, com 
'séde em Cruzeiro. d,i:l Sul, Tlerritorio dp Acre, é de parecer que 
e lia ·seja approvada. . . 1 • \ 

. Esses ':en,ci~ento.s não foram z:eãebidos, em .:1.9:1.3 .e Ú:l.4, 
pelo.s segumtés · mot!vos. supervementes que· .. · 1mpe<!Iram a 
realização· do respectivo pagamento:.. . ·.. · 
. . . i. / ' ' 7 

· ·Tendo o 2• tenente José Calazans Ferreira. Pàrahyba re
cebido da- Delegacia Fiscal, · em Manáos, a import.ancia dos· 
vencimentos de" pessoal da · a• companhia regional,' · ass.im 

· discriminados,: a) vencimentos de pracas de dezembro· de 19:1.3, 
14 :251$754; b) vencimentos de officiaes; de janeiro a setem
bro"'de 1914, 25 :054$098; e c) vencimentos· de pracas, no mes
mo período, 103 :546$3:1.7, declarou. que e.ssa· quantia não che

' gara a. seú destino. por ter cabido ao rio juntamente com. sua 
· ·bagagem. . ·· . ~ · : ···' .~ ·' .. , . 

. ' ' Ü\ mesmo official, po:,r este facto,·..foi preso e está sendo . 
· . ·processado .no fOro civil, 1mas todo o pessoal ·daquella compa- . 

nhia, está ·até agora sem receber :o que .lhe é devido:. 
· · · ·.Neste sentido o· Sr .. Ministro- da Guerra · apresE'ntou ao 

Sr. Presidente da. Republica, uma· exposicão de motivos que 
deu origem. a uma mensagem do Poder ·Ex:ecutivo solicitando. -~ 
o credito em questão. . . . . . . ' .. '· . ' 

. . A Commissão de Finanças da outra ·Casa do Congresso · 
c~mced~u o credito, conv:~ncida dEJ_cque o···Governo tomará. pro- · 
v1denmas tentlentes a ev1tar a reproduccão do facto a que se 
.refere a~exposio.ão .do Sr. Ministro-dil.Guerra, e que infeliz-' 
mente nao, é umco; · 

. Pensando .. do mesmo modo, esta Commissão · aconselha ao 
Senado que adopte o ·projecto.· · · 
. Sala das Commissões1 21. de setembrÓ de :1915. - Francis
co Glycerio, · Presidoote. -'- Victorino lt!onteiro, Relator. -

i. Bueno de Paiva. - Francisco Sd. - João Luiz AlvPS. - TJ. 
de Bulhões. - Erico Coelho. - .Sd Freire. -"- Alc·indo Gua-
7iabara. · · ' 

• 

\ 



' 
SESSÃO EM 24' DE SETEMBRO DE 1!);15' .. . l!Ol. 

, . I .~ 

PRoPosroão DA CAMARA nos DEPUTADos N. aa. nE f9f5, li QUE··aE 
REFERE O PARECER SUPRA ' 

, ~. . 
O Congresso Nacional decreta: -. · 
Art~ q E' o Poder Exeàutivo autorizado a abrir, pelo ·.._ 

.Ministerio dil Guerra, o credito. especial de. f42 :852$169, desti
nado ao pagamento do vencimentos a officiaes e 'praças da 
a• companhia 'regional de infantaria, colll séde em Cruzeiro do 
Sul, Territorio do Acre, no período de dezembro .de 1913 a 
setembro de 1914. .. · , ·. , · · · . . · . 
· · Art .. 2.' Revogam-se as leis e disposíç&es em contrario. · 1 

· Camara dos Deputados, 31 de · agosto, dEl 1915. - Luiz 
· 'Soares dos Santos, Presidente em exercício.- Antonio,losêda 

. Costa Ribeiro, 1 • _Secretario - Alfredo Octavio Mavignier, 2' 
· Scc:retário. · · · 

I . N. 136 ,_ :1.915 
' ,• 

.. .. 
. . ' . ... . . ' . . \ ' 

/ A proposição da Cani~a dos Deputados n. 35, 'deste 4nncí, 
· autoriza 1a abertura, peLo . l.Winisterio da Justiça, do .credito 
.. especial de 3:000$, afim de. occorrer ao pagamento devido an 
bacharel Antonio GeDaldo Teixeira, como · indemnizll!cão de 

·· ,damnos carusados •ao predip de s.ua propriedade 4 rua das Por- . 
:tas do Carmo n. 28, na cidade de Salvador, capital -da Ba1T1n:--:-

. A .origcin deste credito consta da seguinte exposiç,fio de 
. -motivos, dirigida ao Sr. Presidente da Republica pelo Sr. 1\'IJ-
. ·'. · nstro da Justiça: . . . 

' . . . ' ' ' ' . l 

Sr. .Pr~·idente da Republica-Ao ser con~truido O' artunl 
edifício em que está installadá ,a Faculdlãde de Medicina 
da Bahia, foi 'damnificado o predio n.. 28 da rua das Por- . 

. tas do Carmo, contíguo 1a um outro predio que houve de s~:c 
desapropr~ado para .ampliação do mesll?o· edifício; esse prPdio 

.., desapropriado ·e .rosteriOrmente demolido form.ava. :um·· col'po 
commum eom a CJtada casa .n. 28, de parede smgela e telha
dos· sem 'solul}ão. de continuidade, de lfórma que a demolit;:ão 
feita' pelo Gpverno Federal trouxe como· consequencias doi.:. 
xaJ-o não SÓ desamj:l'arado e· exposto. inteiramente do .um hrJO 
a~ rigores do tempo, mas tambem sem as precie·as condições · .,, 
de/estabilidade. e •conservação. . . ' . .· . ' 
. ·· :. Reclamada· pelo respectivo proprietario, bacharel Anf.onio 

.. ..,.Geraldo Teixei·ra, ·uma indemnizacão de 5 :(}00$, este: minis. 
_:. terio, depois de ouvidos o. ingenheiro imcarregado· :das ob!'as 

daquella 1'aculdade e o E&criptorio de Obras da Secretaria ele 
Estado, reconheceu o direito daquelle proprietario, autori?.an
do pelo aviso n. 4:.501. de .9 de nóvembl'ci .de 1909, aqu.ello 

. engenheiro a despender a quantia de 3 :0'00$ com. a· reparacão 
tios damnos causados, reparação que não foi levada a effeito, 
porque; em officio n. 898, de 23 de dezembro do ·mesmo anno, 
o director da faculdad\3 declarou achar-~e esgotado o saldo do 
credito, a!Jorto pelo decreto .:U. 6. ~08, de '1 de janeiro de 1908, 

I 

' 
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. ' 

que lhe ·fOra entregue, Iior· tér >:·ido o mesmo applicarl•> ao 
fim para que era desLina;do: oonclug.ão das obras. da faculdade 
e installação dos novos laboratorios. . . 

· Continuando a insistir •aquelle proprietario nos pedidos 
de in'demnizacão, C'UÕO direito já lhe foi reconhecido, e não ·. 
havendo credito a qou,e. possa ser imputada. tal d~speza., torna~ 
se neces·sario solicitar para tal fim ao CongTesso Nacional o · 
creditõ especial de 3:000$000. ·· · . · . · · . · 

. Submetto, pois, o assumpto á vossa esclarecida· ap['eciac~o. 
para quo vos. digneis de resolver como fór mais acertado .. · .. 

Rio de Janeiro, 28. de julho de 1915. - Carlos M!13:~-
miliano Per,eQ.ra dos Santos. · . ·· · . · ' · . 

A Camara dos Deputados, achando da maior procedl'noia 
os . fundamentos expressos· no documento supra .approvou a 

. proposição . concedendo o credito ·solicitado por .mensagem, e. 
com a qual está de accôr'do esta Com missão. · ' · . · · 
.·· Sala das Commissões, 23 dé setembro de i915. ~ Fc Glyc. · 
cerl'o, P.residente. - Erico Coelho, Relator.'- João Luiz Alves, . 
:-- Sa Freire. - Victorino Monteiro: -Francisco Sá . .:.... Alciflrlo 
Guanabara . .:..... .Bueno de Paiva.. · · · · ' 

. . 

PROPosróXo DA CA!M'AJ\A Dos DEPUTADos N. 35; DE 19fS, A. bure ~lE 
. REFERE O PARECER ·SUPRA ' . 

. . 
' ' ' ' o Congresso Nacional decreta: •.. ~ 

·· :Artigo unico. E' o Poder Execu,tivo autorizado a abrir, .' 
pelo Ministerio' da Justir;a ·e Négocios Interiqres o credito_/ 
especial . de· · 3 :000$, · afim de occorr!)r ao pagamento devi elo · 
ao bacharel Antonio Geraldo Teixei,ra, como .indemnizac§o de 
damnos . causados ao predio de sua . propriedade n. 28, á 
rua das Portas do Carrilo, na cidade de s: Salvador; CR!)if.al· 
da· Bahia; rei\'ogadas · BE• leis ·e disposicões · em contva.rio .. i. 

I ., I , . , ·' 

: Camara dos Deputados, 3. de setembro de 1915: __:.. Lu.iz 
Soares dos Santos, Presidente em exercício~ - Antonio. José 
da Costa Rf.beiro, 1• Secretario. - Alfredo Octav,io Mavianier,. 
2• Secretario. . · . · . · · · .. . . . . 

. · .N. 137 ..._ :1.915 
..... ,' 

. '' '• . ( ' . ' '·;.' 

. O projecto llssignado pelo Sr. Senador Pires Ferreira e 
outros, D'landandó incorporar· ao ·quadro dos ·funccionarios ex
tinctos do Ministerio da. 'Fazenda o inspector de fazendà Dr. 
Josá Joaquim Baeta Neves' Filho, e· abrj.ndo para ..Isso os ore
ditos necessarios, foi submettido .ao juizo da Commissiio de 
Legislação ·e Justioa. . . ·· · · · · · 

· A maioria dessa Commissão concluiu· o seu parecer, affir
mando que, quando o Dr. José Joaquim Baet.a Neves Filho· teve 
extinctas as suas funccões de inspector. de Fazenda ,já havia 
adquirido e incorporado ao seu patrimonio de ser':icos prcs-

I 
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' 
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tados ~ Naoão o ineontestavel direito de aposentadoria Jio c!Wgó 
de inpector de Fazenda nos precisos e iril>erat!vos termos do 
art. 95, da lei n. 2.356, de 31 de dezembro de :1.9:1.0:. pelo que 
opj,nou em favor da appr~ovacão do projectó. · 

i Foi' voto divergente desse parecer, o Presidente da Com-. 
, . missão . Sr. Senador Epitacio Pessoa, que assim .concluiu as 

razões do seu voto: «Assjm ainda quando o Dr. Baflta Neves 
[Filho, tenha .10 annos de serviço, o que não está provado (não 
figura entre os papeis o documento n: :lO,. com o qual o parecer 
lhe conta nove mezes e dezesete dias), ainda assim· direito não 

· , lhe assiste ao cargo de Inspector como direito tambem não 
tinha tanto quanto presumir do parecer n. 85, da Commissão 
de Financas, os. dous. ·inspectores que o Governo mandou in.,. 
cluir no quadro dos empregados extinctos, acto aliás a que 
aquella Commissão e o proprio Senado já ·prestaram o seu 
assentimento; votando .o credito pedido para o pagamento dos 
mesmos funccionarios. · · . 
· Trata-se, pois, de um cas.o de equidàde, c assim parece o 
entenderem os. illustres sisnatarios do projecto, pois ·fosse uma 
questão de direito e outro seria o caminho a· seguir. Mas ' 
affastada a questão. do terreno do direito e ·•collocada no ponto 
de vista da equidade, affigura-se-me que, não a esta mas é 
Commissão de Finánças é que compete dizer, consultando as 
condições financeiras do paiz, si o :e_rojecto merece approvacão 
do Senado. . . · 

A Commissão de Financas é de parecer que li; extinocão do 
cargo de inspector de Fazenda por forca do art: 79, n. 20 da 

i lei n, 2.'8'42, de·3 de janeiro .de :1.914, encontrando· o Dr. José 
JoaquimBneta Neves Filho, com mais de 10 annos de effectivo 
exercício, verificado em cargos de natureza geral ou federal, 
como Iocaes . ou · provinciaes, indistinctamente, impunh·a )80 

· Poder' Executivo o dever de o conservar addido com todas as 
vantagens do cargo de inspector de Fazen.da que ao tempo da , 
alludida extinccão estava elle exercendo effeotivamente, ha 
uni anno sete mezes e :1.7 dias, a"' parti~ de '16 de marco de 
1912. . . . . 

· . Assim, o Dr .. Baeta Neves Filho 'tem todo o direito á re-
versão.·ao respectivo cargo dos funcoionarios de Fazenda, como 
addido, da mesma fórma que os seus collegas ·Carlos Vieira 
Machado e José. Bellens de Almeida, como elle nomeádos in
spectores· de Fazenda por. acto de :1.2 de. março de ·t912, os 
quaes tiveram seu direito que é. inteiramente identico.·ao delle, 
reconhecido pelo Governo Federal e pelo !Congresso Nacional.: 

Sala das Comn':tissões, 23 de setembro -de :1.91.5. ~F'. Gl1!
cerio; Presidente.- Alcindo Guanabara, Relator. -João 'Luiz 
Alves, pl:lla conolusiio.'-,.,. Victorino Monteiro._-F'rancisco Sá.
Bueno de Paiva.-L, de Bulhões, vencido.-Sd Freire, ven
cido, por não ter o Congresso Nacional competencia para fazer 
nomeacões de funccionarios pupli<cos.- Erico' Coelho vencido. 

·' ' 
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PARECER M COMMISBÁO D.E JUSTIC~ E LEGISLAQÁ(;-;,' 125, DE 
1915', A (lUE SE REFERE O PARECER SUPRA . . . 

- A Commissão de Legislação e Justiça. do. Senado examinoÚ: 
· detidamente o .projecto ·n. 7; deste anno, . que manda incor

porar ao quadro dos funccionarios. extinctos do 1\{inisterio 
da Fp.zenda o ex-inspector de .. fazenda Dr. José Joaquim Baeta 

·Neves Filho, ·abrindo-se para. isso os ·credites necessa1•ios, re-
vogadas as disposições em contrario. . .... · · 

' Baeta Neves Filho, em. 12 de' março de 1912: 
•~ O projecto é precedido de quatro considerandos que se . 

propõem a demonstrar a p'roce.dencia e legitimidade do S!l11 · 
objectivo e o direito preexistente que assistia. ao ex-inspector
de· fazenda [)r. José Joaquim. Baeta Neves FH.ho, na época 
cm que foi ·'effectivamente · extincta a inspectoria de fazenda. 
· E' preciso verificar si os fundp.mentos referidos no pro;. 
'jecto lencerram allegações resultantes da Jegislacão respectiva, 
que rege o ·easo. · - · · 
· .. Vejamos.· ·-. . 

. Os considerandos articulam : . ' 
. · a)· que os ex-inspectores de fazenda: a ·que. s'e .refere o pa

recer n. 85 da Commissão de Finãnças, Carlos Vieira Ma
chado e José Bellens de Almeida, foram nomeados inspectores 
de fazenda effectivos na mesma data que o Dr. José Joaquim 
Baeta. Neves Filho, em 12 de marco de. 1912. . '. .. . . .. . · 

E' a verdade oonstatada no DW.riiJ Official de 15 de marçl) 
oe 1912 e pela portaria de nomeação do Dr. José Joaquim 
Baeta Neves Filho, que. assumiu o exereicil) das funccões · de 
seu .cargo no d~ 16 do mesmo .mez e .anno ('áocumerito n. 1); 

b) que ~tiverem seus Jog-ares supprimidos pelo àrt.·. 79, 
n. 20, da lei n. 2. 842,. de . de janeiro de 1914; com,. effeito, 
um dispositivo dessa lei que é a do orçamento da 'despeza 
para.o exercicio de 1914, na 2·0• verba-lnspecciio das Repar.:
tições de. Fazenda- em vez da lotação respectiva.....;. consigna 
....:..t(. supprirrpida· a verba, {icandd e:xtincta a repartição, resal-
vados os direitos dos funccionarios qüc os tiverem , ; . 

c) que .o ex•inspector àe fazenda Dr . .-Baeta Neves FÜho 
. foi surprehendido com. a extincção das .funccões de seu cargo 

quando se· wchava' ·em serviço no Estado da Bahia, em. virtude 
da ordem do Ministro da 'Fazenda de 27 de julho de 19:1~. (do
cumento. ·n. 2) e portaria do superintendente; de fazenda nu
m~ro 22, de 12 de fevereiro de 1913 · (documento n. 3). , 

A estadia do Dr. Baeta Neves .Filho, nos termos do ter
c~iro considerando, na capital da Bahia, o Relator a teve con-
firmada no Th·esouro Federal; . · · · · ·-

. d) que o ex-inspector de falenda Dr. José Joaquim Baeta 
Neves,Filho, quando foi -extincto .b seu. Jogar, já ·cont:rva mais 
de 1 O annos de serviço publico. . . · 

No regimen das leis ns. 2.083, de 30 de .iulho de 1909, 
~rt. 2~ e 12.35tli, .. de 31. d~· dezembro de HHO, art .. 95, os 

/ 
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funocion:arios que contarem mais'· de· fO annos de effectivo 
oxer;cicio não poderão ser/ demittidos, salvo em caso de de..,. 
si dia, inllapacidade, córru~cão ou violação . de deveres apurada 

' em..,processo administrativo, outrosim, e o que é ·mais impor
tante'- nas aposentadorias dos .funccio,narios ];mblicos flue 
gosam desse favor ~da lei será contado o tempo inteural dos . 

· serviços prestados em. caraos io'caes, provinciaes, -estaduaes, 
• geraes e federaes. indistinctamente -tal era, .a )egislncão vi
gente .sobre o caso ao tempo em que foram dis!}e!lsados os ex
inspectores Vieira Maehado, José Bellens e 'Dr. iB'I!.!lta Neves 

.. Filho_:a; revogação só veiu com a lei n. !/.,.924, de 5 de ja
neiro de 1915, art. 104, ao passo que o ex-inspector Dr. Baeta 
Neves l!'ilho 'teve as funcções de seu cargo extinctas em· 2 de 
janeiro de 1914; · , . ·· . . · · , 
· :- e) que o ex-inspector de Fazenda: Dr. José Joaquim Baeta 
Neves _Filho se acha nas mesmas condições que os ex,-inspe
ctores de ·Fazenda a 'que ·se refere o parecer n. ·85 da Com~ 
missão de Financas do Senado .. , 

E'. precisamente um facto., essa allegacão !COnstante . do 
primeiro ·considerando que precede 'o projecto, a que •-foram 
annexos . documentos comprobàtorios das allegações com que 
o fundamentaram os 22 Srs. Senadores .que o assignam. · 

Verifiquemos si taes .documentos fornecem elementos com. 
os: quaes :se possá' apurar o tempo de serviço do Dr. ·José 
Joaquim Baeta Neves Filho no. Iegimen. das leis aciina já 
referidas e apreciadas. · . ." · · 

O documento n. 4· é o titulo de nomeação do Dr. José Joa
quim ·Baeta Neves Filho para 2• offilcial dã Secretaria do Go~ 

· verno .. da Provincia· de S.· Paulo, em. 22 de -.setembro de .1879 
,_assumiu o exercioio na mesma. data e exerceu o cargo até 
2 de abril de. 1883 quando recebeu sua nomeação para pro-. 
motor publico <fe Queluz, ·na mesma Provincia de s~· Paulo.,. 

Apuramos tres annos, seis mezaa e 10. dias. . · 
· . · Conforme o documento n; 5 assumiu o exercicio. da pro~ · 
motoria publica de Queluz. em 8 ,de maio. de 11888, tendó sido 
e~on~rado, a· ·pedido em 29 de. setembro do mesmo anuo. · 

Apuramos quatro mezes e 21 :dias. · · 
. O ddcumento n. 6 ó_o.decreto de nomeação· do ~esm·o Dr.: 

José Joaquim Baeta Neves Filho para juiz municipal e de. 
orphiios· do termo de Abaeté, em 1\finas Geraes,. em 22 de julho 
de 1'884, ·tendo assumido o exercicio em 24 de novembro de 
:1884, deixando as' funcções do cargo em 10 de abril de 1886. 

Apuramos um anno, quatro mezes e 17 dias. . · · 
· · · O doêumen"Bo n. 5 ainda a'ttesta a nomeaoão ·do Dr, .Tos é , 
, J'oaquim ·Baeta. Neves Filho para Juiz municipal e de orphãos 

do termo do Itatiba em S. Paulo, aos 110' de julho' do 1886. · 
tendo exercido o. cargo desde 31 . de julho do mesmo anno de 
1886, podendo-se verificar apenas que exerceu essa ju'dicatura 

. ató 3, de novembro de 1888. · · · 
Apuramos .dous jinnos, tres mezes e · tres dias. 

I 
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O documento' n. 9 é o titulo de nomeacão do Dr. JOsé 
Joaquim Baeta Neves Filho para delegado de policia do Dis
tricto Federal, cargo· que· exerceu desde 21.. de maio de 1.898 
~té 1.5 de novembro do mesmo ann'o, documento n .. 1.0; " 

Apuramos n0ve mezes e 17 dias.'· .. 
· ·Foi nomeado in'spector de Fazenda em· 12 de marco de 

':1912, tendo exercido as funccões respectivas com proclamada 
competencia e muita probidade,. conforme o Relator foi in
formado rpelbs seus chefes de . serviço, · desde 16 de. marco 
~e 1912 (doe. n. 1.) até 2_ de janeiro de 1914. ·. · · .· 
, . Apuramos um anno, nove mezes e-17 dias. · · 

Contam-se, portanto, rigorosamente, desprezando o exer
cicio de outros cargos devido a falta de elementos, alguns dos 
quaes constam do documento n. H, 1o·annos, um mez e dO'ILS 
'dias de sàrvicos. 'publicas. prestados pelo ex-inspector ae fa:.. 
.zenda iDr. José Joaquim Baeta Neves Filho, assistindo-lhe 
:evidentemente, o direito de ser.attendido pelo Governo Federal 
nos mesmos termos e pelas mesmas razões da portaria do Mi
lllistro da Fazenda de i 5 de janeiro de i 914 'e decreto n. fi. 57.7, 

.. .de 12 de maio 'deste anno. · . . 
O documento n. 12 citado é o parecer que transportamos 

ido Diario Official de 1.4 de junho de 19:14 ·e é o relatorio do 
l)gregio desembargador vice-presidente .da COrte de Appellacão 
sobre o Dr. iBaeta Neves Filho .. na qualidade de concurrente 
ao cargo de juiz de direito da 6• . :Vara Criminal · rnesta .Ca-
P,ital., " 

· . Diz o ebregio magistrado: 

CÔRTE DE. APPELLAQÃO 

' . 
. ·. De ordem do IEiX!llo. Sr. desembargador Antonio Ferreira 

.. âe Souza Pitanga, vi,ce-presidente .da COrte de Avpellanão, de 
·conformidade com o.§ a•. áo.art. 14. do decreto •U •. 9.263, de 
2i8 . de dezembro de 1911, publico, em seguida, os relatorios 
exarados pelo mesmo desembargador. nas petições. dos. candi
:datos ao cargo de juiz de direito da'"' 6• Vara Criminal e que . 
lhe foram distribuidas, cujo concurso foi . aberto por edital 
de 19 de maio do corrente . anno, por espaço. de 20 dias,· e en
cerrado no dia .8 deste mez .. . . 

Secretaria ·da· Côrte de 'Appellacão do Districto Federal, 
:13 de ,i unho de 1.914.- No impedimento do Dr. secretario, o 
Qfficial Elpiâio ,Watson Cordei.ro. · · . ' , 

N •. 2 

· O bacharel José. Joaquim Baeta Neves F,ilho invoila .como 
titules ·de aptidão intellectual, moral ~ civica para a sua in
lY,estidura . na· magistratura 'Vitalicia des4l distr1cto QB sezyico.s 
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. prestados á 1:ausa publica, desde a sua graduação em scien-
. cias sociaes e jurídicas pefa Faculdade de S. ·Paulo em 18 de 
illovembro de. 1882, como promotor _ 'PUblico da -comarca de 
Queluz no mesmo Estado; como juiz municipal c de, orphãos · 
de Abaeté, no de Minas Geraes, e do de Itatiba no de S. Paul6, . 
e como juiz de direito da comarca de Porto N!licional, no de 

. _ Goyaz. Além. desse largo exercício de funccões judiciaes in- · 
. .vóca o justificante em prol de sua legitima pretencão serviços 

. prestados ·como delegado de policia nesta .Capital, exercício 
effeotivo da advocacia nos auditorias desta-· Capital desde o. 
anno de 1909, e i'inalmente a commissão fiscal que lhe foi 
confiada pelo Governo da Ilepublica de inspeccionar as repar
tições · de Fazenda dos Estados da Bahia, Sergipe · e · Alagoas, 

.da qual foi privado pela extinccão do respectivo Jogar. Invoca 

.como pi:··ova decisiva de sua cap~cidade judiciaria a _circum
stancia. de já ter sfdo classificado po).' este tribunal entre os 
mais idoneos no concurso para os Jogares âe juiz da a• e 6" 
pretorias deste districto. · · . _ · · · _ · 
.. · !Rio de Janeiro, 10. de junho 'de 1914. -A. F. de SCI!Ua 

'Pitanga.-Está conforme.·-No impedimento OO(Iasional do Dr. 
secretario; o official Elpidio Watson Cordeiro. . 
· E' indubitavcl a .nomeação de juiz de direito que reclama _ 

·o IDr. Baeta Neves Filho, ·cpmo é certo que a esse t~mpo tal 
nomeação dependia de quatriennio de judicatura. 

Em synthese, quando· o Dr. José Joaquim IBaeta Neves 
Filho teve· extinctas as suas funcções de , inspector de Fa
zenda, já havia adquirido e incorporado · ao · seu patri.monio 
de servicos prestados á. Nação o incontestavel direito de apo
sentadoria- no cargo de inspector •de · Faienda ·nos pre.cisos e 
imperativos termos do. art. 95 da .lei n. 2.356, de 3i de de
zembro de :1.'910. · 

:Assim,. em vista do exame feito e acima exposto sobre os 
articulados· e .:criterio jurídico do projecto do Senado n. 7, 
deste anno, é a Commissão de Legislação e Justiça de parecer 
que o ·referido projecto :il. 7 está em condições de ser appro- -
yado. ' · , 

. -
Sala das Commissões, 4 de setembro de 1915. 

. E·pitacio Pessoa, Presidente. Só . tem direito ao cargo o 
:íunccionarici vitalício ou aquelle cuja demissibilidade depend~ 
.de certas condições legaes. ' . . 

Nenhuma lei deu vitaliciedade aos inspectores de Fazenda, 
mem sujeitou a· quaesquer clausulas a .sua exoneraoão. Pelo 
contrario, o decreto n. 9.280, de 30 de .dezembro de 1911, 
os declara funccionarios de livre escolha e confiança do mi-. ; . 
nistro (art. 2•) • • · · · · 

O art .. 24, e niio 29, da lei n. 2.083, de 3·0 de junho de 
':1909, invocado no parecer, é restricto aos empregados de que 
~rata a mesma lei entre os quaes não figuram os inspectores.: 
. A lei n. 2.356, de 31 de dezembro de i9i0, art. 95, tam-

b.em citada pelo parecer, cogita d() tempo C()~P.u~:vel par~ ~ 

• 
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aposentadoria, :niateria, de facto e de direito, estranha ao ·· 
caso vertente. . 

. FinaJmr:mte, a lei n. 2.842, de-3 de janeiro de 1914, ar:. 
tivo 79, n. 20, que extinguiu os Jogares de inspectores « re
salvados · os direitos dos funccionarios q·ue os. tiverem), re
fere-se. aos empregados do quadro da fazenda que, porventura, 

. exercerem .em .commissão aquelles Jogares, nos termos. do 
art. 2• do citado decretou. 9.276; de 1911, ·póis é. sabido que 
entre os empregados de fazenda :àlguns · h a que são' vit!llicios, 
por· forca da lef n. 191 B, de. 1893, art. · 9", e outros· que 
só podem ser exonerados mediante processo ~:~dministrativ9 
(citada lei n. 2.083, de 1909,. art. 24). · . . 

Assim, ainda quando o Dr. B!leta Neves _Filho tenha. i O. 
annos de serviço, o que não está provado (não figura: entre os 
papeis o documento n: .10; com o qual o parécer lhe conta. 
nove mezes e 17 dias) , ainda assim direito não lhe assiste ao 

t·· carg.Q de· inspect()~, como direita ·tambem não .tinham, tanto · / 
quafito posso presumir· do ·parecer' n. 85 · da· Commissão fe. · 
F~nanças, os dous inspectores que o Governo mandou ipcluir. . 

· no quadro dos empregados extinctos, acto, aliás> a que aquella 
. Commissão e ó proprio Senado. já prestaram o seu assenti

.. mento, vótando o credito pedido .para o· pagamerito.dos meSillOB 
funccionarios. · . . ·.· . . · :. . '- . 

Trata-se, pois, .de um· caso. de. equidade e. assim, parece, 
. o entenderam os illustres signatarios do pro,iecto, pois fosse 

uma questão de direito e ,outro seria o .o'aminho a seguir-. 
' . \ . . . ·~ 

Mas, afastada a. questão do. têi'reno do di1•eito e· collocada 
·no ponto de vista da equidade, afigura;.se-me qtie não a. esta,. 
mas á · Commissão de Finanç~,ts, é que compete dizer, con
sultando as .•condições f.inariceiras 'do paiz, si o' projecto me-··.· 
rece .a approvação ·do Senado .. -Raymundo de· .ii:Cirarula, Re-. 
lator. -.-Arthur ·Lemos.~ Guilherme Campos; . '· · 

PROJECTO DO SENADO,, N.~.7,· ,DE .19i5, -A-' QUE SE REFEREM OS · 
' ' PAREOiilRES .. SUPRA . 

, 
. • . . . i . ' 

Considerando que o ex-inspector de fazenda. Dr; José 
Joaquim Bneta Neves 'Filho. se acha nas. mesmas condic5es 
dos ex-inspectores . de fazendo. a que se refere' o parecer nu-

. mero 85; da Commissão de Finanças, approvan'do n proposição 
·da· C amara dos Deputados .n. 13, deste ·anuo, :que autoriza a ' 
abertura dos creditos ·de 13:800$, especial,. e '24 :000$, sup
plemcntar, para occorrer ao pagamento áquelles inspectores; 
· Considerando que ·como aquelles fôra nomeado' inspector 
do fazendn. effect.ivo, por acto da mesma. data (12 de marco 
de 1912, Dia1•io OfficiaZ do mesmo mez e anno) entrou em: 

· exercício no mesmo dia (16' de marco), teve o seu, logar sup
primido em virtude do art. 79, ri. 20, da' lei n. 2 ,iEM2; de 3 de 
janeiro de i9i4;· · · . . · . · · 

• 
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Considerando ainda qu'e, na Ollilasião em que se deu essa 
· ·supp!·cssão, estava o re~erido Dr . .José J_oaqui~ Baeta Neves · · 

:~!,ilho no Estado da Ba.hm cm serv1ço de mspeccao, para onde, 
não obstante a e'{}idemia de febre amarella · que então ali~ 
reinava, seguira com toda a familia, por ordem do Sr. Mi .. 
nistro da Fazenda, de 12· de fevereiro do mesmo anno; . . ' . , ' . . ' ' 

Considerando, finalmente, que o mesmo ex-inspector _Dr., 
olosé ·Joaquim Baeta Neves Filho, quando foi extincto o seu 
Jogar,·· já tinha mais dé 10 annos de servico publico federal 
em ouiro cargo, offerecemos 'li consideracão do Senado o se .. 
guinte projecto de lei: · · .. 

~ . . . . 
: O Congresso Nacional decreta: 

<. Artigo unico, ]'ica · incorporado ao qtiadr(). dos funooio"' 
narios e:x:Unctos do Ministerio da Fazenda, o ex-inspector de · 
fazenda, iDr. José Joaquim Baeta Neves Filho; abrindo-se para 
issó .os creditos necessarios; revogadas as 'disposições em con• 

. trario. ' · 
Sala das sessões, 20 de julho de 1915. -Pires Ferreira.-

·. · Raymundo de Miranda.- Lopes Gonçalves •. - F; Mtmdes de, 
Almeida;-'- Berna·rdino Monteiro. -·Silverio Ne'ry. -José ,JCu• 

· sebio . ....,. Abdias Neves . ....:. Eugenio {ardim.- Antonio de iS ousa •. 
-Pereira .Lobo.- Wal(redo Leal. -Augusto de VasconceUo.t, 
_:..Guilherme ·campos.- Ribeiro. Gonçalves.- Gonzaua Jayme, 
-Miguel ''· R. de Carvalho.- Alfredcl Ellis . ....,. Thoma: ~· 
cioly.- José· Murtmho.- Indio do Brazil. "'7"" Arthur Lemos._. 
A imprimir .• : · " : 

O Sr. ·aaymundo de Miranda.(') '-- Sr. President9, :pedli 
a palavra para ienvi·ar á Mesa doo.umentos ' que d'evem 8811 
aunexados aos que instruem o projecto que é objec~ do pa
re.!cr n. 137 da Commissão .de Finanças que vem de ser lido 
:e se destilíam a substituir o d.e n. 10, que se ·extraviou~ 

. . Com esses documentos do Minist(!rio:da Agrieultura e da 
Chefatura de Policia se contam· eni ·favor do Dr. Baeta Ne. 
ves · Filho mais oito mezes e 11 dias de setrviço publico f~ 
dera!. . · . .. · ' 

Aprovéíito . a oppoz>tunidade de me encontrar na tribunli 
· para contestar, restabelecendo a v. ez$de, .uma ·local que .9El! 

encontra na A- Noite de hontem a respaiif.O desse projecto e sob: 
a epigraP.he .. Como corn bons pistolões arranja-se, ··a .vida no: 
Bra:il. · · · , 

· Ora, 'Sr .. Presidente, essa é uma expressão que não deve; 
continuar '.sem- a sua nectiíicacão e cOntestaoão . immediatalf 
paz·a que não. se vá formando um ambiente falso em relaçãO, 
á verdalfe dos factos. , 

Ha.muito1 e hoje n1ais do que nunca, estou no proposito. 
inabalavel de não dieixar sem as devidas reotifioaoões qua~ 
quer noticias inexactas, muitas vezes ,resultantes do .e~UIVclcq 

(*) Es~ ~i&cursp nlo to.~ r~.~is~ .pele) C)rador., 
~~ " 
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:cm que so encontra o redador 'a respeito de um caso, occor~ 
· I'enle. · • · . · · ·· 
. .O .projecto assignado por 22 Srs. Senadores niio manda 
nomear - ó preciso aooentuar - o Dr. B11eta Neves FilhO, 
ex~inspeC'tor de ·Fazenda, mas, sim, reverter ao quadro re~ 
spectivo. Tratn~se, pois, do um projecto de reVIro-são como 
muitos ·que todos og annos, e ainda. este anuo, foram . votados 
JJOlo . Congresso Nacional; sem contestações, sem impugnações; 
t>em ·apprehonsões. . . · . · .. 
. . Este projectG transitou· por duas Commissões· .. Foi á 

Commissão de Legislação e Justiça, que é uma Commiesão te.; 
cbnica, para dizer do dirçilo :;obre a parLe ·.iu:ridica, ·e depo'is 
á. Commissão de Finanças, para dizer. o que lhe competia a 
1·espeito, não fican_do, por~m1 nem . uma. nem outra inhibida 
de tratar da questão. <le•.dlre,lto. . .· · ·· . ; ·, 
· .. Mas é preciso que não .paire no espírito despreoccúpado 

(Je quem quer ·que seja a suspeita. de que as Commissões ;.f.le
chnicas <lo Senado Federal ou da Camara dos Deputados se~ 
j a.m capazes de . sacrificar a sua honorabilidadle, a sua re
sponsabilidàd~ profissiona~ dando pareceres. em mataria ju~ 
I•idioa, obedi'eeendo aos impu.lsos ou á i·nfluencia. de pistolões 
de qualque'l' natureza que elles sejam. · · · · . ·· . 
· O ,parecer da Commissão · de Legislaéão ~ Justiça' é fun"' 
âamentado, .como fundamentado tambem o é D voto em se-· 
parado do seu · illustre Presidente, Sr. Senàdor · Epitacio 
Pessoa. · . 
· O parecer. da Commissão de Legislacão e. Just.iça. estuda 
âetalbadamente o caso e apura o tempo, deixando vér quei 
·além 1df:l c~>ntar mais de dez annos d& serviço publico fedlera 
c geral, que são equivalentes, . deixa de apurar .oub'os, como . 

. o d:e juiz de direito, de quatriennio de jud'iéa.tura. como juiz ·. 
municipal, por. lhe . faltarem el•ementos immediatos com. qu;e 
possa fazer. esta-.contagem rigorosa.· O voto' em separado re.; 
conhece .e proclama o direitO de 'equidade <IU.e assisbe·ao Dr. 
Baeta. Neves Filho; e ao mesmo tempo não approva .o .. ·a~to 
anterwr que fez riliVerter. para o quadiro os outros dous. ln-: 
spectores. de Fazenda e distinctos funccionarioo. 
·· A simples inspeccão do parecer e do voto 'em· separado . 
(]~monstra que na ,Commissão ·de Legislacão o . caso foi· de-: 
,tida,, cuidadosa e r1gorosamente estud'll<l'o; porque dessa CO!ll-

. missão, como das outras Commissões technioas do .. Senado, 
não sabem lJareceres de oitiva ou por influencia de empe-
nhos.· (Apoiados,) . . · · ·.• . 

O art; 502 do decreto ti. 7. 751, de· 23 de dezembro· de 
'190!!, que regulamentou a reforma do 'fhesouro, feita pela 
lei n. 2.083, cto· mesmo anuo de 1909, para sua oxecucão -
estatue que ccsão funccionarios do quadro tambem os · the~ 
soureiros, pagadores, porteiros, cartqrarios, ajudantes. dos 
mesmos !J continuosn. · 
... . Pot• que niio estão incluídos os inspecLot·es de Fazenda ~ 
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11' simples a razão. 
Porque esses funccioaarios, os inspectores d~ Fazenda, 

com direito a · aposentadoria, com ordenado e gratificação· 
l(docz·cto n. 9.286, de 30 .de dezembro de. :1911), foram insti
tujdos um nnno depois da execuéão da .reforma do Thesouro, 
le1. n. 2.356, de 31 .de dezembro de 1910. -

Ha visível equivoco em se suppôr que a contagem do. 
tempo de serviço publico e a legislação citada gyram em torno 
da hypothese de aposentadoria .. 

·.Não ha · tal. As leis que estabelecem a exigencia de 10 
:mnos de servico publico para acautelar o runocionario contra 
a demU:-são arJ 'IIIJtum teàm disposioões identieas ás que · sA 

·. referem ao· direito que póde assistir aos funcoionarios que se 
tposentarem depois de 10 annos de servioo publico. · .. 

. 0 Sn. El\ICO COELHO.- Não ap·odado. · . . 
. . 0 SR. 1\AYMUNDO DE MIRANDA - Niio apoiado~ não. 
[Apoiado. · 

' ' ' i ' 

! : . O . SR. En1co COELHO - São inteiramente diversas .• 
O Sn. RAY,MUNDO DE MIRANDA- Não são. Um decennio de 

serviço publico. é um direito que o funccionario publico 
adqwire con~ra ~ · demissão · !!d. nutum e. para a acqui~icã.", 
;eo caso de. mvahdez, de sua aposentadoria. . · ·· ' 
. ·~ Os «dez annos de effectivo exercicio» que amparam os 

~ funccionarios contra as demissões ad nutum, · nos· Lermos 
diX9 .arts. 24 e 502 da lei n. 2. 083 e decreto n. 7. 751, . de 

, :1.909. (lei e regulamento ·da· reforma do Thesouro), estabe
lecem a ·mesma · condicão contra a demissão que o decreta 
n. 117, de. 4. de lílovembro de :1.892, art. a2; em favor. da apo
sentadoria - "não será. coocedida aposentadoria aos funccio
narios · que contarem menos de 10 annos de effectivo serviço 
publico». · ··. · . . · · . · · · 

.. · _ Si ·o parecer trata de aposentadoria, ó para melhor de
. monstraéão .·do raciocilílio sobre o • caso juridico, porque · a 
Commissão de Legislação e Justiça do Senado, que é a sua 

. Commissão technica 'em. mataria jurídica, não podia deixar 
de . considerar e accentuar que o deccnnio de "serviçô pu
blico effectivo» é o direito adquirido pelo funccionario pu
·blico, que, cumulativa e simultlineamente, o ;resS'!larda · da 
demissão ad nutum e o acode, no caso de mvahdez, com 
a aposentadoria. · 

· A propria lei do orçamento vigente (n: 2. 924, de 5 de 
janeiro de 1915;· art. 125), manda ·contar o prazo: de reiO annos,, 
t!io sómente em «serviço publico federaln, mas· ... n.ttenda-se, _ó 
li lei deste auno e ainda assim favorece no caso. . : •. 

Labóra em sério equivoco tambem o ,brilhante vesper- .. 
Uno carioca quando estranha e até se admira da contagem de 
,tempo de mczes e ann~s de juiz ,municipal o outros cat·go_s, . 
Aue eram geraes, exercidos no . regimen passado, de nomeaçao. 
):lo Governo Imperi!l!. : 

... 
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' A Republica respeitou todos os direitos adquiridos, e, 
nestas, condio(lões, serviço. geral ou serv.iço .federa~ são expres
sões absolutamente equiValentes para a apuraoao do tempo 
de serviço publico federal dos funccionarios. 

E' isso o .que está no. texto da nos* Legislacão. A occasiã.o 
nãO é a mais propria parà a discussão do. assumpto •. Eu me 
àguardo, si preciso for; para, na discussão do projecto ·e dos · 
respectivos pareceres que o prestigiam, discutir, com a logica, 
0 criterio, a justiça e a amplitude que forem necessarias ao as
sumJlto. 

Depois destas rectificações, lembro ó. · illustrlida. rredaeoio 
da A. Noite que era: desnecessaria a. ooservacão de.que tomaram 
parte · no debate, · na Commissão· de ·Finanças,·· além dos· seus 
mie.mbros, os Srs. Alcindo Guanabara, Victorino Monteiro e 
Raymundo de Miranda, que, entretanto, ·a ella não ,Pertence. 

Ora, Sr. Presidente, eu estava usando de um d1reito q11e 
Illle é facultado pelo art. 61 do Regimento do .Senado, assim 
como a qualquer Senador. Qualquer um de nós. póde assistir, 
inter-vir e discutir perante as Commissões ·o assumpto de 3: 
se esteja tratando· no momento, póde apresentar emen 
póde fazer exppsil;ões e, finalmente, póde praticar todos. os. 
aetos, excepto o ·do voto; caso· não faça parte da. Commissã.o. 
. Nessa occasião eu me ·achava presente por uma dupla ra

zão, exercendo um direito duplo; porque, alem de ser Senador . 
c poder tomar parte em qualquer discussão perante as '.Com• 
missões, sou tambem membro' da Commissão de. Legislação e 
Justiça e Relator do parecer- desga Com missão . technica sobre 

· o assumpto, e devia alli me achar no desempenho rigoroso 
das. minhas obrigações para fornecer, na parte .. relativa; á 
questão de direito, os· esclarecimentos de que por acaso a Com~ 
missão de Financas tivesse necessidade;.· · ··, · · 

Dadas essas explicações aguardo-me para a <JecasiGo ·op· 
,portuna, si Jor preciso. (Muito bem; muito bem.) .. · .. 

' - ,'' •' •' 

. ORDEM DO DIA 
. , I ' 

. . O Sr. Presidenta - C!onst!Üldo a ordem do dia de' .vota~ ' 
· QÕ'8s e não havendo numero, vou levantar. a sessão. ' . 

Designo para ordem do dia da ~esuinte :. . . 
r • • . .,, ' • .. • • ' ·' • , ' 

. Votacão, em a• discuRSão, _da: pa"oposição da; Camara· dos 
Deputadp.> n. 28, de .i9i5, .concedendo um anno de lu:.e~a. 
para tratamento de saudc,

1
·aci coronel Dario. Teixeira íla 

Cunha, ·serventuario ''itali~io do officio. de escrivão da 5" Vara 
Givel .do Districto. Federal (com parer:er (avoravel da. Com-
missão · de Finanças) • . · . •, .. 

Votacão, em i" discussão, do projecto do Senado n. 'iS, 
de i9i5~. mandando ceder gratu1tamenle ao Conselho Muuiei
pa~ de ·i'loriano, ·Estado do Piauhy, a colonia'::de S. })edro de 

. Alcantara, sem prej uizo aos direitos adquiridos por teroei• 
ros (do Sr.. Pir.es .z;:er,reirq !! o"tr,o.s S-rs. S!lfl4dOres);, 
' I I 

' 
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·votação, em 3' discussão, 'do projecto do Senado ~ 23 
de _!913, pr~screvendo o modo por que deve ser feito o 'alis~ 
tamento ~leitnral. c dando outras providencias (com pareC'er 
da Com.m·1ssão Mw:ta favoravel a umas, contrario a outras das 
emendas apresentadaS em . 2• discussão e of(erecendo sub-
emendas) ;. . . .·. . 

2" discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n, 15, de .1915, que abre, pelo Ministerio da Viacão o credito 

. .._de 8 :652$752, para pagamento de vencimentos que compe
tem ·a Manoel Santerre Guimarães administrador doá Cor.,.\ 
reios de Goyaz, addido á Directoria' ·Geral dos Correios (co.m ' 
parece1• [a?!OI'avel da Gommissão de Finanças) • · . ·· 

Levanta-se a sessão ás 2 horas. · 

. 97• , SESS!O, E~f . 25 D~. SETEl'lmRo. DE f915 

PRESIDENQI,), DO SR. URBANO S.o\J. .... TOS1 FRESIDENTE 
· .. , ' . . / . . I . . 

A' 1 ~:!ora da tarde, àbre-se a sessão a que concorrem os 
Sra. Pedro Borges, Metello, Pereira Lobo, Lopes. Gonçalves, 
Silverio Nery, Indio do Brazil, Lauro Sodré, Arthur Lemos, 
.Costa Rodrigues,· Mendes de Almeida, José Euzebio. Pires Fer
reira, Ribeiro Gonçalves, Antonio de Souza, João Lyra, Cunha 

· Pedrosa, Epitacio Pessoa, 'Raymundo' de. Miranda, Siqueira de 
Menezes; Domingos 'Vicente; João Luiz Alves, Miguel de. Car
·valho, Erico Coelho, Augusto de Vasconcellos, Alcindo Guana
bara, Sá Freire, Bueno de Paiva, Bernardo Monteiro, Francisco 
Glyoerio, Alfredo Ellis, Gonzaga Jayme, José Murtinho e Gene-
.roso Marques (aS); · .. · ·.. . · . .. ·· 

· · . Deixam de comparecer com causa .iustifbeada os Srs. A. 
Azeredo, · Hercilio Luz, Abdias Neves, Francisco Sá, .Thomaz 

· :Aocioly, Eloy de Souza, Walfredo. Leal; Rosa ~ Sil~, Ribeiro 
de Britto, ·Araujo Góes, Gomes Ribeiro, Guilherme Campos, 

. Ruy Ba~bosa, · Luiz Viannar José · Marcellino,. Bernardino Mo~
teiro, Nilo Pecanha, Frano1sco Salles, Adolpho Gordo; Eugemo 
Jardim, Leopoldo de Bulhões, Alencar Guimarães, Vida! . 
Ramos, Abdon Baptista e. Victori·no- Monteiro (25) , 

· E' lida,_ posta em . discussão e, sem debate, approvada a 
acta da : sessllo anterior. 

O Sr. t• Secretario dá· conta do seguinte 

EXPED]ENTE 

. Telegramma do .Sr. ministro ~taliano, aS'radecendÇI as 
congratulaoões do Senado pela passagem do XX de setembl'o . 
..... Inteirado. 
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ANNAÉS DO SENADd. 

O Sr. 2• . Secretario declara que n,!io hã paréceres, · 1 

' ' ' 
O Sr. Raymundo de Miranda (*)-!Sr. Presidente, é pre· ... 

ciso, coín muito cuidado e paciencin ir se restabelecendo sem
pre a verdade, niío só nos casos gerO:es como em •Degociós re .. 
gionaes; . .•. 1 
· No Correio da Manhã de hoje li um 1 telegramma dei seU: 

correspondente especial eni Maceió,, em que. se diz_o seguinte:].. 
c Já. ninguem faz . segredo da :scisão verificada entre os 

politicos conservadores deste Estado.. Da scisíio resultará a. 
formação de dous grupos distinctos, um. chefindo pelo Senado~ 
Araujo Gócs e outro pelo Sr. Jacintho Paes Pinto_..::. 

Sabpm m.ais do. que nós. · · . 
«Foram, ao que se diz, Jlxpedidos t.elegrammas aos .re .. 

presentantes do partido ahi uo Congresso,· pedindo que s~ 
definam. , I · . , 

Eu .ignoro.' ·. · · ·• ·· : · · ·· ' 
«Segundo parece ficarão 'solidario's com o Senador Arau~o. 

Gócs os üeputados Euscbio de,Andrade .e. Natalicio Camboini, 
acceitando. a chefia do Sr. Paes Pinto. o .. Senador• 'Raymundo. 
de Miranda e o Deputado. Alfredo de Maya. , 

Agora é que estou sabendo qual a. attitúde que me dã~ 
na politica· das Alagôas. . . -~ · . ··· · . . · ·. 

· :i:;r. Presidente, nada .ha de verídico a respeito desse aviso 
telegraphico sobre a politica do Partido Conservador· no iEls"' 
tado de Alagôas. Nem eu, -nem nenhum dos representantes. do 
Estado. no Congresso Nacional recebemos telegramma no sen
tido de . nos definirmos. · . .. . · ' . . . · . 1 

. Quanto· à mim, preciso declarar, preliminar<c cathegori:.. 
camente, que nunca fiz, não faco e nem farei politica· de 

.. I grupo .. Sempre fiz politica , de partido· e no dia em que o 
.11artido a que estou filiado no Estado de· Alngôas tivesse · a 
desventura de scindir~se por essa fórma, llU: me 'não defi.
nir.ia por grupos; trataria antes de procurar os~. elemento&. 
vitaes qúe. não qiiizessem bri•gnr nem se des!Wir .por ambições . 
de mando, de. m6do ·a poder fo~ar um partido. estavel1 dei• 
xando os· brigadores á vontade. E nem o coronel ·Paes Pint(). 
ó chefe do Partido Republicano Conservador ·nem está diri- • 
gindo a politica. Parece~me. que·· este telegramma teve em 
vista . armar uma enscenacão de pa.rtidarlsmo e de ·suspeita; 
sobre esse nosso :amigo, porque em seguida ao .nome do Sr., ' 
coronel ·P.aes Pinto vem logo a declaração da funCI4,ll1o que 
elle exerce no Estado- administrador doe; Correios. . . 

iO:ra, Sr. Presidente, nem o, adlministrador dos Corrcíos 
pódo ser chefe de p'artido, nem dirigi·r telegrammas nos re
presentantes no Congresso Federal; pedindo intimando· ou exi .. 
gindo, que. se definam por essa ou aquella !!'acÇão parti-
daria. · . . ·· . · , 

( *) Este discurso não foi revist.o pelo orndor. 
. . 
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Em todo caso é uma habil manobra partidaria, muitri 
commum entre nós. . . 

· Fui dos ~oliti{los adversarias o que. rompeu cm primeiro. 
togar e decis!Vwmente contra o governo. do Sr. coronel Cio- . 
doaldo da Fonseca, e fui tambem, em {lompcnsacão, e por: 
isso me 'felicito, aquclle qure·rviu ·todos os seus parentes, todos 
os seus amigos exonerados, esbulhados dos seus lagares, 
sendo calcadas as leis e a . constituição do.. Estado-. Por; 

· . exemplo: o Dr, Luiz Pontes, meu irmão, entrou para a Se ... 
cretaria do Interi.or como amanuense, mediante concurso ha 
vinte e tantos annos, ·e' mediante concurso foi conquistando 
pouco a pouco posições melhores em sua repartição até que, 
após um tirocínio de . mais de vinte annos, chegou ao ultimo 

. posto da burocracia estadual na sua repartição, pois era di-
rector da Sscret111ria ao Interior, togar vitallcio. .· 
·. • 'Entretanto, logo que as primeiras escaramucas começaram, 
feitas .por mim ·e por lealdade aos meus amigos e eorreligio,.. 
narios ao meu partido impessoalmente, porque eu. nada pre ... 
tendia para mim, pois ·estava em condições, si o quizesse, de 
me tornar um desses bons mOf;os da politica, durante um cert()i 
tempo,: o governo do' S1r; coronel Clodoaldo da ~onseca, es
bullh·ou, ·em rep:resalia á nomeação do illustre Dr. Jucá p111ra; 

· seu cargo e jlá se acha ainda esperando a restauracllo de sett 
.t'!lri~r. hieràrohioo, e Presidente da Republica; o Ilustre Sr .. ma-
d1re1to. . . · · · · 
. ·J?ois bem, conforta-me que o Sr. coronel Clodoaldo ho,i!S 
reconhe~a e se convença de que elle foi o prim~irc talvez () 

. maior dos .provocadores da situação anormal da camiJimha dif
famatoria que· se dõsenvolveu e incrementou assust.adorainento 
· c<~ntra o eminente brasileiro, seu parente, seu amigo, seu su. 

· rechal He11mes. · · 
... Qual o defeito qÚe tinna eu para S. Ei. o. Gwernado~ 

6 de .Alagôas, então? Simplesmente ser amigo do marechal Her
mes·. E S. Ex. hoje ,iá. o ó tambem. S. Ex. foi o primeir([l 

· anJo _que se rebellou, foi •quem deu o máo exemplo. TUdo mais 
.vaiu ·animálio pelo seu IJrocedimento, 'certo de que a victorm 
iunto .. ao .m'llrechal seria decisiva deante da attituda do Clo ... 
doaldo, :eonforme . se affirtmava. : · 
' . 1.\! S. Ex. · cabem grandes, enormes · e gravíssimas respon

sabilidadss dessa. situação em que se '.encontra o eminente bra ... 
silélro, o Sr. marechal Hermes. .;: ·... · 
: Li boje, em uin matutino, ®sses de grande formato mista: 
Capital, o seguinte, além de outras ponderaçlles: -

·· ..;,o facto ma~s impor tanto da historia nacional foi a revo-o 
lucão incruenta de 15 de novembro de ·1889. Fez-se a Repu-, 
hUilll cm nome da Nuclio, que estava aliás oomplemcntamentP.i 
· desapparelhada pam se adequar t~ nova fórma de Governo., 
O novo não pediu, nem proolamou cousa ·alguma, mas en
thusinsti.camentc accoitou o fnct() consummado. 1 

: . 

' ·. 
' 

I. 
I 
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!Andam agora as ~assandras a · calumniar o poosidencia~ 
líamo e a blasl)hemar contra a :Republica. A natureza do ·noss~ 
temperamento e os precedentes do interesse publico, que o 
povo tem, pelos· seus· desatinos, são de natureza a podermo.; 
re~tlir que o futuro politico. do p~~z é uma inc?Sni~a esphyn- ·· 

ge~tc:r ~. Presidente,. infelizmente ·não é verdade que tiv~sse 
sido incruenta a revolução de i5 de novembro de. i889. In-

<felizmente a Republica ·entre nós foi próclamada no··meio de 
festas. Si a Republica tivesse sido ó proilueto de uma revo
lução incruenta, com certeza não teríamos macaqueado a .Ame-·· 
rica do Norte e instituído um,. regímen essencialm-ente contl'lllrio 
a'. nossa índole e á nossa raca. . \ ' ·. - . . . '' ' ' '' 

!As cassandras andam · a calumnillll' o presidencialismo e 
a blasphemar contra a· Republica. Serei cassandra· ... 

O SR. MENDES DE !AÚ.tEIDA- Não apoida. · 
' ' . . 

0 SR. ·RAYMUNDO DE MIRANDA- ... não calumnio O presi
. aencialismo, mas não o applaudo, não~blasphemo contra a Re-· 
-.publica,. mas .lamento a: situação em qué ella se encontra. Que 

"'. ê o.presideneialismo? Presidenciali91Ilo não .é mais do que' uma. 
dictadUTa consticionalizada, é a negação- .a.bsoluta do relgi- · 
men · democratico; . . · 

,! O SR. IMIENÍlES D~ M,MEIDA-:-Não apoiado. . 
0 '!SR, •RAY.MUNOO DE. MlRANDÂ-Não apoiado, pÓr 1que? 
O SR. IM:ENDES DE :ALMEIDA-Não-apoiado;.· 

· · O ISR. R.AY.MUNDO. DE :MIRA~DA-Nli!) presidencialismo, o 
P.ov&i'no que vem. do povo fica completamente afastado e ii}.- -
dependente desse povo que o_ escohheu. . . · .. ·. . · · 

, 0 SR. 1MmWES DE :ALMEIDA dá um aparte, · 
10 sli. ·RAnroNoo DE. M~RANDA...::..Desejo incluir no p~~- \ · 

gramma do Partido Republicano um artigo :sobre. a revisão 
constitucional. · · • · .. . . 

, • ,, • • - ' • • . • I 

· 10 SR. iGoNZAGA .JAYME- Está se approximando do par- . 
.tido. :Altera. o programma com a revisão constitucional. , ·.· 

/ 0 .SR. RAYMUNOO,DE, MIRANDA.-; Tudo. e todos são SUSCe
ptiveis . de evolução. V. Ex.· tambem t~voluiu. todos evolu~mos. ·. 
IPor que não havemos tambem de fazer evoluir . o programma · 
da nossa aggremiac~o wu:tidaria? . . . . ' . / . 

0 SR. MENDES DE iALMEIDA_.O .nosso eminente. •eollega. 
está se app,roximando do Partido !liberal. . 

O SR. R.AYMUNJJO ·Í>E ·MIRANDA- Não, .absolutamente.· 
10. !Sa. GoNZAGA i~ Y.ME- Está ·se approxhnandç. · do par- . 

tido revisionista. ·. · · · . · 
• ' I • 

, rO 'SR . .Jl.AvMUNDO DE .1\hJÜNn,\-Eu' não conheço partido 
Tevisiol_!ista; ser NVi~ionista é entende~ que a refoil.'ma da 
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Constituição em diversas de suas disposi~ões se. impõe· como 
neoessidade para salvação da propria Republica. . · 

O SR. L<\tc!Noo. GU.o\N.o\BARA-Não apoiado . . 
0 SR. IRAYMUNDO DE MIRA'NlDA-10 governo do pOVO pelo 

povo, como se diz que nós temos, •é uma patranha pregada á 
opinião nacional; . ;· · ·· 
; 10 SR~ MENDES DE ALMEIDA:_ Protesto contra isto. . . 

. .: O •SR. RAYMVNDO DE MIRANDA- .•. porqúe não se póde 
· oomprehender governo do povo pelo povo, sem que o povo 
tenha os meios praticos de intenvir na escolha · dos auxiliares 
principaes do Poder Executivo. Como é que se pMe com
prebender governo do povo pelo povo, sem que este,:.pelos 
seus ovgãos naturaes, que são a representaçl!.o nacional. na 
Camara e no Senado, na Camara especialmente, possa toma.r 
conta ·a tal .. ou qual ministro de procedimento ou orientação 
'que não seja oompativel· com. o sentimento legitimo e desti
tuil-o? I . "' . · · . . 
· · . Ora, .desde o momento· que temos uma Republica, onde a 

dictadura constitucionalizada é· a synthese "do systema, onde 
o parlamentarismo, que é o unico meio de se praticar a de
. mocracia do governo do PÇlVO polo povo, não existe, affirmar 
·que a nossa Republica é 1d'6mocratica- é uma ironia~· Demais, 
a , revisão da nossa Constituicão deve ser· feita, .quando seja 
para éoncertar o sy,stelllla, •que ·está provando mal, ao menos 
.para unificar o 1nosso [)ireito ;P,rocessual, para unificar a nossa 
magistratura, porque a balburdia 'que v:ae por· ahi além é tal 
que um baçhwrel, um· advogado, por màis illustrado que seja, 
sabe· de um Estado para outro e ~ão sabe mais advogar. Cada 

-Estado tem a sua magistratura, provocando a sua desorien~ 
taclio, e os proprios magistrados federaes n!ib se entendem· com 
o crieterio. nem .com ·a ,iurisprudencia da magistratura esta

' :. dual, ·e. a.· balburdia vae avassallando de tal fórnna. a magia.:. 
· traturã· •que ,neni ·mesmo os magistrados federaes se entendem 

entre si.· · . · 
. , · '. O S~. IÀLFREOO ELus : Pallece que V. · Ex. está cortalndo 
as amarras. ' -· .. _ . . . ·. 

10 .SR. RAYMuNDO DE MIRANDA.,_,NI!.o estou. Eu ·sou da
quelles .que defedem as suas idéas e ao mesmo tempo pugnam 

;.por e lias; sém· usar de processos revolucionarios. Não sou 
um revo luoiona.rio . · · . · • 

O SR. !MENDES DE ~o\LMEIDA .__E' opportunista. 
. ' 0 SR. !RAYMUNDO DE MIRANDA- Como? 

O SR. MENDES DE Ar.MEIDA -E' opporttinista. Vae e·vo-
luindo. , . 

O Sfi. ItwivrVNDo DE 1\fiMNDA- Evolução não é opportu
nismo. :A evolucão opera-se lentamente., Desde ~ momento 
~e nüo se opera lc.nt~monte, deixa de ser evolueM. 

.· 
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0 Sn, MENDI!S OE ·ALMEID.~- V. ~,Ex. está advog/llllld!o IIi 
sepnracão. . ' 

!O Sn. UAYMÚNeo DE M1a~NDA-Não lla. tal; quor.o conso
liãar a nossa união. O pa.rlMnenLnrismo, lia r exemplo, nos 
unirá melhor a todos, por.que ó preferivel termos uma !Repu
blica unitaria e parlamentar do que uma federação caricata: 
como esta, que nos vae cobrindo de esc:andalo e do ridlculo e 

enfraquecendo-nos tanto ·que· .qualquer estrangeiro se julga 
com o direito de impor a sua vontade contra a nossa,~ft141endl) 
advocacia administrativa. · .. · . . . . . · · ·· · · . 

> -- o sa. MENDES DE .ALMEIDA -10 partido tem' o seu :oro .. · 
gramma e V. Ex.1 .pugnando .por 'estas jdéas,, afasta-se deli e •1 

0 Sn. IALCINOO GUANABARA-E em· ponto capital. .. -
· O Sa. RAYMUNDO DE MIRANDA.._ São Ú:léas qué poderão 
ser acceitas e vingarão afinal; é da di!roussiio que. nasce a luz,; 
Posso externar a minha ôpini!io, o meu modo. de. Vier sobre as 
cousas e: outros mais illustra:dos; mais. capazes aprOIVeitarlio 
meLhorando. · · · · · · · , 

· 10 Sn. !ALCINOO. ·GuANABARA-Estas idéas não são novas; 
são conhecidas e contra ellas se formou o Partido Republicano 
Cqnservador. · · · · - · 

' ~ I - ., • ' 

. 0 SI\, IIAYMUNDO. DE MIRA,NDA ....:..11\[as O faieto ·dO Partido 
Republicano rConservador ter se manifestado na occasião tal, 
contra tal ou qual idéa poli~ica, nlil> quer dizer que, no cor~er 

. dos ·annos, das, dooadas ou · dos. seculos, se mantenha estaclO
nario, .ref.raotari'o a qdalquer modifircaQilo, para melhor; llONJue 
o . programma essencial do . Partido 10onservador, :a syrithese 
das inten~(jes do fundador• desse partido era o bem da patria., 
e tudo quanto. puder concor.rer pal'a. o bem da patria não 6 · 
repellivel -nem . póde . ser repeli ido pelo Partido !Republicano 
Conservador .. {l que· não se quer é fazer reformas w·ecipitadas ~ 
as idéaa · amaducem · e os .melhoramentos vãl} se realizando. 
regularmente, sem abalo, sem com1mccilo. ; · . 
. . Vejo .até que 'se poderá mudar o' systema -sem resolução., 

. Bastaria pará isso que ·o Congresso votasse uma revisão con-
. ,stitucional ·e ·muito bem faria o 'Dr. -Wencesláo Braz si o 
·.conseguisse no fim do seu governo immo.rtalizando-se assim . 
precocemente e se tornando credor da gratidllo nacional. 

~ ' ' . . ~ 

O Sn. •MENDES DE :ALMEIDA..;... Mudando· o reginren. 
·.O ISn. RAYMUNOO DE MIRANiDÁ.-Melhorando .. Melhorar, 

nãaé mudar, passando . do systema presidencial para o parla~ 
montar. · , · · 

O Sn. 'MENDES. DE ALMEIDA- Isso é mudança de regimcn? 
IO.ISn, lllliYMUNDO DE MIRANDA-E: mudança de systema., 

O parlamentarismo ·é um .dos systcmas. de praticar o rcgimcn 
:republicano. ll!as não é um regímen .. · . · · · . · 

' I 

• 
• 
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· ~gora, Sr, :Presidente', ante!. de deixar a tribuna, sejã-ma 
li!Cito considera.r sobro .cartas sinistras que temos recebido..,...; 

· eu tambem ten1h0 recebido -1 a. proposito dos ultillnos aconte ... 
cimentos. . · · · 

«Participo-lhe que o Sr, Hermes ostú. condemnado â' 
. morte pelo povó.. • . . . 

0 SR. ,MENDES DE ALMEIDA- Ora ! , , .Não !eh~ estas 
cousas aqui,· · 

0 SR. RAYMUNOO DE MIRANDA (continuando a leitura)-' 
· •.. é o povo que não ·quer o Hermes no Senado. Devia seJ.i 
morto no dia do entJerro para bo.rdo · do Pinheiro. · Elle teve 
muita sorte, mas morrená. ahi .no Senado ,mesmo. O senhor:. 

. nlio se faca de vesta, porq_ue não . é melhor do. que . era o pj ... 
. nhetro .:. Aq;loiado. «Nilo queira mor.rer tambem com o Her"' 

mes ou antes delle. O seDJhor não é melhor do que sapo. Neste 
momento mando outro ·aviso ao Hermes,:. · · · · · 

10ra, •Sr. P.residenVe, figuremos, para que me possa dirigir 
ao 'autor desta. carta, que elle se chll!IIle 'José Teixeira Lopes.; 

iosn. IMENDEB .DE i\,LMEIDA-Tomo nota do nome. i 
. . . 10 ISiR. 'fiAYMUNDO DE MIRANDA--EU é que figuro esse 
nome para poder me dirigir a alguem e não quero ·Of!ender de 

·qualquer fórma um .cidadão, muito principalmente quando 
·esse cidadão é dos que estilo dispostos a sacrificar sua liber ... 
dade o mesmo sua propria vida, suppondo que sa~va a patria, 
matando um ,servidor della. - · · · · 

!Mas ó muito in,ius_~o,.,~ e ·é falsa a coricepcão do Sr. JosG 
Teixeira Lopes. (Hilariaade.) Como é •que um cidtulão qu~ 
· qtier n .regeneração da patria; que não · trepida em fazer . a 
eliminac!'ío de um •chefe politico que suppõe prejudicial aos 
interesses dessa m·esma patria, cbega a. suppôr necessaria a 
eliminacãÇl .-da _vida de uni_ homem, simplesmente -porque elle 
revelou _ smcer1dade de .caracter, negando-se a ~rar- pedras 
no seu amigo e menosprezai-o por estas ·apeado. do .poder? 1 

Si ·outras -razões não . me. assistisse~ paxa .detérminD;r à 
minha approxi!rn•acão no eminente Sr. · mareehal· Hermes da. 
Fonseca,·. a situação em · que · S •. Ex. so·. encontrou, .. Principal
mente depois que deixou de• set· gov.erno, seria· motivo pari!. 
que eu, como muitos outros, que teem prooodid0 do ·mesmo 
modo, me· approximas~e de 'S. Ex.· .. · · · 

. Pois esse . nosso amigo, José Teixeira Lopes •.• 
o .SR, MENIDEs DE :ALMEID . .\......., J\.migo de v. Ex. i 
O SR. RAYMtJNoo DE MmANÓÃ-L-\miS'o é um- modo M 

dizer, e por que· não poder.á vir a ser? (Riso.) · 
· · .. Pois este nosso amigo, o Sr. José Teixeira .. Lopes, aindn 
· não comprehendeu qu-o um dos maiores males -Que vão car ... 
comendo a vitalidade da Republica é a crise -de caracter, ma .. 

' nifestada pela ingratidão, pela· ambição, por uma super .. 
cxoitaoão de animo Oll por outra circumstancia qual_quer? .i 

. I 
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iCom~ .'é, pois, que .elle quer elilmina.r a vida de homens 
que srio a negação mais tla8'1'8nte dessa crise de oaraeter'l . 

· iDeoididamente, Sr.. ·Presidente, esse· cavalheiro não está 
com uma visão segura dos factos, e, a tornar-se :realidade o 
QUe eHe pnéga, ao envez de melhorar. a ·situat;iio, terá con-
tribuído para ~graval~a ainda .. mais,' . · · ·. · · 

E' preciso ponderar que, para um homem ·de bem, o menor 
xnal que se lhe, póde .fazer é tirar-lhe a· vida. · · --

H ontem foi o .. assassinato do ·general .Pinheiro Machado; 
as cartas am1eaçam o· V ice-Presidente do Senado; o Viee-Pre-

. sidelite da Republica. . . é um fiín: de mundo . .. 
. !VOZES-IOb! oh,! . ·' . . . 

· O SR. RA Y.MUNDO DE MIRANDA..;.. Nilo vejo motivo para es
panto. Tambem não liBava iinportaneia aos avisos dirigidos 
QOntra o nosso inolvidavel Pinheiro . .Maobado, e o que é facto 
é ·que elle, de surpreza, desápplll!'eceu.do nu~ro dos vivos da 
terra. · ·· · . . ·· · · · .. ·.·· · · · . ·. .· . .. ·. 

. Mas, S1r. Presidente, não me· quero demorar ·mais tempó 
na. tribuna, porqúe tejmos a reforma eleitoral para :.votar. Em 1 
outra occasiiio, de ·menos urgenoia, .demorar-me;; hei mais na 
tribuna, afim de demonstrar que . essas pessoas que pensam, · 
até mesmo com .sacrifício da propria vida, ou.. na melhor by:. 
potbese, da sua liberdade, salivar as instituições .a seu modo, 

· eatrio seguindo orientaolio de effeitos- negativos. · . .. . • 
Em outra occasião procurarei despertat'-l·hes umas tantas 

idéas e lembrar-lhes uns · tantos factos, para que reflectindo 
QOm calma, possam haurir outro criterio no .tOCante ao seu 
.modo de agir. · · . · . . . ·. · ·· · · . • 
.. · Prote.star só, não 100nV'ence; mas esclarecer, dizer.as .. ver:.. .. 
dades .como ellas são, .faz suspender a .acollo damnosa; abre 
intervall() para mélbor refle:do e os raios da -verdade evi-

. · denoiada.dissipam as bcylmas da mystificaollo.. · · · . -
· . Tal é,:Ji lit;ão da historia. taes silo ·os ensinamentos da 
· iexperiencia?.(Muito bem ;muito bem.) - · · .. · . · · ·. .· · 

· .. ' :J:.~.. " . • . 

. . O Sr. Aapato de Vuconcelloa '('*);..;.Sr. Presidente, mo:.. 
tivos justos impediram-tme de comparecer ás sessões de ante- · 

· tlontem e de 'hootem; pt>r isso, só hoje venho· 'trazer· o· meu · 
apoio á contestação OP.P08ta pelo ·meu illuàtre companheiro de 
bancada ao digno rep:resentante ·do Estado, do. Maranbllo, 
quanto á affiramçllo de S. Ex. de que ha i O annos· nllo havia 
alistamento eleitoral no Districto Federal, dando a responsa-
bJiidade . dessa falta aos · ebefes politioos. · : · ·· ·-.. 

··. · · Sr. Presidente. eviden~mente o . di81Ilo representante do 
--Maranhllo foi mal in~mnado. · · ·. · . .. ·· 

· !A lei eleitoral em 'Vigor tem iO. para.·n annos de eris
tencia. O p.rimeiro alistamento, feito por essa ;lei foi em !905. 
tendo havido .outros nos ·annos: de l~8,,' 1907 e i 90S; sendo . . . . :.- . : : . I . . . 

· . J*) Este discurso 'nã~ foi revisto pelo oradÓr. 

/. 
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I . . . 
o ultimo :em 1909, Não é possível, portanto, que o DistrietCI 
Federal tenha passado :1.0 annos sem alistamento •. 

· E' :l'acil fazer a prova. Basta solicitar do:eserivão a respe ... 
· ctiva ~~ertidão, e della certamente constará ter sido o alista .. 
mento_de 1909 oultimo real~ado nes.ta Capital. ·, .. 

·NaG é verdade twmbem, till', Prestdente;. que os chefes po ... 
. líticOS tenham oonCOI1ridO para {jue, nos . annos seguintes, não 

tivesse havido alistamento". •Sempre que alguns. o11gãos da im.; 
p.rensa levantam essa accusação, ella é rebatida cGnveniente .. 
mente, demonstrando-se ·que . o facto de não ter havido alista .. 
mento nos· ultimos annos é devido especialmente •á lei. elei.;, .. 
torai.. · . . , · .·~ ~ 

. 10 legisladO!', quando se tratou da lei n. 1. 269, talvez ti .. 

.. ·. vesse mais . em vista o alistamento dos Estados do que o da 
Capital da Republica, de modo que constituiu. esse alistamento 

· · de tal fórma que tem sido absolutamente ~mpossivel que nesta 
Capital, uma:. unica commissão de alistam<lnto, funccionando 
tr~s vezes por semana, possa satisfazer as necessidades .d~ 
ahstamento. . . . . . ·. . . 

ÜR SRS. SÁ FREIRE E ALCINDO GUA~ABJ\RA-:Apoiado.; ... , 
'o 1SR, Auawro- DE VASCONICELI.Os-·Mas, sr. !Presidente, 

a .:Prova de que os .politicos não teem .conc.orrido para que não 
haja alistamento, de.duz-se do proprio dispositivo da lei; Como 
sabe o Senado, a lei estabelece uma commissão composta de 
quatro 1membros tirados . dos maiores contrib1,1intes dos. im ... 
postos predial e de industrias é profissões, e apenas de tres 
membros eleitos pelo üonselho Municipal. Esses tres ·m<lmbros 
podem com effeito ser acoimados de politicos, não acontecendo, 
pôrém, o mesmo com aquelles que veem da classe dos contri
buintes, homens muitas vezes estranbos .completamente á· pa. 
litWa,' e qile quasi sej!Dpl'e. nem são eleitores. Desta classe 6 
que, .mediante .sorteio, se constitue. a ~ommissão de .alista
menti>; A sorte reoáe · muitas · vezes em in~viduo~ que se 
acham ausentes desta ·capital; em· capitalistas· que se acham 
:aa Europa gosando tranquillamente· os seus renc;limentoa. 
Sendo assim, é sempre difficil encontr~-se quem. deixe as 
suas conveniencias, os seus commodosJ .os seus interesses, para 
servir· em oommissões eleit.oraes, Nao . foi por outro motivo 
que o legislador. procurou alterar essa situaoão, não· só esta• 
belecendo, ultimamente, que a commissão· d'uncoionasse duas 
vezes por· anno, como determi.nando que .no ultimo. dia fossem 
despachados todos os requerimentos ex:1stentes. . ' · 

Mesmo assim; Sr. Presidenté, tem sido impossivel .encon
trar-se contribuintes, que se prestem· a . essa funcoão. Devo 
mesmo dizer ·que essa innovacão para esse.· effeito foi contra· 
producente, porque a lei anterior, determinando o ultimo dia 

· ··da qualificaoão até. a meia noite, determinara ao mesmo tempo 
que todo$. os casos· deveriam ser. despachados. . · 

V.· Ex. podérá calcular o número de petioões que poderá 
ser levado, no Conselho Municipal, á sala da commissão, no 
ultimo ~ia · d"' alistament.o (lm uma ~apitai oomo. é a ;n()Ssa., , -

' •'! 
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Por isso ninguem se quer pr_esta~ a permanecer preso lioras o 
horas a despachar petições. . . · 
• Eis, Sr. Presidente, a razão por que as . commissões "'de • 
alistamento não se . te em reunido. ·Os politicas do Districto 
Fedenal não desejam absolutamente embaraçar o alistamento, 
!)Orno já deram provas. ·.··. · . · · . . · · 
· . -· O Senado já votou um projecto apresentado .pelo. meu· ii
lustre companheiro de. bai;J.Cada, Sr. Senador Sá Freire, e sub-. 
scripto .tambem por. mim~ alterando. esse -processo de alis~ 
ta!llento. e _estabelece_ ndo o alistamento por· preto rias em todos · 
:os dias uteis do anno, d!l :1. a 21 de dezembro.. · . · · 

· . 0 SR. SÁ FREIR~....;.Està idéa está ·DO projecto que pendé. 
i;le :votlic~o. · .·· · . . .. · . . . ·. . · ·· 

· · _· O SR. · .AuousTo DE . VAiiCONCELÚJs _:.Quem estabelece ine
~idas como essas, Sr. P•residente, em um projecto e trabalha 
com a ·sua ado:Qcão, não· póde. absolutamente· ser. accusado de 
[embaraçar o ahstamento · 13leitoral. ·_ . · · ·. · 

. Aqui :está o projecto votado nesta Casa do. Congresso e 
temettido -á ·Caf!lara. dos Deputados, não tendo sido até hoje 
~oluolio : . . . · . . . · . ":· .. . . . . · 

·.·· · Art. 2.• São. eleitores municipaes os Cidadãos brasileiros, 
· natos ou 'naturalizados maiores. de _2:1. annos; que . saibam ler 

[e· escrever e residentes no Di~trlcto Federal nos dous mezes 
11nteriores á inseri peão. · • · · · • . ·. . . . ·. 
· · · § i .O E'' ·crendo em cada pretoria um registro de eleitores 
annexo ao de casamentos, nascimentos e· obitos, .que. será feito 
l'!m livros especiaes, fornecidos pela Prefeitura Municipal. . · 

§ 2. • A inscripclio se fará em qualquer dia do anno, ·ex
cepto nos · domingos\e dias. feriados, das fO .horas do .dia ás 
duas dli tarde, ·mediante petição dirigida ao juiz da ·pretoria da 
resideU:cia do alistando. ~ste a escreverá-do .seu proprio pUnho, 
contendo o nome, filiacíio; idade; profissíio, estado e residencia, . 

. . data. e assignatura, sendo a ·lettra e asslgnatura· .reconhecidas 
· i!Or tabellião publico,· di-rectamente . por proprio _conhec.imen:to. 

· § 's.o ./ESsa: petição será instruída com os sé!\Uinteà do
rcumentos: .: ' ·' · . · . . 

· · · a) certidão de idade do pretendente ou documentos que 
· ~ suppram nos termos da legislaolio ·. civil; . i · ·, . . • • . 

, . b)1 attestado de qualquer autoridade judicial ou policial 
ou de . tres cidadãos, commerciantes ou proprietarios, resi'
dentes no .Districto Federal aftirmando que o alistando mora 
:no looal indioado; · . · • · · · , · ·. · · •- ·•· 

d) .attestado de .identidade passado ,por autoridade ·poli-
~ial ou- judiciaria do Districto Federal::.: · ·· . · . · · 
I o SR. liiEN'Dli:S DE ALMEÚI.\:--Esta é uma'boa disposiciio. 
·· O Sn. ,\uousro DE VASOONOELLOB"""'Ll\rt. 3.• A plissoa que 
registrar o obitc. do individuo alistlldo poderá' no mesmo acto 
~cientific~~:r ·o pretox· por peticlio, wfim de ser ·feita a exclusão 
!.l!:DB ye_z verificada a id~nU.da~e. , · . . - ·· · 

' . ' 



o 

~iESS.:(O EM !25 DE SETEMBRO DE i 9-15 223 

· · ~rt. 14,• Ooffieial do rigistro · rcmetterú. annunlmimte ao 
ilrefeito Municipal uma ·usta dos nomes dos eleitores falle
cidos, com os respectivos qualificativos e:x:trabidos do livro 
.de inscripcão. • .· · 

Paragrapbo unico. Dentro do prazo de 10 dias o Pre
feito fará publicar essas· listas pelo jornal offioial. da Pre
·feitllra e remetterá um exemplar a todos os preteres, pára 
.os· effeitos do direito. . 

;pra, Sr. Presidente, parece~ me que quem apresenta um 
projecto desta ordem e o pJeiteia não tem desejos, nem de 
c~baracar o alistamento,-1íem mesmo falsificar li ,eleição 
pelos votos de defuntos, . · · . . 

Pretendia. ainda Sr .. Presidc:mte, dizer mais alguma cousa 
a respeito da allegação. feita aqui -pelo meu distincto collega 
sobre as pessoas que deixaram de se alistar e que .reconbeciéram 
para isso o· Poder Judiciaria, mostrando ·que só em virtude 
do c1,1mprimento -rigoroso da lei é· que deixaram de se alistar 
muitos cidadãos, muitos ·homens illustres, mas hão por culpa 
dos políticos. O tempo porém não me permitte e por isso mo 
aguardarei para outra opportunidade.1 :(Muito bem; JTIUito_ 
pe,m.),, . · · · · 

i 

ORDEM· DO DIA: · .. 
I ' . ' 

... Votação, cm a• discussão, da p_roposiciio. da Camara dos 
:Deputados, n .. 28, de 1915, concedendo um anno de licenca, 
pára tratamento de saude,. ao coronel Dario. Teixeira da Cunha, 
serventuario vitalício do officio de escrivão da 5• Vara. Civel 
'do · Dist'ricto' ·Federal. ··. · · . ..· . . 
i Approvada; vae ser enviada á son.cção. . 

VotaÇão, em i' discussão do projecto do Senado n. 13, 
de f915, mandando ceder . gratuitamente ao Conselho Muni-. 
cipal de Floriano, Estado do Piauby, a colonia,dc S. Pedro. do 

.. Alcantara, sem. prejuízo dos direitos adquiridos por terceiros •. 
·. .Approvado; vae á Commissão de Financns. 

V o tacão, em 3' discussão, do. -projecto do Senado -n. 23, 
do. 1913, prescrevendo o modo por que deve ser ·feito o alis
tamento · elilitciral o 'i:lando outras providencias. ·· . · 
· São submettiçlas a votos as seguintes 

-. 

' 

N. i 
o • 

Substitua~se o inicio do art. 5•, pelo seguinte : 
. · Árt. 5.• A petÚ;ão de alistamento cscripta o assisnada 
pelo 11roprio alistando, em lingua vernacula, deverá conter, 
como formalidades ·essenciaes: ' 

a) o non\e por extenso' do re9uerente; 

' 
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· li). a suâ idade, com a indicação da· data natalicia ou a· 
declaração de . que a ignora, acompanhada de referencia á 
prova que faz da sua maioridGde, e da idade que. presume ter; 

· c) a indicação do. Estado e da cidade, villa ou município · 
em que nasceu, si fõr brasileiro náto ou do pai,., e logar de 
origem, si tiver nascido no estrangeiro, com a declaração. do 
anno em que veiu para o ·Brasil; 

à) o seu estado; · · · · 
~. . e) 'a sua profissão ou meio de .vida; · · · 

· f) o Jogar de sua residericia no município . 
. . · Quando todos esses requ~sitos não constarem da petição, 

.o 1juiz ordenam por despacho· que o requerente os preeneba, 
por uma outra, tambem do seu proprio. punho, com a lettz:a 
e firma igualmente reconhecida. ·. . . -· 

.. 'lejei~da. . ·· ' 

· N. 2 ... ' 
j -··· 

. ._ . . \ - . ~ ' ' ·-· \ . ' .. ' . 

No §. 2', lettras b, c, e d, do mesmo artigo, diga-ae: 
b) de <possúir meios de subsistencia, assegurados pela 

disposição .de qualquer capital, movei ou immovel, sob qual
quer-·titulo,· pela applicaoão de sua. B!ltividade. em emprego, 
1ndustria,. arte OU Servh.)O qualquer, pelo pagamentO de algum 
imposto,. na época do. alistamento .·ou. anterior, estabelecendo 
qualquer desses meios de prova por todo' documento admissivel 
em .i.J!izo; ' .. . . . . . . . . . . 
· .. Tejeitada. . . . . . . · .. · .~·. . . . . . 
· c) de · resideiicia âctual· nó m~nicipio, . pela ··• entrega pes-" 

soai da peticão e pelo termo dessa, entrega exigido pelo. ar..; 
t . . 6' ·§· 2' . . . . 1!!0 .; .••. - . ·. ·. /'·• . 

: ·ReJeitada. . . .· . · . . . . 
. : d). de ter a qualidade, de ,cidadão brasileiro, para os nas- 1 

cidos· ·no estrangeiro, qué não estiverem comprehendidos nos 
· · §§ · 2' e .3• do art. 69 dá . Constituição, feita· por documentos 

. de onde se verifiq.ue alguiOO · das seguintes hYJ?otbeses: ' .. · 
··.i', que·o ahstando. se achava:noBras1l·.a· f5 de no,. 

vembro dei 1889, e não fez a declaração a que se refere o 
n. 4 do citado artigo; · . , . · · 
· . :2', que, preenche as condições do respectivo n. 5;. · 

.. a•, ou-que se naturalizou pelos meios legaes.· 
. !Approvada: . · , . · · 

.... . .. 
N. 3 

. ' ' . :Accrescente-se ao art. · ü' o seguinte : 
§ 4. ~ Nilo se receberá prova alguma que se· funde no faotO 

Je ter sido ç requerente incluido em qualqúer dos alista-
41!entos anter1ores. ' · 

. Prej\l.djcada.l 

I 
\ 
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. . 
O art. 9" substitua-se : 
Art. 9.• O eleitor alistado em um municipio poderá,' de• 

clarando essa ciooumstancia· em petição do seu proprio punho 
com lettra e firma reconhecidas, requerer seu alistamento em 
qualquer outro, do mesmo ou differente Estado, juntando Q 
seu titulo, que, achado legal, o dispensará das provas do ar• 

· tigo s•, § ·2• .-. / . . · . 
Paragrapho .' unico. O juiz que o1•denar o. alistamento, 

neste caso, enviará, pelo Correio, esse titulo, com as devida~ 
· annotacões, ao da comarca onde o. cidadão era alistado, p~ 
o fim de ser elle excluído daquelle alistamento. . · 

Rejeitada. . _ 

N. 5 

·.. Art. HJ.:.... Substitua-se pelo seguinte ou elimine.:.se, fi·· 
cando da materia do substitutivo, o § 4• do.:art. 6". 
··. . ·Quando o escrivão' se recusar· a receber o requerimento, · 

. o alistando o apresentará pessoalmente ao juiz, depois de tes-. 

. temunhar· aquella .recusa com a declaração escripta de .duas 
·testemunhas; e, . no caso de recusa do juiz, envial-o-ha pelQ 
Correio, acompanhando~o de sua reclamação, ao presidente · 
da ,junta de recursos, pata que este ordene o respectivo· anda..: 
mento, instaurando processo de responsabilidàde aos recusantes, 
si elles não provarem incontinenti motivos que .os isentem d~ 
culpa. · J 

Apprôvada; .passa a constituir 'um artigo additivo. · 

. ' ,. N •. 15 

AÓorescente-se onde convier: 
Art. Ao cidadão que, Mm o mesmo ou diversos· nomt!s 

se alistar em mais de um munroipio, ;no mesmo ou em diffe-
. rentes· Estados, será imposta a pena d~ dqus mezes a um anno · 

de .prisão, sendo licito a qualquer interessado dar contra elle 
denuncia, perante o presidente da junta de recursos de qual• 
quer das jurisdicoões onde se tiver elle 'alistado. ·· · · 

. Rejeitada. . · ' 

Onde convier accrescenteni-se os seguintes : 
. Art. iE' franqueado a. qualquer cidadlio o el:ame em 

cartorio dos requerimentos dos alistados, dos documentos IIUEi 
/ VIl. 1'1 . t5 
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os acomp·anharem e dos livros a que se ·referem os arts. 6• e f 
incorrendo cm responsabilidade o' esct•ivão que crear emir' 
-~·a c os ·ao exercício· desse direito. · · 
. ..;!lej éitada. · · . · .. i 

. ~ . 

\ N. 8 .. . 
. · · ~rt: O presÚien~e da jUnta de recursos é obrigado n 
attender de prompto a todas as. reclamacões que pelo correio 
ou pelo telegrapho receber sobre o serviço eleitoral.. Os te~ .· 
legrammas de reclamações poderão ser 'apresentados em duas · · 
iVias, · cumprindo ao empregado que. o taxar, ·carimbar a se.:.· 
sunda vi.a, que ficará com o interessado; declarando o dia e 
ihora da apresentacllo. A esses telegrammas é concedid~ n re-
~ucção de 50 %, na: taxa. . . .·. . · · ·· · 

Rejeitada. . / .... ~ · 

N. 9 

Art. . Ficam sujeitos. á pena de suspensão do· cargo por' 
seis mezes a deus annos, ou ó. perda ·dei! e; na· reinoidencia, 
o juiz, escrivão ou autoridade,· que, · dolosamente, embaraçar 
o alistamento de. qualquer cidadão, o uso dos recursos legaes, 
o fornecimento das certidões pedidas pa"a fins eleitóraes ou, 
o exéroicio ·de qualquer direito assegurado por esta lei, bem 
como o que se· prestar a qualquer frau'de para illudir os fins . 
Ida lei. ··· . · -.· . ·'. · -._ ·. · · . · 

· · . .· · Por.agrapho unico .. O proaesso sem instaurado e::.-of(ici!o, · 
pelo presidente da junta de recursos, quando chegar ao seu · . 

· conhecimento a prova do crime, ou, em virtude de , queixa ou · · 
denuncia do minlsterio publico ou de quafquer cido.dlío.\ A 
denuncia ou ·queixa contra o. presidente da junta será dada 
;perante o Supremo Tribunal Federal. · . \ . . ·.· 

. ReJeita~a: J ' · . 

...._N. i O 
' . 

' Emenda no art. i2, · § l.•: 
Substitua-se pelo · seguinte: 
O recúrso não· terá effeito suspensivo cm caso algum; 
Rejeitada.. . · . . . . . .1 . , • · , 

N. H 
/ 

O nrt. 28,· substitua-se: . , ·.: _ . 

- . 

. .· .. ,. ' . , __ 
Os escrivães do alistamento to1•üo r direito no emolumento 

i}Q 2* por titulo, que entregai' no elcitoi·, ·pàgo pelo intcrossado, 
. . . 

.• 1 

·- . 

I' 

' -
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· 1 ~ !rgual· emolumento lhes caberá por outras vias i:Ios refe~ 
tidos titulas. · . · . · · 

Approyadá. 

Substitua-se o art. 1•, pelo seguinte: 
Art. ·1.• São· eleitores os cidadãos brasileiros, maiores de 

2i annos, que se alistarem na fórma da presente lei. 
Paragrapho . utjico. Não podem alist_ar-se eleitores. 
1•, os mend1gos;- . . · 

. / 2~. os analphabetos; · . 
a•, ·as praças de pret, exceptuados os alumnos das escolas 

;militares de ensi11o superior; . .. . 
4", os religiosos de or·dens monasticas, companhias, . co:n

··-grega(.lões, ·OU communidades de qualquer denominação, su-
• jeitos a voto de obcdicncia, regra ou estatuto que importe a 
1.'enunc~a. da liberdade individual . .(Constituição, art. 80). 

· ;_ ReJeitada. . · · · 

N. 13 

·. Supprima-se o art. 2•. 
Prejudicada. 

N. H 

· · Substitúa-:Se- o art. a• pelo seguinte: · · 
.. · ·Art. 4• NCIÍhum ci.dadão será inchiido no alistamento dos 

!eleitores, sem uui requerimento por elle esoripto, datado e assi
'nado, reconhecidas a J(lttra e firma por tabellião de séde da 
comarca ou termo, ou do. Districto •Federal, e do qual conste 
o seu. nome, idade, naturalidade, filiação, estado, profissão, 
município e Ioga r de residencia. ·~ · 

§ 1:• Nenhum requerimento podará ser deferido sem que 
· seja acompanhado de prova: · · . . . . . . 

a) de idade maior de 21 annos, mediante certidão de ba
ptismo ·anterior. a 1890, ou de certidão de registro de nas
cimento, ou de casamento do quo' conste a idade do nubente, 
ou do certidão do exercício actual ou passado de funccão ele
ctiva ou do cargo publico para' o qual seja _exigida· a maiori
dade, ou de qualquer· .outro documento· quo prove um facto 
do .. qual se infira necessariamente a. maioridade, não tendo 
:valor_ algum probatorio as justificações o diplomas eleitoraes; 

b) de residencia· por mais de dous mezes, no município, 
mediante documento comprobatorio do pagamento do aluguel 
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do predio em · que habite, ou deelnracilo do proprietario do 
predio de que o alistando neste habita· gratuitamente, como· 
seu empregado ou a titulo de :favor ou de parentesco, ou de 
~al_quer outro documento. que faça aquella prova perante o . 
d1re1to; · . ·' . · . 

c) . da naturalização para os estrangeiros, nos. termos da 
Constituição e. leis vigentes. . · · · . · , . · . . 

· § 2.0 Nos Jogares em que houver gabinete de identificaçiio · 
•() alistapdo ,é obrigado a elllhibir .a car.ta de iden~idade. .. ., 

ReJeitada. . . .·. · · , . 

. , 

· Ao art. 5•, § 2•, accrescente-se in~(ine: , ~ e não tendo 
valor. probatorio. os títulos eleitoraes 11nteriores a esta lei., •. 

·· Approvada.. ' · · 

N. i5 
~ '' . 

· Substituam-se · as palavras iniciaes do art. i•, pelo se;;. 
guinte: ·· · · · 
·· · Art. 4.• O requerimento de alistamento podeM ~r feito 

' e apresentado em qualquer dia util ' do anno e será dlrlgido. 
( (} mais como estli) . · · ' 

ReJeitada~ . ' 
,. 

· Art. 5; • -o Supprima.:ae: 1 

Prejudicada. , · 
'I 

N. i7 
' ' 

Substitua-se a primeira disposieão do art. a•, pela se-. 
_guinte: _ , , 

· · Art. 6.• ,O requerimento, devidamente instruido, será en- · 
treguil ao· escrivão do juizo, que ·deverá recenel-o, em qual- . 
quer dia util; das t2 ás i6 horas. (O mais como esta). . · 

. Approvada. · · · 

N; \:18 

Art. 7.• Supprimam-se as ,palavras: · ·· 
C,,, SOb pena de T'esponaabilidade C multa (art~ 30) •, ,it,; 
Approvada. · . · 



SISBÁO 1M 25· Dll Bl!lTiil'tDIRO DB i9l6 \3,11f 

N. t9 .. 

• . :Art. 8.• Supprimam-se as palavras: 
c.~. sob pená ·de responsabilidade e multa (art. 30) ••• :.. 

. ..· I 
t\pprovada. 

N. 20 

lrt. :10, Supprima-se' o paragrapho unieo. 
lpprovada. , 

, r N. 2t. 

· Ao art. H -Substitua-se pelo seguinte: 
·. cAÍ't. 1L Das decisões proferidas 'pelos juizes de direito 
caberá recurso para os tribunaes de segunda instancia dos Es-
tados, . do Districto Federal e diY Acre. · · 

. . . 

Paragrapho unico. Annualmente estes tribunaes elege
rio.· tres dos seus membros para · constituírem a turma in

. cumbida do 'Julgamento dos recursos e determinarão' o numero 
til~ aeastles que deverão realizar. mensalmente :. . 

. Rejeitada. 

N. 22 

<Ao . ar&. i2 -Em ves de c P.ara essa Junta:., diga-ee :' 
.c para esse tribunah. · 
· Pre.f.udicada. 

f!o. art. l2, § 2•- Súbstitua-se p~lo seguinte : 
· c ArL. :12, § 2•- Estes recursos serão interpostos no prazo 

de· tO dias, quanto ás inclusões ou níio · inclusões e em todo o 
.tempo ·quanto . ás exclusões , . 

Rejeitada. , 
·' 

· N;· 24 

Ao art. 13', 
1

§ t•-Em vez de c •. _; ao pr~si4ente da junta 
_4e recursos :~~, diga-se : « ..• l,lO presidente do tribunal •. 

PreJudicada, · 

' 

~ . . 
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N. 25 

· ~o art .. H- Substitua·ae a primeira dieposiofio í:iela se"' 
guinte: - · :. 

< ~-\rt. 14. Rece~ndo os autos, o pres.idente do tribunal 
· distribuil-os-ha immediatamente a· um d® juizes da turma 
julgadora e este os relata11á- oralmente na· primeira sessão ~ 
si os outros .iuizos estiverem habilitados a julgar, será logo 
o recurso decidido, salvo a preliminar de ._qualquer diligencia.· .· 
julgada necessaria » • . . . •' 

Ao art. · 14, § s•-Supprima-se. · · 
Ao art; 14, .§ 4~..:.. Supprima-se •. 
Rejeitada. · · ' 

. /"~· ',i 

.N. 26, 
.. -

·. Ao art. 15-Depois da p!llavra é p~ea!dente ,;, ·licores .. 
cente~se ; . « do tribunal :. .. · · · !. 

Prejudicada., · · i 
. .. Ao paragrapho unico. Supprimam-se as palavras;· ~. , • so~ 

pena de responsab.ilidade e multa,_(llt't .. 30) •• ,:. , . . .. 
· .. Approvada •. · 

N. 27· 

ão art. 20-Substituà-~e o parag~apho unico pelo se .. 
guin~!l : . , . . . ·· .. . . · . · . .. • ' 

.< ParaSifapho umco. Desde 30 dias.· antes de uroo: eleicão, 
· fioat>á suspensa a expedic!io de titulas, que continuara a &cr. 
: feita desde o dia immedia~o áquella em que~'essa eleioiío s~ 

realizar , . · . ·· · · ' 
Prejudiea~a. · · ·· 

N. 28 ... 

· :A:rt, 21, § 2•- Supprim11~se,· 
.: Approvada, · · ·. I 

· N. 29 \ . 

.Art. 21, § s•- Substitua,se pelo seguinte: . " . .; 

Art. 21, § s•- Recebendo. o titulo, . o eleitor apresen· 
t11l-o-ha ao ,iuiz de direito que deverá assi~n!ll-o imme~iata• 
m~. . . 

Approváda.; 

\ 



: ~ 
/ 

··-

('. ' 

\ 

-. 

.: , SES~ÃO EM 25 OE SETE..\!BRO DE 1915 23{ 
.· 

N. 30 
·, ~· 

iArt. 23 -Em vez de «junta· de recursos~. diga-se: c trj .. · 
bunnl de segunda instancia ~, . . . . . · 

Prejudicada. 

. I ·N. Si !, • ' 

.. Art. 30:...:. Substitua-se pelo seguinte: 
:Art. 30. Os ,que infligirem qualquer das 'disposiolíeã dll 

. presente lei e os ·que recusarem, retardarem ou e'mbaraoarem 
o forneoimento de certidões e documentos destinados ao -alis~ 
tamento dos eleitores, ficarão sujeitos li multa de iOO$ a réis 
i :000$, além das penas de responsabilidade em que- fi<)uem 
incursos. -. 

ÀpprovlldA. . · ' 

. \ 
N. 32 

:Artigo additivó : 
:Art.'-32, Os eleitores alistados da aooOrdo com· esta lei 

votarão ·em .todas . as eleloões federaes que se l'ealizarem n~;~ 
territorio da · Republica e aittda em quaesquer outras que, 
tenham logar no Acre e no Pistripto Federal . 

. ·. R~je)tada .. · 

N. 33 
\ 

• 
Emendas á. lettra B,' do art. 5• :· 

· · :A:oc~escente~se no final, depois da pal(IVl'IH: jui~o:. O SC"'. 
guinte: c menos as .justificaçõen. · 
. . Approvada. · · 

. E' annill!ciada a. votacllo· da · 

El{mNDA: N, 3-l 

• 1 . :AI!alttvo, Que precederá t:> art. 7•: . 
· · · A,rt .•. Nos · mlrnicipios que não forem séde de oomarol{, ~ •. 
o escrivão da liutoridndo judiciaria mais Sl'aduada da aéde 
do municipio é competimte pnra receber b requerimento do 
nlistamimto e para todos os actos especificados nos §§ 2• e 3•· 

·do art. 6•, excepto a. conclusüo . ao juiz, bem como tmra o rooo ... 
nhecimcnto da lottra o firma de que trata o § i~ do nrt. ti•;, 
· i:levondo, immedintnmento depois do p~ssadn a certidão de .. 

:-..... 
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. terminada no § a• do art~ 6•, remetter os autos, pelo correio 
sob registro, ao escrivão encarregado do ·alistamento na séde 
da comarcà, o .qual lavrado o termo de reconhecimento, os 
'fará conclusos ao juiz de direito. . .. . . . 

Paragrapho: Todos os .demais actos especificados nos ar
lfgos 7•, s•, g• e ta•, effectuar-se-hão na sé de da comarca. 

' o- Sr. Generoso .Marques"- Peço a palavra para enca-. 
minbar. a votação. ·' ... ·. · 

:o Sr. Presidente .:....:V. \Ex. tem 
· ;minhar .a votaoão e deve ser breve 

ide accOrdo com o Regimento. . . 

. 
[a palavra ·para :enca
em suas consjderac!les, · 

; · • O ·Sr. Generoso Marques- Sr. Presidente, bem sei que 
.O ·Regimento não me permitte discutir a materia; mas· como 
nllo estive presente quando se fez sua terceira discussão, venho 
lazer agora ligeiras observações· para encaminhar· a votação 

· e como simples explicação aos meus illustres collegas .. 
" · Na discussão em que foram apresentadas as· emendas, em 

'terceira discussão do pro .i ecto, notei ·que as . disposições ·.do 
art. 7• trariam grandes difficuldades ao ·alistamento, attenta · 
a .grande distancia qúe medeia entre diversos importantes mu- · 1 nicipios da Republica, c a sé de de suas respectivas comarcas. 
!Exemplifiaando, tive occasião, Sr. Presidente ·. de chamar a 
attencão do Senado. para·. a ·enorme distancia· qtie separa ·O mu
lnicipio da Fóz do Iguassú, no Paraná, da séde da comarca de 

. ;Guarapuava a que elle . pertence; nada menos de 50 le~as . 
servidas por mãos, pessimos caminhos. . . . ·. · · 

. O SR. EPI~Acro P·EssoA ~Isso se dá em 'quasi todoa os 
:Estados. . · 

O SR. ·GENEROSO M:ARQUI!lS..:.. Como é possível que ·os ha
, liitantes desse município, que já conta tresentos eleitores, 

possam ir pessoalmente 'tratar dos actos que são objecto qesse, 
~rtfgo do projecto? · ' 

. . . O Sa. BÚENO· .DE PAIVA.....:. Mas esses· cidadãos nlil) terão 
]iossibilidade de ir á séde da comarca ao. menos uma vez:ao 

'anno? · 
'.ó SR. GENEROsO MARQUES.- Sim, mas com extraordinarias 

(lifficuldades. . .. . . · · 
. O pensamento do projecto não póde ser outro, Sr.' Pre

sidente, sinlio o de faeilitar o alistamento' aos cidadãos que 
éstiverem nas condições da J.ei, attenta mesmo á grande ten
~encia que hn actualmente para a nbstenoão dos .eleitores. 
Portanto, Sr. Presidente, pareceu-me ·que, ·sem pre.iuizo do 
pensamento geral do projecto, ... se· póde fazer o alistamento · 
perante·. o escrivão que servir com .a autoridade· judiciaria· 
~ais graduada do município, se,ia o ,iuiz municipal, seja o 
\;uir. districtnl umn vez qpr. esse escrivão rcmettn os respe-
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ctivos pap~is ao escrivão da sêde da eomarca para · serem 
oonclusos ao juiz de direito. · . 

Deste modo, Sr. Presidente, n!io é alterado o pensamento 
. geral do projecto, pois a minha emenda só visa facilitar o 
· processo, como V; Ex. já comprehendeu, sem a miníma al

teração nas funcoões que elle commctte aos juizes de direito 
das .comarcas. 

E·.deste modo; Sr. Presidente, tenho justificado a emenda 
.. que apresentei e cuja approvar;lío ora solicito ao Senado. 

O Sr. Jcião Luiz Alves- Sr. Presidente, não ·vou dis-
cutir:.. ·. · · · 

' . O Sn. PRESIUENTE- Respeitará assim · o Regimento e 
prestará. um serviço ·á 1\Iesa. . ' . ·~ 

· · 10 Sn. ·Jo.ii.o Lmz ÚvEs- Os argumentos qÍle eu poderia 
agora adduzir contra o .que acaba de dizer o honrado Senadot· 

.• pelo Estado do Paraná, para justificar a sua em~nda, já foram 
por mim adduzidos c pelo .honrado Senador pelo Maranhão, 
o Sr. Mendes de Almeida~ quando respondemos ao Sr. Abdias 
Neves, na sessão· de ante-hontem. 
' Agora, Sr. Presidente, devo aepnas dizer ao Senado que a 
Commissão Mixta pensa que, a ·ter. de ser approvada seme
lhante emenda, melhor será não se fazer reforma nenhuma. . . . ' 

Era o qué tinha a dizer . 
. · · Rejeitada. · ·· 

I N. 85 

. IAo art .. iS:.' . . 
. Si fOr approvado o addido dando competencia. ao es

crivlio da autoridade judiciaria mais graduada da· sé de do mu
nicipio que não fõr séde de comarca · para os actos especi
ficados nos §§ 2• e 3• do ·art. 6•, modifique-se o art: t3, no 
sentido de serem entregues por esse serventuario ·os titules 
dos respectivos eleitores. · · · 

Prejudicada .. 
I 

-, .. N. 3& 

A.o art .. 6• · § s•, accresoente-se, in-fine: «Este acto será 
effectuado publicamente; podendo fiscalizai-o qualquer cidadão 
residente no município e • incorrendo o escrivão, si o em
baraolir no uso deste direito, nns penas comminadas no ar
tigo 10 ), 

. Rejeita da . 



/ 

~o art. iS:· 
Substitua-se ·o art. 13, prlmeiro1 pelo seguinte: 
c O Juiz despachará o· requerimento . de recurso .logo qui!! 

lhe seja apresentado, mandando dar .. vista dos autos, em·~ar .. 
torio, ao recorrente,, si o requerer, tomar o recurso por termo.
nos mesmos autos e oiuntnr as. razões e •documentos que o re"' 

· · corrente apresentar ao escrivão.:. · ' 
I 

!Iejeitada. / . 

N. 38 . I 

. \ . ' 

• iAo art. 6•, 1 2° lettra b, depois da palavra"- sub1i1tenoi~ 
- aoorescente-se; ou de pagamento de· Imposto sujeito a lan .. 
cam«mto; · · . d 

··Rejeitada.. .., · ,., •.:.: .. , ·-.,.···,··"' 
~ • ' • 1 .. ' ' ,. .' 1, I ,XI 

./ . . 
. I N. 39 . 

!Ao art. U, lettra b, depois. dá palavra unlni$tario 'pu .. 
blico :., acorescente-se: <federal ou ·estadual,.. . _ 

Prejudicada. 
•' 

' 
êUB-~MF.,NDA PA COMMISSÃO. 

.. . Pei>Ób das :Palavras c minist~rio. pu~lico :t, acerescente-~ê ... 
c federal, cstach.nll, ou local, do DJstrioto Federal, . e do 'l'errl" 
torio do A~r.e:. •. · ·1 

- 1 ·. 
!A.ppróvada. 

/ 

,. N. '40 

Ao art•. 22 : . , . 
. .IPnssem os §§ ,2• e 3• doste artigo_ para• os Jogaras dDFJ 

§§ 2". e 3• d'o art. 21; alterada a numeração.deste para •4" ~ [j• 

Rejeitada. 

I 



I , 

' 

w • -· 

!" ' N . .-, ~11 
•· 

. ·.·' .. : 

Depois das palavras ·« e:x:pedir-se-ha novo~ accrescenfeo~ 
se: <~= medinnt~ requerimento do,_ eleitôt> ou seu procurador e 
d~spac)lo do Juiz de dirC!itP ~. . . · . · .. · 1 

· · · ~-\lddiai~ne-so ao artigo o s~sui~t!l: ·. 1 

· · l.liU'agrapl:lo unico, ~o caso à e aer o novo titulo entregu~ 
ao PrPc'Q~ador dq llillitor, cato o asslS'na11á no acto de votar· n~ 
:Pri)llelra pleiç~o ~ •que Q\lmPªrecyv, perante a respectiva mes~ 
e!~Jtornl.· 1 • · · · . · ' · · · · · 

· ., . IItejeitada.. . · 

~· 01\lilDITO DEI 8 ;65af'15~ 40 !1\I:INI~TERJO DA: m;QXo 

. . a• di11cussito da pri}PO!!ic~o d11 Çamara ~os Deputados n. :l7', 
âa :l9151 que abfe, Plllo llhn!sta1.11o da V1aollo, o .credito c:le a ;·~5~$7112, para pa!f!lJl;l!lJitO da venc~mentos que, COIDP~tem ól 
'1\l!Uleel Santllfr(l G!limafiies, admlmstrador. dos Corre1os d~ 

· ·· iGoyaz, llddi91l· :á iPirel'ltoria Gel'a! dos Corre1os. . . 1 

Apprcwada; Vll!l ser su]lmettlda á sancclio. · i 
• • "l 

· ' · O ·Sr. Presidente - Estandô esgot!lida a Ol'dem (lo dià, vete 
. levantar á sessão. · · 1 

·· Designo para ol'dem do .dia cia seguinte: 
· . · Continuação da 2• .dl$CUSI§ijp àiHU'oposicão da Camara dos 
Deputados, n. 92, de i908, 'que' ~u~oriza o Governo a cobrar a; 
tan fixa de f 2, de todo o navio que demandar os portos da 
União para 'receber o11d:ens e seguir viagem, assim oomo de 

.. todos QS que arrihrem (cQm parecer cpntraria da CP.mmissã~ 
de'Ji'tnQnçaa- d tli'Oposiçã() (]. d emenda .. do $r. Mlm!Jes (/,e A1.: 
·me'"n) · · · · ' · · ' ''W 
• M ~ ., ' ' I 

' 1 ' • - • • 

· .2• 4isllua~á.o da proposigão da. Oamar8t' dos Deputados, 
n; 20, de i9i5, autorizando a. concessão. de um anno de licenoa, 
com ctou~ · terços :aa re~pectiva cliar.ia, a Fro,noisco iFI!rreir& 
IPltanca,· :offiCial de 2• Qllla~é da .offipi~ll de .oo!Ppo~.lç~q qa. li'4"' 
prensa Nacional (com pa1'ec·er (avoravel d(l. Commtss.ão de Ft"' 
?JA'W4:S)' . . . .· : . . . ', . . .I 
. 2• di~llll~~ão 'da. propq~fciíq da Camara ,4o~ IP,ei111tados~ . 

p,, ~~. i:lll ·H!f51• QUtorJ:<Hl~~o ~ aha~tura, pejo Mmi~terJQ ~a fa,.. 
'Zenda; âo . cre01to especial '"~· 13 :976$S40, pa~a. Pllsarnentt:~ 8l · 

. Reis, Oliveira & Comp., cm virtude de sentenca judiciaria: 
:(com 11areççr (avPfa?Jee da Commi~são de Finanças) , 

Lev!mta~so a ~essfio ás 2 ~orps e '45 minl.ltºs: . . 
.. ,._. ,~ . . .· 

) 
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~MBIDENCIA oo SR .. ~o s.ufros, PRRsmm.Ta 

A' :1. hora da tarde abre-se a sessãO •. a que concorrem 
os Srs. ~· Azeredo, .Pedro BDl'ges, Metello, Pereira Lobo, i Indto 
do Brazll, Lauro Sodré, Costa Rodrigues, . Mendes de Almeida 
losé Euze}!io, Abdias Neyes, Pires Ferreira, Ribeiro . Gonça. 1~ 
.ves; Francisco Sá, Antomo. de Souza, Jollo Lyra, Cunha Pe,;, ·i 
. dro!&, Epi·tacio Pessoa, Raymundo de Miranda, Gomes Ri-
beiro, Biqueira de Menezes .. Dominsos Vltenté, Sá · Freire, · 
Bueno · de Paiva, Bernardo Monteiro, Alfredo . Ellis, Leopoldo 
de Bulhões e ··José MuJ.1,inho · (27) • . . .· . . · , 

·. .· · Deixam de . comparecer, com ·· cama justificada, os Sr~t~ . 
. :aeroilio Lu:/!. Lopes Gonealves, .Silverio Ne!'f, .Artbur Lemos, . 
Tbomaz ·Acctoly, Eloy de eouza, Wallredo Leal, Rosa e Silva,· 
Ribeiro de Britto, Araujo QSes, Guilherme Campós, Ruy Bar~ · · 
bosa; Luiz Vianna, José Marcellino, . Jollo Luiz Alves, Ber;. 
nardlno Monteiro,· Miguel· de Can"alho, Nilo Peoanha,: Erico 
Coelho, Augusto àe Vasçoncellos, Alcindo Guanabara Fran
cisco, Salle9. · Francisco Glycerio, . Adolpbo !Gordo,·· Eugenio 
Jardim, Gonzaga Jayme, Alenc.ar GuiJ:!!ar.ll~, ~Gi!ne~so Mar
ques, Vidal Ramos, Abdon· Baptista e V1ctormo. Monteiro (3i). 
· E' lida, posta em·· discussllo e, sem debate, epprovada a 
1aot.a da. sessll.o anterior.·· . · .· · · · . · 

· o Sr .. t• Sé~~o d6 conta ~ s~int.e-
·. BXPJI:DDm ·~ 

Offfoloé:·. . · 
Do Sr; ·Ministto do Interior, transmitbindo ã men!Jagem 

'!Iom que o Sr. Presidente da 11\epublica . accusa, o receb1meuto . 
e . •. gradece a mensagem do Senado eo. J!IIIIIUn. lcando a elefçlo · . 
do ·sr. A; Aieredo .para o cargo de VIAlO-Presidente do .Se-· 
nado. - ·Inteirado. . . . . · · . . . 

Do Sr; Prefeito do Districfu Federal, fazendo ii!'IÍal oom-
municaotto e agradecimento.- Inteirado. · . . . · . . . 

· Telegramma· do Sr. ·Dr. Belfort Teixeira Firho e ~utroá, 
habitantes ·em Tarauacá, · Territorlo · do Aore, commun1eando 
ter sido udoJlltada em reunilto popular uma moollo PJ!dindo 
aos altos poderes da Republica a oonservaçiLo da Pre.enu.ra 
daqilelle departamento. - Inteirado. . . . 

. ' o Sr. 2• Secretario declara que niLo ·ha .Pareceres • 

. O Sr. Beatles 'de Almeld~ -.sr: Presidente, o noBSO emi- · · 
nente oollega, Sr. Senador V1ctormo Monte1ro1 · pede-me . pa~ 
declarar 110 . .Senado que dead~ sallbedo falta !IS sesslles des .. 
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C&siL poriJll~ está sob a ~o de Ullla crise de dõrea !ub gurantel!. . -- . · · -· . · 

O Sr.. P;l'esident• - A Mesa fica inteirada. 

O Sr. Alldiaa Ifena - Pe(lO a -paiavra. 

, o. Sr .. ' .?residente _- Observo ao nobre Senador que já se 
acha mscr1pto o Sr. Senador Rarmunoo de fllü'andã. v. k, 

- falará. opp0rtunamente. . . · · · 
· Tem ·a palavra o Sr. Raymundo de l\li.f$11da. 

'',' . . 
O Sr. Raymun'do d• Miranda ( *) - . Sr. President.e, h& 

certos ' bt>n8 h.umoreB da imprensa que não podem, como ve
nho demonstrando em discursos anterior.es, passar sem a 
contestação, a ·rec~ifi~ação, e um protesto vibrante, tal a na
tura& de certas 1nsmua~ões . que demonstram srande caren-
Ci•a; pelo menos, de sentiment.óa moraes. -· · 

' . ' . ' .-

.. · E' o caso. O Co.rreio da Mq,nh.ã de hoje, referindo-se e 
oommentando o meu· discurso ultimo, traz o seguinte trooh~: 
· · cTem graoa, não ha duvida; os_ senhores sabem _per!eit•: 
mente que, depois. do movimento csalvadon de AlllgOas, o 
partido do Sr .. Raymundo de. Miranda, nada mais ·pode fazer 
naque!Je Estado, · . . . .. . . - · · 
. Nao é verdade, -tem fe1to mu1ta cousa. · 

. . (Lerúlo) : « Cáda eleição que alll se effeotua sígnifioa nada 
· mais nada menos do que uma derrota para os remanesoente11 

da oltgarohia dos Maltas. E' assim agora. l!"'oi muito mais, Jogo 
após .aquelle movimento. · .·· · . · . . 

·· Pois bem; a esse tempo foi que o Sr. Ra~undo se 
lembrou de. pleitear uma càdeira no ··senado. O Sr. Ra7-
mundo é um caracter que · affronta . desassombradamente· as 
·situações mais dit!iceis~ · . . · 
· · ·.·De acoôrdo e tanto assim que eswu. affrontando · eat& 
phese, a mais dolorosa que o paiz .tem experimen.Uido •. 

· · ·- (LendO)'; c.A.penas o seu cáracter · ao envez de levar á 
. 'propaganda da. sua candidatura, oonauziu-o a aproveitar-ao 
. de-uma data natalícia da primeira !lSJ)OBa do ex-President.e da 
· Republica e a distribuir uma poroão de medalhinhas com a 
sua · effigie. O · Sr. Miranda gastou .llouco, e as taes meda
lhinhas lhe proporcionarem a senatoria. contrà o seu concur
rente,. cu,ja votaolío era t2 vezes superior a do Sr. Ba1~ 
mundo., . ·. - · ' · ·· .. . 

Sr. PreSidente, não póde haver s)'Diptoma maior de mi
., seria moral. E' a segunda vez qu~ .o .. autor des.te &uelto pu

blica· semelhante pattanha. Da pr1mewa vez !01 formalmente 
· contestado e atê deixei de me utilizar de documentos com

probatorios, porqlianto. nilo foi 1 possível absolutamente desf&o:
i'Br as minhas ·affirmações. Agora, passad~s tempos, vem a 
mesma hisooria, a mesma miSeria, o achinoalhamento qUe . . 
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:Vac dcmonsf~rando o .. período de dccadencia em que vao 
.este paiz, deante da falta de· criterio, do tal bOm-/tumor.: 
de certo numero de escriptores . do jornaes, .que estão tão 
longe dos jornalistas· quantó Manso Coimbra está perto da 
acção llypnotica que .. Jho armou o braço contrO: o nosso chefe, 
9 general Pinheir:o. Machado., .· ... . . 

Sr. Presidente, Isto. é uma calumnia. Mas a calumnfl não me · 
incommoda; porque estou muito habituadll a supportal-a, della 
tenho sido yictima continuamente .. Mas o· que me· dóe, o que· 
me entristece,. não. só a mim como a todos. os homens que te em : 
con9ciencia, a toda a sociedade h<mesta, que· se de~alenta até, . 

'é ver attr.ibu ir-se {L intervenção de uma senhora digna e vir- · 
:tuosa 'a pratica de actos essencialmente políticos· e partidario.s, 
em mataria eleitoral. · · · · . r · · ·. · , 
· . O· que. r·evolta, . Sr. Presidente, é: existir quem não. saiba 
honrar a memória veneranda de uma senhora re~peit,avel; que 
foi o conjunto de todas as virtudes da· mu•lher brazileit:a. !te'-. 
:volvei' as suas cinzas. e pretender em ar de bom , humor, ga~ 

· Jhofnr com a memoria de.quem teve a vida. consagrada á pra-· 
:tica .de todas as virtudes, Jazendo· a felicidade 'do lar .hom·ado . 
em que vivia, .é indigno, é torpe, é revoltante·; nãó tem elas~ 
sificaoão em uma sociedada onda a ·cultura deve imperar con
tra .esse embotamento que s'e vae revelandõ, de todos ·o~ sen..: 
iimentos moraes, · pdrque quem não· re~'peita a memorià vene-

' iranda de outros, 'Quem não respeita os sentimentos moraes de 
WJem quer que seja é ~orque não os tem·. . . · · . . 

, · ·.· . Essa infamia ainda pala segunda v.ez p~uvo,:a a indigna-· 
~éão; por amor á verdade, de. quem sabe que abmlutamonte eu 

· nun~a pratiqueLsemelhante acto, e nem semelhante acto ·seria 
. enpaz de conduzir uma senhora, que nunca ·se envolveu em .po-. 

lítica. e cuja memoria santificada pela pràtioa da' virtt1de .deve 
ser. respeitada por todos, a intervir, por. uma··vaidadtl, em um 
acto essencialmente politico· e partidario. · 
· Eis aqui o telegramma que recebi ao ·entl\ar no &madl): , 
· • «Sanador. Raymunüo de .Miranda:-.:.., Senado J:o'ederal ~ 

Jaedacolio Correio dá Manhã hoje diz S. Ex. mandou' distri-., 
· lmir medalinhas veneranda D. Orsina da Fonseca diz seu an,
niveraario. Eu -é qu:e ·fiz por wnisade. e .homenagem, o mmo 
atrazado, Quando ·publicado isto V. Ex.- contestou sem reZtl• , 
tacão e tem. uma .carta que lhe;mandei. Seu criado.-.1.. 0.1 

Rangel.' Ouvidor 69. ' Phooogrephia Hrazileira,. · . . 
Eis ahi, Sr. Presidente, o autor da ignominiosa local per

deu,.. ta.lvez, a ·melhor oacasião, que encontrou na sua vida, . · 
para ftcat• calado. . · · 

• .Nfto venho; nem a occasiüo é opportuna; tratar do elei
ç008, e muito. menos, retaliar co~ o' ~!lu competidor.·. nt~que)lo 
momento, a quem. sempre .cons.Jderet como lllm collegn dls- · 
~incto e a quem tributo tod~s as considerações. Releve-mo .. o 
Sr. Clementino do Monte si venho tocar _cm .um assum!J.)to em 
que a razão nie assistia, S. Ex. não se queixo de mim, queixl.
!!e da insidia de alguns dos S()Us correligiona.Tios, porque ilq 

/ 
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parece quo ·esse prOiJedimento, que não· tom razão dei ser na 
actualidade, só teve o intuito do provocar uma aLtricto, uma 

.. polemlca ,ou 'um i'!cidente Elntre mim, ou n.ntes, · entl'e nós, o 
· meu partido, o o 11lustre S:r. Dr·; Clementmo · do Monto, cm 
.. Mnsequencia de uma noticia que por ahi corre. E por que 

JIIiD d1zer? , . . , . 
. Diz·se, e .se affirma com muita insistencia, que no caso · 
da intervenção no Estado de Alagoas, ·caso que não póde dei-

- xar de ser solucionado, o plll'Ccer, aitontas as idéns do Rela
tor· a quem foi distribuída a questão, terminará pela nomea
_ciio de um Interventor nffirmando-se mais que o nome do 
illustro Sr. Dr. ClemenÜno do Monte é,· talvel'., .. o mais cotado 
para !!Seu funccão ou para governadw. · · · 

·· Estas ,cousas pouco me. interessam, porque, para pcrma-
. nec.er no ostracismo, tanto vniQ o governo ·de A ou de B. Mas, 

_sl é verdade que· no aeio de partidos sempre germinaram as 
preferencias1 h a quem niio o queira; não aei si h a I rancor de 
alguem aQUI, devido a uma declaraQão que. h a tempos fez 0 

_,fnolvidavel· chefe .Sr. Pinheiro Machado, 110 ·sentido. de que 
~onsiderova o Sr. Clemcntino, como um ooversario :·digno, 
af!irmando que tudo faria por um correligionario; absoluta
mente não cederia .para elle, inns que, dentre os seus adver
surios,· o.ST. Clementin9 seria. um dos que m'lis mereceriam 
a sua prilferencia, porque· era um espirito ordeiro, etc.; fa..: 

. zendo ainda .outras referencias. honrosas ao meu illustre com-
. petidor nuquel)a occasiiio e actual adversaria. . . 

· Ora, Sr •. Presidente, si ha, como é sabido, , entre os cor
relígionarios de S. Ex. quem o não quer para . governado; , 

. · !iambem ha. quem o queira; comprchende-se que tenham 
a~oveitado esta occasião, ou antes, que a ~nhnm creado, 

· pofs n'lio se offereceu·. opportunidade para provocar uma con
. tenda entre .mim e o Sr. Clementino ·do Monte. 
· · Mas, eu, .que só eigo il caminho que entendo . que ·dev!?.. 
~êguír; que não vou por onde os meuR adversarias .entende
·'rom !Jucte~· deva.!r.; que nllo me~deixo,conduzi~ •. que, graças 

, . · a Deus, se1 me dmgir, não acceJtO", nem me deLXo envolver na artimanli.a groeseiramentf) engendrada pelo espirita facil 
(Jo autor da verrina, porque · outro nome, semelhante cousa 
não .póde ter,. desde l. que revolve as . o.inzas respeitaveis ·de 

· IJ'uem de!Jou a vida 'terrena com à espiri,t,o santificado pelo 
·. ~'terefcio da virtude, . da bondade e, da Mrli:lade. .. . 

~. I~to de dizer-se que em Alagoas semp:re. perdemos elol
..:õ'es, nlo é· verdade. Estamos sempre nellas vencendo, e a 

·.forca eleitoral do .Partido Conserv.ador em ~l~goas .chegou ~o 
ponto de o governador do Estado nas pro:nm1dades d11s eiCJ-' 
,ções estaduaes· o muniçipaes, · attenta·ndo. contra a_. Constitui·; 
(iio, decretar o seu adJamento, porque tmha ·certeza da der

. ~ota no nlelto. . - · · 'd: · 
. . Foi~'"\im attent.ndo constituCJonnl, nao ha a menor. du:v1 n, 

- ~ o Supremo 'fribunnl Federal conccdru um l!a.bcas-cO'I:tnt~, 
declal'ando no accórdlio, em· termos claros, pos1tJ:vos o 1~so~ 
Vhism~veiS1 que SQ encontrava denntp do U.m caso porte1~-
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mente c!liracter.izado de 'intervencAo, porque 0 Estado esta~ 
fóra dos moldes da. Constituição d.a. Republica. · . 

Feitas estas declarações, Sr. Presidente, lançado assim o 
meu prot!liS.to contra o ignominioso procedimento que 'teve o 
autor da verrina publicada no Correio da · Manh'ã, de. hoje, 

-sento-me,. declarando-me sempre -prompto para reagir 1contra. 
qualquer mvest1.~ e contra quaes~er at~entados á dignidade 

. e reputaoãtY. ~hetas, de pessoas, CUJa vtda. e cuja memori!lt 
merecem a· mmha veneracão. (Muito bem; muit~ bem.) · 

I ~ ' _, •. ' ' ' . • ' ' 

O Sr . .Alldias Nevea - Sr. Presidente, aparteado viva
mente. em meu ultimo discurso; .meu pensamento ficou 
ar:enas 'esb.oçado. Esclar~-o. agora, fazendo· constar da acta 

· as razões por que vfJtaria contra o projecto, si , estivesse. 
presente li votação. · · . . . - · ·. 

A1 primeira parte da, ref.or.oia, Sr. Presidente,· gira em 
redor de duas idéas · capitaes: a permissl[o do alistamento 

· em qualquer dia do anno,. e a attribuioão aós juizes de di ... 
reito, da funcoão do alistamento. 

Quanto á primeira ·nada h a a o~por. cEvita atropellos ~ 
perda de tempo. P\lra o cidadão, famlitando-lbe.o reconheci
mento .do seu d1re1to de voto, em qualquer momento em. que .. 

. vx:eencha os requisitos ·legaes para ser . alistado,, - Quanto 4 
segunda, ha razões poderosas que a repellem. · · · . 

A lei vigente ·entregou . a funcoão do alistamento· a. uma 
commissão .presidida pelo juiz de direito, na séde da comar.; 
ca, ·ou pela autoridade .judiciaria de mais elevada categoria 
nos ·termos, e constituída pelos quatro maiores Mntribuintes. 
·do diversos impostos e por tres cidadãos eleitos -pelos ruem- . 
bros do. governo municipal. 'Trata-se, portanto,. d'e uma com•. 
'missão mixta; em que é permittido.,suppor que as oppoàiçtles 
nos partidos. dominantes. ,sejam rel)reeentadas. ao ·menos por 
um .membr.o,. sabido quer. do vow do, Co~elho, quer da lista· 
dos maiores·contribuintes. E como recordava· o _Senador Rosa . 
e Silva, em disçurso de • 29 de setembro de i904,. <basta haver . 
. um mem.bro· divergente . na commissão para: que se não pos-

. sam reproduzir · os alistamentos phantasticos.~ .· . ·· .. · . · . 
· A preoccupliçlio dominante do legislador fOra evitar o 

arbítrio das unanimidades. E' D que aftirmava, ainda o mes-
. mo parlament;tr, em discurso· ~e 16 de junho daqmille. anno, . , 
ou ando, refermdo-se á . propos1L\Ii0 .da Camara dos l.Jepu., 
tados,. ein virtude da qual a Mmmiesão · seria composta do 
.juiz de direito; do preside~te- dO· gov~r~o. mu~icipal e, do pri• 
me iro supplente do . Substituto ·do ,r ,JUlZ sec~1onal, d1zla que 
essas commissões ser1am,· forcosamente, unammes, e que man
tida sua unanimidade, subsistiria o perigo da fraude. ; Assim 
ó entendeu, tambem, o Semido, sendo. a modificação. deste 
disposto traduzida, afinal, na redacQão dos arte. 9• e U, da 
lei n. t. 269, de i5 de novembro. . · · 1 

· Constituída pelo · modo 1 ahi determinado, funccionando 
em dia, hora. e loglir previame~te conhecidos, tendo, J!O pyo- · 
prio seio, representantes de d1versa.s .correntes partldaruu; . 

• ,. 
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trabalhando a portas abertas, é indiscutivel .que a fiscalização 
dos trabalhai póde· ser e é amplamente feita, acm•escendo que 
para mnxima garantia da regularidade de seu funccionamento · 
ó presidida. pela mesma autoridade a quem a reforma consi:.. 
dera tão idonea que lh,e entrega o exer.cicio singular da funccão 
do alistamento. Mas,· pel'guntarei si o juiz de direito, agindG 
singularmente; inspira essa confianr;a aos autores da reforma, 
ponque a perde, ,porque não mais a inspira, .quando preside a 
commissão, quando é i' iscar .dos actos da mesma, . quando equi
libra os interesses .que· alli se chocam? Póde merecer maior 
confiança quem decide por si, sem a immediata :fiscalizacão, 
dos interessados, obedecendo ás suas preferencias e opiniões?' 
. · Depois, não. se eSIQueca ·que se não. trata, de um julga,-

' · mento no. rigor do termo, 1que s.e. não trata de. funccão judi
cial; mas llill funccão eminentemente politica, ·em que as 

. paixões dominantes são as. ines ma~, exerça-O: um··individuo ou 
·uma ·corporaoão. · . 

· ,Posso dizer, servindo-se de uma · phl·ase• .scintíllante de 
· . IR.uy .· Barbosa; que ahi, a expressão juiz " se desvia de seu 

estrioto significado, para assumir o da. linguagem vulgar, 
applicando-se, indistinctamente, na accepeã() vaga de arbitro :.. 
Não é o . mesmo gárantir as nossas liberdades, assegurar os 
.nossos direitos, em suas mauifestações varias .e complexãs, e · 
apNlciar a nossa capacidade para o exercício .do voto. l'lo ga
rantir liberdades, no assegurar 1 direitos, a funceão é puramente 
judicial; no -dizer sobre a capacidade do alistando a ;funceão 
é rigorosamente politica. · · · 

, . E' ain<_!a Ruy B!lrbosa quem af!irma, . com aquelle J?C!der 
de expressao que nmguem egualou : «As funccões politiCas 
são discrecionarias. As funccões judiclaes sã() .jurídicas; em 

· · umas. reina o criterio -da utilidade; nas outras o :da legali
dade:.. Exercitando tuncções judiciaes, a autoridade tem uma 

· · <irbita estreita .de acção; exercitando (uncções politicas, essa 
·. · · 1orbita se alarga até as· frontéiras do arbítrio. Po~:~que, con

. fessemos, fôra utopia q-uerer ·desinteressai-a dos mov!liS do 
· . seu partido. 1 I · · . 
. · O · ,iulz, . certo, por suas . condições de . vitaliciedade, de 
.·inamovibilidade, de' irreductibilidad.e de vencimentos, tem a 

independencia garantida., Ninguem, porém, deixou de: ter as
pirações . ainda quando se limitem á propria carreira. E · a 
politica . partidaria é a porta mais proxima que encontra 

. . · aberta para o accessp aos, alto.s postC!s da magistratura. Já o 
. · ·confessava, .no. alludtdo discurso de Junho, o Senador. Rosa e 

Silva, affirmando _1que «o juiz de direito, em ·geral se acha 
· 'filiado á áituacão 'dominante do Estado» r.. que, « em alguns 
.. Estado's, depende· dos respectivo~ governos.:. . · . . . . . 

· Nã() vejo., portanto, em ,que os juizes ·de Y.ireito ofí'e.recam 
maiO!' somma de garantias á verdade do ali~tamento que as 
commissões mixtas actuaes. . . . . · .· · 

· . •· Por outro lado, ·registarei qúe n, mentira do vpto· não · 
~stá, .apenas, em os alistamentos. 1Pouco a pouco os recursos 
. Vol. VI ., ·. t8 

•' 
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ost11belecidos nos .arts. 3il1 36, 37 e 44 da lei n .. 1.269,' c art. 1• 
da de n. 1. 753, de 26 ae setembro de 1907, expurgaram. os · 
alistam~ntos .das inclllsõ~s indebiLas. Os phosphoi'os, .·os mortos 
foram e:x:olu1dos. !'l.ejiplgavam-nos .os interessados · e conse-
8\liam · essa exclusão, quer das juntas de · recurso, ,quer de 
uossa Alta Oórte de Justiça. As ciualificacões em massa des..: 

· appareceram .. A fiscalização dos. trabalhos evi~ou-os. E os· . · 1 
~iojo~ elos alistamentos,. hoje estil.quasi em e;lclusivo na tole- . 
rancia mutua· que favorece candidatos 'quasi analphabetos., 

Ora,· eate vicio a reforma não. o evitou. Pelo contrario: 
,:racUita-:P• pprquanto, pela lei vigente, o al~stando escreve; . 
· per.ante a comq1issão, ·seu nome, estado,· filiação, idade; etc~; 
,(art. 18! § 20), declarações .'q!_le, pel~ ;reforma 'art.· 6•, § 20), · 
são escr ptas perante o esor1vao do J u1zo - e n1nguem ·contes.-

. tará . que, perante aquella commissão, essa· formalidade tenha 
mais estrioto cumprimento, que 'perante um serventuario su
balterno .do juizo. O que. é logico súppór é que, si df:lante de 

· alta autoridade judiciaria, ·na presença de x·epresentantes de 
diversos orédos · partidarios, sob a fiscalização de interessados . 
e · .indifferentes, em edifício , publico, em reunião pulJlica, 
;malphabetos conseguiram .illudir todo ese corpo de vigilaucia 

. e se alistaram eleitor·es, maior facilidade encontrarão perante · 
.. um

1 
· offioial do juizo, na escusa pr'otecção :dos cartorios 

desertos. · · · · . · . . . · . ·. : 1 • w ·JM 
Longe, pois,. de concordar com o illustrado nelator do pa

recer quando .sustenta .que, com esta innovação; o projecto · 
c prooura tor·nar mais rigorosa a prova de não analpllabetismo ~ . 
sustento ,que o analphabetismo encontra .no projecto r·ecut·sos 
para se radicar e desenvolver nos alistamenlQs. Si a lei ·em. . 

·vigor falliu, a refot•ma não · póde: aguardar melnor .. destino. 
O vicio permanece. Desenvolver-se-ha, prejudicando, e- annul
lando, frequentemente, a· ver,dade dos sum·agios. Affirmei, 
entretanto, .que a mentira do voto não e~tá .apenas em o alista
mento dl:ncontra-se, sabre'ludo, no processo eleitoral ;.;_.da ma"
nifestacão das . urnas livl'es, á verificação .de po'ueres. · E, si 
c na Republica o. voto. é a base do regiméu (Càrlos Ottoni, 
Direito .h:ll:itoral, não se póde dizer que o r•egimen se. alieerc~ 
em bases ·solidas. . . . · . . . . . · . 

, · Não entro na demonstração dessa affirmativa. Eu a farei,' · 
docuentando~a,· opportunamente, quando appar•ecer a segunda 
pat·Le da reforma. Quero, sómente, . sigmJ'icar. que a · inno-

, vacilo do modo do alistamimto, radicalmente feita, se não jus- . 
tifica desde que não nesse. termo do ·processo ·eleitoral, por•ém, 
nos ulteriores se encontr·an1 os domiuios da fraude. . . 

Improcede a al'l'il•maliíiO de Jall~:mcia da lei Rosa· e Silva, 
nesse ponto, sob a állegacão de .que as commissões de alista-

.. mento se não reunam" ou firam respeilaveis pretencões. O 
caso do Distt•ict(l .b'edet•al, que se citou,. é,.lalvez, uuico. JfOra 
um· erro a sua genenliz;lcüo. E, assim, não legitima a inuo-
.vacão pl'oposta. · . · · ·. . · . · 

N~o vingassem, entretanto, os argumentos adduzidos,. outro 
~~ teriij ·.a pppQr; p .. eacot·rar ·I' reforma um colltraaeuso, .... 
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facilitar o alistamento eleitoral no tempo, emb~acando-o. no 
pspaco'""' que outra cousa :não é permittil-o .em <qualquer idia 
. ,uti!, mas, sómente· na séde da. .comarca de residencia do alis:-

\ ,f.!Lnão.. . ... :.. .• \A..J:.:.:lol.i--.1 

Sabe-se que o nume1·o J das comarcas · não corresponde á 
e'tensão territorial dos Estados.. Citarei um, o Estado de 
,v. Ex., Sr. Presidente, o 'Maranhão. Tem Qito comarcas, se 
;me recorão b.em, e mais de metade no norte, Cada uma conta, 
qlém da séde, ·um, dous, tres termos, distancias dezenas de 
ll)goas. Não lla alli meios 1·apidos e faceis de communicacão;: 
.Os candidatos ao alistamento terão de andar a oavallo (os 
~Wastados, uma insignificante minoria) ou a pé (grande 
maioria) distancias consideraveis, perderem Wnà 'OU duas se
;manas para se transportarem á residencia do juiz de direito, 

· ie~uererem o alistamento e aguardarem os s~guintes pr,asos:, 
· · 48, horas para o escrivão autoar ,e fazer os autos con-
plusos; · · . 

.. !Oito· dias para 11 juiz despachar e baixar os .autos ao 
cartorio·· .. · · ,; : . . i~: ·, ·.~ •... ;, 
· .48 horas para o escrivão lavrar o termo de alistamento 
. e entregar o titulo e assignar o eleitor seu nome .em Jivro 
.proprio; • · 

•. 24 horas para que o juiz assigne o titulo ete .•. :(art. 6° 
§ a•, arts. 7•, s•, 20, 21, etc. do proj~oto). · · . 

. Ao . todo ti·es d1as de permanenc1a na ·aéde. da comarca, 
para actos em ,que o projecto não admitte representaolló. 

· Sommem-se, agora, a esse prazo, os dias.· da viagem, ida 
e volta, e teremos, s~m cons4estacão possível, a média ·de 25 
dias, com o a)landono de todos os negocias, com despesas que 

· se podem 'imaginar, com as torturas de uma Cravessia peJo 
sertão nas cil'cumstancias indicadas. E' crive! que dous tergos 
do .eleitor·ado de 'hoje,. dos ,que podem, legitimamente, compa-

. · reoer •ás urnas, arrostem, esses ·embaraços, . para ob~r ~· s.eu 
alistamento?. · , . · ' 
· . Não· o cr·eio. Estou, porém, convencido que essas ditti
culdades não foram objecto de reflexão. Não se calcularam 

· . ,as delongas,. os inconvenientes, . as probibicões da m~dida-- · 
aó considerada . pelas apparencu;s :enganosas · da somma · de 
garantias decorrentes da autoridade a, ,quem se transferia a 
l'uncciío da qualifica cão de eleitores. fEntendo que, por um 

". ~rro muito COI:Umum em os l,et;;i~ladores da. Republica, se não 
c0gitou do me1o. em Que a ~e1 li'la ter e:xecucão, send_o p pro-

l jecto formulado como o ser·1a para Estados de commun1cações 
faoeis e rapidas. · . · · · · · • · 
· Não é, aliás, o primeiro. e nem o ultimo será que assim 

·se organiZe. · 
Não se allegue que o legislador não deve prever taes 

diversidades de meio, pois que, no proprio corpo da lei,· po
dem ellàs ser tomadas em consideração, estabelecendo-se mo
dalid!ldes diversas. Si · não se attender a. isso. é all~urdQ ~
~en.d~~os UIIlll ~c:ug&p rigo~OA ~ J.uata .• 1 
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,Não sé póde pretendel"a pára a reforma, tendo contra 
. si, como vae ter, · embaraf)O".l materines dignos ·de attengã~ · 
, como esse de obrigar ·à alistando n uma viagem de dez, vinte, 
quarenta, cincoenta lagoas .. (os habitantes dJe Castello. termo 
da comarca. de Valença,! no :Piauhy, teem de andar 50 .logoas 
para se transportarem ,á presença do juiz de .direito!!) afim 
qe obter sua qualificação eleitoral. ·. . · 

· · ·No su~ onde . as ···vias ferreas e as estradas de 1rooagem 
trafegadas encurtam . é · eliminam as · distancias, esse ll!'gu• · 
mentO· não póde ser bem avaliado. Em o norte, nas zonas 
que desconhecem taeg melhOramentos, o embarace é de sé
ria ponderação. E, confrontando ·a·situacãQ do nórte e a·.dO 
sul no pànto de. vista do seu systema, de viação, a coaclusão 
irrefutavel a . que ~ ·chega· é que, · emquanto no sul as vias 

· rapidas de transporte;· ,as pequenas distancias, ·o grande nu- · 
mero· de comarcas :pfirmittem · aos alistandos; sém sacrifieio, · 
o seu comparecimenfo diante ·dos juizes . de direito,· per- . 
mittem .que, assim,~ se:ia· mantido, com differencas .. mínimas, . ' 

. o alistamento actual, em · o norte,. a deficiencia dos méios de 
communicação, as grandes distànci'ils, . a· escassez das. comar". 
clls . são . circumstancias .quasi .. prohibitivas no processo· do · 
alistamento;· O eleitorado dos Estados do sul. avultará, o dos< 
Estados do norte ficará. reduzido · a proporr:ões~ mini mas- .;_ · 
resultado que, affirmo lealmente, não creio estivesse. previsto . · 
nas consequ·encias. da reforma. . · . · '- . . / . , 

' Ci_ngindo-me a · essa · _idéa capital, não me demorarei em 
a aiialyse dos pontos secundarias do .projecto. . · ·· . . . 
· · Nelle se nega ás justificações . qualquel'·. valor probante. 
(quando, . si são documentos graciosos, teem a concludenéia · 
que o criterio do julgador 'lhes emprestá' e ao arbítrio deste 
se deixou o conhecimento .exclusivo. da capacidade politica· do ·. 
alistando) ; nelle se acceitam as certidões de casamento coino 
prova de idade;. ·quando é certo que, :para· esse contracto, se 
nllo . faz mister ta1 'prova, bastando· simples declaraci!.o, 
.Esta, que póde não exprimir verdade,. e em que a idade ver
dadeira póde ser .. adulterada .. pllir uma. conveniencia d~ .oeca- . 

· sli!.o :--: é considerada documento probante J. E ·esta tolerancia · 
mais .r.esalta, porque destOa do rigor com que as juetiflcacões 
foram recusadas· .. No projecto .se não cogita do modo de ga • 
rantir o. authenticidade dos livroa de . alistamento;; factO· de . 
importancia absoluta; nelle se mandam affixar, na9. sédes 
.das comarcas, quinzenalmente," editaes contendo. o nome. dos 
cidadãos incluídos e .dos . não incluídos no alistamento, edi
taes que Rerão publicado~ pelo. impransa quando possitJel. ·. 

Ninguem ignora o que valem editaes affi:e'ados no .loga1• 
do costume. Como provar si o foram, ou não ?,llJ como ~~rvirem 
a interessados que residam nos termos, a grandes dist.ancias ? 
Como fiscalizar o eleitor residente no termo o alistamt-nto, sí 
os editaes só. são publicados quando possivel e si ,os affixados 
nas portas da casa das audiencias do Juizo tem, necessaria~ 
mente,, um numero limitadissimo de !e1tores? · · . · .· 

\ 
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· ~o Pr:ojecto se ~i~põe gue, no C!ISO de exclusão por fnclu .. 
são. mdeblta, o escr1vao aff1xará ed1tal, no prazo de 48 horas; 
intimando o eleitor do recurso contra elle interposto, c con-· 
vidando-o a contcstal~o dentro de :1.0 dias. Isso recorda o se
guinte, que se conta dos romanos: As leis para que obrigassem 

. deviam set• publicadas e o eram em taboas pregadas em postes. 
' Pois bem, quando queriam elles burlar essa exigencia, prega

V!IJP. as taboas tão alto que. era impossível decifrar seu âispo .. 
SltlVO, . . • . . . . 
. E' o caso desses editaes •. Qomo póde conhecei-os e inter-
pOr o recurso legal, dentro de dez dias. quem reside a trinta, . 
a quarenta,' a cincoenta legoas; . quem· não ·teve noticia dessa. 

· decisão, que póde ser dada em qualquer tempo, á. vista de· re
Cjlrso _do rein:e.sentante do ministerio publico ou dé .qualquo~. 
c1dadao ? (ProJecto, art. 12, Iettra d.). . · · · · · 

Foram estas considàracões que me . fizeràm dissPntir do 
illustrado Relator,· a quem .me prendem laços de grande sym~ 
pathia. (M!titci bem; muito bem.) · 

ORDEM DO DIA 
., 

.... ! 

TAXA DE f! 2 SOBRE .NAVIOS ARRIBADO~ 

. . . 
Col'lf.inuacão. da 2• discussão. da proposição da Camara ~os 

Deputados, n. 92, de :1.908, qua ·autoriza o Govern.o a cobrar a 
t~::xa fixa .. de f! 2, de todo o navio que demandar os portos da 
Uriião para receber .ordens e seguir viagem; assim como de 
todos; os que arribarem.· · · · . . . 

' . 
O Sr. Mandes de Almeida - Sr: Presidente, pergunto a 

;v. Ex, ·si ha numero para se v9tar. · 
'1 . 0 Sll. PRESIDENTE - Não, senhor. 

. - . ' . 

. 

O SR. MENDES DE Ar,MEIDA - Neste. caso, reservo-me 
· para na occasilio da :votação fazer a~ observaoões que de-
. sejava. · 

· Tenciono ~equerer preferenci.a ·para a votao!ío da emenda1 
de modo que ella constitua. prOJecto em sepnr~o, como f~1 
lembrado por um illustre membro. da · Comm1sslio · de FI· 

. nmacas. 
Adiada a votaoíio. ! 

. LICENÇA A FIIAN,.CISCO PITANIQA. 

", 2• · discussão da proposição da · Camara dos Dept;ttados, . 
n. 20, de 19'15, autorizando a c<Jncessã.o de um anno de !Ioenoa, . 
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eom dous teroos da res&:tiva diaria, . a Francis® Ferreirà 
Pitanea, orticial de 2• c _ e da offlcina de oomposieAo da Im-
_prensa. Nacional, _ . · · · 

Adiada a votaolo. . · 

Camlro .DB i !I :976$3-iO -1.0 MJNIBTERio__ DA. P'AZBNDA " 

, . . . . . . I , ·. \ . 

• 2• disouss!o da proposicão · da· Camara dos Deputados, 
n~ 2l, d'e i9t5}. autorizando a abertura,. pelo Ministerio da Fa.;. 

· zenda, do. ore01to especial de iS :976$!!40, ·para, pagament.o. a 
, Riifli, Ollvefr.a & Comp., em virtude de sentenoa judiciaria., 
' · Adiada a. votaollo,. . · - . . · .· · 

, O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar. vou le-
vantar. a seasllo. · . 1 • ·· 

' · Designo ·para ordem do dia da· segÚinte: _ 
Votação, em 2• discussão, da proposição da Camara do~· 

!Deputados, n. 92, de· 1908, que autoriza o governo a cobrar a 
taxa fixa de . . t 2, de todo navio que demandar. os portos· da 
.União para receber o11dens a seguir · viagem, assim como de 
todos os que arribarem (co·m .. pa,recer contrario da Commissão. 
de Finanças á proposição e á -emenda do Sr. Moendes de Al
meida). · · · ·· · 

· - ·Votação, em 2• discussão, da .proposição da' Camara. ·dos. -· 
. Deputados, n,. 20, de i9i5,. autorizando a concessão de um anno· 

de Jioenca. com dous terços da respectiva diaria; a Franoisoo 
. ~erreira: Pitanoa, offio,al de 2• cla~se da offioin11· de compo

SlCiío da Imprensa .Nac10nal (con~ P!trecer favoravel da Co"":" 
miss4o de Fioonças) • . . .· _ · 
. Votação, em 2• discussão; da proposição da Cnmara dos 
Deputados, n. 2i, de 1915,. autorizando' a abertura pelo 'Mi- .·. 
nisterio da Fazenda, do credito especial de· 13 :916$3-iO, para: . 
:Pagamento a .Reis,. Oliv:eira & Comp,._, em virtude de sentenca , . 
judiciaria (com parecer favoravel da commissl!o. de finanças) •1 

. 2' di~cu!!~lío .da · proposÍciio · da. Camara dos .. Deputados, · 
·· n. 31, de i 9i5, autorizando a · abertura, ·pelo Ministerio. da , 
Faz~ndn, do cr~dito especial de 46:277$558 .Para ocçor,rer ao · 
pagamento dev1do ao Dr. Manoel Pereira Re1s, em v1rtllde de. · 
.sentenQa judiciaria (com parecer favoravel da Commiss4o de 
Fioonças) : · ·· , .. ,. 

· .· , 2• discussão da proposição . da Camara . dos Deputados, 
n. 33, de i915, autorizando a abertura, pelo Ministerio da 
Guerra, do credito especial de U2 :852$!69 para occorrer ao 
pagamento de vencimentos aos officiaes .e praças da s• com
panhia regional de infantnri~. com séde em Cruzeiro d,o Su I; · 
no Territorio do. Acre, no periodo de dezembro. de 1913, a se-· , 
tembro. de 1914 (com parecer 1(avoravel dll Commissao de Fi-·· 
nançaB); 1 

•'\ 
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. 2' discussão da proposlcllo da Cnlnnra dos Depiltados, 
n. 35, de 1915, autorizando a nbertu rn, pelo 1\linl.~terio da 
:Fazenda, .do credito especial de 3 :0001!1. para occorrer ao pa
gamento devido no bacharel Antonio Geraldo Teixeira, corno 
indel!Jnizacão de damnos c.ausados no predio de sua proprieda
de situado á rua das Portas do Carmo n. 28, na Cnpltnl do. 
Bnhia, (com parecer favoravel da Commisslio de. Finanças); 

2' discussão do proJecto do Senado, n. 7, de HJI!í. deter
minando que fica incorporado ao quadro ·dos funcrionario.3 
extinctos do Ministerio da Fazenda, o ex-inpector de fa7Pnda 
Dr.. .TosP. .Tonquim l3aeta Neves Filho. ·abrindo-se psra isso 

· os. necessnrios creditos (com pareccr11s (avoraveis d11~ Com
missões deJustiça e Lc(1islar;ao e de Finanças e de decltlraç(Jet 

· de voto dos Srs: Epitacio Pessoa e Sá Freire) .• .. 

'i.evan~a-se a sessão ás 2 horas e 20 minutos~ 

99' 1SESSÃO, EM 28 DiE SETEMBRO ]!)E 1915 

· • . PRESIDENCIA Do SR. . URBANO SANTOS, PR181Dil'fl't 

. . . ·. ·. . ) 
A' 1 hora da tarde abre-se a sess!lo· .a que concorrem os 

Srs. A. Azoredo. Pedl'o Bor~es. Metello, Pereira Lobo; Silverlo 
Nery, Judio do Brazil, Lauro Sodré, Arthur. Lemos, Costa Ro
drigues, Mendes ·de Alrneida, José Euzebio, _Abdins .Neve~. 

·Ribeiro Gonçalves. Frnncigco Sá, Antonio de Souza. Jo~ 
Lvra, Cunha Pedrosa; Epitacio Pessoa, Walfredo Leal, Ray

. rriundo de l\firandn. Gomes Ribolro, · Siqtieirn de 1\fenezes, 
Sá Freire. Bueno de Paiva, Alfredo Ellls, Gonzaga Jayme e 

.· •José l\furUnho (26) .- ~ 

Deixam de . comparecer, corri causa justlflcnrla, . os Sra. 
Hercilio Luz Lopes Gon~alves,· Pires Ferreira, Thomaz Ac- · 
ciolv Eloy de Soma Rosa e SiiYa. Ribeiro d1.1 Dr I !to, Arnn lo 
Góos: Guilherme Campos; Ruy Bal'bosa •. I.uiz .Vinnna, Jt;J~á · 

· 1\:lnrcellino, Domint::"os Vicente.' Jol!o Lq1z Alv(lS. Bernnrdmo 
Monteiro, Miguel. de Carvalho,. Nilo PocanllB, Erico Coelho, 
Au,:!'usto de Vasconr.ellos, Alcmdo · ,Guanabara, Frnnci8CO 
Salles, Bernardo Mon:teiro·, Francisco . G!ycerioi, ' Adol,pho 
Gordo, Eugenio Jardim, Leopoldo do Bulh!JeS. José Murlmho, 
Alencar Guimarães, Gen6ro~o Marques, V1dal Ramos, Abdon 
Baptista e Victormo Monteiro (32). . . . .· 

E' lida,· posta em discuss!io e, sem debate, apJ>rovada a 
acta da sesslio IUiilerlor. . 



' ,.,/ ,' ..... ' ... ,; 

' IJI . 4\NifAÜ DO íiii'ADO .. 
- . ' ' 

O Sr. t• Seoretu:lo dá conta do seguinte · 

- -EXPEDIENTE ' 

Ofticiios: 
Do· Sr ... i"' Secretario da Camara dos DepuVados rem'et .. 

tendo a seguinte ' · · · 

I' N. 38 - 1915 -· 
·' / 

O, Congresso _Nacional resolve: -. 
. . Artigo' unico. F-ica novamente prorogada a actual seS!Ião 
· legislativa -áté o. dia 3 de novembro do corrente anno._· .· .. 

· . 'camara dos 'Deputàdoa,· 27 de' setembro .de 1915. -
_ 'Astolpho Dutra Nicacio, Presidente,'-.::.A.ntonio. José da~ Costa. 

·.Ribeiro; __ i • Secretario.- A.l(1•edo ,Octavio . Mavignier, 2• Se
cretario.-'- Fica sobre a mesa ·para,· de. accôrdo com· o· Re
gimento, ser discutida na sessão seguinte, como . ma teria .úr.;.;~ 
gente. · . · - · · · . ·- · - . · - · ·· · 

. Do· ,Sr. Mlinistro do Interior i!Jransm-ittlndo a mensagem
. com que o .Sr. Presidente da Republica restitue dois dos au-
. tographos . da resolução do ·-Congresso Nacional; promulgada, 
. que modifica. os arts ... 266, 277-e 278 -do Codigo Penal, ...... A_r-'-

-· chive-se um 'dos au•tosraphos· e remetta,.,.se o -outro á Camaí'a 
dos Deputados. · . ·· - · ·- • · _ · - · .. _ :- . - · . _·. 
· ··no Sr. Almeida· Martins da: Costa, ·presidente da> junia . 

apuradora do Estado do. Rio Grande do Sul, communicando. · · 
._ .terem sido' ultimados os trabalhos referentes á 'eleição reali- . · . 

za~a,em 2 de ago~to e expedido diplo~á de Senad()r da R:epu-· · _ 
.bhca ao Sr.· marechal Hermes RodrJgues da Fonseca~ -:-'·A' -
.Commissão de Poderes. · ·c · . -· · . -:. . · . · · -

· Do Sr. FraÍlcisoo ÁraujÓ Mascàrenhàs, presiden-te da Ca· ' 
mara Municipal· de· Campinas,· apresentando ao· Senadó pezn- · 
mes pela morte. do s~. general Pinheiro· Machado; · ·' . 

· - .. · . pa. loja maçonica cFraterni.d~e Paulist~, protestando.; co~-
. tra o:barbaro attentado que v.Jchmou. o emmente Senador PJ-·. 

· · · nheiro Machado.· ,.;.;_ .Inteirado. · · 
i '!:, • ' ... ' • - . ·-·- •• ' ' •' I' 

O Sr. 2~ Secretario declara que não ha par:eceres, . ' . ' 
• 1. ·• ,.; • ' . • " • • '" . ·• ' 

. O S~: Pedro ·Borges-Sr. :presidente; pedi ~ pa.layrrq~ara 
commumcar ao S.enado··quc o St• .. Senador Joao Lu1z Alves 
.pediu-me que jústificasse o seu núo comparecimento ás .ses-

- eões por ter. estado.- enfermo. - . . · · . 

O Sr. Presi~ente, - A Mesa fica inteirad~. 



' ' 
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BI!I!IBXO EM: .28 OE SI!TI!IM!IRO DI!: 19!~ ' "' 

ORDEM DO DIA 
' ' 

· O Sr. Presidente - Não havendo numero para as vota
Qões· oonstantes da ordem do dia, passa-se 'á mataria em dis-
cuss-o · · . • . . · .. a . . . . . - . 

CREDI'I•o DE 46 :277$558 AO, MINISTERIO DA l'AZENDA 

· · 2• discussão da pro,posicão da Camara' dos 1Deputado51 
n. 31, de 1915, autorizando •a abertura, pelo Ministerio da Fa-

1 , zenda, do. credito e<Jlecial de 46:277$558,. para oooorrer ao 
: : pagamento devido ao Dr: Manael Pereii·a Reis,. em virtud•a de 

~.entenca Judiciaria. · · ' 
. · Ad~ada •a votação. 

CREDITO DE.142':852$160 Ao ~IJNISTERIO DA GUERRA 

· 2·· discussão da prdposicão ··da Camara ·dos Deputados·, 
. - n. · 3., de '1915, autorizando a abertura, peJo Ministerio rla 

•-Guerra;- do credito· especial de 142:852$169,. para ocoorr<.'r ao 
pagamento de ·'vencimentos aos off.iciaes e praças da a• com

·. panhia regional de infantaria, com séde em Cruzeiro d" Sul, 
no· Territorio.do Acre, no P.eriodo de dezembro de 1913; a se-

.·. tembro de 1914. · . . · 
. Ad'i.adá 'a votação. 

. . . . "' I 
CRtED!To' DE 3 :000$000 AO MINISTERIO DA FAZENDA · 

l ', ., ' ' . . 

· 2• .i.liscussão da.· -pr~posicão . dn ·Camara dos Deputadosi, 
n. 35, ·de 1915, autorizando a abertura, pelo M;irtisterio da 
Fazenda; do. creditd especial de .3:000$, para. occorr11r. ao ):'a
gamento devido ao bacharel Antonio Geraldo Teixeira, ·como 
indemúizaQão de damnos causados ao predio de sua proprio-

.. da:cte E•ituado' ú rua das Portas do Carmo n. 28, na Capital da 
Bahia. ·. · · / · 

.. Adiada .à votacão. . , 
I • ' ' ' ' 

ÔONCESSÃO DE FA\'ORES AO DR. BAilTA NEVES 1'li.RO . 
'.· 

. · 2' discussão do pro,j.ei:Jto do Senado. n. 7, do HJ Úi, deter
.. minando que fica incorporado ao ·qundro dod funecional'ios 
·, extinctos do Ministerio dn Fazenda o ox~inspectm· d'e fazenda.. 
··Dr. José Joaq·Uiiln Dneta· Neves Filho, abriutiú-se para iRso os 

riece.s·sarios creditos. · 
.· 1Ad'·iada .a v o tacão: · 

... O .Sr. Presidente -Nada inais havendo a tratar, vou .le-. 
vantar a sesoüo. · '-

Designo para ordem do dia da seguinte: 
Discussão unica da pi·op'osioiio da Cnmar11 dos Deputados 

11. 3S,cdo 1915, prorogando a actual sessão legislativa até o 
dia 3 de novembro 'do corrente anno; . · 

I; 

. I . 

\ 
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' 
· . Votacllo, . em 2• df,scussllo, da 'proposfello ila Camara·, dos· 

Depul~dos n. 92, de i 90S, que autoriza o Governo a cobrar a 
taxa fixa de f 2, d~. ·todo o navio q)le dPmandar çs .portos da 
Unlllo ,para receber ordens e seguir viagem; nss1m como de . 

·todos os .que àrribarem (r.om .parecer contrario da Comntissl!o 
de Finanças á .proposiçilo e á emenda do Sr. Mendes de Al-
meida\ : · · .. . · : . · . 

Votacllo, em . 2• discússllo, da proposicllo da Camara dos 
Deputados n. 20, de t 915, autorizando . a' ooncessllo dP .um 
anno de licença,. com dous tercos da rr-spectlva cliaria, ·a Fran7 cisco Pereira Pftnnca; offlclal de 2• classe da officfna de· com-

. posição, da Imprensa Nacional (com parecer favoravcl da ~ 
Comm.issão de Finanças); · · .· . . . . ,. . . , · . 

. ' VotliQão, em 2• discussllo, .. da proposicllo da Cnmara dos 
Deputados n. 21. dp t 9l5. autoriznndo. a aberturn. pelo Minis
terio d~ Fazenda, ao credito e~pec.ial . de . f 3 :976$340, para ·· 

.· paJramento a Reis, . Oliveira· & · Comp., em v1rtude de .sentença 
· judiciaria (com. parecer' favoravet .da Commossl!o, de. Fi• · · 

nan~as\ : · . . · . · . . . · , . , . · 
· Votacllo; em 2• dl·scussllo, da, proposicllo da Cnmarn ,dos 

Deputados n. 31, de 1915. autorizando a abertura, neto .Minls
teri.o da Fazenda, do credito especial, de. 46:277$558; para 
occorrer ao pagamento . devido ao Dr. Manoel Pereira Reis, . 
em virtude de sentença' judiciaria (com parecer tavoravel da 

. commissãn de FinançaB) ; .. ' . ' . . . . . ·. . I . 
· VotaÇilo, em .2• dlscussllo, da proposlcfto da Carnarn 'dos 

· · Deputados n;. 33, de 1915, autorizando a abertura, pelo Mlnls-. 
terlo da' Guerra. do credito especial de U2 :852$169, para oc
r..orrer ao pagamento de vencimentos aos officiaes e. pracns: da·.· 
3• cm:npanhili re~ional de infantaria, .com séde,..em. Cruzeiro · 
do Sul, no Too-rltorio do Acre. no perlodo de dezembro· de 
19f3 a setembro de 1914 ·(com parecer · (avoravel da Com~ 

· missão. de .Finanças),:. · . c . .. • · . .. . 
· · Votac!ío, em· 2• dl•Scuss!Io, da propos1cfto da Camara dos 
· DeJ?utados n .• 35, d,e 1915, ~utorizan~o a abertura, pelo Mlnis

terio da Fazenda, do cred1to especial de 3:000$, para occorrer 
ao pa!l'Rmento devido ao bacharel Antonio Geraldo TAixeira. 
como' indemnizacllo de damnos ·.causados ao · .predio de sua 

' propriedade situado á rún das Portas do Carm!l n. 28,'na ca
pital da Bahia (com. parecer favoravel. da Commissifo. de Fi- . 
nanca8\.: · · · · · · .. · . , . · . i 

< Votar,llo, em 2• dlscuss!lo, do proJec\o do. Senad{), n. 7, 
de 1915, d!!terminand0 que fica incorporado ao quadro dos· 
runccionorios extinctos · do .'MiniRterio, dn ·Fazenda. o ex~in~ 
sner-tor de fa1.endn Dr. José Joaquim Bneta Neves FilhO, 

. abrindo-se para isso· os necessarlos crf'ditos· :(com pareeeres 
(m!oraveis . rla.ç Comm.iss6eti· de Justiça e Le~1·d~cifo e de ·Fi
nanr.as c de declaraçDes de voto dos Srs .. Emtac1o Pessoa e .Sá 
F'rqire). . · · ' 

r"evantn-se a sessllo .ã l hora e .\5 minutos da tal!'de, 

i ' ·' 

' . 
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tOO• SESSXO, EM 29 DE SETEMBRO DE t911i 

PRES!DENC!A. DO SR., URBANO, BAN'IOS, PRESIDENTE 

' · iA' i hora da tarde abre-se a sessão, a que concorrem os ·· srs. A. Azeredo, Pedro Borges, Metello, Pereira Lobo, Indio 
do Brazil, Lauro Sodré; Arthur Lemos, Costa-Rodrigues, Mendes . 
de Almeida; José Euzebio, Pires Ferreira, Ribeiro Gon~alves, 
Antonio de .Souza, Jofio LYTil,- Cunha Pedrosa, Epitacio Pessoa, 
Walfredo Leàl, .Raymundo de Miranda, Gomes Rieiro, Siqueira 
de Menezes, Miguel de Carvalho, Augusto de ·vasconeellos, Sã 
Freire, .Bernardo Monteiro, Gonzaga Jayme · e José Murti-
nho (28).· •. . . . · . · 

Deixam de comparecer com causa justificada os Srs. Her
. cilio Luz, Lopes Gonçalves, ISilverio Nery, :Abdias Neves, Fran
. oisoo 'Sá, Thomaz Aeeioly, Eloy de Souza, Rosa e Silva, Ribeiro 
. de Britto, Araujo G6es, Guilherme Campos, Ruy Barbosa, Luiz 
Vlanna, José •Marcellino, Domingos Vicente, 'João Luiz Alves, 
Bernardino Monteiro, Nilo · Pecanha, Erico Coelho, Alclndo 
Guanabara, Franeiseo Salles, Bueno de- Paiva, Francisco. Gly..: 

· cerio; Adolpho Gordo, .Alfr-edo Ellis, Eugenio Jardim, Leopoldo 
.. de Bulhões, Alenear Guimarães, Generoso· Marques, Vida! Ra.,. 

mos, Abdon Baptista e Victorino Monteiro (32) • · : 
· · E' lida, posta em discussão e sem debate approvada a 
seguinte acta da sessão anterior. . , · ' ·. 

: . ' . ., 
O Sr; i• Secretario declara que não b expediente. 

o Sr. 2• Secretario declara que não ha pareceres. 
' ' ,· 

· · O Sr: Augusto de Vasconéellos- Sr. •Presidente, um jornal 
· da tarde, A Rua, do dia 25 deste niez, publicou uma alfirmaollo 
menos verdadeira, que diz ter sido feita pelo Sr .• Dr •. Azevedo 
Sodré, director da Instrucção Municipal, a qual nllo devo e nllo 

· posso deixar passar sem protesto. . · ·.. · . , 
· · · Não costumo ler esse jornal, por isso ·só hontem, por in-

. termedio de um amigo, tive.· conhecimento da publicacllo. , 
. • . Vou ler o que disse o director da Instrueollo: 

· « Dli facto ha um certo desaccOrdo dé idénB' entre mim e o' 
·senador Vasconcellos no qúe diz respeito ao modo de se ori
entar a instrucção primaria entre nós. Eu, por exemplo, pre
tendo acabar .em futuro não mui longínquo com as escolas 
masculinas, isto é, para alumnos e professores do sexo mas-
culino. Elle é contra o feminismo no ensino. , . 

-Por iss·o. tem .impedido a. sua adminlstracllo? 
· · ..:...; De modo algum. O que h a é· trabalho para serem mo-

, .di!icadas umas tantas disposições da lei actual, mas com o fim, 
;e:cclusivo de proteoer interesses pessoaes ,, . , 

E' contra essa · acousaÇão, · que considero grave, que eu 
protesto. · . .· . ~ · . . 

Nunca, Sr. Presidente, . por :Córma alguma, jamais usei 
do meu fraco prestigio em favor de interesses·pessoaes contra 

·-.' 
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. .. 

o bem publico. Eu peco ao honrado director da .·Instru~río, 
o digno Sr. Dr. Azevedo Sodré, •que aponte, diga claramente, 
qual o dispositivo. do projecto substitutivo em questão, patro
dnado por mim, para:. o {'iln · ea:clusivo· cte. proteger interess.es, 
ipessoacs·. · 

. .O que o Districto Federal pt·ccisa, St•. Presidente, o que 
eu desejo,. e para· o _que me esforco, contrariàndo interesses,. 

· Jazendo desaffectos ·e até inimigos,· é que a administração se · 
faca no onsino, nas escolas, nos jnstitutos e não no papel, nos 
l't:Jlatorios, nos; jornaes, .. ·· · 
.' Interesses pessoaes I · . . . • , 
· ·. Talvez haja; Sr. --Presidente, na·. administrncão di>'' ensino . 
actos determinados por intresses pessoaes, . com prejuízo dos· 
do ensino; não é, pp!éip, nas- modificacões propostas á, lei 
actual que el1es, os mtresses pessoacs, se. abrigam,' .- . .· : 

'\ ' •. •" .. . ' ' ' . . ' '' 

· · .. -Mas Sr. Presidente,. vim a esta tribuna para me defender. 
E' isso e só isso o que quero .fazer. ·Não devo, porém, Sr~ Pre-· 
sidente, .deixar ;de ma'nife~· a ínínha extrantieza pela im..: · · 
;i>ortan te · e . grave. revelacu.o ·contida nas seguintes palavras . 
que .diz A Rua serem do Sr~ director,de Instruccãl): · .· · 
. . . -~u. por e:lemplo, j)r~tendo . acabar em/uturo. nao .mvJio .: 
lCfJginquo, com as escolas Jnasculirflls, isto~- para !JlumnQs o 
professores do ~exo mascult'IJ-0.) . . · . · · · . , ·. . 

1 
• , 

Não é possivel quç o director ·da Instruccão dissess.~ Isto' 
. Em primeiro.logar, eu não acredito que o Dr. Rivadavia, ape
.ZJar de ser de. opinião q~E!I o ensin,o primaria deve. eer rninis~ ' 
trado por . senhoras, .es:tcJa de aeeOrdo ·com a~: palavras !JUC 

1acabei de ler, do Sr. director da ·Instvueção. · : . · · · 
' Não . possoi acredita·r, .sr; -Présidente que 'o Sr •• prefeito! . 

•· •. esteja de .accôr.do com . e lia,. porque o Sr. Rivadavia Corr~à 
·não é homem que fttJa ás s-uas responsabilidade:, não costu:na · 
prohurar 'caminhos tortuosos ·na sua· r6ta de administrador; 
sro .acll\lla:l prefeito quizesse acabar com as e:colas para·o •s~xo 
mamulino, tei'ia :ijranca: o claramente se dirlgi~o 100 .Qonselho 
e propósf:<> a revogação do art. 7"· dia Jei do ensino, .. na parte ·· 
ciue. taxlll~1vamente flst~nbefece escolas pal'a · o sexo ma!lcJJinC' .. · · 
S.:Ex., porém, não:.-<rfez; Ao contrario .. ·P<*so effirmar q~ue 1 

li d'isposicãO do pro)ecto sube.titutivo mantendlo as escolas ptlra ·. 
o sexo masculino e .fixando o numero dellas, foi feitO' de ao~ 

· eôrdo com S. Ex .. , · · · . ;,., 
/ Sr .•. Presidente,. a lei em vigor, decreto. n. 9!H, de. 2 .de , 

setembro· de 1!lH. esttabelece: Art. 7.• A-: csco1as para 'o sexo · 
feminino· e a.e. · mixtas serão regidas e dirigidas por profes~o'-
ras;· e âs'''para o 'se:co masculino, por profess.ores.» : · ·· .. ' · 

· Si o Sr .. prefeito, longe de propor ao Co\lselho a revoga~ 
·cão da ptarte final deste displ)sitivo, isto. é,. a: wppt•essão'das 
escolas masculinas;- ao contrario, as mantem. e, pelo proliecto 
sub:.Litutivo em... discu&·úo no Conselho Munieipat, .determina 
até o numero dessas escolas, nüo posso COI!llprehcadet' ·cilmo 
r.-rcfcnrlcr o ~~·. dir!"CfOT.' do Inst.rucl)íio · acabar cQm as meE·- · 
mas .. esoola!'. . · · · · 

'I; 

I 
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. Eu . não sou capaz, SI.'. Presidente. I de ,!l'Ltribuil·. ao. dire
cto•!' dib Instruccão, o illustre e digno Dr. Azevedo Sodré, o 
pensamento occulto de acabar ele facto com as escolas mas
culinas •. mesmo existNn.do. ellas de dilreito e figurando na lei · 
do 'ensino. Não posso. porém, conciliar a sua. cathegorica de" 
claracão, inserta no. vespertno. A Rua, de pretender. acaba~ 

. r:om as escolas mascttlinas,,1 não ·posso, repito. conciliar estru · 
declaracão com a lei em VIS'Or c menos com o proJecto em 
discussão no Conselho. qll!e, de accôr~o com o Prefel to, as 
mantem: . . . .. ·.· · · · 

. Não, é riovo, Sr. Presidente, na administração do ensino·, 
o processo da· desmoralizaÇão de uma escola afim de acabar 
com ella. O Prefeito actual é. por principio. adepto do en". 
s1ino ministrado por professoras; e!lltretanto, não propoz a 
extinccão das. escolas maseulinas. E' •1ue· S. Ex. sabe que fechar 
as escolas . para o se;xo -masculino. impedir ·a· matri~ula. na 

· · .:. Escola Norma-I a este sexo, ;mporta. negar á Mumcipalldade 
· o· ensino pr1mario aos meninos, aos 12 annos. (Apoiados.) 

· Seria condemnar a•o analphabetismo todos aquelles que; . por 
.terem cvmpletado 12 annos, 11ào podem eursar. escolas mixtas. 

. Seria crear para os menores . do sexo masculino no Districto · 
Federal, . uma situação desigual e inferior á do sexo femi-
nino.· • · · . ·. . · · . . · , 

POO:-que ha de a Municipalidade negar ensino gratúito 
aos meninos . que completam a idade de 12 annos. si ministra 
o. mesmo ensino ás meninas. até os 15 annos completos ? Não 
se justifica essa desigualdade. (Apoiados.) . 
· ,Affil;'mou tambem o illustre Sr. Dr. Azevedo Sodré.· que 
sou contra o feminismo no ensino. 

, .Entendamo,-nos. Não sou C{)lntra a mulher no . ensino, 
· .. não posso .·ser, niio ha ningúem que o seja. Sou,. sim, contra o 

· ·. monopoliv do ensino outorS'ado pelas administrações· á mulher, · · 
. ··exclusivamente. . ·· . · · · 

... E' ~a esse monopoJio, é ao éxchisivismo mantido até contra a ·lei 1xpressa, que eu chamo feminismo,. que sou con-
trario. (Muito . bem I Muito bem)) · · • 

ORDEM DO DIA · 

PROROGAQÃ~ DA SESSÃO LEGISLA'l'lVA 
I 

Discussão unica da proposici!o d'!. Carnara dos Deputados · 
'· ... ri. 38, de 19i5 ·r)rGrogando n ad11a1 scssüo legislativa. até o· 

• dia .. s· de novem'K'IJ (JO cllrrent·~ anno. 
_;Adi·ada a votaoão. 

: .· O Sr. Presidente· -· Nada mais havendo a tratar, pois 
· · que a ordem do. dia consta exclusivamente de votaeõt!s, o nlo 

· h a numero para effeotual·as, vou levanta.r a sessllo. . . . 



' I 

, , .. · :MmAIIIO .. _. ' . . 
. ' 

Par& ordem dia ,da:'seguinte, designo: 

. i 

Votação, ·em discussão ·. unica, da. proposÍçi'io da Óamara 
dos Deputados n. 38, de J91ó, px·ox·og~ndo ~ actual sessão le
gislativa até o dia 3 de novembro do. corrente anno; , 

. Votação, em 2• disoussão, da proposição da Camara doi! 
Deput~dos n. 92, de 1908, que autoriza o 'Governo a cobrar a 
taxa f1sa de f: · 2, de todo ·o na vi&" que demandar os ·portos 4a · 

. Unijio para receber ordens e seguir viagem, assim como de 
todos os que arribarem (com parecer contrario da Oommil-
840 d~ Fint:~nças á · prl!posição e . á em~nàa ào Sr. AffJndeB. àe,. · 
Almt~iàa) ; - · ' . 

_. Votilcão, em 2" 'discussão, da 'proposicw; da. Camarà dos 
Deput-ados n. 20, de 1915, autorizando a concessão de um anno .. 
de licença, com dois terços da respectiva diaria, a<Fx•ancisoo · 

. Pereira Pitança, · official. de 2~ classe da •Ofíicina de compo-
. 'siqão da Im~_rensa N~ional .(com parecer, tavo~vel da Oom· 

.mUJa/lo dt; Ji'inanças), · ... ;. . . . .· : 
. . Votacilo, em 2• discussão; da pr;1posicão da Gamara âos 

Depu Lados n. 21,-qe -1915, autorizando a abertux·a, pelo 1\Ilnis
terio da Fazenda,. do, credito especial. de ~3 :976$340, para pa· 

, gamcnto' a Reis, Oliveira & Comp., em virtude de senteno~ 
~udiciaria, .(com parecer (avoravel ela Oommilllio · de. Fi.; 
11(1 J' . . ' ' 
IW~ ·' 

Votacão, em 2' discussão, da p~opos ic;iio da Câmara dos 
Deputados n. 31, de 1915, autodzando a abertura, pelo JU
nisterio. da Fazenda, ·ao credito especial' de 46:277$558, para 
occorrel' ao . pagamento devido ao Dr; 1\lanpel .Pereira Reis, 

· em virtude de sentença judiciaria (com parecer tavoravel àa 
Oommissllo de li'inançQ8) ; · 1 

· .. · . • • . ·• · . • .. 

. · Votação, en:i :.l" diilcussãÓ, da proposiçãü. dO: CflJJlaJ•a. dos 
Deputados n. 33, de 19151 àutorizando a abertura, pelo Mi.:. 
nister~o da. G:uer;a, . do credito especiaL de :l42 :852$169, .para 
occoi•rer ao ·pagamento de. vencimenws aos oriieiaes .. e pra·. 
ças dil. a• eompànbia regional de infantaria, ciom · séde em. • 
Oruzeiro do Sul, no Territorio do AeL·e, no período de dezem
bro de !913 a ·setembro de i1H4 · (co111 parecer tavoravel àa · 

.· CommiBB/lo. ~ Finanga~); ·· .·· . . .. · · · ' 
Votação, em· 2~ discussão, da .. proposição da Camara. dos 

Deputados n. 35, de 1915,· autorizando a abertura, pelo MJnis- · 
· terio da Fazenda, do credito especial de.3 :OOO$; para oceorrer 

ao pagamento dev iao ao bacharel Antonio Geraldo .'.l'eixeira, 
comQ indemnização · de damnos causados no predio de sua . 
propriedade situado á rua das l'ortas. do .Carmo· n. 28, na. ca
pital da Sabia (com parecer (avoravel da CommiBB4o à8. Fi-. · 
nança.t) • · . • · · · · · · · .: ·. i 

J . I '; ' ' ' , \ "':' 

Votação, em 2" discussilo, do ·projecto dQ ~C;Daao, D• 7, 
de 1915, !ieteriJliDIUido que fica iucorporado'. ao quadro doi 
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.. :lunccionarios e:rtinctos . do l\Üriisterio da Fazenaa, o ex.-in~ 
· ape~toz· de fazenda Dr. José Joaquim Baeta Neves Filho, 
abrmdo-se para isso os necessa.rios .creditos (com pareceres 
favuraveis daa Oommissõea de Justiça e Legislação e de F'· 
nan~as e declarações de voto·· dos- Srs. Epitacio PeBSoa e Sá 
.Freve) • . . . ·. 

) ' ' . 
. ·Levanta-se a sessão á i blllra e 6~ mb1utoa • 

• 
101•. SESB.tO, IEM 30 DE SETEMBRO iDE 1915 

PRESIDENO!A 00 SR •. t1RBANO. SANTOS, Pll.liSIDENTB 

: .· .A.'. :1- h·ora ·dll. · tarde abre-se a sessão, a que . concorrem os 
Srs. Pedro Borges, Metello, Pereira Lobó, Silverio Nery, Lauro 
Sodré, Arthur Lemos, Coata Rodrigues, Mendes de Almeida, José· 
Euzebio, Pires .Ferreira, Ribeiro Gonçalves, .l!'rancisco Sá, An
tonio .de Souza, Joiío. Lyra, Cunha Pedrosa, Epitacio Pessoa,· 
Walfredo ·Leal, Rosa e Silva, Raymundo de •Miranda, Gomes 
Rieiro, Siqueira de Menezes, Domingos Vicente~ Erico Coelho, 

.Augusto de Vasconcellos, Bueno de .Paiva, Francisco Glycerio, 
· -·Alfredo Ellis, ·Gonzaga Jaymc c José Murtinho (29). . 

. Deixam de comparecer com causa justificada os Srs . .A.. 
Azeredo~ Hercilio Lu~. Lopes Gonçalves, lndio do Brazil, Abdias 
Neves, Araujo Góes, Guilherme ·Campos, Ruy llarbosa, Luiz 
Vianna,. José :Marcellino, João Luiz .Uves, Bernardino Mon
teiro, Aiiguel de Carvalho, ·Nilo Pecnnha, Alcindo Guanabara, 
Sá Freire, Francisco Salles, Bernardo Monteiro, <Adolpbo · 
Gordo, !Eugenio Jal'dim, Leopoldo de Bulhões, 'Alencar Gui
marães, Generoso Marques, Vidai-Ramos, Abdon Baptista e Vi-
ctorino 'Monteiro (29) .. · . · ·· · . - .·. · · 

'.. , , \ I ' 

.· . O Sr. ~· Secretario dá ,conta do seguinte . 
' 

' EJWEDIEN'l'E ' . . . ~· 
Officios: 

· · .· Do ·sr. 1·· · Secretario da Camara qos DeputadOB r~mettendo 
as seguintes · ·. . · · 

' . ' . . 
PROPOsi cl! Es 

N. 39~1915 
/ 

. O Congresso Nacional decreta: · . 
· Art. 1.• E' o Poder Executivo autorizado ·a abrir, pelo 

Ministerio da Viação .e Obras Puhlicos, ~ crlldit.Q ~l!ecilll 48 .. 

• 



' I 

' •'. ! ·r 
' 

I, 

I .. -• 

•. 

. ,' . . . . 

:L 407 :268$'7 47, destiÚado 1í âcquisk,ãó de · compl'omoissos aà-/
liumidos pela Qorrimissão de Linhas 'l'elegraphicas Estra.tegicas · 
de· Matto Grosso ao Amazonas.- . · .. 

'Art .. 2.• Re'vogam-se as"disposicões em contrariO.•· . , -
-,Cama r a dos Dep~ tados, 28 ·de seteÚ1bro de ·19.15 • .;..;,iAs;, 

tol1iho Dutra Nicacio, Presidente.- Antonio Jos~ da ·Costa, IIi~ 
beiro, 1• Secretario.-:-'- Joãd David Pern~tta,· 2• Secretario 
interino.- A' Commissão de -Finanças. . · . I , 

N~ 4o-191Õ 
I, '., •• ' ... • ' •• 

· O Congresso Nacional· reso1,•e: · ' · 

I .. . 

. :Artigo unico. E~- -o Presidente .da Ropublfca . autorizado a . 
conceder licenoa por um anuo ao bacharel João Rodrigues do 
Lago,- desembargador do •rribunal · de. Apr)ellacão · do Senna . 
-\\fadureira,. com o ordenado a. que tem 'direito, para tratamento ._ · 
de s.aude, onde 'lhe convier; revogadas· as disposio~es em con- : 
trar10. ·· ·- · · . - · ·. 

• I 

•Gamara dos Deputados, 28 de setembro. de i9!..5,_:_iils-
- tolphá Dutra Nicacio, Presidente.~AntOJiio José da Costa IIi- . 
' ·beiro,- 1• Secretario-.- João David Pe1•netta, 2• . Secretario.·. 

· interino ,....:.A' Commissão de Finanças. · · · -.. ,. . . :·., ._-·, . -. N. ~41-1915· · 
', 

' . ., ' ' . ,• ' '' 

'.·;~ O Congresso N.aciona(deereta-: · · · 

. . ','. 

. -
-. 

, : ' ~
' 

Art: 1." Continuará suspenso até 31 de dezembro de 19i(i 
· o· troco, por' ou;ro, ·. das . notas·· da Caixa . de Conversão, : fi

cq.ndo autorizado o Governo a pro~ogai ·esse prazo· por. mais 
.um -anno. · . . . ._· . . . · ,, _ . . 
. · :.paragrapho ut~ico. Exceptua-se da disposi<)ão supra o· 
troco . das. notas felto . por· ordem .do Governo,· para attender; .· 
apenas,. ·aos encargos da rlivida externa da União, · · . · .- · · · 
· · ·. Art. 2. • Revo.gam-se as disposições ·em contrario! · · · . · · . ':.: 

. . ' . '' - ' . ' . ., . ' ' . ·' ' ' . ' l 

Camara dos Deputados, 28de setembro de !.915 . ......,Astolpho · 
Dut1•a · Nicacio, Pr~sideiite. ;;_-IA.n'tonio José da: ·Costa. Ribeiro,· 
i • Secr~tario. -João ·David Pernetta, · 2• Secretario · · int~rino i. · 
-A' Commissão de Finanoas. ~ : <.: · :, 

, • ,. . , .,. , I , 

· · Do mesmo senhor,· communicando ter.em sido, approvados 
a enviados á · sanccão os pl!ojectos concedendo licenca a Mario . 
de Barros Braga, adjuntD de promotor ;ém Senna Madureira, · 

. no Acre, e .a ~\lfredo Lopes da Costa, funccionario da .Secre-
taria do. Interior~- Inteirado. . · . · 

·:no Sr. marechal Hermes Rodrigues' da· Fonseéa. accusando· 
haver recebido () officio do Senado conyidando-o para prestar 
o oompromissd de· SenadDr da Republica· pelo Rio Gr11nde . do' . " . . 

. -

' 

'': 

'I 

.. 
J 
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' ' 

.. Sul e declarando que renuncia ao r-eferido ma11dáto• pelos mo

.· tivos constantes da carta que enviou ao Presidente daquelle 
~atado, .cuja cópia envia ao s·enado.- Providencie-se para· o 
preenclumento da vaga. - · . . · · · · 
.. Do Sr. Presidente do Estado de S . .Paulo,. agrádf:iceni:lo a 

COI!Imunicação da .eleição do Sr. Antonio Azeredo para o cargo · 
de -,Vice-Presidente do Senado.- Inteirado, ·· · 

O· Sr. 1• ·Secretario procede á leiturà do seguinte · ' 
,. ' ' ' ' ·• -... ,I 

.• . PARECER' 

,~ ~ 
' ' } . 

N. 138-1915 

Redacção {inaido projecto rlo SP.nado.n. '2.1, de. 1913, prescre
. · ·11endo o ·modo. por que de-v•e se1' feito o alistamento elei-

. toral e dando otttras providencia-s · 

· . O Congrésso Naci<Jnat' resolve: 

-CAPITbLO I 

· D!)S ILEP.J'<lR!:B .- · 
. , .. ,•. 

' > Art. 1.• Só terão voio nas eleições federaes e· nas :1ocaes. 
do Districto .Federal e do 'ferrit,orio ·do Acre os ele.itores 
alistados de accôrdo com esta lei. · : 

· · · Art. 2.• Podem alistar~se eleit.ores, no mu•icipio .ou' cir.., 
· ._oumscripção de sua resi.deneia, os cidadãos brazileirOs, maio.;. 

res de 21. annos (Const., :a.rt. 71)- excepto: " · · 
.·• .'1•, os analp~abetos; . . 
. '· 2•, os mendigos;· · , / .. . , · , 

3", as praças. de pret, excepf.uando os a! um nos. das · es-
colas militares de ensino superior; · · .· · 

. . . 4", .os religiosos de .ordens monasticas, . companhias, con
f!'l'egações ou · communidades de . qualquer denominação, su• 1 

jeitas a voto da' obediencia, regra • ou. estatuto que importe 
. renuncia da liberdade .indiyidual. (Const.,· art.! 71, § i":,) 

I . ' 

CAPITULO· II 
·.· 

IÍO ALISTA.MI!N'l'O 
\ 

· .· · Art; s.• O cidadão póde requerer a sua inclusão na lista 
. de eleitores. em qualquer dia .util do anno. · . · 

. . Paragrapho unico. Não terão, porém, direito de .voto nas 
· ,eleioões, ficando suspensa a expedicão dos. respectivos titulos 
·. (oap, V); os cidadãos que se alistarem dentro dos 30 dias ante • 

. ri ores a ellas. ' ·. · 
.·Vti.VI· t1 

'· 
' 

/ 

\ 



,. 
/ 

''·' ' ' ... • ~. • <"' ( • • • ' ; • 

. ' 
' . 

,· .. 

. :Am!AIS De SINADO .. . ' ' ' . . 
Art:' 4.• ~: requerimento de. alistamento · · será: . dirigido: ~ · 
1:!) .nos Es~udos e no. Territofió do Acre ·ao juiz de direito · · ·. 

'da comarca de residencia do alistando, e 'onde houver. mai's · 
de um juiz de. direito· ao da 1'. Vara; .· ·· · , · . , .... 
· b) no Districto Federal ao juiz de direito da circum- · 
scripçlio de residcncia do alistando.! : . ·· · · .. . . 
. Para . este .rim, será. o Districto· Federa! dividido pelo Go- • 

verno em quatro circrimscripçõés, p'ara cada·. uma das quaes· .. 
será;· de .ino_çlo .. 'def.ini~I.·vf!, .designadC? p .. el. o presidente ~a·· qorte· 
de AppeJ.Iacao um dos JUizes de direito. do mesmo d•stricto. 

'· · l>aragral)ho' unico >os· juiz'es de direito t serão sribsti-. 
· tuidos .. nas .. f.a.ltas-e impedimentos uos. termos das leis da res-
pectiva organizaol!.ojuf,!ic!aria. . .. · · : ·. ·. ·.. ·. . . . . .· 
. · . Art. · 5.•: O requerimento de alistamento será. escripto em ... 
·lí~ua vernacula pelo ..proprio alistando e por : ~ne . assignado · 
e· delle constarlio •. p. . sua.· idade; naturalidade, tihacão, estado, , . 
profissão; município e.logar ge.residoncia: · •.··· · .. · . . ·, · 

· § ·1.• E' essencial que· a 'Iettra 01 firma· desse roquorini\into· · 
sejam reconhecidas como do punho· do . proprio -alistaado · JlOl' 
tabellião .da séde da comarca ou termo, -ou do Districto Fe-· 
dera!, conforme .fôr' o caso .. · . · ; / .. .. ·- · .. 

. , . ' . , •' I ·'• .... , , . . . . • .. • ', .. 

. . . § 2.• Nenhum requerimento poderá ser .deferido sem que· . 

. · o acompanhe prova.: · · . · : , · . .. · · . . . · .· . · .. · ·. ·. : . · . 
I } ' . ·• . . ' , . . . , .... , ' ' , '• . . ' 

• · · a) de idade maio.r ·de· 21, annos, mediante, certidão de 
baptismo anterior ·a ,.1890, cex·tidão do. rogisll'O civil e nas-

. cimentos, certidão de casamento do . que' consto á idade': do · 
nubente, certidão _de .cxercicio actual. ou passado de· funcQão: 

· electiva óu de cargo publico para o qual se· exija a· maio- ' . 
. r~dade; ·ou dÇC!JmeRto .de: q~e esta se ipfira nccessariàmentà, . 
: f1cando prohibidas' as justlf1caoões .. e c nao -tendo valor proba-
. torio os titulas .de. eleitores, anteriores a esta lei; .. ' . ' ' . 
· . ·., b) _de· exeircicio: de industria ou prof·issão ou de posse de · 

• . renda que asse~,;ure ·a,'subsistencia,~ mediante- qualquer 'do.: , · 
·aumento admiss1vel em juizo; exceptoas .. justificações; · .· · ... · ·:. 

. . \ c) llé"resideR.eia· por màis de dou~ n;ezàsno município: -
Ai •) .. por doc!Jmento comproblltorio · da.· _propriedad!l do w-edio .. 
. . em · que resida; 2~) por . documento comprobator10 do paga- · · 

· ·· · .. · ·mento de:alugueLdô predio em· que·haàite; s•) .por,declaracão 
do proprietarjo. do predio · de que o alistando neate habita 1 .·-. gratuitamente,. como ·seu empregado; ou:a titulo;.de favor .ou . 

: · de parentesco; . • . _ . . . · . . · ... · · · · 
· · d) de tel' a qÚalidade ile oidadlio brasiléiro, para os nas-

. . 

. cidos ··.no estrangeiro, que· .'nilo estiveren1 comprehendidos nos 
IIS. 2• e s• do .art. 691 da Constituicão, feita. por documentos de 
onde se. verifique -ruguma da~ seguintes hypotheses:. . .. . 

.. i•, que o alistando se achava .no Bra~il a 15 de novel:llbro 
de t889 e nlio fez a declaração a que 'se refere o n; ft do c.1tado 
artigo; . ·. · · · · .·· · . ··. · . · . · 
· ·"2•, que preenche as condições do respectivo n. 5; 

s•, ou _que se natur.alizou pelos me~os legaes. 
·' 

' . ~ .... 
\ 

.. . 
. '·J. 

•'i 

' 
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· .sEsslo w so DEI sll~l'.Ó DE 1915 ., 
I ~ J. 

' I' § a.· Nos Jogl_lres onde h,ouver gabinet~ 'de identi1ioac§o; 
o .. alistando é obrigado a exh1blr a respectiva carta de iden-
.tl'dade. · . . < . 

· Art. 6.' O requerimento assim instruido será entregue ao · ··. 
· · e~criv~o do juizo,, que é 9brigado a r.ecebel-o, ~m qualquer. . 
. dta uLll, das doze as dezese1s horas. · .. . · 

. , § 1." Onde houver mais do um escrivão, servirá o que · 
fOr, de ·modo definitivo- designado pelo governo do Estado · 
ou Ministro do Interior, conforme o· caso. . .. 

.. § 2.• Entregue o requerimento, o eserivão dará recibo 
'delle e dos documentos que o instruirem ao' requerente qu~. 
por sua -vez, declarará com sua lettra e assignatura, em livro a isto· destinado, o di'a e hora em que fez a entrega, repetindo · 
11essa declaraoão a sua- qualifiCiljlão, conforme. o requerimento. 

· § S." Em seguida o esc~i'l:ao autum•á todos os papei~ .fi 
i'ará cone! usos. os autos ao JUIZ, dentro de· 48 horas," certifi
cando nelles n. e:x:istencia. da declaração de quo trata Q para-
8'l'apho anterior· e mencionando ns duvidas que ella lhe sug-

: gerirá quanto •á identidade de lettra e 'qUálil'icil!cão, -confron
tadas com as do requerimento. · · 
· . . Art. 7.' !Riecebidos os autos, o juiz os· despaclmrá e de

. :volverá. a cartorio no prazo rnaximo de oito dias, mandando 
·ou não .incluir o requet•eute no alistamento de el'eitore~. . 
· § 1.." No caso de indeferimento da inclusão; o juiz ó obri
S'ado a. fundamentar a sua decisão·~ . . . .i 

· 1§ 2." Em· quaJnuer ·tempo,. .sem preJmzo do recu~so. do· 
art. 14, o .cidadão não incluido póde renovar o. seu requeri- / 

. ·mento. . · · .. · . . · ... . . . .. 
·. -· Art .. 8." Devolvid9s os autos a cartorio; com decisão man~ 
. dando ·incluir. o requerente no alistamento, o escri-vão, no' 
· prazo de .48 horas lavx·at·á, em: livro . a_ isso· destinado, qm 

termo em que decfamrá a data da dec1sao (l o nome do ahs
tando com as espeoificações ·constantes do· requerimento. · 

§ 1.' Cada termo se retJrirá. a um só oidadíio, será feito 
em ordem cbronologica das decisões e numerado . 

· . ·. § 2.' Ao mesmo tempo, em outro livro . especial, . o· es- · 
órivão làncará. o .lilomé do alistando, o municipi9 e Jogar desua 
residenoia. . · · · , . · • . . . · · ·. · · : .. 

·• .~ 3.~ Nas comarcas que se compuzerem de mais de um 
mun1cipio h,avel,'á . para oada um os livros de que . trat!l. e~te 
.artigo; de modo que os lançamentos se .facam. pelos muulolplos 
ôe residencià .. dos eleitores. . . . . · · 

. .·. · § .4,• .Nos dias 15 o ·ultimo de cada mez, ou nos subse
\ ·quentes, quando elles caiam· em domingo. ou fo~em. ferindo-a, 

'o escrivão affixnrá no Jogar do costume nm edital, que sot•á 
{ltibfioado pol~ impre'l!sa, q,uando p~ssh_:el, çontel)dO os nonH~s, 
1dade, profissao e res1dencta dos 01dadaos 1n_clu!dos .(nrt. 8 ), 
dos exolilidos (arts. iO, § 1', c .17) e d~s nao molmdos (al'
tigo 7') no alistame!lto, no per10do qumz~nal p1•eoedente U,:' 
mesmo edital. .~ . · · .. . . . 

Art. 9,' o eleitor de um, rnunJCIJ?Iq pdae t~ansfertr-se 
para· outro, mediante requerimento ao JUIZ de direito da nova 
l'~sidenoin, · ......... :. , . · ... . 

' . 

I 

; . 
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. · · ~ 1.• Esse requerimento-;- cuja lettra e firma serão reco
Jihe~ldas (art. 5•, § i•)', deverá ser instruido com o titulo de' 
eleitor e prova de· residência nesse . outr!l· m11nicipío · (art-.. 5•, 
~ 2• c) . · · ·' · . ._, • .., · · 
;,. t • • ' . . • . • ' 

· _ § 2: O processo de transferencia obedecerá o 'disposto 
nos arts. 6•,, 7" e 8"·.. , ·. ·. · . · · · · 

, · . !Art: .iO •. Si 'o-,escrivão crea.r, qualquer '~mbara.co ao alia-
'-- t.amento, o cidadão prejudicado poderá representar . ao juiz 
de direito, que provi<leneiará sobre a sua: inclusão; · S1 o em;; 
baraco · fôr posto pelo juiz de direi_to, . __ a · representa:óão. sel'lá _. ·• 
dirigida á J uata de Recursos.. · - · · · · · . · ; 

•Paragrapho unico, Quando o escrivão se recusar a ré-> · 
ceber o ;-requerimento, t}, alistando ·o-. apresentará pessoalmente 
ao juiz, de-pois de . testemunhQl' 'aquella recusa ·com a declB'
raçlio e_spripta de1 duas. testemunbas;_•·e, .no caso deirecusa 'do 
ju1z, envial-o,.ha1 pelo ;correio,· acompaDihando-o . de ·-sua ·re
clamação, ao' presidente da junta de · recursos, pára que este · 
ordene o respecti\•o _ andamento; 'imstaurando _ processo de re-

. sponsabilidade aos recusantes, si elles não 'provarem -inoon-·. 
tmenti motivos que osisentem de culpa. · -.- · · ·· _. 

- ( ' 
' . -· 

CAPITULO m 

. 1 DOS 'RECURSOS ./ 
• • •. .. t , . · · · .. . · · . : · 1 • \ • 

1
: • .• 

. ' · Art. 1H. Haverá rias capitaes dos Estados,' no Districto 
. Federal e ria séde i:Ib .Tuizo· Federal do Territorio do Acre uma 
· ,iunta de recursos, compostã. do' juiz federal da secdio óomo 
·presidente, do se~ su.bst_ituto e do procu_ r a. dor geral d"ó Estado, . 
Districto ou Terr1tor1o ... · , · - . · · ' . . . · · - . -
. § :l,õ Estas autoridades serão substituídas nas· suas fâltas 

· e. impedimentos- d~ · accôrdo com !as leis da respectiva orga- .· 
: llÍZBQãO judiciaria. e onde h o~ ver mais ~e um. juiz Jie secção -
servirá o da i" vara. . · · · . 1 ·. · . · · .. · 

: § 2.• Func.ci!>n~rá como· escrivão .,aa · juAta de recur~os 
o escrivão ·do JUIZO federal e• onde houver· mais de um .. serv1rá 
o do i• officio. . .. . .. · . . . · 
. . Art. 12. Para essa Junta serão.' admissíveis 'reêuràos 
· interpostós das decisões do's ·juizes de direito: :- • . . 
. . . a) ~elo proprio' interessado ou seu procúrador;' ROS casos 
de rilio Inclusão (art. 7", § i•), exclusão (arL i7, n. 2") ou d~ 

. rillo transferencia (art. 9") ; · - .. · . .. . . . . 
~ b) ·· pelo . representante .do- ministerio . Iiublico, fed.eral, · 

·estadual ou local do Districto ·Federal ou . do Territorio do 
Acre; ou por q~alquer cidadão; nos casos 'de inclusão (ar-
tigo s•) e de não exclusão (art. :L7, lll. 2") • · 

· , . ·§ t• O recurso só terá effeito suspen_sivo no caso de ex-
clusífo. . . .. . ' · · · · 

§ 2.• Poderá. ser interposto. a todo teinpo, em qualquer 
dia util do auo. · · · . • • 

\ 

' 
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· § 3.• .O recurso de exclusão soli. os fundamentos do § 1• e 
das lettràs a e c do § 2' do art. 5• não póde ser repetjdo depois 
de passados seis mezes da Inclusão. · · · · 
_., . Art. 13. O ,iuiz despachará o requerimento de. recurso 
logo que lhe se.iã apresentado, mandando . t.omal-o por termo {; 
e .autoar as razões e documentOs que o iastruirem. · . 
. § 1.• O. escrivão fall'á as diligencias ·ordenadas no prazo 
4e 48 horas e, dentro do prazo de tres dias, sem mais forma
lidades, na hypothese .. da' lettra a do art. 14, .enviará os autos 
pelo Correiõ,· sob registro, ao presidente da junta de recursos, 
sob as ·penas do art. s•. · . -
• § 2.? Na hypothese da lettra b . do art. 12, salvo o caso 

de· exclusão por .obito, o ~scrivão lavrar:á e · affixará. edital, , 
dentro do .mesmo. prazo de--- 48 horas, mt1mando. o· eleitor do 
recurso contra elle- interposto e •convidando-o a contestai-o 
deatro do prazo de 10 dias. No· caso em que o. escrivão J?OSsa 
intimar pes·soalmente o recorrido, será dispensado o edital e 
o prazo de 10 dias corre da .data da intimação. -

§ 3.• Dentro. desse prazo, o eleitor recorrido poderá, inde
peadentemente de despacho,. juntar em cartorio, aos autos de 
recurso, as suas razões e documentos contra a procedencia do 
mesmo re.curso ._ ., . 1 • ~' • . • .• 

· :----- § -4.•.A•s· partes dará o escr1vao rec1bo datado· e·. -assi
gnado das petições1 allegacões. e dos documentos apresentados .. 
- § 5.• Terminaao o prazo de que trata o § 2• e dentro de 
tres· dias serão os autos remettidos, nos termos do § i•.. · · ' . . ' . . 
· · • ·· Art. 't4 .. Recebendo/ os autos, o. presidente da junta na 

_primeira sessão os relatará oralmente. e, si os , outros juiies 
estiver.em habilitados a julgar, -será logo o ·recurso decidido, 
salvo a :Preliminar de .qualquer diligencia julgada necessaria. 

~ . ' . . - ' 

L . § .:t.• Si um ou ambos os ··juizes quizerem fazer a revisão · 
.Qos autos, ser-lhe-hão · ooaclusos pelo . prazo de 24 horas a . 
càda · ~m, fi!Jdas as quaes será o: rec?rso ,julgado ·na primeira_ 
sessio. . . .. . . . . 
· · §. 2.• A decisão ser.á sempre fundamentada ' · 

··. § · 3.• Das sessões da junta será lavrada· acta pelo escrivão 
e por todos assigriada, . mencionando-se· ·nella todas a~ ocour
renoias e, em resumo, as decisões proferidas. · .· · : · . 
. ·. § ·4.• A junta. reunir-se-ha ·no ·:1• dia util .de cada mez e 

· ' funccionará por. oito dias, salvo quando o accumulo de · re
cursos exigir . sessões extraordiaarias, que serão ·convocadas 
peJo·· presidente. ·- 1 · - • . .. 
- ·. . A!,'t. :15. Lançada a decisão, que será assig'llada por todos 
o.S ,iulze,Jl, mandará õ presidente que qs autos seJam devolvidos 
áo escrivão do juizo· a quo, pelo Corre1g, sob reglst).'O. 

Para!(rapllO unico. Essa devolucao. seri.\. feita pelo es-
crivão no pmzo de tres dias.. · · . · . 

Art ':16 ú escrivão do· juizo a q·uo i' ará immediatamente . 
oonclusos oi3 autos para quo' o juiz mande cumprir a decisão, · 
por despacho que será r.roferido. dentro de 24 horas" · · 

§ 1.• Si ·a decisão tor de exclusão (art.. 17, n.- 2'),· ao lado 
do termo: de alistamento e da lista de que trata o art .. ; s•. e seus 

- , ' 

I 
'• 
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P!lragraph~S.. f~IJá. o\ escri~l1o . a annotnol1o necessariai. men-< 
· oJonando a oata da decisão. · · · , · 

§ 2.• Si a decido ,fOr de inclusão, originaria ou por mo-' 
... tivo·de transferencia (arts. 7" o 9"), procederá o escrivlio con ... 
',~ forme o prescripto no art. a•. . · · · . . · 
· · · § 3.• Em , ambas as. bypotheses .. dos paragraphos ante.; 

··. · 'Cedentes; as decisões constarlio do edital de que trata o § 4• do 
... · art .. B". · · ·· · · · · 

. : CAPITU:LO lY 
•, 

.. DAS lj:XOLUSÕES 
' .. · .... 

. ' .A:rt. 't7. Salvo o caso de recurso ·(art, 12; b),. em que' se . 
.. prove· que o cidadlio alistado nlio ·preencheu -os requisitos do 

· . art. 5" e seus .paragrnphos, a sua exclusll.o .do alistamento pel(1 
. respe.ctivo Juiz do direito só poderá ter Jogar: ·.· . . .. ·• ... · 

0 
' o I ' I 1 • 

f •, mediante requerimento ·do' _proprio eleitor, em caso de 
'mudança d~ resideaoia; · · . ·. · ; , · · · 
. 2•, mediante requerimento do ·representante do -'ministeria ', 
publico ou de. qualquer cidadll.o: · · · · · · , 

. a) lá vista de certidiio .dé obito extralllda ·dô":livr~ de i-~ .. 
· gistro civil ou prova:que a supra, nos termos ·das. leis: vigentes i· 
.· . b) .á. vista ·de cer:tif!~o. de que o elei.tor posteriormente ~e 

ahstou em outro mumc1p10; · . · · • , .. · · · ... ·. · · · 
c) á vista . de c~;~rtidão de sentença ou de documento au ... 

thentico que prove a perda ou suspensão -do.s direitos potlticos 
em os casos previstos no art. '71 da ·Constitúici1o. •· . ' .· 

:Art; 1a. Feita a exclusão far-se-hllo mos. 'livros do alls"' 
tamento (art.· a•) .e no edital d~ q'ue trata o art. s•, · § 4", as 
neMssal;'las declaraoões ~ ; · . · · · . . · · . : ·· : ·' · ' · · 

· · :Art ~ 19. O processo da exclusão e os prar.os do seu anda• 
.mento serão os dosarts .. fi•; 7" e 8". · , . · ' · .. ·. · . . ·· ,·: 

CAPITULO V 
'• . •, /' . 

··.- ' 

1 
. 1' · . DOS TITULOS DE ELEI'l'ORES •, 

· · . · Art. 20. Salvo o'.disposto ~o drt. a•,-p·à~~grapho unico, ao 
eleitor, .uma ·vez alistado, .. será.: .immediatamente · entreg'Ue ou 

• logo que elle o reclame, um 'titulo declaratorlo do seu direlt$ 
. de .voto. , . .. . ' . . .: · , 
· .·. · Paragraphó unico. No ca'so do. parngrnpho unico do ar. s• 
· a entrega do 'titulo se fará.' desde o dia subsequente á elelç!1o e · 

logo que,o eleitor o reclame. · ·· . .. .: · · · 
Art., 21. O titulo será entregue pelo escrivlio, que o nssi

·. gnarii e fnl-o'-ha assignar pelo eleitor na sun presencli, assim 
··como o recibo constante·do livro de talões de .onde serl1o cxtra

hidos os ti tu los : - · . . ' . · · ·-_ . · 
· § . i. •. No mesmo .acto, o eleitor assignará o seu nome, com 
a ·cteclaractid do numero de ordem do seu alistamento; em um 
livro esP.eciBl, relativo ao municiP.io de. sua residencia:.1 

'• 
·";·" .. 
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~ . . ' ' 
·-. Est~ livro se~lt.enviado •o fim de cada: anno ao Mfnfsterla 
do InteriOr. .. . · . · · . . · 

· . § 2.•. Recebendo o titulo, o eleitor apresental-o-ha ao juiz 
.. de direito, que o assignará lmmediatamente. 

Art. 22. Na falta de. livro . de talões de titulas, expedir.:; 
se .. bão titulas provisorios, com a declaraclio expressa dessa ~a
lidado, os quaes só servirão em. uma eleição e .!!carão retidos 
pelas respectivas mesas eleitoraes. · · . · . · 

· § 1.• Do titulo constarão o seu numero de ordem o numero 
de ordem do alistamentp, o n'<lme, idade, fililição, estado, natu~ 
ralidade, profissão e. município da residenoia do eleitor. ·. 

§ 2.·· Os talões correspondentes· aos titulos terão a mesma: 
numeração daqúelles, ser~o rubricados pelo juizl conterão o 
nome e numero de· ordem do eleitor e serao por e~ e assignado11 
(art. 21). · ·· ·· · . 

· ·· ... Art. 23;: Quando o escrivão recusar ou demorar a entL·e~ 
do titulo ou o juiz recusar ou demorar assignal-o, haverú ro:.. 
o urso para 1a junta de recursos, que, ouvido . o juiz ou escrivão 

. em prazo breve, decidirá da reclamacão e;· v.erificada a suil: 
procedenoia, decretará. a responsabilidade e imporú tt multa 
que no caso couber e ordenará a immcdiata entl."ega do , titulo 
ou sua assignatura. · · . · . ·· . · . . . 

Art. 24.1A eritrega e assignatura. dos· titulas far-se-hão 
em' todos os .dias utejs, de doze' a dezeseis horas da taTde. 

Art.· 25. No caso de perda ou extravio do .titulo, eÀ1lCdir
se-ha novo, com a declaracão de ser 11óva via, fazeado-se avor~ 

. bàoão:nos talões do antigo e do novo. · . . 
/ 

DISPOSICGES 0112\ABS " . 
, 1 ' A • , ' ' ' , • I , • • 

' . ' ' . \ 

. · , ·. iArt, 211 .. O Governo ·fornecem os livros ·de alis/.ameuto· e 
· . os talões de titulas de eleitores, sempre que forem reqnislt:ndos ' 
'.e do nccôrdocom os modelos adoptados no regulamento. 
. . Art. 27. A entrega desses livros e talões far-se-ha pela: 
· tórma pr'escripta no regulamento. · . · · . · .. · 

· · · Art.· 28. Os escrivfies da ·alistamento- ter!lo direito ao omo~ 
Jumento· de 2$ por titulo que entregar ao eleitor, 11ago pelo 
interessado. . · · · . · · · 'd 
· Js:unl emolumento lhes caberá por outras v1as dos rcfw Oll 
títulos. , . . , . 

. ' 

. · Art'. 20. O ser;, içaº"' &,IistamentQ prefere a qualquer outro. : • 
e ó g:ratuito.. São isentos de custas e impostos ()S processos, e~r-

, tidões, cart~iras de identidade e. mais pap9is <1.cstmados ao ahs~ 
· tamento, as1m como será grntmto o sorv1co postal n. ello refo~ 

rente. · · · · . ' : · · 
Art. 30. Os que infringirem qualquer das disposições dest~. 

lei e os· que recusarem, retardarem ou embaraçarem o fome~ 
cimento de oerti.~ões e documentos destinados ao alistamento: 
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' 
· dos eleitores, ficarão sujeitos á' multa de'iOO$ a:f:OOO$, nlém das 

penas de responsabilidade em ·que fiquem incursos. t . · . · 
· · Art. 31 • .Quatro mezes depois ·de regulamentada esta lei, 

ficarão sem vigor os alistamentos eleitoraes anteriores. · 
: , Paragrapho unico. Esta disposição tião impede que .a lei 
.e seu regulamento entrem em vigor nos prazos communs e que, 
segundo os seus preceitos.- se iniciem os novos· alistamentos •. 

. :. · ·.. .Ai-t:.: 32; · Revogam-se' as disposicões. em contrario. · · ... . . ,. . ' . ' . 

· .. · Sala das 'Çomniissões, 30 de setembro de 1915.- Wal(1•edo 
Leal.-Antonw de Souza; -: . -. · .·.. · • · · · 
· : , Fica sobre a mesa para ;ser discutida na sessão .segUinte, 

· iiepois de ·publisado. no Diario" do Cong'l'esso · · · · 

· . O Sr:· Cunha ~edrosa. ·(;) - Sr. ~Presidente. . tendo : de 
~mLttir a:Igunias . ideias qu:e condizem éom as condieões aotuaes 
do Estado da Pa~ahyba •. p81JO .a. V. Ex. permissão · para, á 
iimitiloão do . que teem. feito outros : collegas nesta. Casa. pre-

. ;valecer-me . ct,a. ·exposição ·que trouxe para melhor:-:desi:ncum-. 
. ibEmcioa;· da imnha ta.I1efa .. Pelo-menos mostro· que com esses 
· collegaof.que me~deram: exemplo. sei aprovei,tar a: lei do menor 

. )esforce;~ e o Senado me relevará se·· vou commetter uma)n- · 
· :llraecão regimental .. mataria' ení que. confesso, não sou bas-
, ~a.nfil ver11ado . . . . · . ; 

. . Tenham os nobres 'Senadores um pouco de paciencyla: para 
· ouvir'-me se: assim o. entenderem· .. e· quizerem, certos de que 
si não o quizerem, de modo .algum ficarei ,incotnmodado,. e 

. irei 'adeante .no desempenho daquillo iJue julgo ser do cumpri- · .. 
·· mento do meu dever, porquanto o .. essencial é que· as minhas' 

;· , ponderacões fiquem. registradas nos Annàes do Senado, · com . 
, •· . . :vistas a() Gove.t'DQ Federal.. •. - : l . · · . .. .. . · · .. · 

'.' . ' ~·· . \ ' ' . ~' . ... . . .,. ' ' 

. - ·.. ,.· ()s Sl\s. EPITACIO. ·PESsOA e. ALFREDO ELLIS- Nós OUVi.-:-, . 
· .. ·remos a ·v. Ex.· com -muito ·prazer. , . . . •· .• 

·O;Sa .. CUNHA PEDROSA-L Sr. Presidente~ aprÕveito a hora . 
~o"expediente .para dizer algumas palavras sobre o estado· · 

· ·calam,.itoso em · que se encqntra: a zona flagellada · pela secca, 
da. qu"l faz . parte · o Estadq da Parahyba, de cujos re~resen~ 

·tantas no-Se.nado sou eu o mais humilde. (Nlio .apoiados): 
, .' . . . . .. , • , . . , . I 

· Quero, entretanto, unir a minha voz ás dos. que, nesta 
'e na outra Casa do·: Congresso, teem-se levantado, solicitando 
'do Governo da União o auxilio que, em casos-t.aes, pelo árt .. 5" 
da Const.ituioão, é ·devido aos -Estados, attingidos por cala-
·midade publica. · - '· 

. . . .,. - .. . 
. Volt.ei ha poucos dias do Norte o posso informar' que a 
situacão é das mais 'afflictivas para a populac:;ií.o da zona ser-

: .' ; . . . . 

~ .... . 
( •) Este discurso nlio :foi revisto pelo orador. 

I 
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, ... t.aneja, onde tudo lho Jallecr, ale o t.rabalho para delle tirar 
·os seus minguados recursos dé subsistencia. . ' 
· . ~.· Na Parahyba, a solheira foi completa no sertão, tendo 

· se perdido todas as · plantações, inclusive o algodão, planta 
· -que não precisa de muita chuva para crescer e fructificar, 

o que quer dizer que não houve chuva a tempo de salvar, ao 
menos, a. safra do algodão. • 

Por suà vez, a zona bregueira, aquel)a que se approxima 
do littoral, •Onde residiam toda:~ as espevaneas de um bom ce- .. 
leiro ··de viveres que pudesse- remediar os males da fome, e 
salvar uma bôa saffra de algodão e de assucnr, e!la mesma 
~Joffreu o contratempo de terem faltado as chuvas repentina-

• mente, quando' mais eram ·necessarias para a salvação das 
.: Javouras. De. tal sorte, · ·que até nessa extencão do .littoral, 
. onde cahiram chuvas, a saffra ficou, pelo motivo já exposto, 

muito 'pre,iu'dicada, com gr~nde dimin!JiO~o das renda_s_ . do Es.1 tado, que teem, como 'é sabtdo, sua prmctpal fontP; no 1mposlff 
de exportação do algodiio. · · ·· · 

Desappareceram, Sr. Presidente, tambem as esperanças.., 
:- · de poder o Estado concorrer com as sobras da receita orr,a

mentaria ,para minorar a situação dos· pobres flagellados. 
Ye,ia o Senádo oomo os honrados Presidentes da Parahyba 

se referem· a este . estado de. cousas em suas mensagens ul-
timàs, dirigidas ·á Assembléa Legislativa. · 

Diz o eminente Dr: . Castro Pinto, actualmente licenciado 
nesta Oapital: · J · 

· · c A .pavorosa secca q~e veiu avi-gorar tão fortemente a i 
Crise v.iS'e.nte, fe~ dissiparem:-se as vaga~ .esperanças !lutridas ' 

·· P.elos ma1s conftantes sobre uma modiftcaorio proxtma' nas 
· condições precarissimas da ecímomia local. Estirizadas as 

· · terras, deslocadoS: os seus lavradores, que emigram famintos 
.. : para :ó littora!, deminuida a criaoão pela· espantosa mortan
. · · .· -dade do povo. situado · na zona ·sertaneja, . absorvidos pelas 

. prementes necessidades desta quadra de angustias inauditas 
· os recursoS' dos agricultores mais abastados, é patente que ' 

;· não lhe será ·racil o emprehendimento de ·novas plantações 
·11 o prompto restabelecimento de suas fazendas, quando as 
chuvas voltaram a feoudil.r o solo. Portanto, só temos razões 
--para. prever um prolongado período .de .entorpecimento á- ca-

, paoiàade productiva o de crescente desequilíbrio t\s finanças 
· . 'do Està(lo ')., · · · . · · · · 

" I . Ao seu turno,· o honrado Sr. coronel' Antonio Pessôa, 
. 'f • Vice-Presidente, ao assumir o Governo e t.endo de · t.ratar ~. 

do assumpto cm sua bem elaborada mr.nsag-em, assim se rJx-
primiu: , · · 
/.. •, . 

c Para agg-I•avnr ainda mais a sit.uacão, doclal'ou-so no 
. , oarrente anno 'um novo periodo dessa calamidade met.eoriolo

gica, que, com O nome sinistro de SACCII. i!I!Pl'irne e apavora 
a nossa região. Todo o vasto traje c to do nosso estado, que. 

/ 
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'· 
' se aeslglla com o nome do sertão, territorio !lpto' á culturli ' ' 
do algodão c :í criação dos gados, elementos dos mais valiosos 
d.a . fortuna. particular e· fontes principaes da reoeita publica, 
fiCO!} ester1I e teve de ser abandonado pela sua populaoão ne
cessitada que, em grandes levas, se retirou om busca. do Jit .. 
tornl. E: ccrfo q~o !Jhuv~s escassas e parcines n~ estreita·zon::i 
dos bre,JOS pcrmJttiram que esses fossem cultiVados e pro-. 
duzissem cereacs · iim quantidade acima, talvez, da média· dos 
nnnos anteriqres. llfns tal producciio es,tá bem longe de resta
belecer o cquilibrio perturbado e mesmo satisfazer ás necos-

- · sidados da sua popular,ão. que muito se avolumou· com a 
chegada das densas multid&es de. retirantes. O que. devemos o 
podemos antever; portanto, 6 a continuacii.o e .!\ 'aggravacão • 
da crise e a . extrema penuria para que convertem os. nossos · 
conterraneos famintos , • · . .. · • . . . . . 

Como muito bem dizem, Sr. Presidente, os honrados nd~ 
ministradores da Parahyba. as medidas · adequadas. para me~ 
lhorar tão premente e tetrica situaclto excedem ás. pOS!!Ibilf ... 
d~des da admini,straQão estadual. · .. ·~ . · . • 

Dahl o· terem sido solicitado ao. Go\lerno. da .Republica:, . 
quer por lntermedlo dos proprfos administradores _ da1• Pal'llbybn, ~-. 
qunr pelos seus lrnm!Jdlatos representantes no · Con'gresso Na-, . ; 
eional, a cu.l_a frente. se. aoba 0 .benemerlto Senador Epftacló · · 
Pessoa: , cuJos esfl)rt~os neste sentido telem ·sido fnexcedlvels, os 
soccorrós. de qu~ trata o pacto fundamental- para caso .'de ta ... : 
manha calamidade. · ' . ·· . ' 

1 E n propdsltD, Sr: P-residente. eur,npre-me chamar .. a .at .. 
t!m()!lo do Sl\nado e dos podere~ publioos naclonaes para uma 

· clroumstancla de muito neso e valor, . que milfta em favol'. dô . · ·. 
·. pequP.no Estado que tenho ·a· honra de repnesentar. . · 
·• Tratn...:se de uma das mal~ ~bres unidadils da:Fe.deràc!to,· 

mqs que p6de ·· orgulhar~ se dn proclamar a honesUdada. dO ·· · · ·' 
. seus govllrnos, o modo commedido pO<r que e!les hllo prorledido, • 

· ' nll'o 11e nt.frnndo d~ aventuras dos emprestimos . externos,,· · 
Nd~. nllo f.emos dividas externns e sd ÍlqueJ.Jas que correspon-
dmn. dS despezRS Ordinarias, Ot'R em atrazO, de tres 3. QUatro ' I. _ . 

. rilezes, devido. d ·crise fina.nceirn .e er.onomica que av~ssàla o 
n'osso Estado, . . · " · ' _, . . . . . , 1 

AMm dessa 'iflvidn fluctnnnte, nvnlinda em. Sf de· .fulbo 
ultimo.· nonforme r-.ommnniflnl)lto do inspecto!' do. Tbesorit'.o, · _·.· 
am 926:30.:1$550, só e:dste a cJonsotidadn, em apohces do Es~ 
tnd(), nn import!incia dil 28f :f00$000. . · ·.. . ,1 

·. 

Nqte-se aue. n pt-Ímefra f,Ande a decrescier· com as .provi
dieno ias -tomnrlns hn dins pelo honrado, Sr. t • Vlce-Pres1dente. 
Mrt.nndo t.odas lii'JUO!IM ct.esper.as ·.que nlio tinham assento em 
lei, como A1'Rtificncões rxf,raordinar!as , Q<lS emprc~ados PU':' 
l)licos o outras com ompr(lgados extrannmerndos. . 

Todos olles fol•nm dispensn:dos, avaliandd.:.se. em oercn dà 
50 contos ·por mez as economias roalizndns:. pato actual ao.. · 
y~o.. . . ,. . . 

.·,;ir 

/ 
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'· ' 
.· ~ Até hoje •. ' Sr Presidente segundo me GDI!lsta; foi' distri
bmdo o cred1to de 500:000$, para os serviços ·a realizarem-ao 
na Parahyba, e .sómentc agora partiram para Já os enge
nh~iros, encar~egados da c~nstrucção de alguns açudes, . 
ct:JO.S estudos Já estavam fOJ tos, e a estrada de rodagem, do . 
Ct mpina Grand'l! a Taperoá. · '· . 

· . · . Além desses - trabalhos, foi tambem autorizado o eage- . 
nhefro chefe do districto ttJ!egraphico a 'mandar iniciar os 

. servigos . de construcoAo de linhas ·que uaam os- municipfos 
dr Estado .. ainda nAo servidos por . telegrapho. . -: .. ./ · 
. . . Esses são os primeiros sel'Vioos .. que, dentro em breve. 
terão .(le ser ·atacados no iJttuitó principalmente de 'dar tra- ·; · 
balhos. na zona devastada, aos necessitados; . - . . . • 

,, A quantia, porém, 'é· demasia(lamente pequena e .--- estou · 
oerto .de que ella não chegará para a conclus!io. dos trabalbDf! 
autorJzadi)S. Quanto· á es'truda de rodagem,. no percursõ-de· . ·' 
cerca doe 26 leguas, eatre. Campina· e Taperoá ou Batalhão, -
já sei que a importaricia destinada a -esse servioo. não dará · 
.JJem. para a metade do· trabalho. · · · · 
· o. SR. EPl!ACJo PEssoA -:-:-Nem. mesmo todo-~ ~fto de 

. 500:000$ chegaria para a construooão. • · · _ · .. - · . · 

.. · O SR. CuNHA PEDROs" - Da mesma tórma; a quantia 
'destinada· ás ·linhas· telegraphieas é insufficiente. · · · . ·_ · 

O honrado MinistrQ vá • desde .iá se preparado para ro-
oeber as nossas reelamaoões;' no sentido· de serem eoncluidos 
$Til certo. espaoo de .. tempo . esses melhoramentos . que vão 
ser inir.iados e custeados . com o credito que•.iú foi aberto e 
distribuido á Parahyba. . .. . · 

: ,· Permitta ainda/ S~ ilX.;··o Sr. Ministro da Vi~ç!io .. e. o · 
benemerito ~overno. da Republia, que invoque a· sua .. preciosa ' ' 

. ··-· 

attenção. para outros melhOramentos que , o . ,nosso . Estado . ,_ 
reclama com a maior urgeneia, melhoramentos que deverão ... ',; . ·\ 
ser realizados ·como os principaes meios de remediar, .. de .. 

/ ;vez, os effeitos ·da ·seoca em nossa terra; · · : • . . . . 
. Em· primeiro Jogar a1oreacAo da.agencia do Banco do Brazil na , 

capital do Estado, par.a o fim de emprestar dinheiro-, com' as 
devidas garantias, nllo só .ao oomméroio, como aos a_8l'iculto-· . 

· l'es e creadores. E' este o meio de facilitar· as transac(lt)es e dar 
incr.emento ao progres~0 . d() commercio e . das industrias. ~b 
Estado, que viV>em asphnrmdas e !'®ando com as ·maiores dlffl-
culdades para augmentar o giro do seu movimento .. · · · · · 

.· ]\lm segundo lo~. é preciso levar avante n Estrada de 
Ferro de Bananeiras ·a Pat.os; é a estrada de penet.raç!io que 

: . temos 11 ou,ios trabalhos, desde ·muito tempo se acham paJra
lysados. sob o pretexto de ncrecer o contracto de revisão .. E' 
empreilteira dessa 'estrada a. Great Weste.rn, que declara. só po
der continuar o Aervico, depois da revisão do seu contvaeto com 
0 Governo da União, certa· de que, sem essa Mvislopara mel~o
:rar a8 suas oondiçõ~s. ella não poderá levar a oabó a :JJJiudJda 
eatrada. -

._, 

'' ' 

' 
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O nobre ·Ministro da Viação . dignou-se chámar á. ordem 
es~e negocio,·. afim de ·verifica~· _o que de melhor poderá ser 
f~1to, comtanÍ() que, c~ .a ~~ev1sao ou sem ella, ou com resci
sa.o do contracto, prov1denr.Jas · possm .~ut· tomadas no intuito 
de. se1· o nosso Estado dota.do d;ess.e melhoramento, que se impõe · 
a j.odos os· outros,. como o prmmpa-1 para debellar os el'feit()S 
da. secca. . · . · · 

Constá-me· que o mais .difficil já. está executádo, que é o 
trecho que vae até Morenos, legar muito proximo da cidade 
de Bananeiras, e que ct}m cerca de ·4()0 oontos ficará pa.'ompta 

·a estrada até esta cidade. Não .seria, assim, difficil provioon
ciar-se para. que se concluisse o trabalho até Bananeiras, fa

. zendo,.se, · entiio, ·novo cox1Lracto, óbedeoeitdo tambem a melhm• 
t.raoado <J, linha que pene>t.rasse até Patos, prinflipal empol'io 
do oommerciQ no alto sertão. ' 

. 0 SR. EPITACIO PESSOA - Apoiado. 
· .. · . o SR; CU~HA J>EDRO~A - E' este um dos ,assumptos de . 
-má!Or relevancia para nos, os parahybanos, porque com a 

. . efiletitividade da nossa. estNda de penetraoão, estarão. rea.liza
'( das as maiores aspiraCões dos nossos· compatr1cios, maximé dos 
· ·que ·.vivem nas para~ns mais .longínquas da. Cl,'.pital. ·· . 

OUitras pvov1denc1as de somenos 1mportanma temos pe
dido, estando sempil'e ·na vanguarda dos interesses de nossa 
~erM o •'proeminJnte cb.efe da politica· parahybana, Senador 

·., Epitacio Pessoa, ·meu caro amigo e oollega. de representação, 
.. com Q qual s~u solidaria' em todos os passos dados. ·em pról 
dos direitos e Interesses · de nOSSo Estado,· . . 
· ·. .M·ais de espaçij voltarei á tribuna p!lil.'a r-eleml.Jil·ax· ao Go

verno da Republica a execução dessas e outras medidas ·que te
mos o direito de solicitar na defesa dos mais legítimos direi- -.. 

, . tos'.do glorioso Estado do norte. · · 
- .Sr. Presidente,· conclui das as ligeiras consideraoões. que 

. desejava fazer, com relação ás· mais J!a.lpitantes necessidades 
· . ; _. · de minha terra, e com enâereco' ao ·preclaro Governo da Repu

blicai· oonsinta V.·. Ex. e consinta o Sena.dú que, sem aspirito 
. · de lisonja, ooxno amigo. s~cer0 q~e. sou. áo illus~e Sr. Dr-~. 

... Tavares· de· Lyra, .cujas. v1rtudes CIVIOIIS e operosidade ex:t~a-
·.. ordinaria de trabalho, desde muito estou aoosfumado ~ apreonw, 

·.~;~ admirar,' envie, · ao·· descer desta tribuna, · ao benemerito 
brazileiro que tanto honra. a . alta · administracãfl da Repu
blica, os · meus mais .· franoos e. enthusiasticos applausos · pelo 
enorme servico que acaba de prestar · ao paiz, obtendo gran-: 
des economias para ·o Tbesour..o com a .revisl.o d~ contraooos ·. -
attinentes á navegação, estradas e portos. (Apoiados.) . . 

~ ' . . . ' 
. . , Estas . economias attingiram á enorme somma de ré is' · 

I 266.080:327$327, e ·.constam da exposicil.o q_ue S.. Ex. re
centemente apresentou ao honrado Sr .. Presidente da Repu
bli!ia e foi publicada no .Jornal do Oommercio de 29 do cor-

. rente. .. . 1 · · 

- O SR. ALFREDo Ews ;..,: Economias que subirão. a wais 
de·. 400.:000$ si se incluir a ~trada de Tberezopolis. . 



,' 

~o 

' . · o SR. CUNHA PED.R.Ou - No 'meio do descalabro que tem 
havido em assumpto de administracão, actos da tamanha 
henomOl'encia conforta~ o espírito publico e ·enchem de en~ 
,thuJSiasmo os que te em lia mo! h o r conta .os· estadistas de pro
bidade reconhecida. como o actu,al titular da pasta da ViacliiJ. 

Em homenagem, pois, ao honmdo Ministro, ·eu peco a 
;v. Ex., Sr. Presidente,! que so digne de pr·ovidenciar para 
que seja publicad11. a. alludida. expos~ão no .. Diario do Oon"
fl'l'easo, tantas vezes elevado e em·iquecid,o por trabalhos ·do 
distincto parlamentar, .ao tempo em que brilhava nesta. Casa, 

· ~orno um dos . maiores luzeiros do Congresso Naci.onal. ' 
'l'enho dito. (Muito bem: muito bem.). ' 

O Sr. Presidente - O Sr. Cunha .Pedroza requer n in-
. sercão no Diario do Congresso da · exposição · aJWescntada . 
· pel.o Sr. Ministr.o da Villi()li.o ao Sr. Presidente da Republica, 
sobre a revisão de contractos relativos á navegacão, ... estradas 
c portos. · . . . - . .. . : 

Os Sr1:1 .. que approvam este reqoorimen~o .. queiram !e:' 
· 1\'antarr,se.. ·(Pausa.). • · · . · · · . . .. 

Fo1 approvado. . · - · · · .. · . . 
.; ~ M·e~a providenciará para que a publicaoAo sejn feita. · 

ORDEM DO DIA 
•! ' " 

...... ' 

o ' 

· o Sr. P.residente - Constando. a ordem do din de vota~ 
ções o não havendo .numero:, vou levantar a sessão . . . ' ' 

. - ·. Designo para ordem do dia da seguinte:· . 

. . VoLnciio, em. dlscÜssão unicn, d'a proposição da. . Oámara 
dos Deputados n. 38, ·de Hli5, prorogando. ·a actual sessão 
~egislntiva atll o diu.. 3 .de novembro do corr~Jnte anno; .· · . . 

. Votacilo, em 2' discussão, da PL'OpOSiçiio da oamiU'a dos 
Deputados n·. !J2, de :1008, que autoriza o GOIVerno a 110bra.r a 
taxa fixa de f: 2, de todo o navio. que demandar os portos da 
Uniüo para re:ceber ·ordens c · seguit viagem, assim como de ; 
todos os que·. arribarem (com parecer· contrario ·da ·Commia
~ilo de Finanças· á nroposição c d emenda. do S.l'.· Mendes· ·'de 
:Almeida) ; · . . . ~ · · · · · · • 

Votacão, cm 2' discussão; da pr<Jposição da Camat·a dos 
Deputados, n> 20, de :1915, autorizando a CIJnceseão·de wn . 
Mno ·de Jicenca~ com do.us · tercos da respectiva . diaria, a 
~'rnncisco. Pereira Pitança, <il'l'iciaL de 2• classe da oftioinade · 

composicão da Imprensa Nucionul (cOrn patecar (avoravel da · 
·com missão de /o'·inauças) ; ' . . . . 

Votnr.ão, cm 2' discussão, da piloposiciio da Camara doe 
Deputados, u. 21, de HH5, autorizando a ab~tW"a, pelo Mi- . 
nisterio da ·Fazenda, do eredito especial de :13': 976$340, para 

. pagamento n !lois, Oliveira & Comp., em virtude de· sentan •. 
oa judiciai•ia (cou~ parecer, (avo1•avel da· Commi8&ifo d~ Fi· · 
~nnçn•) ,· : · !_IlM w. .. . . . ..... 

J 

-· 
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' · ' Votacão, em 2' discussão, da .proposição da Camara dos 
. Deputados, n. 31, de -!915, autorizando a abertura, 'pelo Mi
nisterio da ]'azcnda, do credito especial. de ~6 :277$558, para 
occorrer ao pagamento devido ao Dr •. 1\Ianoel Pereira . Reis, 
em virtude de scntenca ,judiciaria (com parecer [avoravel da· 
,comrnissão de· F·enanças) ; 

· . Votacão, em 2" discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 33, de 1!H5, uutorjzando a abertura, pelo Mi
nisterio. da Guerr·a, do. credito especial de 142 :852$169, para 
occorrer no pagamento de vencimentos aos officiaes e praças 
da 3" companhia regional de infantaria, com séde em Cru
zeiro elo. Sul, no l'erritorio do. Acre, no período de dez·e.mbro 
de 1!H3 a se\embro de 1914 (cOm parecer favoravel it(l Com-
7niSsã0 de. Fmanças) ; . . 1 

·. Votaoão, em 2• discussão, da proposição da Camara dós 
Deputados, n. 35, dé 1915, autorizando a abertura, pelo Mi
nisterio da E'azonda, do credito especial de 3:000$, para oe
correr .. ao pagamento devido ao bacharel, Antonio· Geraldo 
Teixeira, como indemnizacão de damnos causados no predio 
de sua. propriedade si'tuado á rua das Portas do Carmo n. 28, 
na capital da Bahia (cOm parecer:· [avoravel .da Cornmissão 
de Finanças) ; · . .· 

,. / · V o tacão, em 2• discussão, do· projecto .do .. Senado, n. 7, 
ao. 1915 determiQando que fica incorporado ao quadro. dos 
funccionario~ extinctos do Ministerio da ·Fazenda, o 1 ~-in
spector de fazenda Dr. José· Joaquim Baeta . Neves Filho, 
abrindO-se. para isso os necessarios creditas (com parecere_s 

"• 

. favoráveis das Commiões de- Justiça e Legislação e dt:.. ·FI· 
··. nanQas e declarações de voto dos S1•s. Epitaei(T Pessoa e 'StJ 

Fre·irc).· · . ... · · . · 
' ( 

· .. Levanta-se n sessão ás 2 horas o i5 {oinutos. · 

· Publicaciio feita por ordem da Mesa, em virtude da deli-
b.eraciio do Senado : . . · , 

'. f ' \ I 

. ' ' 
. I 

AS I!CONO~lAS, D.A · PASTA: D.A VrAÇÃO 
~. 

·Em conferencia que teve com o s'r. Presidente da Repu
blica, o Sr. Dr. Augusto Tavares de I.yra, .liinistro da Viacãa 
.e Obras Publicas, entregou· a S. Ex. a seguinte t!xposicão das 
c Economias ou cessacüo de responsabilidades da União em 
consequencia de alguns actos relativos a contracto~>: . 

·Navegação- Companhia de Navegação· a· vapor do ·Ma
ranhão 7 De nccórdo com o seu contracto de 1 O dt> setembro 
de i9i3,. esta companhia gosaria da subvencllo annunl de .réis 

, 300:000$. )té 20 4e ab):'il 4~ 1922 •. O c.on4:a~to !o~ r.ayiato, 
;. 
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nos_termos do decreto n. H. 52-i, '·de 17 de marco do corrente 
anno, sendo reduzida a subvencíio a 270:000$000. Houve, pois, 
uma economia annual de 30:000$, ou seja, nos sete annos que 
faltavam para a Lermi·nacão . do contract,o, de •2i0 :000$, sem 
fallar naJsencão de direitos para material importado, que foi 
exolu ida IWr occasião da revisão. . . · . 

Companhia Pernambucana de N avegacão a Vapor ..-.-A: 
subvenção annual era de 300:000$, na conformidade. do ·con
tracto de 23 de maio de 1912. Pela revisão feita de accOrdo 

. com o decréto n. 11 . 6t20,. de 30 de .i unho deste anno fof re
duzidlf a 247 :386$, verificando-se,~ portanto, . uma reduccio • • 
annual de S2 :614$000. Em sete annos a differenca é de réis 
368:298$000. Na revisão foi excluída a clausula .de isenção · 
de direitos. · · . ·· · · ·· · 

Empreza. de' 'Navega\ião Barbará & l!'ilhos -.O. oontiicioo . ' 
era de 9 de outubro de 1909 e- devia terminar· em 9 de ou..:>' 

· .. tubro' de 1919, sendo a subvenção. annual de 60:000$000. •Foi 
rescindido na conformidade do' decreto ·n. H. 525, de· 17 . de 
marco deste a'nno: Economia feHa, tendo em vista· o prazo 
para o termo do contracto; 270:000$000; •. 

MeU o, Frota & Comp ,..,... Pelo decreto u. s·. 183, de i ·de 
setembro de 19:1.0, foram concedidos a .esses ;1rma.dores . todos 

\ os favores de que -gosa o Lloyd Braslleiro, excep Lo a . sub
venção, para um servico 'de. navegaÇão regular entre os pb1'tos 
de Belém, Manáos e os dos rios Juruá :e seus af.rtuentes. O 
contracto foi. rescindido. e:r.•vi do disposto do decreto n. H.378, 
de 9 de dezembro :.do anno passado, .sendo seus cessionar_ios 
nessa occasião La Rocque, ll'rota & .Comp. . . . . ·· . ·· · · 

Companhia de Navegação Bahiana~ O contract~ foi· de 
20 de marco de 1909, a$segurando uma subvenção annual de · · 
300:000$, durante cinco annos. O decretou. 10.845, de-8-de 
abril do. anno p~ssado prorogou~o .a~é 31 de dezembro. No 
orçamento para o· exercício ... corrente não fi~r~ ma~s ·a verba 
para o pagamento da subvenção, a ·que ahás se JUlga. com . 
direito a 'companhia, baseatido-se. em 'decisllo do Tribunal de 
Contas. iQ assumpto, cuidadosamente examinado,. foi affecto ao 
conhecimento. e resolucão .. do -Congresso· Nacional. ·, 

· Companhia Nacional de Navegação Costeira-O contraota 
. é de 20. de maio de 1913, devendo terminar em 20 de abril \ 

de 1928. A subvenção annual, .executado ó contracto, seria- de 
· 2.080:000$000. O Tribunal de Contas negou-lhe regi~tro, sendo · 

registrado sob: protesto. O .Congresso Nacional approvou-o por 
lei especial. Está ultjmado o accOrdo sobre as bases parai a· 
sua revisão, retluzindo definitivamente a ·subveiicllo a . réis 
1. 040:000$, ó que representará uma cessação de responsabili- . 
dades durante 13 annos, quanto falta para ultimar-se o prazo · 
pelo qual a. Uniiio.·deu a StJbvencão, de 13.520:000$000. / 

Estradas-' Estrada de Guaratinguetá ·a Pindamonhan
gaba.-Exten~ão 51 kilometl'os. Subve~cão de 15 :0~0$. por ki
lometro ou,' ao todo, 765 :000$, que dev1am ser l'est1tu1dos por 
prestacões annuaes de 10 % sobre o total_ da subveDOilO, a 

.-
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comecar '10 annos .depois da entrega da- estrada ao trafego 
publico. NãG ihavendo clausula. ·que:permitisse decretar a 
caducidade independente de acr.;ão ou mterpelacão judiciaria,· 
mandou-se PL'omovel-a por intermedio do procUI'ador· da .Re· 
publica. · · - · · 

· · S. Paulo:-Rio Grande- Esta estrada ·gosa, pelos seus 
· contractos, da garantia de juros de 6 o/o ao anno · sobre o . 
capital de 30:000$, ouro, por· kilometro, em algumas. de suas 
linhas· e tO:OOO$, tambem ouro, em, outras. O capital que o 
Governo teria de ·garantir em relaoão a toda a rêde compn· 
tava-se em libras 14. 079.169, em vista da ex~ensão· .das es-

. tradas já· construídas e da. que resulta, quanto ás restantes, , · 
dos. estudos e reconhecimentos feitos ·e outros elementos de . 
calculo. O capital já depositado, de accOrdo com autorizações 
· dadas pelo Governo, era de 9. 516.459 libz•as e sobre elle in.:. 
: cidia ·a respectiva .:garantia de j ur·os, embora o calculo do 

· capital applicado nos trabalhos executados até agora corres· 
ponda apenas a 6.246.088 libras. ' 
. · Sem deferir a solicitação da companhia, que pretendia que 

. o referido capital ·de 9:516. -i59 libras, já depositado, fos·se 
· . reconhecido coma il'elativo ás linhas já. construídas ou em 

construccão, accordou, entretanto o Governo em limitar c defi· 
nitivamente ,. áquella somma · a responsabilidade da União, 
durante o. prazo de 30 annos estabelecido na concessão, c con-

. tados em relação a cada deposito, desde a data em que foi 

. feito,, ficando, porém, a companhia obrigada ·a construir, . 
sem maior onus para o .Thesouro, as restantes linhas de sua 

· concéssão, sob pena de caducidade e de «restituiu .as· quantias 
· pagas ·pelo Governo desde a data da. revisão do contracto qué 
. foi. de junho ultimo, a· titulo de garantia de juros, si dentro. 

dos cp.razoS" fixados não entregar ao trafego novos trechós cujo 
qcusto seja no mínimo de 3.270.371 libras, que é a differenoa 

. · · entre a somma dos . depositas feitos e o maximo garantido 
· corréspondente ás linhas já construidas ou em adeantada con
. · strucoão·. Desta maneira, a responsabilidade do Thesouro, que 

· · pelos ·contractos anteriores, poderia. elevar-se a 2 14.079.t69, 
ficou limitada. aos depositas já autorizados e feitos no valor 
de 9.516.459 li)lras. Quer dize( que cessou. a possibilidade 
de serem. augmentados os encargos do Thesouro com o. paga. 

. mento de juros de 6 %, correspondentés a . mais 4. 562. 305 
libras ou sejam, annual~t~ente, 273.738 libras, que representam, 
durante 30 annos. e mesmo a cambio .de 16, uma .responsa. 
bilidade de' mais de 120. ooo contos. . · . . 

." ' '- I , . •. ' . 

Outro ponto importante. da rev1são do' contracto da São 
· Paulo"'Rio Grande é este: por ella, a União libertou-se da 

obrigação que tinha de encampar a Estrada de Ferro · do Pa-
. raná· e fazer. construir a ·linha de Cutityba ao Juquiá, das· 

pezas ·calculadas em 30 .. ooo contos;. a serem feitas de prompt~ 
.e que, pelo contracto revisto, poderá adiar indefinidamente 
para quando julga!.' opportuno e oonv.eniente. · · · 

v~. TJ .. t~ 
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Linhas com pi ementares de vi.âcão do Rio Grande- Com 
João Corrêa & Irmão e Banco. da Provincia . do ·Rio Grande 

,. do Sul foi contractada, de aocórdo com os decretos.· expedidos 
!lm 1911 e 1913, a construcção ... das seguintes ·linhas: ·· · . ' . ' 

'. 

. , ltlloDietro• 
a) -S. Pedro a S. Luiz ...... ;.- .................. ~.: .... . '. 2.60 
b) Santiago a S .. Bórja ~ ........... ~-.......... ·, _, , . - l66 
c) ,Alegrete. a :Santiago ............ · ......... , .. : .. , . • 130 . ' . ' ,· 
~ ·--··- ·-··· .. "" . . . -~ 

556 
\ I~ 

'A totalidade das obras .estava calculada em quantia ári. 
per i o r a 40. ooo :000$000. ·. 

· Os pagamentos já feitos P.{lr occasião da revisão subiam. 
a 9;·562 :ooo$ooo. . . · . -·' · ·. · 

· Pelo accOrdo feito as despezas · a paSir serão de· réis 
3.820:000$, em apolices, ficando concluídos 104 kilometros e · 
rescindido o contracto quanto â construcção~ das demais .o qua. 
traná a não realização de despezas no -..alor approxilriado de 
27 .200;000$000. . . . . . . . . . ... 

. · Os contraétantes reclamaram do Go:ve~no, ·em .. acçõe.s já" 
propostas, que o pagamento das despezas feitas com a flsêa
lização, desapropriações .e material .importado fosse pago em 
dinheiro, assim como pretendiam que as apolices fossem . en

(tregues pela cotação da. praça e não pelo ~eu valor nominal. 
. . .. , .. 

Além destas reclamações, corria em juizo uma acoito •!tUe 
se prendia ao contracto, · proposta pela ·Compagnie . Auxiliar 
des Chamins de· Fér au Brésil, que já obteve sentença, ora. 

· . embargada, do Supremo Tribunal .Federal para haver. da Unií'lo 
perdas e damnos .que se liquidarem na execução · (a indem- · 
nizaoão pedida é de 4.. 000 contos), por não lhe ter sido . dada . 
preferencia para a construccão de varias linhas, entre as·quaes .· 
se.acham as que ficaram a cargo dos. ·contraotantes. . _ : 

· Pela réyisllo, além da niio ·. realizac-ilo de despezas d~ mâis 
de · 27. 000 :000$, · os · contractantes obrigaram-se a desistir das 
·acções que tinham em juizo, fiQando-lhes assegurado o direito 
de preferenoia para a construcção das , estradas que dixa.llll 

·:de ser feitas, quando o Governo · julgar · opportuno cons
- trilil-as; mas -sem que essa prefe~:~enoia possa ser allegada ·si 
o, Governo quizer fazei-o por administração ou tenha de dar 
solucllo, em eonsequen~ia de acção·· judiciaria, , ás ;reclamao6es 
pendentes de emprezas diff.erentes. · . · · .. 

Estrada de Theresopolis -Para ·pôr ·a União a· salvo ·de · 
responsabilidade decorrentes da interpretaoilo que pudesse 
;vir a ter o contracto, em vista de uma .série d~ circumstan
cias que se ·lhe sêgui:ram, foi feito accOrdo com o contra-
e,tapte, m.edjante clausulas, segundo as ,quaes. :. . . . · 

\ 

. t· 
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a) ·o prolongamento que deveria attingir a Itabira do 
Matto Dentro, com a extensão de 500 kilometros appro:dma~ 
d81Illente, terá o seu te,rmo em Sebastiana, com a extensão 
maxima de 50 kilorrietros; ·. 

, · b) o porto da Piedade, em vez, do apparelhamento dis~ 
pendioso que se estipulará no conrtaoto de 3f de dezembro 
de 1911, r(lceberlw simplesmente os melhoramentos que, " 
juizo do Governo, forem necessarios á fa~il atracação das 
embarcacOes ·ao serviço da estrada; · 

c) ·o capital a despender-se com a construcção da estrada 
abé l:tabira, que attingiria, , segundo as opiniões mais autori
zadas, tr quantia superior a 140.000:000$, "ficará reduzida a 

-4.000 :000$, no maxiíno. , .· . .· 
· Hêde Cearense·- Para. execucão ·do contracto fi11mat!o . 

com a iSouth American · Railway Çbnstruction Company, Li
Jnited, foram contrahidos dous emprestimos: um no valor de 
2. 400. 000 libras e outro de ·1. soo. 000- e, segundo os dados . · 
fornecidos pela inspectoria, em seu ultimo relatorio, · ainda 
seriam · necessarios ·novos recursds na importancia de réis 
63.915 :327$327. . . . :- . 

u\os. sacrifícios já feitos e a fazer pela União, nllo cor
il'esponderam beneficias ·de ,ordem alguma, de onde a conve
niencia de, dentro das clausulas expressas do contracto, con
forme se veriHca do decreto, ser declarada a. sua caducidade. 
Desse acto . resultará· ser l)OS~Ivel dar applicacão conveniente 
aos saldos. ·existentes . dos emprestimos (-13. 000 :000$ no 
Banco. da Republica e 700.000 libras no Russian Bank), além de 
afastar a necessidade de assumir o Th esouro responsabilidades 
exaggeradas, para continuar até conclusão final todas as obras 
cont.ractadas. . · . ' · 

IOutras estradas--Todos os demais contractos. já foram 
detidamente examinados· pelo Gqverno que, com. a mesma orien
taclio que . tem presidido aos actos até agora ' expedidos, 
irá, aos poucos, adaptando·-os á situação difficil em que se. 

. encontrnm os contraetantes (! o Thesouro, ·reduzindo ao mi
nimo as despezas a fazer · ~om a sua execução; · quando nlio 

. :':.seja possível ou preferivel rescindil-os, depois de. convenien· 
~ temente resguardados os interesses pubUcos. · , · . ' -· . ' ' 

· · .. Portos-'-·As principaes questões relativas a portos·pren~ 
· · ' dem-se a contractos que não chegàram a ultimar.:·se legal
... mente. Dizem respeito aos portos de: · 
' . 

Corumhá .............. : ... ,. , ... , ....... ·, .. f. 585:9201000 
.' J&raSuá I I I I I I 1 o 1 III 111111,1 ·, 1 1 I I 1 t t 11111 o o' • :li', 700:i7i$000 

Rió de Janeiro .......... ·.,............... 21.803:583$000 . 
.•. 

•' 
<I 35.089:674$000 

!Foram escrupulosamente estudadas e, com informações 
completas; encaminhadas ao Congresso · Na;cional, que terá de 
di~er .. em que sentido o Governo deve11á encaminhar lU! res
pectivas sol ucões·. 

•' 
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· .Além destas, ·outras. questões, tambem elucidadas .foram 
submettidas ao conhecimento· e resolução do Poder Legis
lativo, como as da construccão dos ramaes de Itapecerica 
a Formiga, do ramal de' Abacté e diversas sobre .emprei-
tadas na Central,· de valor superior· a 20 mil •COntos. . . 

. · Administrativamente, continuam a ser postas em· ordem 
reclamações outras; como as d aMadeira. e Mrumoré e. da No- · 
roeste.· · . . . . . . . · 

·As. primeiras em. via de serem ~esolvidas,.· em parte, de 
aoo·ôrdo com o . andamento que tiveram ·em ·consequencia . do 
cump.'rimento ·do despacho proferi.Õo em 'dias de maio, qU.e 
'affectou a legalidade dos pagamentos a fazer ao . exa,me. do 
Tribunal de Contas, e. as· ultimas tendo dado ·opportunidade ' 
a que se verifi.casse a importancia dos: debitas da c<)mpa.nhia 

' para ,com o Thesou):'o, que
1 

é de a.J.guns milhares·. de contos,· 
. confo11m.e relatorio ·. minucioso da commissão espe6iahriente, 
· nomeada para a.pural~a, · ·· \. · 

· • Em sunuila.: · aliDJhem-se ···os alg1arismos e indli~~~~;ões 
apontadas e · ter,..se-ha .a -certeza de que,. por economias· rea.-/ 

. )izadas e pela cessacãó de responsabilidades a se tornarem 
. effectivas nos termos e ·pelo modo determinado em·. contra

ctos ,que foram rescindidos ou il'evistos, as reduccões de des
p:ezas, que estavam sendo realizadas ou teriam de effectuar-se . 
em prazo curto, já sóbem a centenas de miDhares. de 1contos, 
a saber: . · 
. · Navegação: , 

Companhia .Maranhens~.: .... , .... , .'........ 2i0 :000$000 
Compánhia Pernambucana .. , , , , , , . , . • . • . . • 368:298$000 
Em preza Barbará & Filhos: .... ; .......... ; 270:000$000 
Compa~hiã. de Jll'ave?arção ,Coste\ra. (ainda não . · · 

ult1mada a rev1são),, ............ , • , .... i3,520:000$000 

. H; 368 :298$~00 
.. Est'I'O.das : . · · . 

Guaratinguettl á .Pindamonhangaba ••••... ;·, .7'65 :000$000 , 
S • .Paulo-Rio Grande (encampacão da Norte· · ""' 

do Paraná e. contrucção da lipha. de Curi- · , . 
· · tyba ao Juquiá~(a.pproxtmada.mente);; 80;000.000$000 
C e s a a ô lt o definitiva de responsabilidades ' · . . · · · . 

quanto. a.· novos depositõs (calculada)'. :120;ooo:000$000 
L i .n.JIU s •. complementares do Rio .Grande . • 
. (não .r,ealizacão de despézas em con.:. . 
·. · sequencijl da revisão dos contractos)... 27.200:000$000 · 

Rêde Cearense (deposito no !Banco do Brasil). i3 •. 000:000$00C 
Deposito no. c Russian Bank, calculada à,re-

duccão do ouro a papel ao ·cambio de '15), H, 200:000$000 
Despeza que seria nccessaria para ultimar as 

obras· contractadas .. : . . . . . .. . . . . . . . . . . . 6'3. 9:15 :327$327 

. 266,,,080.:32~$327 

'• 
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Ha a acci'escentar a este total, na imp()rtancia de réfa 
. 280.448:625$327, as despezas com a construoção da Estrada 

de Therezopolis (calculada em 140.000 :000$) ou decor
rentes do pagamento de indemnização, caso não fosse executado 
o contracto, as vantagens obtidas pela não ultimação dos 
contractos de portos, as economias que fol'em apuradas pela· 
não execução dos contractos relativos a estradas e ramaes, 
os Qreditos verificados em contas de emprezas e companhiaJ 
em relações com o Governo e outtras .~uoclSes especial-

.~-mente quanto a favores .. -que ainda não podem ser 'fixado~ 
definitivamente. E isto apenas tratando-se fie contractos de 
navegação, estradas e portos .. , 
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